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PORTARIA N'033/2023-GP

"NOMEIA PREGOEIRO DO MUNICÍPIO
DE PEDREIRAS/MA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão. VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de .sua.s atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio.

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pregão, instituída pela Lei n° 10.52Ü. de 17 dc julho de 2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória

da modalidade Pregão, dentre eles. a nomeação do Pregoeíro, confonne dispõe o artigo 3",

inciso IV da Lei Federal n" 10.520/20Ü2;

RESOLVE:

Art. r - Nomear o Sr® DEMLSON SOUSA MEDEIROS, ponador do CPF N"

063.136.743-83, para exercer a função de Pregoeiro. que será responsável pela condução dos

trabalhos dos Pregões.

Art. 3° - As atribuições do Pregoeiro, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;

II. O recebimento dos envelopes das propostas dc preços c da documentação de

Itabiiitação;

III. A abertura dos envelopes das proposta.s de preços, o seu exame o a classi (Icaçâo dos

proponentes;

IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela operacíonulízação da plataforma

eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativo.s aos lances e á escolha da proposta ou do

lance dc menor preço:

Pedreiras
Tempo de fteconstruir
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VI. A adjudicação da proposta de menor preço;

Vil. A elaboração de ma;

VUI. A condução dos trabalhos da equipe dc apoio;

IX. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminhamento do processo devidamente insiruido, após a adjudicação, n

auiorídade superior, visando á homologação c a contratação.

.Art. 4" - O Servidor especificado nesta Portaria desempenhará as suas atribuições,

concomitantemente com a de seu respectivo cargo, até 31 de dezembro de 2023.

Ari. 5" - Todos os trabalhos deverão ser registrados em auis, devidamente assinadas, c

arquivadas no setor competente.

Art. 6" - Aplica-se a esta Portaria as disposições da Lei Federal n°8.66ó, de 12 de junho

de 1993, e da Lei Federal n" 10.520, deI7dejulhü de 2002.

Ari. 7" - Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições cm contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 03 de abril de 2023.

tXtISSA DOS^ERA^&RE!
Prefeita Municipal

(Pedreiras
Tempo de Reconstruir
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GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
INSTITUI: 032/2023

PORTARIA N° 1132/2023-OP

-INSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE
l.ICITAÇÃO PARA ATIAR EM LICITAÇÕES
Pt BI.ICAS NO ÂMBITO 1)0 PODER EXECITIVO DO
MUNICÍPIO DE PEDREIR/VSAIA, E DÁ OITILAS
PROVIDÊNCIAS."

A Prcftfila Municipal dc Pedretrai, listado do
Maranhão. VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de

suas airibuivõcs legais e nos ierTnt)S do arl. 6". inciso XVI. da
Lui n° 8.666/93. de 21 dc Junho dc 1993 c allcraç6i.-.s
posteriores,

RESOLVE:

An. I* • instituir a Comissão Permanente de

Licitação - CPL da Prefeitura Municipal dc Pcdreíros/MA. com a
função de receber, examinar, e julgar todo.s os documentos e
procedimentos liciiatórios relativos às licitações e
cadastramenios de licilanies. competindo -lhe ainda, adjudicar os
objetos licitados aos respectivos vencedores, c praticar demais
atos dispostos na Ijjí n° 8.566. dc 21 de Junho dc 1993 c
ultcruções posteriores.

An. 2° • Designar os servidores abaixo relacionados
paru cunstituirem a Comissão Permanente dc L.icilação • CPL
com as funções que seguem;

I - Sr. VAGNER DA ASSUNÇÃO NERES, CPF n*
XXX.180.I63-X.\, exercerá u função de Presidente da CPI.;

II - Sr. l ELlPE DE SOtLSA, CPE n° XXX.868.853-

W, exercerá a função de Secretário da CPL;
in - Sr. FRANCISCO FLORENCIO DE SOU.SA,

CPF n* XXX.833.663-.XX. exercerá a função dc Membro da
CPL;

An. 3° - A Comissão Permanente de l.ieitaçao .será
dotada dc autonomia adminislriitíva e aluará sem subordinação
hierárquica no exercício de suas atividades fim.

■An. 4* • São atribuições da ComÍs.são Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal dc Pedreiras, mas não limitada
a:

I) Coordenar os processas de Udtação, Dispensa e
Inexigibilidade;

II) Definir e solicitar ao Departamento competente os
publicações necessárias na forma da legislação vigente:

IIII [iselorecer as diividas sobre o Lditul;
IV) Abrir o envelope com a documentação dc

habilitação, examinar os documentos, elaborar ata da reunião c
emitir relatório de julgamento sobre a habilitação ou
inabilítaçào;

V) Processar e julgar a fase de habilitação c das
propostas;

VI) Abrir o envelope com a proposta comercial,
examinar os documentos, elaborar ala da reunião c emitir
relatório de julgamento sobre u classtUcaçâo ou desclassificação;

Vil) Habilitar, inabilitar, classificar ou desclassificar
os participantes em desacordo com n edital;

VIII) Julgar os recursos eventualmente interpostos em
r instância:

IX) Requisitar parecer técnico c/ou jurídico, quando
julgar necessário:

X) Adotar outras providências que se fizerem
necessárias;

XT) Exaurido o prazo reeursal c julgados todos os
recursos cvcniualmunlc interpostos, o resultado encontrado pela
Comissão será levado à delíbcniçüo da Auiorídodc Competente
para homologação c adjudicação, sem prejuízo da.s comingenies
revogações ou anulações quando necc.ssárías.

Art. 5" - Os membros da Comissão Permanente de
Licitação responderão solidaríamentc por todo.s os auis

Assinado eletronlcamenle por José Anderson da Slva Lima -

praticados pela Comissão, .salvo se a posição individual
discrgenlc estiver fundamentada e registrada cm Ala lavrada na
reunião em que tiver sido tomada u decisão de acordo com o
parágrafo 3". artigo 51 da lei n" 8.666.^93.

Art. 6* - O mandato dos membros da Comissão
Permanente de Licitação, aqui nomeados, será até 31 dc
dezembro dc 2023, a contar da data da publicação desta Portaria
no Diário Oficial do Municipio (DOM), vedada a recondução de
sua totalidade no período subsequente.

Art. T° - Os meinbro.s uquí nomeados poderão ter sua
jornada dc trabalho na lotação de origem reduzida em no mínimo
duas horas diária para que possam desempenhar as atividades da
Comissão Permanente de Licitação, sem prejuízo de seus
vencimentos.

Art. 8' - As licitações somente poderão ser ^rtas e
julgadas com a presença dc. no mínimo, 03 (três) membros da
comissão.

An. 9* - .As airibuiçõe.s da Comissão Permanente dc
Licitação da rrefcilura Municipal de Pcdrciras/MA. iniein -se
com o termo de protocolo e encerram -se com a emissão do
relatório a autoridade superior para fins dc adjudicação c
homologação do evento, estando a partir de então isentos dc
qualquer ato que venha a ser praticado no processo ou
relacionado à execução do ohjclo.

Art. 10* - Esta Portaria entra em vigor na data dc sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-.su. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-
SE.

Pedreiras - MA. 03 de abril de 20.,2.
PEDREIRAS/MA

VANESSA DOS PILAZF.RES SAISTOS.O^LDSQQI /202 j_
Prefeita Municipal FLS

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
NOMEAÇÃO: 033/2023

PORTARIA N-033/2023-GP

"NOMEIA PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE
PEDREIR,\S/MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica dn Município.

CONSIDER-ANDO a adoção, pela Prelcilura
Municipal, du modalidade de Licitação denominado Pregão,
instiiuida pela Lei n° 10.520.de 17 dc Julho de 2002;

CONSIDERANDO ainda a neecs.sidade de ob.servar
os requisitos da fase introdutória da mudatídade Pregão, dentre
eles. a nomeação do Prcgouíro, conforme dispõe o artigo 3°,
inciso IV da Lei l-cdoral n" 10.520/2002;

RE.SOLVE:

Art. I* - Nomear o Sr" DENILSON SOUSA
MEDEIROS, portador do CPF N°XXX.136.743-XTC. para
c.xcreer a função de Pregoeiro. que será responsável pela
cunduç3(] dos traballios dos Pregões.

Ari. 2' - As atribuições do Pregoeiro. dentre nuinu;,
serão:

I. O eredcnciamcnio dos interessadas;
II. O recebimento dos envelopes das propostas de

preços e da documentação de habilitação:
III. A aheniu^ dus envelopes das propostas dc preços,

o seu exame e a classificação dos proponentes:
IV. Quando do Pregão Eletrônica ser responsável pela

operaclonalização da plataforma ctetrõnicã:
V. A condução dn.s procedimentos relativos aos lances

CPF; ••*.389.343-*- em 030)4/202316:16:39 - IP comn*: 192.168.0.101
Autenticação em: www.pedrelras.ma.gov.br/diariootioal.php7id-163S
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c à escolha da proposta ou do lance de itiuiior preço:
VI. A adjudicação da proposta dc menor preço:

Vil- A elabordçüo de ata;
VIII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
IX. O recsbimemo. o exame c a decisão sobre recursos:

e

X. O encaminhamento do processo devidamente
instruído, apôs a adjudicação, á autoridade superior, visando à
homologação e a contratação.

Art. 3° - O Servidor especificado nesta Portaria
desempenhará as suas atribuições, concomitantemcnte com a de
seu respectivo e^go. aui 31 dc dezembro de 2023.

Art. 4" - Todos os trabalhos deverão ser registrados cm

atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.
Art. 5* - Aplica-se a esta Portaria as disposições da

Lei Federal n°8.666, de 12 de junho dc 1993. e da Lei Federal n"
10.520, dcI7de julho de 2002.

Ari. 6° - Esta Portaria einrn cm vigor na data dc sua

publicação, revogando-se as disposições cm contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-
SE.

Pedreiras - MA, 03 dc abril de 2023.

. VANESSA DOS PRAZERES SANTOS
Prefeita Municipal

" GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - DECRETOS •
ESTABELECE PONTO FACULTATIVO: 023/2023

DECRETO N" 023, DE 03 DE ABRIL DE 2Ü23.

"ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NOS ORGÃOS
E  ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA,
AITÁROUICA E FUNDACIONAL DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA."

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do
Maranhão. VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no tiso de
suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica
Municipal.

CONSIDERANDO que o Feriado de Semana Santa
acompanha o Calendário Nacional, recaindo, este ano, no dia 07
de abril dc 2023:

CONSIDERANDO que as Secretarias Municipais
elaborem a Escala dc Trabalho para o atendimento dos Serviço.s
Públicos Essenciais, que não poderão sofrer dcsconcinuidadc
neste período,

DECRETA:

Art. 1° • Fica instituído Piinlo Facultativo, nas

repartições públicos da Administração Municipal no dia 06 dc
abril dc 2023 (Quinta-feira Santo).

Ari. 1' - O dia 07 dc abrii de 2023. data cm tjue recai

este ano a SEXTA-FEIRA DA PAIXÃO i feriado religioso
estabelecido pelo art. 2° da Lei Federal n." 9.093. de 12 de
sclcmbrode 1995.

Art. 3° • As atividades públicas essenciais relativos à
saúde, limpeza urbana c todus aqueles indispensáveis ao
alendimcnio das necessidades inadiáveis da comunidade,
manterão os serviças um atividade,

Art. 4' - Este Decreto entra cm vigor na data de sua
publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-

SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 03 DE
ABRIL DE 2023.

VANESSA DOS PRAZEIRES SANTOS

l'rcfcita Municipal

PEÜREIRAS/MA

Assinado eletronicamente por: José Anderson da Silva Uma - CPF: ***.389.343-" em 03/04/2023 16:16:39 - IP com n*; 192.168.0.1 Dl
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EQUIPE DE GOVERNO

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeito(a)

PfDREIRASíMA ^
Prnr..n3ffiQ0\ /202_^
FLS. __U22â
Rub.

Walber Rodrigues da Cruz
\/ice-Prefeito(a)

Aldeclei Farias Reis

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Elcimar Silva Lima Filho

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
Pesca

Gessyca Morganna Araújo Saturnino
Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres

Jânio Luís Marques Fernandes
. Secretaria Municipal de Finanças

Marcos Brunieri de Freitas

Secretana Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo

Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa
Secretaria Municipal de Assistência Social

Wesciey Brito da Silva
Instituto Municipal da Previdência de Pedreiras

Edmilson Reis de Lima

Serviço Autonomo de Agua e Esgoto do
Município de Pedreiras

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretaria Municipal de Planejamento

Maurício Monteiro Bezerra

Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretaria Municipal de Saúde Pública

Damião Felipe Barbosa
Secretana Municipal de Administração

Fllemon de Carvalho Krause Neto

Secretaria Municipal Extraordinária de Projetos
Especiais Especiais

Jrapoa Suzukl de Almeida Elol
Procuradoria Municipal

José Domingos Gaivão Viana
Secretaria Municipal de Juventude

Raimunda Nonata Pereira da Costa

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Gabinete do (a) Prefeito (a)

Edvan Ferreira Matos

Controladoria Municipal

Ral Brito de Araújo
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa
Civil

David WInston Lira Xlmenes

Secretaria Municipal de Educação

Elias Bento Silva

Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Trânsito

Márcio Francigar Furtado e Silva
Câmara Municipal de Pedreiras

Assinado elelfonlcamente por José Andereon da SJvaUma -CPF: •••.389.343-** em 03/04/2023 16:16:39 - IPcomn*; 192.168.0.101
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUMCIFAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://wwn.pedrciras.ma.gpv.br/

Processo Administrativo n° 0205001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 014/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Preços para fiitura, eventual e parcelada contratação de empresa para fomecimenio de
materiais, instrumentais e equipamentos odonloiógicos. para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -MA

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

DENTAL MARIA LTDA

CNPJ n" 09.222.369/0001-13

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA

E-maii: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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Pf.yr.,

Fi 3.

Proposta Cliente: 39174
Puetnsi I

Cllcnlc: P M DE PEDREIRAS MA

ITEM COD.PROU. gTDE

i  1S192 2ÕÕ REF, FABRICA; 10 139.1012HL

BROCAOIAMAFGMIC lOIlltU MICRODONT

BROCA DIAMANTADA mi2HL ESFERICA EMBALAGEM INDIVIDUAL EM BLISTER

P/\SSIVEL DE ESTERILIZAÇÃO

M - CHAMPION F - MICRODONT P - NAC RMS: «0676920015

ftncc»«i;rE014 3023

V1.K.UMTÁIUU VAIXJR TOTAL

3/Í8 736.01)

VLR UNITÁRIO: TRcS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS

VLR TOTAL: SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS

2  11388 20Ü CX REF, FÁBRICA: 10 139 lOl-JHL

BROCA DIAMA FG MlC lOlJHL MICRODONT

BROCA DIAMANTADA 1014HL EMBALAGEM INDIVIDUAL EM BLISTER PASSÍVEL DE

ESTERILIZAÇÃO

M - CHAMIMON F- MICRODONT P - NAC RMS: 80676920015

VLRÜNITARIO; TRêSREAISESESSENTAEOITOCENTAVOS

VLRTOTAL: SETECENTOSETRINTAESEÍSREAIS

4  10093 200 REF. FABRICA: 10 103 IÜÍ6HL

BROCA DIAMA FG MIC I0I6HL NECRODONT

BROCA DIAMANTADA I0I6HL M-MICRÜDONT -H-MICRODONT -P-NAC RMS

80676920015

VLRÜNITARIO: TRcS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS

VLRTOTAL: SETECENTOS ETRINTA E SEIS REAIS

5 249035 100 REF. FABRICA: CCar702PM44

BROCA CAR81DE PM PRIMA 702 /\NGELUS

BROCA CARBIDE PM 702CÒNICA DE CORTE CRUZADO 443MM.

M- PRIMA F - ANGELUS PRIMA DENTAL LTDA P- NAC RMS 81262420001

1433 1.483.00

VLR UNITÁRIO; QUATORZE REAIS E OITENTA E TRÉS CENTAVOS

VLR TOTAL: UM MIL E QUATROCENTOS E OITENTA E TRéS REAIS

6 2SS322 100 REF. FÁBRICA: CCCC70.3FGI9

BROCA CARBIDE FG PRIMA 703 ANGELUS

BROCA CARBIDE DE CARBETO DE TUNGSTENIO SEM PONTO DE SOLDAGEM

FORMATO CONICA DE CORTE CRUZADO, 703. I9MM. ALTA ROTACAO FG;

EMBALAGEM INDIVIDUAL EM BROQÜEIRÜ AUTOCLAVAVEL

M -OPERATORIA F- ANCEI.US PRIMA DENTAL P- NAC RMS 81262420001

VLR UNITÁRIO: SETE REAIS E SEIS CENTAVOS

VLR TOTAL; SETECENTOS E SEIS REAIS

7 245438 100 REF, FÁBRICA: 10123817

BROCA CARBIDE FG CIRÚRGICA K 702 KAVü KERK

BROCA CARBIDE FG AR CIRÚRGICA CONICA DE EXTREMIDADE PLANA 702C EXTRA

Cirr EMBALAGEM INDIVIDUAL 25MM

M - KAVO BURS CARBIDE F - KAVO KERR P - CANADÁ RMS; I00640IOI17

12,64 1.264.00

VLR UNITÁRIO: DOZE REAIS E SESSENTAE QUATRO CENTAVOS GRACÍELLE
\/ii AfA ttiOita) GMCIEOÍVILAUS VILAÇASAHtC»

SANTOS f MQO14A
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Prnr fOQSCOl 1202 ̂

Proposta Cliente: 39174
Paglrau 2'

Cllcnic; I' M l)K PEDRl-lKAS MA

ITEM CÍJi). PROI). QTOE UN.

VLR TOTAL; UM MIL E DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS

P>occsao;PE0MaM3

Vt.R. unitArio valor total

8 248390 100 REF. FÁBRICA; CZEKISILFG28

BROCAZECRYA PRIMA ISI 28MMANGELUS

BROCA ZECRYA 28MM LONGA ZEK ISl PRATA

M - PRIMA DENTAL F-ANGELUS PRIMA P-NAC RMS 81262420001

20^ 2.ÜS4.00

VLR UNITÁRIO; VINTE REAIS E CINQÜENTA E QUATRO CENTAVOS

VLR TOTAL: DOIS MIL E CINQÜENTA E QUATRO REAIS

9 254849 UN REF. FÁBRICA: 7X9B936468680

MANDRIL CA DISCO lODONTOSUL

MANDRIL CA PARA CONTRA ANGULO USO DE DISCO FABRICADO EM ACO INOX

22MM

M - MANDRITEC F - lODONTOSUL P - NAC RDC 260

VLR UNITÁRIO; ONZE REAIS E SETENTA CENTAVOS

VLR TOTAL: UM MIL E CENTO E SETENTA REAIS

10 22898 100 REF. FABRICA: 0102006002

RECUA ENDO MILIMETIUXDA PLASTICA MAQUTRA

RECUA MILIMETRADA P/ENDO PLASTICA AUTOCLAVAVEL

M - MAQUIRA F - MAQUIRA P ■ NAC - PRODITO DISPENSADO DE REGISTRO

CONFORME NOTA TÉCNICA 218/2020 /SEI/GEMAT/GGTPS/DIRE3/ANVISA

10^3 1.053,00

VLRUNITARIO; DEZREAISECINQUENTAETRéSCENTAVOS

VLR TOTAL: UM MIL E CINQÜENTA ETRes REAIS

12 256388 200 REF. FÁBRICA: 0510105093

CLOREXIDINA RIOHEX 2 DEGERMANTE UXXIML PUMP RIOQUIMICA

RIOHEX 2% A BASE DE DIGLICONATO DE CLOREXIDINA SOLUÇÃO COM

TENSOATIVÜS ANTISSEPTICO TOPICO. INDICADO PARA A DEGERMACAO DE PELE

MEDICAMENTO DE USO EXTERNO COMPOSIÇÃO CADA KXIML DA SOLUÇÃO COM

TENSOATIVOS CONTEM DIÜLUCONATO DE CLOREXIDINA 2.0G EXCIPIENTES

OLICERtNA OXIDO DE AI.QUIL OIMETIL AMINA ÁLCOOL ETUJCÜ

HIDROXIETILCELULOSE ESSENCIA FLORAL CORANTE AMARELO 19140 + 16255 E

ACUA PUFICICADA. FRASCO COM lOOQML PUMP REFERENCIA 05IÜIU5D93

M-RIOHEX 2%TENSOATIVO PUMP F-RIOQUtMICA - I"-NAC. RDC 199

47.16 9.432,00

VLR UNITÁRIO; QUARENTA E SETE REAIS E DEZESSDS CENTAVOS

VLR TOTAL: NOVE MIL E QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS

14 245978 ICO REF. FABRICA; 10106642

LIMA ROTATÓRIA K C 6 K.IXF TAPER W IS 40 25MM KAVO KERR

UMA ROTATÓRIA NIQUEL TITÂNIO COM TRATAMENTO TÉRMICO R PHASE TRIPLA

HELICE CONICIDADE .04 15/40 25MM CX C/6 UNIDADES

M - K3XFF - KAVO KERR GROUP P -EUA RMS; I00640I0115

112,89 11.289D0

VLR UNITÁRIO: CENTO EDOZE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS

VLR TOTAL: ONZE MIL E DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS

15 25921,2 REF. FÁBRICA: I233S01(KKX1

UMA PROTAPER GOLD MAILL C 6 ASS SX F3 21 MM MAILLEFER

UMy\ ROTATÓRIA EM NÍQUEL nTANIO (55*S DE NÍQUEL E 45íF DE TITÂNIO) COM

TRATAMENTO TÉRMICO GOLD. Et.ETRO-POUOAS E USINADAS. POSSUI ÂNGULOS

HELICODAIS VARIAVELS. COD. A(M09. AIMIO. A04M. INDICADA PARA PREPARO E

INSTRUMENTAÇÃO DOS CANAIS RADICULARES. O SISTEMA E COMPOSTO POR 8

INSTRUMENTOS ROTATORIOS DE NIQUEL-TITANIO. APRESENTANDO CONICIDADES

VARIADAS NO MESMO INSTRUMENTO. OS INSTRUMENTOS APRESENTAM SECCAO

378JO 18.915,00

GRAciELu

VILAÇA úMcciuvxAC*
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Proposta Cliente: 39174
1^' V ólokx)! .2_3_ Bngtiujj

Olonle: PM DE PEDREIRAS MA

ÍTEMCOD.PSOB. QTDE

Proccsvr PE D14 2021

VLR.UNITÁRIO VALORTOTAL

TRANSVERSAL TRIANGULAR CÜNVEXA, MADRIL DF. IIMM E PONTA INATIVA,

DEVEM SER Uni.IZADOS COM MOVIMENTO DE PINCELADAS CONTRA AS PAREDES

DO CANAL RADICUl-AR. APRESENTAÇÃO COMERCIAL; BLISTER ESTERIL COM 06

(SEIS) INSTRU\ÍENTOS SORTIDOS DE SX F3 21MM

M - PROTAPER ÜOLD F - MAILLEFER P - SUICA RMS 80196880257

VLR UNITÁRIO: TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS ETRINTA CENTAVOS

VLR TOTAL: DEZOITO MIL E NOVECENTOS E QUINZE REAIS

17 2S333S 10(» REF. FÁBRICA: «500

ALG SIXXj MELHORMED MINASREY

ALGODÃO HIDRÓFILO EM ROLO 500 G COD 8500

M-MELHORMEO F-MELHORMED P NAC RMS: 8038J55000I

2Si78 ^.780,00

VLR UNITÁRIO; VINTE E CINCO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS

VLR TOTAL: VINTE E CINCO MIL E SETECENTOS E OITENTA REAIS

18 253128 100 REF. PÃURICA: 7898936467416

ABRIDOR DE BOCA ABRITEC PEQUENO C 2 UNIDADES lODONTOSUL

ABRIDOR DE BOCA EM SttJCONE ATÔXICO COM UMA FORStA TR/MEZOroAL

PROPORCIONA UMA ACOMODAÇÃO ADEQUADA NA ANATOMIA BUCAL. E SUAS

RANHURAS LATERAIS VAZEM O TRAVAMENTO DA MANDÍBULA O QUE IMPEDE O
FECHAMENTO REPENTINO. TAMANHO PEQUENO O 2 UNIDADES

M-ABRfTEC F-IODÜNTOSUL P-NAC RMS: 80442020027

15.14 1.514.00

VLR UNITÁRIO: QUINZE REAIS E QUATORZE CENTAVOS

VLR TOTAL: UM MIL E QUINHENTOS E QUATORZE REAIS

19 17194 300 REF. FABRICA: 0103003007

ATAQ AC SER ÁCIDO GEI. 2 5ML C 3 MAQUIRA

ÁCIDO FOSFOHICO GEL 37 SERINGA C/2,SML C/CLCREXIDINA CV03 SERINGAS

M-MAQUIRA F-MAQUIRA P-NAC RMS:803224U000I

3.99 1.198.00

VLR UNITÁRIO; CINCO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS

VLR TOTAL: UM MIL E CENTO E NOVENTA E OITO REAIS

20 13429 REF. FÁBRICA: 7726

ADESIVO FOTO MASTERBOND DE 4ML BIODINAMICA

ADESIVO MONOCOMPONENTE FDTOPOLIMERIZAVEL COM NANOPARTICULAS COM

TAMANHO DE 40NM P/ESMALTE E DENTINA SOLVENTE A BASE DE ÁLCOOL. COM

UBERAÇÃO DE FLÚOR, 4ML HIDROFILICO. COMPOSIÇÃO; BISFENOL A
GLICTDILMFTACRILATO (43.79%), GRUPOS DIWETACRILyVTOS (14.42%). ÁLCOOL,
FLUORETO DE SÓDIO ECATALISADORES,

M - MASTERBOND DE F • BIODINAMICA P - NAC RMS: 10298550091

84.70 16.940.00

VLR UNITÁRIO; OITENTA E QUATRO REAIS E SETENTA CENTAVOS

VLRTOTAL4 DEZESSEIS MIL E NOVECENTOS E QUARENTA REAIS

22 249256 200 REF. FÁBRIO\: 51101

AGULHA CURTA C 100 30G DENCOJET DFL

AGULHA GENOIVAL ESTERILIZADA. CURTA. COM CÃ.NULA DE COMPRIMENTO DE

25MM. CALIBRE 30Ü (0„IMM). BISEI. TRIPLO SILICONIZAÜA; COM MARCAÇÃO DA
POSIÇÃO DO BIZEL: POSSUI GRAVAÇÃO DE TAMANHO. l.OIE E VALIDADE NAS
TAMPAS DE PLÁSTICO E PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A 4 ANOS:
APRESENTAÇÃO: CAIXA COM HX) UNIDADES,

M-DENCOIEIF-DFL P-NAC RMS- S0141430I93

69.53 13.906.00

VLR UNITÁRIO: SESSENTA E NOVE REAIS E CINQÜENTA E TRéS CENTAVOS

VLR TOTAL; TREZE MIL E NOVECENTOS E SEIS REAIS
GRACIELU AWHeWWgffM
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Proposta Cliente: 39174
I'iislivc4

Oicnici P M DE PEDREIRAS MA

ITEM COD. PROa QTDE

ProccsíoT PE {114 2023

VtR. UNITÁRIO VALOR TOTAl.

23.349257 150 CX REF, FABRICA; 51103

AGULHA LONGA C 100 27G DENCOEIT DFL

AGULHA GENOrVAL ESTERILIZARA. LONGA. COM CÁNULA DE COMPRIMENTO DE
38.IMM. CALIBRE 270 (0.4MM), BiSUL TRin.0 SILICONIZADA; COM MARCAÇÃO DA
POSIÇÃO DO BIZEL: POSSUI GRAVAÇÃO DE TAMANHO. LOTE E VALIDADE NAS
TAMPAS DE l-LÁSTICO E PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A 4 ANOS:

APRESENTAÇÃO; CAIXA COM KKI UNIDADES.
M-DENCOJETF-DFL P-NAC RMS-8Ü141430I93

69.53 10.429.50

VLR UNITÁRIO; SESSENTA E NOVE REAIS E ONgUENTA ETRôS CENTAVOS

VLR TOTAL: DEZ MIL. QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

27 10055 REF. FÁBRICA: 5100!

ANEST MEPISV 3 SV C 50 DFL

ANESTESICÜ CLORIDRATO MEPIVACAINA 31 SEM VASQ-CONSTRITOR 50 TUBETES.

CONTÉM: 3UMG DE CLORIDRATO DE MEPIVACAINA. ISENTO DH METILPARABÉNO.

TUBETES DE CRISTAL COM I.HMI. E ÊMBOLOS SILICONIZADOS. ALOJADOS EM

BLÍSTERES LACRADOS COM 10 TUBETES CADA.

M • MEPISV F - DFL P • NAC RMS - 101770030

161.34 24.201,00

VLR UNITÁRIO: CENTO E SESSENTA E UM REAIS E TRINTA EQUATRO CENTAVOS

VLR TOTAL: VINTE E QUATRO MIL E DUZENTOS E UM REAIS

29 251355 100 REF. FABRICA: 7545

SOLUÇÃO HE.M0STAT1CA lOML HCMÜSTANK BIODINAMICA

HEMOSTÁTICO PARA USO TÓPICO. INDICADO PARA PROMOVER O AFASTAMEífTO

GENGIVAL ANTES DA REAL1Z/\ÇÂ0 DE MÜLDAUENS. CONTÉM CLORETO DE
ALUMÍNIO E.M SUA COMPOSIÇÃO QUE AGE PRINaPALMENTE COMO UM
ADSTRlNGENTE,NÃO INTERFERE NA PRESA DOS MATERIAIS DE MOLDAGEM E

PODE SER UTILIZADO POR PACIENTES CARDÍACOS DEVIDO Â AUSÊNCIA DE

EPINEFRIN.A. CONTEÚDO: I FRASCO COM lOML.

M-HEMOSTANK F-BIODINÂMICA P-NAC - RMS 10298550099

1.889.00

VLR UNITÁRIO: DEZOITO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS

VLR TOTAL: UM MIL E OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS

30 252414 UN REP. FÁBRICA: 41.009.001

BROCA PEESO MIC 1 28MM MICRODONT

BROCA PEESO M 1 2ÍIMM MICRODONT

M - MICRODONT F - MICRODONT P- NAC RMS 80676920023

VLR UNITÁRIO: DOZE REAIS E CINQÜENTA E QUATROCENTAVOS

VLR TOTAL: SEISCENTOS E VINTE E SCTE REAIS

31 252415 50 REF. FÁBRICA: 41,009.002

BROCA PEESO MIC 2 28MM NHCRODONT

BROCA PEESO M 2 28MM MICRODONT

M - MICRODONT F - MICRODONT P- NAC RMS 806?6921X)23

VLR UNITÁRIO; DOZE REAIS E CINQÜENTA E QUATRO CENTAVOS

VLR TOTAL: SEISCENTOS E VINTE F. SETE REAIS

32 252416 50 REP. FÁBRICA: 41,009.(X13

BROCA PEESO MIC 3 28MM MICRODONT

BROCA PEESO M 3 28MM MICRODONT

M - MICRODONT F • MICRODONT P- NAC RMS 80676920023
GRAOELLE teima
l/n Ar A 4^ PMcewouuVJtAUl vxACASMrtW
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Proposta Cliente: 39174
Patitnt-S:

ainuc: P M 0E PEDREIRAS MA

ITEM COD.PItOt>. QTDE UN.

!>tt*-c»io;PE014a)23

vulunitArio valor total

VLR UNITARTO; IX)ZE REAIS E CINQÜENTA E QUATRO CENTAVOS

VUl TOTAL: SElSaNTOSE VINTE E SETE REAIS

33 24S461 80 REP. FABRICA: CENDOZFG23

BROCA ENDO Z PRIMA 7-152 FG 23MM ANGELUS

BROCA ENDO Z ALTA ROTACAO 23MM REFERENDA ENDO Zl 52

M-ENDO Z - F-PRIMA DENTAL / ANGELUS- P-NAC RMS- 81262420001

VLR UNITÁRIO: VINTE REAIS E CINQÜENTA E QUATRO CENTAVOS

VLR TOTAL: UM MIL. SEISCENTOS EQUARENTA E TRcS REAIS E VINTE CENTAVOS

34 10090 250 CX REF.FÁBRICA; 10 139 101 1

BROCA DIAMA Fü MIC 101 1 MICRODONT

BROCA DLVMANTADA 1011 EMBALAGEM INDIVIDUAL EM BLI5TER PASSÍVEL DE

ESTERILIZAÇÃO

M - CHAMPlON F- MICRODONT P - NAC RMS: «0676920015

VLR UNITÁRIO: TRcS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS

VLR TOTAL: NOVECENTOS E VINTE REAIS

35 10091 250 CX REF. FÁBRICA; 1(1139 1012
BROCA DIAMA FG MIC 1012 MICRODONT

BROD\ DIAMANTADA 1012. ESFERICA EMBALAGEM INDIVIDUAL EM BUSTER

PASSIVEL DE ESTERILIZAÇÃO

M • CHAMPlON F • MICRODONr P - NAC RMS: «0676920015

VLR UNITÁRIO: TRéS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS

VLR TOTAL: NOVECENTOS E VINTE REAIS

36 11320 250 CX REF. FÁBRICA: 10 103 1013

BROC/\ DIAMA FG MIC 1013 MICRODONT

BROCA DIAMANTADA 1013 ESFERICA EMBALAGEM INDIVIDUAL EM BUSTER

PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO

M - CHAMPlON F • MICRODONIP - NAC RMS: HI)67692!H)15

VLR lEflTARIO: TRíS REAIS E SESSENTAS OITO CENTAVOS

VLR TOTAU NOVECENTOS E VINTE REAIS

37 238753 250 REF. FÁBRICA; 10 139 1014

BROCA DIAMA FG MIC 1014 MICRODONT

BROCA DIAMANTADA 1014 EMBALAGEM INDIVIDUAL EM BUSTER PASSÍVEL DE

ESTERILIZAÇÃO

M - CHAMPlON F - MICRODONT P - NAC RMS: 80676920ÜIS

VLR UNITÁRIO: TRéS REAIS E SESSENTA E OITO CB4TAVOS

VLR TOTAL; NOVECENTOS E VINTE REAIS

38 11389 250 CX REF-FÁBRICA: 10 103 1015

BROCA DIAMA FG MIC 1015 MICRODONT

BROCA DIAMANTADA IQIS EMBAL;\GEM INDIVIDUAL EM BUSTER PASSÍVEL DE

ESTERILIZAÇÃO

M • CHAMPlON F - MICRODONT P ■ NAC RMS: 80676920015

VLR UNITÁRIO: TReS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS

VLR TOTAL: NOVECENTOS E VINTE REAIS

39 M390 REF. FABRICA; 10 103 1016

GRAriFl 1 PAWnadodc
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Proposta Cliente: 39174
PagàuiS

Qfcnic; P M DEPliURe:iR\S MA

rri':M cod. fro». utok

Procnio:rá0142(n]

VULUNITÁRIO VAIX)RTOTAL

BROCA DIAMA FO MIC 1016 MICROEKINT

BROCA DIAMANTADA 1016 EMBALAGEM INDIVIDUAL EM DLISTER PASSÍVEL DE

ESTERILIZAÇÃO

M - CHAMPlON F - MICRODONT P - NAC RMS; 80676920015

VLR UNITÁRIO: TRêS REAIS E SESSENTA E ÜITO CENTAVOS

VLR TOTAL: NOVECENTOS E VINTE REAIS

41 24S4S2 lOO REF. FABRICA: 10123832

BROCA CARBIDE BR CA K 5 KAVO KERR

BROCA CARBIDE BR CA ESFERiCA 22MM 5 EMBALAGEM INDIVIDUAL

M - KAVO BURS CARBIDE F- KAVO KERR GROUP P - EUA RMS - 10064010116

VLR UNITÁRIO: SETE REAIS ECINQUENTA E SEIS CENTAVOS

VLR TOTAL: SETECENTOS EaNQUENTA ESBS REAIS

42 245453 ÜN REF. FABRICA: 10123838

BROCA CARBIDE BR CA K 6 KAVO KERR

BROCA CARBIDE BR CA ESFERICA 22MM 6 EMBAL..\GEM INDIVIDUAL

M - KAVO BUR.S CARBIDE F - KAVO KERR GROUP P- EUA RMS - I00640I0I16

VLR UNITÁRIO; SETE REAIS E CINQÜENTA E SEIS CENTAVOS

VLR TOTAL; SCTECENTOS E CINOUHNTA E SBS REAIS

43 252409 40 REF. FABRICA: 41.005.001

BROCA CATES MIC l 28MM MICRODONT

BROCA CATES 1 28MM UNIDADE

M - MICRODONT F - MICRODONF P- NAC RMS 80676920023

VLR UNITÁRIO; DOZE REAIS E CINQÜENTA E QUATRO CENTAVOS

VLR TOTAL: QUINHENTOS E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS

44 252410 40 REF. FABRICA; 41.005.002

BROCA CATES MIC 2 28MM MICRODONT

BROCA GATES 2 28MM UNIDADE

M - MICRODONT F - MICRODONT P- NAC RMS 80676920023

VLR UNITÁRIO: DOZE REAIS E CINQÜENTA E QUATRO CENTAVOS

VLR TOTAL: QUINHENTOS E UM REAIS E SESSE.NTA CENTAVOS

45 252411 40 UN REF.FAbRICA; 41 005 003

BROCA GATES MIC 3 28MM MICRODONT

BROCA GATES 3 28MM UNIDADE

M - MICRODONT F - MICRODONT P- NAC RMS 80676920023

VLR UNITÁRIO: DOZE REAIS E CINQÜENTA E QUATRO CENTAVOS

VLR TOTAL; QUINHENTOS E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS

46 252412 5Ü REF. FÁBRICA; 41 ,(105.004

BROCA CATES MIC4 28MM MICRODONT

BROCA GATES 4 2SMM UNIDADE

M - MICRODONT F - MICRODONT P- NAC RMS 80676920023

VLR UNITARtO; DOZE REAIS E CINQÜENTA E QUATRO CENTAVOS

VLR TOTAL: SEISCENTOS E VINTE E SETEREAIS

GRACIELLE
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Proposta Cliente: 39174
Piginii:?

Qkme; P M DEPEUCElilAS MA

1TEMCOD.PBOD. QTVE

Pn>ccsso:PE0)42023

vulunitArio valok total

47 254013 50 CX REF.FÂBRICA:4I,(K)5.00S

BKOCA GATES MIC 5 2SMM MICRODOhíT

BROCA GATES 5 JSMM UNIDADE

M - MICRODONT F - MICRODONTP- NAC RMS 80676920023

VLR UNITÁRIO; DOZE REAIS E CINQÜENTA E QUATRO CENTAVOS

VLR TOTAL: SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS

48 239346 100 REF. FABRICA: 10 103 3195

BROCA DIAMA FO MIC 3195 MICRODONT

BROCA DIAMANTADA 3195 CÜNICA EXTREMIDADE EM CHAMA EMBALAGB4

INDIVIDUAL EM HLISTER PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO

M - CHAMPlON F- MICRODONT P - NAC RMS: 80676920015

VLR UNITÁRIO; TRcS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS

VLR TOTAL; TREZENTOS E SESSENTA E OITO RE/\IS

49 11217 100 Kl REF-FÁBRICA: 10,801.004

KIT URO C 7 RNA ULTRARNA MICRODONT

KIT BROCAS ACABAMENTO RNO/ULTRAFINO P/RESINA C/7. PONTAS

1Í9UF.II9QFF.3I95F,3I95FF,2135F.3II8F.3I68FF M - MICRODONT F • MICRODONT P -

NACRMS:80676920ÜIS

76.73 7,673.00

VLR UNITÁRIO: SETENTA E SEIS REAIS E SETENTA E TRiS CENTAVOS

VLR TOTAL: SETE MIL E SEISCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS

50 10616 80 REF.FABRICA: 10 103 1091

BROCA DIAMA FG MIC 1091 MICRODONT

BKOCA DIAMANTADA lO-^l

M-CHAMPION F-MICRODONT P-NAC RMS: 8067692001S

VLR UNITÁRIO; TRéS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS

VLR TOTAL: DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS

SI 10098 «O REF. FÁBRICA; 10 139 1092

BROCA DIAMA FG MIC I(W2 MICRODONT

BROCA DIAMANTADA 1092 EMBALAGEM INDIVIDUAL EM BLISTER PASSÍVEL DE

ESTERILIZAÇÃO

M - CHAMPlON F. MICRODONT P - NAC RMS: 80676920015

VLR UNITÁRIO: TRêS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS

VLR TOTAL: DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS

54 14731 10 REF. FABRICA: 0101041001

CIM QR 20ML MAQUIRA

CIMENTO CIRÚRGICO 2[)MI. LIQUIDO EUGENOL OLEO DE OUVA E CORANTE

VERMELHO DC RED 17 VALIDADE 3 ANOS A PARTIR DA DATA DE FABRICACAO

M - MAQUIRA F- MAQUIRA P- NAC RMS 80322400119

VLR UNITÁRIO; TRINTA E NOVE REAIS H SETENTA CENTAVOS

VLR TOTAL: TREZENTOS E NOVENTA H SETE REAIS

55 14732 10 REF. FÁBRICA: 0101041002

CIM CIR .50ÜR MAQUIRA

CIMENTO CIRÚRGICO SOGR COMI'OSICAO PD ACETATO DE ZINCO ÁCIDO TANICO

BREU OXIDO DE ZINCO E CELULOSE

VALIDADE 3 ANOS A PARTIR DA DATA DE FABRICACAO

anil iva

nBRElHA:027 Sí-""""
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1'roposta Cliente: 39174
Ragjnoi S

ITEM COD. PROD. QTDE

M - MAQUIRA r- - MAQLIRA P • NAC RMS 80322400119

Processo; PE 014 2023

VLitllNn-ARlO VA1.0R TOTAL

VLR UNITARrO: TRINTA E NOVE REAIS E SETENTA CENTAVOS

VLR TOTAL: TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS

57 239531 50 UN REF. FÁBRICA: 101025001

EDTA 20ML 17 MAQUIRA

EDTATR1SS0DICO20ML MAQUIRA 17%

M- MAQUIRA F- MAQUIRA I'- NAC RMS: 8032240ÜÜ49

VLR UNITÁRIO: NOVE REAIS E UM CENTAVO

VLR TOTAL: QUATROCENTOS E CINQÜENTA REAIS E ONQUENTA CEJTAVOS

58 707 80 REF. FÁBRICA: 1 1130500000

HIDCALC HYDRO CI3G 11G DENTSPLY

CIMENTO A BASE DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIüPACO. QUIMICAMENTE

ATIVADO, INDICADO PARA CAPEAMENTO PULPAR E FORRAMENTO. FAGIL

MANIPULACAO E COLORACAO SEMELHANTE A DENTINA.

COMPOSIÇÃO:

Bí\SE - ESTER OLICOL SAUCILATO. FOSFATO DH CALOO, TUNGSTATO DE CÁLCIO.

OXIDO DE ZINCO E CORANTES MINERAIS;

CATALTZADÜR • ETILTOLUENO SULFDNAMIDA. HIDRÓXIDO DF. CÁLCIO. OXIDO DE

ZINCO, DIOXIDO DE TITÂNIO, ESTEARATO DE ZINCO ECORANTES MINERAIS.

APRESENTAÇÃO;

01 TUBO DE PAS TA BASE (130)

01 TUBO DE PASTA CATALISADORA (IIG)

ni BLOCO DE MISTURA

M - HYDRO C F - DENTSPLY P • NAC RMS: i 0186370010

31.86 2348.80

VLR UNITÁRIO: TRINTA E UM REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS

VLR TOTAL: DOIS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS

59 240799 100 REF. FABRICA: 0101027001

HÍD C.;\LC PA 100 MAQUIRA

HIDRÓXIDO DE CALCTO P.A PARA MEDICACAO TNTRACANAL. PRINOPIO ATIVO

PARA PASTA OBTURADORA E CAPEAMENTO PULPAR; ESTIMULA A FORMACAO DE

DENTINAREPARADORA:PRÜTnCiEüTECIDOPULPAR; IFRASCOCOM lOG

M - HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A F - MAQUIRA P - NAC RMS: 80322400101 VALIDADE

DO REGISTRO 17/05/2027 CLASSE DE RISCO IV

VLR UNITÁRIO; SEIS REAIS E NOVE CENTAVOS

VLR TOTAL: SEISCENTOS E NOVE REAIS

60 7071 100 REF. FÁBRICA: 51033

lON AUTO VITRO RLL A3 100 8ML DFL

IQNOMERO VIDRO RESTAURADOR/FORRADOR DE CAVIDADES. LIBERACAO

CONTINUA DE FLÚOR, CL-VSSE ni.IV. AUTOTOLIMERIZAVEÍ... COR A3. II)G+8ML.

RADIOPACO PELA ACAO DO ESTRONCTO TO: SILICATO DE ESTRONCIO E ALUMÍNIO.

ÁCIDO POLIACRILICO DESIDRATADO E OXIDO DE FERRO LIQ; ÁCIDO

POLIACRILICO. ÁCIDO TARTARICO E AGUA DESTILADA M-VITRO FILL-F-DFL

RMS;lO0t77iat2O

7.051.00

VLR UNrrARlO: SETENTA REAIS E CINQÜENTA E UM CENTAVOS

VLR TOTAL: SETE MIL E CINQÜENTA E UM REAIS

61 244597 IQO PC REF. FÁBRICA: 7(HII

lON FOTO RESIGLASS R A3 lOÜ «ML BtODINAMlCA

KIT RES1GLA.SS R CIMENTO DE lONOMERO DE VIDRO HIBRIDO

FOTOPOLIMEKIZAVEL PARA RESTAURAÇÕES DE DENTES v\NTERIÜRES E

110.80 11.080.00

CftAOEUi
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Proposta Cliente: 39174
[^lnn:9

Oioiic: PMDE PEIKBRAS MA

ITEM COa PROa QTDE

Processo: PEai42023

VLR-UMTAIUÕ VAI.ORTOTAI.

POSTITRIORES NA FORMA DE PC) E UQUIÜO RADIOPACO COM UBERACAO DE

FLÚOR EXCELENTE UNlAO QUÍMICA E SEI.AMENTÜ MARGINAL DE FÁCIL

MANIPÜLACAO li NA COR A3 VITA. I FRASCO DE lOG DE RF_S1GLASS R 1*0 COR A3

VITA 1 FRASCO COM 8ML DE RESIOLASS R LIQUIiX) + ACESSÓRIO COMPOSIÇÃO: PO

RUORSILICATO DE CALOO BARIO ALUMÍNIO ÁCIDO POl.lACRIUCO E CARGAS

INORGÂNICAS LIQUIDO GRUWS DIMETACRILATOD CATALISADORES E AGUA

DEIONIZADA. PODE SER UTILIZADAO NA TÉCNICA ART. VAt.lDADE 2 ANOS POSSUI

MARCA CE 0434

M -RESTGLASS R F- BIODINAMICA P-NAC RMS: IÜ2985S(X)6K

VLR UNITÁRIO: CENTO E DEZ REAIS E OITENTA CENTAVOS

VLR TOTAL; ONZE MIL E OITENTA RE/\IS

63 879 80 REF. FÁBRICA: 7540

FORMOCRESOL lOML BIODINAMICA

FORMCXníESOL C/tOML COMPOSiCAO:ORTO-CRESOL.GLICERINA.ALCOOL ETILICO

06(1 M-FORMÜCRFSOL -F-BIODINAMICA - P-NAC. /RMS-H1208550076

VLR UNITÁRIO: SETE REAIS E CINQÜENTA E SEIS CENTAVOS

VLR TOTAL: SEISCENTOS E QUATRO RE.\IS E OITENTA CENTAVOS

64 1954 100 REF. FABRICA: 2! 1.19O4O01K)

CIM ENDO SEALER 26 8G 9G DENTSPLY

CIMENTO OBTURADOR DE CANAIS RADICULARES A BASE DE HIDRÓXIDO DE

CÁLCIO E OXIDO DE BISMUTO AGLUTINADOS POR RESINA EPOXTCA. O QUE LHE

GARANTE EXCELENTE BIOCOMPATIBILIDADE F-STABn.lDADE DIMENSIONAL E

FADUOADE DE TRABALHO, ALEM DE UM ALTO ÍNDICE DF. RADIOPACIDADE. • PO:

TRIOXIDO DE BISMUTO. HIDRÓXIDO DE CÁLCIO. HEXAMETILENO TEFR/VMINA,

DIOXIDO DE TITÂNIO • RESINA: El-OXI BISFENOL KIT CONTENDO: 01 FRASCO DE PO

COM 8.0G OI BISNAGA DE RESINA COM 94X5 REF. PRODUTO: 2113904 VALIDADE 3

ANOS

M- SEALER 26 F- DENTSPLY P- NAC RMS: 10186370017

132.67 1.3.267.00

VLR UNITÁRIO; CENTO E TRINTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS

VLR TOTAL: TREZE MIL E DUZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS

67 I6S86 IDO REF. FÁBRICA: lOIdOlOOj

CLÜREXIDINA 2 lüÜML MAQUIRA

SOLUÇÃO DE CLOREXIDINA A 2* FRASCO OIOOML M-MAQUIRA F-MAQUIRA P-NAC

RMS-80322400102

15J4 1334,00

VLR UNITÁRIO: QUINZE REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS

VLR TOTAL: UM MIL E QUINHENTOS ETRÍNTA E QUATRO RE/\IS

69 337769 240 REF. FABRICA: 1151020185!

DETERG ENZINST RlOZYME ECO IL RIOQUIMICA

DETERGENTE F.NZTMATICO 4 ENZIMAS PI I NEUTRO REDUZ A MATÉRIA ORGANICA

NOS ARTIGOS EM ATE 5 MINUTOS CONTEM TENSOATIVOS INDICADO PARA

LIMPEZA MANUAL I ML PARA I LITROS DE AGUA COMPOSIÇÃO: A.VIILASE LIPASE.

PROTEASE CARBOHIDRASE. ÁLCOOL ISOPROPILICO AGENTE DE CONTROLE DE PH

CONSERVANTES. TENSOATIVO NAO lONICO COADJUVANTES ESTABILIZANTES

ADITIVOS E AGUA. ATIVIDADE AMILOLmCA MÍNIMA 0.05 UA.MI.-I.MIN.-I;

ATIVIDADE PROTEOLITICA MÍNIMA 0.08 UP.ML-l.MlN.-l, TEOR DE TENSOATIVO:

33% FAIXA DE PH PURO 6,0 A 7.5 PRAZO DE VALIDADE; 24 MESES A PARTIR DA

DATA DE FABRICAÇÃO.

M - RlOZYME ECO F - RIOQUIMICA P NAC RMS 3.1329.0385

49.25 IL82Q.O0

VLR UNITÁRIO: QUARENTA E NOVE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS

VLR TOTAL: ONZE MIL E OITOCENTO.S E VINTE REAIS
GRAOSOE
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Proposta Cliente: 39174

Clknie; P M DE ramEIRAS MA

ITEM CX>D.PROa QTDE

Píoi;i.-virf);I>EOI4 2(t23

vlr-vmtAkio valor total

7 1 907 50 REF, FABRICA; 7635

TRICRESOLFORMALINA lOML BIODINAMICA

TRICRESOL FORMAI.TNA OIOML M-TRICRESOL

/RMS-I029855007J

F-BIODINAIWICA - P-NAC.

VLR UNITÁRIO: SETE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS

VLR TOTAL: TREZENTOS E OtTENTA E NOVE REAIS

72 25M14 120 REF. FÁBRICA: I6030I

COLETOR PERFURO CORTANTE I3L UNTO DESCARPACK

CAIXA COLETORA DE MATERIAL PERFURO CORTANTE CAP 13 LITROS. OREFORCO

INTERNO RÍGnX).SACO PLÁSTICO TIPO SACOLA M-DESCARPACK- F-DESCARPACK -

P-NAC/RMS:I033()660I09

1.6311,80

VLR UNITÁRIO: TREZE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS

VLR TOTAL: UM MIL. SEISCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS

74 236916 50 REF. FABRICA: 69 1

COLGADURA INDIVIDUAL CLIPS GOLGRAN

COLOADURA (CLIPS) INDIVIDUAL EM AÇO INOX

M - GOLGRAN F- GOLGRAN P -NAC RDC 260

VLR UNITÁRIO: ONZE REAIS E NOVENTA CENTAVOS

VLR TOTAL: QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS

75 4880 48 REF. FÁBRICA: 21130200001

CONE PRINCIPAL D IS40C I2ÜDENTSPLY

CONE PRINCIPAL N I5/4028MM C/120 UNIDADES M-DENTSPLY • F-DENTSPLY • P-NAC

RMS;«ül%880254

2.2SS.88

VLR UNITÁRIO: QUARENTA E SETE REAIS E SEIS CENTAVOS

VLR TOTAL: DOIS Mil, DUZENTOS E CINQÜENTA E OITO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS

76 4881 48 REF. FÁBRICA: 21130200002

CONE PRINCP'AL D 45 80 C120 DENTSPLY

CONE PRINCIPAL N 45/80 28MM C/I2Ü UNIDADES

M-DENTSPUY - F DENTSPLY - P-NAC RMS - 80I968S0235

2.258.88

VLR UNITÁRIO: QUARENTA E SETE REAIS E SEIS CENTAVOS

VLR TOTAL: DOIS MIL, DUZENTOS E CINQÜENTA E OITO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS

77 705.3 48 REF. FÁBRICA: 21135050001

CONE PAPEL ABS D 1.5 4Ü C 120 DENTSPLY

CONE PAPEL ABSORVENTE 15/4(10120 UNID M-DENTSPLY F-DENTSPLY P-NAC RMS:

80196880253

3.3(M.OO

VLR UNITÁRIO: QUARENTA E OITO REAIS

VLR TOTAL; DOIS MIL E TREZENTOS E QUATRO REAIS

78 7054 48 UN REF. FÁBRICA: 21135Ü5ÜO02

CONE PAPEL ABS D 4.180 C 120 DENTSPLY

CONE PAPEL ABSORVENTE 45/80 ai20 UNID M-DENTSPLY P-DENTSPLY

P-NAC.RMS:80I968KI)253

2.304,00

VLR UNITÁRIO: QUARENTA E OITO REAIS

VLR TOTAL: DOIS MIL E TREZENTOS E QUATRO REAIS

4166 200 UN REF. FÁBRICA: 21130270002
Awwedeloniu

fflIACIELLE avuipntWKIUf
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Proposta Cliente: 39174
hgina: II

alente: P M DE PEDREIRAS MA

ITEM COD. PRO». QTDE

Pnic«»K);PE01-l2(«3

VLR. UNiT/UllO VALOR TOTAL

CONE AGES D FF R8 C120 28MM DENTSPLY

CONE DE GUTA PERCHA ACESSÓRIO FF=R8 28MM O120 UNIDADES M-DENTSPLY

-F-DENTSPLY -P-NACRMS:80i<i6880235

VLR UNITÁRIO: QUARENTA E SETE REAIS E SEIS CENTAVOS

VLR TOTAL; NOVE MIL E QUATROCENTOS E DOZE REAIS

80 4165 24 ÜN REP. FABRICA: 21130270005

CONE ACES D FM R4 C 120 28MM DENTSPLY

CONE DE GUTA PERCHA ACESSÓRIO FM = R4 2«MM 0120 UNIDADES

M-DENTSPLY • F-DENTSPLY • P-NAC RMS: K0I9fta«023S

1.129.44

VLR UNITÁRIO; QUARENTA E SETE REAIS E SEIS CENTAVOS

VLR TOTAL; UM NflL, CENTO E VINTE E NOVE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS

81 238140 200 REF. FABRICA: 21130270003

CONE ACES D MF RI C 120 28MM DENTSPLY

CONE DE GUTA PERCHA ACESSÓRIO MF = R1 28MM ai20 UNIDADES M-DENTSPLY •

F-DENTSPLY - P-NAC/RMS- «0196880235

9.412.00

VLR UNITÁRIO; QUARENTA E SETE REAIS E SEIS CENTAVOS

VLR TOTAL: NOVE MIL E QUATROCENTOS E DOZE REAIS

82 4590 200 REF. FABRICA: 2II30270ÜÜI

CONE ACES D XF R7 C 120 2SMM DENTSH.Y

CONE DE GUTA PERCHA ACESSÓRIO XF= R7 28MM C/T20 UNIDADES M-DENTSPLY •

F-DENTSPLY - P-NAC / RMS- 80196880235

9.412.00

VLR UNITÁRIO; QUARENTA E SETE REAIS E SEIS CENTAVOS

VLR TOTAL; NOVE MR. EQUATROCENTOS E DOZE REAIS

83 257675 50 REF. FABRICA: 229 11

CUUA8CM IfiliMLGOGOLGRAN

CUBA KCM EM AÇO INOX 160ML

M-LINHA GG F-GOLGRAN P-NAC RDC:260

1.263.50

VLR UNITÁRIO; VINTE E CINCO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS

VLR TOTAL; UM MIL. DUZENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E aNQUENTA CENTAVOS

84 257574 20 REF. FABRICA: 93-11

PORTA ALG LIMPO 8X10 INOX GGGCLGRAN

PORTA ALGODAÜ Ü8XI0CM LIMPO COM MOLA GG REFERENCIA 93-11

M-GGF-GOLÜRAN P-NAC RDC 185

1377.60

VLR UNITÁRIO; SETENTA EGITO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS

VLR TOTAL; UM MIL. QUINHENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS

85 16193 l(X) REF. FÃBRICA; 789K936467836

CUNHA MADEIRA C 100 COLORIDA lODO.NTOSUL

CUNHA MADEIRA COLORIDA C/100 5 TAMANHOS ACABAMENTO SIMÉTRICO E

ANATÔMICO 12MM 13MM I4MM I5MM 17MM NAS CORES AMARELO VERDE ROSA

ROXA INCOLOR

M - lODONTÜSUL F - lODONTOSUL P - NAC RMS: 8Ü442Ü20020

VLR UNITÁRIO! QUATORZE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS

VLR TOTAL: UM MIL E QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS

86 859 30. PC REF. FÁBRICA: 7500

CURAT lOG ALVEOLEX BIODINAMICA
GRACIELLE
.... il;(iulpar
VILAÇA
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Proposta Cliente: 39174

PI.C.F<£Ií%/nS .V-< T330^1^202^
^Iruc li

aienle: P M DE PEDREIRAS MA

[TEM COD.PROD. QTDE

ProciswiPEnuam
VUR. UNITARIO VALORTOTAl,

CURATIVO ALVEOLAR COM 1'ROPOLiS. lODOFORMIO, COM lOGRS INDICAtX) PARA

POS EXODÜNTIA EXTRACAO DENTARIA

M - ALVEOLEX F - BIODÍNAMICA P - NAC RMS; 10298550052

VLR UNITÁRIO: QUARENTA E SETE REAIS EQUATÜRZE CENTAVOS

VLRTOTAL: DOIS MIL E TREZENTOS E CINQÜENTA E SETE REAIS

87 248416 80 REF. FÁBRICA; PKB2(IICKI

ROLO P CONFECCAO ENV 2(X1MM ItKlM PACK OC ZERMATT

ROLO PARA CONFECCAO ENVELOPE PAPEL GRAU CIRÚRGICO PARA

ESTERILIZ/\CAO EM AUTOCLWE A V,\POR KXTMXIOOM TERMO SELANTE COD

PKB20IÜÜ

M - PACK ÜC F - ZERMATT P • NAC

DISPENSADO RMS NOTA TÉCNICA 2ÍS/202Ü/SE1/OEMAT/GGTPS/UIRE3/ANVISA

176.41 14.112,80

VLR UNITÁRIO; CENTO E SETENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS

VLR TOTAL: QUATORZE MO.. CENTO E DOZE RE/\1S E OITENTA CENTAVOS

88 17644 400 REF.FABRICA: 10004 007

ESCOVA ROBSON M CA CONICA BR MICRODONT

ESCOVA ROBSON CONICA CERDA BRANCA M-MICRODONT F-MICRODONT P-NAC

RMS«067692Ü(H)9

1.092,00

VLR UNITÁRIO; DOIS REAIS E SETENTA ETRéS CENTAVOS

VLR TOTAL: UM MIL E NOVENTA E DOIS REAIS

89 259132 3500 REF. FABRICA:

KHB INFANTIL 28TF 3F MEDRO RO 25M HlCilX CREME 900 I=REEDENT BOLSA

BOTÃO HIGIX

KIT ESCOVAÇÃO PARA AÇÃO SÍKIAL CONTENDO ESCOVA, RO DENTAL 25M E
CREME DENTAL DE 90G ACONDICIONADO

EM SACOLINHA DE PVC (INFANTIL)

M- HIGIX MEDRO FREEDENT F- EUSVANDIA P- NACIONAL

13,93 48:755,00

VLR UNITÁRIO; TREZE REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS

VLR TOTAL: QUARENTA E OITO MIL H SETECENTOS E CINQÜENTA E CINCO REAIS

91 245245 REF,FABRICA;2I88

ESPACADOR DIGITAL A 15 40 21 MM C fi ANOELUS

ESPACADOR DIGITAL 15 40 21MM INOX C 5 UNIDADES M - ANGELUS F - ANGELUS P -

NAC RMS; 10349450062

41,07 Z053J0

VLR UNITÁRIO; QUARENTA E UM REAIS E SETE CENTAVOS

VLR TOTAL; DOIS MIL, CTNQUENTA ETRcS RE,\IS E CINQÜENTA CENTAVOS

92 12894 240 REF, FABRICA: S034MTI7

RO AG T SEDA C 24 3 O I 2 S034MT17 TECHNOFIO

HO AGUUIADO DE SEDA 3.0.45CM.I.7CM.1/2CIRC TRIANG C/24 UNIO

M- TECHNORO - F- TECHNORO - P-NAC7RMS- I0.37H330020"

6539 15.741,60

VLR UNITÁRIO: SESSENTA E CINCO REAIS E CINQÜENTA E NOVE CENTAVOS

VLR TOTAL; QUINZE MIL, SETECENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS

93 8496 200 CX REF. FÁBRICA; NY44MT15

ROAGTNVLONC2440 l 2NY44MI5TECHNORÜ

MONOFILAMENTO NYLON PRETO 4.0,45CM,AG IJCM t/2 CIRC TRIANG ESTERIL

C08ALT0 eO.EMB INDIVIDUAL 0/24 ÜNID COD:NY44MTI5 M- TECHNORO - F-ACE

IND COM • P-NAC RMS:I0378330O13

71.14 14,228,00

GRACI&LLE

VILAÇA

SANTOS SÍLtSr-.
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Proposta Cliente: 39174
l^lna: 13

alente P M DB PEORBISAS NtA

ITEM COD. PROl). QTOE UN.

VLR UNTTARJO; SETENTA E UM REAIS E QUATORZE CENTAVOS

VLR TOTAL: QUATORZE MIL E DUZENTOS E VINTE E OITO REAIS

Pmci»»!: PEOI'*:»:}

VUR-UNtrÂRIO VALOR TOTAL

REF.FAbR1CA:16

HO DeTTAL H SOOM HILLO

HO DENTAL 5Q0MT M-HILLO F-HILLO P-NAC RMS; ISENTO CONF33S/W RDC-185

22,68 4335,00

VLR UNITÁRIO; VINTE E DOIS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS

VLR TOTAL: QUATRO MIL E QUINHENTOS E TRINTA ESEIS REAIS

96 255886 40 REF. FABRICA: 66Ü80247

HXaDOR P raio X 500ML SEl.EKT KULZER

HX/\DOR P/R/\IO X 50ÜML SOLUÇÃO PRONTA P/PROCESSO MANUAL

M • SELEKT F - KULZER P • NAC RDC 185

VLR UNITÁRIO: QUATORZE REAIS E DEZHSETE CENTAVOS

VLR TOTAL: QUINHENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS

97 25588S 80 REF. FABKICA; 66U80248

REVELADOR P RAIO X SDOML SELEKT KULZER

REVELADOR P/RAIO X 500ML SOLUÇÃO PRONTA P/PROCESSO MANUAL

M • SELEKT F- KULZER P-NAC RDC 185

1,133,60

VLRUNTTARIO; QUATORZE REAIS EDEZESCTE CENTAVOS

VLR TOTAL: UM MIL, CENTO ETRINTA E TR6S REAIS E SESSENT.A CENTAVOS

98 240906 100 REF. FABRICA; 78i)K';36467270

FLÚOR NEUTRO 2t)0ML FLUÜRSUL TUm FRUTTI lODüNTOSUL

FLÚOR OEL NEUTRO 20ÜML C/FLUORETO DE SODIÜ 2%. ACAO EM I MINUTO.

TIXOTROPICO. SABOR TUTTI FRUm M - FLUORSUL F - lODONTOSUL P - NAC RMS:

80442020007

VLR UNITÁRIO; SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS

VLR TOTAL: SETECENTOS E OITENTA RE/\IS

99 253365 320 REF-PABRICA: 8101

GAZE C 500 9F 7 5X7 5 ULTRACOTTON MINASREY

COMPRESSA DE GAZE NAO ESTERIL 100» ALGODAO 9 HOS 7,5CM X 73CM

FECHADA I2X27CM .ABERTA 5 DOBR;\S 8 CANtAÜAS C/500 UNIDADK

M - ULTRACOTTON F - TECEL/\GEM MINASREY P NAC RMS: 80384550002

31.20 9.984.00

VLR UNITÁRIO; TRINTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS

VLR TOTAL: NOVE MIL E NOVECENTOS E OIlTaNTA E QUATRO REAIS

102 19012 SOO REF. FABRICA: 365

LENCOl. BORRACHA 135X1.3 5CM C 26 ANGELUS

LB4C0L DE BORRAaiA PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO DLOQUEU A DISSIPACAO

DE AEROSSÓIS BUCAIS ALTA RESI.STENCU AO RASG,\MENTO REDUZ RISCOS DE

CONTAMINACAÜ POR VÍRUS E BACTÉRIAS SUTOKTA ATE lOX O ESTIRA.MENTO SEM

R/\SGAR REF. 365 • DIÂMETRO: 135 MM X 135 MM (5,.VX 5.3") 13,5 X 13.5 CM -

EMRALAGFJtt COM 26 UNIDADES COR AZUL AROMA DE MTJTTA

M - DEFENDER F-ANGELUS P-NAC RMS 10349451X166

3636 18330.00

VLR UNITÁRIO; TRINTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS

VLR TOTAL; DEZOITO MIL E TREZENTOS ETRINTA REAIS

103 243179 REF. FABRICA; 2193

LIMA TIPO HEDSTROEM A C 6 15 40 21 MM ANGELUS

LIMA HEDSTROEM 15/40 21 MM C/6 UNDS ANGELUS M-ANGELUS F-ANGELUS P-NAC

I.I4130
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Proposta Cliente: 39174

ClicaiirtPy DE PEDREIRAS MA

rrEMCoarROD. qtdb

RMS:f034'>lS()()62

Pmccssn: PE D14 aH3

VLR. UNITÁRIO VALOR TOTAL

VLR UNITÁRIO; VINTE E DOiS REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS

VLR TOTAL: UM MIL, CENTO E QUARENTA E UM REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

IM 243097 50 REF.FABRICA;2194

LIMA TIW HEDSTROEM A C 6 15 4 0 25MM ANGELUS

LIMA HEDST 15/4Ü 25MM C! 6 UN-DS ANGELLUS

M-ANGELUS F-ANGELUS P-NACRMS:I0349450062

i.WUâ

VLRUNTTARIO: VINTEEDOISREAISEOITENTAETRíSCENTAVOS

VLR TOTAL: UM MIU CENfO U QUARENTA E UM REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

105 343211 50 REF. FABRICA; 2195

LIMATIPO HEDSTROEM A C6 15 4031MM ANGELUS

LIMA HEDSTROEM 15M0 3IMM O 6 UNDS ANGELUS M-ANGELUS F-ANGELUS P-NAC

RMS:IÜ3494S0(»2

VLR UNITÁRIO; VINTE E DOIS REAIS E OITENTA E TRcS CENTAVOS

VLR TOT/UU UM MIL, CENTO E QUARENTA E UM REAIS E CINQÜENTA CBVTAVOS

106 242674 50 REF. FÁBRICA: 2366

LIMA TIPO HEDSTROEM A C6 45 80 21 MM ANGELUS

LIMA TIPO HEDSTRON 45/ 80 06 UNID ANGELUS 21MM M-ANGELUS F-ANGELUS

P-NAC RMS; 10349450062

1.141,50

VLR UNITÁRIO; VINTE E DOIS REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS

VLR TOTAL: UM MIL, CENTO E QUARENTA E UM REAIS E ONQUENTA CENTAVOS

107 242668 50 REF. FÁ11R1CA: 2367

LIMA TIPO HEDSTROEM A C 6 45 8(125MM ANGELUS

UMA HEDSTROEM 45/80 2SMM O 6 UNDS ANGELUS M-ANGELUS F-ANGELUS P-NAC

RMS;10349450062

1.141,50

VLR UNITÁRIO: VINTE E DOIS REAIS E OITENTA ETRèS CENTAVOS

VLR TOTAL: UM MR-, CENTO E QUARENTA E UM REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

108 243212 50 ÜN REF. FÁBRICA: 2429

UMA TIPO HEDSTROEM A C 6 45 80 31 MM ANGELUS

UMA HEDSTROEM 4.5/80 3IMM O 6 UNDS ANGELUS M-ANGELUS F-ANGELUS P-NAC

RMS:1034945Ü062

VLR UNITÁRIO: VINTE E DOIS REAIS E OITENTA ETRêS CENTAVOS

VLR TOTAL; UM MIL. CENTO E QUARENTA E UM REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

109 2403Í3 50 REF. FÁBRICA; 2190

UMA Tiro K A C 6 15 40 2IMM /VNGELUS

LIMA TIPO K 15«0 21 MM Cl 6 UNDS

M-ANGELUS l-ANGELUS P-NAC RMS; 1034945(X)62

VLR UNITÁRIO: VINTE E DOIS REAIS E OITENTA E TRÍS CENTAVOS

VLR TOTAL: UM MIL, CENTO E QUARENTA E UM REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

110 240314 REF. FÁBRICA: 2191

UMA Tiro K A C 6 15 40 25MM ANGELUS

UMA Tiro K 15/40 25MM C/ 6 UNDS

M-ANGELUS F-ANGELUS P-NAC RMS:103494S0062

VLR UNITÁRIO: VINTE E DOIS REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS

GRAOEIU
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Proposta Cliente: 39174

PEüí^HV-.3.'.lA

Proo.OiQjOQ^ /202 ̂
Psgiiui: 1$

Oicnic: P M DE PEDREIRAS MA

ITEM COD. PROD. QTDE (JN.

VLR TOTAL; UM MIL. GENTO E QUARENTA E UM REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

PrDccMo:PE0M:«3

vuL u.nitArio vau)r total

111 340315 50 UN REF.FÁBR1CA:2192

UMA TIPO K AC6 1540 31MM ANGELUS

UMA TIPO K 15/40 31 MM CV 6 UNDS

M-ANGELUS F-ANGELUS P-NAC RMS: 10349450062

Lt4.1,SU

VLR UNITÁRIO; VINTE E DOIS REAIS E OITENTA E TRéS CENTAVOS

VLR TOTAL: UM MIL, CENTO E QUARENTA E UM REAIS E ONQUENTA CENTAVOS

112 343382 50 REP. FABRICA: 2242

UMA TIPO K A C 6 43 80 21MM ANGELUS

UMA TITO K 45 80 2IMM C 6 UNDS ANGELUS

M-ANGELUS F-ANGELUS P-NAC RMS Í03-WSIX)62

22.83 LI41.50

VLR UNITÁRIO: VINTE E DOIS REAIS E OITENTA E TRÍS CENTAVOS

VLR TOTAL; UM MtU CENTO E QUARENTA E UM REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

113 240318 50 REF. FABRICA: 2245

LIMA Tira K A C 6 45 80 2SMM ANGELUS

UMA TIK) K 45/80 25MM C/ 6 UNDS

M-ANGELUS F-ANOELUS P-NAC RMS:103494S0062

22.83 LI41J0

VLR UNITÁRIO: VINTE E DOIS REAIS E OITENTA ETRÍS CENTAVOS

VLR TOTAL UM MIL. CENTO E QUARENTA E UM RE/\IS E CINQÜENTA CENTAVOS

114 243180 50 UN REF. FÁBRICA: 2247

UMA TIPO K A C 6 45 80 31 MM ANGELUS

UMA TIPO K 45 80 31 MM C/ 6 UNIDADES

M - ANGELUS F - ANGELUS P - NAC RMS 10349450062

22.^ LI4U0

VLR UNITÁRIO: VINTE E DOIS REAIS E OITENTA ETRêS CENTAVOS

VLR TOTAL: UM MIL. CENTO E QUARENTA E UM REAIS E ONQUENTA CENTAVOS

115 248621 40 REF.FÁBRICA; 1233I34D013

UMA ROTATÓRIA PR0TAPERNEXTC3 XI 31MM DENTSn.Y

UMA ROTATÓRIA PROTAPER NEXT EM NÍQUEL TITÂNIO EM BLISTER ESTERIL.

PRONTO PARA USO. COM 3 LIMAS XI 3IMM

M - PROTAPF.R NEXT F - DENTSPLY P- SUÍÇA RMS 80196880257

372,83 14.913,20

VLR UNITÁRIO: TREZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E OITENTA E TKéS CENTAVOS

VLR TOTAL: QUATORZE MIL NOVECENTOS E TREZE REAISE VINTE CENTAVOS

116 250465 240 REF.FABRICA: 17361004

LUVALATEXC lOOXPLEMGRUBER

LUVA LA J'EX DE PROCEDIMENTO NAO ESTERIL COM PD BIOABSORVIVEL TAM XP

M - LEMGRUBER PROCED F - TaRGA S.A. P - BRASIL RMS 80X56170001 CA N" 36.973

7593.60

VLR UNITÁRIO; TRINTA E UM REAIS E SESSEJJTA E QUATRO CENTAVOS

VLR TOTAL; SETE MTU QUINHENTOS E NOVENTA E TRèS REAIS E SESSENTA CENTAVOS

117 250467 200 CX REF. FÁBRICA: 17 361 002

LUVA LÁTEX C 100 M LEMGRUBER

LUVA LÁTEX DE PROCEDIMENTO NAO ESTERIL COM PO BIOABSORVIVEL TAM M

M -LEMGRUBER PROCED F -TARGA S.A. P - BRASIL RMS 80256170001 CA N» 36.973

6.3Z8;00

VLR UNITÁRIO: TRINTA E UM REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS

VLR TOTAL SEIS MIL ETREZENTOS E VINTE E OITO REAIS
CfWCEUZ
MATA
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1'roposta Cliente: 39174
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Clicflie: PM DE PEDREIRAS MA

ITEM COD. PROD. QTDE

Pn>cesso:rE014an3

VLILllMTÁRIO VALOR TOTAL

1111 250466 IClO CX REF. FABRICA: 17 361 OOI

LUVALATEXC lüQPLEMGRUBER

LUVA LÁTEX DE PROCEDIMENTO NAO ESTERlL COM PO BIOABSORVIVELTAM P

M - LEMORUBER PROCED V - T/\RGA S-A. P - BR/\SIL RMS 80256170001 CA N* 36.973

3.164.00

VLR UNITÁRIO; TRINTA E UM REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVaS

VLR TOTAL: TR£S MIL E CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS

119 2493ZS 300 REF.FABRICA:ÜI10601

MAS CX 5(1 ELÁSTICO TRIPLA DESCARPACK

MASCARA CAIXA COM 50 UNIDADES EL/NSTICO TRIPLA 54GR

M • DESCARPACK F - DESCARPACK P- NAC R.MS 10330660292

3.O1S.00

VLRUNITARIO; DEZREAISECINCOCENTAVOS

VLR TOTAL: TRêS MIL E QUINZE REAIS

120 250803 100 REF. FABRICA: IQ.4QI.006

BANDA MATRIZ 005X5MM 5üCM MICRODONT

BANDA MATRIZ ACC 0.0.5X5MMXOJMTS M - MICRODONT F - MICRODONT P- NAC

RMS: 80676920006

VLR UNITÁRIO: DOIS REAIS E QUARENTA ETRêS CENTAVOS

VLR TOTAL: DUZENTOS EQUARE.NTAETRÍS REAIS

121 259541 100 REF. FABRICA: 10 403 006

BANDA MATRIZ 005X7MM SIXTM MICRODONT

BANDA MATRIZ DE ACOINOX EM ROLO ü,a5MM X 7MM X OJM ExLxC CM

M - MICRODONT F - MICRODONT P - NAC RMS: 80676920006

VLRÜNTTARIO: DOISREAISETRJNTA E UM CENTAVOS

VLR TOTAL: DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS

122 255588 160 CX REF. FÁBRICA: 10.211.101

PINCEL APLIC BRUSH REGULAR C 100 MICRODONT

APLICAIXIR DESCARTÁVEIS BRUSH REGULAR HASTE DE PLÁSTICO I DOBRA TUBO

COM 100 PINCÉIS

M - BRUSH F - NnCRODONT P - NAC RMS: 80675920019

VLR UNITÁRIO; DOZE REAIS ETRINTA E SEIS CENTAVOS

VLR TOTAL: UM MIL, NOVECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS

123 I2I42 96 REF. FÁBRICA; 103003003

LUB AR BR 200ML MAQSPRAV MAQUIRA

LUBRIFICANTE SPRAY ALTA/BAIXA ROTACAO 2IK)ML OOI PONTEIRA M SEM CFC

M - MAQUIRA F- MAQUIRA V ■ NAC - PRODUTO DISPENSADO DE REGISTRO

3.661.44

VLR UNITÁRIO; TRINTA E OITO REAIS E QUATORZE CXT4TAV0S

VLR TOTAL: TRcS MIL SEISCENTOS E SESSE.NTA E UM REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS

124 20325 100 REF. FABRICA: O IO4O(M0OI

CARBONOC I2AZULMAQUIRA

PAPEL DE ARTICULACAO AZUL BL C/12 FOLHAS 100 MICRAS

M - MAQUIRA F - MAQUIRA P- NAC RMS: 80322400035

VLR UNITÁRIO: SEIS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS

VLR TOTAL: SEISCENTOS E NOVENTA E UM REAIS

125 259386 REF. FÁBRICA: 7898936469229 GHACIELLE JSw""™
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Proposta Cliente: 39174
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aknlc: I> M DH PEDREIRAS MA

ITEM 0>D. PROD. QTUE EN.

PASTA l'ROnLATICA PAST l'RO y(X} TUTTI FRUm lÜDONTOSUL

PAST PRÓ PASTA PRORLAUCA COM R.ÚOR «HKj TUm FRUm

M-PAST PRO F-IODONTOSULP-NAC

804J2020Q50

VLR UNITÁRIO: OITO RtÍ.\1S E QUATRO CENTAVOS

VLR TOTAL: UM MIL. DUZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS

Proce\u>: FH DM 202^

VLR. UNITÁRIO VALOR TOTAL

126 15265 50 REF. FABRICA: 7íi9S<^3M(i7S77

PEDRA POMES IIXKI lODÜNTOSUL

PEDRA POMES IIJOG EXTRA FINA M-IODQNTOSUL F-IODONTOSUL P-NAC RMS

804J2020008

VLR UNITÁRIO: SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS

VLR TOTAL: TREZENTOS ETRINTA E TRêS REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

REF.PABRICA: 66035581

FILME C 150 ADULTO DENTUS E SPEED AGFA HEAI.,TUC:ARE

FILME RADIOCRAFICO INTRAORAL PERIAPIC;AL 3X4CM. VELOCIDADE E,.

EMBALAGEM EXTRA MACIA E COM CANTOS ARREDONDADOS (SOFTOPAC).

FABRICADOS NA EUROPA. TEMPO DE EXTOSICAO ENTRE O.IIHS E 0,16S.

DEPENDENDO DO DENTE (7(1KV - lOMA A 20CM). PROCESSAMENTO MANUAL OU

AUTOMÁTICO. EMBALAGEM COM 150 UNIDADES COR AZUL

M - DENTUS E-SPEED F - AGFA HEALTHCARE P - BÉLGICA RMS 10166840075

269.12 l3v4S6.00

VLR UNITÁRIO: DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E DOZE CENTAVOS

VLR TOTAL: TREZE MIL E QUATROCENTOS E CINQÜENTA E SEIS REAIS

129 236696 50 REl^ FÁBRICA: 1)10201601)1

POTE DAPPEN PLASTICX) COLORIDO MAQUIRA

POTE DAPPEN PLÁSTICO MAQUIRA

M - MAQUIRA F - MAQUIR-\ P - NAC - PRODUTO DISPENSADO DE REGISTRO

VLR UNITÁRIO; QUATRO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS

VLR TOTAL; DUZENTOS ETRINTA E DOIS REAIS

UN REF.FABRICA:4(XXX)194|2

RESINA FOTO LLIS 4G HA 1 FGM

RESINA COMPOSTA NANOHIBRIDA (MICRÜHIBRIDA COM PARTÍCULAS NANO) E

RADIOPACA PARA RESTAURACAÜ DE DENTES ANTERIORES E POSTERIORES

CLASSE III. IV E V; REDUÇÃO OU FECH.AMENTÜ DE Ü1ASTEMAS COM CARGAS DE
VIDRO DA MARCA ALEMA SCII01T GRÃOS MAIS FINOS, PARTÍCULAS NA FAIXA DE

4(1NM A 3,0 MICRONS COM 'lAMANHO MÉDIO DE PARTÍCULAS DE 0.8|jM C:aRGA EM

PESO DE T7,5 A 78,5% E VOl-UME 56 A 59% DE CARGA INORGÂNICA. ÜPALESCENCIA.

FLUORESCENCIA INGREDIENTES ATIVOS: MONOMEROS DE BIS-GMA IBIS-FENOL A

DI-üLlCIDTL METACRILVTO). BIS EMA (BIS-FENOL A DI-CUCIDIL METACRUjVTO

ETOXIIADO). TEüDMA (TRETILENO OUCOL DIMETACRILATO).

CANFOROQUINONA, CO-INICIADOR E SILANO. INGREDIENTES INATIVOS VIDRO DE

BARIO-ALU\nNO SILICATO MICRONIZADO. PIGMENTOS E SIUCA NANOMETRICA.

APRESE.NTACAO SERINGA COM 40 COR EAI

M-LLIS F-FOM P-NAC RMS 80172310036

2J29.0a

VLR UNITÁRIO; VINTE E CINCO REAIS E VINTE E NOVECENTAVOS

VLR TOTAL: DOIS MIL E QUINHENTOS E VINTE E NOVE REAIS

Í3I I962I 160 REF. FABRICA: 4000019413

RESINA FOTO LLIS 40 EA2 FGM

RESINA COMPOSTA NANOHIBRIDA IMICROHIBRIDA COM PARTÍCULAS NANO) E

4.046.40

GHACiaLE ^ .
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Cncnle; P M DE PEDREIRAS MA

ITEM COD.PR0U. QTDF.

PnKCvxo;PEÜI4 2023

VI.R. lnitArio valortotau

RADIOPACA l'ARA RESTAURACAO DE DENTES ANTERIORES E POSTERIORES

CLASSE Ml. IV E V; REDUÇÃO OU FECHAMENTO DE DIASIEMA.S COM CARGAS DE
VIDRO DA MARCA ALEMA SCHOTT GRÃOS MAIS FINOS, PARTICUlj\S NA FAIXA DE

aONM A 3.0 MiCRONS COM TAMANHO MÉDIO DE PARTÍCULAS DE O.SmM CARGA EM

PESO DE 77.5 A 78.5'"í' E VOLUME 56 A 59% DE CARGA INORGÂNICA. OPALF.SCENCIA

FLUORESCENCIA INGREDIENTES ATIVOS; MONOMERÜS DE BIS-GMA (BIS-FENOL A

DI-GUCTDIL METACRILATO). BIS EMA (BIS-FENOL A DI-ÜLICIDIL METACRILATü

ETOXII.ADO). TEGDMA ITRIETUENO GLICOU DIMFrACRlI.ATO).

CANFOROpUlNONA. CO-INICIADOR E SILANQ. INGREDIENTES INATIVOS; VIDRO DE

BARIO-ALU.MINO SILICATO MICRONEADO. PIGMENTOS E SILICA NANOMErRICA.

APRESENTAÇÃO SERINGA COM 40 COR EA2

M-LLISF-FGM P-NAC RMS:80172310036

VLR UNITÁRIO; VINTE E CINCO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS

VLR TOTAL; QUATRO MIL. QUARENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CE-NTAVOS

. 132 19624 100 REF. FÁBRICA: 4000019408

RESINA FOTO LLIS 4G DA2 FGM

RESINA COMPOSTA NANOHTBRIDA iMICROHIBRlDA COM PARTÍCULAS NANOl E

RADIOPACA PARA RESTAURACAO DE DENTES ANTERIORES E POSTERIORES

CL/CSSE ril, IV E V; REDUÇÃO OU FECHAMENTO DE DIASTEMAS COM CARGAS DE

VIDRO DA MARCA ALEMA SCHOTT GRÃOS MAIS FINOS. PARTICUUVS NA FAIXA DE

4ÜNM A 3,0 MICRONS COM TAMANHO MÉDIO DE PARTÍCULAS DE 0,8fiM CARGA EM

PESO DE 77,5 A 78.5% E VOLUME 56 A 59% DE CARGA INORGÂNICA, OPAI.F.SCENCIA

FLUORESCENCIA INGREDIENTES ATIVOS: MONOMEROS DE BIS-GMA (BIS-FENOL A

DI-üLlClDIL METACRILATO). BIS EMA (BIS-FENOL A DI-ÜLICTDIL METACRILATO

ETüXILADO), TEGDMA (TRIETILENO GLICOL DIMETACRILATO).

CANFOROQUINONA. CO-INlClADOR E SILANQ. INGREDIENTES INATIVOS: VIDRO DE

UARIÜ-ALUMINO SILICATO MICRONEADO. PIGMENTOS E SILICA NANOMEITÍICA.

APRESIjNTACAÜ SERINGA COM 40 COR DA2

M-LLISF-FGM P-NAC RMS:aOI72310036

253 2.529.00

VLR UNITÁRIO; VINTE E CINCO RE,\IS E VINTE E NOVE CENTAVOS

VLR TOTAL; DOIS MIL E QUINHENTOS E VINTE E NOVE REAIS

133 19622 REF. FÃBRICA: 4(X»Ü0I94I4

RESINA FOTO LLIS 4G EA3 FGM

RESINA COMPOSTA NANOHIBRIDA (MICROHIBRIDA COM PARTÍCULAS NANO) E

RADIOPACA PAR/\ RESTAURACAO DE DE.NTES ANTERIORES U I>OSTERIORES

CL.\SSE III, IV E V; REDUÇÃO OU FECHAMENTO DE DIASTEMAS COM CARGAS DC
VIDRO DA MARCA ALEMA SCHCnT GRÃOS MAIS FINOS. PARTÍCULAS NA FAIXA DE

4[)NM A 3,0 MKIRONS COM TA.VIANHO MEDIÜ DE PARTÍCULAS DE 0,8jiM CARGA EM

PESO DE 77.5 A 78.5% E VOLUME 36 A 59% DE CARGA INORGÂNICA. OPAl,F.SCENC!A

FLUORF.SCENCIA INGREDIENTES ATT\'OS: MONOMEROS DE BIS-GMA (BIS-FENOL A

Dl-GLICIDIL METACRILATO). BIS EMA (BIS-FENOL A DI-GLICIDIL METACRILATO

CTOXILADO). TEGDMA (TRIETILENO GUCOL DIMETACRILATO).

CANFOROQUINONA. CO-!NiCU\DOR E SILANQ. INGREDIENTF.S INATIVOS; VIDRO DE

BAKIÜ-ALUMINO SILICATO MICRONEADO. PIGMENTOS E SILICA NANOMETRICA.

APRESENTAÇÃO SERINGA COM 40 COR EA3

M-LLIS F-FGM P-NAC RMS:S0I7231Ü0.36

25.29 4.046.40

VLR UNITÁRIO; VINTE E CINCO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS

VLR TOTAL QUATRO MIL QUARENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS

134 239079 160 PC REF. FÁBRICA: 7731

RESINA FOTO Fl.UIDA MASTER FLÜW 2G A2 BIODINAMICA

RESINA COMPOSTA FLUIDA DE BAIXA VISCOSIDADE FOTOPOLIMERIZAVEL

HÍBRIDA E C:OM MICROPARTICÜLAS VITROCERaMICAS MODIMCAD.^XS

ORGANICAMENTE ALTA FLUIDEZ. ALTO BRILHO; COMPOSIÇÃO: BISFENOL A

19.28 3.0S4.80

GRAciau
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Proposta Cliente: 39174
Pugireu 19

Glfani.;: P M DE PEDKHRAS MA

ITEM COD.PROD. QTDE

PrnccTOi:in;014 202?
VlJt UNITÁRIO VALOR TOTAL

GUCroiLMETACRlLATO (34.33%); ETfLF.NO URETANO DIMETACROATO; CARGA

INORGÂNICA (35.70%); HGMENTOS E CATALISADORES. SERINGA 2G COR A2.

M - MASTER FLOW F - BIODINAMICA P - NAC RMS; IU2.98550092

VLR UNITÁRIO: DE2EN0VE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS

VLR TOTAL: TRéS MIL, OITENTAE QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS

135 239337 160 PC REF. FÁBRICA: 7738

RESINA FOTO FLLFIDA MASTER FLOW 2G A3 BIODINAMICA

RESINA COMPOSTA FLUIDA DE BAIXA VISCOSIDADE FOTOPOLIMERIZAVEL

HÍBRIDA E COM MICRÜPARTICULAS VITROCERAMICAS MODIFICADAS

ORGANTCAMENTE ALTA FLUIDEZ, ALTO BRILHO; COMIOSICAO: BISFENOL A

GUCTDILMETACRILATO (34.33%); ETILENO URETANO DIMETACRIl.ATO: CARGA

INORGÂNICA (35.70%); PIGMENTOS E CATAUSADORES, SERINGA 2G COR A3

M - MASTER FLOW F -BIODINAMICA P - NAC RMS; 10298550092

3m80

VLR UNITÁRIO: DEZENOVE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS

VLR TOTAL: TRêS MIL, OITENTA E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS

139 251035 320 CX REF. FÁBRICA: 2415

SUGADOR DESC C40 MAXCLEAN

SUGADOR DESCARTÁVEL C/4Ü UNIDADES COLORIDO ARCMATlnTI-FRUm

M -MAXCLEAN F- BIODONT P- NAC RMS; 80156070023

VLR UNITÁRIO; ONZE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS

VLR TOTAL: TR6S MIL, SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS

140 250024 200 REF, FÁBRICA: 2412

SUGADOR ENDO C 20 COLORIDO SSPLUS

SUGADOR ENDO CONFECCIONADO PVC ATOXICQ FLEXÍVEL, SENDO O TUBO

TRANSPARENTE COM FIO DE ACO QUE PERMITE UM POSICIONAMENTO FIXO COM

PONTEIRAS COLORIDAS PACOTE COM 20 UNIDADES

M - SSPLUS F - BIODONT P • NAC RMS 80156079002

VLR UNITÁRIO: VINTE E CINCO REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS

VLR TOTAL; CINCO MIL E CENTO E VINTE E SEIS REAIS

141 20207 20O REF, FABRICA: 0102003001

SUGADOR CIRÚRGICO C 20 MAQUIRA

SUGADOR DE PLÁSTICO DESCARTAVET. P/SANGUE,PONTA CURVA.ESTERIL CX. 0720

UNID. M-MAQUIRA F-MAQUIRA P-NAC. RMS • 80322400030

VLR UNITÁRIO; TRINTA REAIS E QUARENTA H UM CEPÍTAVOS

VLR TOTAL: SEIS ME. EOITENTA EDOIS REAIS

142 7512 500 REI'. FABRICA: IÜJ06.Q03

LIXA ACO 6MM C 12 MICRODONT

TIRA DE LIXA DE ACO GRANULACAO MEDIA 6MM X I50MM COM CENTRO NEUTRO

C/l 2 UNIDADES

M - MICRODONT F - MICRODONT P • NAC RMS: 80676920005

VLR UNITÁRIO: DOZE REAIS E CINQÜENTA E QUATRO CENTAVOS

VLR TOTAL: SEIS MIL E DUZENTOS ESFTENTA REAIS

143 259379 SOO REF, FÁBRICA; 7898936467898

TIRA DE LIXA C I504XI70MM lODONTOSUL

TIRA DE LIXA AURASIVA DE PÜLIESTER EMBALAGEM CONTENDO I30MM 4MM

TAMANHO 4MM X 170MM POSSUI DUAS GRANULACOES FINA E GROSSA COM

CENTRO NEUTRO LIXA DE POLIESTER MATERIAL ABRASIVQ OXIDO DE ALUNtlNIO

VIIACA SANTOS

l%RR£lfiA.-0274b WTOaumWoiíro-
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[TEM COa pROO; QTDE

Pmccssre PE0t4K«J

VLR. UNITÁRIO VAI.OR TOTAL

REFERENCIA 7HQS936467S98

M - lODONTÜSUL F- lüDONTOSUUP- NACRMS ÍHM4202ÍX134

VLS UNITÁRIO: OOZE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS

VLR TOTAL: SEIS MIL E OriENTA REAIS

144 18736 SOO REF. FABRICA; ÜI040I300I

TIRA FOLIES C Sü AIRON MAQÜIRA

TIRA DE POLIESTHl TRANSPARENTE IOX120XO.5MM PARA ISOLAMENTO DAS

RESTAURAÇÕES DE RESINA COMPOSTA M - AKON F - MAQUIRA P - NAC RMS-

80322400028

VLR UNITÁRIO: DOIS REAIS E QUARENTA E aNCO CENTAVOS

VLR TOTAL: UM MIL E DUZENTOS E VINTE ECÍNCO REAIS

I4S 10262 SOO REF. FÁBRICA: ()(N320I

TOUCA C 10(1 EI-ASTICO DESCARPACK

TOUCAS DF2JCARTAVEIS BR.ANCA C/ELASTICO PACOTE

GRAMATURA 20.MICROPERFURADA. REDONDA.

M-DESCARPACK F-DESCARPACK P-NAC RMS: 10330660175

16.78 8.390,00

UNIDADES

VLR UNITÁRIO: DEZESSEIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS

VLR TOTAL: OITO MIL H TREZENTOS E NOVENTA REAIS

146 247315 10 REF. FABRICA; 0102009004

KIT POSICIONADQR FILME CONE ADULTO AUTOCLAVAVEL MAQUIRA

UTILIZADO PARA PÜSiaONAR FILMES RADIOGRARCOS ADULTO COMTOSICAO:

POUCARBONATOPIGMENTOESILICONEATOXICOCX-C/ 1 KIT CADA KIT CONTEM:

BRANCA 6 PECAS

I  UNIDADE POSICIONADOR PARA INCISIVOS E CANINOS SUPERIORES E

INFERIORES.

I  UNIDADE POSICIONADOR PARA MOLAR SUPERIOR DIREITO E INFERIOR

ESQUERDO.

I UNIDADE POSICIONADOR PARA MOLAR SUPERIOR ESQUERDO E INFERIOR

DIREITO,

l UNIDADE POSICIONADOR PARA RADIOGRAFIA INTERPROXIMAL BITE WINGS.

I UNIDADE F01E PARA ARMAZENAMENTO.

3 UNIDADES DISPOSITIVO PARA MORDIDA (03 UNIDADES). COD 0102009001

M - CONE AUTOCLAVAVEI. F - MAQU1R,.\ P - NAC RMS;80322400059

VLR UNITÁRIO: OITENTA E TRcS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS

VLR TOTAL; OITOCENTOS E TRINTA E REAIS E SESSENTA CE.NTAVOS

147 247316 10 REF. FABRICA: OI02009(X)5

Krr POSICIONADOR FILME CON^E INFANTIL AUTOCLAVAVEL MAQUIRA

UTlLlZ,\DO l>ARA TOSICIONAR FILMES RADIOGRAFICOS INTANTIL COMPOSIÇÃO:

POLICARBONATO PIGMENTO E SILICONE ATOXICO C7C. C7 l KIT CADA KIT CONTEM:

COR BRANCA

1. roSÍCIONADOR PARA INCISIVOS E CANINOS SUPERIORES E INFERIORES.

2. POSICIONADOR PARA MOLAR SUPERIOR DIREITO E INFERIOR ESQUERDO.

3. POSICIONADOR PARA MOLAR SUPERIOR ESQUERDO E INFERIOR DIREITO.

4. TOSICIONADOR PARA RADIOGRAFIA INTERPROXIMAL BITE WINGS.

5. POTE PARA ARM,\ZENAMENTO.

6. DISPOSITIVO PARA MORDIDA (03 UNIDADES). COD0l0200<m(>S

M - CONE AUTOCLAVAVEL F - MAQUIRA P-NAC RMS;8U322400Ü.S9

VLR UNITÁRIO: OITENTA E TRcS REAIS E DEZESSeS CENTAVOS

VLR TOTAL: OirOGENTOS E TRINTA E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS

GRAOEUE
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Proposta Cliente: 39174
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aienic: P M DE PEDREIRAS MA

ITEM COn. PROl). QTDK

148 IS07S SÕ RER FABRICA: 152 1

PEDRA ARKANSA PARA ARAR GOIVA CINZA GOLQRAN

PEDRA ARKANSA PARA ARAR GOIVAREF 186 - [OCMS COR CINZA

M - GOLCRAN F- GOLORAN P - NAC RDC- 260

Pcoccs^n; PE rtI4 2tE3

VLR.BNi rAKIO VALOR TOTAL

55,44 2.772,00

VLR UNITÁRIO; CINQÜENTA E CINCO REAIS E QUARENTA EQUATRO CH4TAV0S

VER TOTAL: DOIS MIL E SETECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS

150 20392 16 UN REF. FABRICA: 457

ACRI AUTO VIPIRASH 300ML VIR

ACRÍLICO AUTOPOLIMERIZAVEL P/CONSERTOS REEVIBASAMENTOS E ADIÇÕES

500ML M-VIPi FLASHF-VIPl P NAC RMS:ICG16040032

1389.44

VLR UNITÁRIO: NOVENTA E NOVE REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS

VLR TOTAL: UM MO.. QUINHENTOS E OITENTA E NOVE REAIS EQÜARENTA E QUATRO CENTAVOS

152 15213 32 UN REF. FÁBRICA: 430

'  ACRI TERMO VIPICRIL 500ML SEM CROSSLINK Vn'l
ACRÍLICO TERMOTOLIMEREAVEL UQUIDO SCROSSLINK 500ML

M-VIPl F-VIPI P-NAC RMS: 10216040033

VLR UNITÁRIO: OITENTA H OITO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS

VLR TOTAL: DOIS MIL. OITOCENTÜS E TRINTA REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS

2830.72

153 13706 40 REF- FÁBRICA: 4030100201

ISOLANTE P ACRIL 500MLISOLAC ASFER

30,57 1.222,80

ISOLANTE PARA RESINAS ACRÍLICAS LIQUIDO 5DÜML. M-ISOLACRIL - F-ASFER

P-NAC. RMS:RDC260

VLR UNITÁRIO: TRINTA REAIS F. CINQUFJJTA E SETE CENTAVOS

VLR TOTAL: UM MIL. ÜUZENI OS E VINTE E DOIS REAIS EOITENTA CENTAVOS

154 59 48 REF. FÁBRICA; OyiimOOOO

ALGI4 lOG AVAGEL DENTSPLV

ALGINATü mCROMATlCO TIPO 11 PRESA NORMAL PARA IMPRESSÕES. DE BAIXA

SINERESE, COM CLOREXIDINA ANTIMICROBlANO. ALTAMENTE ELÁSTICO NO

SABOR TUm-FRUrn E MUDANÇA DE COR IDENTIFICANDO A PRESA TOTAL.

COMPOSIÇÃO ALOINATO DE POTÁSSIO. SULFATO DE CALOO, TETRAPIROFOSFATO

DE SODIO. FLUOTTTANATO DE POTÁSSIO, POLIETILENO GUCOL. OXIDO DE

MAGNESIO. DIATOMITA AROMA. CLOREXIDINA. ÁLCOOL ANIDRO E

FENOFTALEINA APRESENTAÇÃO 410G REFERENCIA 03730060000 ESPEDRCAO N» 18

ADA VALIDADE: 2 ANOS

M - AVAGEL F- DENTSPLY P-NACRMS 80196880224

t.365.12

VLR UNITÁRIO: VINTE E OITO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS

VLR TOTAL: UM MIL. TREZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E DOZE CENTAVOS

156 252692 50 REF. FÁBRICA: 48 4

ALAVANCA APICAL G 304 RETA GOLGRAN

ALAVANCA APICAL RETA N 304 EM ACO INOX

M-ÜOLGRAN - F-COLGRAN- P-NAC. RMS- 10401310108

58.96 294840

VLR UNITÁRIO: CINQÜENTA EOITO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS

VLR TOTAL: DOIS MIL E NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS

157 5682 50 UN REF. FÁBRICA: 48 2

ALAVANCA APICAL G 3U2 ESQUERDA GOLORaN

AI.AVANCA APICAL ESQUERDA N 302 EM ACO INOX

M-OOLGRAN - F-COI.GRAN • P-NAC RMS - 10401310108

2948,00
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Proposta Cliente: 39174
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aSenic: P M DEI^OREIRAS MA

ITEM COD.PROa QTOE

Pmcnu>:PEDU3m

vulunitArio valor total

VLR ÜNItARIO: CINQÜENTA E OITO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS

VLR TOTAL: DOIS MIL E NOVECENTOS EQUARENTA E OITO REAIS

158 1282 50 REF. FÁBRICA: 50 I

ALAVANCASELDIMO IRDIREITAGOLGRAN

ALAVANCA SELDIM DIREITA N5 IR=>IR EM ACOINOX

M- COLGRAN - F GOLGRAN • P-NAC. RMS 10401310108

58.96 2.948.00

VLR UNITÁRIO: CINQÜENTA E OITO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS

VLR TOTAL: DOIS MIL E NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS

REF. FÁBRICA: 50 3

ALAVANCA SELDIM C 2 RETA OOLGRAN

ALAVANCA SELDIM RETA N 2 EM ACO INOX

M.GOLGRAN - F-GOLGRAN - P-NAC/RMS- 10401310108

58,96 2.948,00

VLR UNITÁRIO: CINQÜENTA E OITO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS

VLR TOTAL; DOIS MIL E NOVECENTOS E QUAREN"I'A E OITO REAIS

160 6084 Sü REF. FÁBRICA: 50 2

ALAVANCA SELDIM G IL ESQLÍRDAGOLGRAN

ALAVANCA SELDIM ESQUERDA IL EM ACO INOX

M-GOLGRAM F-GOLGRAM P-NAC RMS: 10401310108

58.96 2.948.00

VLR UNITÁRIO; CINQÜENTA E OITO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS

VLR TOTAL; DOIS MIL E NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS

161 249995 50 REF. FABRICA; 6-19

AFASTADOR FARABEUFINFANTIL 10XI2CM MEDICA GOLGRAN

APASTADOR FARABEUF INFANTIL 10XI20MM EM ACO INOX MEDICA

M - GOLGRAN - F-GOLGRAN - P - NAC RMS: 10401319007

1J42.50

VLR UNITÁRIO: VINTE E SEIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS

VLR TOTAL: UM MIL. TREZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQÜENTA CFJ4TAV0S

162 244818 50 REF. FÁBRICA; .56 2

ALVEOLOTOMO LUER RETO 16CM GOLGRAN

PlNCA COIVA - ALVEOLOTOMO LUER RETO 16CM

M-GOLGR/\N -F-GOLGRAN - P-NAC, RMS I0401310114

152.18 7.«B.OO

VLR UNITÁRIO: CENTO E CINQÜENTA E DOIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS

VLR TOTAL: SETE MIL E SEISCENTOS E NOVE RF.AIS

163.244817 30 REF. FÁBRICA; 56 1

ALVEOLOTOMO LUER CURVO I6CM GOLCR-\N

PINÇA GOIVA - ALVEOLOTOMO LUER CURVO 16CM

M430LGRAN -F-GOLGRAN - P-NAC- RMS 10401310114

152,18 7.4S09.00

VLR UNITÁRIO: C-ENTO E CINQÜENTA E DOIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS

VLR TOTAL; SETE MIL E SEISCENTOS E NOVE REAIS

164 252180 50 REF. FÁBRICA: 57 17

APLICADOR DVCAL DUPLO RETO GG GOLGRAN

PORTA <APLIC.ADOR) DVCAL RETO CABO REDONDO

M-LINHA GG F-GOLGRAN P-NAC RMS: 104013118)90

VLR UNITÁRIO: DOZE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS

VLR TOTAL: SEISCENTOS E OITO REAIS

AtiMUdo íortM
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ITEM COD. PROn. QTIIE

Pmccü^orPROlil 21)23

Vl.tt.UNITÁRIO VAl.ORTOTAL

167 1323 SOO UN RilF. FÁBRICA; 42 -t

CABO P ESPELHO QINOX GOLGRAN

CABO DE ESPELHO ACO INOX CABO OITAVADO

M - GOLüRAN • P - GOLGRAN - P - NAC - RMS: 10401319007

13.63 6:815.00

VLR UNITÁRIO: TREZE REAIS U SESSENTA ETRèS CENTAVOS

VLR TOTAL; SEIS MIL E ÜITOCENTÜS E QUINZE REAIS

168 252191 50 REF. FABRICA; 71 21

CURETA LUCAS GG 85 GOLGRAN

CURirTA ALVEOLAR DE LUCAS N 85 EM ACO TNOX CABO REDONDO

.M-LINHA CG-F-OOLGRAN-P-NACRMS;1040I3I0087

VLR UNITÁRIO: QUATORZE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS

VLR TOTAL; SETECENTOS E QUARENTA EQUATRO REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

169 IQS35 50 REF. FÁBRICA; 96 4

ESPATULA O 50 DI1PU\ GOLGRAN

ESPÁTULA N 50 DUPLA PARA OXIDO DE ZINCO

M-GOLGE\N - F-COLGRAN - P-SAC RMS: I04013I90Ü7

1.315.00

VLR UNITÁRIO; VINPE E QUATRO REAIS E TRINTA CENTAVOS

VLR TOTAL; UM MIL E DUZENTOS E QUINZE REAIS

170 252255 50 REF. FABRICA: 96 121

ESPATULA GG I 6335 INSERÇÃO DUPLA GOLGRAN

ESPATULA 6.3.35 1 INSERÇÃO SILICATO EM INOX LINHA GG CABO REDONDO

M- LINHA GG F- GOLGRAN P- NAC RMS: I040I.310087

VLR UNITÁRIO: QUATORZE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS

VLR TOTAL: SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

171 252193 50 REF. FÁBRICA: 73 136

COLHER DFJSTINA ESCAV GG 05 DUPLO GOLGRAN

COLHER DENT1NA ESCAVADOR DUPLO 5 CABO REDONDO

M-LINHA GG- F-GOLGRAN - P-NAC/RMS-10401310087

VLR UNITÁRIO: ONZE RE/MS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS

VLR TOTAL: QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS

172 1447 50 UN REF. FÁBRICA: «3 2

FORCEPS INFANTIL BOTICAO C 1 GOLGRAN

FORCF.PS INFANTIL BÜTICAO N 01

M • GOLGRAN F • GOLüRAN P • NAC RMS - 10401310111

VLR UNITÁRIO; CENTO ETRINTA E UM RE-\IS E ONQUENTA CENTAVOS

VLR TOTAL: SEIS MIL E QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS

173 1456 50 UN REF. FÁBRICA: 83 28

FORCF.PS INFANTIL BOTICAO O 18L GOLGRAN

FORCEPS INFANTIL BOTICAO N 18L

M-GOLGRAN - F-GOLGRAN - P-NAC./RMS-104013101 1 1

\T,R UNITÁRIO: CENTO B TRINTA E UM REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

VLR TOTAL: SEIS MIL E QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS

.174 1457 50. UN REF. FÁBRICA: 83 30

FORC-EPS INFANTIL BOTICAO G 18R GOLGRAN
GHACIEIIE
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ITEM COD.PROD. QTDE

Proposta Cliente: 39174

FORCEPSINFAmTLBOnCAON 18R

M-GOi-GRAN - F-GOLGRAN - P-NAC. /I4MS- 1040Ü10111

VLR UNITÁRIO: CENTO E TRINTA E UM REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

VLR TOTAL: SEIS MIL E QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS

PKices>o:PEOI42(aa

.UNITÁRIO VAIX)HTOTAL

■175 2133 50 UN REF. FÁBRICA: 83 42
FORCEPS INFANTIL BOTICAO G 27 GOLGRAN
FORCEPS INFANTIL BOTICAO 27 M-GOLORAN - F-GOLGRAN - P-NAC. «MS-

1040I3IOIII

13150 6.575.00

VLR UNITÁRIO: CENTO E TRINTA E UM REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS
VLR TOTAL: SHS MILE QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS

176 2132 50 UN REF. FABRICA: 83-34
FORCEPS INFANTIL BOTICAO G 21 GOLGRAN

FORCEPS INFANTIL BOTICAO 21 M-OOLGRAN - F-GOLQRAN - P-NAC. /RMS-

10401310111

6.575,00

VLR UNITÁRIO: CENTO E TRINTA E UM REAIS E CINQÜENTA CH4TAV0S
VLR TOTAL: SEIS ME. E QUINHENTOS E SETENTA ECINCO REAIS

177 1452 50 UN REF. FABRICA; 83 9

FORCEPS INFANTIL BOTICAO G 6 GOLGRAN

FORCEPS INFANTIL BOTICAO Of>

M-GOLORAN - F-GOLGRAN - P-NAC /RMS- I040I310111

65,75,00

VLR UNITÁRIO: CENTO E TRINTA E UM REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS
VLR TOTAL: SEIS ME. E QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS

178 1451 UN REF. FABRICA: 83 8

FORCEPS INFANTE. BOTICAO O 5 GOLGRAN

FORCEPS INFANTE. BOTICAO N 05

M-GOLGRAN - F-GOLGRAN - P-NAC. /RMS- 104ÚI310111

6,575.00

VLR UNITÁRIO; CENTO E TREiTA E UM REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS
VLR TOTAL: SEIS MILE QUINHENTOS E SETENTA EGNCO REAIS

179 1450 50 UN REF. FÁBRICA: 83 7
FORCEPS INFANHL BOTICAO G 4 GOLGR/\N

FORCEPS INFANTE. BOTICAO N 04

M-GOLGRAN -F-GOLGRAN - P-NAC, /RMS- 10401310111

6.575.00

VLR UNITÁRIO; CENTO E TRINTA E UM REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS
VLR TOTAL: SEIS ME.E QUINI-IENTOS E SETENTA E aNCO REAIS

180 1443 50 UN REF. FABRICA: 83 57

FORCEPS ADULTO BOTICAO G 69 GOLGRAN

FORCEPS ADULTO BOTICAO N 69

M - GOLGRAN F - GOLGRAN P - NAC RMS - 1040I3I0111

6575,00

VLR UNITÁRIO: CENTO ETRE4TAE UM REAIS E ONQUENTA CENTAVOS
VLR TOTAL: SEIS ME.E QLENHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS

181 1431 UN REF, FABRICA: 83 5.3

FORCEPS ADULTO BOTICAO G 65 GOLGRAN

FORCEPS ADULTO BOTICAO N 65 COD:0044l M-GOLGRAN - F-GOLGRAN - P-NAC.
/RMS- 1040:310111

6.375;00.
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Oicnlc: PM DE PEDREIRAS MA

ITEM COD. PROD. QTDH UN.

VLR UNITÁRIO; CENTO ETRINTA EUM REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

VLR TOTAL; SEIS MIL E QUINHENTOS E SE1ENTA E CINCO REAIS

Ptm-c»«:PEOI4:(n3

VLR. UNITÁRIO VALOR TOTAL

183 1436 30 RER FABRICA: 83 29

FORCEPS ADULTO BOTICAO G 18R GOLGRAN

FORCEPS ADULTO BOTICAO N l«R

M - GOLGRAN F - GOLGRAN P- NAC RMS - 10401310111

I3LSQ 6J75,00

VLR UNITÁRIO; CENTO E TRINTA E UM REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

VLR TOTAL: SEIS MIL E QUINHENTOS ESETENTA E CINCO REAIS

184 1434 50 REF. FÁBRICA: 83-55

FORCEPS ADULTO BOTICAO G 68 GOLGRAN

rORCEI'S ADULTO BOTICAO N 68

M GOLGRAN - F-GOLÜRAN • P-NAC./RMS- 10101310111

131,5ü 6575,00

VLR UNITÁRIO: CENTO ETRINTA E UM REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

VLR TOTAL: SEIS MIL E QUINHENTOS E SETENTA E aNCO REAIS

i85 1420 SO: REF. FÁBRICA: 83 18

FORCEI^S /VDULTO BOTICAO G 151 GOLGRAN

FORCEPS ADULTO BOTICAO N 151 EM ACOINOX

M • GOLGRAN P-GOLCRAN P- NAC RMS - I040I3I0111

Í3U0 6.S7S,0Q

VLR UNITÁRIO; CENTO E TRINTA E UM REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

VLR TOTAL; SEIS MIL EQUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS

186 1419 50 UN REF. FÁBRICA: 83 16

FORCEPS ADULTO BOTICAO G 15(1 GOLGRAN

FORCEPS ADULTO nro BOTICAO N 150 EM ACO INOX

M - GOLGRAN F- GOLGRAN P - NAC RMS -10401310111

131.50 6575,00

VLR UNITÁRIO; CENTO ETRINTA E UM REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

VLR TOTAL; SEIS MIL E QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS

(87 1422 50 REF. FÁBRICA: 83 22

FORCEPS ADULTO BOTICAO ü 17 GOLGRAN

FORCEPS BOTICAO A13U1.T0 N 17

M - GOLGRAN F - GOLGRAN P - NAC RMS • 10101310111

131.50 6.575.00

VLR UNITÁRIO: CENTO ETRINTA E UM REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

VLR TOTAL; SEIS MIL E QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS

188 1413 50 REF. FÁBRICA: 83-1

FORCEPS ADULTO BOTICAO G I GOLGRAN

FORCEPS ADULTO BOTICAO N 01

M - GOLGRAN F - GOLGRAN P • NAC RMS - 10401310111

13150 6.575,00

VLR UNITÁRIO; CENTO E TRINTA E UM RE.\IS E CINQÜENTA CENTAVOS

VLR TOTAL: SEIS Mil. E QIBNHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS

189 1465 50 REF. FABRICA: 125 1

MARTELO DE MEAD GOLGRAN

MARIELO DE MEAD CIRÚRGICO

M-GOLGRAN-F-GOLGRAN-P-NAC. RMS: WOISIWK)?

.184.81 9.240,50

VLR UNITÁRIO; CENTO E OITENTA E QUATRO REAIS E OITBvTA E UM CENTAVOS

VLR TOTAL: NOVE MIU DUZENTOS E QUARENTA REAIS E CINQÜENTA CE.NTAVOS

GRACIHJ.E
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Oicnte: PM DE PEDREIRAS MA

ITEM COD. PROa QTOE U!

190 252196 50 UN REF. FÁBRICA: 162 10

FINCA CLINICA ALG CG 317 ÜOLGRAN

FINCA CLINICA ALGODAO CURVA I7CMN317 EM ACOINOX

M - UNHA CG - F-GOLGRAN - l'-NAC / RMS- 104013IÜÜ9Ü

Proccivi:re014 2023

VUL UNITÁRIO VALOR TOTAL

17,71 «85J0

VLR UNITÁRIO: DEZESETE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS

VLR TOTAL: OITOCENTOS E OITENTA ECINCO REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

191 2162 50 REF. FÁBRICA: 1664

i»tNCA DENTE RATO 14CM ÜOLGRAN

FINCA DENTE DE RATO 14CM

M-COLGRAN -F-GOLGRAN • P-NAC. /RMS- 104ÜI319Ü07

1347,00

VLR UNITÁRIO: TRINTA REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS

VLR TOTAL: U.M MIL E QUINHENTOS E QUARENTA E SETE REAIS

192 238264 50 REF. FABRICA: 139-78

FINCA MOSQUITO lOCM RETA GOLGRAN

FINCA MOSQUrrO RETA,MEDINDO lOCM EM ACO INOX

M-GOLGRAN-F-GOLGRAN-F-NACRM.S; I0401310III

208330

VLR UNITÁRIO; QUARENTA E ONCO REAIS E SESSFJ4TA E SETE CENTAVOS

VLR TOTAL: DOIS MIL. DUZENTOS E OITENTA E TRcS REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

193 23S266 50 REF. FABRICA: 139-72

FINCA MOSQUITO lOCM CURVA GOLGRAN

FINCA MOSQUITO CURVA.MEDINDO lOCM EM ACO INOX

M - GOLGRAN - F - GOLGRAN • F - NAC RMS: 104013101 11

45.67 338330

VLR UNITÁRIO; QUARENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS

VLR TOTAL: DOIS MIL, DUZENTOS E OITENTA E TRcS REAIS ECINQUENTA CENTAVOS

194 1320 50 REF. FABRICA: 41 I

CABO P BISTURIG 3 GOLGRAN

CABODEBISTURIN(13EMACOINOXP/LAMINASN§ lüA 17.

M-GOLGRAN• F-GOLGRAN • P-NAC./ RMS- lü-lOI319007

VLR UNITÁRIO; QUINZE REAIS E DEZ CENTAVOS

VLR TOTAL; SETECENTOS E ONQUENTA E CINCO REAIS

195 14939 50 REF. FABRICA: 35-24

DESCOLADOR MQLT'I SIMPIES GOLGRAN

DESCOLADOR DE MOLT DUPLO N"9 18CM REFERENCIA 35-24

M-GOLGRAN F-GOLGRAN P-NAC RMS: 10401310108

4.Í7230

VLR UNITÁRIO: OITENTA E TRÍS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS

VLR TOTAI.: QUATRO MIL, CENTO E SETENTA E DOIS REAIS E ONQUENTA CENTAVOS

196 2979 50 REF.FABRICA: 141-1

PORTA MATRIZ P/ORY GOLGRAN

PORTA MATRIZ IVORY EM ACO INOX M-GOLGRAN - F-GOLGRAN - P-NAC / RMS-

10401310111

2.156.00

VLR UNITÁRIO; QUARENTA E TRêS REAIS E DOZE CENTAVOS

VLR TOTAL: DOIS MIL E CENTO E CINQÜENTA E SEIS REAIS

197 252198 REF.FABRICA: 142-133

SONDA EXPLORíVDORA GO 5 DUPLA GOLGRAN

SONDA EXPLORADORA DUPLA N 05 EM ACO INOX CABO REDONDO
GRAOElLE AWMtdbtff
ÜIIACA «mtWp-CWOtkW
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aienle P M DR PEDREIICAS MA

ITEAI COD.l'ttOU. QTDE VLR. UNITÁRIO

PKm4 2(K3

VAI.OR TOTAL

M- UNHA ao- F-GOLGRAN - P-NAC RMS: 1(MUI319Ü07

VLR UNITÁRIO; ONZE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS

VLR TOTAL; QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS

198 252197 UN REF.FÁBRICA; 147-11

S1NDESM0T0M0 1 GG GOLGRAN

SINDESMOTOMO CABO REDONDO DUPLO RETO/CURVO

M- UNHA GO-F-GOLORAN - P-NAC.RMS; 104Ü1310087

VLR UNITÁRIO; QUATORZE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS

VLR TOTAL: SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

201 ISI2 UN REF.FÁBRICA: 145-22

TESOURAGCIRÜRGICA 15CM RETAGOLGRAN

TESOURA CIRÚRGICA RETA FF ISCM EM ACOINOX

M-GOLGRAN-F-OOLGRAN - P-NAC. RMS: 104Ü13ÍÜ114

VLR UNITÁRIO: CINQÜENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS

VLR TOTAU DOIS MIL E SCTECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS

302 23810 UN REF.FÁBRICA: 145-11

TESOURAGMETZEMBAUN i2CMCURVAGOLGRAN

TESOURA METZEMBAUN CURVA I2CM

M-GOLGRAN- F-GOLÜRAN - P-NAC, /R-MS- 104II13101I4

2,795,00

VLR UNITÁRIO: CINQÜENTA E CINCO REAIS E NOVENTA CENTAVOS

VLR TOTAL: DOIS MIL E SETOCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS

203 24ZG9I 50 REF.FÁBRICA: 145-38

TESOURA O MAYÜ STILLE ISCM RETA GOLGRAN

lESOURA MAYO STILLE ISCM RETA

M-GOLGRAN F-GOLGRAN P-NAC RMS 10401310114

3.572,00

VLR UNITÁRIO: SETENTA E UM REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS

VLR TOTAL: TRêS MIL E QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS

204 257574 50 REF.FÁBRICA: 93-11

PORTA /\LG UMPO 8X10 INOX GG GOLGRAN

PORTA ALGOD.AO 08X1OCM LIMPO COM MOLA GG REFERENOAM-II

M - GG F- GOLGRAN P • NAC RDC 185

96.79 4.83930

VLR UNITÁRIO: NOVENTA E SEIS REAIS E Sim-NTA E NOVE CENTAVOS

VLR TOTAL: QUATRO MIL. OITOCENTOS E TRINTA ENOVE REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS

205 249281 10 REF. FÁBRICA: VC.\i231NAZI'TN01

AUTOCLAVE HORIZ I2L INOX VITALE CLASS BIVOLT CRISTOFOLI

AUTOCLAVE PARA ESTERILIZAÇÃO A VATOR SOB PRESSÃO. SISTEMA DE

RASTREABIUDADE CA.VIARA HORIZONTAL I CICLO DE ESTERIUZACAO PRESSÃO E

TEMPERATURA DE TRABALHO 23 KGF/CM2 APRESENTADO POR BARRA DE LED

DESAERASAO E DESPRR.SSUREACAO: AUTOMÁTICAS SECAGEM: SEMI

AUTOMA'nCA COM WRTA SEMI ABERTA SISTEMA DE AJUSTE DE ALTITUDE

CAPACIDADE: 12 LITROS POTÊNCIA: 1.200 WA1TS VOLTAGEM: BIVOLT

AUTOMÁTICO 127 V - 22(1 V CONSUMO ELETRlCO: 424 WATTSflIORA PESO LIQUIDO:

17.5 KG PESO BRUTO: 19.1 KG DIMENSOF.S INTERNAS DA GAMARA DXI'. 22X30CM

DIMENSÕES EXTERNAS DA AlITOCLAVE LXAXP. 33x34,5j483CM MATERIAL DA

TAMPA E GAMARA: ACO INOX COR: BR-WCA COM TECT.ADO AZUL 2 BANDEJ/VS DE

ALUMÍNIO ANODIZADO, I SUPORTE PARA BANDEJAS. I COPO GRADUADO. 1

5.38ai8 53.801.80
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Clicnie: P M DE PEDRâRAS MA

tTEM COD. PKOD. QTDE

PtnccMor PE 014 2023

VLR. UNITÁRIO VAI.OR TOTAL

BRACADEIRA. UM DE MANGUEIRA E i MANUAL DE INSTRUÇÕES. 21 SISTEMAS DE

SEGURANÇA ISO 9001- ISO Ü-IM • TSO I400I BPF GARANTIA; 2 ANOS M - CDi2 F -

CRISTQFOLIP-NACRMS: lüífi.lJSOOl?

VLR UNITÁRIO: CINCO ME.. TREZENTOS E GlrENTA REAIS E DEZOITO CENTAVOS

VLR TOTAL: CINQÜENTA ETRcS MIL. OITOCENTÜS E UM REAIS E OITENTA CENTAVOS

206 2511060 «EP. FÁBRICA: APP2270.3

COMPRESSOR ISENTO PRIME AIR 40 22ÜV DENTEMED

COMPRESSOR PRIME AIR 40 LITROS SILENCIOSO E ISENTO DE ÓLEO RESERVATÓRIO

DE AR COM PINTURA INTERNA ANTIOXIDaNTE; PROTETOR TÉRMICO CONTRA

SOBRE/\QUECÍMENTO; PRESSOSTATO COM CHAVE GERy\L LIGArtIESLIGA;

AMORTECEDORES ANTI-VIBRACAO; át#64257;LTROS NA ENTRADA E SAÍDA DE AR;

VALVULA DE SEGURANÇA PARA ALIVIO DO EXCESSO DE PRESSÃO: DRENO NA

PARTE INFERIOR DO RESERVATÓRIO ATENDE ATE l CONSULTORIÜ POTÊNCIA;

1.275 WATT.S I I.S HP FLU.XO DE AR 220 LAIIN TENSÃO: I27V OU 220V PRESSÃO

MAXlMA; 8..T BAR I 120 1*51 NÍVEL DE RUIDO: 55 DB PESO LIQUIDO; 29 KG

DIMENSÕES (L X C X Al; 44X44X68CM ISO 9001 / ISO 13485

M - PRIME AIR 40 F - DENTEMED P - NAC RDC 185

4,387.95 3.5.103.6(1

VLR UNITÁRIO; QUATRO MIL, TREZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS

VLR TOTAL: TRINTA E CINCO MIL. CENTO E TRCS REAIS E SESSENTA CENTAVOS

207 251536 >0 UN REF.FABRICA:.3000I 0014

APFOTOPOLIMERIZADOR NEW BLUESTAR SE.M ROMICRODONT

/APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR NEW BLUESTAR SI HO ISÜÜMW/MM2 DE

POTÊNCIA, 3 MODOS DE OPERACAO (CONTINUO, PULSADO IXI SEC E RAMPA}

PONTEIRA DE HURA ÓTICA 100% COHRENTF. E AinOCLAVÁVEL COM GIRO DE 360

GRAUS FONTE DE ALIMENTAÇÃO FULLRANÜE (II0/220VAC ér SüAfiOHZ) BATERIA
CAPACIDADE DE 220ÜMAH VOLTAGEM 3.7V PODE SER RECARREGADA SE.M QUE

ESTEJA TOTALMENTE DESCARREGADO SEM VICIO, PROTEIOR DE RADIACAO

LUMINOSA EM ACRÍLICO WÍLARIZ/NDO. CORPO E BASE CARREOADORA FABRICADO

EM POLICARBONATO INJETADOS EM ABS. COM OPCAO DE DESCANSO DO

APUCADOR, BOTOES DE ACIONAMENTO NO CORI-O DA PECA DE MAO CONTROLE

DO TEMPO DE APL1CACAÜ PROGRAMAVEL DE 5 A 40S DE 5 EM 5 SEGUNDOS

INDIVIDUALMENTE POR MODO COM BIP SONORO A CADA 5 SEGUNDOS

COMPRIMENTO DA ONDA ATE SIWNM SISTEMA STAND BY DESLIGAMENTO

AUTOMÁTICO SEM USO APOS 3 MINUTOS GARi^XNTlA DE F,\BRICACAODE 12 MESES

M - NEW BLUESTAR F - 3R INDUSTRIA E COMERCIO EIRELIP - NAC RMS 80676929003

6.699,10

VLR UNITÁRIO: SEISCENTOS E .SESSENTA E NOVE RE/VIS E NOVENTA E UM CENTAVOS

VLR TOTAL: SEIS MIL. SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS

208 259267 UN REF. FABRICA: APP4470I

AP ULTRASSÜM JATO PRIME DIGITAL BIVOLT DEN1EMED

APARELHO DE PROHLAXIA DIGITAL CONJUGADO DE ULTRASSOM E JATO DE

BICARBONATO. MONTADO UM CONJUNTO COMIHJSTO DE CORPO UM ABS E TAMPA

CONFECCIONADOS EM POI.IESTIRENO E PAINEL PRINCIPAL EM POLICARBONATO.

CIRCUITO F.LETR0N1CO LOCALIZ-\DO .ATRÁS DO PAINEL FRONTAL.

SISTEMA ATIVADO ATRAVÉS DE TRANSDUTÜR CERÂMICO PIEZOEI.ÉTRICO COM

QUATRO PASTILHAS DE CERy\MICAS MONTADAS DE FORMA INTERMITENTES E

JATO DE BICARBONATO DE SÓDIO PARA PROHLAXIA DO CÁLCULO E DO BIOHLME

NO MINERALIZADO,

DZlDUAS) CAPAS PROTETORAS DO TRANSDUTORfULTRASSOM» rJGIDAS.

REMOVÍVEIS E AUTÜCI-AVÁVQS. UMA PONTA JATO DE BICARBONATO. 03

INSERTOS, REMOVÍVEIS E AUTOCLAVÁVE1S E CHAVE P-AR/S INSTAlJSÇÂO.
DIFUSOR CONCÉNTRJCO QUE EH-TUA A VnSTURA DE AR + ÁGUA + BICARBONATO

A UMA PEQUENA DISTANCIA DA PONTA. ENTTANDO ENTUPIMENTO.

TAMPA DO RESERVATÓRIO DE BICARBONATO DE FÁCIL ACESSO E LIMPEZA E

2.985.0Q 14.925,00
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ITEM COa PROa QTDE

ProeowPEnMMM

VUt. UNITÁRIO VALOR TOTAL

COK) REMOVfVEL

PAiNEL COM COMANDOS PRÓXIMOS. COM TECLADO DE MEMBRANA SF.LETüRA

DAS FUNÇÕES. ILSCALA DOS NÍVEIS DE POTÊNCIA i>ÜR CORES FACILITAM OS
TRABALHOS EM 1'F.RIODONTIA. ENDODONTIA OU GERAL,

REGULADORES MAIS SUAVES, SELETOR DE OPERAÇÃO (JATO DE
BlCARBONATü/ULTRASSOM) PAINEL ERGONOMICAMENTE DESENHADOS COM

DISPLAY INDICATIVO DE QUAL. FUNÇÃO ESTÃ ACIONADA E QUAL POTÊNCIA ESTÁ
HABILITADA. AJUSTE RNO DO AR COM REGISTRO EXCLUSIVO PARA REtIULAüEM

FINA DO FLUXO DE AR DO JATO DE BICARBONATO. /VA-iSTE HNO DA ÃGUA NOS

PROCEDIMENTOS COM REFRIOFJIAÇÃO.
OFERECE IRRIGAÇÃO CONSTANTE COM CONTROLE DE FLUXO,

PERMITE TAMBÉM A REALIZAÇÃO DE TRABALHOS A SECO (CONDENSAÇÃO DE
AMALGAMA. CIMENTAÇÃO DE ONLAYS/ INLAYS, ErC). AJUSTE FTNO DA PÜTÈNaA.
ADEQUADO A CADA TIPO DE PROCEDIMENTO.

RESISTENTE A OX1DAÇÃO, PROPORCIONA UM VISUAL AGRADÁVEL E HARMÔNICO.
ALÉM DE FÁCIL LIMPEZA E DESINT-ECÇÃO.
J>EÇA DE MÃO DO ULTRASSÜM LEVE E DE FORMATO ANATÔMICO, DE FÁCIL
EMPUNHADURA, PERMITE PRECISÃO NO TRABALHO DE RASPAGEM E MELHOR

SENSIBIUDADETÁIIL PARA COMPLETA RE.MOÇÂO DO CÁLCULO,
LINHA INTERNA DO JATO DE PÓ EM AÇO INÜX: PEÇA DE MÃO DO JATO DE
BICARBONATO REMOVfVF.L E AUTOCLAVÂVEL.

FILTRO DE AR COM DRENAGEM SEMIAUTOMÃtíCA NA PARTE INFERICMt DA CAIXA

DO APARELHO,

CIRCUITO ELETRÔNICO COM ESTABILIZADOR DE FREQÜÊNCIA E VÁLVULA
REGULADORA DE PRESSÃO DE AR ESTABILIZADA.

PEDAL ÚNICO DE ACIONAMENTO P,\RA ULTRA.SSOM E JATO DE BICARBONATO DÉ

SÓDIO E MANGUEIRAS LISAS. LEVES E FLEXfVEIS

TECLA GERAL LIGA/DESLIGA COM LED INDICATIVO NO PAINEL QUE FACILITA A

VISUALIZAÇÃO PARA IDENTIMCAÇÃO O ACIONAMENTO DO APARELHO,
FREQUÉ.NCIA DAS VIBRAÇÕES DO ULTRASSOM: ENTRE 3(>,(>(« HZ,
TENSÃO ENTRE 'W-242V E POTÊNCIA DE 26W

M - PRIME F- DENTEvIED P - NAC RMS 80349600008

VLR UNITÁRIO; tX)IS MR. E NOVECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS

VLR TOTAL: QUATORZE MIL E NOVECENTOS E VINTE E CINCO RL\IS

211) 2S9449 REF, FÁBRICA; lOI.IOl 170

KIT ACAD SIGMA AIR 170 PRIME RI 4P MTOI FXl lÜPB PRUl SIGMA 3S PB BOLSA OLEO

DENTFLEX

KIT INTRA PRIME SIGMA AIR 4P 170 (MI 01 PRIME RI - FX 110 PRIME I;I PB • PR 01 -

SIGMA AIR 3S PB)

KG' ACADÊMICO INTRA PRIME .IP COM REFRIGERAÇÃO INTERNA COMPOSTO POR:

•CANETA SIGMAR AIR 3S ALTO TORQUE LEVE PARA BROCAS ENTRE 1:59 E 1,6 MM

DE DIÂMETRO Si'RAY TRIPLO PINÇA TIPO PUSH BHTTON

•CONTRA ANGUI.0 PRIME 1:1 SISTE.MA INTRA SISTE.MA DE FIXACAO TIPO PUSH

BUTTON TRANSMISSÃO 1:1 CABECA MONTADA COM ROLAMENTOS; UTILIZA

BROCAS ENTRE 2,35 MM E 2.334 MM DE DIÂMETRO.

•MICROMOTOK Ml PRIME REITUGERACAO INTERNA AJUSTE PRECISO DE ROTACAO

POR MEIO DE ANEL GIRATÓRIO, DF. 3,0(K) A 25,(XXI RPM; TURBINA CONFECCIONADA

EM ACO INOXIDÁVEL QUE GARANTE MAIOR DURABILIDADE; SISTEMA INTRA.

PERMITE GIRO LIVRE DE 360'; BAIXO NÍVEL DE VIBRACAO E RUÍDO.

■PECA RETA PR PRIME BAIXO NIVHL DE VIBRACAO E RUÍDO FIXACAO DA BROCA
ATRAVÉS DE P1NCA CONSTRUÍDA EM ACO INOXIDÁVEL SISTEMA INTR/V. niRMITE
GIRO LIVRE DE 360°.

BOLSA. OLEO SPRAY LUBRIRCANTE DE 200 ML REFERENCIA 101301170
M - PRIME4P 17()F-DENTFLEXP-NACR.MS; 1(W271000I9/ 10.127100021

2.978.37 29.783.70

VLR UNITÁRIO: DOIS MIL NOVECENTOS E SETENTA E OI I O REAIS ETRINTA E SETE CENTAVOS
VLR TOTAL; VINTE E NOVE MIL, SITECENTOS E OITENTA E TRéS REAIS E SETENTA CENTAVOS

Auinadotfc

GRACIEILE formidisiulpoi
VILAÇA OMCiEutVlUíCASAÍdOS

SANTOS FEnREIRAO}7400
FERBEIRAK)2;t^^^.
740014627

1.7^9:2»
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Proposta Cliente: ?9174

aienie P M DE PEDRBRAS MA

TTEM COD. PROU. QTDE

P(ncc*^«;PEnU3te3

vlr.iínitArio valor total

212 241295 10 REF. FABRICA: PÜ02

CAMARA ESCURA CLASSIC BIOTRON

REVELACAO RADIOGRAHCA ODONTOLOaiCA (ESCURA)

MATERIAL BICOLOR QUE EVITA ENTRADA DE LUMINOSIDADE EXTERNA

TAMPA E BASE REMOVÍVEIS

AMPLO VISOR DE ACRILICO VERMELHO

BICOLOR BR.ANCA EXTERNO E PRETO INTERNO

DIMENSÃO DO VISOR 19,2X9.5 CM

4 COPOS DE 200 ML DIMENSÃO DO PRODUTO 22 X 25 X 32 CM PESO DO PRODUTO

U.SUU KG

M - CLASSIC F-BIOTRON P - NAC RDC 260

3Ü7.0» 3.070.80

VLR UNITÁRIO: TREZENTOS E SETE REAIS E OITO CENTAVOS

VLR TOTAL: TRíS MIL. SETENTA REAIS E OITENTA CENTAVOS

.215 246113 REF. FABRICA: I2n3:i200(Kl

MOTOR ENDO X SMART PLUS BÍVOLT DENTSPLY

MOTOR PARA ENDODONTIA: UTILIZA O SISTEMA DE MOVIMENTO RECIPR(DCANTE

COM TÉCNICA DE LIMA ÚNICA, OU O SISTEMA ROTATÓRIO CONVENCIONAL

• UIVOtT.

• COMPATINTIS COM OS SISTE.MAS WAVE ONE, WAVE ONE GOLD, PROTAPER E

DEMAIS SISTEMAS DISPONÍVEIS NO MERCADO.

• 6 PROGRAMAS PRÉ-DEFINIÜOS (WAVE ONE, PROTAPER UNIVERSAL. PROTAPER

NEXT. PATHFILE. REQPRíX: E GATES) E 7 PR(XiRAMAS LIVRES.

• CONTRA-ÃNGULO COM CABE(;A PEQUENA E POSSiVEL AJUSTE EM 6 POSIÇÕES
DIFERENTES.

• TELA DE LCT3 COLORIDA E AMPLA.

• OI-ÇÃO AUTO REVERSO.

• RJNCTONA LIGADO À FONTE OU À BATERIA.

• AUTONONRA DA BATERIA DE 2 HORAS EM USO CONTÍNUO E RECARGA EM

APROXIMADAMENTE 5 HOR/\S.

• ESCALA DE VELOC:iDADF.S; 250 A 1.200 RPM.

• ESCALA DE CONTROLE DE TORQUES: 0.6 • 4,0 NCM.

ITENS INCLUSOS; - UNIDADE DF. CONTROLE. - PEÇA DE MÃO MOTORIZADA COM

CABO E CONECTOR. - CONTOA-ÃNGULO X-SMART» PLUS 6:1. - BASE PARA A PEÇA
DE MÃO, - BOCAL ADAITAIMR DE SPRAY DPO F (USADO PARA LUBRIRCAÇÂO). -
TRANSFORMADOR. MODELO CTNCON ELECTRONICS CO. LTD, TR30RAMI8() COM

PLUGS INTERC/VMBiÂVEIS E1.I. UK.USA E AUS. - CARTÃO DETORQUE. - MANUAL DO
USUÁRIO

M - X SMART PLUS F- DENTSPLY P- AMERICANA RMS; SÜI9688903I

8.497J)8 16.994.16

VLR UNITÁRIO; OITO MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E OITO CENTAVOS

VLR TOTAL: DEZESSEIS MIL. NOVECENTOS li NOVENTA E QUATRO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS

218 258741 20 UN REF. FABRICA; 1IÜ00Ü0043Ü

MOCHO A GAS COMFORT D7ltü ALLIAGE

MOCHO COM ENCO.STO ANATÓ.MICO. ACABAMENTO LISO E CANTOS

ARREDONDADOS DE FÁCIL LIMI-EZA E ASSEPSIA, ESTOFAMENTO EM MATERIAL

RÍGIDO E RESISTENTE. COM REVESTIMENTO SEM COSTURA. DENSIDADE

ADEQUADA E ANTI-DEFORMANTE. BASE COM 5 RODÍZIOS DE POLIAMIDA,

RESISTENTE PROPORCIONA EXCELENTE FJSTAUILIDADE E FÁCIL MOBILIDADE

POSSUIR AJUSTE DE ALTURA E FÁCIL ADAPTAÇÃO À ESTRUTURA DOS
PROFISSIONAIS. ASSENTO CO.M AJUSTE DE ALTURA ENTRE 41 E 50 CM. ASSENTO

COM SISTEMA CENTRAL DE ELEVAÇÃO DO ASSENTO A GÁS ATRAVÉS DE

AEWANCA LATERAL. PROMOVENDO MOVIMENTOS SUAVES. REGULAGEM

HORIZONTAL DO ENCOSTO TOR MEIO DO MANÍinJl.O DE FDiAÇÃO. CAPACIDADE DE

CARGA; 135.0 KG. ALTURA MÍNIMA DA BASE; 410 MM. ALTURA MÁXIMA DA BASE:

500 MM. PESO LÍQUIDO: 5.6 KG. PESO BRUTO: 7.6 KO. COR A DEH.NtR,

14)80.90 21.618,00

GRACIELL

E VILAÇA

SANTOS

FERREIRA

4)274001

4627

peeCftKSLLC
V)lACAVWTO&

01462^

i7iU'«9 -orce
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Pfoc. CUC6 /202 ^
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Proposta Cliente: 39174
P:«ina;3I

Procww: PE OU »I3

VUL UNITÁRIO VAI.OR TOTAL

Cllenlc: PM DE PEDREIRAS MA

miM CO». PKOD. giDE UN.

M - COMFORT F- D7Ü0 Al.LIAÜE P ■ NAC RDC 185

VLR UNITÁRIO: UM MIL. OITENTA REAIS E NOVENTA CENTAVOS

VLR TOTAL: VINTE C UM MIL E SEISCENTOS E DEZOITO REAIS

TOTAL DA PROPOSTA: 902.665,18

NOVECENTOS E DOIS MIL- SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E DEZOITO CENTAVOS

VALOR TOTAL COM DESCONTO: 902.665,18

PREGÃO ELEfRONICO 014 2023

CONTRATO 12 meses

PRAZO DE ENTREGA lOilios

VALI DADE DA PROPOSTA 60 dias

15 DE JUNHO DE 2023

2. Dcoinro que nos preço.s indicados na planilha de pregos acima, csi&o incluídos iodos os cusios. hcncficios, encargos, trihuioscslcninis contrihuiçües periincnies.

3. Dcclam conhecer a Icgislavso <!e rcgCiicia desta licitaçllo c que os pniduios serio fornecidos dc acorrlo com as eundIvAes esiahelecidiis ncsie Edital c seus anexos, que

conhecemos e accílamos em todos os seus termos.

4. O pnwt de v-olidadc desta proposta é dc 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da dais lic abcnuia. confomc previsto no preimbulo do Edital do Prcgio Eletrônico n°,

0I4I2023.

5. Declaro que cnlrcgaiemos os produtos licitados noproaomlsimn de I0(de7)dias úteis, contados do rccchimcnio da Ordem de Fomecimcnio.

6. Declaro que providcociareinos a substituição do(s) produtols) rcjeitado(s} oo lodo ou cm parte pula contratante, na hipúlesc dc nâo conformidade com as e.spccificaçOes

exigidas no Anexo I ? Termo dc Refenlncin, i|uando do seu reecbimenio pmvisãrio, no prazo de ni£ II) (dez) dias úteis, contados a partir da notificaçSo oficial feita pelo
gesior/nscal du cmiiraiação, som qualquer custo para a Coniniiante.

7. Infunnumus, dusdc já, que. ca.so ntw seja adjudicado o ohjcto da iicltnç.lo, os pagamentos dcvcrilii wr creditado-s ã CONTA CORRENTE N°. 155155-8, AGÊNCIA N°i
1229-7, BANCO BRASIL, cm nnmc dc DENTAL MARIA.

8. Informamos que o Representante que a.ssinarti o(s) fuluitXs) Coturaiots). .será o Si^.GRACIELLE VIIwAÇA SANTOS FERREIRA, Portador do RO, sob o n'. 8286276. e

CPF n"02740014627. com residência na CIDADE DE BELO HORIZONTE MG

RUA ERE 34, PRADO. BELO HORIZONTE MG
rtRartPiíF Aneuao*!»™»

VILAÇA SANTOS vaacASMnos

FERREIRAd)2740 w«aiA<u'«oitw

014627 izj4i«-em'



CNPJ:09.222.369/0001-13 - Inscrição Estadual: 001.053609.00-33
Rua: Ere n* 34 - Sata 304 - Prado - Belo Horizonte - MG - CEP: 30.411.052- Tel.i(OI] I 2522-8171

CARTA PROppm

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

A DENTAL MARIA LTDA, sediada à Rua Erê, 34 - Sala 304 - Bairro Prado - BH/MC, inscrita sob CNPJ n®.
09.222.369/0001-13; visando atender todas as cxigêndas do edital, esclarece que;
A) Tomou conhecimento c aceita todas as condições e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos e
o preço proposto inclui todas as despesas com administração, materiais, mão-de-obra, leis, todos os tributos
incidentes e demais encargos, Frete até o destino, enfim, todas as despesas necessárias para o fornecimento
do objeto licitado.

B) A Empresa não nos.sui qualquer pessoa que tenha sido servidor desta instituição nos últimos 180 dias e
nem está impedida de licitar ou contratar, com Órgão da Administração Pública.
C) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo
determinado no edital, indicando a Sr®. GRACIELLE SANTOS VILAÇA FERREIRA, portadora do documento
de identidade n®. M- 8.286.276 SSP/MG, CPF 027.400.146-27, brasileira, casada, residente e domiciliada
nesta Capital; Sócia Diretora desta Instituição, como responsável legal desta Empresa.
D) Declaramos que executaremos o Objeto desta Licitação sem ônus adicionais para a CONTRATANTE,
obedecendo aos prazos, e que em caso de não execução do objeto laremos as correções sem qualquer ônus
para o Contratante.
E) Declaramos que esta prQpo.sta tem validade pelo prazo de 60 fsessental dias contados da data de
abertura.

F) Declaramos ainda ouça entrega do material será 10 fdezl dias úteis conforme solicitado no Edital.
G) Declaramos também que o pagamento será de até 30 ftríntal dias conforme solicitado no edital.
H) Declaramos que o local dc entrega será conforme solicitado no edital.
I) Declaramos que na ilata da entrega os produtos cotados terão o prazo de validade e de garantia
conforme solicitado editai.

L) DOMICfUO BANCARIO; BANCO ITAIJ - AGÊNCIA 0637 - CONTA: 72021-0
BANCO BRADESCO - AGÊNCIA 0462-6 • CONTA: 124778-6

OBS: FAVOR CONSTAR NOS EMPENHOS OS DADOS PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL

RAZÃO SOCIAL:

CNP);

ENDEREÇO PARA FATURAMENTO E ENTREGA

Belo Horizonte, 15 de Junho de 2023.

DENTAL MARIA LTDA

GRACIELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA
C.I:8.286-276-SSPMG

CPF: 027.400.146-27

GftACIELU
VII ArA ««CKevGUMUi

MiACASANT»

SANTOS itmMurm^ééí.

FEHREIRAr027

40014627

Oíi 2z2 3G9/OOOM3-
dental IMRÍA LTDA

Rn* SiMlM

. ccp wii4ai

fjBUi

E-mail; licita@dentalmaria.com.br / documentos@dentalmaria.com.br



dentai Q OVCaria
CNPJ; 09.222.369/0001-13 - Inscrição Estadual: 001.053609.00-33

Rua: Ere n" 34 - Sala 304 - Prado - Belo Horizonte - MG - CEP: 30.411.052- Tel.: (031} 2522-8171

'  , 03£)e)^l/202_^

DECLARACAQ DE EN( LDRAMENTO COMO ME OU EPP E QPTANTE PELÍ

SIMPLES NACIONAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL

A Empresa DENTAL MARIA LIDA, sediada à Rua Erê, 34 - Sala 304 - Bairro Prado - BH/MG, inscrita
sob CNPJ n®. 09.222.369/0001-13, por intermédio de sua representante iegal infra-assinado,
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3® da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006;

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3® da Lei Complementar n® 123,
de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4®,
do art. 3®, da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Declaramos também que:
( X ) somos optante do simples nacional.
(  ) NÃO somos optante do simples nacional.

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela
lunta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte na forma do art. 8® da Instrução Normativa n®. 103/2007 do Departamento Nacional de
Registro do Comércio - DNRC.

Atenciosamente

Belo Horizonte, 15 de junho de 2023.

DENTAL MARIA LTDA

GRACIELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA
C.I.: M-8.286.276 - SSP/MG
CPF: 027.400.146-27

^f^CtELLE Aiw>ed»*bnBS

VILAÇA

SANTOS iii<iiuAO>Ma»ae>

r£RREIRAi027 Mcfoc
40014627

úy m 36S/0001-13'
DENTAL MARIA LTDA.

Hu« &«. - Gala SM

PiMR - CEP 3IH«14a)

I eeto MTjfiBOfTB -

E-mail: licita@dentalmarla.com.br / documentos@dentalmaria.com.br



T)entaC ÍD üVLaria
CNPJ; 09.222.369/0001-13 - Inscrição Estadual: 001.053609.00-33

Rua; Ere n' 34 - Sala 304 - Prado - Belo Horizonte - MG - CEP; 30.411.052- Tel.: (031) 2522-8171

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
F'tCJRE;r<AS.MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Pr(>c.\
Fl.S. .
Riib.

A empresa DENTAL MARIA LTDA, sediada à Rua Erê, 34 - Sala 304 - Bairro Prado - BH/MG,
inscrita sob CNP| n®. 09.222.369/0001-13: DECLARA, sob pena da lei e em atendimento ao solicitado no
Edital, informamos o representante legai com poderes para a assinatura do Termo de Contrato desta licitação, bem
como os dados da conta bancária para respectivos pagamentos: Proprietária desta Instituição, como responsável
legal desta Empresa.

Nome completo: CRACiELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA
Qualificação dentro da Empresa: Sócia Diretora

Estado Civil: Casada

Nacionalidade: Brasileira

RG: 8. 286-276 SSPMG / CPF: 027.400.146-27

INFORMAÇÕES IMPORTANTES DE CONTATOS

>• SETOR DE LICITAÇÃO
RESPONSÁVEL: RECIANE BORGES
E-MAIL: licit3@dentalmaria.com.br

TELEFONE; (31) 2522-8202

> SETOR DE DOCUMENTAÇÃO
RESPONSÁVEL: CRISTINA MARA
E-MAIL: documentos@dentalmaria.com.br

TELEFONE: (31) 2522-8200

> SETOR DE CONTRATOS

RESPONSÁVEL: LOHANE PAVIOTI
E-MAlL: contratos@dentalmaria.com.br

TELEFONE: (31) 2522-8210

> SETOR DE EMPENHOS/OF
RESPONSÁVEL; ANDRÉA SOUZA
E-MAlL: contro]eempenhol@dentalmaria.com.br
TELEFONE: (31) 2S22-8186

> RESPONSÁVEL: GRAZTELLE RODRIGUES
E-MAlL: controleempenho2@dentalmaria.com.br
TELEFONE: (31) 2522-8185

GftACIELU

VILAÇA tf̂ utpwcuociif
SANTOS vucAWnarsiKoui«M9ín«w

FERR£IRA:027

40G14627



PEDRE ii-cAS1 MA

> SETOR DE PÓS-VENDA
RESPONSÁVEL: ASTOLFO MELCAÇO
E-MAIL: posvenda@dentalinaria.com.br
TELEFONE: (31] 2522-8212

> RESPONSÁVEL: RAFAELA FREITAS
E-MAlL: controjeempenho@dentalmaria.com.br
TELEFONE: (31] 2522-8187

> SETOR DE FATURAMENTO EXPEDIÇÃO
RESPONSÁVEL: SHIRLEY VALERIA
E-MAlL: expedicao@dentalmaria.cam.br
TELEFONE: (31] 2522-8179

RESPONSÁVEL: CRISLENE MAIARA

E-MAlL; expedicaol@dencalmaria.com.br
TELEFONE; (31) 2522-8180

> SETOR DE FINANCEIRO

RESPONSÁVEL: TARCIANE VILAÇA
B-MAIL: fínanceiro@dentalmaria.com.br

TELEFONE; (31] 2522-8204

DOMICÍLIO BANCARIO: BANCO ITAU - AGÊNCIA 0637 • CONTA; 72021-0

nRt- FAVOR rONSTAR NOS EMPRNHOS OS DADOS PARA EMISSÃO DE N'

- RAZÃO SOCIAL:

- CNP|:

- ENDEREÇO PARA FATURAMENTO E ENTREGA
- E-MAlL PARA ENVIO DAS NOTAS FISCAIS

Belo Horizonte, 15 de junho de 2023.

DENTAL MARIA LTDA

GRACIELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA
C.I: 8.286-276-SSPMG

CPF: 027.400.146-27

GRAÜIíLLE

ViLACA CAAClíLllVUACA
CAW-FT\tfSAn f uâ CÊRBtiBfcori»!

FERREIRAt02«>rr

740014627 ujiái-ow
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T>entaí Q ÜVCaria
CNPJ: 09.222.369/0001-13 - Inscrição Estadual: 00! .053609.00-33

Rua: Ere n" 34 - Sala 304 - Prado • Belo Horizonte - MG - CEP: 30.411.052- Tel.: (031) 2522-8171

DECLARACAQ CONUJNTA

f-c.URE:r;ííiWA

PfncOlOSÇOl /2O2A

-i-

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

A empresa DENTAL MARIA LTDA, sediada à Rua Erê, 34 - Sala 304 - Bairro Prado - BH/MG, inscrita sob
CNPj n2. 09.222,369/0001-13, por intermédio de sua representante legal infra-assinado, DECLARA, para
os Uns de direito, especificamente para participação desta licitação, o que se segue:

DErLARACÃO PR REGULARIDADE QUANTO AO TRARAI-HO ÍIO MENOR • DECLARA, sob as penas da Lei
e a quem interessar que, em obediência aos dispositivos legais transcritos no art. 7-, inciso XXXIII da
Constituição Federal e atendendo a exigências editalicias do presente certame, não possui em seu quadro
de funcionários menores de 18 (dezoito) anos trabalhando em horário noturno ou em ambiente perigoso
ou insalubre, ou menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVO.S - DECLARA que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para habilitação, bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou
suspensivo, por nenhum órgão da administração pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legai para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Alto Paraiso, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DECLARAÇÃO DE ELEBORACÃO DE PROPOSTA • DECLARA que a proposta apresentada para participar
desta licitação foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial,
por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCA DE VÍNCULO EMPREGATÍCO COM SERVIDORES PÚBLICOS - DECLARA, sob
as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal, servidores públicos do Poder Executivo Municipal
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (conforme inciso
111, do art 92 da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar n^ 04/90).

DECLARACAO DE RESPONSABILIDADE - DECLARA ainda que a "Falsidade da declaração prestada
objetivando benefícios na presente licitação caracterizará o crime de que trata no Art. 299 do Código Penal,
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei
8.666/93".

DECLARACAO LEI FEDERAL 8.213/91 - DECLARA, para fins de atendimento ao art. 93, da Lei Federal
8.213/91, que dispõe, em seus quadros, do percentual de empregados beneficiários reabilitados ou pessoas
portadoras de deficiência, habilitadas, na proporção de 0%, na medida em que atualmente conta com menos
de 20 (vinte) empregados.

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEOUENO PORTE - DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob penas da Lei. que esta empresa, na presente data é considerada EPP, conforme Inciso 1, art 3® da Lei
Complementar n® 123/2006 e que está excluída das vedações constantes do parágrafo 4® do artigo 3® da
Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006.

GRACiaiE
«•II AfA MMOeOfVmVIIACA

<AMtnç vucAWnm

FeRREIRA:027
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E-mail: licita@dentalmaria.com.br / documentos@dentalmarla.com.br
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Proc, 03^tol/202 ̂
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DECLARA ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4^ do artigo 3»
da Lei Complementar Federal n® 123/2006 que impeçam a participação neste certame e que é optante do
simples nacional, requerendo lhe seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com
base nos artigos 42 a 49 e seguintes da Lei Complementar n.- 123/2006 e artigo 31 e seguintes da Lei
Complementar Municipal n^ 192/2009 de 05 de outubro de 2009.

DECLARA, que recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações necessárias
para participar do presente certame e das condições para entrega dos materiais;

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA DO EDITAL - DECLARA, que aceita e concorda com todas as condições do
presente Edital e das especificações que fazem parte integrante do mesmo e farão parte do Instrumento
Contratual, independentemente de transcrição.

de habilitação exigidos no Edital.
i • DECLARA, que atende plenamente os requisitos

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE - DECLARA, que não possui, em sua cadeia produtiva,
empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV doart.
1^ e no inciso 111 do arL 5® da Constituição Federal;

DECLARA, conforme disposto no arL 93 da Lei n® 8.213/1991, está ciente do cumprimento da reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se
APLICADO AO NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA, atende às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no arL 429 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Atenciosamente.

Belo Horizonte. 15 de junho de 2023.

DENTAL MARIA LTDA

GRACIELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA
C.1:8.286-276-SSPMG

CPF: 027.400.146-27
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T)enta[ Q 9/íaria
CNPJ: 09.222.369/0001-13 - Inscrição Estadual: 001.053609.00-33

Rua: Eren* 34 - Sala 304 - Prado - Beto Horizonte - MG - CEP: 30.411.052-Tel.: |031) 2522-8171

DECLARAfAO

PEt)RE''V^S'MA „

r.,C CQKOOl /2O2A

PREFKmiRA MUNICIPAL PFDRKIRAS/ MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

A Empresa DENTAL MARIA LTDA, sediada a Rua Erê, n" 34 - Sala 304 - Bairro Prado - BH/MG,
inscrita sob CNP) 09.222.369/0001-13; por intermédio de seu representante legal, infra-assinado,
que:

Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encai^os, tributos e demais contribuições pertinentes.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em
todos os seus termos.

Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 10 (dez] dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

Declaro que providenciaremos a substituição do(s] produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo 1 - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 10 (dez] dias úteis, contados a
partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a
Contratante.

Atenciosamente

Belo Horizonte, 15 de junho de 2023.

DENTAL MARIA LTDA

GRACIELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA
Cl.: M-8.286.276 • SSP/MG
CPF: 027.400.146-27
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E-mail: licíta@dentalmaria.com.br / docümentos(a>dentaImaria.com.br



(Dentai Q (Maria
CNPJ: 09.222.369/0001-13 - Inscrição Estadual: 001.053609.00-33

Rua: Ere n' 34 - Sala 304 - Prado - Belo Horizonte - MG • CEP; 30.411.052- Te!.; (031) 2522-817
I-&(jkE.RAS sAf\

COMISSÃO 1'ERMANRNTE DE LICITAÇÃO - CPL

A DENTAL MARIA LTDA, sediada à Rua Erê. 34 - Sala 304 - Bairro Prado - BH/MG, inscrita sob CNPJ n®.
09.222.369/0001-13; visando atender todas as exigências do edital, esclarece que:
A) Tomou conhecimento e aceita todas as condi0es e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos e
o preço proposto Inclui todas as despesas com administração, materiais, mão-de-obra, leis, todos os tributos
incidentes e demais encargos, frete até o destino, enfim, todas as despesas necessárias para o fornecimento
do objeto licitado.

B) A Empresa não possuí qualquer pe.ssoa que tenha sido servidor desta instituição nos últimos 180 dias c
nem está impedida de licitar ou contratar, com Órgão da Administração Pública.
C) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo
determinado no edital, indicando a Sr®. GRACIELLE SANTOS VILAÇA FERREIRA, portadora do documento
de Identidade n®. M- 8,286.276 SSP/MG, CPF 027.400,146-27, brasileira, casada, residente e domiciliada
nesta Capital; Sócia Uirea>ra desta Instituição, como responsável legal desta Empresa.
D) Declaramos que executaremos o Objeto desta Ucit.içâo sem ônus adicionais para a CONTRATANTE,
obedecendo aos prazos, e que em caso de não execução do objeto faremos as correções sem qualquer ônus
paraoContratantc.

E) Declaramos que esta propo.sta tem validade nelo prazo de 60 fsessental dias cnnt.ndos da data de
abertura.

F) Declaramos ainda aue a entrega dn material será 10 fdczl tlia.s úteis conforme solicitado no Edital.
G) Declaramos também oueoDaeamcntosenI de até 30 ftrintal dias conforme solicitado no edital.
H) Declaramos que o locai de entrega será conforme solicitado no edital.
I) Declaramos que na data da entrega os produtos cotados terão o prazo de validade e de garantia
conforme solicitado editai.

L] domicílio BANCARIO; BANCO ITAU - AGÊNCIA 0637 - CONTA: 72021-0
BANCO BRADESCO - AGÊNCIA 0462-6 - CONTA; 124778-6

OBS: FAVOR CONSTAR NOS EMPENHOS OS DADOS PARA EMISSÃO DE NOTAFISCAL
RAZÃO SOCIAL:

CNPj:
ENDEREÇO PARA FATURAMENTO E ENTREGA

Belo Horizonte, 15 de junho de 2023.

DENTAL MARIA LTDA

GRACIELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA
C.1:8.286-276-SSPMG

CPF; 027.400.146-27

222 3ÚÍÍ/00Ü1-13'
r.íNTAL MARIA LTDA
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E-mail: licita@dentalmaria.com.br / documentos@dentalmaria.com.br



T)entaC Q üVCaria
CNPJ: 09.222.369/0001-1 3 - Inscrição Estadual: 001.053609.00-33

Rua: Ere n* 34 - Sala 304 - Prado - Belo Horizonte - MG - CEP: 30.411.052- Tel.: j031) 2522-8171

PEDREKÍAS/MA -

Proc. GâfôOOV/202 ̂

|R:;b.
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP E OPTANTETl

SIMPLES NACIONAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL

A Empresa DENTAL MARIA LTDA, sediada à Rua Erê, 34 - Sala 304 - Bairro Prado - BH/MG, inscrita
sob CNPj n''. 09.222.369/0001-13, por intermédio de sua representante legal infra-assinado,
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso i do artigo 3^ da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006;

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso il do artigo 3- da Lei Complementar nS 123,
de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4-,
do art 3° da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006.

Declaramos também que:
( X ) somos optante do simples nacional.
(  ) NÃO somos optante do simples nacional.

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela
Junta Comercial para comprovação da condição de Microcmprcsa ou Empresa dc Pequeno
Porte na forma do art 8^ da Instrução Normativa n^. 103/2007 do Departamento Nacional de
Registro do Comércio - DNRC.

Atenciosamente

Belo Horizonte, 15 de junho de 2023.

DENTAL MARIA LTDA

GRACIELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA
C.I.: M-8.286.276 - SSP/MG
CPF: 027.400.146-27
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E-mail: llcita@dentalmaria.com-br / documentos@denlalmarla.com.br



T>entaC Q ÜVCaria
CNPJ: 09.222.369/000 M 3 - Inscrição Estadual: 001.053609.00-33

Rua: Ere n* 34 - Sala 304 - Prado • Belo Horizonte - MG - CEP: 30.411.052- Tel.: (031) 2522-8171

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
pEür<ElKAS'MA _

Pfoc. OaC5Ç^/202_r^
fl.s.ZZ3@

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

A empresa DENTAL MARIA LTDA, sediada à Rua Erê, 34 - Sala 304 - Bairro Prado - BH/MG,
inscrita sob CNPj ns. 09.222.369/0001-13; DECLARA, sob pena da lei e em atendimento ao solicitado no
Edital, informamos o representante legal com podcrcs para a assinatura do Termo de Contrato desta licitação, bem
como os dados da conta bancária para respectivos pagamentos: Proprietária desta Instituição, como responsável
legai desta Empresa.

Nome completo: GRACIELLE VILAÇA .SANTOS FERREIRA
Qualificação dentro da Empresa: Sócia Diretora
E-mail: licitafâ)dentnlmaria.cnm.hr

Estado Civil: Casada

Nacionalidade: Brasileira

RG: 8,286-276 SSPMG / CPF: 027.400.146-27

INFORMAÇÕES IMPORTANTES DE CONTATOS

> SETOR DE LICITAÇÃO
RESPONSÁVEL: RECIANE BORGES
E-MAIL: llclta@dentalmaria.com.br

TELEFONE: (31) 2522-8202

>• SETOR DE DOCUMENTAÇÃO
RESPONSÁVEL: CRISTINA MARA
E-MAIL: documentos@dentaImaria,Gom,br

TELEFONF:: (31) 2522-8200

> SETOR DE CONTRATOS

RESPONSÁVEL: LOHANE PAVIOTI
E-MAIL: contratüs@dentalmaria.com.br

TELEFONE: (31) 2522-8210

> SETOR DE EMPENHOS/OP
RESPONSÁVEL: ANDRÉA SOUZA
E-MAIL: controleempenhol@dentalmaria.com.br
TELEFONE: (31) 2522-8186

> RESPONSÁVEL: GRAZIELLE RODRIGUES
E-MAIL: concroleempenho2@dentalmaria.CDm.br
TELEFONE: (31) 2522-8185
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> SETOR DE PÓS-VENDA
RESPONSÁVEL: ASTOLFO MELGAÇO
E-MAll: posvenda@dentalmaria.com.br
TELEFONE: (31) 2522-8212

> RESPONSÁVEL: RAFAELA FREITAS
E-MAIL: controleempenho@dentalmari3.com.br
TELEFONE; (31) 2522-8187

> SETOR DE FATURAMENTO EXPEDIÇÃO
RESPONSÁVEL; SHIRLEYVALERIA

E-MAlL: expedicao@dentalmaria.com.br
TELEFONE: (31} 2522-8179

RESPONSÁVEL: CRISLENE MAIARA
E-MAlL: expedicaol@dentalmaria.com.br
TELEFONE; (31) 2522-8180

> SETOR DE FINANCEIRO

RESPONSÁVEL: TARCIANE VILAÇA
E-MAlL: fInanceiro@dentalmaria.com.br

TELEFONE; (31) 2522-8204

DOMICÍLIO BANCARIO: BANCO ITAU - AGÊNCIA 0637 ■ CONTA: 72021-0

ORS- FAVOR CnN.STAR NOS EMPFNHOS O.S DADOS PARA EMISSÃO DE NI

- RAZÃO SOCIAL:

- CNPJ:

- ENDEREÇO PARA FATURAMENTOS ENTREGA
- E-MAIL PARA ENVIO DAS NOTAS FISCAIS

Belo Horizonte, 15 de junho de 2023.

DENTAL MARIA LTDA

GRACIELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA
C.l; 8.286-276-SSPMG

CPF: 027.400.146-27

Oü 222 369/0001-13'
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dentai Q 9/Cciria
CNPJ: 09.222.369/0001-13 - Inscrição Estadual: 001.053609.00-33

Rua: Ere n* 34 - Sala 304 - Prado - Belo Horizonte - MG - CEP: 30.411.052- Tel.: (031) 2522-8171
I  PEDREIRy4S. :.1A ~
Proc 0305CO\ I2Q2J
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DECLARAÇÃO CQNIUNTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

A empresa DENTAL MARIA LTDA, sediada a Rua Erê, 34 - Sala 304 - Bairro Prado - BH/MG, inscrita sob
CNPJ n2. 09.222.369/0001-13, por intermédio de sua representante legal infra-assinado, DECLARA, para
os fins de direito, especificamente para participação desta licitação, o que se segue:

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR - DECLARA, sob as penas da Lei
e a quem interessar que, em obediência aos dispositivos legais transcritos no arL 7-, inciso XXXIII da
Constituição Federal e atendendo a exigências editalícias do presente certame, não possui em seu quadro
de funcionários menores de 18 (dezoito) anos trabalhando em horário noturno ou em ambiente perigoso
ou insalubre, ou menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS - DECLARA que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para habilitação, bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou
suspensivo, por nenhum órgão da administração pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DECLARAÇÃO DE ELEBQRACÃO DE PROPOSTA - DECLARA que a proposta apresentada para participar
desta licitação foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial,
por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCA DE VÍNCULO EMPREGATÍCO COM SERVIDORES PÚBLICOS - DECLARA, sob
as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal, servidores públicos do Poder Executivo Municipal
exercendo funções técnicas, comerciais, degerência, administração ou tomada de decisão, (conforme inciso
Ml, do art9- da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementam® 04/90).

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE - DECLARA ainda que a "Falsidade da declaração prestada
objetivando benefícios na presente licitação caracterizará o crime de que trata no Art. 299 do Código Penal,
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei
8.666/93".

DECLARAÇÃO LEI FEDERAL 8.213/91 - DECLARA, para fins de atendimento ao art. 93, da Lei Federal
8.213/91, que dispõe, em seus quadros, do percentual de empregados beneficiários reabilitados ou pe.ssoas
portadoras de deficiência, habilitadas, na proporção de 0%, na medida em que atualmente conta com menos
de 20 (vinte) empregados.

DECLARACAO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE - DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data é considerada EPP, conforme Inciso 1. art 3® da Lei
Complementar n® 123/2006 e que está excluída das vedações constantes do parágrafo 4® do artigo 3® da
Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006.

E-mail: licita@dentalmaria.com.br / documentos@dentalmaria.com.br
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DECLARA ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4® do artigo 3^
da Lei Complementar Federai n- 123/2006 que impeçam a participação neste certame e que é optante do
simples nacional, requerendo lhe seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com
base nos artigos 42 a 49 e seguintes da Lei Complementar n.2 123/2006 e artigo 31 e seguintes da Lei
Complementar Municipal ns 192/2009 de 05 de outubro de 2009.

DECLARA, que recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações necessárias
para participar do presente certame e das condições para entrega dos materiais;

DECLARACAO DE ANUÊNCIA DO EDITAL - DECLARA, que aceita e concorda com todas as condições do
presente Edital e das especificações que fazem parte integrante do mesmo e farão parte do instrumento
Contratual, independentemente de transcrição.

de habilitação exigidos no Editai.
; • DECLARA, que atende plenamente os requisitos

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE - DECLARA, que não possui, em sua cadeia produtiva,
empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art
is e no inciso III do art. 5^ da Constituição Federal;

DECLARA, conforme disposto no arL 93 da Lei 8.213/1991, está ciente do cumprimento da reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que. se
APLICADO AO NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA, atende às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

DECLARA, sobas penas da lei, que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art.429 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Atenciosamente.

Belo Horizonte, 15 de junho de 2023.

DENTAL MARIA LIDA

GRACIELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA

Cl: 8.286-276-SSPMG

CPF: 027.400.146-27
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ÚDmtaC Q üVíaria
CNPJ; 09.222.369/0001-13 - Inscrição Estadual: 001.053609.00-33

Rua- Ere n* 34 - Sala 304 - Prado - Belo Horizonte - MG - CEP: 30.411.052-Te!.: (0311 2522-8171
F'EDRElKASrl.lA

Proc. 02fôCO]_/202_3_
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DECLARAI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

A Empresa DENTAL MARIA LTDA, sediada a Rua Eré, n® 34 - Sala 304 - Bairro Prado - BH/MC,
inscrita sob CNPJ n° 09.222.369/0001-13; por intermédio de seu representante legal, infra-as.sinado,
que;

Declaro que nos preços Indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em
todos os seus termos.

Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto{s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a
partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a
Contratante.

Atenciosamente

Belo Horizonte, 15 de junho de 2023.

DENTAL MARIA LTDA

GRACIELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA
C.I.: M-8.286.276 • SSP/MG

CPF: 027.400.146-27
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E-mail: licita@dentaImarla.com.br / documentos@dentalmana.com.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR>\S

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littDs://\vuw.Dcdrciras.ma.gov.br/

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n° 014/2023-SRP. na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o
presente certame.

Pedreiras/MA, em 15 de junho de 2023.

Denilso^Sou^Mcdciros
PregoeiVo Mu)i i c ipa I

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíl: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MAR.\NHAO
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: littps://\vu'w.Dedreiras.ma.!i(iv.l)r/

Processo Administrativo n" 0205001/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico N° 014/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para fornecimento de
materiais, instrumentais e equipamentos odonlológicos, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -MA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

DENTAL MARIA LTDA
CNPJ n" 09.222.369/0001-13

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pedreiras.ma.gov.br
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C0MPR0VAN1E OE INSCHCAo E DE SITUAÇÃO CAXIASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O9.zu.9e9moct-19

MATTUZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SmiAÇÃO SJSSw"
CADASTRAL

í DENTALUARA UTQA

Comércio «tdCJldIftU de produtos edonloNgíeo»

A6.44-3-CI - ComArcáo MocodtsU de fnediovmonie» • drvgo* do u»e liumAno
- Comin» ataeodtMt do InotmrrHmtM • matonoi* pora uso mMfeo. earúrgieo. hoesfUltrd dt labonttnof

44.44441 - Comània abcjdiotA do eoirncfloet e produto» do pdifumjnj
4d.4S442 - Cemmio ataudlBU de prodidoa de higiene pe»oel
4B.4M'03 - Comdnlü atiBadliu de bleleletaa, i/icietoe « outro» vekutoe reemaUvoa
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Ministério da Economia

Socrelarla da Governo Digitai
Departamento Nacional ds Registro Empresarial e Inlagragâo
Secretaria de Estado do Fazenda de Minas Gerais

NIRE (da sede aj lilial. guando a COúlgo da Natureza N' do Matricula do Agente
ssde (or em outra UF) Jurídica Auxiliar da Comercio

N» DO PROTOCOLO [Uso da Junta Comercial)

r-EOREirV^SiMA

r-Toc.O^O^^ I /202. "9
í-LS K\OC\

Jl,

31207930029

stgeiiiaiiiBiggiíei

2062

ILMO{A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato:

N> DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO' EVENTO

ALTERACAO

saída de SOCIOMOMINISTRADOR

N» FCN/REMP

MGN2027535924

Representante Legal da Empresa I Agente Auxiliar do Comércio;

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

[  [ DECISÃO SINGULAR
Name(s) Empresarial(als) igualísis] ou someihanie(s):

I  [sim

I  I DECISÃO COLEGIADA

I  IsiM Processo em Ordem

A decisão

I  I NÃO ! !
Data Responsável

I  [NÃO ! '
Responsável

Re^nsável

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência, [Vide despacho em folha anexa]

Processo dolorido. Publlqua-so e arquIvo-se.

2* Exlgóncla

□

3" Exigência

□

A' Exigência

□

5* Exigência

□
1  Processo Indeferido. Publlque-so.

/  /

Dala Responsável

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. [Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-so e arquive-sa.

2* Exlgónda

□

3* Exigência

□

4< Exigência

□

S* Exigência

□
Processo indeferido. Publique-se.

/  /

Dala Vogai

Prasldenio da

Vogai

Turma

Vogai

OBSERVAÇÕES

. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
fcertlllco registro sob o n" 8002463 em 10/09/2020 da Empresa DEIvtTAL MARIA LTOA. NIre 31207930029 e protocolo 205068896 - 09/09/2020.
Aulenllcação: 3BCEBEES48C82gE5D9996C8FE9DB69D3333ECF3. MarInaly de Paula Bomilm - Secretéria-Geral. Para validar este documento,
acesse !tt^;//wvvw,jucemg.mg,gov.br e informe n* do protocolo 20/506.869-8 o o código do segurança BOnY Esta cópia foi autenticada digltalmente
e assinada em 10/09/2020 por Marlnely de Paula Bomllm-Secretária-Geral. . ^
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digitai /20z£_
■  I I W

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo integrador.

20/506.689-6 MGN2027535924 120/06/2020

identificação do(s) Assinante(s)

027.400.146-27

Nome

GRACÍELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA

426.426.336-15

089.745.166-43

MARIA ALICE CLARET SANTOS

SALVIO MIRANDA GONCAÍLVES JÚNIOR

Página 1 de 1

> JunlB Coinercial do Estado do Minas Qerais

f Ccnirico registro sob o n' 9002463 em 10/09/2020 da Empresa DENTAL MARiA LTDA, NIre 31207930029 a prolooolo 20506BS98 • 09/09/2020.
Autenticação: 3BCEBEE548CB29E5D9996C8FE9DB69D3333ECF3. Marínely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://Www.jucemg.mg.gov.br e informe do protocolo 20/506.689-8 e o código de segurança 8DnY Esta cópia lol autenticada digiialmente
eosslttadaem 10/09/2020 por Marinely de Paula Bomilm-Secrelárta-Geral.
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aa ALTERAÇÃO CONTRATUAL
DENTAL MARIA LTDA

CNPJ 09.222.369/0001-13 - NIRE 3120793002-9

GRACIELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA, brasileira, empresária, casada sob o
regime de separação total de bens, nascida em 16/05/1976, portadora da cédula de
identidade M-8.286.276, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o n°
027.400.146-27, residente e domiciliada na Rua Rádio, n" 20. apto 202. Torre

Panorama, bairro Serra, Belo Horizonte/MG, CEP 30.240-210;

MARIA ALICE CLARET SANTOS, brasileira, empresária, solteira, nascida em

21/06/1956, portadora da cédula de identidade MG 721.109, inscrita no CPF sob o
n® 426.428.336-15, residente e domiciliada na Rua Atenas, n® 25, apto 102, bairro
Prado, Belo Horizonte/MG, CEP 30.411-230.

Na qualidade de únicas sócias da sociedade empresária limitada denominada
DENTAL MARIA LTDA. inscrita no CNPJ sob o n® 09.222.369/0001-13 e registrada

na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - jUCEMG sob o n® 3120793002-9, em
03/09/2007, com última alteração e consolidação contratual registrada sob o n®
6944972, em 31/07/2018, sediada na Rua Erê, n® 34, Sala 304, bairro Prado, Belo
Horizonte/MG, CEP 30.411-052, resolvem na melhor forma do direito alterar o
Contrato Social mediante cláusulas e condições expostas a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Neste ato. a sócia MARIA ALICE CLARET SANTOS, já qualificada preambularmente,
transfere 4.000 (quatro mil] quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, totalizando R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para a sócia GRACIELLE VILAÇA
SANTOS FERREIRA, já devidamente qualificada preambularmente, dando as partes
plena, geral e irrevogável quitação.

Em razão da transferência de quotas, resta alterada a Cláusula IV do Contrato Social,
que passa a constar com a seguinte redação:

IV- CAPITAL SOCIAL

O Capital Social é de RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais) dividido em 400.000
quotas no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente inteyralizadas em
moeda nacional corrente no país e distribuída da seguinte forma:

SÓCIA 1 QUOTAS
Gracielle Vilaça Santos Ferreira 400.000

TOTAL 400.000

ARTICIPAÇAO

100%

100%

VALOR
R$ 400.000,00

R$400.000.00

Página 1 de S

. Junta Comercial do Estado do Minas Gerais

I Certillco registro sob o n° 8Q02463 em 10/09/2020 da &n{^a DENTAL MARIA LTDA. Niro 31207930029 o protocolo 205068898 - 09/09/2020.
Autenticação: 3BCEBEE548Câ29E50S996CBFE9DBS9p33Í33ECF3. Marínely de Pauis Bomiim - Secratárla-Geral. Para validar este documento,
acessa htlpy/www.jucemg.mg.gov.br a iniorme n* do protocolo 20/S06.889-8 e o cddigo de segurança BOnY Esta cópia loi autenticada digilalmenie
e assinada sm 10/09/2020 por Marínely de Paula Bomfim — Secretáiia-Gleral. ^
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Parágrafo único. A sociedade passará a ser uma sociedade unipessoai, considerando
a disposição constante do parágrafo primeiro do art 1.052 do Código Civil e em
atenção ao comando normativo da Instrução Normativa DREl n® 63, de 11 de junho
de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO

Por este instrumento, restam mantidas as demais disposições, se consolidando o
Contrato Social.

DENTAL MARIA LTDA

CNPJ 09.222.369/0001-13 - NIRE 3120793002-9
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

I - DENOMINAÇÃO SOCIAL

A sociedade gira sob a determinação social de DENTAL MARIA LTDA.

II - SEDE

A sociedade tem sua sede na Rua Erê, n" 34, sala 304, bairro Prado, em Belo
Horizonte/MG, CEP 30.411-052.

Parágrafo único: A sociedade poderá abrir filiais ou dependências em todo o
território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

ni - OBJETIVO SOCIAL

A sociedade tem como objetivo social o comércio atacadista de produtos
Odontológicos; de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontomédico-
hospitalar partes e peças; de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e laboratorial; de cosméticos e produtos de perfumaria; de produtos de
higiene pessoal e higiene, limpeza e conservação domiciliar, de medicamentos
odontológicos: bem como materiais e equipamentos para fisioterapia, ginástica,
esportivos e recreativos em geral.

IV-CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), divididos em 400.000
(quatrocentas mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente
integralizadas em moeda corrente no país e distribuída entre os sócios da seguinte
forma:

Página 2 de 5

. Jun^a Comercial do Estado de Minas Cerais
fcertidCO reQiStro sob o n" 8002463 em 10/09/2020 da Empresa DENTAL MARIA LTDA. NIrs 31207930029 e protocolo 205068898 - 09/09/2020.
Autenticação: 3BCE8EE548C8S9E5D9996C8FE90B69D3333ECF3. Marinely de Paula Somllm - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acossa http://wMrw;|uBsrns,mg.gov.br e Informe n* do protocolo 20/506,889-8 a o código de segurança BDnY Esta cópia foi autenticada dlgltatmante
e assinada am 10/09/2020 por Mannely de Paula Bomfim — SecretárfafGarai.

pág.4/10



•■"LUREIRAS/MA ^
(^05001/202.5

SÓCIA
Gracielle Vilaça Santos Ferreira
TOTAL

QUOTAS I PARTICIPAÇÃO
400.000 100%
400.000 100%

VALOR

R$ 40Q.OOO.ÕÕ~
R$ 400.000,00

Parágrafo único. A sociedade passará a ser uma sociedade unipessoal,
considerando a disposição constante do parágrafo primeiro do art. 1.052 do Código
Civil e em atenção ao comando normativo da Instrução Normativa DREl n® 63, deli
de junho de 2019.

V-ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

A sociedade será administrada pela sócia GRACIELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA,
que assinará isoladamente toda a documentação necessária ao bom e fiei
cumprimento de suas atividades, cabendo-lhe o uso da denominação social somente
em negócios atinentes à sociedade, ficando-lhc vedado valer-se da sociedade para
favorecer a terceiros ou a si própria, assim como envolver-se em atos estranhos às
suas atividades e que venham pôr em risco o patrimônio da sociedade, tais como
endossos, abonos, fianças e avais, não se limitando a estes.

Parágrafo primeiro: É lícito à sociedade constituir procuradores, entretanto, as
procurações deverão conter poderes específicos e prazo determinado.

Parágrafo segundo: A administradora terá direito a uma retirada mensal a título
de pró-labore, a ser hxada anualmente pelo consenso unânime na assembléia dos

VI - EXERCÍCIO SOCIAL/BALANÇO

O exercício social será coincidente com o ano calendário, terminando em 31 de
dezembro, quando o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo ao levantamento do inventário, do balanço patrimonial
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas, em conformidade com as disposições legais
pertinentes.

vn - DURAÇÃO

o prazo de duração da sociedade continua por prazo indeterminado, e o início das
atividades foi em 03/09/2007.
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FCenifico registro sobo n' 8002463 em I0/09/2020'da Empresa DENTAL MARIA LTOA. Nire 31207930029 e protocolo 205068898-09/09/2020.
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VIU - CESSÃO DE QUOTAS

Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer título suas respectivas quotas
a terceiro sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estes

a preferencia na aquisição, em igualdade de condições e na proporção das quotas
que possuírem, observando o seguinte:

Parágrafo primeiro: Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se
manifestarem a respeito da preferência no prazo de 60 [sessenta) dias.

Parágrafo segundo: Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os

sócios se manifestem ou havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas a terceiros.

IX - MORTE OU FALÊNCIA DE SÓCIOS

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado

em balanço especial levantado, à data da resolução e liquidado na seguinte forma:

20% (vinte por cento) no prazo de 3 (três) meses; 30% (trinta por cento) no prazo
de 6 (seis) meses; e 50% (cinqüenta por cento) no prazo de 12 (doze) meses.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

X- RETIRADA DE SÓCIO

O sócio que pretender rctirar-se da sociedade deverá dar a esta um aviso prévio de,

no mínimo, 60 (sessenta) dias.

Parágrafo único: Os haveres do sócio nestas condições serão apurados e pagos na

forma prevista na cláusula anterior, ficando assegurado aos demais sócios o direito

de adquirir as quotas do sócio retirante, nas mesmas condições em que seus haveres
lhe seriam pagos peta empresa.

XI - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

O presente contrato somente poderá ser alterado, no todo ou em parte pela

unanimidade dos sócios ou pela assembléia dos sócios, que serão aprovados por %

do capital social, salvos os casos em que a legislação exigir maior quorum.

Página 4 de S

. Junia Comercial do Estado de Minas Gerais

f Certifico registro sob o n' 8002463 em 10/09/2020 da Empresa DENTAL MAfíik LTOA. Nire 3t 207930029 e protocolo 205068896 - 09/09/2020.
Autenticação: SBCEBEE548C829ESD9996CBFE9DB6903a33ECF3. Mannaiy de Pauia Bomtim - Secretáría-Ceral. Para validar este documento,
acesse http://vvww.juccmg.mg.gov.br e informe n' do protocolo 20/S06.889-8 o o código da segurança BDnY Esta cópia foi autenticada digilaJmanIe
eassinadaent I0/09/2020porli^arinely dePauiaBomfim-Secretâria-Qerai. ^
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XII - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

Dissolvida a sociedade, os sócios por maioria elegerão o liquidante que terá o prazo
máximo de 12 (doze) meses para encerrar a liquidação.

XIII - DISPOSIÇÕES GERAIS

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do

novo código civil e de outros dispositivos que lhes sejam aplicáveis.

XIV-IMPEDIMENTOS

O Administrador declara sob as penas da lei. que não está impedido de exercer o

comércio ou a administração da sociedade mercantil em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

XV-FORO

Os sócios elegem de comum acordo o foro da cidade de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste instrumento.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam digitalinente o presente

instrumento em uma única via de igual forma e teor a ser registrada na Junta

Comercial de Minas Gerais.

Belo Horizonte/MG, 14 de agosto de 2020.

GRACIELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA

MARIA ALICE CLARET SANTOS

Advogado:

Sálvio Miranda Gonçalves Júnior
OAB/MG 136.642
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^UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital , -

--- .•QSêI'202.^
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Documento Principal ^==—

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

20/506.889-8 MGN2027535924 120/08/2020

Identificação do(s} Assinante(s)

027.400.146-27

426.428.336-15

089.745.186-43

Nome

GRACIELLE VILAÇA SANTOS FÊRREÍRÃ"

MARIA ALICE CLARET SANTOS

SALVIO MIRANDA GONÇALVES JÚNIOR
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

ASíMA

l}_f202 3

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato. assinado digitalmente, da empresa DENTAL MARIA LTDA, de NIRE 3120793002-9 e
protocolado sob o número 20/506.889-8 em 09/09/2020, encontra-se registrado na Junta Comerciai sob o
número 8002463, em 10/09/2020. O ato foi deferido eletrõnicamente pelo examinador Roberto Ferreira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral. Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portai de Serviços / Validar Documentos (https;//
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portai/pages/imagemProcesso/vjaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Nome

027.400.148-27 GRACiELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA

089.745.186-43 SALVIO MIRANDA GONÇALVES JÚNIOR

426.428.336-15 MARIA ALICE CLARET SANTOS

Documento Principal

Wf " :: Assihánferàt. mx. - - j

CPF Nome

027.400.146-27 GRACIELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA

089.745.186-43 SALVIO MIRANDA GONÇALVES JÚNIOR

426.428.336-15 MARIA ALICE CLARET SANTOS

Belo Horizonte, quinta-feira, 10 de setembro de 2020

Documento assinado eletrõnicamente por Roberto Ferreira, Servidor(a) Público(a), em
10/09/2020, às 13;24 conforme horário oficiai de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no i
informando o número do protocolo 20/506.889-8.

Página 1 de 1

.Junta Comercia) do Estado de Minas Gerais
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eassinadaem 10/09/2020 por Marinely de PaulaBomfim—Sacfatária-Geral. i rsr/r ljSí-

pág. 9/10



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERA,IS
Registro Digitai i'~02^_ >

• JSSI I

O ato foi deferido e assinado digitaimenle por:

Identificação do(s) Assinante(s)

873.638.956-00

Nome

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte, quinta-feira, 10 de setembro de 2020

. Junta Comercial do Eslado de Minas Gerais

I Certifico registro sob o n« 8002463 em 10/09/2020 da Empresa DENTAL MARIA LTDA. NIre 31207930029 s prolocolo 205063898 - 09/09/2020.
Autenticaçáo: 3BCEBEE548C629E509996C6PE9DB69D3333ECF3. Marinely de Paula Bomfim - Secrelárta-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.lucemg.mg.gov.br e informe n° do protocoto 20/506.889-8 e o código de segurança BOnY Esta cópia foi autenticada digitaimenle
e assinada em 10/09/2020 por Marinely de PaulaBomffm—Secretária-Geral. »

PáB-10/10



Mlnistârlo da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretarie Especiai ds Micro e Pequena Emprese
Departamento de Registro Empresariai e Integrado
Secretaria de Estada de Fazenda da Minas Gerais

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

: , . i-Ltr,. .Av, i.lA.  i-Lir,. ..'ir*

NIRE (da sede ou filial, quando a Códipo ds Naiuroza
sede for eni outra UF) Jurídica

N* de Mairicuia do Agente
Airnliar do Cornòrcio

^

. 02C60^/202_^1
..

31207930029 2062

■cttfeiiiariiwaMrei

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial tJo Estado de Minas Gerais

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S* o deterimento do seguinte ato;

N° DE CÚDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

307 REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

N° FCN/REMP

Jig3612448g47

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio;
Nome:
Assinatura;
Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

1  ] DECISÃO SINGULAR 1  1 DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) Empresarlallais) igual(als) ou semalbantefs);

1  |SIM 1  |SiM Processo em Ordem
A decisão

/  '
DaU

□nao / /
Data Resporisável

I  INAO / /
Resportsávei

Responsável

DEClSAO SINGULAR

Processa em exigânda. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Pubilque-see arquive-se.1 [ Processo indeferido. Publiqus-se.
2' ExigSncia

□

3* Exigènda

□

4* Exigènda

□

5* CxíB^nda

□

/  /

Data Responsável

DECISAO COLEGIADA

Processo em exigènda. (S/ide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo indeferido. Publique-se.

2' ExigéndD

□

3* Exigènda

□

4* Exigènda

□

5' Exigènda

□

/  /

Data Vogai

Presidente da

Vogai

Turma

Vogai

OBSERVAÇÕES

(Junta Comercial do Eslodo do Minas Gerais
Cortirico registro sob o n" 7265467 om 15/04/2019 da Empresa DENTAL MARIA LTDA -ME, NIre 31207930029 o protocolo 191589241 -10/04/2019.
Aulonticaçáo: 4ACB7S66EB2527B1F987170B3PDSD56séa39a. Marinely de Paula Boinfim - Secretárie-Gerai, Para validar este documento, acosse
hllp;//www.jucemg.mg.gov.br c informe n° do protocolo 19/156.924-1 e o código do segurança egVP Esta cápia foi autenticada digilaimenle e
assinada em 16/04/2019 por Marinely de Paula Bomfim-Secretária-Gerat. , <»-

pág. I/ô
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital pêü^s..^ o I
p.uc.Q3£B^/202_3_

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

19/156.924-1 |J19361244e947 09/04/2019

Identificação do(s) Assinante(s}

iNome

027.400.146-27 IGRAGIELI^ VILAÇA SANTOS FERREIRA I

Página 1 de 1

Í Junta ComcrcíBl do Estado do Minas Gerais
Cortifico registro sob o n» 726M67 em 15/04(2019 de Emprese DENTAL MARIA LTDA -ME, Niro 31207930D29 e protocolo 191569241 -10/04/2019,
Autenticação: 4ACB7866EB2S2781F987170B3FD5D566EB30B. Marinoly de Poiila Bomflm - Secretôrla-Garal, Para validar este documento, acesse
hltp://www.jucemg.mg.gov.br o Informe n" do protocolo 19/156,924-1 e o código do segurança egVP Esta cópia foi autenticada dlgitalmente e
assinada om 16/04/2019 por Marlnoly do Paula Bomlim - Socrelérla-Geral. »

pag. Z'6



iLiii .A3 iMA

ATO 307

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) COMO EMPRESA
DE PEQUENO PORTE (EPP)

■ Sociedade Empresária

llm° Sr. Prc.sidcnte da Junta Comercial do Esiadt) de Minas Gerais

As sócias. GRACIELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA, brasileira, casada sob o

regime de separação total de bens. empresária, nascida em 16.05.1976, residente e

domiciliada à Rua Rádio, n". 20, Apto. 202 - Torre Panorama, bairro Serra. CEP 30.240-

210. Belo Horizonte/MG. portadora da carteira de identidade n". M-8.286.276, expedida pela

Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, CPF 027.400.146-27, e

MARIA ALICE CLARET SANTOS, brasileira, solteira, empresária, nascida em 21.06.1956.

residente e domiciliada à Rua Atenas, n®. 25. Apto. 102, bairro Prado, CEP 30.411-230. Belo

Horizonte/MG. portadora da carteira de identidade n®. MG-721.109, expedida pela Secretaria

de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais. CPF 426.428.336-15. Únicas
componentes da empresa DENTAL MARIA LTDA - ME, com sede à Rua Erê, n". 34, Sala

304. bairro Prado. CEP 30.411-052, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais,

inscrita na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE n° 3.120.793.002-9 em

03.09.2007 e no CNPJ/MF sob o n® 09.222.369/0001-13, vem no prazo legal de 30 (trinta)

dias, comunicar que excedeu os limites da receita bruta anual fixados pelo inciso I do art. 3°

da Lei Complementar n® 123 de 14 de dezembro de 2006. desenquadrando-se como

Microempresa (ME) e reenquadrando-se como Empresa de Pequeno Porte (EPP) e

declarar que adotará o nome empresarial de DENTAL MARIA LTDA.

Belo Horizonte/MG. 02 de janeiro de 2.019.

GRACIELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA

MARIA ALICE CLARET SANTOS

(Às sócias procederam a assinatura do presente instrumento por meio de certificação digital e-CPFA-3).

. Junia Comercial do Esisdo do Minas Gorais

f Certifico registro sob o n® 7266467 om 15/04/2019 da Empresa DENTAL MARIA LTDA -ME. Nlre 31207930029 c protocolo 191569241 - 10/04/2019.
Autenllcaçdo: 4ACB7666EB2527aiF687170B3FO5OSE6EB39B. Marirtely de Paula Bomiiin - Secrelána-Goral. Para validar este documenlo, acosse
hlIp://vvww.Juccmg.mg.sov,br o Informe n® do protocolo 19/156.924-1 e o código de segurança egVP Esta cóplo foi autenticada digitalmenie e
assinada em 15/04/2019 por Ma/inoly do Paula Somrim —Secretária-Geral. , ,,

'tMrgsajQT pág. 3/6



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital —

"iT3Z .

Documento Principal '

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

19/156.924-1 IJ193ei2448947 09/04/2019

Identificação do(s) Assinante(s)

027.400.146-27

426.428.336-15

Nome

GRACIELLE Vlt_ACA SANTOS FERREIRA

MARIA ALICE CLARET SANTOS

Página 1 de 1

I Junta Comercial do Eslaoo do Minae Gerais
Certifico regísln3Sobon''72QW67 em 15/04/2013 dH Empresa DENTAL MAHIA LTOA-ME, NIre 31207930023 o protocolo 191563241 - 10/04/2019.
Atilenllcsção: 4ACB78GCE8252781Fe87170B3ED5DS68EB39B. Marinaty de Pauis Bomilm - Seeretárla-Geral. Para validar es1e documonto. acosse.
hltp;//www,Jucemg.mg.gov.br o informe n® do prertocoto 19/156.924-1 e o código do segurança egVP Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 16/04/2019 por Marfnely de Paula Bamflm-Secretána-<3etal. , ^

Póg. 4/6
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Minislério da Indústria. Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresaríat e íntegra^
Secretaria de Estado de Pazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato. assinado dlgitalmente, da empresa DENTAL MARIA LTDA -ME, de nire 3120793002-9
e protocolado sob o número 19/156.924-1 em 10/04/2019. encontra-se registrado na Junta Comercial sob
o número 7266467, em 15/04/2019. O ato fci deferido digitalmente pelo examinador Cleber Antonio Vieira
Costa.

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral. Marínely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
pQrtalservlcos.jucemg,mg.gov.br/Portal/pag6s/imag8mProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

I  AssJnàntefs)
CPF Nome

027.400.146-27 GRACIELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA

Documento Principal

027.400.146-27

426.428.336-15

Nome

GRACIELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA

MARIA ALICE CLARET SANTOS

Belo Horizonte. Segunda-feira, 15 de Abril de 2019

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página l de l

, Junta Comerciai do Estado de Minas Gerais

fCartinca reaislro sob o n" 7266467 em 16iD4/2019cl8 Empresa DENTAL MARtA LTOA-ME. Nire 31207930029.® piotocoto 191560241 - 10rt)4/2019.
Autenilcaçáo: 4ACQ78e6EB2527eiFgs7170B3FD6D566èB3SB. Msrinely do Paula Somllni - Socrotária-Geral. Para validar este documento, acesse
hllpJ/mvw.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 19/156.924-1 e o código de segurança egVP Eala cópia roí autenticada digitalmente e
assinada em 15/04/2019 por Marinoty de Paula Bomfim-Secreiària-Geral , r j3>—

pâs- 5/6



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital ,<lT3'>"s7ívia
/2Q2A

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

|491.094.056-15
1873.638.956-00

Nome

CLEBER ANTONlO VIEIRA COSTA

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. Segunda-feira, 15 de Abril de 2019

L Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

f Certilico registro sob □ n" 7205467 em 15/04/2019 da Empresa DENTAL MARIA LTOA-ME, NIre 31207930029 s protocolo 191569241 - 10/04/2019.
Autenticação: 4ACB7866EB252781F9B717aB3FD50566EB39S. Marlnely do Paula Bomflm - Secrolária-Geral, Para validar este documento, acesse
tittp://www,Jgcemg.mg.gov,br e Informe n° do protocolo 19/156,924-1 e o código de segurança egVP Esta eópia lol autenticada dlgltalmenle e
assinada em 16/04/2019 por Marinely de Paula Somtim-SecretâriB-Geral,
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MINAS GERAfS

Documcnio assinado com cenilicado diojisl em conformidade
com a Medida Provisáría n" 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As oríeniaçOes para Insfatar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digiioJ estio disponíveis em;
< hiIp;/AMmv.serpro.gov.br/asslnaãor-dlgiial >. opção Validar
Asànatura.

SERPRO IDENATRAN
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DENTAL MARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.222.369/0001-13

Certidão n": 24188763/2023

Expedição: 01/06/2023, às 16:08:42
Validade: 28/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DENTAL MAHiA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o n" 09,222.369/0001-13, HÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Devidas o sugescSes: cndEStst.jus.bjr



01/06>2023.16:00 SIARE - Secreiana de Estado de Fazenda MG

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIDÃO EMITIDA EM:

01/06/2023

Positiva com efeito de negativa CERTIDÃO VALIDA ATE:
30/08/2023

NOME/NOME EMPRESARIAL: DENTAL MARIA LTDA

WSCRIÇÃO ESTADUAL: 001053609,00- c^pj/cpR 09.222.369/0001-13 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA ERE NUMERO: 34

COMPLEMENTO: SALA 304, BAIRRO:PRADO CEP: 30411052

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Púbiica Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n°
5,172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN);

2. No caso de utilização para lavratura de escritura púbiica ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de.arrõlamento, de sentença em ação
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura publica de
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NUMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

2023D00653102180

https:/Avww2.fazendajng.gov.br/so!/etrt/SOL/CDT/DETALHE_746?descSenflco»SoHcrtar-KIeitid%E3o*derO%E9tillos-rTrlbi/t%E1rios&numProto... 1/1
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MlNiSTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria>(3eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DENTAL MARIA LTDA
CNPJ: 09.222.369/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceilidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://ffb.gov.br> ou <http:/Aivww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 15:35:09 do dia 01/06/2023 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 28/11/2023.
Código de controle da certidão: B81S.0BED.4882.2E04
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



01/0S/2O23,16:60 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND2.xhtnii

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretária da Receita Municipal

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURÍDICA

REGISTROS DE ACESSO

Codigo de Controle: ABCDMFHPIK

Certidão no 23.S37.124 Exercido: 2023

Emissão em: 01/06/2023 Requerimento em: 16:47:41 Validade: 01/07/2023

Nome: DENTAL MARIA LTDA

CNPJ: 09.222.369.0001.13

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar débitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobrança e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certiRca que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Preços
Inscritos ou não em divida ativa.

https:/fcnd.pbh.gov.br/CNDOnIine/guiaCN02.xh(ml



01/06/2023,16:48 cnd.pb1i.gov.br/CNDOnlin£/gu)aCND.xhtml

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretária da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURÍDICA

REGISTROS DE ACESSO

Codigode Controle: ABCDMFHPIK

Documento/Certidão n<> 23.537.124 Exercício: 2023
Emissão em: 01/06/2023 Requerimento em: 16:47:41 Validade: 01/07/2023

Nome: DENTAL MARIA LTDA

CNPJ: 09.222.369.0001.13

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debites posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobrança e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuídas legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Preços
inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.

hltps://cnd.pbh.SDV.br/CNDOn!ine/guiaCND.xhtml



01/06/2023,16:52 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND2.xhlml

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretária da Receita AAunicipal

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE IPTU/TAXAS IMOBILIÁRIAS

REGISTROS DE ACESSO

Codigo de Controle: ABCFLFPMLK

Certidão 23.537.162 Exercicio: 2023

Emissão em: 01/06/2023 Requerimento em: 16:51:37 Validade: 01/07/2023

Nome: MARIA GERALDA SANTOS

CPF: 421.526.586.04

Enderece: RUA ERE, 34 - SALA 4 PAVMTO 30 - PRADO - 30411-052 - BELO HORIZONTE - MG
Período pesquisado: 01/2023 A 06/2023

índice cadastral do IPTU: 104112B003 007X

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar débitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobrança e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, para com o IPTU E TAXAS IMOBILIÁRIAS do
índice Cadastral solicitado, no periodo de 01/2023 a 06/2023.

hltps://cnd.pbh.gov.bdCNDOnline/sUlaCND2.xhtmi



01/06/2023. 16:51 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guisCNO.xhlml

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretária da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE IPTU/TAXAS IMOBILIÁRIAS

REGISTROS DE ACESSO

Codlgo de Controle: ABCFLFPMLK

Documento/Certidão n° 23.537.162 Exercício; 2023

Emissão em: 01/06/2023 Requerimento em: 16:51:37 Validade: 01/07/2023

Nome: MARIA GERALDA SANTOS

CPF: 421.526.586.04

Endereço: RUA ERE, 34 - SALA 4 PAVMTO 3" - PRADO • 30411-052 - BELO HORIZONTE - MG
Periodo pesquisado: 01/2023 A 06/2023

índice cadastral do IPTU: 104112B003 007X

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar débitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobrança e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, para com o IPTU E TAXAS IMOBILIÁRIAS do
índice Cadasbal solldtado, no periodo de 01/2023 a 06/2023.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.

hnps://cnd.pi]h.gov.Dr/CNOOnIlne/9UiaCNO.xhtml



12/06/2023, 16:53 Consulta Regularidade do Empregador

Vüllar Iniprimit

CAÊXA
CAIXA ÜCONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.222.3&9/0001-13
Razão

social- DENTAI. MARIA LTDA
Endereço: r ere 34 sala 304 / prado / belo horizonte / mg / 30411-052

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/06/2023 a 11/07/2023

Certificação Número: 2023061200433568692990

informação obtida em 12/06/2023 15:53:51

A utilização deste Certifícado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hnps://consulta-crf.caixe.gov.br/con$uÍtacrt'pBges/cansultaEnipi«gBdor.]sf
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Secretaria de Estado de

Fazenda

de Minas Gerais

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL

DADOS CADASTRAIS

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001053609.00-33 CPWCNPJ: 09-222.369/000M3

NOME/NOME EMPRESARIAL; DENTAL MARIA LTDA

NOME FANTASIA;

CNAE PRINCIPAL I DESCRIÇÃO: 4645-1/03 - Comércio aiacadisia de produtos odontológícos

DESMEMBRAMENTO;

CNAE SECUNDÁRIA / 4644-3/01 - Comércio atacadista de medlcameoios e drogas de uso humano

DESMEMBRAMENTO:

NATUREZA JURÍDICA ; SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

REGIME DE RECOLHIMENTO : SIMPLES NACIONAL CATEGORIA; Úrloo

DATA INSCRIÇÃO; 29/11/2007 MEI; não

SrrUAGAO INSCRIÇÃO; ASvo DATA DA SmjAÇÃO DA 29/11/2007

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

CEP; 30411052 UF: MINASGERAIS

MUNICÍPIO; BELO HORIZONTE

DISTRITO/POVOADO;

BAIRRO; PRADO

LOGRADOURO: RUA ERE

NUMERO: 34

COMPLEMENTO DO CEP:

COMPLEMENTO; SALA 304

EMITIDO EM

01/06/2023 16:59:18



PREFEITURA
BELO HORIZONTE

FICHA INSCRIÇÃO CADASTRAL
ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0,219.074/001-5

CNPJ/CPF

09.222.369/0001-13

OATAOElNlCIO

03/09/2007

OATA EMISSÃO

01/06/2023

NOME OU RAZÃO SOCIAL

DENTAL MARIA LTDA

1 cà^Ç0U:-='23
ItniLO DO eSTASELEaMENTO {NOME FANTASIA)

NATUREZA JURIOICA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Areaútujzada

161

logradouro

RUA ERE

BAIRRO/DISTRITO

PRADO

CPF DO RE8P0NSAVB.

027.400.146-27

REGIONAL

OESTE

30411-052

NOME DO RESPONSÁVEL

PORTE DA EMPRESA

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

NÚMERO COMPLEMENTO
SALA: SM:

34

MUNICfPIO

BELO HORIZONTE

GRAGIELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA

CODKSO E DESCRIÇÃO DA CNAE -CLASSIRCAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS PRINQPAL
464510300 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOQICOS

COOIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE • CUSSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIOADES ECONÔMICAS 6ECUN0ÃRIAS
CCMCR»ATACA04TA G<vaOCAMCNfCSS DMOAlMMOnMMiO

M4»1J014C catfnooATiCAeHtkeenTTniiutktps e miu usoyfoco HSsmabiA<MOurenos
eOUEBOOATACAMtA OCCDMHCnCOa E'*rCO(JT05 M r^nFlMARlA

— >1T m Ca;Ã£n»>ATl«A»8TAMÍ0ArtTVÃA «M(BANriinBMW. MUTDI

tf COWMOOA7ACA94TA OtMOITAS tllOCUM EO^TnOS nUMATNOB
■■ inm caiEncDAtM^AMTAMrDocvnKuiHúC.*^ latoatcoamigAOcomcewa

COWCOATMAMTAKUÃOUPnO tfAaOACSELOyaiMmtQaPAMmPOOCHTOMfBCOnjyiTilLW, NWrmNftll

E«ls PocvriHcno nle impHea ns reconiMelmenia da ragutarldada do comriSulnw^smraMfS^eoitGMfldeu nle do Alvard de Loc«l>a{*c • Fundonamane.

NSo faz prova de regularidade flaeal, que por suo vea deve eer (ella mediante exlblçdo da Certidão Negaüve de Débliee - CNO,

Eaie documente temente (ard prove de inaetifle no Cadastro Municipal de Contribuinte de Tributot MobUldcioa-CMC. quande ■eemparhado de reapectivò

Ato Cenetltullvo ou da AHamcIo rogiilnido no ãrgío competente no caso de Peeiee Jurídica e, no cato de Pnsoa Física com epresentaçto da Identifidade,

CPF ou Csnelra de Õiglo de Cleeae.

• Ocorrendo encerramento de atividade, mudança de endereço ou qualquer outra alteração de dados constantes do Cadastro
Mobiliário de Contribuintes, deverá o contribuinte promover a competente baixa ou atualização no prazo máximo de 30 (trinta)
dias após ocorrido o tato. conforme Decreto Municipal 17.175/2019. sob pena de ser autuado, conforme prevê a letra B do inciso
1. art. 7® da Ui 7,378/97;

• Os procedimentos para efetuar a baixa ou atualização dos dados cadastrais, será através da Redeslm, e as Informações estão
disponíveis através do site vvww.redeslm.gov.br.

- As informações sobre serviços, procedimentos, emissão da FIO - Rcha de Inscrição Cadastrai e emissão de formulários do
Cadastro Mobiliário de Contribuintes, estão dl^nívels através do site tittps;//pr8reitum.pbli.gov.br/serviCDS.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil • SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

P^c.Çg^od y202jí
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo conslam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são
vigentes na data de sua expedição.
NORIQ Empresaràl: DENTAL MARIA LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA

CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Data de Inicio de Atividade
09.222.369/0001-13 03/09/2007 03109/2007

Endereço Completo:
RUAERE34 SALA:304; - BAIRRO PRADO CEP30411-052 - BELO HORIZONTE/MG

Oüjelo Social:
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS. DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
ODONTO-MEDICO-HOSPITALAH PARTES E PECAS. DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO. CIRÚRGICO.
HOSPITALAR E LABORATORIAL. DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMIClUAR. DE MEDICAMENTOS ODONTOLOGICOS, BEM COMO MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS PARA PISIOTERAPIA, GINÁSTICA. ESPORTIVOS E RECREATIVOS EM GERAL
Capital Social: RS 400.000,00 MIcroempresa ou Empresa de Pequeno Porte Prazo de Duração
QUATROCENTOS MIL REAIS (Lei Complamenlaf n« 123, de 2006)
Capitaltniegralizado: RS 400.000,00 EMPRESA PEQUENO PORTE INDETERMINADO
QUATROCENTOS MIL REAIS

INDETERMINADO

Sóctoo/Particípação no Capital/Espécie de Sdcio/Adminlstrador/Término do Mandaio
CPF/CNPJ

027.400.146-27 GRACIELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA

Parlicípação no
Capital
RS 400.000,00

Administrador Nomeado/Târmíno do Mandato

CPF/CNPJ Nome

xxxxxxx xxxxxxx

Situação: ATIVA

Úlilmo Arquivamento; 10/09/2020

Espécie de Sócio/ Têrm. Mandalo
Administrador

SÓCIO/ KXXXXX*
ADMINISTRADOR

Térm. Mandato

Staius: XXXXXXXX

Número: 6002463

• ALTERACAO

Evenlo(s) 2003
051

2005

NADA MAIS#

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

CONSOUDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
saída OESOCIO/AOMINISTRADOR

Beio Horizonte, 01 de Junho de 202314:59

SRINSV 0g MULAléOMRH
SEORETARIA CERRir

Certidão Slmpiincada Digital emilida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e corllficada
dlgltalmente. Se desejar connrmar a autenticidade dasta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://
www-jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A cerlidio pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (ufrioad)
2) Validação visual (digite o n'C230002019282e visualize a certidão)

23/310.250-7

Página 1 / 1



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
junta Comercial do Estado de Minas Gerais

^  03.05001/202 3
1  v Llíi—

Certidão Específica
A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais CERTIFICA,

nos termos do art. 29 da Lei Federal n- 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos

arts. 78, inciso III e 81 do Decreto n® 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução

Normativa IN/DREI n® 20, de 5 de dezembro de 2013, a requerimento, conforme

protocolo de número 23/304.637-2, que consta no Cadastro Estadual de Empresas

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada

no art. 7®, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de DENTAL MARIA LTDA,

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, NIRE 3120793002-9, CNPJ

09.222.369/0001-13, ATIVA, com sede na RUA ERE, 34. SALA: 304;, BAIRRO

PRADO, BELO HORIZONTE/MG, com dados que em resumo a seguir se

especificam:

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada di^itaimente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http;//www.Jucemg.mg.gov.br) e informe o n" de
protocolo C23S002019336 e o código de segurança íwHS. Esta cópia foi autenticada e assinada digltalmente
em 30/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 1/3
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Proc.QaQSOOÍ/Ío23
ns. —,

Certidão Específica
Data

Aprovação

03/09/2007CONTRATO

ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ALTERACAO

CONSOLlDACAO DE CONTFÍATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS

(PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

ALTERACAO

CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO
MUNICÍPIO
ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS
(PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAÍDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL
ALTERACAO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR
ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS

(PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO

RE-RATIFÍCACAO

CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR
REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP
ALTERACAO

CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAÍDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

28/01/2008

15/04/2009

17/10/2014

N' iData Assinatura

Aprovação

31207930029 17/08/2007

3878684 08/10/2007

4118079

5394256

26/03/2009

10/10/2014

25/02/2015 5464385 03/02/2015

21/10/2016 6022830 12/09/2016

19/04/2017

31/07/2018

6262717 31/03/2017

6944972 12/07/2018

22/10/2018

15/04/2019

10/09/2020

7039467

7266467

8002463

03/10/2018

02/01/2019

14/08/2020

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta

Comercial até a presente data.

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digítalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.iucemg.mg.gov.br) e informe o de
protocolo C235002019336 e o código de segurança iwM5. Esta cópia foi autenticada e assinada digítalmente
em 30/05/2023 por Marineiy de Paula Bomfim • Secreláría-Geral.

pág. 2/3
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Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

r-f ( ,
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—

Certidão Específica

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Nada

mais.

Belo Horizonte, 30 de Maio de 2023.

DE PAULAÍBOA^IM
SEaRETÁRIA GERAtr

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalments. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o n'' de
protocolo C235002019336 e o código de segurança iwHS. Esta cópia rol autenticada e assinada digitaimente
em 30/05/2023 por Marineiy de Paula Bomfim - Secretárla-Gerai.

pág. 3/3



DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO • Pessoa Jurídica

Ateste a validade deste documento no endereço eletrônico; aIf.siatu.pbn.gov.br

N" do Alvará:

do Processo de Concessão: Emitido pela Internet

SITUAÇÃO: Ativo Responsável

2016025633 Data Concessão:

 Gerência de Licenciamento de Atividades Econômicas

01/06/2018 Data de Validade: 01/08/2023

DADOS 00 LICENCIADO

CNPJ: 09.222.369/0001-13 Inscr. Municipal: 0.219.074/001 -5

Razão Social: DENTAL MARIA LTDA

Nome Fantasia:

Data de Registro: 31/07/2018— «—

- OOÒ5Ç^/202_1_

o local é residência de um dos sócios da empresa: Não

DADOS DO IMÕVEL

^ Área utlllz8da(mP): 40,00

Endereço

Logradouro: RUA ERE

Compiemento; SALA;304;

Bairro; PRADO

Município; Belo Horizonte

índice Cadastral do IPTU; 104112B003 007X

CEP: 30411^)52

Tipo de Imóvel constante no IPTU: SALA

Permissividade da Via: Vias de Caráter Misto Regional; OESTE-01

Zoneamento: ZA - ZONA ADENSADA Class.Via: COLETORA

ADE: não inserido LARGURA DA VIA >=15m

ATIVIDAbES

Código

^ 464S10300

Descrição Subcategorla Tipologia

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS

ODOfTrOLOGlCOS (Grupo II)
COMÉRCIO

464510100

466460000

464600100

464600200

464940800

464940300

466699900

464430100

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E

MATERIAIS PARA USO MEDICO. CIRÚRGICO,
HOSPITALAR E LABORATÓRIOS (Grupo II)
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-

HOSPITALAR. PARTES E PECAS (Grupo II)
COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS £ PRODUTOS

DE PERFUMARIA (Grupo H)
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE
PESSOAL (Grupo II)
COMERCIO ATACADISTA DE PROOLÍTOS DE HIGIENE,
LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR (Grupo ti)
COMERCIO ATACADISTA DE BICICLETAS. TRICICLOS E
OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS (Grupo III)
COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
PARTES E PECAS (Grupo III)
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS

OE USO HUMANO (Grupo il)

COMÉRCIO

COMÉRCIO

COMERCIO

COMERCIO

COMERCIO

COMÉRCIO

COMÉRCIO

COMÉRCIO

Gomércio aiacadisla de artigos ds uso técnico
pronsslonal. máquinas, equipamentos e
ferramentas
Comárcio atacadista de aillgos de uso técnico
profissional, máquinas, equipamentos e
ferramentas
Comércio atacadista de artigos de uso lécnico
profissional, máquinas, equipamentos e
fenamenlas
Comércio aiacadista de artigos de uso pessoal e
doméstico

Comércio atacadista de artigos de uso pessoal e
doméstico

Comércio aiacadista de artigos de uso pessoal e
doméstico

Comércio atacadista de veículos peças e
acessórios

Comércio atacadista de artigos de uso lécnico
prollssíonal, máquinas, equipamentos e
ferramentas

Comárcio atacadista de artigos de uso pessoal e
doméstico

EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS PARA O FÜNCIONAfl/IENTO

Atividade: COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO
DOMIClUAR

- Necessário adotar sistema de tratamento dos efluentes líquidos especiais resultantes do processo produtivo da
atividade.

- Necessário adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação,

N« do Alvará: 2018025633 Página 1 de 2
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DeBELOHCSlZONTE DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML

acondicionamento, armazenamento, transporte e desíinação linal adequada de acordo com a legislação específica.

Atividade: COMERCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS

- Necessário realizar medidas para viabilizar a carga e a descarga no locai.

Atividade: COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, PARTES E PECAS

- Necessário realizar medidas para viabilizar a carga e a descarga no locai.

Atividade: COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

- Necessário adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica.

- Para o funcionamento, deverão ser atendidas as normas sanítàrlas, ambientais, de Segurança e de acessibilidade.

- Havendo alteração no estabelecimento que implique em desconformidade corri os dados deste documento, deverá
ser providenciado novo licenciamento.
■ Em caso de edificação condominial, o atendimento ao disposto na convenção de condomínio e no código civil é de
total responsabilidade do licenciado.
- Em imóveis do patrimônio público, é necessária a apresentação de Termo de Permissão de uso emitido pelo órgão
proprietário do imóvel.
• Caso sejam utilizados lotes iindeiros a outro(s) logradouro(s), deverá ser verificada a possibilidade de aplicação do
Art. 71-B da Lei 7.166/96, alterado pelo Art. 64 da lei 9.959/2010.
- A emissão de ruídos, sons e vibrações deverão obedecer às determinações da Lei 9.505/2008.

- A área utilizada deve ser compatível com o exercício da atividade, não sendo admitida a utilização de espaço público
para o exercício da mesma.
- Os endereços dos imóveis de Belo Horizonte estão sendo consolidados desde janeiro/2012. Caso seja necessário, o
endereço constente nesse documento poderá ser alterado, conforme Art. 41 da Lei Municipal n.® 9.691 de 19/01/2009.

- "Este empreendimento poderá participar do Programa de Certificação em Sustentabiiidade Ambiental de Belo
Horizonte. Maiores informações no sítio do Programa de Certificação (cesa.pbh.gov.br), no Portal de Serviços
(http://portaldeservicos.pbh.gov.br), no Sistema de Atendimento ao Cidadão - SACWeb e/ou através do telefone 156."

- Proibida a utilização e/ou comercialização de qualquer produto em vias e logradouros públicos.

• A instalação de engenho de publicidade (placas ou similares), em estabelecimentos não residenciais, depende de
licenciamento prévio junto à Prefeitura, conforme Art. 281 do Código de Posturas, Lei 8.616/03.

- A instalação de toldos no afastamento frontal ou no passeio depende de licenclameiito prévio junto à Prefeitura,
conforme Art. 84 do Código de Posturas, Lei 8.616/03. — ,77 1
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ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA
Ns 2022076375 - PROCESSO: 161058 - VALIDADE; 09/08/2024

A Gerência de Vigilância Sanilãria da Prefeitura Municipal de Bolo Horizonte, nos lermos da Lei Municipal n° 7Ú31, de 12 de Janeiro de 1996, concede
o Alvará Sanitário para o estabelecimento:

DENTAL MAHIA LIDA- CNPJ/CPF: 09222369000113 ttt..-,!
E8tBbelecIdo:RUAEHE,N"34SALA:3(M:-BalrTo:PRAD0-CEP:30411052 1 PQ2-3

Que exercefm) a(s) ailvidade(s) do: j l' . >
,  :i —J

COMÉRCKD ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL - CNAE/C80:4646002

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS • CNAErtSO: 4645103

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. UMPEZA £ CONSERVAÇÃO DOMICILIAR • CNAE^JBO: 4649408
COMÉRCIO ATACADISTA DE IVEOICAUENTOS E DROGAS DE USO HUllIANO - CNAE/C90: 4644301

COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO OOOfifTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS • CNAE/CBO: 4664800

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO. CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE LABORATÓ - CNA&CBO: 4645101

COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÈRCOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA - CNAEA:80: 4646001

Com a(s) sesulnie(3) eepeclalidadefs):

DISTRBUIDOR DE PRODUTOS DE HIGIENE I^SSOAL

DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS ODCNTOLÓGICOS

DISTRIBUIDOR DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

DISTRIBUIDOR DE MÁQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MÉDICO-HOSPITALAR: PARTES E PEÇAS

DISTRIBUIDOR DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO. CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÕRIO

DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS DE HIGIENE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

Altvldsde(s} dispensadals) de licenciamento sanitário municipal;

COMERCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS - CNAEA^BO: 4649403

COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PEGAS - CNAE/CSO: 4669999

^tabsloclmanto funciona soba responsabilidade técnica de:

ISIS GONÇALVES OUVEIRA- proFssIonal Inscrilo no CONSELHO REGIONAL DE PARMACIA. sob N* 1SS41

ee compromelafm) a; Observar as boas prâricas de fsbrieaçâo e/ou serviço e a nâe transgredir as normas lagaís e regulameniares destinadas â promoção, recuperação e
defesa da saúde, ralerentos âs aHvfdades exercidas, O não cumprimento das mesmas implicará na imposição de penalidades da legislação sanitária municipal, podendo
resultar Inciusivo no caneeiamanto deste alvará efou interdição do esiebeloclmenlo.

Bolo Horizonta 094)8/2022

Alvará de Auiorlzação Sanitária emitido por m^o eletrdnico conlonne provlslo no Aitlgo 19 da Lei Municiai 7031 de 1986 o rogulameniado pelo Decreto Munlapol n°

17944 de :»ao aoni de ZOZZe peia Penaria SMSAiSUS-BH n' 0221/2022,

1) Sempre que nouver alteração das informações comidas neste Alvará, essa deverá ser comunicada á Vigilância Sanitária:
2| Este Ahrará deverá ser afixalo em locsl visivm ao piibilco, sob pena de mulla,
3) O Ahraiá de Autorização Sanitária é o documento que formaliza a licança para exeicido das atividades econômicas efeilvameme exercidas no local, no âmbito da
Vlgiláíicla Sanitária.

SISVISt' SKImu dt VIglIJlKK Stnllra
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09/01/202315:27 Consultas-Agência Nacional deV/gilânciaSanltârl!

Proc. ̂ OSCOÍ /.?n? 3

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

dental maría Itda me 09.222.369/0001-13

Nome Fantasia

dental maría

Endereço na Internet

3125228204

Endereço Completo

RUA ERE, N" 34, SAU 304 - PRADO CEP: 30.411-052

Cidade/UF

BELO HORIZONTE/MG

Responsável Técnico

ISIS GONÇALVES OLIVEIRA

Responsável Legal

GRACIELLE VILAÇA SANTOS

Dados do Cadastro

Cadastro N°

8.06347-4 (P36870041WX3)

Data do Cadastro

10/05/2010

Situação

N" do Processo Cadastro

8 - Produtos para Saúde

(Correlatos)

Atividades / Classes

Armazenar

Correlatos

Distribuir

• Correlatos

Expedir

Correlatos

Voltar

tittps://consultas.anvisagov.br/#/einpresas/empre6a8/q/25351185813201098/7cnpj=0g222369000ll3



09/01/2023 15:27 Consultas • Agência Nacional de Vigilância Sanitária

PcUKt.ir.AS;MA ^
P.oc.03^00L/202^

https://consulUs.8nvisa.gov.brWempresas/efnpre$as/Q/2S3511B5813201096/?cnf])B09222369000113



Consullas -Agência Nacional de \^gllância Sanitária09/01/2023 16:27
PEOREiRASíMA o

XiCf, oni nnr, JProc.Ca^OOl/202_:£_
Fl-S.

R'.;b.
Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

CNPJRazão Social

09.222.369/0001-13denta mana Itda me

Nome Fantasia

denta mana

Endereço na Internet

3125228204

C dade UFEndereço Completo

RUA ERE, N" 34, SALA 304 - PRADO CEP: 30.411-052 BELO HORIZONTE/MG

Responsável Legal

GRACIELLE VILAÇA SANTOS

Responsável Técnico

ISIS GONÇALVES OLIVEIRA

Dados do Cadastro

Situação

I Ativa I

Data do CadastroCadastro N°

1.18090-8 28/01/2019

CadastroN° do Processo

1 • Medicamento

Atividades / Classes

Armazenar

Medicamento

Distribuir

Medicamento

Expedir

Medicamento

Votar

http8://consultas.anvisa.QovJ]rAi^enipresas/empresss/ci/25351626680201801/7cnpj=09222369000113
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https://consultas.anvisa.gov.bty#/emprBsas/empresas/q/25351626660201801/?cnpi=09222369000113



09/01/2023 1S;26 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultes / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Razão Social

dental maría Itda me

Nome Fantesia

dentei maría

Endereço na Internet

Dados da Empresa Nacional

o

09.222.369/0001-13

3125228204

Endereço Completo

RUA ERE. N" 34, SALA 304 - PRADO CEP; 30.411-052

Responsável Técnico

ISIS GONÇALVES OLIVEIRA

Cidade/UF

BELO HORIZONTE/MG

Responsável Legal

GRACIELLE VILAÇA SANTOS

Dados do Cadastro

Cadastro

4.00361-1

N® do Processo

Data do Cadastro

05/02/2019

Cadastro

2 - Cosmético

Situação

Atividades I Classes

Aimazenar

• Produtos de Higiene

Distribuir

• Produtos de Higiene

Expedir

Produtos de Higiene

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empre5es/empresas/q/253S1673064201811/?cnpj-Dg2223690D0113
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PEDREiRAS/MA ^
Proc.Oát&OQl /202^
FLS.

Rub. I

httpsJ/consultas.anvlsa.gov.br/#/empresas/empfesas/q/25351673064201811/7cnp]=09222369000113
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Consultas I Funcionamento de Empresa Nadonal / Resultado / Detalhamento

.  Q30'oOOÍ/202 3

Razão Social

dental maria itda me

Nome Fantasia

dental maria

Endereço na Internet

Dados da Empresa Nacional

CNPJ

09.222.369/0001-13

3125228204

Endereço Completo

RUA ERE, N® 34, SALA 304 - PRADO CEP: 30.411-052

Responsável Técnico

ISIS GONÇALVES OLIVEIRA

Cidade/UF

BELO HORIZONTE/MG

Responsável Legal

GRACIELLE VILAÇA SANTOS

Dados do Cadastro

Cadastro N®

3.08243-6

N® do Processo

Data do Cadastro

05/02/2019

Cadastro

3 - Saneantes

Situação

I Ativa I

Atividades / Classes

Armazenar

• Saneante Domis.

Distribuir

Saneante Domis.

Expedir

Saneante Domis.

Voltar

hnps://cansullas.anvtsa.gov.br/iV/empres<is/eiTipresas/q/2535167304020l8S3/?cnpi=092223S90001l3
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hllps://consultas.anwiS8.gov.br/#/empresas/empfesa8/q/253516731>402D1853/?cnpi=09222369000113
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MOTIVO BO INOEFEniMENIO: 0 Relatório de Inspetío n3o apresenta coneluiSes
ialisfstóriat sobre as condiçócs de funcionamento da Empreu. em dosacoRlo com a
Resolução RDC 17;20H e 1.EI 5.991/73.

EMPRESA: gl tosta eirell me
EHOEflEÇO: ao brasil n* 122
ÚIRRO: centro CEP: 77essa00 • DOIS IRMÃOS 00 TOCANTINS/TO
CNPJ: is.iop.sse/ooin-as
PROCESSO: 253S1.577330/am8-77
MOTIVO 00 INDEEERlMEMO: A cmpreia já possui aulotitacto VIgenie. N' 7.S2401-Z,
contrariando o disposto na RQC n' 22Z/2G06. KesoluçSo ftOC n> 17/2013 e bel
9.782/99.

RESOLUÇAO-RE M 199, DE 24 DE JANEIRO OE 2019

A Coerdenadora de Autorização de Funclorramento de Empresas, no uso da
atribuição que lhe confere o art 1S9, aliado ao are. SA. I. 91* do Regimento Interno
aprovado nos lermos do Anezo I da ReMlu^ da Diretoria Coleglada - RSC n* 2SS. de 10
de dezembro de 2013, resolve:

Art. I>, Cancelar, a pedido, a AuloriiaçSo Espeúal da Empresa dç
Medicamentos e du Insumos farmacêuticos constante no ineso dsta RésoruçEô, de
«ordo com a Portaria n*. 3Ad de 12 dc maio de 1998 e suas atuallcaçOes. obsenrando^e
as proibições e restrições estabelecidas.

Art. 2S Bla ResoluçEo entra em vigor na datá de sua publlcaçjo.

ROBEATA MENESES MARQUEI CE AMORIM

EMPRESA: HEpermarcas 5/A
ENDEREÇO: ROO WASHIHIFTON LUI2. NÚMERO 4370. CAIPSO A
9AIRR0: VILA SAO SEBASTIÃO CEP: 23O5Sa09 - DUQUE DE CARIAS/RJ
CNPJ: 02-932.D74/00S&-6S
PROCESSO: 2S351,616S65/.2D12-31 AUT0RIVM5; 1.23472J
ATIVIDADE/CIASSE
ARMA2ENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

Total de Empresas : 1

RESOltfÇiO-RENe 200, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

A Coordenadora de AutortzaçSo de Puncloramento de Empresas, no uso da
auibuípia que Ibe confgceo art. 169. aliado ao art. 94,1. M' do Regrmcnio interno aprovado
AOSiermcBdoAneielilaResaluçio da Diretoria Coleglada-RDCn* 235. de lOdedeJembrode
2018, resolve;

Art. 13 CãncelAra Autorização de Funclonameniode Empresa constante noanom
desta Resolução.

Art. 23 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTAMENESESMARQUEZOEAMORIM

EMPRESA: SANTA APOLONIA INDUSTRIA ECOMERCIO DE PRODUTOS OOONTQLOCICQS

ENDEREÇO: QS03RUA60010TE21/A
BAIRRO: ACUASCLARASaP: 719361(0 • TAQUATINâA/DF
CNPJ: 08.144.829/0001-70
PROCESSO: 25331.133623/2009-51 AUT0RI2/MS: USS73XVSXH9X [8.03253.01
MOTIVO 00 CANCELAMENTO:
Offcro-GDF rrt 30/2018 - SEVSVS/OIVBA/GEMEC e nâo oimprimcnto da Notr.caçSo de
Eilgéncla nf 0960019/18-1.

TÃàl SrEmpresMTr

RESOlUCAO-RE N> 201, DE 24 01 JANEIRO DE 2019

ACcwrdcnadora deAulGrizâçãodeFurscíonamento deEmpresas. rvausDdaatribuiçft}
quelhecordOTDart.169, aliadoaoart. 34, l,§r do Regtrnento Internoaprovado nostermosdp
Anosolda Resoluçãoda OlreIorl3Coleglad3-RDCn'2S3, de I0dedeiembfode2018, resolvo:

An. 17. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes
no anesd desta Resolução.

Ari. 27 Esta Resolução entra em vigor na daio de sua pubRcaçRo.

ROBERTA MENESES MARQUE2 OE AMORIM

EMPRESA: ACUARIA COSMÉTICA NATURAL LTCA
ENDEREÇO; Q SOFN QUADRA 1 N. 4 BLOCO A LOTE 1 A 4 LOJA 4
8A1RRO;20NA INDUSTRIAI CEP: 706341(» • BRASfLIA/OP
niPJl 29.634.7^0001-23
PROCESSO; lS351.61}664/2018-a2 AUTQRIZ/MS; 4.00294.0
ATMDAOE/CLASSE
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
DISTRIBUIR; COSMÉTICOS
EMRUAR: COSMÉTICOS
EXPEDIR: COSMÉTICOS
FABRICAR; COSMÉTICOS
FRAaONAR: COSMÉTICOS
REEMBAIAR: COSMÉTICOS

EMPRESA: EROVINI DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA- ME
ENDEREÇO: AVENIDA MVRIM, N< 145
BAIRRO: VIU CLARICE CEP; 05176030 • SÃO PAIRO/SP
CNPJ: 27.268.696/0001-40
PROCESSO: 23331.614407/2018-05 AUTORIZ/MS: AOOSOS.B
ATIVIDMIE/CIASSE
ARMAZENAR: COSMETICOS/PEREUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
OISTRIQUIR: COSMÉTTCDS/PERFUMES/PRODUTOSOE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERf UMES/PRODUTOSOE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODLITOS OE HIGIENE

EMPRESA: OLIVEIRA SOLUÇSES LOGÍSTICAS LTDA
ENDEREÇO; RUA QUINTINO BOCAIÚVA. 439
BAIRRO: CENTRO CEP: 548000CO -MORENO/PE
CNPJ: 26971A05/CODl-eO
PROCESSO: 23331.606610/2018-08 AUTORIZ/MS: 4002828
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS

EMPRESA: CENTRALCQNOOMINIOS LTDA EPP
ENDEREÇO: AV JOSE MARTINS MSfíEJfiA RATO,67
BAIRRO; FÃTIMA CEP: 29160790 • SERRA/ES
CNPJ: 39.272.380/0Ml-59
PROC^O: 23331646463/201849 AUTORtZ/MS: 4.00323.1

ATMOAOE/CUSSE
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERfUMES/PROOUTOS SE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODl/IOSOE MGIENE
EXPEDIR: COSMÉTJCOVPERFUMES/PROOJTOS QE HIGIENE

EMPRESA- RANI LOS TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: RUA ORLANDO MOTTA, 130 QUADRA C GAIPAO 1 BUSCO O SAU 1
BAIRRO: JARDIM ALVORADA lANDIRA CEP: 06612260 - JANDIRA/SP
CfiPI: 20,744.724/0001-S?
PROCESSO: 2SJS1.6S2474/2018-10 AUT0SI2/MS: 4.0D332.1
ATIVIDAOE/CUSS
TRANSPORTAR: CQSMÉTICOS/PIRFUMES/PROOUTOS OE HIGIENE

EMPRESA: PERBENE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA 3AUDE LTDA
ENDEREÇO: av das amdricas 12900 UOI SS 138
BAIRRO: barra da tijuca CEP; 22790702 - RIO DE JANEIRO/RI
CNPJ: 28.823.903/0001-80
PROCESSO: 2S51583B52/20!e-ll AUTORIZ/MS: 4.00238.6
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR; COSMÉtlCOS/PERFUMES/PRODUTOS SE HIGIENE
OISTRI9UIR:C05MET1COS/PÍRFUMES/PROOUTOSOE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS D£ HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉnCQS/PERFUMES/PRODUTOS OE HIGIENE

EMPRESA:MAG1CSCIENC£C0SMETICAAVANCADALTDA • -
TT^nõPlRAS/MA A

BAIRRO: CIDADE NOBRE CEP; 3516239A-IPApGA/M5 PEUlSCTn-" J.
CNPj: 28.521633/0001-01
PROtSSSO: 25351,64a64»/201813 AUIORIZ/^BÇSazO.SJcfiidÇ^ç:^
A-nviDADE/OASSE ' o 1 ——
ARFAAZENAB: cosméticos I t l. o - 1'
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS ' . . 'i ,
EXPEDIR: COSMÉTICES I -

EMPRESA: PINEX COMERQAL IMPORTADORA £ SERVIÇOS LTDA
ENDEREÇO: Rua Mario fauttlno nt 42
BAIRRO: Parque Jabaquara CEP: 04337030 • SÃO PAULO/SP
CNPJ: lS.448.112/00ai-S7
PROCESSO: 25351.620222/2018-21 AUTORIZ/MS: 4.00302.7
ATMOAOE/CLASSE
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: CÓSMÉT1C0S/PERFUMES/PR00UT050E HIGIENE
EXPEDIR: CDSMÉ^COS/PERFUMEâVROQUTOSOE HIGIENE
EXPORTAR: CQSMÉTICQS/PERfUMES/PRODinOS DE HIGIENE

EMPRESA: JR EXPRESSTTtAN$l>ORTES & LOGÍSTICA EIRELI me
ENDEREÇO: RUA CAPISTABOS, QUADRA 27. LOTB 17B
BAIRRO: SANTA GENCiVEVAaP; 74E70020 - GOIÃNIVGO
CNPJ; 2263S.3Ba/D0Ol-33
PROCESSO: 2S3Sl.eS6903/201826 AUTORIZ/MS: A00326.1
ATIVIDADE/ÜiSSE
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRDDUIOS OE HIGIENE

EMPRESA: IMPAGO MED EIRUI

ENDEREÇO: AV GOVERNADOR AFRANIO LAGES, 3U-B
BAIRRO: JACIN1INH0 CEP: 57040480 - MACEIÚ/AL
CNPJl 30J09.731/0001-30
PROCESSO: 2&Í51.B43SS3/2018-30 AUTORIZ/MS 400324.3
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CDSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS OE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMCTICOS/PERFUMES/PROOUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROOUTOS OE HIGIENE

EMPRESA: auoclação afam de aaliféndia farmacõullca
ENDEREÇO: Rua FlorEncló de abreu S91
EIAIRHO: ÍUI CEP: 01029001 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 12646.9S6/000I-93
PROCESSO: 25351.6S2505/201832 AUTCR)2/M5: 4.D0333.A
ATIVIDADE/CIASSE
'ARMAZENAR COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUIOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR; COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMlTICOS/PERFUMES/PRODl/TOS DE HIGIENE

EMPRESA: SÉRGIO AUGUSTO SARTORELLI - ME

ENDEREÇO: RUA SANTOS DUMONT, 733 - ANDAR INFERIOR
BAIRRO: ATERRADO CEP: S3SS1337 - MOJl MIRIM^P
CNPI: 24.129.74S/Ce01-13
PROCESSO: 25331.632312/2018-34 AUTORI^MS: 4.M33S5
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: COSMÉncOS/PERPUMES/PRODUTOS OE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS OE HIGIENE
EM6ALAR;C(SMÉTIC05/PERFUMES/PRODUrOSDEHISIENE
EXPEDIR;COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS OE HIGIENE
FABRICAR: COSMÉTICOS/POIFUMEVPRODUTOS DE HIGIENE
FRACIONAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOSDE HIGIENE
REEMBALAR: COSMeTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

EMPRESA; COOPERATIVA OE CONSUMO DOS PAKTIOPANÍES DA REOE .MRMCS-
C0CPFARME5

ENDEREÇO: AV CARLOS UNDINBERG. 6507
BAIRRO: HOVAAMÉRILACEP: 291118BS - VILA VELHA/ES
CNPI: 16582-162/0001-15
PROCESO; 253S1.61249S/201S-35 AUTORIZ/MS: A.M297.1
ATIVIDADE/CIASSE
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISIRIBUIR: COSMEIICOS/PERFUMES/PRODUTOS OE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERIUMES/PRDDUTOS DE HIGIENE

EMPRESA: PIACE LDGISTICS MEDICAI LTDA - EPP

ENDEREÇO: R lOSE PEREIRA POSSIDONIO N ZOOGALFAOE LOTE 11QUADRAJ POLO 1ND.LAN0IRA
BAIRRO: JARDIM ALVORADA CEP: 06C1229D - lANDIRA/SP

CNPJ: 18.60S.C92/0001-07
PROCESSO: 25351.663322/2018-42 AUTORIZ/MS; 4.00339.6
ATIVIDADE/CLASSE
ARMA2ENAR: COSMÉIICOS/PERFUMES/PRCOUTOS DE HIQENE
EXPEDIR: COSMÉfICOS/PERPUMES/PROOUTOS DE HIGIENE
TRANSPORTAR: CQSMETICOS/PERfUMES/PRCTOUTOS DE HIGIENE

EMPRESA; PRESTE* ENCOMENDAS EXPRESSÍS LTDA

ENDEREÇO: AV. Rubem Benlo AlytA n' S713
BAIRRO: Marechal Flerisno CEP: 93032440 - CAXIJLS DO SUL/RS
CNPI: 03.556.139/0001-00
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PÜOCUSO: 283S1.60M27/2ai8'42 AU(OIUZ/MS: 4O01Í1.4
AIIVIDADE/OAUt
TRANSPORTAR, COSMtlICDS

EMPRESA: PLACE lOStSTICS MEDICAI LTDA - EPP
ENDeRE(0:R;OSEP£REUIAPOSSIDONION}COGAlPAOEíXITE110UAORAJPOlOINOIANDIRA
BAIRRO: JARDIM ALVORADA CEP: 06S1229S - lANtRRAAP
CNPJ: 1S.E0S 09}/0CI0I«r

PROCESSO: 3S1SI.E63S22/2018J2 AUTORU/MS: «00319.6
ATIVIDADE/CIASSE
ARMAZENAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSuEtiCOS/PERPUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
TRANSPORTAR: CQSMHICOS/PEHfUMES/PRQOUTOS DE HIGIENE

EMKIESA: METTA BRASIL lOGtniCA LTDA
ENDEREÇO: RuA: Dl. Hu|o Forrei 1.706
BAIRRO: P«ri)i« liyJuiKiAl lAgoinha CEP lAOSSZSO • RJfitIRto PflfTO/SP
CHPI: 3O.40e.SSS/0COl-38
PROCESSO: 2S351.6SS7G2/201B43 AUTCRIZ/PAS: 4.0033&2

ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAfil COSMETICOS/PERFUMES/PROOUTOS DE HIGIENE

EMPRESA: OALIGRIA INDÚSTRIA E COMERCIO &REU
ENDEREÇO: AVenloalolo Paula Atilai, nt 1.380-Calpía 01
BAIRRO: Jardlni Clòtu CEP; (KTTllSQ - COTIA/SP
CNPi: 28 mOSl/DOOI SO
PROCESSO: ZSSSI.626S20/S1B-S1 AUlORIZ/MS: 4â>3t1.B
AHVIOAOE/OASSE
ARMAZENAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMEtiCOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMBAlARiCOSMilICOS/PERFUMES/PROOUrOSDE HIGIENE
EXPEDIR: COSMETICOS/PERFUMES/RIIODUTOS DE HIGIENE
FABRICAR; COSMtTICOS/PERFUMES/PROOUlOS DE HIGIENE
FRttCIOHAR: COSMETKOS/PERFUMES/PROOUTOS DE HIGIENE
HEEMBAIAR: COSMEIICOS/KRFUMES/PRODUTOS tlE HIGIENE

EMPRESA; MEDTRACE - IMPCHTACAO E COMEXOC DE PRODLFtOS HOSPITALARES

LTDA
ENDEREÇO: RUA BENTO TOHQUATO DA ROCHA, N« 36S
BAIRRO: VILA NOVA CEP: 89237IOO - IQINVIILE/SC
CNPJ: 24Se7.949/tXK)l -92
PROCESSO: 2S3S1 SS997S/2018.S2 ALHOPIZ/MS; 4.00ZSS.9
ATIVIOAOE/CLASM
mMAZEHAR: COSMETíCOS/PfRFUMEVPRODUTOS DE HIGIENE
OiSTRiauIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODLfTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMEtiCOSIPERFUMES/PROOUTÚS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

EMPRESA: OMS SOLUCSeS EM LOGÍSTICA EIRELLI
ENDEREÇO: Avenida luila Icrp VIelia. 811
BAIRRO; Odade dai FuncianárlaiCEP: 60822S7S • FORTALEZA/CE
CNPI; 30.800.373/0001-92
PR0CE»0: ZS3SI.617383/Z018-S4 AUTORIZ/US: 4EXI312D
«TIVIIMIE/CLASSE
TRANSPORTAR: (XSMETICOVPERPUMES/PROOUTOS DE HIGIENE

EMPRESA; DH3 DISTRIBUIDORA ATACADISTA LTDA ME
ENDEREÇO: ESTRADA pO RRE, N' B47 LOtE 10 PAI 249S2
BAIRRO; SENADOR VASCONCELOS CEP: 33013SSO- RIO DE lANEIRO/FU
CNPJ: 23.208.271/0001-68

PROCESSO: 293S1.64ISia/2018-S4 AUTORIZ/MS; 4D0323EI
ATMOAOE/OASSE
ARMAZENAR: COSMEDCOS/PERFUMES/PROOUTOS OE HIGIENE
DSnuBUIR: COSMtTKOS/PERFUMES/PRCDUTQS OE HIGIENE
EXPEDIR: COSMETICQS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

EMPRESA: GROUP NASIF LOGÍSTICA í TRANSPORTES LTDA EPP

ENDEREÇO: AV ANTONIO BUSCATO n-SO
BAIRRO; TERMINAL ÍNTERMODAI DE CARGAS CEP. U069119 • CAMPlNAS/SP
CNPJ: 08988 O&J/OOOl-BO
PROCE^: 2S3S1.6ffl982/2ai8-ST AUTDRIZ/MS: 400280.1
ATnnMDE/ClASSE
tRANSFORTAR: COSMÍTICOS/PERFUMES/PROOVTOS OE HIGIENE

EMPRESA; Vital Produtos P.rra Saúde Lida

ENDEREÇO: Rua Quintino Bocaiúva, n* ISBA sala 02
BAIRRO: CenliD CEP; 8S01Q300 - GUARAPUAVA/PR
CNPJ: 29a78.366/0001-37
PROCESSO: 2S3Sie3732S/2ai£-G> AUTORIZ/MS; 4O03IS.2
ATIVIDADE/CtASSE

ARMAZENAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
OISTTUBUIR: COSMf IICOS/PERFUMES/PROOUTOS OE HI6IENL
EXPEDIR: COSMEnCOS/PERFUMES/PROOmOS OE HIGIENE

EMPRESA: DREGUS SOLUÇÕES EM HIGIENE LTDA EPP
ENDEREÇO: Rua Brleadeiio FranUln Radia. 61
BAIRRO: MOINHO VELHO CEP: 0293211» - SRO PAUlOfiP
CNPJ;aO£16.STI/DIUl-SS
PROCESSO: 233S1 6126S6/301BG4 AUIORlZ/MS: 400296.7
ATIVIOAOE/aASSe
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
DISTRIBUIR-. COSMÉTICOS
EXPESIR: COSMÉTICOS

EMPRESA: BAIA 04 LOGISDCA E TRANSPORTE LTDA

ENDEREÇO: AV. CECI. 608 - atOCO IVB
BAIRRO; TAMBORE aP. 06US012D . BSRUERl/SP
CNPJ; OS63S.I83/0001-3S
PROCESSO 2S3S1.6]Zaa7/21]18-6S AUTORlZ/MS- 4003031
ATIVIDADE/CUSSE
TRANSPORTAR-COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

EMPRESA: FORMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA.

ENDEREÇO: Rua Edrraldo ferreira de Uma, 450
BAIRRO; iaidiin andrade CEP: 86087646 - lONDRlHA/PR
CNPI: 2S.16SD89/D0OL-93
PROCESSO; ZS3S1 626660/2018-68 AITTORIZ/MS: 4O03I2.1

ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: COSME riCOS/PERFUMES/FRODUTOS OE HIGIENE
DCTRiaUIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS OE HIGIENE
EXPEDIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS OE HIGIENE

EMPRESA: TORNADO TRANSPORTES LTDA EPP
ENDEREÇO; ROD BR lOI . XM 138 N 1200

BAJRHO: MORRO DA BINA CEP: 881604SO - BI6UACU/SC
CNPJ: Oai6SOJO/OIWl S8

PROCESSO: 2S9S1.64649CI/2018-73 AUTORQ/MS: 4.M327.4
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORIAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

EMPRESA: LU3AN OISIRIBLIIOORA DE AUMENTOS LIDA
ENDEREÇO: lua gerina de wuia filha 1S2S
BAIRRO Hlnga CEP: 42790D0CI LAURO OE FRtIlAS/BA
CNPI OS.IS6.713/DOOI 62
PROCtSSO: ZS3S1.6S6774/2Q1878 ALJTORIZ/MS: 4.003379
AIIVIDAOE/OASSE
ARMAHNAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS QE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMETICOS/PRODUIOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMEIICOS/PROOUIOS DE HIGIENE

EMPRESA: GAOOR DO BRASIL < COMEROO 01 PRODUTOS FARMACELHICOS LTDA
ENDEREÇO. AV PROFESSOR MARIO WERNECK. N'233a
BAIRRO: BURITIS aP: 30S7S180 - BELO HDRIZONTE/ASS
CNPJ;n.2}l.72O/0OOI-70
PROCESSO: 23361929087/2018 82 AUTORlZ/MS' 4.003U.6
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS OE HIGIENE
EXPEDIR:COSMEt1COS/PERFUMCS/PHOOÚTOSOE HIGIENE
IMPORTAR: COSMETICO.S/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

EMPRESA-COMERCIAL PARREIRA nOA ME
ENDEREÇO:AUEHIDASJlOGAaRIÉt2161 f
BAlRRO-SÁOGABRItlCtP-BSAOAOOO-COIOMeO/PR . . .. ,,
CNPJ: o8.i97.4si/oom-o8 ProG. ClJnstA/i 14
PROCESSO: 2S3S1.640S8S/2018-83 «UTORIZ/MS: 4.00321. I ÍCC"
ATIVIDAOE/CLASSE FLS. V| pl ̂
ARMAZENAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUIOSOEHIGI NE
nixT«iBiiiR-(nsMFnrrK/PFflFiiMF.siPRf«iiiTnsnf HiRiFh iRllh. -.A
EXPEDIR: COSMÍTm/PERFUMES/PROOUTOS OE HIGIENE '

EMPRESA: MR ALVES & CIA LIDA

ENDCRIÇO RUAORDEIE. 83
BAIRRO: CEITTRO CEP: IBSOOOOO - LARANIAL RAULISTJL/SP
CNPJ 16.610.ir7/OC01-01
PROCESSO: 2S3S1.61969S/iaiR-B6 AUTQRIZ/MS: «JKI3in.Z
ATIVIOADE/CIASSE
ARMAZENAR: COSMETICCS/PERFUMES/PROaUIOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMerCOS/PERFUMES/PROgUTOS DE HIGIENE
EXPEOIR; COSMtnCOS/PERFUMlVPROOinOS DE HIGIENE

EMPRESA; BICFHITUS lAíOHAIORlO NUTRACEUFICO LTDA
ENDERtÇO.-RoiSeteileSetcmbia. 1212
BAIRRO: Crislo Rn CEP: SB82DQ00 - ICARA/SC
CNPI: n.2B1.641/l»0l-88
PROCESSO: 2S351.626824/201B92 AUTORIZ/IRS: 4.003109
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: COSfRETICOS/PERFUMES/PRODUIOS H HKBENE
DISTRIBUIR: COSMETICOS/PtRFUMES/PROOLFTOS SC HIGIENE
EXPEDIR' COSMEnCOS/PERFUMES/PROOUTOS OE HIGIENE

EMPRESA: Q BOX TRANSPORTES NACIONAIS E INTERNACIONAIS EIRElt
ENDEREÇO: ALAMEDA RIO NEGRO. SOO SALAS 2213 e 2214 ANDJIR 22 • TORRE B WEST
TOWIRS
BAIRRO: ALPHAVIILE INDUSTRIAL QP: 06464000 < BARUERI/6P
CNPI: 11.968.864/0001-37
PROCESSO. 2S3S1.6976S6/J0I694 «l/TOIU?/M$- 400274.1
AIIVIDADE/CIASSE
TRANSPORTAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUIOS OE HIGIENE

EMPRESA: (ah-Naa CoimEilcos lida

íNütRiÇO; Avenida MrnueruT floriano Peboto M7. ula 603
BAIRRO: Centra aP: 12210030 - 6iO lOSE DOS CAMPOS/SP
CNPJ: 10.S14.116/0001.36
KIOCESSO- 26351.620275/2018 97 AUTORlZ/MS 4.fU306.I
AflviDAOE/ClASse
ARMAZENAR: COSMETICDS/PERFUMES/PRODUTOS OE HIGIENE
nSTRieuíR: COSTAETICOi/PERFUMES/PRODUIOS DE HIGIENE
EXPEDIR; COSMEUCOS/PERFUMES/PRODUTOS Dt HIGIENE

EFAPRESA: EUCLIUES REMATO CARBUIO TRÁMSPOItTES LTDA
ENULREÇO: RUA 02.49
BAIKRü: CIDADE JARDIM CEP. 13601030 - HiO CLARO/SP
CNPI. 66.386.834/0001-17
PROCESSO 25361.420367/2018-99 AUTORIZ/MS: 4J»301-3
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORIAR: COSMEUCOS/RERFUMES/PRODUTOS OE HIGlCNf

EMPRESA; AJS COMEROAL II DA ME
ENDEREÇO: RUAFEUNO BOMFIM. S7
BAIRRO CENTRO CEP: 49630000 • RI8EI«ÚP01IS/5E
CNPI: 27.839.404/000l-i0
PROCESSO. 2S351.6S6SIQ/7ai80l AUTORIZ/MS: l lBUAd
ATIVIDADE/CLASSE
ARRWZENAH: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR; MEDICAMENTO

EXPEDIR: medicamento

EMPRESA: denfal mana lida mo
ENDEREÇO: RUA ERE, N< 34, SALA 304
BAIRRO: PRADO QP. 30411062 - BELO HORGONTE/MG
CNPI; 09222.369/0001-13
PROCESSO' 2S361.626660/2018-01 AUTOFU/MS: }.3BI)9a9

ATIVÍDADE/CIASSE
ARMAZENAR- M60ICAMCNTO

DISTRIBUIR-. MEEXCAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA: aXLOGISnCSHTALTHCARELTDA

ENDEREÇO: RUA ORLANDO MOITA iSO GALPAO A AREA 2
BAIRRO lAFDIMAlVORAOA CEP: 06612260. JANDIRA/SP
CNPI: 28.380.361/0001-82
PROCESSO; 26361.634!UB/2ai&4!2 AUTORIZ/MS-' 1.18092.3
ATIVIDADE/CLASSE

TRANSPORTAR: INSUMOS FARMAduBCOS/MtOiCAMÍNTQ

EMPRESA: NAEO BUSINESS ESTUDOS CATARINENSE LTDA ME

ENDEREÇO: avenida da ettado. 1696, ze andar
BAIRRO;centroaP-.BBUnSO- BALNEÁRIOCAMB0Rllj/6C
CNRI: 19.23L37S/0001 90
PROCESSO: U3S1.610309/2ai84>7 AUIIMU/MS: L1808Z.1

IsIs^DwW»*64* H* BvifudBPa
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ACiNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO. GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTfVEIS

DIRETORIA I

SUPERINTENDÊNCIA DE PRODUÇÃO DE COMBUSTÍVEIS

DUdACHO N> U4. DE 4 OE FtVtSElitO DE 2919

O SUPEKIHTENDENII DE PRODUÇÃO OE COMBUSTIVttS <U MLNCW KAOONM.
DO PETROlEO, CÂS natural E BIOCOMÍUÍtIvEIE - ANP. ns ma dc wii atribuRAm atie
IPk foiam conlernUi pela Paitwli ANP n* 447. de 11 de outubro de 1017, e de acordo
com 9 Re»aiu(9o ANP rte 734. de 29 de Junho de 2018, Tendo em uJ»Td o que conita do
ProceiMi ANP n< 49610.201219/2819-61, torna pdblln o segulnie alo:

An. 1' Picam Üllcradoi o endere(o e a rarto uKiet da RONOOBIO
ElOCOMetAltVEL LTCA., CNPJ ril 10.737.181/0001-97. (tara AilANCA etOCOMSlKlniEl
EIREU. iTumendo o r>«sRio CNPI, na Autoiiraclo ANP ni 497.de 29/12/2007, pubCoda no
DOU de 31/12/2007, relalivi 1 IrutaL^Ao produtora de bíodletel locallcaSa na Rua Rio
Preto, rd 13S0. Quadra 02, lote 109. Parque Indintrial Pabricto Vctorauo Mernlm.
BonilonOpolií - Mt,

Art. 2> Este dcopacho entra em visor n.t data de tua publccaplo.

TUTASO CROm VIEIRA

DESPACHO NV US, OE 4 OE FEVEREIRO OE 2019

0 SUPERINTENDENTE DE PRODUÇAO OE COMBUSTÍVEIS da AGENOA NAOONAL
DO PETRÓLEO. GAS NATURAL E DiOCOMBUSTlVEiS - ANP, no uso de tuas airibulcScs que
lhe foram cdrileridas pela Portarta ANP rtt 447, de 31 de outubro dc 2017, e de acurdo
com a RetoJucln ANP nv 734, de 29 de Junho de 2019, tendo em vista o que consta do
Processo ANP ni a9S10.2042]9/20Id-Sl, toma público o scRUJCitc alo-

An. 1* Ficam alterados o endeirpo e a rarla social da RONDOBIO
SIOCOMBUSIlVEL ITOA., CTIPI flt 10737.191/0001-97. para ALIANÇA RiOCOMBUSIlVEt
íIRELI, manlendoomeimoCNPI, na Auioruaclo ANPr<e74£,de 23/08/2019. publicada no
DOU de 24/09/2018, relativa ao evercldodo atividade deproduçlu de biodíesei, ipcalitada
na Rua Rio Prelo, ni ISSO, Quadra 02, Lote lOU, Parque industrial Fabriclo Volorasso
Mandes, Rondonípolli - Mt.

Art. 24 Este despxtsp entra em vjgor na dau de tua pubhcaçfta.

THIACO GROni VICíRA

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA N< 17, DE 1' DE FEVEREUtO OE 2019

A rtlMISTRA OE ESTADO DA MULHER, OA FAMIUA E DOS DIRETTOS HUMANOS.
AO w dtf sua» cttrituiçCes legal). ea'n lu)cra no artigo P do Ato da$ Dlipo&i^aei
Constlmcbru)» tramitàrlai da Coiulltultâs Fadarial de regulainentoila pato Lei n»
10.^59, de 13 de ncaventbia de 2002, em sateridirnento a deciiâa ludicial próleridi» no»
aut<K a.* 100JS28'O«.201S.A.0t.3400.ddS'Vara Federal Ovei • Seçte Judiciara ito Omrito
Federal. econiJdenndo o Octiucho n* 1. de S' de fevereiro de 2019. no Requerwnento de
AAltta nf 2002.01.573)7. rcwVr

indereflr o ReijuefUnemo de Anhtia formulado por MARIA INEi panOELO
aUQUSmA. inscrita no CPP/MF sob o n» a97.719.617-49a acolhendo o parecer da
CootissSo de Anistia.

DAM ARES RCGIKA AlVêS

Ministério da Saúde

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DIRETORIA C0LE6IADA

RESOIUCAO OA DIRETORIA COIECIAOA • ROC Nt 293. DE 4 OE FEWREÍAO OE 2019

DispOe sobre o re|tSLrD de med^mcntos
radioíArmacos de uso consagrado tabriudos em
territdrM nacionst e sobre a alteraflo da Resolu^Fo
da Diretoria Calegiada KDC n» 64. de 16 de
dezembro de 2009. que dispOe sobfe o registro de
flaiíofdmsacoi.

A OtretoHa Coieguida da Agirvia Nacional de Vigilância Sanitira. no uso da
atribui^ que lhe confeso o art. IS. III o fV aliado ao art 7*. lil. e IV. da Lei a* 9.782. de
26 de janeiro de 1999. e ao art. 53, V. H 1' e 3^ do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo i da ResoTuçio da Dlmsoría Colefiiada • ROC n' 255. de 10 de derombro
de 2018. resolve adoiar a scgulnia Acsc^u^o da fKroioria Coieglada. conforme deliberado
em rcvnLto realizada em 22 de janeiro de 2019. e cu. 01/etor presidente, determino a sua
puUicaclo.

CAPITULO I
DAS DtSP0SlÇ6iS INIOAIS
Art. It ResoliKl» iam por objHlvo estabelecer os requísnos mimmas para

a concessAo do reglilro. como medicamento, dos produtos rodiofdrmacos de uso
wnsagrado. fabricados cm território naclorul e listados no Anexo i dn ftesofucSo da
Diretoria Cdlfglada • RDC n' 61, de 16 de dezembro de 2CD9. t suas atualIraçOet. e que
tiveram o processa petidonado na AavIm. rtos termos estabeiectdos pela Retoiuclo Ca
Diretoria Colegiada - RDC n* 70, de 22 de dezembro de 2014,

51* bna ftesotuçbo rtio se epiica àqueles casos em que haja radiofirmaco
registrado com o nmmo pr^ipto ativo de tmere&se e em conformidade com a Resolução
da Oireterid ColegCada • RDC n* 64. de 2009. e suas «tualizacfies. que atenda a demanda
do mercado nacional uu om caso de haver aiternativa disgrióstica/teraoêuticé de outro
produto radroférmaco com registro aprovado no pefs.

52* As empresai que Já üveram so^citaçâes de rrgtstro indeferidas parti
produtos passíveis de enquadramento nesta norma poderáo protocolar novos processas
para avaltaçáo da AreAaa com base nesta Aesoluc3o. no prazo de ató 30 (trinta} dias a
contar da data de sua pubneaçAo.

CAPfruLOlI
UO neCISTRO
Art. 2* Os radiotârmacos enquadrados no art 1* desta Rcssiuçád serão

passivers dc obtenção do rcglsiro saiürárlo. coso aprcseritem os seguintes documentos;
1 • formulirioi de petiçdo de registro • FP.l e PP.2. devidamente preenchidos e

assinados:

II • comprovante de pagamento da taq de RscelitaçAo devtgiláncia sandáha.
dev»damenie autenticado e/ou carimbada pelo banco ou comprovar^te de oençJto. quando
foz o caso:

III • cópia do Certlflicodo de Responsabilidade Tócnicd. atuaRcado. emitido pelo
Comdho Regional de Farmácia;

IV - dados da literatura com estudos clínicos publicados em revistas Indesodas.
reaTlzados com o radlofármaeo em quelão, em que foram estudadas as mesmas atividades
e mesrras indKaçóes tcrapávticas ou 6agnóshcas pretendidas no registro:

V • reíalório tônico:
VI • relatório de piiíduçSo e corrirole de Qual'iiadt:
Vil • pretecole e retatório de estudo de estàbilcdade;

VIII • bulas e rótulos conforme roguamentação vigente: e
IX - retatótio de FarmacovigüSnca «tuabrsio.
Parágrafo ún^o- Os itens acima devem ter sido Imtruidos conforme

preconizado na Resolução do Drctpria Colegiacfa • RDC n* 64. de 3009,
Art, 3* A Anvisa avaliará e rlteo e o beneficio da eonccudo do registro dó

medicamentu radlnfármaco c o impacto da Suo não disponibilidade no mercado
nacional.

Art. 4* O cronograma e as açóes adotadas para o Cumprimento integral de
tooução da Dretciru Colçglada RDC n' 64. Oe 2009. deverão ser apresenCadoc por
oovdo do protocolo dc cada Hotórko de Mudanças do Prodirto

An. S* Quando um m^ofãrmKO de uso consagrado aioider integralmente aos
criléfios Ú9 ResflTuçao da Diretoria Cólegiada • ROC n* 64. de 2009. e suas atuallzaçóoA
Iodes os demais radioia^macos registrados em conformidade com esta Resolução, que
airda não cumpram com cs requisitos da Resolução 4o Diretoria Colcglads HDC n' 64. do
1009. t suás átualixaçÒZA e que tiverem o mesmo orincípio ativo, terão o respeczKrd
registro canelado

Parágrafo ónec A Anvru observara a capacidade de abastecimento do
mercado naòonjl pelo produto re^strado de acordo com a ResoluçAn da Diretoria
Colegiada - RDC n* 64. de 2009. e suas atualiraçôes, e o impacto para a saúde püUica
antei da tomsda de decisão quanto ao cancelamento do registra.

CAPJTULa Itl
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS I. THANSitt^tAS
Art. 6* O incHo III do art. 22 04 Reso(i>cão da Diretoria Coieglada . RDC n' 64.

de 2009. passa a v/ger com a se^inte redação;
•Art. 22 - -

III - copta do Cerffkado de Autorrtação de Funcjoromento da Empresa do
solfettante úa tetftito e do fabrlunte ou de slo publicação em Otário Oficial da União
{DOU};" |NH},

Art. 71 Revop sc o Inciso V do on. 21 da Resolução da Diretoria Coieglada •
RX n* 64, de 19 de dezembro de 2009.

Azt- 6* ésta Resolução emra em vigor na dau de sua publicação

49 DIRETORIA

COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
DE EMPRESAS

RESOIUCAO-RE NI 249. OE 38 DE UNEIRO DE 2019t*l

A Coordenadora de Auloruação de Funcionamento de Empreias. no uso dá
atribuição que lhe confere o A/t. 169. pilado ao art, 54, i. fl* do Rt^gimer^to interno
aprovado nos termos do Anexo l da Reto ução db Diretoria Ccleglada • RX n* 255,
de 10 dr dezembro de 2D18, resoivp;

ArL 1*. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas cortstantes
ru aneto des» Resolução.

Art. 2* EsU Resolução entra «m v^oz na dota de sua publicação.

R09E.rAMe|E5«J^I^|^^

EMFREMl Jorg, ftnlDnia RodrIRuet • Wc i^-iuw-vlLI ^
ENDEREÇO AvJhoaluttnkiMuII». n> 736.ui4Mi e L
BAIRRO: V.laOtwtaiu CEP 88303170- ItAiaj/lO '
CNPI: 03 66S.41tt/0001 64 Dilt-l i
PROCESSO: lS3Sl.fi73108/201802 *U10RIZ/MtWÒáMUk===^
AllVID&DE/ClASSE
ARMAZENAR: COSMEl tCOS/PEBFUMES/PROOLÍTOS 01 HIGIENE
D1STRIBUIR:COSMEIICCS/PE9FUMES/PROOUIOSOE HIGIENE
ERPEDHL' COSMEhCOS/PERFUSIES/PROOUTOS DE HIGIENE

EMPRESA: H & N C0h<(Vci0. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO BREU ME
ENDEREÇO: Av<!n:iU NOLia Smhoia 4a Ppnha. nPS9S. uia 1206 torre I
BAIRRO: SANTA LÚCIA CEP: 23068280 - VITÚRIA/ES
CNPI: 03.513.SSS/0801'01
PROCESSO' 2S3S1.67R346/2018O4 AIIT0RI2/MS: 4M37S.O
ATIVIOAOE/CIASSI
ARMAZENAR: COSMETICOS/PERHJMES/PRODUTDS QE HIGIENE
DlSimeuiRiCOSMEIICOS/PEIFUMES/PRODinQSElEKIGIENE
EXPEDIR: COSMEnCOS/PERFUMES/PROOUTOSOE HIGIENE
IMPORTAR; COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

EMPRESA: RBR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIREU

ENDEREÇO: R AICERIAOES OE AZEVEDO SN
BAIRRO: NOSSA SENHORA DE FATIMA QP: GTOOOCO - GARRACÃO/PR
CNPI 22.116.147/0001 84
PROCESSO: 253S1.67Z746/201BCI8 AUIORIZ/MS: 400377.7

ATTVIOAOE/ClASSt
ARMAZENAR; COSMCTlCOS/PERfUMES/PROOUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMEIICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR' COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS OE HIGIENE

EMPRESA MRI FARMA COMEROO E OSUUBUICiO - eltpll
ENDEREÇO; Rua RuarlIA n> SOl
BAIRRO: cucaliDIDl CEP: 8362COD7 < FAZENDA RIO GRANDE/PR
CNPI: 28.328.a37/0001 3)
PROCESSO: 3S3S1.8B3554/2018-09 AUTORIZ/MS: 4ZH3SS.I
AtlVIDADE/CUASSE
ARMA2EHA8: COSMÉTICOS
EXPEDIR; CDSMEIICOS
IMPORTAR: COSMCTtCOS

EMPRESA: dontal maHa lida me

ENDERECOl RUA ERE, N' 34, SALA 304
OAIRRO: PRADO CEPI30411052 -BELO HOHIZONTE/MB
CMPi: O9.Z22.369/DD0I-13
PROCESSO: 2S3S] «73084/201811 AUIORIZ/MS: 4.00391.1
AllvlDAIX/aASSE
ARMMENAR: PRODUTOS DE HIGIENE
DinmguiiL- produids de higiene
EXPCUR: produtos DE HIGIENE

EMPRESA; OlLALin SOLUCÓES EM LOGiSTICA E TRANSPORTES LTDA.
ENDEREÇO: RODOVU DOM GABRIEL PAUUNO BUEHO COUfO, VN - KM 71 -G2
BAIRRO; MEDEIROS CEP; 132U240 - 1UNU1A(|SP
CNPI; 09.3Z&D62/«Xll-«2
PROCESSO: ZSSSI.6792S4/201S.16 AUtOKlZ/MS: 4.00378 l
AIIVIDAOS/CLASSC
IRANSPORTAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

EMPRESA- lOLVE INDUSTRIA E COMEROO OE COSMniCOS -EIREU ME
ENDEREÇO; RUA lASMINS 3S
BAIRRO: IPES IPOlVKHOl CEP: 07793B35 • CAIAMAR/SP
CNPI 30.974008/0001-72

PROCESSO: 2S3SI 68329S/20!B-lSAtnORlZ/M5: 4Z»3SS.l
ATIVIOAOt/dASSE

lu> I»iwirm)uwv«fl^>LBvw<a9»Kg

IW//MWTt^ u^BBllSBVMMSami)
B—WVO HMmi tljBiiiiBPto q»vtirini »>y rfMttSZ» XWZOOt. ãPP
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CHPJ: 20.147.S17/I)a06-S6
pxncesso: 253&1.602957/20l«-73 AUTOIIIZ/IMS: líMYSWMDYlH I8.17U5.I)
AtIVtOAOE/UASH
TUNSPOfITAR: CORRELATOS

EMPRESA: RS OlurIbuldorA de ProduiM Udoratarielt a Hoqeuiiras lida
ENOEflCCO; iV. VAIOOMIRO CEOUO RIBEIRO, S83
BAIRRO: pORTAl DOS NOBRES CEP: SIBOOCOO - QUAXUPÉ/MG
CNPi: Sa379,M«/OOaS-J4
PROCESSO: ISSSl.BSSJlS/MlS-TBAUIORlVUS: iXWllflHUlAM 1B.172<S.S)
AIIVIDAOE/CLASSE
ARMA2ENAR CORREIATOS
□isrniauiR: correlatos
E<PID4R: CORREUTOS

EMPRESA: BRASPRES5 IRANSPORTES URCCN7ES ITDA
ENDEREÇO: AV DOUTOR E2UEL PORTES, 2RS17
SAiRRO: SUARUJACEPiBSeOaSOS - CASCAVEl/PR
CHPJ:48.74D.35U007S-3J
PROCESSO: 2S9S1S97SSl/7ai8-78 AUI0R(2/US: 1SUH4M3AX71 (8J7tl60|
AliVIOAOE/CLASSE
TRANSPORTAR; CORRELATOS

EMPRESA' MEOtR' MATERIAL ORURSIOl EIREU
ENDEREÇO: RUA: DOS BAMBUS NTPZP
BAIRRO: PITIMBU CEP: SMBBSIO • NATAl/RN
CHPJ: a0.S77.MS/COOl-7}
PROCESSO: 2S3Sl.SSSAGS/70t8<81 AUrORIZ/MS: M9W1KSGLUÍ7V (B.17I71.9|.
ATIVIDADE/aASSE
C0MERaAll2AR: CORRELATOS

EMPRESA: LOB RIO COMERCIAI aENDEICAlTOA EPP
ENDEREÇO: RUA CAETANO DE ALMEIDA 40
BAIRRO; MEIER aP: 207SS310 > RIO DE JANEIRO/Rl
CNPJ: 14A73.1B3/Ü001-S2
PROCESSO: }nsi.S78]B3/701S«S AUTORZ/MS: P92Y3$ljesu (B.i72e7.1|
ATIVIDADE/aASSE
ARMAZENAR: CORREIATOS

DISTRIBUIR: CORREUTOS
EXPEDIR: CORREUTOS

EMPRESA: DIOR DE AZEVEDO TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: AV. CARLOS LINDEMBERG Í7S4 SLIOS
BAIRRO; ARI8IRI CEP; 29)20868 < VIU VllHA,/ES
CNPJ; 09.777.666^1-74
PROCESSO: }S3S>.6«Z2SO/}0>B-64 AUI0R12/WS: P14SXVZ7SH2SI IB172S7.71
ATIVlDAOE/CUSSE
TRANSPORTAR; CORREUTOS

EMPRESA; QIANMEI YAO - EPP
ENDEREÇO: Aveeida Senador Onevor. 60S - Sala 1403
BAIRRO: CenltD CEP. 01D26IWI - SAO PAULO/SP
CNPJ: 12.a84.3S7/K02-fiS
PROCESSO: 7S)SI.6T>27fi/}D1B-B£ AUTORIZ/MS: PVMXHLW994U IB.)7268 SI
ATIVIDAOE/CUSSE
ARMAZENAR: CORREUTOS
EXPEDIR; CORREUTOS
IMPORTAR: CORREUTOS

EMPRESA: PP LOPES SOUSA ME0ICAMEHT05
ENKRECO: AV 8ARÍ0 DE SIUDAKT, 2J6a SAU 306
BAIRRO: JOAOUIM TAVORA CEP £0110002 - fORTAlEZA/a
CNPJ: 28J02A90/a001-S£
PROCESSO; 253Sl.fiG9373/201S-8e AUI0RÍ2/MS: M89IMHH111WO IS.17243.81
ATMOAOE/GASSE
ARAUZEMAR: CORREUTOS
nSTRIBUIR: CORREUTOS
EXPEOlP CORREUTOS

emprba. <:enestsCOMERCIO de ntooutosMEncos £ hospraures liga
ADEREÇO; BT DOS TTItS fOOS MJMERO 1097 SAI 04aS SAL 0406
BAIRRO: FHECUESIA(JACAR£PAGUA) ttP 12745004 -RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 2S42!),asO/OODt<OS
PftOCESSO: 2S351£4S403/20U-Bg AUTORIZ/MS: WT91Y67ZIN1S <8.17226,0)
ATIVIDADE/CUSSE
ARMAZENAR: CORROATOS
DISnUBUIP CORREUTOS
EXPEDIR: CORREUTOS
IMPORTAR' CORREIATOS

EMPRESA' OLIVEIRA SOLuCOES LOGÍSTICAS ITDA
ENDEREÇO: RUA QUINTINO BOCAIÚVA 459
BAIRRO: CENTRO CEP: 54600000 ■ MORENO/PE
CNPJ: 2E97I.4as/COai.EO
PROCESSO: }S3SI.fi06SS7/]flI3'S9 AUTORIZ/MS: TBBtSOSLOHTS IR17127.8)
ATIVIDAOE/CUSSE
TRANSPORTAR: CORREUTOS

EMPRESA PREMIUM COMERGAL EIREU ME
ENDEREÇO: Q IM NORTE RUA NE 1 COKJ1 LOTE 5 SAU 7/9 GAURIA PAUIISIA
BAIRRO: PUNO OlRnOR NORTE CEP 77006016 - PAIMAS/IO
CNPJ: 17.171B74/OOC1-29
PROCESSO: 2S1ST.4m5;/2018.9I AUTORIZ/MS: RHBMYOMSltlZM <8.172I2.]1
AIIVIDAOE/CLASSE
ARMAZENAR: CORREUTOS
DISTRIBUIR: CORREUTOS
EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRESA: INVASIVE IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
INDEREÇO: R KJIVIO AOUCCL 12)4 SAU 808
BAIRRO: ESTREITO CEP 88075001 - flORIANÚPOUS/SC
CNPJ: 01SSS.90S/KI02-34
PROaSSO: 25351.601978/2018.99 AUTORIZ/MS: P3S2ML7IX234 18.17136.9)
Am/IDADE/OASSE
ASMAZEItAR: CORSaATQS
DISTRIBUIR: CORREUTOS
EXPEDIR: CORREUTOS

EMPRESA: FARMODONTO PRODUTOS HOSPITAURESITT»
ENDEREÇO: RUA OITO DE iUUIO BB
BAIRRO: JARDIM BOTÂNICO aP; 90690246 -PORIO AlECRE/U
CNPJ: 2S.386.019/M01-(9
FROaSSO: 2S3S1.6728S9/2018-01 AUtORIZ/MS: 3.09246.7
ATIVIDAOE/CUSSE
ARMA2ENAR' SANUrOE DOMB.
CtSTRieUlR: SANUNTE OOMIS
EXPEDIR; SANEAMTE DOMIS.

EMPRESA: T.R D.L TRANSPORTES LTDA • EPP
ENDERtCO: CURX . 2669 - SAU-2
SAIRRO: MACUCOap ]31794M - VAUNHOS^
CNPJ:OS.305.«23/0001 96
PROCESSO; 2S351.6729B6/)0)BOt AUTDRE/MS: 30B24SJ
ATIViDAOE/CLASSÉ
TRANSPORTAR: SANEANIE DOMIS.

EMPRESA: MISMED MEDICAMENIOS E MATERIAIS HOSPITALARES QREU
ENDEREÇO RUA PB 21. 00 46 LI 16
BAIRRO: PARQUE BRASÍLIA CEP 2S093SIS - ANAPOLIS/GO
CNPJ 15.819,VOI/OMIEIS
PR0C£6Sa: 1S351.67296I/701847 AUTORJZ/MS: 3CIB244.D
ATIVBTAOE/aASSE
ARMiSNAR: SANEANIE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEAFRE DOMIS.
EXPEDIR; SANEANIE DOMIS.

EMPRESA: JOSE APARECIDO DE ARAUIO lAU EPP

ENDEREÇO: AVENIOA ISA1T1K0 DO AMARAL CARVALHO, 2110
BAIRRO: CHACARA BEU VISTA CEP: 17299010 - lAÚ/SP
CNPI; 04.319.332/0001.94
PROCESSO: 2S3S1.682222/30I8-IS AUIORIZ/MS: 398248.4
AIIVIDAOE/CUSSE
ARMAZENAR: SANEANIE DOMO.
DISTRIBUIR: SANEANIE DOMIS. _■ —
EXPEDIR: SANEANIE DOMIS. I

^ÉDRElRASfMÃ
EMPRESA: SEBASTIÃO ElllinO FILHO ME | PrOC-
ENDEREÇO; RUA RtfAELA DA COSIA NB l_, q
BAIRRO: SANTA ISABEL CEP: 59311X100 • JUCURUTU/ffi l-Q>-
CNPJ: 03.861.746/000100 _
PROCESSO: 25161.669210/2018 18 AUIORE/MS' lOBRIO-'-
AIIVIDAOE/CUSSE
ARMAZENAR. SANEANIE DOMIS
DISTRIBUIR: SANEANIE DOMIS.
EMBALAR: SANEANIE DOMIS
EXPEDIR: SANUrm DOMIS
FABRICAR: SANEANIE DOMIS
FRAaONAR: SANEANIE OOMIS
lILLMBAUR: SANEANIE DOMIS

,00Í tZQZA,

EMPRESA, dental mana lida me
ENOEREÇO; RUAERE. N' 34, SAU 104
BAIRRO: PRADO aP: 10411052 ' BELO HORIZONTE/MS
f.NPI: 09,222.369/0001-13
PROCESSO: 25351.673040/2018.53 AUIORIZ/MS: 398243,6
AUVIOACE/CUSSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE OOMIS.

EMPRESA' Bplos tiemamento e movimcntaçÃo de cargas Itda.me
ENQERECO. rua Iheodaro iDcker &21 lalole 12b
BAIRRO: cidadii Indusiikil CEP: B1270370 - CURtIlBA/PR
CNPI: 06.261.807/0901'64
PROCESSO: ISlSt 661436/2018 S7 AUIORlZ/MS: 3.0SZ41.9
ATMOASE/CLASSE
ARMAZENAR' SANEANIE OOMIS
EXPEDIR; SANEANTE DOMIS

EMPRESA: FJ OItIrllHlIdPia
ENDEREÇO Avenida Fernando Feriarl. 218
BAIRRO: Vila Rcgma aP: 94930975 - CACNOEIKINHA/RS
CNPl: 21.247.302/0001-39
PROCESSO: 253S1.601401/201B-S9 AUTORIZ/MS: 398247.1
AUVIDADE/OASSE
AAJ,IA2E»AR: SANEANTE OOMIS
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS
EXPEDIR: SANCANTEDOMIS

EMPRESA: VANESA DE OLIVEIAA SRVA
ENOCBICO: Rua 60. numere 0199
BAIRRO: JARDIM ALVORADA CEP: 14780520 - BARRnOS/SP
CNPl; 27.443.634/0001-49
PROCESSO: 25361.682304/2018 60 AUTORIZ/MS: 3.0B249.B
ATIVIDAOC/CUSSE
ARMAZENAR SANEANTE OOMIS
DISTRIBUIR; SANEANIE OOMiS
EMBAUR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE OOMIS
FABJUCAR' SANEAOTE DOMIS
IRACIOruR SANUNIÍ DOMIS.
REEMBAUH: SANEANIE DOMIS

EMPRESA-Joio Roberto de Prado
ENDEREÇO Major Antonlo de OUvetra Fontlo. 512
BAJRRO Centro aP' 13880(X» • VARCEM IBIANOE DO SUL^
CNPl: 14.116534/0001 92
PROCESSO: 25351.374241/2018-71 AUTQHIZ/MS: 3.08240.5
ATIVIDADE/CIASSE
ARMAZENAR SANEJU4IE OOMIS
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.

EMBAUR: SANEANTE UQMIS
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE OOMIS
• RACIONAR: SANEAr/TE DOMIS
REEMBALAR SANEANTE DOMIS

EMPRESA: QUAUTY SUIUÇOES EM LOQISIICA E TRANSPORIES LTDA.
ENDEREÇO: RQDC7/1A DOM GABRIEL PAUUNO SUEHO COUTO, S/N - KM 71 - G2
BAIRRO- MEDEIROS CEP-13212240 HJNDtAi/SP
CNPJ; 09.376 0S2/tX»l-62
PROaSSO: 253SI.5732I}/201»BSAUrORl2/MS: 3138250.0
AUVIDADE/CIASSE
ARNEAZErtAR: SANEANTE OOMIS
DISTHJBUIR- SANEANTE DOMJS
EXPEDIR: SANEAT/TE OOMlS

tôiãi de" irnnrêtâj' M "

(*J Repubncade por ter wfdp lorn irKorreçlo no original pusiKado no DOU nv 24. de
D4 de fevereiro de 2019. Seçie 1, p4B-63eem suplemenlü plg. 36,

•ar CMUCUSMOM



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: DENTAL MARIA LTDAEPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 14

CNPJ: 09.222.369/0001-13

Nome Empresarial

TERMO DE ABERTURA

DENTAL MARIA LIDA EPP

PUOREIRAS/MA

lproc,Q3âjOÇL/202a
FLS.

Rub. ^

31207930029

CNPJ 09.222.369/0001-13

Número de Ordem

Natureza do Livro LIVRO OIARIO

28mi/20QS

Município BELO HORIZONTE

Data do arquivamento dos atos
... .. ^ 28/01/2008

constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

TERMO DE ENCERRAMENTO

DENTAL MARIA LTDA EPP

Natureza do Livro LIVRO OIAHIO

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio 01/01/2021

Data de término 3V\2J2m

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
3F.BD.B8.D8.BE.09.3F.B3.84.27.0A.8C.F3.DB.D4.31.99.E8.E8.59-6, nos termos do Decreto n' 8.683/2016.

Este relatório foi gerado peto Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-Sped Versão: 9.0.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
I NIRE i CNPJ
I 31207930029 09.222.369/0001-13

NOME EMPRESARIAL

DENTAL MARIA LIDA EPP

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
pORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
bvro Diário_
ííÃturezaoo livro
Livro diário _
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

b£.Bp.B8.p8,BE.09,3F,B3.e4.27.qA.8Ç,F3.0B.D4,.31.99.E8.Ea.59

PERÍODO DA escrituração

01/01/2021 3 31/12/2021

NÚMERO DO LIVRO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS;

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ

Contabllista

Pessoa Jurídica

62845888SOO

MOMP N' SÉRIE DO
CERTIFICADO

UFAYETTEVILELLADE 151597175863434018
MORAES NETO: 419472287690101908

62645888600 707

VAUOADE

24/01/2022 3

24/01/2023

09222369000113 DENTAL MARIA LTDA: 785961276095229406 22/03/2022 a
09222369000113 22/03/2023

RESPONSÁVEL

LEGAL

NUMERO DO RECIBO:

3F.BD.B8.D8.BE.09.3F.B3.84.27.0A:8C.

F3.DB.D4.31.99.E8.E8.59-6

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 08/04/2022 ás 18:49:45

E9.4B.83.BB.A1.66.E5.62

58.C7.57.6B.EC.30.EB.C8

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispertsando-se a autenticação de que trata o an. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL; Decreto n° 1.800/1996. com a aiteração do Dejeto n" 8.663/2016. e aris. 39,39-A. 39-B da Lei n" 8.934/1994 com a iteração da
Lei Compienwntar n" 1247/2014.



SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Empresarial; DEMTAL MARIA LIDA EPP

Pertodo da EscrituracSs: 01/0ir2021

Forma do Escrituração ContAbli: Livre Diário

09.?22.369meai-13

otroirzozi a 31/12/2021

NIre: 31207930029

Natureza do Livro: UVRO OUWIO

IdeflÜflcicAo do aroulvolhaah]: 3F.B0<&B.DB,BE.Q9.3P.EI3.S4.27,0A.6C.F3.0B.D4,31.99>E6.E3.59- ^™=.Q;teooi,ao23PLS.
iRub.

Consulta Realizada em: 08/04^022 15:49:55

ResüKado da Verlfleaçfio

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

'-ttuação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos lermos do Decreto n° 1.800/1996. com a alteração dada peto
Decreto n° 6.683/2016.0 recibo de entrega constituí a comprovação da autenticação, nos termos do ait. 39-B da Lei n* 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (9r1.39-A da Lei n'8.934/1994).

Este relatárío foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: DENTAL MARIA LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 14

CNPJ; 09.222.369/0001-1

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO CONSOLIDADO

PEÜREIRAS/MA

.0X6001/202^

Descrição Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

BANCOS C/MOVIMENTO

Caixa Ecanomica Federal

Bradesco S/A

Banco Itau S/A

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

Títulos de Capllallzacao

Banco do Brasil

Banco Santander S/A

CONTAS A RECEBER

CLIENTES A RECEBER

CLIENTES NACIONAIS

Clientes Diversos

CRÉDITOS DIVERSOS

DEVEDORES DIVERSOS

Devedores Diversos

ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS

Adiantamento de Ferias

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

NACIONAIS

Adiantamento a Fornecedores Diversos

IMPOSTOS A RECUPERAR

Retenção COFINS - Lei 9.430

Retenção PIS • Lei 9.430

Retenção IRPJ - Lei 9.430

OUTROS CRÉDITOS

Emlgè Materiais Odontolúglcos Ltda

ESTOQUES

ESTOQUE DE MERCADORIA

RS 8.928.366.34

RS 7.254.303.40

RS 366.167.38

RS 62.829.02

RS 2.369.94

RS 3.810.10

RS 76.646.98

RS 283.336.36

RS 1.200.00

RS 277.013.79

RS 5.124.57

RS 1.403.660.12

RS 1.403.660.12

RS 1.403.660.12

RS 1.403.660.12

RS 3.415.664,02

RS 1.577,230.67

RS 1.577.230.87

RS 3.509.23

RS 3.509,23

RS 50.000.00

RS 50.000.00

RS 50.000,00

RS 14.401,83

RS 11.007.43

RS 2.385,02

R$1.009.40

RS 1.770.722,27

RS 1.770.722.27

RS 2.068.611.68

RS 2.068.611.68

RS 7.833,749,86

RS 6.221.288.40

RS 104.290.57

RS 61.603.55

RS 5.007,05

RS 46.620,24

RS 9.776.26

RS 42.687.02

RS 2.443,12

RS 40^26,67

RS 17.23

RS 679.143.73

RS 679.143.73

RS 679.143,73

RS 679.143,73

RS 3.608.350.07

RS 1.966.433.04

RS 1.966.433,04

RS 379,91

RS 379.91

RS 0.00

RS C.OD

RS 0,00

RS 14.401,85

RS 11.007,43

RS 2.385,02

RS 1.009,40

RS 1.627.135.27

RS 1.627.135,27

RS 1.829.504,03

RS 1.829.504,03

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
3F.BD.B8.D8.BE.09.3F.83.84.27.0A.8C.F3,DB.D4.31.99.E8.E8.59-6, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 9.0.1 do Vísualizador Página 1 de 5



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; DENTAL MARIA LTDA EPP

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 14

CNPJ; 09.222.369/0001-13

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO CONSOLIDADO

PEDRElfiÃS/MÃ

Proc.^^OL/202 3
Riib. j

Descrição

Mercadorias paia Revenda

ATIVO NAO CIRCULANTE

(^LIZAVEL A LONGO PRAZO

CRÉDITOS PESSOAS LIGADAS - Longo
Prazo

Gracielle Vilaça Santos Ferreira

Taraane Vilaça Figueiredo

Maria Geraida Santos

Maria Alice Ciaret Santos

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO GERAL

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Maquinas e Eguipamenlos

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Equipamentos de informática

MOVEIS E UTENSlUOS

Moveis e Utensílios

INSTALAÇÕES

Instalações

VEÍCULOS

Veículos

(-) (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

(-](-} Depreciacao Acumulada • Maquinas
e Equipamentos

(-}(-) Depreciacao Acumulada -
Equipamento de Informática

(•)(-) Depreciacao Acumulada • Moveis e
Utensílios

(-)(-) Depreciacao Acumulada •
instalações

(-)(•) Depredação Acumulada • Veículos

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

Saldo Inicial Saldo Final

RS 2.066.611.68

RS 1.674.062.94

RS 1.626.291.99

RS 1.626.291.99

RS 1.550.000,00

RS 50.806,52

RS 20.185.47

RS 7.300,00

RS 45.770,96

RS 45.770,95

RS 51.468.65

RS 51.466.85

RS 15.732.09

RS 15.732,09

RS 14.259.00

RS 14.259.00

RS 16.199.50

RS 16.199.50

RS 131.217.59

RS 131.217,59

RS (183.106,08)

RS (28.251.12)

RS (5.361.83)

RS (8.555.64)

RS (9.719,90)

RS (131.217.59)

RS 8.928.366,34

R$2.247,731.68

RS 1.565.094.36

RS 1.565.094.36

RS 1.829.504.03

RS 1.662.461.46

RS 1.626.291.99

RS 1.628.291,99

RS1.550.000.QO

RS 50.806,52

R$20.185,47

RS 7.300.00

RS 34.169.47

RS 34.169,47

RS 51.468,85

RS 51.468,85

RS 15.732,09

RS 15.732,09

RS 14.259.00

RS 14.259,00

RS 16.199.50

RS 16.199.50

RS 39.317.59

RS 39.317.59

RS (102.807,56)

RS (33.398.04)

RS (B.770.43)

RS (9.961,80)

RS (11.339.90)

RS (39.317,59)

RS 7,883.749,86

RS 1,533.892,05

RS 1.140.087.77

RS 1.140,087,77

Este documento é parte integrante de escriturado cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
3F.BD.B8.D8.BE.09.3F,B3.84,27.0A.8C.F3.DB.D4.31.99.E8.E8,59-6, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Vlsualizador Página 2 de 5



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: DENTAL MARIA LIDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 14

CNPJ: 09.222.369/0001-13

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO CONSOLIDADO

p  PEOREirWS/MA

Rub.

Descrição

FORNECEDORES COM PARTES NAO

REUCIONADAS

Fornecedores Diversos

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

OBRIGAÇÕES FISCAIS

OBRIGAÇÕES FISCAIS

ICMS a Recolher

ICMS Sub. Tributaria a Recolher

ICMS Diferença de Alíquota a Recolher

ICMS Difal a Recolher

PIS a recolher

COFINS a recolher

IRPJ presumido a recolher

CSLL presumido a recolher

RETENÇÕES A RECOLHBR

RETENÇÕES A RECOLHER

IRRFs/Salario-cod 0561

SALARIOS A PAGAR

SALARIOSAPAGAR

Salados a Pagar

PRO-LABORE A PAGAR

PRO-LABOREAPAGAR

Pro-Jabote a Pagar

PROVISÕES DIVERSAS

PROVISÕES TRABALHISTAS

Provisão de Ferias a Pagar

Provisão de Inss s/Feiias

Provisão de Fgts s/Ferías

ADIANTAMENTO DIVERSOS

Saldo inicial Saldo Final

RS 1.565.094,36

RS 1.565.094,36

RS 7.270.50

RS 7.270,50

RS 5.039.01

RS 2.231.49

RS 55.967.91

RS 55.067.91

RS 4.908.55

RS 3.520.00

RS 2.997,74

RS 9.126,30

RS 1.552.10

RS 7.163,45

RS 15.905.29

RS 10.794.48

RS S.6S

RS 5.65

RS 5.65

RS 4.397.00

RS 4.397,00

RS 4.397.00

RS 930.00

RS 930.00

RS 930.00

RS 42.551,93

RS 42.551.93

RS 31.566.79

RS 8.459.90

RS 2.52524

RS 506.930,98

RS 1.140.087.77

RS 1.140.087.77

RS 11.202,11

RS 11.202,11

RS 6.501.62

RS 2.700,49

RS 32.528.68

RS 32.528,68

RS 5.430,69

RS 3.520,00

RS 2.997,74

RS 9.126.30

RS 393,44

RS 1.815.88

RS 4.856.97

RS 4.387.66

RS 43.09

RS 43,09

RS 43.09

RS 6.925.00

RS 6.925.00

RS 6.925,00

RS 979.00

RS 979,00

RS 979,00

RS 47.126,41

RS 47.126,41

RS 34.960,22

RS 9.369,38

RS 2.796.81

RS (0.00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
3F.BD.B8.D8.be.09.3F.B3.84.27.0A.8C.F3.DB.D4.31.99.E8.E8.59-6, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; DENTAL MARIA LIDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 14

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

CNPJ: 09.222.369/0001-13

PEORÊli^S/MÃ

::°°-<^2qsqoL/202 3Proc.
FLS

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 00 EXERCÍCIO CONSOLIDADO
,

Rub.

Descrição

ADIANTAMENTO CLIENTES

Adiantamento dienles a faturar

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

BANCOS C/GARANTIDA

Empréstimos bancários

Empréstimos Banco do Brasil

Emprésbmos Caixa Econômica Federal

(-) (-) Encargos s/ Empréstimos - Caixa
Econômica Federal

PASSIVO NAO CIRCUUNTE

passivo NAO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÉSTIMOS

Empréstimos Banco do Brasil

Empréstimos Caixa Econômica Federal

(-) Encargos si Empréstimos - Caixa
Econômica Federal

BOMG Contrato 232013

&npréstimos C.E.F, n°
1t.OO&4.606.000042-43

(-) (-) Encargos s/ Empréstimos- C.E.F n'
11.00B4.606.000042-43

OUTROS CREDORES

EMPRÉSTIMOS DE TERCEIROS

Condominio do Edifício Marta

Dental BH Brasil

Dental Unh/erso

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

CapHal Social

Adiantamento p/Futuro Aumento Capital

RESERVAS DE LUCROS

RESERVAS DE LUCROS

Reserva de Lucros

Saldo Inicial Saldo Final

RS SD6.930.98

RS 506.930.98

RS 64.583.35

RS 0,00

RS 64.583.35

RS 0,00

RS 92.694.10

RS <28.310,75)

RS 3.672.122.46

RS 3.672.122,46

RS 771.082,44

RS 771.982,44

RS 345.362,26

RS 0.00

RS 0,00

RS 116.620,26

RS 445.891,68

RS (135.891,76)

RS 2.900.140,02

RS 2.900.140.02

RS 27.242.89

R$1.522.168,31

RS 1.350.728,82

RS 3.008.512,20

RS 800.000,00

RS 800.000,00

RS4O0.QQ0.0Q

RS 400.000,00

RS 3.390.648,40

RS 3.390.648,40

RS 3.390.648,40

RS (O.OQ)

RS (0.00)

RS 294.999,99

RS (0.00)

RS 294.^9,99

RS 140.000,00

RS 222.945,83

RS (67.945.84)

RS 4.466.755,59

RS 4.466.755,59

RS 146.249,86

RS 146.249.86

RS 81.666.63

RS 92.894.10

RS (28.310.87)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS 4.320.505,73

RS 4.320.505,73

RS 23.908.60

RS 1.748.168.31

RS 2.548.428,82

RS 1.883.102,22

RS 800.000.00

RS 600.000,00

RS 400.000.00

RS 400.000.00

RS 2.970.648.40

RS 2.970.648.40

RS 2.670.648,40

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
3F.BD.B8.D8.BE.09.3F.B3,84.27.0A,8C.F3.OB.D4.31.99.E8.E8.59-6, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; DENTAL MARIA LIDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 14

CNPJ: 09.222.369/0001-13
PfcOREllV>S/MA

Proc.0t)05C£> 1/202 3
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO CONSOLIDADO

Descrição

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS • PF

(-1 LUCROSffREJUI20S ACUMULADOS

(-) lucros/prejuízos ACUMULADOS

(-) Prejul20s Acumulados

Lucro Liquido do Exercido

Prejuízo Liquido dq Exercido

Saldo ínidal Saldo Final

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS (1.182.136,20)

RS (1.182.136.20)

RS (1.182.136.20)

RS 0,00

RS 0,00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (1.887.546,18)

RS (1.887.546.18)

RS (1.867.546.18)

RS (44.197.80)

RS 44.197,80

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
3F.BD.B8.D8.BE.09.3F.B3.84.27.0A.8C.F3.DB.D4.31.99.E8.E8.59-6. nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visuaiizador Página 5 de 5



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; DENTAL MARIA LIDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 C

Número de Ordem do Livro: 14

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO CONSOLIDADO

Descrição Nota

REcerrA operacionai bruta

Receita da Vendas de Mercadonas

{-)(-) DEDUÇÕES DE VENDAS/SERVIÇOS

(-) (-) Cancelanienio e Devoluções

(-] (-) Impostos Inddenies si Vendas e Serviços

Impostos Incidentes sl Vendas e Serviços
Canceiado

(-) CUSTO DOS PRODUTOSA1ERCADOR1AS
V^DIOAS OU DOS SER

(•) CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA

(-) Compras pl Comercialização

(-] Fretes e Canelos

(-] Estoque Inidal de Mercadonas

Estoque Final de Mercadonas

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(•) Remuneração de Diligentes

(-) Despesas com Pessoal

(•} Encargos Sedais

(-] Benefícios aos Empregados

(-) Serviços Prestados Terceiros

(-} Aluguéis e Locações

(-) Conserv. de Bens e Equipamentos

(•) Depredação e Amortização

(•) Despesas cl Ocupação

(•) Outras Despesas

{-) Impostos. Taxas e Outras Contiib.. Exceto IR

(•) Muitas

(-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS

Outras Receitas Operacionais

(-) Alienação de Bens

(•) RESULTADO FINANCEIRO

Receias Financeiras

Variação Monetária Ativa

Receias Rnanceiras

(-) Despesas Financeiras

(-) Variação Monetária Passiva

(.} Outras Despesas Financeiras

(-)(-) PROVISÕES Pl IRPJ E C0NTR1B.
SOCIAL S/LUCRO

(-) Provisão para Imposto de Renda

(-) Provisão para Contribuição Soda!

(-) RESULTADO LiQUIDO DO EXERCiCiO

CNPJ

S

RS

: 09.222.369/0001-13

PfcDREiriA5'MA

Proc.

FLS,

Rub.

aldo anterior

R$ 6.534.551,63

RS 6.534.551.63

RS (1.459.960.46)

RS (161.979.32)

RS (1.277.981,16)

(4.682.132.91)

RS (4.662.132.61)

RS (4.632.165.58)

RS (118.609.46)

RS (1.999.969,75)

RS 2.066.611.88

RS (618.121,28)

RS (12.533.74)

RS (248.418.49)

RS (66.361.91)

RS (43.628,50)

RS (80.856,05)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (28.148,07)

RS (13.230,00)

RS (70.580,24)

RS (2Z6aS.6S)

RS (1.680,60)

RS 769.60

RS 769.50

RS (0.00)

RS (111.423.46)

RS 937.10

RS 727,41

RS 209,69

RS (112.360,58)

RS (94.582,09)

RS (17.778.49)

RS (195.990.63)

RS (110.057,30)

RS (77.133.33)

RS (532,307,65)

Saldo atual

RS 2.304.646,20

RS 2.304.648.20

RS (512.255,78)

RS (114.391,47)

RS (410.310.95)

RS 12.446.64

RS {1.739.703,32)

RS (1.736-703,32)

RS (1.465.200,86)

R$ (35.394,59)

RS (2.066.611,86)

RS 1.829.504.03

RS (622.575,00)

RS (13.200,00)

RS (252.863,62)

RS (91.193.96)

RS (62.079,19)

RS (113.718,97)

RS (638,90)

RS (2.473,87)

RS (11,801,48)

RS (0,00)

RS (59865,16)

RS (17.326.19)

RS (4.613.66)

RS (11.400,00)

RS (11.400,00)

RS (163.226.72)

W 527,31

RS 35.46

RS 491,85

RS (163.757,03)

RS (147.357,84)

RS (16.399.16)

RS (52.794.36)

RS (27.871,58)

RS (24.922,78)

RS {797.309,96)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de ni^mero
3F.BD.B8.D8.BE.O9.3F,B3,84.27.OA.8C,F3.DB.D4,31.99.E8.E0.59-6, nos termos do Decreto n" 8,683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO UQUÍDO

Entidade; DENTAL MARIA LTOA EPP

Periodo da Escrituração: 01/01/2021 a 3t/l2/202l CNP 09.222.36B/Q00i-13

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 e 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 14
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Estedocumentoé parte integrante de escrituração cuia autenticação se comprova pelo recibo de número
3F.BD.B6.De.BE.09.3F.B3.64.27.0A.8C.F3.DB.D4.31.eã.Ee.E8.5».6. nos termos do Decreto n° 6.683/2016.
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&npiésa: dental MARIA LIDA EPP
CNPJ; 09.222.369/0001-13
Inse. lunta eomerdal: 31207930029 Data: 03/09/2007 k-mzi

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS==^^===J

1. CONTEXTO OPERACIONAL

A DENTAL MARIA LIDA é uma Empresa de Responsabilidade Limitada, com sede e foro na cidade de Belo
Horlzonte/MG, tendo como objeto social o comércio atacadista de produtos odontológicos, de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-medico-hospitalar partes e peças, de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e laboratorial de cosméticos e produtos de perfumaria, de higiene pessoal e higiene, limpeza e
conservação domiciliar, de medicamentos odontológicos; bem como materiais e equipamentos para fisioterapia,
ginástica, esportivos e recreativos em geral com inicio de atividades em 03/09/2007.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis são inerentes ao (s) exercido (s) findo (s) em 31 de dezembro de 2021 e estão sendo
apresentadas em Reais (R$).
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, tomando-se
como base a Lei 11.638/2007.

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
As principais práticas contábeis adotadas estão apresentadas a seguir:

•  Determinação do Resultado - O resultado é apurado em obediência ao regime de competência do exercido
que independe do recebimento ou pagamento;

•  Caixas e equivalentes - Os montantes registrados na rubrica de caixa e equivalentes de caixa correspondem
aos valores disponíveis em caixa, depósitos bancário e investimentos de curtíssimo prazo, que possuem
liquidez imediata;

•  Contas a Receber de Clientes - As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de
clientes pela venda no decurso normal das atividades da Companhia e estão registrados ao valor normal;

•  Estoque de Mercadorias - Os estoques estão demonstrados ao custo médio de aquisição.
• Ativos Não Circulantes - Os direitos realizáveis e as obrigações venciveis após os 12 meses subsequentes

ã data das demonstrações contábeis são considerados como não circulantes;

•  Imobilizado - O imobilizado estã registrado ao custo de aquisição. Quando estes bens são depreciados eles
são depreciados pelo método linear, com base nas vidas úteis estimadas;

•  Contas a Pagar aos Fornecedores - Reconhecidas pelo valor nominal e acrescido, quando aplicável, dos
correspondentes encargos e das variações monetárias e cambiais incorridos até as datas dos balanços;

•  Demais Passivos Circulantes - São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, incluindo
quando aplicáveis, dos correspondentes encargos e variações monetárias incorridos;

•  Benefícios a empregados - Os pagamentos de beneficies tais como salário, férias vencidas ou
proporcionais, bem como os respectivos encargos trabalhistas incidentes sobre estes benefícios, são

reconhecidos mensalmente no resultado obedecendo-se o regime de competência.

4. CAPITAL

O capital social integralizado da empresa é de 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

5. TRIBUTAÇÃO

A referida empresa neste exercido foi tributada pelo Lucro Presumido.

6. CAIXA, BANCOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS

104.290,57 366.167,38



Empresa; DENTAL MARIA LTDA EPP
CNPJ; 09-222.369/000M3
Inst. Junta Comeraa): 31207930029 Data: 03/09/2007

PEüRt,. AáiMA _
Proc. OlCffXA f2a7 3»
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7. ESTOQUE DE MERCADORIAS PARA REVENDA

Estoque de Mercadorias 1.829.504,03 2.068.611,88

8. CONTAS A RECEBER

Clientes 679.143,73 1.403.660,12

9. OUTROS CRÉDITOS

Impostos a Recuperar 14.401,85 14.401,85

Adiantamento a Funcionário 379,91 3,509,23

Adiantamento a Fornecedores 50.000,00

10. REALIZÁVEL A LONGO PRAZO • CRÉDITOS COM PESSOAS LIGADAS

Maria Geratda Santos

Regiane Borges dos Santos

Maria Alice Claret Santos

Tarciane Vilaça Figueiredo

Gracielle Vilaça Santos Ferreira

20.185,47

7.300,00

50.806,52

1.550.000,00

20.185,47

7.300,00

50.806,52

1.550.000,00

11. IMOBILIZADO E

INTANGÍVEL

Maquinas Equipamentos e Acessórios

Equipamentos de informática

Veículos Automotores

Móveis e Utensílios

Instalações

Taxa %

10

Saldo Residual

Custo Aquisição

51.468,85

15.732,09

39.317,59

14.259,00

16.199,50

18.070,81

6.961,66

4.277,40



Empresa: DENTAL MARIA LTDA EPP
CNPJ: 09.222.369/0iXll-53
Insc. Junta Comemal; 31207930029 OaQ: 03/09/2007 PEDREiRASíMA
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12. FORNECEDORES

Fornecedores 1.140.087.77 1.565.094.36

13. OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS

Encargos Sociais a Pagar

^ Impostos e Contribuições a Recolher
11.202,11

32.528,68

7.270.50

55.973,56

14. OBRIGAÇÕES COM PESSOAL

Salários e Ordenados a Pagar 6.925.00 4.397,00

15. PRO-LABORE A PAGAR

Pró-Ubore a Pagar 979,00 930.00

16. ADIANTAMENTO DE CLIENTES

Adiantamento de Clientes 506.930.98

17. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

Caixa Econômica Federal - contrato 11.0081.606 CP

Banco do Brasil - CP

Banco do Brasil - LP

BOMG Contrato 232013 LP

Caixa Econômica Federal - contrato 11.0081.606 LP

154.999.99

140.000.00

81.666,63

64.583,23

64.583,35

345.362,26

116.620,26

309.999,92



Empresa: DENTAL MARIA LTDAEPP
CNPJ: 09.222.369/000M3
Insc Junta Oimenjal: 31207930Q29 Data: 03/09/2007

PEURt 7*5j.\1A

18. RESULTADO DO EXERCÍCIO

Neste exercício a empresa obteve um Prejuízo de RS 797.309.98

Belo Horizonte. 31 de dezembro de 2021.

Assinado de forma digital por
lAFAYETTE VILEILA DE

MORAES NETO«2845Ba8600

ON: c=Ba o=ICP-erasll,

ousPceseneial,
OU=280I6581000I79,

ou=Secretaria da Receita

Federal do Brasil - RFB.ousAFB
c<PF Al. ou=(em branco),
cn^LAFATETrE WLELIA DE

MORAES NETO:628<)S838WO

Dados: 2022.OI.1I 13fl5:S0

-0300'

Assinado de forma

digital por
VILAÇA GRACIELLE VILAÇA

SANTOS SANTOSjrtivivjj FERREIRA:0274001

FERREIRA:024627

7/10A1 r4fí17 Dados; 2022.04.13740014627 14;39:55.03'00'740014627



Empesa; (1099-1) DENTAL MMIALTDAEPP

CNPJ: 09^^69/0001-13

Endertiço: ENE

MjnieiMo: BELO HORIZONTE

Inscrição Estadual; 0010536090033

Nijmeio; 34 Complsmenlo;

UF: MG CEP 30411052

RELATÓRIO DE ANÁLISE ECONÔMICO FINANCEIRA

Reterèncla: 01/JAN/2021 alè31/DEZ/2021

NIRE: 31207930029

iBserlçâaMtintlpal; 02190740015

Bairro: PRADO

Data RGOistro:

Uquhiez Corrente

Aiivo Circulante

Passivo Circulanie

lodtee

6.221.288,40

■ i'.5^.®s:os

:.03^^/2023.
L " U nÍ2

Uquedez Geral

AT.Circjlartie > Rm9z. l/Prúo

Passivo Citcul. * Exlg-L/Praao

Indica

7.849.580.39

■g-ÕÕff 547784

131

FCfap

Solvência Geral

Ativo Total

Passivo + ExIg.L/Prazg

Indica

7.883.749,86

"6.MÍSÍ7T64
1,31

P
EndMdemenlo

Passivo Greúl. + Erdg.UPrazo

Ativo Total

Indtea

6,080.847,64

't,aSíf49786
0.76

P



Emjvssa; (1039-f) DENTAL MARIA LTDAEPP

CNPJ: 00.222.369/0001-13 Insolçao Estadual; 0010336090033

Númaro: 34 Complemerto:Número; 34 Complf

NIRE: 31207930029

Inserção Huribpaí; 02190740015

Endereço; ERE
Município; BELO HORIZONTE UF: MG CEP: 304110S2

RELATÓRIO DE ANÁLISE ECONÔMICO FINANCEIRA

Reteréncia: 01/JAN/2021 até31/OEZ/2021

Bairro; PRADO

Oaia Regislio;

Asii/udod«> IvFTitfdigiUl por

Responsáveis

GRACIELLE VILAÇA

SANTOS

FERREIRA:02740014627

BELO HORIZONTE-MG,

Assinado de forma digital por
GRACIELLE VILAÇA SANTOS

FERREIRA;02740014627

Dados: 202Z04.13 14;41;10-03'00'

DENTAL MAfilAlTDSEPP
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade; DENTAL MARIA LIDA EPP

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 14

CNPJ: 09.222.369/0001-13

TERMO DE ABERTURA

procS
FLS.

Rub..

Nome Empresarial DENTAL MARIA LIDA EPP

NIRE 31207930029

CNPJ 09.222.36S'0001-13

.«lúmero de Ordem

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO

2B/01/2C03

Município BELO HORIZONTE

Data do arquivamento dos atos 2b/oi/2co3
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

TERMO DE ENCERRAMENTO

Jome Empresarial DENTAL MARIA LTDA EPP

Natureza do Uvro LIVRO DIÁRIO

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digitai

Data de início 01/01/2021

Data de término 31/12/2021

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
3F.BD,B8.D8.BE.09.3F.B3.84.27.0A.8C.F3.De.D4.31.99.E8.E8.59-6, nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do VisuaNzador Página 1 de 1



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: DENTAL MARIA LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 15

CNPJ; 09.222.369/0001-13

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Nome Empresarial

CNPJ

TERMO DE ABERTURA

DENTAL MARIA LTDA EPP

31207S300S9

09.222.369/0001-13

\proc.
fls.

iRub.

Número de Ordem

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO

BELO HORIZONTE

20/01/2008

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 3i/i 2/2022

Quantidade total de linhêis do arquivo
,  áDbiT

digital

'*^ome Empresarial

TERMO DE ENCERRAMEIvíTO

DENTAL MARIA LTDA EPP

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de Início 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6B.43.19.E0.83.88.B5.F0.97.83.FF.BC.BC.41 .DA.E6.53.74.1 F.E5-7, nos termos do Decreto n' 8.683/2016.

Este relatório íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.0.2 do Visualizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-Sped Versão; 10.0.2

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
I NIRF I CNPJNIRE

31207930029

NOME EMPRESARIAL

DENTAL MARIA LIDA EPP

09.222.3B9/0001-13

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Ltvro Diário (Complelo - sem escriluracâo Auxiliar)

NATUREZA DO LIVRO

LIVRO DIÁRIO

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

SB.43.19.EQ.83.88.B5.F0.97.83.FF.BC-BC.41.DA.EB.53.74.1F.K

IpERÍODO da ESCRITURAÇÃO
01/01/2022 a 31/12/2022

Inúmero do uvro
I l5

ESTE UVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIRCACAO DOSIGNATARIO

Contador

Pessoa Jurídica

CPF/CNPJ

05256067699

09222369000113

Mr.MB SERIE DO
CERTIFICADO

THIAGO Vítor de 315923986108459411

VAUDADE

FARIA

SILVA:05256057699

DENTAL MARIA
LTDA;092223690C0n3

09612887^09103921

796331382659118687 21/D3/2023a
1  21/03/2024

NUMERO DO RECIBO:

6B.43.19.E0.83.88.B5.F0.97.83.FF.bg..

BC.41 .DA.E6.53.74.1 F.E5-7

Escrituração recebida via Internet
pelQ Agente Receptor SERPRO

em 24/03/2023 às 15:01:53

9A.26.2D.00.5C.DD.31.27

3B.11.DC.0E.12.48.E2.26

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de qua trata o art. 39 da Lei n' 8,934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n" 1.800/1996, com a alteração do Decreto n< 8.683/2016, e aris. 39,39-A. 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n» 1247/2014.



PÊ-DREIRAS'MA

Proc.

FLS.

Rub.

Resultado da Validação
Não focam cncocicados erM^advQftèncissdufantd a validação.

ContribuinU:: DEf^TAL MARIA LTDA HPP

Porícxln da EscriluraçSo! 0(/0l/2022 a 21/12/2022

Arquivo de referência: Z:/PASTAS DE CLIENTES/DENTAL MARIA 1,TDA Ül 2017/Obrifiaç£kSí Accssorias^PED CONTABIU2022SpcdContflbil
DaU / nora Avaliafên: 24/1)3/2023 15:08:00

CNPJ: 09,222.309mri-l3

fMnl *1



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; DENTAL MARIA LIDA EPP

PEDREíRAS/MA
Proc.03Ò*^0\ áSr
FLs. Tmr^
Ruh.

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 15

CNPJ; 09.222.369/0001-13

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição Saído Iniciat Saldo Final

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

BANCOS C/MOVIMENTO

Caixa Econômica PedemI

Bradesco S/A

Banco Itau S/A

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

Títulos de Capitalização

Banco do Brasil

Banco Santander S/A

Banco do Brasil - Rende Fâcll

CONTAS A RECEBER

CLIENTES A RECEBER

CLIENTES NACIONAIS

Ciienles Diversos

CRÉDITOS DIVERSOS

DEVEDORES DIVERSOS

Devedores Diversos

ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS

Adiantamento de Fedas

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

NACIONAIS

Adianiamentoa Fornecedores Diversos

IMPOSTOS A RECUPERAR

INSS a Recuperar

Retenção COFINS • Lei 9.430

Relencao PIS - Lei 9.430

Relencao IRPJ - 9.430

OUTROS cREorros

Emigd Malenais Odont^Ôgrcos Lida

ESTOOUES

ESTOQUE DE MERCADORIA

Mercadorias para Revenda

RS 7.8B3.749.86

RS 6.221.286.40

RS 104.290.87

RS 61.603.55

RS 5.007.05

RS 46.820.24

RS 9.776,26

RS 42.687.02

R$2.443.12

RS 40.226.67

RS 17.23

RS 0.00

RS 679.143.73

RS 679.143,73

RS 679-143.73

RS 679.143.73

RS 3.608.350.07

RS 1.966.433.04

RS 1.966.433.04

RS 379,91

RS 379.91

RS.0,00

RS 0.00

RS 0.00

RS 14.401.85

RS 0.00

RS 11.007.43

RS 2.385.02

RS 1.009.40

R$1.627.135.27

RS 1.627.135.27

RS 1.829.504,03

RS 1.829.504.03

RS 1.829.504.03

RS 4.358.875.30

RS 3.515.053.12

RS 35.651.56

RS 14.936,33

RS 3.125,38

RS 10.127,84

RS 1.683.11

RS 20.715.23

RS 3.787,27

RS 0.00

RSQ.OO

RS 16.927.96

RS 814.015.83

RS 814.015,83

RS814.C1S.e3

RS 814.015.63

RS 926.963.10

RS 0.00

RS 0,00

RS 11.246,23

RS 11.246.23

RS 150.499,79

RS 150.499.79

RS 150.499,79

RS 308.41

RS 308.41

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

RS 764.903,67

RS 764.908,67

RS 1,738.422,63

RS 1.738.422.63

RS 1.736.422.63

irnertio lol assinac Í.N^atheusJej puza v^^d^r.o.^opun^nio^ suas assinaturas acesse

Versão 10.0.2 do Visualizador Página 1 de



BALANÇO PATRIMONIAL

PfcDPEIRAS'MA _

Proc. O^lSOQl/2Q2 3
FLs.

Riib. \

Entidade: DENTAL MARIA LIDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 15

CNPJ: 09.222.369/0001-13

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO NAO CIRCULANTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

CRÉDITOS PESSOAS LIGADAS - Longo
Prazo

Gracielle Vilaça Santos Peneira

Tarciane Vilaça Figueiredo

Maria Geralda Santos

Maria Alice Ciarei Santos

IMOeiLIZADO

IMOBILIZADO GERAL

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Maquinas e Equipamentos

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Equipamentos de informática

MOVEIS E UTENSÍLIOS

Moveis e Utensílios

INSTALAÇÕES

Instalações

VEÍCULOS

Veículos

(.) (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

(-)(-) Depreciacso Acumulada - Maquinas
e Equipamentos

(-)(-) Depredação Acumulada •
Equipamento de Informática

(•)(•) Depredação Acumulada • Moveis e
Utensílios

(-)(•) Depredação Acumulada •
Instalações

(-)(-) Depredação Acumulada-Veículos

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES COM PARTES NAO

RELACIONADAS

Fornecedores Diversos

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

RS1.662.461.46

RS1.62S.291.99

RS 1.626.291.99

RS1.56O.0DO.O0

RS 50.806.52

RS 20.185.47

RS 7.300.00

RS 34.169.47

RS 34.169.47

RS 51.468,65

RS 51.468.85

RS 15.732,09

RS 15.732.09

RS 14.259,00

RS 14.259.00

RS 16.199.50

RS 16.199.50

RS 39.317.59

RS 39.317.59

RS (102.807.56)

RS (33.398.04)

RS (8-770,43)

RS (9.951.60)

RS (11.339.90)

RS (39.317.59)

RS 7.883.749,86

RS 1.536-714,45

RS 1.137.950,58

RS 1.137,950.58

RS 1.137.950,58

RS 1.137,950,58

RS 11,202,11

RS 843.822.16

RS 820.991.99

RS 820.991,99

RS 750.000.00

RS 50.806.52

RS 20.185.47

RS 0.00

RS 22.830.19

RS 22.830.19

RS 51.468,85

RS 51.468,85

RS 15.732.09

RS 15.732.09

RS 14.259,00

RS 14.259.00

RS 16.199.50

RS 16.199.50

RS 39.317.59

RS 39.317.59

RS (114.146,84)

RS (38.544.96)

RS (11.916.83)

RS (11.407.56)

RS (12.959,90)

RS (39.317,59)

RS 4.358.875,30

RS 1.382.187,44

RS 1,074.944,29

RS 1.074.944,29

RS 1.074.944,29

RS 1.074.944,29

RS 7,588.31

_ ^ Esse docutriertio foi assinado por

Versão 10.0.2 do Visualízador

doGouza Co^ola.Para vj nto e suas assinaturas acesse
iped

Página 2 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: DENTAL MARIA LIDA EPP

Período da Escrituração: 01/0172022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 15

CNPJ: 09.222.369/0001-13

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

OBRIGAÇÕES FISCAIS

OBRIGAÇÕES FISCAIS

ICMS a Recolher

ICMS Sub. Tributaria a Recolher

ICMS Diferença de Alíquota a Reccriher

ICMS Dlfal a Recolher

PIS a recolher

COFINS a recolher

Simples Naciorrel a Recolher

IRPJ presumido a recolher

CSU. presumido a recolher

ICMS Recomposição Ttilquota a Recolher

RETENÇÕES A RECOLHER

RETENÇÕES A RECOLHER

IRRF s/5alario • cod 0561

SALARIOS A PAGAR

SALARIOS A PAG/^

Salarios a Pagar

PRO-LABORE A PAGAR

PRO-LABORE A PAGAR

Pro-laborea Pagar

PROVISÕES DIVERSAS

PROVISÕES TRABALHISTAS

Provisão de Ferias a Pagar

Provisão de Inss s/Ferias

Proirisao de Fgis s/Ferias

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

BANCOS C/GARANTlDA

EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS

EmprésUmos Banco do Brasil

Empréstimos Caixa Econômica Federal

Saído inicial Saldo Final

RS 11.202.11

RS 8.501,62

RS 2.700.49

RS 37.488.27

RS 37.488.27

RS 5.430,69

RS 3.520.00

RS 2.997,74

RS 9.126,30

RS 689.66

RS 3.183,05

R$0,00

RS 6.591,81

RS 5.949,02

RS 0,00

RS 43,09

RS 43,09

RS 43,09

RS 6.925,00

RS C.925,00

RS 6.925,00

RS 979,00

RS 979,00

RS 979,00

RS 47.126,41

RS 47.126,41

RS 34.960,22

RS 9.369,38

RS 2.796,81

RS 294.999,99

RS 0,00

RS 294.999,99

RS 140.000.00

RS 222.945.83

RS 7.S88.31

RS 3.251.37

RS 4.336.94

RS 77.893,49

RS 77.893.49

RS fO.OO)

RS 4.408,60

RS 2.997,74

RS 9,126,30

RS (0.00)

RS (0.00)

RS 32,708.33

RS (0.00)

RS (0.00)

RS 28.652.52

RS 703.90

R$703.90

RS 703,90

RS 12.556.00

RS 12.558,00

RS 12.556,00

RS 1.079,00

RS 1.079,00

RS 1.079,00

RS 61.131.30

RS61.131.30

RS 56.603,05

RS (0,00)

R$4.528,25

RS 146,291,15

RS (0,00)

RS 146.291,15

RS 81.666,59

RS 92.894,09

:o loi assinad .h^atheus^e^^^Cc^^^Ia^ara yplldgr.o.^opurrgnioj suas assinaturas acesse

Versão 10,0.2 do Visuaiizador Página 3 de



PEDREiRAS/MA

BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: DENTAL MARIA LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 15

CNPJ: 09.222.369/0001-13

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

{-] (-) Encargos sl Empréstimos - Caixa
Econômica Pederal

Empréstimo Pranampe CEF
0.000.000.001.591.756

(-) Encargos Empréstimo Pronampe CEF

PASStVO NAO CIRCULANTE

PAiSSIVO NÃO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCiAMENTOS

EMPRÉSTIMOS

Empréstimos Banco do Brasil

Empréstimos Caixa Econômica Federal

(-) (-) Encargos st Empréstimos • Cabca
Econômica Federai

Empréstimo Pronampe CEF
0.000.000.001.591.756

(-) Encargos Empréstimo Pronampe CEF

OUTROS CREDORES

EMPRÉSTIMOS DE TERCEIROS

Condomínio do Edifício Maria

Dental BH Brasil

Dental Universo

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

Capitai Sotíal

Adiantamento p/Futuro Aumento Capitai

RESERVAS DE LUCROS

RESERVAS DE LUCROS

Reserva de Lucros

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - PF

(■) LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS

(•) LUCROS/PREJUtZOS ACUMULADOS

(-) Prejuízos Acumulados

Saldo [níi:ial Saldo Final

RS (67.945.84]

RS 0.60

RS D.00

RS 4.466.755,59

RS 4,466,755.59

RS 146.249,86

RS 146.249.86

RSai.666.63

RS 92.894.10

RS (28.310,87)

RS 0.00

RS 0.00

RS 4.320.505,73

RI 4.320.505.73

RS 23.906,60

RS 1.748.168,31

RS 2.548.428,82

RS 1.880.279.82

RS 800.000,00

RS 600.000.60

RS 400.000.00

R$400.000,00

RS 2.970.648.40

RS 2.970.648,40

RS 2.970.648.40

RS O.QO

RS O.QO

RS 0.00

RS (1.890.368,58)

RS (1.890.368.58)

RS(1.890.368.58)

RS (28.310,81)

RS 56.229.36

RS (56.188,08)

RS 2.046.834.15

RS 2.046.384.15

RS 149.958.72

RS 149.958.72

RS (0,00)

RS (0^00)

RS (0,00)

RS 168.688.08

RS (18.729,36)

RS 1.896.925,43

RS 1.896.925.43

RS 2.513.23

RS 568.075.84

RS 1.336.336,36

RS 929.803,71

RS 600.000,00

RS 800.000,00

R$400.000,00

RS 400.000.00

RS 2.166.142,75

RS 2.166.142,75

RS 2.166.142,75

RS (0.00)

RS (O.QO)

RS (0.00)

RS (2.036.339,04)

RS (2.036.339.04)

RS (2.036.339.04)

r.Mat)teu5j9,Souza_Cop[)ola. Para vallc

Assinado d^iiaimenifi por
Mathous de Souza Corídola
CPF: 071.078.526 71Oatn: 28/03^23 00:51 £5 -03:IX) Pf0\/ÍSâ

CruMC 91575
ir.o.docufnento e suas assinaturas acesse
Jigiiar-Spea
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PEDREiilASiMA -n

Proc.CÔOSQ^/202 J

MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: DYBDM-3SQL2-HL2E6-FTTZR

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

V Matheus de Souza Coridola (CPF 071.078.526-71) em 28/03/2023 08:51

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.previsa.com.br/validate/DYBDM-3SQL2-HL2E6-FTTZR

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://asslnador.previsa.com.br/validate



pnofiElWÂSÍMA ^Proo.03È^^202^
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXE^cItte- '"1

Entidade: DENTAL MARIA LIDA EPP

Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 16

CNPJ: 09.222.369/0001-13

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Repila da Venda» de Mercadorias

(-) (-} DEDUÇÕES DE VENDAS/SERVIÇOS

(-) (•) Cancelamento e Devoluções

(-) (-) Impostos incidentes s/ Vendas e Serviços

Impostos Inddenles sl Vendas e Serviços
Cancelado

(-) CUSTO DOS PRODUTOS/MERCADORIAS
VENDIDAS OU DOS SER

(-) CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA

(') Compras p/ ComerdalizaçSo

(-) Fretes e Carretos

{•] Estoque Inicial de Mercadorias

Estoque Final de Mercadorias

(-] OESPESAS OPERACIONAIS

(•) Remuneração de Dirigentes

{-) Despesas com Pessoal

(•) Encargos Sociais

{-) BenefíciQS aos Empregados

(-) Serviços Prestados Terceiros

{-) Conseru. de Bens e Equlp^enios

{-] Depreciação e Amortização

(-) Outras Despesas

{-) impostos, Taxas e Outras Contrib., Exceto IR

{-) Multas

(-) RESULTADO FINANCEIRO

Receitas Financeiras

Variação Monetária Ativa

Receitas Financeiras

(-) Despesas Financeiras

(-) Variação Monetária Passiva

(-) Outras Despesas Rnanceiras

(-) (•) PROVISÕES PI IRPJ E CONTRIB.
SOCIAL Sí LUCRO

(-) Provisão para Imposto de Renda

(-) Provisão para Contnijuição Social

(-) RESULTADO LiQUIDO 00 EXERCiCIO

EsaactocumBníofoiaasinaúopgr

Versão 10.0.2 do Visuaíizador
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: GDQLB-JAKFR-SWQVH-LNTHF

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

✓ Matheus de Souza Ccridola (CPF 071.078.526-71) em 28/03/2023 08:51

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento;

https://assinador.previsa.com.br/vaíidate/GDQLB-JAKFR-SV\/QVH-LNTHF

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https^/assinador.previsa.com.br/validate
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade; □E^fTAL MARiA LTDA ÈPP

Período da Escrituração: 01/D1/2022 a 31/12/20.22 CNP 09.^3^mOOM3
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de EJezembro da 2022

Número de Ordem do üvro: 15
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DENTAL MARIA LTDA EPP

09.222J69/Q001/13

Previsa www.previsa.comijr • @previsacontabilidade

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

1. CONTEXTO OPERACIONAL

A DENTAL MARIA LTDA é uma Empresa de Responsabilidade Limitada, com sede e íoro na
cidade de Belo Horizonte/MQ, tendo como objeto social o comércio atacadista de produtos
odontoiógicos, de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-hospitalar
partes e peças, de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e laboratorial
de cosméticos e produtos de perfumaria, de higiene pessoal e higiene, limpeza e consen/ação
domidiiar, de medicamentos odontoiógicos; bem como materiais e equipamentos para
fisioterapia, ginástica, esportivos e recreativos em gerai com inicio de atividades em 03/09/2007.

Z APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis são inerentes ao (s) exercício (s) findo (s) em 31 de dezembro de
2022 e estão sendo apresentadas em Reais (R$].

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas
no Brasil, tomando-se como base a Lei 11.638/2007.

3. PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS

As principais práticas contábeis adotadas estão apresentadas a seguir:

Determinação do Resultado - O resultado é apurado em obediência ao regime de
competência do exercicio que independe do recebimento ou pagamento;
Caixas e equivalentes - Os montantes registrados na rubrica de caixa e equivalentes
de caixa correspondem aos valores disponíveis em caixa, depósitos bancário e
investimentos de curtíssimo prazo, que possuem liquidez imediata;
Contas a Receber de Clientes - As contas a receber de clientes correspondem aos
valores a receber de clientes pela venda no decurso normal das atividades da
Companhia e estão registrados ao valor normal;
Estoque de Mercadorias - Os estoques estão demonstrados ao custo médio de
aquisição.
Ativos Não Circulantes - Os direitos realizáveis e as obrigações venciveis após os 12

meses subsequentes ã data das demonstrações contábeis são considerados como não

circulantes;

Imobilizado - O imobilizado está registrado ao custo de aquisição. Quando estes bens

são depreciados eles são depreciados pelo método linear, com base nas vidas úteis

estimadas;

Contas a Pagar aos Fornecedores - Reconhecidas pelo valor rraminai e acrescido,
quando aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetárias e cambiais
incorridos até as datas dos balanços;

Esse documento loi assinado por Matheus de Souza Coridola. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://ass!nadQr.pfevisa.com.brAíalldate/OHP2F-CKS5R-Z2WVH-L7TVH
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DENTAL MARIA LTOA EPP
09.222.369/0001/13
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•  Demais Passivos Circulantes - São demonstrados pelos valores conhecidos ou
calculáveis, incluindo quando aplicáveis, dos correspondentes encargos e variações
monetárias Incorridos:

•  Benefícios a empregados - Os pagamentos de benefícios tais como salário, férias
vencidas ou proporcionais, bem como os respectivos encargos trabalhistas incidentes
sobre estes benefícios, são reconhecidos mensalmente no resultado obedecendo-se o
regime de competência.

4. CAPiTAL

O capital social integralizado da empresa é de 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

5. TRIBUTAÇÃO

A referida empresa neste exercício foi tributada pelo Simples Nacional

6. CAIXA, BANCOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS

Caixa

Banco 104.290,57 35.551,56

7. ESTOQUE DE MERCADORIAS PARA REVENDA

Estoque de Mercadorias 1.829.504,03 1.738.422,63

6. CONTAS A RECEBER

Clientes 679.143,73 814.015,83

9. OUTROS CRÉDITOS

Esse documcnio foi assinado por Ualtieus de Souza Coridola. Para validar o documento e suas assinaturas acesse
htips://assinador.previsa.com-br/validate/OHP2F-CKS5R-ZWVH-L7TyH
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DENTAL MARIA LTDA EPP
09.222^69/0001/13
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Impostos a Recuperar 14.401,85 308,41

Adiantamento a Funcionário 379,91

Adiantamento a Fornecedores 150.499,79

10. REALIZÁVEL A LONGO PRAZO - CRÉDITOS COM PESSOAS LIGADAS

Maria Geralda Santos

Maria Alice Cíaret Santos

Tarciane Vilaça Figueiredo

Gradeile Vilaça Santos Ferreira

20.185,47

7.300,00

50.806,52

1.550.000,00

20.185,47

50.806,52

750.000,00

11. IMOBILIZADO E INTANGÍVEL

Taxa %

Maquinas e Equipamentos

Equipamentos de informática 20

Veículos Automotores

Móveis e Utensílios 10

Instalações 10'

Custo Aquisição

51.468,85

15.732,{»

Saldo Residual

2021
18.070,81

16.199,50

6.961,66

4.277,40

4.859,60

22.830.19

2022

lZ923j^

3.815,26

2.851,44

12. FORNECEDORES

Fornecedores 1.137.950,58 1.077.081,48

13. OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS

Essa documento foi assinado por Matheus de Souza Corídola. Para validar o documento e.suas assinaturas acessa
http8://assinador.previsa,com.brA'a)idate/DHP2F-CKS5R-ZZWVH-L7TYH

BDUrVLLlIliMLk
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FÊMeRAllI7«

014627 iwvaw



□EI^AL MARIA LTDA EPP
09.222^9/0001/13

Encargos Sociais a Pagar
Impostos e Contribuições a Recolher

11.202,11

37.488,27
7.588,31
77.893,49

14. OBRIGAÇÕES COM PESSOAL

Salários e Ordenados a Pagar 6.925,00 12.556,00

15. PRO-LABORE A PAGAR

Pró-Labore a Pagar
2021

979,00 1.079,00

16. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

Banco do Brasil

Caixa Econômica Federal

Caixa Econômica Federal Pronampe LP

140.000,00

154.999,99
81.666,59

54.583,28

149.958,72

17. RESULTADO DO EXERCÍCIO

Neste exercício a empresa obteve um Prejuízo de R$ 145.970,46

Belo Horizonte, 31 de dezembro de 2022.

Assinado digílalmente pon
Malheus de Souza Corídoia

Esse cfocumenBi&J^raiMHÍ ■08:12.03:00
httpsy/assinador.previsa.com.bi crcmg sists

GRAOaiE VILAÇA
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Previsa 1. Para validar o documento e suas assinaturas acesse.
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: DHP2F-CKS5R-ZZWVH-L7TYH

Esse documento foi assinado paios seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

^ Matheus de Souza Coridola (CPF 071.078.526-71) em 27/03/2023 11:08

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https;//assinador.previsa.com.br/vaiidate/DHP2F-CKS5R-ZZWVH-L7TYH

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponívei no iink abaixo e Informe

o código de validação:

https://assinador.previsa.com.br/validate



Empresa: (1099-1) DENTAL MARIA LTDA EPP
CNPJ: 09.222.309/0001-13 Inscritão Esaduai; 0010536090033

Número: 34 Complemento;

UF: MG CEP. 304110S2

NIREt 31207930029

Inscrição Municipal; 0219074C015

Endereço; ERE
Município: BELO HORIZONTE

Bairro: PRADO

Data Ragistio: 20/01/2006

RELATÓRIO DE ANÁLISE ECONÔMICO FINANCEIRA

Referência: 01/JAN/2022 atê 31/DEZy2022

Liquidez Corrente

Allvo Circulante

Passivo Circulante

3.515.053.12

3.515.053.12

■l':382.1Ô7'.44

PE0RE1I^S'MA ^
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Uquedez Geral

AT.çifculanle Reaiiz. UPraaO;

Passivo Grcul. * Exlg.L/Prazo

4.336.045.11

"'3'429,"0?f,59

AC+RLP

Solvência Gerai

Ativo Total

Passivo + Exig.UPrazo

4.358,875.30

'3";429.0ÍÍ,59

Endividamento

Passivo CircuL + ExigX^iazo 3.429.071,59

*4:3'5â,ã?5".30

GKAOELLE Aal/BdBd* tenro
VII AC A M*C£L1ÇVILHí-M WACASWroS
SANTOS
FEfiREIRA:027 BMotJoassJí
40014627 iJoiMeíi»

Esse documento foi assinado por Matheus de Souza Condola. Para validar o documento e suas assinaturas acesse
httpsV/asslnador.previsaxom.br/vaiidata/JGVRC-NRK89-5VV2B-C5MDN



Empresa; (1099-1) DENTAL MARIA LTDAEPP

CNPJ: 09.222.369/0001-13 Inscrição Esiadual: 0010S36090033

NIRE: 312079300»

Inscrição Municipal: 02190740015

EfMíeraço; ERE

Município: BELO HOREZONTE

Número: 34 Complemento:

UF: MG CEP: 30411052

RELATÓRIO DE ANÁLISE ECONÔMICO FINANCEIRA
Referência; 01/JAN/2022ató31/D.EZ/2022

Sairro: PRADO

Data Registro: 20/01/2008

BELO HORIZONTE-MG, 31 de Dezembro de 2022

GRACIELLE ViLACA AutiTairac}»rarnud3lr«ipor
SAATTOS SSACICLU VILAU SANTOS

FtSREIflABriOOlííJT
FERREIRAD274Q01462 Dfldaj;202XÒ3J817íi7;iA
7  <iW

/Assinado dlgltaimenie par
Matheus de Sojza Coridola
CPF: 071,078:526-71
Data; 27/03/2023 11:0e:14 -03:00

CRCMG gt£75
Previsa

DENTAL MARIA LTQA EPP

GRACIELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA

CPF; 027.400.146-27

Sócio Administrador

PREVISAASSESSOeiA CDNTABn. E EMPRESARIAL

Contador MATHEUS DE SOUZA

CORIDOLA

CPF: 071.078.526-71

CRC/MG: 091575/0-7

■—

\.FLS. —

Esse documento (oi assinado por Matheus de Souza Cortdola. Para vaildar o documento e euas assinaturas acesse
htips;//assinador.pr0visa.com.br/validate/JGVRC-NRK89-5VV2B-C5MDN
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: JGVRC-NRK89-5VV2B-C5MDN

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Matheus de Souza Coridola (CPF 071.078.526-71) em 27mi2Q2Z 11:08

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.previsa.com.br/validate/JGVRC-NRK89-5VV2B-C5MDN

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.previsa.com.br/validate
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade; DENTAL MARIA LTDA EPP

Período da Escrituração: 01 /OI /2022 a 3i /i 2/2022

Número de Ordem do Livro: 15

CNPJ: 09.222.369/0001-13

Período Selecionado: 01 deJaneirode2022a3l de Dezembro de 2022

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial DENTAL MARIA LTDA EPP

NIRE 31207930029

Número de Ordem

09.222.369A)00M3

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO

20/0U20Q8

Município BELO HORIZONTE

Data do arquivamento dos atos ao/ouaooa
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial DENTAL MARIA LTDA EPP

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6B.43,19.E0.83.88.B5.FO,97.83.FF.BC.BC.41 .DA.E6.53,74.1 F.E5-7, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 10.0.2 do Visualizador Página 1 de 1
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DE MINAS GERAIS

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS
GERAIS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercido da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME ; THIAGO VÍTOR DE FARIA SILVA

REGISTRO : MG-090850/0-0

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : *".560.676-'*

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MINAS GERAIS, 04/04/2023 as 16:56:06.

Válido até: 03/07/2023.

Código de Controle: 647216.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMG.

aboukbtank



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE
SZSI8XR0

39.265

flESIOHAL

CRF/MG

VKLIOAfiE

15/0.1/202'.

HORÁRIO DE rUHCIOKAKENTO BO SSTABBLECIMEHTO: SE6. A SBX.

1S:00 às 16:00

RAeÃO/OEHQMIHAÇÃO SOCIAL
□eocal [{aria Ltda.

NATUREZA DO BSTABBLECIlffiNTO

Distrlb. de Produtos Odontoldgicas e
Aneatéalcoa

ENDEREÇO
R. Erô, 34 - Sala 304 - CEP: 304U-052

LOCALIDADE

Prado

TédrÉí^^^^_ 3.

CIDADE

Belo Horironte/MG

CKPJ

09.222.369/00,01-13

PARKACÊOriCO(S) DlR£TOR/RE8PON6ÁVEL(Brã) TÉCKICOÇS)
NOME INSCRIÇÃO HORÁRIO OS ASSISTÊNCIA
Isis Gonçalves Oliveira 15.541 Seg/Sex:15:00 âs 16:00

ESTA CERTIDÃO DEVE SER APIXAOA EH UM LOCAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO
Cectlficamoa que o estabeleclmenee a que se refere esta Certidão de Regularidade
lâcnica está inscrito no Conselho Regional de Farmácia, atendendo a todos os
requisitos do art.22, parágrafo único e sct.34, ambos da Lei 3820/60.
Iratando-se de Patmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada em sua
atividade durante os horários estabelecidos pelos rarmacêuticos Responsáveis
Técnicos, de acordo com os artigos 2', 3® caput, 5°, S' inciso I, todos da Lei
13.D21/14.
A autenticidade e/ou validade juridica dessa Certidão será comprovada acessando
o site institucional e digitando o cddigo de autenticidade ou mesmo através do
leitor ce OH-Codo.
O documento ingresso devora ser rclmpresso a cada 90 inovcnca) dias.
■agpedlda em 21/04/2023 e emitida no dia 20/04/2023

Cúdigo de
AutentIcidade

0214243612029S0303
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tw
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

BELO HORIZONTE

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários.
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial.
Recuperação Judiciai, NADA CONSTA em tramitação contra: —,

péõíTeiRASíwa ^
Nome: DENTAL MARIA LTDA
CNPJ: 09.222.369/0001-13 —j

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos tennos do caput do art. 8^ da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça:

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do soiicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portai do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.ius.br). pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU • Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange cs processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU. cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Gerai de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 01 de Junho de 2023 às 15:19

BELO HORIZONTE. 01 de Junho de 2023 às 15;19

Código de Autenticação: 2306-0115-1942-0117-2586

Para validar esla certidão, acesse o sitio do TJMG (www.ljmg.Jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICiOAOE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 inlormando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 íolhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invaildade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa
I  PEDREIRAS/MA

Proc.raosQQ\/202 3 1
PLS.

Certifico que nesta data (02/06/2023 às 14:03) NÃO CblíSr/tTiir^amstro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n^ 09.222.369/0001-13.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcQntas.lse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

647A.20F2.3F61 .B426 no seguinte endereço: httosry/www.cnl.ius.br/imDrQbidade adm/autenticar certidao.ohc

Gerado em; 02/06/2023 as 14:03:46 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIÇA



lâ.
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 02/06/2023 13:53:28

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: DENTAL MARIA LTDA

CNPJ: 09.222.369/0001-13

Resultados da Consulta Eletrônica;
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantcs Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inclegibiildade
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; Cadastro Nacional de Empresas Inldôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqtte AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal; Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



^dreT?Ias:MaProc. íSOSOoT/202 â

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: DENTAL MARIA LTDA - ME

CPF/CNPJ: 09.222369/0001-13

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, nu presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatòrios. aqueles cujas condenações tenham lido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de intcrposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:S4:S8 do dia 02/06/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hitDs://conias.icü.cov.br/ords/r?n=ÍNAB]LITADP:5

Código de controle da certidão: XJQH020623135458

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



È*
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte;

Dados do Fornecedor

CNPJ: 09.222.369/0001-13 DUNS®: 89*****76
Razão Social: DENTAL MARIA LIDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/08/2023

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://www.isLjus.br/ccTtidiio) Validade:

rV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade

Receita Municipal Validade

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade

28/11/2023

22/06/2023

29/11/2023

30/08/2023

01/07/2023

30/04/2024

Esta declaração t uma simples consulta c não tem efeito legal

Emitido em: 02/06/2023 13:57
CPF: 027.400.146-27 Nome: GRACIELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA

Ass:

1 de 1



Data da consulta: 01/06/202316:13:37

Identificação do Contribuinte - ÇNPJ Mablz

CNPJ: 09.222.369/0001-13

A opção pelo Siniples Nacional e/ou SIMEi abrange Iodos os estabelecimentos da em]

PEDREiRASíMA .

Proc. (ÚO^CÒ I /202 3
FLS. laoi
Riib. ^

Nome Empresarial: DENTAL MARIA LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante peto Simples Nacional desde 01/01/2022
Situação no SiMS. NÃO enquadrado no SIMEi

+ Mais informações

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores;

Data iniciai Data Final Detalhamento

01/01/2019 31/10/2019 Excluída por Comunicação Obrigatória do Contribuinte

01/01/2008 30/09/2016 Excluída por Comunicação Obrigatória do Contribuinte

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem



ATECTADO DEgAPAQDADE TÉCNICA

Proà.
ns.,
''■Jb.

Atestamos para os devidos"Íltó, j^presa Dental Maria Lida inscrita
com o CNPJ 09.222.369/0001-13. inscrição if 001.053.609-0033. situada à
Rua ErÊ, 34 - 3° andar - Sala 304 - Prado - ^BjJ^orizpjatc/MG é nossa fornecedora jlc,
materiais de consumo c equipnmèri^ médicòs è:cdôntológicos abai.\o relacion^ó?.;
que os f^dutos vem atendendo satís^lonámenie ás necessidades deste órgão no qüé le'
refere á qualidade, rendimento e duraBffiÜadc,,nSo,lendo até a presente data, nada que a
desabone. tttt tt;:

AIS E EOUÜti II r
CONSi nvqpoS: cuspideiras, cai s, aporeibos de profilâuã'.

•  ••" Nada consta cm nosso.s ^uivos qiíé:i«$Í|r(í|àabW!aF o détribuidor lIS'
rePendo quanto à qualidade e garanfeda? materiais ifomecidosa este órglb.

Ora. Gabcie

DRA. GaBRIEELA SII.VA SOlíTp

Secretaria Miinlcip^ de Saúde de Aparecida de Goítoia

CARTÓRIO AZEVéDO BASTOS t<oR30D»BCQifnB«m.aui«S9aAS«<nBo ^ Stp&nUn e umuoiutdm kctus-c^pumitm
wf,4»»hw»6 w>im Tr"nn ir ■ iif iiii • BDMü-rMn»

Autentlcs^oDIôt^' "" ~
Ofara ovn m «rtBW.r.-Ta V«*. 4t «izdi táfpÊótfgUasfmi éM tiWiBt' -

u iMoiA M
<erweBa^™«*B«íWwr#w»&o-flU.*e**dePw% '

, Côd. AutanUcaggq; 3S172303201 ft414306$<-1: Data: 23/03/20» 16:

^ZEy£00. t< OR30 D»BCQlfnB «m. ou IVSSaAS tOTUBM NCrUS-C^PU M17MASe UMUOIUTD

^  6do de RscaÍJSaiçdfi Tipo Nomal C; AJX0104&7F3S:
wmJnÍL _^x^ _ r Vtalur Totül dO Ater. RS 4,8$tam ^íônílni o» dados do sto em: hhpe ://«elodlsllBl.Upb.)u«^ ^
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REPUBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL
ESTADO OA paraíba

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM1S86

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. EfHláCfo Pessoa. 1145 Bairro dos Estados S8030>00. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://VMW.azevedobasios.rioi.br
E-mail: caítorio@azevedobastos.nQt.br ■pEDREliUS/WA ^

Proc. mO5COl/202

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Váltrer Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Ofldal do Primeiro Registro Civil de Nascimenlas e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar erecontiecer firmas da Comarca de JoSo Pessoa Capital do Estado da Paraiba. em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade IMotarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudidat em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Olgltal: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço^j^s://corTegedorÍB.tJpb.jus.br/selo-digital/.
. autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DENTAL MARIA LTDA Unha posse de um

documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DENTAL MARIA LTDA a responsabilidade,
única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Carlõrío.

Nesse sentido, dedaro que a DENTAL MARIA LTDA assumiu, nos (ermos do artigo 8°, §1', do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, Inciso
X, da Lei Federal n* 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digilalízação dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acorda com o disposto no artigo 2°-A, §7', da Lei Federal n* 12.682/2012. o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ssr reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em OB/03/2021 17:09:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° de MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DENTAL MARIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
aulentíca@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hl(ps://autdlgilal.azevedab3Stos.nol.br e informe o Código de
Autenticação Digita)

Esta Declaração ê valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site,

'Código de Autenticação Digital: 35172303201641430694-1
'Leglslaçõos Vigentes: Lei Federal n° 8.93S/S4, Lei Federai n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n" 13.105/2015. Lei Estadual rf
8-721/20O8. Lei Estadual n" 10.132/2013. Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020,

O referido ê verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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12/01/2022 SEI/OOVMG - 40719140 - Atestado de Capacidade Técniea

m INSIlWIODEPRmOENaA
DOS SÍRVID081S DO ESTADO
DE MÍNAS GERAIS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS

PEDREI)^/MA

^Ls..

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CNPJ DO ÓRGÃO: 17.217.332/0001-25

Atestamos para os devidos fins, que a empresa DENTAL MARIA LTDA inscrita com o CNPJ

09.222.369/0001-13, situada à Rua Erê, 34 - Saia 304 - Bairro Prado - Beio Horizonte/MG é nossa

fornecedora de materiais de consumo e equipamentos médicos e odontoiógicos abaixo relacionados, que os
produtos vem atendendo satisfatoriamente as necessidades deste órgão no que se refere a quaiidade,

rendimento e durabiiidade, não tendo até a presente data nada que a desabone.

Lj pastas, escovas, flúor, kit bucai, fio dental.

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS E ODONTOIÓGICOS CONSUMIDOS: Resinas, gessos,
ionômeros, selantes, aigínatos, iuvas de procedimento e cirúrgicas, gazes, aigodões, seringas e aguihas,

brocas de vários tipos, material para moidagem em gerai, medicamentos de uso odontoiógico, anestésícos,

materiais descartáveis como toucas, mascaras e fios de sutura.

Nada consta em nossos, arquivos que possa desabonar o distribuidor quanto à qualidade e

garantia dos materiais fornecidos a este órgão.

Atenciosamente,

Cfill assinado eletronicamente por Elisa Kelly VenturinI Cunha, Chefe de Departamento, em
m 12/01/2022, às 10:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6®, § 1®, do Decreto

n® 47.222. de 26 de íulho de 2017.

Câii [documento assinado eletronicamente por Rosaline Schaper Leitão, Chefe de Departamento, em
S 12/01/2022. às 10:40, conforme horário oficiai de Brasília, com fundamento no art. 6®, § 1®, dofit

n® 47.222. de 26 de íulho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

acao=documento conferir&id ore

código CRC7E02C613.

5rno=0. informando o código verificador 40719140 e o

https:/Avww.sei.tnQ.gov.br/sei/conlroladDr.php7aoao=documentoJinprimlr_webSiacao_origem=arvore_wlsuarizar&id_docufnentP=46935021Sinfra_slst... 1/2



Scl/GOVMG -40719140 • Atestado de Capacidade Técnica12/01^022

í IJklv JiJTiclilsfi Au

Referência: Processo n» 2010.01.0002816/2022-98 /2gg ne40|719140

PEDREIRAS/T.1A -

Proc. 05.0bOOV/202 b
FLS._iaA22
K;lb.

https://www.sel.mg.gav.br/seUcontrolador.prip?ac30sdocu>TientoJmprí[nir_web&ac30_orlgemsatvore_visualtzar&ld_documenlo^6935021&lnrr3_Sist... 2/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epilácío Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, JoSo Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hltp:/Av«vw,8zevedobaslos,not.br
E-mall: car1oria@azevedobastos.not,br

r''bL)RE;>"V»SíMA

Proc, 01C6COI/202
FI.S.

fv ib.

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, OTidal do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconttecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado de Parall», em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai rto Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei 1^ 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: J^C1234S-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

^a||^://corregedoria.^pb.jus.br/seio-dígital/.

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e tiora em que ela foi realizada, a empresa DENTAL MARIA LIDA tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DENTAL MARIA LTDA a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, dedaro que a DENTAL MARIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1'. do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3*. inciso
X, da Lei Federal n°' 13.674/2019 e o artigo 2'-Ada Lei Federal 12.682/2012. a responsal>llldade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e Integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado Individualmente em cada Código de
Aulenricaçâo Dlgilat' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 08f03f2021 17:10:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Baslos. de acordo
com o Art. 1*. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DENTAL MARIA LTDA ou ao Cartõno pelo endereço de e-mail
8Ulentica@azevedobastos.noLbr Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site htIpsV/auldigital.azevedobastos,not.br e Informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por (empo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código do Autenticação Digital; 35172303201641420496-1 a 35172303201641420496-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n" 10,406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n" 13.105/2015. Lei Esladual rP
a.721/2008, Lei Esladual n® 10.132/2013. Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimenlo CNJ N* 100/2020.

O referido è verdade, dou fè.
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MILITAR
DE MINAS GEriAIS w

DIRKTORIA DKSAl I)K

C IINTRO ODONTül.ÓCICO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA' s 3

O Centro Odontològico da Polícia Militar de Minas Gerais, com sede na Av, dp Contorno, N°
3.300, Bairro; Santa Eíigênla, Beto Horizonte/MG. Cep: 30.110-018, inscrita no ONPJ sob o n®

16.695.025/0001-97, representada pela representante legal abaixo assinado, atestamos para os

devidos fins, que a empresa Dental Maria Ltda inscrita com o ONPJ 09.222.369/00C 1-13, inscrição

Estadual n"G01.053.609-0033, situada á Rua Erê, 34 - Sala 304 - Prado - Belo I- orizonte/MG é

nossa fornecedora de materiais de consumo e equipamentos médicos e odontc ògicos abaixo

relacionados, que os produtos vem atendendo satisfatoriamente as necessidades < este órgão no

que se refere a qualidade, rendimento e durabilidade, não tendo até a presente d< ta nada que a

desabone.

HIGIENE BUCAL: pastas, escovas, flúor, kit bucai, fio dental.

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS CONSUMIttoS; Resinas,
gessos, ionômeros, selantes, alginatos, luvas de procedimento e cirúrgicas, gazes, algodões,
seringas e agulhas, brocas de vários tipos, material para moldagem em geral, medicamentos de
uso odontològico, aneslésicos, materiais descartáveis como toucas, iimalhas, fios dd sutura, etc.

Nada consta em nossos, arquivos que possa desabonar o distribuidor quanto à qualidade e
garantia dos materiais fornecidos a este órgão.
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Serviço Social do Transporte

Serviço Nacional de
Aprendizagem do Transporte

lpro=.03â4|^
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O SEST7SENAT FLORIANÓPOLIS. UNIDADE B026. aiesta para devidos tlns que a

empresa DENTAL MARIA LTDA inscrita no CNPJ: 09.222.36<>/0001-I3. INSCRIÇÃO

ESTADUAL: 001053609.0033, com sede a ma ERÊ n": 34, sala 304: bairro Prado- Belo

Horizonle/MG è nossa fornecedora dos materiais de consumo odontológico. relacionado.s

na NF 6991 04/06/2017. cm anexo, onde os produio.s vem atendendo saiisraioriamenle as

necessidades deste órgão no que se refere a qualidade, rendimento e durabilidade, não

havendo, até a presente data, nada que a desabone.

Nada consta em nossos arquivos, que possa desabonar o distribuidor DENTAL MARIA

LTDA. quanto a qualidade e garantia dos materiais tbrnccidos a este órgão.

Florianópolis. 08 de agosto de 2018.

\iíCaio Robcno Fidelix

Coordenador de Administração e Finanças SEST SENAT

Av. Max Schramm. 363? - Jardim .Atlântico-Florianópolis - SC - Tel. (AR) 3281-6200
CEP: 88095-001 - Fale com SI-ST/SF.NAT :l)800 78 2891 -www.sc5tsenai.org.hr
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ANViSA • Agência Nacional de VIgiiâncIa Sanitária

PtUREIfíAS/STÀ

ProeOOfV^OOl /202.^^
FLS. UUfc
Büb. JL

Nome da Empresa

CNPJ

Autorização

Produto

3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LIDA

02.543,673/0001-13

8.06.769-2

Brocas Odontológicas para Endodontía

■' ^Mòdé^o.pfoâütò RÜ^reo "
Brocas de Gates N.1- 50mm X 28mm; N.2- 70mm X 28mm; N.3- 90mmX28mm:N.4- llOmm X28mm; N.5-
130mm X 28mm; N.6- 150mm X 28mm: N.1- 50mm X 32mm: N.2- 70mm X 32mm: N.3- 90mm X 32mm; N.4-
110mmX32mm;N.5- 130mm X 32mm: N.6- 150mm X 32mm; Brocas de Largo N.1- 50mm X 32mm; N.2- 70mm
X32mmiN.3- 90mm X 32mm; N.4- llOmm X 32mm; N.5- 130mm X32mín: N.6- 150mm X 32mm; NOVOS
MODELOS: N.1- SOmm X28mm: N.2- 70mmX28mm: N.3- 90mm X28rrím; N.4- llOmm X 28mm: N.5- 130mm
X28mm;N.6- 150mmX28mm.

Arquivos

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL'
DO USUÁRIO DO PRODUTO

IFU_80676920023 - Brocas
odontológicas para Endodontia -

Rev.01.docx
3817590211 -27/09/2021 15:57:59

Nome Técnico Brocas Odontologícas

Registro 80676920023

Processo 25351501637201530

Fabricante Legal 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Ciassificação de Risco 11 - MÉDIO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Situação [sem dados cadastrados}

Data de Publicação [sem dados cadastrados]

Impresso dia 26 de dezembro do 2022 às t7bl8 em 'httpy/coasullas.anvisa.gov.br/apl/consulta/downlo3dPDFr253ãl501637201530'



Consultas

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

PBüREitíAS/MA - "

Proc.üiOSOOl /202 ̂

Detalhes do Produto

Nome da Empresa 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LIDA

CNPJ l02.543.673/0001-13

Autorização

Produto Brocas Odontológicas para Endodontia

'•ÍMbdelo Produto "

Brocas de GatesN.I- SOmm X 28mm; N.2- 70mm X 28mm: N.3- 90mm X 28mm; N.4- 110mmX28mm:N.5-
130mm X 28mm; N,6- ISOmm X 28mm; N.1- SOmm X 32mm; N.2- 70mm X 32mm; N.3- 90mm X 32mm: N.4-
llOmm X32mm: N.5- 130mm X 32mm: N.6- ISOmm X32mm: Brocas de Largo N.1- SOmm X 32mm; N.2- 70mm
X32mm;N.3- 9Ómm X 32mm; N.4- 110mm X 32mm: N.5- 130mm X 32mm: N.6- ISOmm X 32mm; NOVOS
MODELOS: N.1- SOmm X 28mm: N,2- 70mm X 28mm: N.3- 90mm X 28mm: N.4- llOmm X 28mm; N.S- 130mm
X2Bmm:N.6- ISOmm X28mm.

Tipo de

JÇÕEg
USUAfDO ÜSUARÍO DO PRODUTO

Arquivos

IFU_80676920023 - Brocas
odontológicas para Endodontia •

Rev.01.docx

Expediente, data e hora de inclusão

3817590211 -27/09/2021 15:57:59

I Nome Técnico Brocas Odontologícas

Registro 80676920023

I Processo 25351501637201530

Fabricante Legal 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

II - MÉDIO RISCO

Situação usem dados cadastracSos]

Data de Publicação /sem dados cadastrados]

Impresso dia 26 de dezembro de 2022 às 17h18 em 'hnp://consijlIas.anvjsa.gov.br/apl/consul1a/downlaadPDF/2S351501637201530'
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Consultas

ANViSA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Proo.Qà
FLS._

Rub. _

Nome da Empresa

Detalhes do Produto

ANGELUS PRIMA DENTAL LTDA

Autorização

21,763.327/0001-95

Produto Broca Carbide

C12ML48L.12FG19

CEP7CA22

CEP8CA22

CEP8CA26

CEP9CA22

CEPL8CA26

CEPL8PM51

CEPL8PM70

CLD161CA26

CLD161FQ25

CLD161PM44

CLDCC162CA26

CLDCC162FG2S

CLDCC162PM44

COF18ML218FG19

CP329FG19

CP329FG19,5

CP330CA22

CP330FG16

CP330FG19

CP330FG19.5

CP331FG16

CP331FG19

CP331LFG19

CP331PM44

CP332FG19

CP332LFQ19

Impresso dia 14 de dezembro de 2022 às 1^14 em *http7/consultas.anMsa.gov.lir/BpVconsuKa/downloadPOF/253515800l5201513'



CP332PM44

CP333FG19

CP333LFG19

CPA245FG16

CPA245FG19

CPA245RA22

CPRE05PLFG28

CPRE1.4FG28

CPRE1.4PLFG28

CPRE1FG28

CPRE1PLFG28

CPRE2FG28

CPRE2PLFG28

CPRE3FG28

CTR1557FG19

CTR1557FG19.PREM

CTR1TFG19

CTR245TFG19

CTR2TFG19

CTR2TFG19.5

CTR330TFG19

CTR379FG19

CTR3TFG19

GTR3TFG19.PRED

CTR557FG19

CTR847FG19

CTR856.10FG19

CTRa56.16FG19

CTR856.18FG19

CTRDXFG19

CTRDXFG19.DU0

CTRS1FG19

CZEK151FG23

CZEK151FG23.5

CPA246FG19

CR14FG19

mpressodia py/consuitas.anvisa.gov.Pr/apfconsutEafOown !T*12J till.1:íl!liUVif IUihk



CZEK151LFG28

CZEK151LFG28.5

GCLCC558PM44

CCLCC559FG19

CCLCC559FG25

CCLCC559PM44

CCLCC560FG19

CCLCC560FG25

CCLCC560PM44

CCLCC562PM44

CCLCC563LPM44

CCLCC563PM44

CCLL56CA22

CCLL56FG19

CCLL57CA22

CCLL57FG19

CCLL57LCA22

CCLL57LFG19

CCLL58CA22

CCLL58FG19

CCLL58LCA22

CCLL58LFG19

CCLL59CA22

CCLL59FG19

CCLL59LFG19

CE05CA22

CE05FG19

CE05FG25

CE05FG28

CE05PLFG28

CE05PM44

CE1,4FG19

CE1.4FG28

CE1,4PLFG28

CE1.4PM44

CE10CA22

CE10PM44

CE1CA22

p://Gcnsuiias.anvisa.gov.Dr;api/cor\suii lownio



CE1FG25

CE1FG28

CE2CA22

CE2CA26

CE2FG16

CE2FG19

CE2PLFG28

CE2PM44

CE3CA22

CE3FG19

CE3FG25

CE3FG26

CE3PM44

CE4CA22

CE4CA26

CE4FG19

CEP4CA26

CEP5CA22

CEP6CA22

CEP6CA26

CE4FG28

CE4PM44

CE5CA22

CE5CA26

CE5FG19

CE5FG19.5

CE5FG25

CE5PM44

CE8CA22

CE8CA26

CE6FG16

.mprsssoata Ude dezembro ae i

PbDRtifiA&MA

Proc.C?3(^00' /202 3
PI

R

CE1PLFG28

CE1PM44

CE4FG19.5

^ em 'nnp://consuitas.anvt6a.Bov.br/apl/consuila/download



PEDREIRAS/MA

CE6FG19

CE6FG19.5

CE6FG25

CE6FG25.5

CE6H1PM44

CE6H2PM51

CE6H3PM65

CE6PM44

CE7CA22

CE7FG16

CE7FG19

CE7FG25

CE7PM44

CE8CA22

CE8CA26

CE8FG19

CE8FG25

CE8H1PM44

CE8H2PM51

CE8H3PM65

CE8PM44

CEFE05FG28

CEFE05PLFG28

CEFE1.4FG28

CEFE1FG28

CEFE1PLFG28

CEFE2FG28

CEFE2PLFG28

CEFE3FG2a

CEFE4FG28

CEND0ZFG16

CENDOZFG23

CENDOZFG23.5

CENDOZFG25

CENDOZFG28

CEP10CA22

CEP2CA22

CEP2CA26

impresso dia 14 de 'dezemoro ae: as Ibni4 em 'nup;//consullas.arTvisa.gov.fir/api/consuita/(3ownk



CEP3CA22

CEP4CA22

CEP6FG19

C12ML48L.10FG19

C12ML48LXCFG19

C12ML50XCFQ19

C12ML6XCFG19

C12ML7002FG19

C12ML7003FG19

C12ML7004FG19

C12ML7006CA22

C12ML7006FG19

C12ML7008FG19

C12ML7104FG19

C12ML7106FG19

C12ML7108FG19

C12ML7114FG19

C12ML7204FG19

C12ML7205FG19

C12ML7206FG19

C12ML7214FG19

C12ML7274XCFG19

C12ML7303FG19

C12ML7404FG19

C12ML7406FG19

C12ML7406XCFG19

C12ML7408FG18

C12ML7408XCFG19

C12ML7606FG19

C12ML7610FG19

C12ML76nFG19

C12ML7612FG19

C12ML7613FG19

C12ML7642FG19

C12ML7664FG19

C12ML7675FG19

C12ML7702FG19

C12ML7713FG19

impresso aia em 'nnp;//consuiias.anvisa.gov.Dr/api/consuita/aowniaa I ziè\ :firi Lfkfa



PEORêIRAS/MA
Proe. QâtoÕCÍ_/202^

C12ML7714FG19

C12ML7801FG19

C12ML7S02FG19

C12ML7803FG19

C12ML7804FG19

C12ML7901FG19

G12ML7901XCFG19

C12ML7902FG19

C12ML7903FG19

C12ML9XCFG19

C12MLPS1FG19

C12MLPS22CA22

C12MLPS22FG19

G12MLPS2FG19

G12MLPS37gGA22

G12MLPS379FG19

G12MLPS3FG19

G18ML118FG19

G18ML11BLFG19

G18ML218FG19

G18ML218FG19.5

G30ML1UFFG19

G30ML2UFFG19

G30ML3UFFG19

G30ML4UFFG19

C30ML6UFFG19

G30ML9004FG19

C30ML9006FG19

G30ML9008FG19

G30ML9103FG19

G30ML9214FG19

G30ML9406FG19

G30ML9561FG19

G30ML9572FG19

C30ML9642FG19

G30ML9713FG19

G30ML9714FG19

C30ML9803FG19

mpresso Oâ 14 oq oezemo/o ( ãs em"tittp://consunas.anvisa.gov.Dr/api/con8urta/oownioâa



PEOREIRAS/MA

Proc. 030^051 /2023

C30ML9903FG19

C30ML9904FG19

C30ML9UFFG19

C8ML1171.5CA22

C8ML1171.5FG19

C8ML1171CA22

C8ML1171FG19

C8ML1172GA22

C8ML1172FG19

C8ML169LCA22

C8ML169LFG19

C8ML169LPM44

C8ML699LFG19

CAF18ML218FG19

CC168FG19

CC168PM44

CC169FG19

CC169LCA22

CC169LFG19

CC169LPM44

CC169PM44

CC170FG19

CC170LFG19

CC170LPM44

CC170PM44

CC171FG19

CG171LFG19

CC267FG19

CCCC1702H1PM44

CGCG1702H2PM51

GGGG1702H3PM65

CCCC1703H1PM44

CCCC1703H2PM51

GCGG1703H3PM65

CCGG1703LH1PM44

GGGC1703LH2PM51

CCCC1703LH3PM65

CCGG69BFG19

mpresso aia 14 ae aezeíniTTiisfTnnw.fíTui.inciniíiiiiiiTO consuitas.arviBa.gov.Dr/api/consuita/üownioa'



PEDREIHAS/\!A

CCeC698PM44

CCCC699FG19

CCCC699LFG19

CCCC699LPM44

CCCC699PM44

CGCC700CA22

CCCC700FG19

CCCG700FG25

CCGC700LFG19

CCCG700LPM44

GGCG700PM44

CGCC701CA22

GGGC701FG19

CGCC701FG19.5

GGCC701FG2S

GGCC701LFQ19

GCCG701LPM44

GGGC701PM44

GGGC702GA22

GGGC702FG19

GGGC702FG25

CCGC702FG25.5

CGGC702H1PM44

CGGG702H2PM51

CCGG702H3PM65

CGGC702LFG19

CCCC702LPM44

GGCC702PM44

CGGC702PM44.5

CGGG703FG19

GGGG703FG25

CCGC703H1PM44

CCCC703H2PM51

CGGC703H3PM65

CCGC703LPM44

CCCC703PM44

CGGC704PM44

GCCCPL702CA26

impresso aia 1 s iãni4 em "niip://cDn6uilas.anvisa.gov.Dr/apl7cünsu) lownioa



CCCCPL702PM51

CCCCPL702PM70

CCCCPL703PM51

CCF957FG19

CCF958FQ19

CC133.5CA22

CC133.5FG16

CCI33.5FG19

CCI34FG16

CCI34FG19

CCI34PM44

CCI35FG19

CCI35PM44

CCI36CA22

CCI36FG19

CCI36PM44

CCI37PM44

CCI38CA22

CCI38FG19

CCI38PM44

CCI40PM44

CCI41PM44

CCL1156FG19

CCL1157CA22

CCL1157FG19

CCL1158FG19

CCL1159FG19

1CCL1159PM44

ICCLCC1556FG19

ICCLCC1557CA26
mpressooia

CC33.5PM44

CCI34CA22

CC35CA22

CCI35FG16

CC37CA22

CCI37FG19

CC39FG19

CCI39PM44

em 'nnp://consuitas.anvtsa.gav.br/apl/consu



CCLCei557FG19.5

PEDKtit-tASíMA

Proc.Q2^Qgi/20
FLS.ZUâB-

CCLCC1557PM44

CCLCC1558FG19

CCLCC1558FG19.5

CCLCC1558PM44

CCLCC1559FG19

CCLCC155gPM44

CCLCC1700FG19

CGLCC1701FG19

CCLCC1701PM44

CCLGC1702PM44

CGLGC556GA22

CCLCC556FG16

GCLCC5S6FG19

GCLCC556FG25

CCLCC556LFG19

GCLCC556PM44

CCLCC557CA22

GGLCC557CA26

CGLCC557FG16

CGLCC557FG19

CCLCC557FG25

CGLCG557LFG19

GCLCG557PM44

CGLCC558GA22

GCLCC558GA26

GGLGC558FG16

CGLCC558FG19

CGLCC558FG25

CGLCG558LFG19

CCLCG1557FG19

GE1.4GA22

CEFE1.4PLFG28

C10MLPS3FG19

C10MLPS4FG19

C10MLPS6FG19

impresso Qia useoezemorooe: I em 'nnpv/consuitas.anvisa.gov.br/api/consuitaroowniDaP



[•166851
iKatani

C10MLPS9FG19

C12ML1FG19

C12ML274FG19

C12ML282.10FG19

C12ML282.12FG19

C12ML283.10FG19

C12ML283.12FG19

C12ML283.14FG19

C12ML284.14FG19

Tipo dè Arquivo 1  Arquivos Expediente, data e hora de inciutâo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO BULAANVÍSA ,docx 2863064215-22/07/2021 19:52:00

Nome Técnico Brocas Odontologícas

Registro 81262420001

Processo 25351580015201513

Fabricante Legal ANGELÜS PRIMA DENTAL LTDA

Classificação de Risco 1 - BAIXO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Situação [sem dados cadastmdos]

Data de Publicação [sem dados cadastrados].

Impresso dia 14 de dezembro de 2022 às 15h14 em 'hitp://cansullas.anvlsa.gov.br/api^consulta/downloadPOF/25a515800l5201513'
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Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa 3R- INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

Produto

Modelo Produto Médico

02.543.673/0001-13

PONTAS DIAMANTADAS

Autorização 0.06.769-2

Proc.

Ifls.
Ip-ib.

j202rL

10103.206SUUI PONTA D1AMANTADA2058LJWI, 10103.2068LMG PONTA DIAMANTADA 2068UWG; 10103.2082 PONTA

DIAMANTADA 2082; 10103.2094 PONTA DIAMANTADA 2096; 10103.2096 PONTA DIAMANTADA 2096; 0103.2095G PONTA
DIAMANTADA 2096G; 10103.2112 PONTA DIAMANTADA 2112:10103.2113 PONTA DIAMANTADA 2113F; 10103.2121 PONTA

DIAMANTADA 2121; 10103.2128 PONTA DIAMANTADA 2128: 10103.2130 PONTA DIAMANTADA 2130; 10103.2131 PONTA

DIAMANTADA 2131; 10103.2132 PONTA DIAMANTADA 2132; 10103.2133 PONTA DIAMANTADA 2133; 10103.2133F PONTA

DIAMANTADA 2133F; 10103.2133FF PONTA DIAMANTADA 2133FF; 10103.2133G PONTA DIAMANTADA 2133G; 10103.2134

PONTA DIAMANTADA 2134; 10103.2134EC PONTA DIAMANTADA 2134EC: 10103.2134F PONTA DIAMANTADA 2134F;

10103.2134FF PONTA D)/UI,1ANTADA 2134FF: 10103.2134G PONTA DIAMANTADA 2134G; 10103.2135 PONTA DIAMANTADA

2135; 10103.2135EC PONTA DIAMANTADA 2135EC; 10103.2135F PONTA DIAMANTADA 2136F; 10103.2136FF PONTA

DIAMANTADA 2135FF; 10103.2135G PONTA DIAMANTADA 2135G; 10103.2136 PONTA D1/\MANTADA 2136: 10103.2136EC

PONTA DIAMANTADA 2136EC; 10103.2136F PONTA DIAMANTADA 2136F: 10103.2t36FF PONTA DI/\MANTADA 2136FF;

10103.2136G PONTA DIAMANTADA 2136G; 10103.2137 PONTA DIAMANTADA 2137; 10103.2137F PONTA DIAMANTADA

2137F; 10103.2137FF PONTA DIAMANTADA 2137FF; 10103.2138 PONTA DIAMANTADA 2138; 10103.2138G PONTA

DIAMANTADA 2138G; 10103.2143 PONTA DIAMANTADA 2141; 10103.2143G PONTA DIAMANTADA 2143; 10103.2144 PONTA

DIAMANTADA 2143G; 10103.2173 PONTA DIAMANTADA 2173; 10103.2191 PONTA DIAMANTADA 2191; 10103.2191F PONTA

Di/yvlANTADA2191F; 10103.2200 PONTA DIAMANTADA 2200; 10103.2200F PONTA DIAMANTADA 2200F: 10103.2200FF

PONTA DIAMANTADA 2200FF; 10103.2200G PONTA DIMANATADA 2200G; 10103.2202 PONTA DIAMANTADA 2202;

10103.2202EC PONTA DIAMANTADA 2202EC; 10103.2202F PONTA DIAMANTADA 2202F; 10103.2202FF PONTA

OI/VMANTADA 2202FF; 10103.2202G PONTA DIAMANTADA 2202G; 10103.2214 PONTA DIAMANTADA 2214; 10103.2214F

PONTA DIAMANTADA 2214F; 10103.2214FF PONTA DIAMANTADA 2214FF; 10103.2214G PONTA DI/WIANTADA 2214G;

10103.2215 PONTA DIAMANTADA 2215; 10103.2215F PONTA DIAMANTADA 2215F, 10103.2215FF PONTA DIAMANTADA

2215FF; 10103.2215G PONTA DIAMANTADA 2215G; 10103.2223 PONTA DIAMANTADA 2223; 10103.2224 PONTA

DIAMANTADA 2224; 10103.3016 PONTA DIAMANTADA 3016; 10103.3016G PONTA DIAMANTADA 3016G; 10103.3016HL

PONTA DIAMANTADA 3016HL;

10103.3017 PONTA DIAMANTADA 3017; 101Q3.3017G PONTA DIAMANTADA 3017G; 10103.3017HL PONTA DIAMANTADA

3017HL; 10103.3018EC PONTA DIAMANTADA 3018EC; 10103.3018F PONTA DIAMANTADA 3018F; 10103.3018FF PONTA

DIAMANTADA 3018FF; 10103.3018HL PONTA DIAMANTADA 3018HL, 10103.3018HLF PONTA DIAMANTADA 3038;

10103.3038 PONTA DIAMANTADA 3038G; 10103.3049 PONTA DIAMANTADA 3049; 10103.3049G PONTA DIAMANTADA

3049G; 10103.3051 PONTA DIAMANTADA 3052; 10103.3052 PONTA DIAMANTADA 3052G; 10103.3053 PONTA DIAMANTADA

3053; 10103.3053F PONTA DIAMANTADA 3053F; 10103.3053G PONTA DIAMANTADA 3053G; 10103.3054 PONTA

DIAMANTADA 3054; 10103.3059 PONTA DIAMANTADA 3059; 10103.3068G PONTA DIAMANTADA 3069; 10103.3069 PONTA

DIAMANTADA 3059EC; 10103.3069F PONTA DIAMANTADA 3069F; 10103.3069FF PONTA DI/UiáANTAOA 3069FF;

10103.3069G PONTA DIAMANTADA 3069G; 10103.3070 PONTA DIAMANTADA 3070; 10103.3070F PONTA DIAMANTADA

3070F; 10103.3070G PONTA DIAMANTADA 3070G; 10103.3071 PONTA DIAMANTADA 3071; 10103.3071F PONTA

DIAMANTADA 3071EC; 10103.3071G PONTA DIAMANTADA 3071G; 10103.3082 PONTA DIAMANTADA 3082; 10103.3083

PONTA DIAMANTADA 3083; 10103.3097 PONTA DIAMANTADA 3097; 10103.3097EC PONTA DIAMANTADA 3097 EC;

10103.3097FF PONTA DIAMANTADA 3097FF; 10103.3098 PONTA DIAMANTADA 3098; 10103-3098EC PONTA DIAMANTADA

3098EC; 10103.3098F PONTA DIAMANTADA 3098F; 10103.3098FF PONTA DIAMANTADA 3098FF; 10103.3098G PONTA

DIAMANTADA 3098G; 10103.3098LM PONTA DIAMANTADA 3098LM; 10103.3098LMG PONTA DIAMANTADA 3098LMG;

10103.3099 PONTA DIAMANTADA 3099; 10103.3099G PONTA DIAMANTADA 3099G: 10103.3099LM PONTA DIAMANTADA

3099LM; 10103.3100 PONTA DIAMANTADA 3100; 10103.3100G PONTA DIAMANTADA 3100G; 10103.3101 PONTA

D1/\MANTADA310T, 10103.3101G PONTA DIAMANTADA 3101G: 10103.3112 PONTA DIAMANTADA 3112; 10103.3112FF

PONTA DIAMANTADA 3112FF: 10103.3113 PONTA DIAMANTADA 3113; 10103.3113F PONTA DIAMANTADA 3113F;

10103,3113FF PONTA DIAMANTADA 3113FF; 10103.3113G PONTA DIAMANTADA 3113G; 10103.3117 PONTA DIAMANTADA

3117; 10103.3117G PONTA DIAMANTADA 3117G: 10103.3118 PONTA DIAMANTADA 3118; 10103.31ieEC PONTA
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DIAMANTADA3118EC: 10103,3118F PONTA DIAMANTADA 3118F; 10103.3118FF PONTA DIAMANTADA 31iaFF:

10103.3118G PONTA DIAMANTADA 3110G; 10103.3119 PONTA DIAMANTADA 3119; 10103.3122 PONTA DIAMANTADA 3122;

10103.3122EC PONTA DIAMANTADA 3122EC; 10103.3122F PONTA DIAMANTADA 3122F; 10103,3122FF PONTA

DIAMANTADA 3122FF; 10103.3122G PONTA DIAMANTADA 3122G: 10103.3127 PONTA DIAMANTADA 3127; 10103.3127F

PONTA DIAMANTADA 3127F: 10103.3127G PONTA DIAMANTADA 3127G; 10103.3131 PONTA DIAMANTADA 3131;

10103.3131F PONTA DIAMANTADA 3131F; 1Q103.3131FF PONTA DIAMANTADA 3131FF; 10103.3136 PONTA DIAMANTADA

3138; 10103.3138F PONTA DIAMANTADA 3138F; 10103.3138FF PONTA DIAMANTADA 3138FF; 10103.31380 PONTA

DIAMANTADA 3138G; 10103.3139 PONTA DIAMANTADA 3139; 10103.3139F PONTA DIAMANTADA 3139F; 10103.3139FF

PONTA DIAMANTADA 3139FF: 10103.3139G PONTA DIAMANTADA 3139G; 10103.3145 PONTA DIAMANTADA 3145;

10103.3145F PONTA DIAMANTADA 3145F; 10103.3146 PONTA DIAMANTADA 3146; 10103.3148 PONTA DIAMANTADA 3148;

10103.3168 PONTA DIAMANTADA 3168; 10103.316aF PONTA DIAMANTADA 3168F; 10103.3168FF PONTA DIAMANTADA

3168FF; 10103.3168G PONTA DIAMANTADA 3168G: 10103.3193 PONTA DIAMANTADA 3193; 10103.3193G PONTA

DIAMANTADA 3193 G; 10103.3195 PONTA DIAMANTADA 3195; 10103.3195EC PONTA DIAMANTADA 3195EC; 10103.3195F

PONTA DIAMANTADA 3195F; 10103.3195FF PONTA DIAMANTADA 3195FF; 10103.3195G PONTA DIAMANTADA 3195G;

10103.3196 PONTA DIAMANTADA 3196; 10103.3197 PONTA DIAMANTADA 3197; 10103.3198 PONTA DIAMANTADA 3198;

10103.3198FF PONTA DIAMANTADA 3198G: 10103.3200 PONTA DIAMANTADA 3200; 10103,3203 PONTA DIAMANTADA

3203:10103.3203F PONTA DIAMANTADA 3203F; 10103.3203FF PONTA DIAMANTADA 3203FF; 10103.3205 PONTA

DIAMANTADA 3205; 10103.3250F PONTA DIAMANTADA 3205F; 10103,3205FF PONTA DIAMANTADA 3205FF; 10103.3205G

PONTA DIAMANTADA 3205G; 10103.3207 PONTA DIAMANTADA 3207; 10103.3207EC PONTA DIAMANTADA 3207EC;

10103,3207F PONTA DIAMANTADA 3207F; 10103.3213 PONTA DIAMANTADA 3213; 10103.3213G PONTA DIAMANTADA

3213G; 10103.3215 PONTA DIAMANTADA 3215; 10103.3215F PONTA DIAMANTADA 3215F; 10103.3215FF PONTA

DIAMANTADA 3216FF; 10103.3216 PONTA DIAMANTADA 3216; 10103.3216F PONTA DIAMANTADA 3216F; 10103.3216FF

PONTAA DIAMANTADA 3216FF; 10103.3216G PONTA DIAMANTADA 3216G; 10103.3217 PONTA DIAMANTADA 3217;

10103.3217EC PONTA DIAMANTADA 3217EC; 10103.3217F PONTA DIAMANTADA 3217F; 10103,3218 PONTA DIAMANTADA

3218; 10103,3218EC PONTA DIAMANTADA 3218EC; 10103.3227 PONTA DIAMANTADA 3227; 10103.3227F PONTA

DIAMANTADA 3227F; 10103.3227FF PONTA DIAMANTADA 3227FF; 10103.3227G PONTA DIAMANTADA 3227G; 10103.3228

PONTA DIAMANTADA 3228; 10103.3228F PONTA DIAMANTADA 3228F; 10103.3228FF PONTA DIAMANTADA 3228FF;

10103.3228G PONTA DIAMANTADA 3228G; 10103.3232 PONTA DIAMANTADA 3232, 10103.3232F PONTA DIAMANTADA

3232F; 10103.3828G PONTA DIAMANTADA 3828G; 10103.3833 PONTA DIAMANTADA 3833; 10103.3833EC PONTA

DIAMANTADA 3833 EC; 10103,3833G PONTA DIAMANTADA 3833G; 10103.3834 PONTA DIAMANTADA 3834; 10103.4072

PONTA DIAMANTADA 4072; 10103.4072EC PONTA DIAMANTADA 4072EC; 10103.4072FF PONTA DIAMANTADA 4072FF;

10103.4072G PONTA DIAMANTADA 4072G; 10103.4072HL PONTA DIAMANTADA 4072 HL; 10103.4083 PONTA DIAMANTADA

4083; 10103.4084 PONTA DIAMANTADA 4084; 10103.4084G PONTA DIAMANTADA 4084G; 10103.4102 PONTA OlAIt^TADA
4102; 10103.4103 PONTA DIAMANTADA 4103; 10103.4103EC PONTA DIAMANTADA 4103EC; 10103.4103GPQÇ(TA^ft ^ \
DIAMANTADA 4103G; 10103.4112 PONTA DIAMANTADA 4112; 10103.4112EC PONTA DIAMANTADA 4íilSiS^{o33^FP-'
PONTA DIAMANTADA 4112FF; 10103.4112G PONTA DIAMANTADA 4112G;

41[|3VpÓ10103.4113 PONTA DIAMANTADA 4113; 10103.4113EC PONTA DIAMANTADA 4113EC; 10103.41I13F l^.pN3^tWCNTADA
4113F; 10103.4113G PONTA DIAMANTADA 4113G; 10103.4114 PONTA DIAMANTADA 4114; lOIoV.^lVtfEÍPONTA
DIAMANTADA 4114EC; 10103.4114F PONTA DIAMANTADA 4114F; 10103.4114G PONTA DIAMANTADA 4114G; 10103.4115

PONTA DIAMANTADA 4115; 10103.4115EC PONTA DIAMANTADA 4115EC; 10103.4115G PONTA DIAMANTADA4115 G;

10103.4116 PONTA DIAMANTADA 4116; 10103.4116EC PONTA DIAMANTADA 4116EC; 10103.4116G PONTA DIAMANTADA

4116G; 10103.4117 PONTA DIAMANTADA 4117; 10103.4117EC PONTA DIAMANTADA 4117EC; 10103.4117G PONTA

DIAMANTADA 4117G; 10103.4118 PONTA DIAMANTADA 4118; 10103.4123 PONTA DIAMANTADA 4123; 10103.4123G PONTA

DIAMANTADA 4123G; 10103.4124 PONTA DIAMANTADA 4124; 10103.4124F PONTA DIAMANTADA 4124F; 10103.4124G

PONTA DIAMANTADA 4124G; 10103.4130 PONTA DIAMANTADA 4130; 10103.4135 PONTA DIAMANTADA 4135; 10103.4135F

PONTA DIAMANTADA 4135F; 10103.4135FF PONTA DIAMANTADA 4135FF; 10103.413SG PONTA DIAMANTADA 4135G;

10103.4136 PONTA DIAMANTADA 4136; 10103.4136EC PONTA DIAMANTADA 4136 EC; 10103.4136F PONTA DIAMANTADA

4136F; 10103.4135FF PONTA DIAMANTADA 4136FF; 10103.4136G PONTA DIAMANTADA 4136G: 10103.4136HL PONTA

DIAMANTADA 4136HL; 10103.4137 PONTA DIAMANTADA 4137; 10103.4137EC PONTA DIAMANTADA 4137 EC; 10103.4137F

PONTA DIAMANTADA 4137F; :10103.4137FF PONTA DIAMANTADA 4137FF; 10103.4137G PONTA DIAMANTADA 4137G;

10103.4138 PONTA DIAMANTADA 4138; 10103.4138EC PONTA DIAMANTADA 4138EC; 10103.413aF PONTA DIAMANT/MDA

4138F; 10103.4138FF PONTA DIAMANTADA 4138FF; 10103.4138G PONTA DIAMANTADA 4138G; 10103.4141 PONTA

DIAMANTADA 4141; 10103.4142 PONTA DIAMANTADA 4142; 10103.4157 PONTA DIAMANATADA 4157; 10103.4200 PONTA

DIAMANTADA 4200; 10103.4200F PONTA DIAMANTADA 4200F; 10103,4200G PONTA DIAMANTADA 4200G; 10103.4215

PONTA DIAMANTADA 4217; 10103.4217 PONTA DIAMANTADA 4217EC; 10103.4217G PONTA DIAMANTADA 4217G:

10103.4219 PONTA DIAMANTADA 4219; 101Q3.4219EC PONTA DIAMANTADA 4219EC; 10103.4219F PONTA DIAMANTADA

4219F; 10103.4219G PONTA DIAMANTADA 4219G; 10103.4220 PONTA DIAMANTADA 4220; 10103-4220G PONTA

DIAMANTADA 4220G: 10103.4227 PONTA DIAMANTADA 4227; 10103.4230 PONTA DIAMANTADA 4230; 10103.4230EC

PONTA DIAMANTADA 4230 EC: 10103.4230F PONTA DIAMANTADA 4230F; 10103.4248 PONTA DIAMANTADA 4248;
10103.4248F PONTA DIAMANTADA 4248F; 10103.4248FF PONTA DIAMANTADA 4248FF; 10103.5015 PONTA DIAMANTADA
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6015; 10103.5016 PONTA DIAMANTADA 5016; 10103.5016EC PONTA DIAMANTADA5016EC; ^
D1AMANTADA5016G; ; ,1,'

10103-5017 PONTA DIAMANTADA 6017; 10103,5017EC PONTA DIAMANTADA 5017EC; 10103.1034T PONTA DIAMANTADA

TURBO 1094; 10103,1034TG PONTA DIAMANTADA TURBO 1094; 10103.2096T PONTA DIAMANTADA TURBO 2096;

10103.2096TG PONTA DIAMANTADA TURBO 2096; 10103.2135T PONTA DIAMANTADA TURBO 2135; 10103.2135TG PONTA

DIAMANTADA TURBO 2135; 10103.2136T PONTA DIAMANTADA TURBO 2136; 1Q103.2136TG PONTA DIAMANTADA TURBO

2136; 10103.3098T PONTA DIAMANTADA TURBO 3098; 10103.3098TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3098; 10103.3099T

PONTA DIAMANTADA TURBO 3099; 10103.3099TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3099; 10103.3100T PONTA DIAMANTADA

TURBO 3100; 10103.3100TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3100; 10103.31ieT PONTA DIAMANTADA TURBO 3118;

10103.3118TF PONTA DIAMANTADA TURBO 3118; 10103,3118TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3118; 10103.4072T PONTA

DIAMANTADA TURBO 4072; 10103.4102T PONTA DIAMANTADA TURBO 4102; 10103.4102TG PONTA DIAMANTADA TURBO

4102: 10103,4103T PONTA DIAMANTADA TURBO 4103; 101D3.4103TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4103; 10103,4124T

PONTA DIAMANTADA TURBO 4124; 10103.4124TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4124; 10103.4138T PONTA DIAMANTADA

TURBO 4136; 10103.4138TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4138: 10103.4219T PONTA DIAMANTADA TURBO 4219;

10103.4219TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4219; 10103.4230T PONTA DIAMANTADA TURBO 4230, 10103.4230TF PONTA

DIAMANTADA TURBO 4230; 10103.4230TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4230; 0103.5017 T PONTA DIAMANTADA TURBO

5017:10103.5017 TG PONTA DIAMANTADA TURBO 5017; 101D3.PM1 PONTA DIAMANTADA PM1; 10103.PM3 PONTA

DIAMANTADA PM3; 10102.PM3F PONTA DIAMANTADA PM3; 10103.PM6 PONTA DIAMANTADA PM6; 10103.PM7 PONTA

DIAMANTADA PM7; 10103.PM19 PONTA DIAMANTADA PM19; 1Q103.PM20 PONTA DIAMANTADA PM20; 10103-PM21

PONTA DIAMANTADA PM21; 10103.PM21F PONTA DIAMANTADA PM21, 10103.PM21G PONTA DIAMANTADA PM21;

10103.PM33 PONTA DIAMANTADA PM33; 10103.PM35 PONTA DIAMANTADA PM35; 10103.PM35G PONTA DIAMANTADA

PM35; 10103.PM38 PONTA DIAMANTADA PM38; 101D3.PM38F PONTA DIAMANTADA PM38; 10103.PM38G PONTA

DIAMANTADA PM38; 10103.PM42 PONTA DIAMANTADA PM42; 10103.PM42G PONTA DIAMANTADA PM42: 101Ü3.PM46

PONTA DIAMANTADA PM46; 10103.PM46G PONTA DIAMANTADA PM46; 10103.PM49 PONTA DIAMANTADA PM49;

10103-1098EC PONTA DIAMANTADA 1098EC; 10103.1111 PONTA DIAMANTADA 1111; 1Ü103.1111EC PONTA DIAMANTADA

1111 EC; 10103.1111F PONTA DIAMANTADA 1111F; lOIOS.IIIIFF PONTA DIAMANTADA 1111FF; 10103.1111G PONTA

DIAMANTADA 1111G; 10103.1112 PONTA DIAMANTADA 1112; 10103.1112F PONTA DIAMANTADA 1112F: 10103.1112FF

PONTA DIAMANTADA 1112FF; 1D103.1112G PONTA DIAMANTADA 1112G, 10103.1113 PONTA DIAMANTADA 1113;

10103.1113EC PONTA DIWWINATADA 1113EC; 10103.1141 PONTA DIAMANTADA 1141; 10103.1141F PONTA DIAMANTADA

1141F; 10103.1142 PONTA DIAMANTADA 1142; 10103.1144 PONTA DIAMANTADA 1144; 10103.1147 PONTA DIAMANTADA

1147; 10103.1148 PONTA DIAMANTADA 1148; 10103.1149 PONTA DIAMANTADA 1149; 10103-1150 PONTA DIAMANTADA

1150; 10103.1151 PONTA DIAMANTADA 1151; 10103.1151EC PONTA DIAMANTADA 1151EC; 10103.1151G PONTA

DIAMANTADA 1151G; 10103.1152 PONTA DIAMANTADA 1152; 10103.1153 PONTA DIAMANTADA 1153; 10103.1164 PONTA

DIAMANTADA 1164; 10103.1190 PONTA DIAMANTADA 1190; 10103,1190F PONTA DIAMANTADA 1190F; 10103.1190FF

PONTA DIAMANTADA 1190FF ; 10103.1191 PONTA DIAMANTADA 1191; 10103.1191F PONTA DIAMANTADA 1191F;

10103.1191 FF PONTA DIAMANTADA 1191FF; 10103.1302 PONTA DIAMANTADA 1302; 10103.1302G PONTA DIAMANTADA

1302G; 10103.1303 PONTA DIAMANTADA 1303; 10103.1304 PONTA DIAMANTADA 1304; 10103.1305 PONTA DIAMANTADA

1305; 10103.1312 PONTA DIAMANTADA 1312; 1Ü103.1312G PONTA DIAMANTADA 1312G; 10103.1320 PONTA DIAMANTADA

1320; 10103.1332 PONTA DIAMANTADA 1332; 10103.1332G PONTA DIAMANTADA 1332G; 10103.1333 PONTA DIAMANTADA

1333; 10103.1333G PONTA DIAMANTADA 1333G; 10103,1342 PONTA DIAMANTADA 1342; 10103.1342G PONTA

DIAMANTADA 1342G; 10103,1343 PONTA DIAMANTADA 1343; 101Ü3.1343G PONTA DIAMANTADA 1343G: 10103.1377

PONTA DIAMANTADA 1377; 1G103.1377F PONTA DIAMANTADA 1377F; 10103.1377FF PONTA DIAMANTADA 1377FF;

10103.1530 PONTA DIAMANTADA 1530; 10103.2046 PONTA DIAMANTADA 2046; 10103,2066 PONTA DIAMANTADA 2066;

10103,2067 PONTA DIAMANTADA 2067; 10103.2067EC PONTA DIAMANTADA 2067EC; 10103.2057F PONTA DIAMANTADA

2057F; 101 Ü3.2067FF PONTA DIAMANTADA 2067FF. 10103.2068 PONTA DIAMANTADA 2068; 10103.2068EC PONTA

DIAMANTADA 2Ü68EC; 1Ü103.2068F PONTA DIAMANTADA 2068F: 101Ü3.2068FF PONTA DIAMANTADA 2068FF;

10103,2068G PONTA DIAMANTADA 20683;

101Ü3,PM66 PONTA DIAMANTADA PM56; 10103,PM57 PONTA DIAMANTADA PM57; 10103.PM57F PONTA DIAMANTADA

PM57; 10103,PM61 PONTA DIAMANTADA PM61; 10103.PM61G PONTA DIAMANTADA PM61: 10103.PM82 PONTA

DIAMANTADA PM82; 10103.PM82G PONTA DIAMANTADA PMa2; 10103.PM85 PONTA DIAMANTADA PM85; 10103.PM85G

PONTA DIAMANTADA PM85; 10103.PM92 PONTA DIAMANTADA PM92; 10103.PM95 PONTA DIAMANTADA PM95;

10103,PM700 PONTA DIAMANTADA PM700; 10103.PM700F PONTA DIAMANTADA PM700; 10103.PM701F PONTA

DIAMANTADA PM701; 10103.PM703 PONTA DIAMANTADA PM703: 10103.PM707 PONTA DIAMANTADA PM707.

10103.PM707G PONTA DIAMANTADA PM707; 1C103.PM708 PONTA DIAMANTADA PM70a; 10103.PM710 PONTA

DIAMANTADA PM710; 10103.PM710F PONTA DIAMANTADA PM710; 10103.PM710G PONTA DIAMANTADA PM710;

10103.PM715 PONTA DIAMANTADA PM715; 101Ü3,PM715G PONTA DIAMANTADA PM715; 10103.PM716 PONTA

DIAMANTADA PM716; 10103.PM716G PONTA DIAMANTADA PM716; 10103.PM717 PONTA DIAMANTADA PM717;

10103.PM717G PONTA DIAMANTADA PM717; 10103.PM718 PONTA DIAMANTADA PM718; 10103.PM718F PONTA

DIAMANTADA PM718; 10103.PM720 PONTA DIAMANTADA PM720; 10103.PM720F PONTA DIAMANTADA PM720;

hltps://cotisunBs.snMsa.gov.br/#^aude/25351l9l5ll}20136l/?numeroRegistros80676S20015



27/07/2022 13:58 Consulias -Agénda Nadonal de Vlgilãnda Sanilãria

10103.PM720G PONTA DIAMANTADA PM720: 10103.PM721 PONTA ÜIAMANTADA PM721; 10103.PM721F PONTA

DIAMANTADA PM721; 10103.PM721G PONTA DIAMANTADA PM721; 10103.PM730 PONTA DIAMANTADA PM730;

10103.PM740PONTADIAMANTADAPM740; 10103.PM740F PONTA DIAMANTADA PM740; 10103.PM740G PONTA

DIAMANTADA PM740; 10103.PM744 PONTA DIAMANTADA PM744: 10103.PM744G PONTA DlAMANTADAPyZíMj5tÃi%Á^^Q2
10103.PM659 PONTA DIAMANTADA PM859; 10103.PM859G PONTA DIAMANTADA PM859;

10103.1011 - PONTA DIAMANTADA 1011; 10103.1011F PONTA DIAMANTADA 1011F; 10103.1011FF PONT^MWANW^^-^^
1011FF: 10103.1011G PONTA DIAMANTADA 1011G;1C103.1012 PONTA DIAMANTADA 1012; 10103.1012EC'PqN-TA"^^
DIAMANTADA 1012EC; 10103.1012F PONTA DIAMANTADA 1012F; 10103.1012FF PONTA DIAMANTADA 10'12FF:
10103.1012G PONTA DIAMANTADA 1Ü12G: 10103.1012HL PONTA DIAMANTADA 1012HL; 10103.1013 PONTA DIAMANTADA

1013: 10103.1013EC PONTA DIAMANTADA 1013EC; 10103.1013F PONTA DIAMANATADA 1013F; 10103.1013G PONTA

DIAMANTADA 1013G; 10103.1014 PONTA DIAMANTADA 1014; 10103.1014EC PONTA DIAMANTADA 1014EC; 10103.Í014F

PONTA DIAMANTADA 1014F; 10103.1014FF PONTA DIAMANTADA 1014FF; 10103-1014G PONTA DIAMANTADA 1014G:

10103.1014HL PONTA DIAMANTADA 1014HL; 10103.1015 PONTA DIAMANTADA 1015; 10103.1015EC PONTA DIAMANTADA

1015EC; 10103.1015F PONTA DIAMANTADA 1015F; 10103.1015FF PONTA DIAMANTADA 1015FF; 10103.1C15G PONTA

DIAMANTADA 1015G; 10103.1016 PONTA DIAMANTADA 1016; 10103.1016EC PONTA DIAMANTADA 1016EC; 10103.1016F

PONTA DIAMANTADA 1016F; 10103.1016FF PONTA DIAMANTADA 1016FF; 10103.1016G PONTA DIAMANTADA 1016G;

10103.1016HL PONTA DIAMANTADA 1016HU 10103.1017 PONTA DIM1ANTADA 1017; 10103.1017G PONTA DIAMANTADA

1017G; 10103.1017F PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1017FF PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1018 PONTA

DIAMANTADA 1016; 10103.1019 PONTA DIAMANT/\DA 1019; 10103.1019G PONTA DIAMANTADA 1019G; 10103.1019HL

PONTA DIAMANTADA 1019HL; 10103.1022 PONTA DIAMANTADA 1022; 10103.1023 PONTA DIAMANTADA 1023;

10103.1023G PONTA DIAMANTADA 1023G; 10103.1024 PONTA DIAMANTADA 1024:10103.1024F PONTA DIAMANTADA

1024F; 10103.1025 PONTA DIAMANTADA 1025; 10103.1031 PONTA DIAMANTADA 1031; 10103-1031F PONTA DIAMANTADA

1031F; 10103.1032 PONTA DIAMANTADA 1032; 10103.1032F PONTA DIAMANTADA 1032F; 10103.1033 PONTA

DIAMANTADA 1033; 10103.1033EC PONTA DIAMANTADA 1033EC; 10103.1033F PONTA DIAMANTADA 1033F: 10103.1033G

PONTA DIAMANTADA 1033G; 10103.1034 PONTA DIAMANTADA 1034; 10103.1034F PONTA DIAMANTADA 1034F;

10103.1034G PONTA DIAMANTADA 1034G;

10103.1035 PONTA DIAMANTADA 1035: 10103.1035EC PONTA DIAMANTADA 103SEC; 10103.1035F PONTA DIAMANTADA

1035 F; 10103.1035G PONTA DIAMANTADA 1035G; 10103.1036 PONTA DIAMANTADA 1036, 10103,1036£C PONTA

DIAMANTADA 1036EC; 10103.1035F PONTA DIAMANTADA 1036F; 10103.1036G PONTA DIAMANTADA 1036G; 10103.1037

PONTA DIAMANTADA 1037; 10103.1042 PONTA DIAMANTADA 1042; 10103.1043 PONTA DIAMANTADA 1043; 10103.1043EC

PONTA DIAMANTADA 1043EC; 101Ò3.1044 PONTA DIAMANTADA 1044; 10103.1044EC PONTA DIAMANTADA 1044EC;

10103-1045 PONTA DIAMANTADA 1045; 10103.1046 PONTA DIAMANTADA 1046; 10103.1047 PONTA DIAMANTADA 1047;

10103.1051 PONTA DIAMANTADA 1051; 10103.1050 PONTA DIAMANTADA 1050; 10103.1052 PONTA DIAMANTADA 1052;

10103.1056 PONTA DIAMANTADA 1056; 10103.1056F PONTA DIAMANTADA 1056F; 10102.1061 PONTA DIAMANTADA 1061;

10103.1061F PONTA DIAMANTADA 1051F; 10103.1062 PONTA DIAMANTADA 1062; 10103.1063 PONTA DIAMANTADA 1063;

10103.1054 PONTA DIAMANTADA 1064; 10103.1065 PONTA DIAMANTADA 1065; 10103.1065EC PONTA DIAMANTADA

1065EC; 10103.1065G PONTA DIAMANTADA 1065G; 10103.1066 PONTA DIAMANTADA 1066; 10103.1066EC PONTA

Di/\MANTADA 1066EC; 10103.1066F PONTA DIAMANTADA 10B6F: 10103.1066G PONTA DIAMANTAJ3A 1066G; 10103.1067

PONTA DIAMANTADA 1067; 10103.1090 PONTA DIAMANTADA 1090; 10103.1090F PONTA DIAMANTADA 1090F;

10103.1090FF PONTA DIAMANTADA 1090FF: 10103.1090G PONTA DIAMANTADA 1090G; 10103.1091 PONTA DIAMANTADA

1091; 10103.1091F PONTA DIAMANTADA 1091F; 10103.1092 PONTA DIAMANTADA 1092; 10103.1092EC PONTA

DIAMANTADA 1092EC; 10103.1092F PONTA DIAMANTADA 1092F; 10103.1092FF PONTA DIAMANTADA 1092FF:

10103.1092G PONTA DIAMANTADA 1092G, 10103.1093 PONTA DIAMANTADA 1093; 10103.1093EC PONTA DIAMANTADA

1093EC; 10103.1093F PONTA DIAMANTADA 1093F; 10103.1093FF PONTA DI/\MANTADA 1093FF; 10103.1093EG PONTA

DIAMANTADA 1093EG; 10103.1094 PONTA DIAMANTADA 1094; 1Ü103.1094EC PONTA DIAMANTADA 1094EC; 101Ü3.1094G

PONTA DIAMANTADA 1094G; 10103.1095 PONTA DIAMANTADA 1095; 10103.1095EC PONTA DIAMANTADA 1095EC:

10103.1095F PONTA DIAMANTADA 1095F; 10103.1095G PONTA DIAMANTADA 109SG: 10103.1096 PONTA DIAMANTADA

1096; 10103.1097 PONTA DIAMANTADA 1097; 10103.1098 PONTA DIAMANTADA 1098;

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de
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Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa 3R - INDUSTRIA E COMERCIO EIRELl

02,543.673/0001-13 Autorização 8.06.769-2

Produto PONTAS DIAMANTADAS

Modelo Produto Médico

10103.2068LM POtíTA DIAMANTADA 2068LM: 10103.2Q68LMG PONTA DIAMANTADA 2068LMG; 10103.2082 PONTA

DIAMANTADA 2082; 10103.2094 PONTA DIAMANTADA 2096; 10103.2096 PONTA DIAMANTADA 2096; 0103.2096G PONTA
DIAMANTADA 2096G; 10103.2112 PONTA DIAMANTADA 2112; 10103.2113 PONTA DIAMANTADA 2113F, 10103.2121 PONTA

DIAMANTADA 2121; 10103.2128 PONTA DIAMANTADA 2128; 10103.2130 PONTA DIAMANTADA 2130; 10103.2131 PONTA

DIAMANTADA 2131; 10103,2132 PONTA DIAMANTADA 2132; 10103.2133 PONTA DIAMANTADA 2133; 10103.2133F PONTA

DIAMANTADA 2133F; 10103.2133FF PONTA DIAMANTADA 2133FF; 10103.2133G PONTA DIAMANTADA 2133G; 10103.2134

PONTA DIAMANTADA 2134; 10103.2134EC PONTA DIAMANTADA 2134EC; 10103.2134F PONTA DIAMANTADA 2134F;

10103.2134FF PONTA DIAMANTADA 2134FF; 10103.2134G PONTA DIAMANTADA 2134G; 10103.2135 PONTA DIAMANTADA

2135; 10103.2135EC PONTA DIAMANTADA 2135EC; 10103.2135F PONTA DIAMANTADA 2135F; 10103.2135FF PONTA

DIAMANTADA 2135FF; 10103.2135G PONTA DI/\MANTADA 2135G; 10103.2136 PONTA DIAMANTADA 2136.10103.2136EC

PONTA DIAMANTADA 2136EC; 10103.2136F PONTA DIAMANTADA 2136F; 10103.2136FF PONTA DIAMANTADA 2136FF;

10103.2136G PONTA DIAMANTADA 2136G; 10103.2137 PONTA DIAMANTADA 2137; 10103.2137F PONTA DIAMANTADA

2137F: 10103-2137FF PONTA DIAMANTADA 2137FF; 10103.2138 PONTA DIAMANTADA 2138: 10103.2138G PONTA

DIAMANTADA 2138G; 10103.2143 PONTA DIAMANTADA 2141; 10103.2143G PONTA DIAMANTADA 2143; 10103.2144 PONTA

DIAMANTADA 2143G; 10103.2173 PONTA DIAMANTADA 2173; 10103.2191 PONTA DIAMANTADA 2191; 10103.2191F PONTA

DIAMANTADA 2191F; 10103.2200 PONTA DIAMANTADA 2200: 10103.2200F PONTA DIAMANTADA 220ÜF; 10103.2200FF

PONTA DIAMANTADA 2200FF; 10103.2200G PONTA DIMANATADA 2200G; 10103.2202 PONTA DIAMANTADA 2202;

10103.2202EC PONTA DIAMANTADA 2202EC; 10103.2202F PONTA DIAMANTADA 2202F; 10103.2202FF PONTA

DIAMANTADA 2202FF: 10103.2202G PONTA DIAMANTADA 22Q2G; 10103.2214 PONTA DIAMANTADA 2214; 10103.2214F

PONTA DIAMANTADA 2214F; 1D103.2214FF PONTA DIAMANTADA 2214FF; 10103.2214G PONTA DIAMANTADA 2214G;

10103.2215 PONTA DIAMANTADA 2215: 101Ü3.2215F PONTA DIAMANTADA 2215F; 10103.2215FF PONTA DIAMANTADA

2215FF; 10103.2215G PONTA DIAMANTADA 2215G; 10103.2223 PONTA DIAMANTADA 2223; 10103.2224 PONTA

DIAMANTADA 2224; 10103.3016 PONTA DIAMANTADA 3016; 101Ü3.3016G PONTA DIAMANTADA 3016G; 10103.3016HL

PONTA DIAMANTADA 3016HL;

10103.3017 PONTA DIAMANTADA 3017; 10103.3017G PONTA DIAMANTADA 3017G; 10103.3017HL PONTA DIAMANTADA

3017HL; 10103.3018EC PONTA DIAMANTADA 3Ü18EC; 10103.3018F PONTA DIAMANTADA 3018F; 10103.3018FF PONTA

DIAMANTADA 3018FF; 10103.3018HL PONTA DIAMANTADA 3018HL; 10103-3018HLF PONTA DIAMANTADA 3038;

10103.3038 PONTA DIAMANTADA 3038G; 10103.3049 PONTA DIAMANTADA 3049; 10103.3049G PONTA DIAMANTADA

3049G; 10103.3051 PONTA DIAMANTADA 3052; 10103.3052 PONTA DIAMANTADA 3052G; 10103.3053 PONTA DIAMANTADA

3053; 10103.3053F PONTA DIAMANTADA 3053F; 10103.3053G PONTA DIAMANTADA 3053G; 10103.3054 PONTA

DIAMANTADA 3064; 10103.3059 PONTA DIAMANTADA 3059; 10103.3068G PONTA DIAMANTADA 3069:10103.3069 PONTA

DIAMANTADA 3069EC; 10103.3069F PONTA DIAMANTADA 3059F: 10103.3069FF PONTA DIAMANTADA 3069FF;

1D1O3.3069G PONTA DIAMANTADA 3069G; 10103.3070 PONTA DIAMANTADA 3070; 101Ü3.3070F PONTA DIAMANTADA

3070F: 10103.3070G PONTA DIAAIANTADA 3070G; 10103.3071 PONTA DIAMANTADA 3071; 10103.3071F PONTA

DIAMANTADA 3071EC: 10103.3Ü71G PONTA DIAMANTADA 3071G; 10103.3082 PONTA DIAMANTADA 3082; 10103.3083

PONTA DIAMANTADA 3083; 10103.3037 PONTA DIAMANTADA 3097; 10103.3097EC PONTA DIAMANTADA 3097 EC;

1D103.3097FF PONTA DIAMANTADA 3Ü97FF; 10103.3098 PONTA DIAMANTADA 3098; 10103.3098EC PONTA DIAMANTADA

3098EC; 10103.3098F PONTA DIAMANTADA 3098F; 10103.309BFF PONTA DIAMANTADA 3098FF; 10103.3098G PONTA

DIAMANTADA 3098G, 10103.3098LM PONTA DIAMANTADA 3098LM; 10103.3098LMG PONTA DIAMANTADA 3098LMG:

10103.3099 PONTA DIAMANTADA 3099; 10103.3D99G PONTA Dí/kMANTADA 3099G; 10103.3099LM PONTA DIAMANTADA

30991-M; 10103.3100 PONTA DIAMANTADA 3100; 10103.3100G PONTA D!/\MANTADA3100G; 10103.3101 PONTA

DIAMANTADA 3101; 10103.3101G PONTA DIAMANTADA 31D1G; 10103.3112 PONTA DIAMANTADA 3112; 10103.3112FF

PONTA DIAMANTADA 3112FF; 10103.3113 PONTA DIAMANTADA 3113: 10103.3113F PONTA DIAMANTADA 3113F;

10103.3113FF PONTA DIAMANTADA 3113FF; 10103.3113G PONTA DIAMANTADA 3113G; 10103.3117 PONTA DIAMANTADA

3117; 10103.3117G PONTA DIAMANTADA 3117G; 10103.3118 PONTA DIAMANTADA 3118; 10103.3118EC PONTA
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DtAMANTADA3118EC; 10103.3118F PONTA DIAMANTADA 3118F; 10103-3118FF PONTA DIAMANTADA 3118FF;

10103-3118G PONTA DIAMANTADA 3118G: 10103.3119 PONTA DIAMANTADA 3119: 10103,3122 PONTA DIAMANTADA 3122;

10103.3122EC PONTA DIAMANTADA 3122EC: 10103.3122F PONTA DIAMANTADA 3122F; 10103.3122FF PONTA

DIAMANTADA 3122FF: 10103.3122G PONTA DIAMANTADA 3122G: 10103.3127 PONTA DIAMANTADA 3127; 10103.3127F

PONTA DIAMANTADA 3127F; 10103.3127G PONTA DIAMANTADA 3127G; 10103.3131 PONTA DIAMANTADA 3131;

10103.3131F PONTA DIAMANTADA 3131F; 10103.3131FF PONTA DIAMANTADA 3131FF: 10103.3138 PONTA DIAMANTADA

3138; 10103.3138F PONTA DIAMANTADA 3138F; 10103.3138FF PONTA DIAMANTADA 3138FF; 10103.3138G PONTA

DIAMANTADA 3138G; 10103.3139 PONTA DIAMANTADA 3139; 10103.3139F PONTA DIAMANTADA 3139F: 10103.3139FF

PONTA DIAMANTADA 3139FF; 10103.3139G PONTA DIAMANTADA 3139G; 10103.3145 PONTA DIAMANTADA 3145;

10103.314SF PONTA DIAMANTADA 3145F; 10103.3145 PONTA DIAMANTADA 3146; 10103.3148 PONTA DIAMANTADA 3148;

10103.3168 PONTA DIAMANTADA 3168; 10103.3168F PONTA DIAMANTADA 3168F; 10103.3168FF PONTA DIAMANTADA

316aFF; 10103.3168G PONTA DIAMANTADA 3168G; 10103.3193 PONTA DIAMANTADA 3193; 10103.3193G PONTA

DIAMANTADA 3193 G; 10103.3195 PONTA DIAMANTADA 3195; 10103.3195EC PONTA DIAMANTADA 3195EC; 10103.3195F

PONTA DIAMANTADA 3195F; 10103.3195FF PONTA DIAMANTADA 3195FF; 10103.3195G PONTA DIAMANTADA 3195G;

10103.3195 PONTA DIAMANTADA 3196; 10103.3197 PONTA DIAMANTADA 3197; 10103.3198 PONTA DIAMANTADA 3198;

10103.3198FF PONTA DIAMANTADA 3198G; 10103.3200 PONTA DIAMANTADA 3200; 10103.3203 PONTA DIAMANTADA

3203; 10103.3203F PONTA DIAMANTADA 3203F; 10103.3203FF PONTA DIAMANTADA 3203FF; 10103.3205 PONTA

DIAMANTADA 3205; 10103.3250F PONTA DIAMANTADA 3205F; 10103.3205FF PONTA DIAMANTADA 3205FF; 10103.3205G

PONTA DIAMANTADA 3205G; 10103.3207 PONTA DIAMANTADA 3207; 10103.3207EC PONTA DIAMANTADA 3207EC;

10103.3207F PONTA DIAMANTADA 3207F; 10103.3213 PONTA DIAMANTADA 3213; 10103.3213G PONTA DIAMANTADA

3213G; 10103.3215PONTA DIAMANTADA 3215; 10103.3215F PONTA DIAMANTADA 3215F; 10103.3215FF PONTA

DIAMANTADA 3215FF; 10103.3216 PONTA DIAMANTADA 3216; 10103.3216F PONTA DIAMANTADA 3216F, 10103.3216FF

PONTAA DIAMANTADA 3216FF; 10103.3216G PONTA DIAMANTADA 3216G; 10103.3217 PONTA DIAMANTADA 3217;

10103.3217EC PONTA DIAMANTADA 3217EC; 10103.3217F PONTA DIAMANTADA 3217F; 10103.3218 PONTA DIAMANTADA

3218; 10103.3218EC PONTA DIAMANTADA 32ieEC; 10103.3227 PONTA DIAMANTADA 3227; 10103.3227F PONTA

DIAMANTADA 3227F; 10103.3227FF PONTA DIAMANTADA 3227FF; 10103.3227G PONTA DIAMANTADA 3227G; 10103.3228

PONTA DIAMANTADA 3228; 10103.3228F PONTA DIAMANTADA 3228F; 10103.3228FF PONTA DIAMANTADA 3228FF;
10103.3228G PONTA DIAMANTADA 3228G; 10103.3232 PONTA DIAMANTADA 3232; 10103,3232F PONTA DIAMANTADA

3232F; 10103.3828G PONTA DIAMANTADA 3828G; 10103.3833 PONTA DIAMANTADA 3833; 10103.3833EC PONTA

DIAMANTADA 3833 EC; 10103.3833G PONTA DIAMANTADA 3833G; 10103.3834 PONTA DIAMANTADA 3834; 10103.4072

PONTA DIAMANTADA 4072; 10103.4072EC PONTA DIAMANTADA 4072EC; 1Q103.4072FF PONTA DIAMANTADA 4072FF;

10103.4072G PONTA DIAMANTADA 4072G; 10103.4072HL PONTA DIAMANTADA 4072 HL; 10103.4083 PONTA DIAMANTAD^--"^
4083; 10103.4084 PONTA DIAMANTADA 4084; 101Ü3,4084G PONTA DIAMANTADA 4G84G; 10103.4102 PONTA DIAM./^^A V\
4102; 10103.4103 PONTA DIAMANTADA 4103; 10103.4103EC PONTA DIAMANTADA 4103EC; 10103.4103(^q^5A^^|A
DIAMANTADA 4103G; 10103.4112 PONTA DIAMANTADA 4112; 10103.4112EC PONTA DIAMANTADA 4M2ÉC:

PONTA DIAMANTADA 4112FF; 10103.4112G PONTA DIAMANTADA4112G;

10103.4113 PONTA DIAMANTADA 4113; 10103.4113EC PONTA DIAMANTADA 4113EC; 10103-4113F PO iNTADA

4113F; 10103.4113G PONTA DIAMANTADA 4113G; 10103.4114 PONTA DIAMANTADA 4114; 10103.4114ECVÕNTA
DIAMANTADA 4114EC; 101D3.4114F PONTA DIAMANTADA4114F; 10103.4114G PONTA DIAMANTADA 4114G; 10103.4115

PONTA DIAMANTADA 4115; 10103-4115EC PONTA DIAMANTADA 4115EC; 10103.4115G PONTA DIAMANTADA 4115 G;

10103.4116 PONTA DIAMANTADA 4116; 10103.4116EC PONTA DIAMANTADA 4116EC; 10103,4115G PONTA DIAMANTADA

4116G; 10103.4117 PONTA DIAMANTADA 4117; 10103.4n7EC PONTA DIAMANTADA 4117EC; 10103.4117G PONTA

DIAMANTADA 4117G; 10103.4118 PONTA DIAMANTADA 4118; 10103.4123 PONTA DIAMANTADA 4123; 10103.4123G PONTA

DIAMANTADA 4123G; 10103.4124 PONTA DIAMANTADA 4124; 10103.4124F PONTA DIAMANTADA 4124F; 10103.4124G

PONTA DIAMANTADA4124G; 10103.4130 PONTA DIAMANTADA4130, 10103.4135 PONTA DIAMANTADA 4135; 10103.4135F
PONTA DIAMANTADA 4135F; 10103.4135FF PONTA DIAMANTADA 4135FF; 10103.4135G PONTA DIAMANTADA 4135G;

10103.4136 PONTA DIAMANTADA 4136; 10103.4136EC PONTA DIAMANTADA 4136 EC; 10103.4136F PONTA DIAMANTADA
4136F. 10103.4136FF PONTA DIAMANTADA 4136FF; 10103.4135G PONTA DIAMANTADA 4136G; 101D3.4136HL PONTA

DIAMANTADA 4136HL; 10103.4137 PONTA DIAMANTADA 4137; 10103.4137EC PONTA DIAMANTADA 4137 EC; 10103.4137F

PONTA DIAMANTADA 4137F; ;10103.4137FF PONTA DIAMANTADA4137FF; 10103.4137G PONTA DIAMANTADA 4137G;

10103.4138 PONTA DIAMANTADA 4138; 10103,4138EC PONTA DIAMANTADA 4138EC; 10103.4138F PONTA DIAMANTADA

4138F; 10103.4138FF PONTA DIAMANTADA 4138FF; 10103.4138G PONTA DIAMANTADA 4138G; 10103.4141 PONTA

DIAMANTADA 4141; 10103.4142 PONTA DIAMANTADA 4142; 10103.4157 PONTA DIAMANATADA 4157; 10103.4200 PONTA

DIAMANTADA 4200; 10103.4200F PONTA DIAMANTADA 4200F; 10103,42GOG PONTA DIAMANTADA 4200G; 10103.4215
PONTA DIAMANTADA 4217; 10103.4217 PONTA DIAMAtTTADA 4217EC; 10103.4217G PONTA DIAMANTADA 4217G;

10103.4219 PONTA DIAMANTADA 4219; 10103.4219EC PONTA DIAMANTADA 4219EC; 10103.4219F PONTA DIAMANTADA

4219F; 10103.4219G PONTA DIAMANTADA 4219G; 10103.4220 PONTA DIAMANTADA 4220; 10103,4220G PONTA

DIAMANTADA 4220G; 10103.4227 PONTA DIAMANTADA 4227; 10103.4230 PONTA DIAMANTADA 4230; 10103.4230EC
PONTA DIAMANTADA 4230 EC; 10103.4230F PONTA DIAMANTADA 4230F; 10103.4248 PONTA DIAMANTADA 4248;

10103,4248F PONTA DIAMANTADA 424eF; 10103.4248FF PONTA DIAMANTADA 4248FF; 10103.5015 PONTA DIAMANTADA
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5015; 10103,5016 PONTA OIAMANTADA 5016; 10103.5016EC PONTA DIAMANTADA 5016BCrrai03i^^^^fe. 3 1
DIAMANTADA5016G; l 1

Irt-S. 73 1
10103.5017 PONTA DIAMANTADA 5017; 10103.5017EC PONTA DIAMANTADA 5017EC; 101t:^.1p34TP^A.DIM4ANTABÁ
TURBO 1094; 10103.1094TG PONTA DIAMANTADA TURBO 1094; 1Ü103.2096T PONTA DIAMANTADA TURBO 2096;

10103.2096TG PONTA DIAMANTADA TURBO 2096; 10103.2135T PONTA DIAMANTADA TURBO 2135; 10103.2135TG PONTA

DIAMANTADA TURBO 2135; 10103,2136T PONTA DIAMANTADA TURBO 2136; 10103,2136TG PONTA DIAMANTADA TURBO

2136; 10103,3098T PONTA DIAMANTADA TURBO 3098; 10103,3098TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3096, 10103,3099T

PONTA DIAMANTADA TURBO 3099; 10103.3099TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3099; 10103,3100T PONTA DIAMANTADA

TURBO 3100; 10103,3100TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3100; 10103.3118T PONTA DIAMANTADA TURBO 3118;

10103.3118TF PONTA DIAMANTADA TURBO 3118; 10103.3118TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3118; 10103.4072T PONTA

DIAMANTADA TURBO 4072; 10103,4102T PONTA DIAMANTADA TURBO 4102; 10103.4102TG PONTA DIAMANTADA TURBO

4102; 10103,4103T PONTA DIAMANTADA TURBO 4103; 10103,4103TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4103; 1D103.4124T

PONTA DIAMANTADA TURBO 4124; 10103,4124TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4124; 10103.4138T PONTA DIAMANTADA

TURBO 4138; 10103,4138TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4138; 101Q3,4219T PONTA DIAMANTADA TURBO 4219;

1Ü103.4219TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4219; 10103,4230T PONTA DIAMANTADA TURBO 4230; 10103.4230TF PONTA

DIAMANTADA TURBO 4230; 10103.4230TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4230; 0103.5017 T PONTA DIAMANTADA TURBO

5017; 10103.5017 TG PONTA DIAMANTADA TURBO 5017; 10103,PM1 PONTA DIAMANTADA PM1; 10103.PM3 PONTA

DIAMANTADA PM3; 10102.PM3F PONTA DIAMANTADA PM3; 10103.PM6 PONTA DIAMANTADA PM6; 10103,PM7 PONTA

DIAMANTADA PM7; 10103.PM19 PONTA DIAMANTADA PM19; 10103.PM20 PONTA DIAMANTADA PM20; 10103.PM21

PONTA DIAMANTADA PM21; 10103.PM21F PONTA DIAMANTADA PM21; 10103.PM21G PONTA DIAMANTADA PM21;

10103.PM33 PONTA DIAMANTADA PM33: 10103.PM35 PONTA DIAMANTADA PM35; 10103.PM35G PONTA DIAMANTADA

PM3S; 10103.PM38 PONTA DIAMANTADA PM38; 1Ü103,PM38F PONTA DIAMANTADA PM38: 10103.PM38G PONTA

DIAMANTADA PM38:10103.PM42 PONTA DIAMANTADA PM42; 10103.PM42G PONTA DIAMANTADA PM42,

PONTA DIAMANTADA PM46; 10103,PM46G PONTA DIAMANTADA PM46; 10103.PM49 PONTA DIAMANTADA Piyi49:-níiO^®'^

10103,1098EC PONTA DIAMANTADA 1098EC; 10103,1111 PONTA DIAMANTADA 1111; 1Q103.1111EC PONTA DWítóNlADô—
1111 eC; 10103,1111F PONTA DIAMANTADA 1111F; 101O3,1111FF PONTA DIAMANTADA 1111FF; 10103.1111G pÉÍNÍA
DIAMANTADA 1111G; 10103.1112 PONTA DIAMANTADA 1112; 10103.1112F PONTA DIAMANTADA 1112F; 10103:;flÍ2^F ' "
PONTA DIAMANTADA in2FF; 10103.1112G PONTA DIAMANTADA 1112G; 10103.1113 PONTA DIAMANTADA 1113;

10103.1113EC PONTA DIAMNATADA 1113EC; 10103,1141 PONTA DIAMANTADA 1141; 1Ü103.1141F PONTA DIAMANTADA

1141F; 10103.1142 PONTA DIAMANTADA 1142; 10103.1144 PONTA DIAMANTADA 1144; 10103,1147 PONTA DIAMANTADA

1147; 10103,1148 PONTA DIAMANTADA 1148; 10103.1149 PONTA DIAMANTADA 1149; 10103,1150 PONTA DIAMANTADA

1150; 10103.1151 PONTA DIAMANTADA 1151; 10103.1151EC PONTA DIAMANTADA 1151EC; 10103,1151G PONTA

DIAMANTADA 1151G; 10103.1152 PONTA DIAMANTADA 1152; 10103,1153 PONTA DIAMANTADA 1153: 10103.1164 PONTA

DIAMANTADA 1164; 10103.1190 PONTA DIAMANTADA 1190, 10103.1190F PONTA DIAMANTADA 1190F; 10103.1190FF

PONTA DIAMANTADA 1190FF : 10103.1191 PONTA DIAMANTADA 1191; 10103.1191F PONTA DIAMANTADA 1191F;

10103,1191 FF PONTA DIAMANTADA 1191FF; 10103,1302 PONTA DIAMANTADA 1302; 10103.1302G PONTA DIAMANTADA

1302G; 10103,1303 PONTA DIAMANTADA 1303; 10103,1304 PONTA DIAMANTADA 1304, 10103,1305 PONTA DIAMANTADA

1305: 10103.1312 PONTA DIAMANTADA 1312: 10103.1312G PONTA DIAMANTADA 1312G; 10103.1320 PONTA DIAMANTADA

1320; 10103,1332 PONTA DIAMANTADA 1332; 10103.1332G PONTA DIAMANTADA 1332G; 10103,1333 PONTA DIAMANTADA

1333; 10103,1333G PONTA DIAMANTADA 1333G; 10103.1342 PONTA DIAMANTADA 1342; 10103.1342G PONTA

DIAMANTADA 1342G; 10103,1343 PONTA DIAMANTADA 1343: 10103.1343G PONTA DIAMANTADA 1343G; 10103,1377

PONTA DIAMANTADA 1377; 10103,1377F PONTA DIAMANTADA 1377F; 10103.1377FF PONTA DIAMANTADA 1377FF;

10103,1530 PONTA DIAMANTADA 1530; 10103,2046 PONTA DIAMANTADA 2046; 10103,2066 PONTA DIAMANTADA 2066;

10103,2057 PONTA DIAMANTADA 2067; 10103,2067EC PONTA DIAMANTADA 20S7EC; 10103,2057F PONTA DIAMANTADA

2067F; 10103.2067FF PONTA DIAMANTADA 2067FF; 10103,2068 PONTA DIAMANTADA 2068; 1Ü103,2068EC PONTA

DIAMANTADA 2068EC; 10103,2058F PONTA DIAMANTADA 2068F; 101ü3,2ü6aFF PONTA DIAMANTADA 206aFF;

10103.206BG PONTA DIAMANTADA 2068G;

10103,PM56 PONTA DIAMANTADA PM56; 10103,PM57 PONTA DIAMANTADA PM57; 10103.PM57F PONTA DIAMANTADA

PM57; 10103.PM61 PONTA DIAMANTADA PM61, 10103,PM61G PONTA DIAMANTADA PM61: 1O1O3,PM02 PONTA

DIAMANTADA PM82; 10103,PM82G PONTA DIAMANTADA PM82: 10103,PM85 PONTA DIAMANTADA PM85; 10103.PM85G

PONTA DIAMANTADA PMSS; 10103,PM92 PONTA DIAMANTADA PM92; 10103.PM9S PONTA DIAMANTADA PM95;

10103,PM700 PONTA DIAMANTADA PM700; 1D103.PM700F PONTA DIAMANTADA PM700; 101Q3,PM701F PONTA

D1/\MANTADA PM701: 10103,PM703 PONTA DIAMANTADA PM703; 10103,PM707 PONTA DIAMANTADA PM707;

10103,PM707G PONTA D1/\MANTADA PM707; 10103,PM708 PONTA DIAMANTADA PM706; 10103,PM710 PONTA

DIAMANTADA PM71Ü; 10103,PM71ÜF PONTA DIAMANTADA PM710; 10103.PM710G PONTA DIAMANTADA PM710;

10103.PM716 PONTA DIAMANTADA PM715; 10103.PM715G PONTA DIAMANTADA PM715; 10103.PM716 PONTA

DIAMANTADA PM716; 10103.PM716G PONTA DIAMANTADA PM716: 10103.PM717 PONTA DIAMANTADA PM717;

10103,PM717G PONTA DIAMANTADA PM717; 10103,PM718 PONTA DIAMANTADA PM718; 10103,PM7ieF PONTA

DIAMANTADA PM716; 10103,PM720 PONTA DIAMANTADA PM720; 10103,PM720F PONTA DIAMANTADA PM720;
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10103.PM720G PONTA DIAMANTADA PM720; 10103.PM721 PONTA DIAMANTADA PM721; 10103,PM721F PONTA
DIAMANTADA PM721: 10103,PM721G PONTA DIAMANTADA PM72T, 10103.PM730 PONTA DIAMANTADA PM730;
10103.PM740 PONTA DIAMANTADA PM740: 10103.PM740F PONTA DIAMANTADA PM740; 10103.PM^4ee-POIf5SL^^if-*'^ O
DIAMANTADA PM740; 10103.PM744 PONTA DIAMANTADA PM744; 10103.PM744G PONTA DIAMANTAp^j^M"§Ã02^'^°^-^
10103-PM859 PONTA DIAMANTADA PM859, 10103.PM859G PONTA DIAMANTADA PM859: \r-LS.

10103.1011 - PONTA DIAMANTADA 1011; 10103.1011F PONTA DIAMANTADA 1011F: 10103.1011FF PONTA DÍAMANTADA
1011FF: 10103.1011G PONTA DIAMANTADA 1011G;10103.1012 PONTA DIAMANTADA 1012; 10103.1012EC PONTA

DIAMANTADA 1012EC; 10103,1012F PONTA DIAMANTADA 1012F; 10103.1012FF PONTA DIAMANTADA 1012FF;

10103.1012G PONTA DIAMANTADA 1012G; 10103.1012HL PONTA DIAMANTADA 1012HL; 10103.1013 PONTA DIAMANTADA

1013; 10103.1013EC PONTA DIAMANTADA 1013EC; 10103,1013F PONTA DIAMANATADA 1013F; 10103,10130 PONTA

DIAMANTADA 1013G; 10103.1014 PONTA DIAMANTADA 1014; 10103,1014EC PONTA DIAMANTADA 1014EC; 10103,1014F

PONTA DIAMANTADA 1014F; 10103,1014FF PONTA DIAMANTADA 1014FF; 10103.1014G PONTA DIAMANTADA 1014G;

10103.1014HL PONTA DIAMANTADA 1014HL; 10103.1015 PONTA DIAMANTADA 1015; 10103,1015EC PONTA DIAMANTADA

1015EC; 10103,1015F PONTA DIAMANTADA 1015F; 10103.1015FF PONTA DIAMANTADA 1015FF; 10103,10150 PONTA

DIAMANTADA 1015G; 10103,1016 PONTA DIAMANTADA 1016; 10103,1016EC PONTA DIMIANTADA 1016EC; 10103.1016F

PONTA DIAMANTADA 1016F; 10103,1016FF PONTA DIAMANTADA 1016FF; 10103.1016G PONTA DIAMANTADA 1016G;

10103,1016HL PONTA DIAMANTADA 101BHL; 10103.1017 PONTA DIAMANTADA 1017; 10103,10170 PONTA DIAMANTADA

1017G; 10103.1017F PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1017FF PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1018 PONTA

DIAMANTADA 1018; 10103,1019 PONTA DIAMANTADA 1019; 10103.1019G PONTA DIAMANTADA 1019G; 10103.1019HL

PONTA DIAMANTADA 1019HL, 10103,1022 PONTA DIAMANTADA 1022; 10103,1023 PONTA DIAMANTADA 1023;

10103,1023G PONTA DI/\MANTADA 1023G; 10103,1024 PONTA DIAMANTADA 1024; 10103,1024F PONTA DIAMANTADA

1024F; 10103,1025 PONTA DIAMANTADA 1025; 10103,1031 PONTA DIAMANTADA 1031. 10103,1031F PONTA DIAMANTADA

1031F; 10103.1032 PONTA DIAMANTADA 1032; 10103,1032F PONTA DIAMANTADA 1032F; 10103,1033 PONTA

DIAMANTADA 1033; 10103.1033EC PONTA DIAMANTADA 1033EC; 10103.1033F PONTA DIAMANTADA 1033F; 10103.1033G

PONTA DIAMANTADA 1033G; 10103,1034 PONTA DIAMANTADA 1034; 10103.1034F PONTA DIAMANTADA 1034F;

10103,10340 PONTA Dl/VMANTADA 1034G;

10103.1035 PONTA DIAMANTADA 1035; 10103,1035EC PONTA DI/\MANTADA 1035EC; 10103,1035F PONTA DIAMANTADA

1035 F; 10103.1035G PONTA DIAMANTADA 1035G; 10103,1036 PONTA DIAMANTADA 1036; 10103,1036EC PONTA

DIAMANTADA 1036EC; 10103,1036F PONTA DIAMANTADA 1036F; 10103.1036G PONTA DIAMANTADA 1036G; 10103.1037

PONTA DIAMANTADA 1037; 10103.1042 PONTA DIAMANTADA 1042; 10103.1043 PONTA DIAMANTADA 1043; 10103.1043EC

PONTA DIAMANTADA 1043EC; 10103,1044 PONTA DIAMANTADA 1044; 10103,1044EC PONTA DIAMANTADA 1044EC;

10103,1045 PONTA DIAMANTADA 1045; 10103,1046 PONTA DI/V\4ANTADA 1046: 10103,1047 PONTA DIAMANTADA 1047;

10103,1051 PONTA DIAMANTADA 1051; 10103,1050 PONTA DIAMANTADA 1050; 10103,1052 PONTA DIAMANTADA 1052;

10103,1056 PONTA DIAMANTADA 1056; 10103.1056F PONTA DIAMANTADA 1056F; 10102,1061 PONTA DIAMANTADA 1061;

10103,1061F PONTA DIAMANTADA 1061F; 10103.1062 PONTA DIAMANTADA 1062; 10103.1063 PONTA DIAMANTADA 1063;

10103,1064 PONTA DIAMANTADA 1064; 10103,1065 PONTA DIAMANTADA 1065; 10103,1065EC PONTA DIAMANTADA

1065EC; 10103.1065G PONTA DIAMANTADA 1065G; 10103.1066 PONTA DIAMANTADA 1066; 10103,1066EC PONTA

DI/\MANTAOA 1D56EC; 10103,1066F PONTA DIAMANTADA 1066F; 10103.1066G PONTA DIAMANTADA 1066G; 10103.1067

PONTA DIAMANTADA 1067; 10103,1090 PONTA DIAMANTADA 1090; 10103.1Q9CIF PONTA DIAMANTADA 1O0OF;

10103,1090FF PONTA DIAMANTADA 1090FF; 10103,1090G PONTA DIAMANTADA 1090G; 10103.1091 PONTA DIAMANTADA

1091; 10103,1091F PONTA DIAMANTADA 1091F; 10103,1092 PONTA DIAMANTADA 1092; 10103.1092EC PONTA

DIAMANTADA 1092EC; 10103,1092F PONTA DIAMANTADA 1092F; 10103.1092FF PONTA DIAMANTADA 1092FF;

10103,1092G PONTA DIAMANTADA 1092G, 10103,1093 PONTA DIAMANTADA 1093, 10103,1093EC PONTA DIAMANTADA

1093EC; 10103.1093F PONTA DIAMANTADA 1093F; 10103.1093FF PONTA DIAMANTADA 1093FF; 10103.1093ÊG PONTA

DIAMANTADA 1093EG; 10103,1094 PONTA DIAMANTADA 1094; 10103,1094EC PONTA DIAMANTADA 1094EC; 10103.1094G

PONTA DIAMANTADA 1034G; 10103.1095 PONTA DIAMANTADA 1095; 10103.109SEC PONTA DIAMANTADA 1095EC;

10103.1095F PONTA DIAMANTADA 1095F, 10103,10950 PONTA DIAMANTADA 1095G; 10103,1096 PONTA DIAMANTADA

1098; 10103.1097 PONTA DIAMANTADA 1097; 10103,1098 PONTA D1/\MANTADA 1098;
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Consultas I Produtos para Saúda / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa 3R - INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

02.543.673/0001-13 Autorização 8.06.769-2

Produto PONTAS DIAMANTADAS

Modelo Produto Médico

1Q103.2068LM PONTA DIAMANTADA 2068LM: 10103.206eLMG PONTA DIAMANTADA 2068LMG; 10103.2082 PONTA

DIAMANTADA 2082; 10103.2094 PONTA DIAMANTADA 2096; 10103.2096 PONTA DIAMANTADA 2096; 0103.2095G PONTA
DIAMANTADA 2096G; 10103.2112 PONTA DIAMANTADA 2112; 10103.2113 PONTA DIAMANTADA 2113F: 10103.2121 PONTA

DIAMANTADA 2121; 10103.2128 PONTA DIAMANTADA 2128; 10103.2130 PONTA DIAMANTADA 2130; 10103.2131 PONTA

DIAMANTADA 2131; 10103.2132 PONTA DIAMANTADA 2132; 10103.2133 PONTA DIAMANTADA 2133; 10103.2133F PONTA

DIAMANTADA 2133F; 10103.2133FF PONTA DIAMANTADA 2133FF; 10103.2133G PONTA DIAMANTADA 2133G; 10103.2134

PONTA DIAMANTADA 2134; 10103.2134EC PONTA DIAMANTADA 2134EC; 10103-2134F PONTA DIAMANTADA 2134F;

10103.2134FF PONTA DIAMANTADA 2134FF; 10103.2134G PONTA DIAMANTADA 2134G; 10103.2135 PONTA DIAMANTADA

2135; 10103.2135EC PONTA DIAMANTADA 2135EC; 10103.2136F PONTA DIAMANTADA 2135F; 10103.2135FF PONTA

DIAMANTADA 2135FF; 10103.2135G PONTA DIAMANTADA 2135G. 10103.2136 PONTA DIAMANTADA 2136; 10103.2136EC

PONTA DIAMANTADA 2136EC; 10103.2136F PONTA DIAMANTADA 2136F; 10103.2136FF PONTA DIAMANTADA 2136FF;

10103.2136G PONTA DIAMANTADA 2136G; 10103.2137 PONTA DIAMANTADA 2137; 10103.2137F PONTA DIAMANTADA

2137F; 10103.2137FF PONTA DIAMANTADA 2137FF: 10103.2138 PONTA DIAMANTADA 2138; 10103.2138G PONTA

DIAMANTADA 2138G; 10103.2143 PONTA DIAMANTADA 2141; 10103-2143G PONTA DIAMANTADA 2143; 10103.2144 PONTA

DIAMANTADA 2143G; 10103.2173 PONTA DIAMANTADA 2173; 10103.2191 PONTA DIAMANTADA 2191; 101Q3.2191F PONTA

DIAMANTADA 2191F: 10103.2200 PONTA DIAMANTADA 2200; 10103.2200F PONTA DIAMANTADA 2200F; 10103.2200FF

PONTA DIAMANTADA 2200FF; 10103,22006 PONTA DIMANATADA 2200G; 10103.2202 PONTA DIAMANTADA 2202,

10103.2202EC PONTA DIAMANTADA 2202EC; 10103.2202F PONTA DIAMANTADA 2202F; 10103.2202FF PONTA

DIAMANTADA 2202FF; 10103.2202G PONTA DIAMANTADA 2202G; 10103.2214 PONTA DIAMANTADA 2214; 10103.2214F

PONTA DIAMANTADA 2214F; 10103.2214FF PONTA DIAMANTADA 2214FF. 10103.2214G PONTA DIAMANTADA2214G;

10103.2215 PONTA DIAMANTADA 2215; 10103.2215F PONTA DIAMANTADA 2215F; 10103.2215FF PONTA DIAMANTADA

2215FF; 10103.2215G PONTA DIAMANTADA 2215G; 10103.2223 PONTA DIAMANTADA 2223; 10103.2224 PONTA

DIAMANTADA 2224; 10103.3016 PONTA DIAMANTADA 3016; 101Ü3.3Ü1BG PONTA DIAMANTADA 3016G; 10103.3016HL

PONTA DIAMANTADA 3016HL;

10103.3017 PONTA DIAMANTADA 3017; 10103.3017G PONTA DIAMANTADA 3017G; 10103.3017HL PONTA DIAMANTADA

3017HL; 10103.3018EC PONTA DIAMANTADA 3018EC; 10103.3018F PONTA DIAMANTADA 3018F; 10103.3018FF PONTA

DIAMANTADA 3018FF; 10103.3018HL PONTA DIAMANTADA 3018HL; 10103.3018HLF PONTA DIAMANTADA 3038;

10103.3038 PONTA DIAMANTADA 3038G; 10103.3049 PONTA DIAMANTADA 3049; 10103.3049G PONTA DIAMANTADA

3049G; 10103.3051 PONTA DIAMANTADA 3052; 10103.3052 PONTA DIAMANTADA 3052G; 10103.3053 PONTA DIAMANTADA

3053; 10103.3053F PONTA DIAMANTADA 3053F, 10103.3053G PONTA DIAMANTADA 3053G; 10103.3054 PONTA

DIAMANTADA 3054; 10103.3059 PONTA DIAMANTADA 3059; 10103.3068G PONTA DIAMANTADA 3069; 10103.3069 PONTA

DIAMANTADA 3069EC: 10103.3069F PONTA DIAMANTADA 3069F; 10103.3059FF PONTA DIAMANTADA 3069FF;

10103.3069G PONTA DIAMANTADA 3069G; 10103.3070 PONTA DIAMANTADA 3070; 10103.3070F PONTA DIAMANTADA

3070F; 10103.3070G PONTA DIAMANTADA 3070G; 10103.3071 PONTA DIAMANTADA 3071; 10103.3071F PONTA

DIAMANTADA 3071EC; 10103.3071G PONTA DIAMANTADA 3071G; 10103.3082 PONTA DIAMANTADA 3082,10103.3083

PONTA DIAMANTADA 3083; 10103.3097 PONTA DIAMANTADA 3097; 10103.3097EC PONTA DIAMANTADA 3097 EC;

10103.3097FF PONTA DIAMANTADA 3097FF; 10103.3098 PONTA DIAMANTADA 3098; 10103.3098EC PONTA DIAMANTADA

3098EC; 10103.3098F PONTA DIAMANTADA 3098F; 10103.3098FF PONTA DIAMANTADA 3098FF; 10103.3098G PONTA

DIAMANTADA 3098G; 10103.3098LM PONTA DIAMANTADA 309BLM; 10103.3098LMG PONTA DIAMANTADA 3098LMG,

10103.3099 PONTA DIAMANTADA 3099; 10103.3099G PONTA DIAMANTADA 3099G; 10103.3099LM PONTA DIAMANTADA

3099LM; 10103.3100 PONTA DIAMANTADA 3100; 10103.3100G PONTA DIAMANTADA 3100G; 10103.3101 PONTA

DIAMANTADA 3101; 10103.3101G PONTA DIMflANTADA 3101G; 10103.3112 PONTA DIAMANTADA 3112; 10103.3112FF

PONTA DIAMANTADA 3112FF; 10103.3113 PONTA DIAMANTADA 3113; 10103.3113F PONTA DIAMANTADA 3113F;

10103.3113FF PONTA DIAMANTADA 3113FF; 10103.3113G PONTA DIAMANTADA 31136; 10103.3117 PONTA DIAMANTADA

3117; 10103.3117G PONTA DIAMANTADA 3117G; 10103.3118 PONTA DIAMANTADA 3118; 10103.3118EC PONTA
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DIAMANTADA3118EC; 10103.3118F PONTA DIAMANTAOA 3118F; 10103.3n8FF PONTA DIAMANTADA 3118FF;

10103.3118G PONTA DIAMANTADA 3118G; 10103.3119 PONTA DIAMANTADA 3119; 10103.3122 PONTA DIAMANTADA 3122;

10103.3122EC PONTA DIAMANTADA 3122EC; 10103.3122F PONTA DIAMANTADA 3122F: 10103.3122FF PONTA

DIAMANTADA 3122FF; 10103,3122G PONTA DIAMANTADA 3122G; 10103.3127 PONTA DIAMANTADA 3127; 10103.3127F

PONTA DIAMANTAOA 3127F: 10103.3127G PONTA DIAMANTADA 3127G; 10103.3131 PONTA DIAMANTADA 3131;

10103.3131F PONTA DIAMANTADA 3131F;10103.3131FF PONTA DIAMANTADA 3131FF; 10103.3138 PONTA DIAMANTADA

3138: 10103.3138F PONTA DIAMANTADA 313aF; 10103.3138FF PONTA DIAMANTADA 3138FF; 10103.313BG PONTA

DIAMANTADA 3138G, 10103.3139 PONTA DIAMANTADA 3139; 10103.3139F PONTA DIAMANTADA 3139F; 10103.3139FF

PONTA DIAMANTADA 3139FF: 10103.3139G PONTA DIAMANTADA 3139G: 10103.3146 PONTA DIAMANTADA 3145;

10103.3145F PONTA DIAMANTADA 3145F, 10103.3145 PONTA DIAMANTADA 3146, 10103.3148 PONTA DIAMANTADA 3148;

10103.3158 PONTA DIAMANTADA 3168; 10103.3168F PONTA DIAiMANTADA 3168F, 10103.3168FF PONTA DIAMANTADA

3168FF; 10103.3168G PONTA DIAMANTADA 3168G; 10103.3193 PONTA DIAMANTADA 3193; 10103.3193G PONTA

DIAMANTADA 3193 G; 10103.3195 PONTA DIAMANTADA 3195; 101D3.3195EC PONTA DIAMANTADA 319SEC; 10103.319SF

PONTA DIAMANTADA 3195F; 10103.3195FF PONTA DIAMANTADA 3195FF; 10103.3195G PONTA DIAMANTADA 3195G;

10103.3196 PONTA DIAMANTADA 3196; 10103.3197 PONTA DIAMANTADA 3197; 10103.3198 PONTA DIAMANTADA 3198;

10103.3198FF PONTA DIAMANTADA 3198G, 10103.3200 PONTA DIAMANTADA 3200; 10103.3203 PONTA DIAMANTADA

3203; 10103.3203F PONTA DIAMANTADA 3203F; 101 C3.3203FF PONTA DIAMANTADA 3203FF; 10103.3205 PONTA

DIAMANTADA 3205; 10103.3250F PONTA DIAMANTAOA 3205F; 10103.3205FF PONTA DIAMANTADA 3205FF; 10103.3205G

PONTA DIAMANTADA 3205G; 10103.3207 PONTA DIAMANTADA 3207; 10103.3207EC PONTA DIAMANTADA 3207EC;

10103.3207F PONTA DIAMANTADA 3207F; 10103.3213 PONTA DIAMANTADA 3213; 10103.3213G PONTA DIAMANTADA

3213G; 10103.3215 PONTA DIAMANTADA 3215; 10103.3215F PONTA DIAMANTADA 3215F; 10103.3215FF PONTA

DIAMANTADA 3215FF: 10103.3216 PONTA DIAMANTADA 3216; 10103.3216F PONTA DIAMANTADA 3216F; 10103.3216FF

PONTAA DIAMANTADA 3216FF; 10103.3216G PONTA DIAMANTADA 3216G; 10103.3217 PONTA DIAMANTADA 3217;

10103.3217EC PONTA DIAMANTADA 3217EC; 10103.3217F PONTA DIAMANTADA 3217F; 10103.3218 PONTA DIAMANTADA

3218; 10103.3218EC PONTA DIAMANTADA 3218EC; 10103.3227 PONTA DIAMANTADA 3227, 10103.3227F PONTA

DIAMANTADA 3227F; 10103.3227FF PONTA DIAMANTADA 3227FF, 10103.3227G PONTA DIAMANTADA 3227G; 10103.3228

PONTA DIAMANTADA 3228; 10103.3228F PONTA DIAMANTADA 3228F; 10103.3228FF PONTA DIAMANTADA 3228FF;

10103.3228G PONTA DIAMANTADA 32280; 10103.3232 PONTA DIAMANTADA 3232; 10103.3232F PONTA DIAMANTAOA

3232F; 10103.3828G PONTA DIAMANTADA 3828G; 10103.3833 PONTA DIAMANTADA 3833; 10103.3833EC PONTA

DIAMANTADA 3833 EC; 10103.3833G PONTA DIAMANTADA 3833G; 10103.3334 PONTA DIAMANTADA 3834; 10103.4072

PONTA DIAMANTADA 4072; 10103.4072EC PONTA DIAMANTADA 4072EC; 10103.4072FF PONTA DIAMANTADA 4072FF;

10103.4072G PONTA DIAMANTADA 4072G; 10103.4072HL PONTA DIAMANTADA 4072 HL; 10103.4083 PONTA DIAMANTADA

4083; 10103.4084 PONTA DIAMANTADA 4084; 10103.4084G PONTA DIAMANTADA 40840; 10103,4102 PONTA DIAMANIADA-

4102; 10103.4103 PONTA DIAMANTADA 4103; 10103.4103EC PONTA DIAMANTADA 4103EC; 10103.4103GJ?G^in5S^''' _ 3
DIAMANTADA 4103G; 10103.4112 PONTA DIAMANTADA 4112:10103.4112EC PONTA DIAMANTADA'TM2I&AM^Ü.ÍÍPf''
PONTA DIAMANTADA 4112FF; 10103.4112G PONTA DIAMANTADA 4112G: ^

10103.4113 PONTA DIAMANTADA 4113; 10103.4113EC PONTA DIAMANTADA 4n3EC; 10103.4113R P0.HT^IAMA^Da'^
4113F; 10103.4113G PONTA DIAMANTADA 4113G; 10103.4114 PONTA DIAMANTADA 4114; 10103.4ll4EC PONTA
DIAMANTADA 4114EC; 10103.4114F PONTA DIAMANTADA 4114F; 10103.4114G PONTA DIAMANTADA 4114G; 10103.4115

PONTA DIAMANTADA 4115; 10103.4115EC PONTA DIAMANTADA 4115EC; 10103,41153 PONTA DIAMANTADA 4115 G;

10103.4116 PONTA DIAMANTADA 4116; iai03.4116EC PONTA DIAMANTADA 4116EC; 10103.4115G PONTA DIAMANTADA

4116G; 10103.4117 PONTA DIAMANTADA 4117; 10103.4117EC PONTA DIAMANTADA 4117EC: 10103.4117G PONTA

DIAMANTADA 4117G; 10103.4116 PONTA DIAMANTADA 4118; 10103.4123 PONTA DIAMANTADA 4123; 10103.4123G PONTA

DIAMANTADA 4123G; 10103.4124 PONTA DIAMANTADA 4124; 10103.4124F PONTA DIAMANTADA 4124F; 10103.4124G

PONTA DIAMANTADA 4124G; 10103.4130 PONTA DIAMANTADA 4130; 10103.4135 PONTA DIAMANTADA 4135; 10103.4135F

PONTA DIAMANTADA 4135F; 10103.4135FF PONTA DIAMANTADA 4135FF; 10103.4135G PONTA DIAMANTADA 4135G;

10103.4136 PONTA DIAMANTADA 4136; 10103.4136EC PONTA DIAMANTADA 4136 EC; 10103.4136F PONTA DIAMANTADA

4136F; 10103.4136FF PONTA DIAMANTADA 4136FF; 10103.4136G PONTA DIAMANTADA 4136G; 1Q103.4136HL PONTA

DIAMANTADA 4136HL; 10103.4137 PONTA DIAMANTADA 4137; 10103.4137EC PONTA DIAMANTADA 4137 EC; 10103.4137F

PONTA DIAMANTADA 4137F; ;10103.4137FF PONTA DIAMANTADA 4137FF; 10103.4137G PONTA DIAMANTADA 4137G;

10103.4138 PONTA DIAMANTADA 4138; 10103.4138EC PONTA DIAMANTADA 4138EC; 10103.4138F PONTA DIAMANTADA

4138F; 10103.4138FF PONTA DIAMANTADA 4138FF; 10103.4138G PONTA DIAMANTADA 4138G; 10103.4141 PONTA

DIAMANTADA 4141; 10103.4142 PONTA DIAMANTADA 4142; 10103.4157 PONTA DIAMANATADA 4157; 10103.4200 PONTA

DIAMANTADA 4200; 10103.4200F PONTA DIAMANTADA 4200F: 10103.4200G PONTA DIAMANTAOA 4200G; 10103.4215

PONTA DIAMANTADA 4217; 10103.4217 PONTA DIAMANTADA 4217EC; 10103.4217G PONTA DIAMANTADA 4217G;

10103.4219 PONTA DIAMANTADA 4219; 10103.4219EC PONTA DIAMANTADA 4219EC; 10103.4219F PONTA DIAMANTADA

4219F; 10103.4219G PONTA D1/\MANTADA 4219G; 10103.4220 PONTA DIAMANTADA 4220; 10103.4220G PONTA

DIAMANTAOA 4220G; 10103.4227 PONTA DIAMANTADA 4227; 10103.4230 PONTA DIAMANTADA 4230; 10103.4230EC

PONTA DIAMANTADA 4230 EC: 10103.4230F PONTA DIAMANTADA 4230F; 10103.4248 PONTA DIAMANTADA 4248;

10103.4248F PONTA DIAMANTADA 4248F; 10103.4248FF PONTA DIAMANTADA 4248FF; 10103.5015 PONTA DIAMANTADA
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5015:10103.5016 PONTA DIAMANTADA 5016; 10103.5016EC PONTA DIAMANTADA 5015EC; 10103 50163.^5^132^—
DIAMANTADA5016G; _ _

10103.5017 PONTA DIAMANTADA 5017; 10103.5017EC PONTA DIAMANTADA 5017EC; 10103.1094T PONTA DIAMANTADA

TURBO 1094; 10103.1094TG PONTA DIAMANTADA TURBO 1094; 10103.209BT PONTA DIAMANTADA TURBO 2096;

10103.2096TG PONTA DIAMANTADA TURBO 2096; 10103-2135T PONTA DIAMANTADA TURBO 2135; 10103.2135TG PONTA

DIAMANTADA TURBO 2135; 10103.2136T PONTA DIAMANTADA TURBO 2136; 10103.2136TG PONTA DIAMANTADA TURBO

2136; 101Ü3.3098T PONTA DIAMANTADA TURBO 3098; 10103.3098TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3098; 10103.3099T

PONTA DIAMANTADA TURBO 3099; 10103.3099TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3099; 10103.31QÜT PONTA DIAMANTADA

TURBO 3100, 10103.31 OOTG PONTA DIAMANTADA TURBO 3100; 10103.3118T PONTA DIAMANTADA TURBO 3118;

10103.311BTF PONTA DIAMANTADA TURBO 3118; 10103.3118TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3118; 10103.4072T PONTA

DIAMANTADA TURBO 4072; 10103.4102T PONTA DIAMANTADA TURBO 4102; 10103.4102TG PONTA DIAMANTADA TURBO

4102; 10103.4103T PONTA DIAMANTADA TURBO 4103; 10103.4103TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4103; 10103.4124T

PONTA DIAMANTADA TURBO 4124; 10103.4124TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4124; 10103.4138T PONTA DIAMANTADA

TURBO 4138; 10103.4138TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4138; 101D3.4219T PONTA DIAMANTADA TURBO 4219;

1Q103.4219TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4219; 10103.423ÜT PONTA DIAMANTADA TURBO 4230; 10103.4230TF PONTA

DIAMANTADA TURBO 4230; 101Q3.4230TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4230; 0103.5017 T PONTA DIAMANTADA TURBO

5017; 10103.5017TG PONTA DIAMANTADA TURBO 5017; 10103.PM1 PONTA DIAMANTADA PM1; iai03.PM3 PONTA

DIAMANTADA PM3; 10102-PM3F PONTA DIAMANTADA PM3; 10103.PM6 PONTA DIAMANTADA PM6; 10103.PM7 PONTA

DIAMANTADA PM7; 10103.PM19 PONTA DIAMANTADA PM19: 10103.PM20 PONTA DIAMANTADA PM20: 10103.PM21

PONTA DIAMANTADA PM21; 10103.PM21F PONTA DIAMANTADA PM21; 10103.PM21G PONTA DIAMANTADA PM21;

10103.PM33 PONTA DIAMANTADA PM33; 10103.PM35 PONTA DIAMANTADA PM35; 10103.PM35G PONTA DIAMANTADA

PM35; 10103.PM38 PONTA DIAMANTADA PM38; 101D3.PM38F PONTA DIAMANTADA PM38; 10103.PM38G PONTA

DIAMANTADA PM38; 10103.PM42 PONTA DIAMANTADA PM42; 10103.PM42G PONTA DIAMANTADA PM42; 10103.PM46

PONTA DIAMANTADA PM45; 10103.PM46G PONTA DlMflANTADA PM46: 10103.PM49 PONTA DIAMANTADA PM49;

10103.1093EC PONTA DIAMANTADA 1098EC; 10103.1111 PONTA DIAMANTADA 1111; 10103.1111EC PONTA DIAMANTADA

1111 EC;10103.1111F PONTA DIAMANTADA 1111 F;10103.1111FF PONTA DIAMiM^TADA1111FF;10103.1111G PONTA

DIAMANTADA 1111G; 10103.1112 PONTA DIAMANTADA 1112; 10103.1112F PONTA DIAMANTADA 1112F: 10103.1112FF

PONTA DIAMANTADA 1112FF; 1G103.1112G PONTA DIAMANTADA 1112G; 10103.1113 PONTA DIAMANTADA 1113;

10103.1113EC PONTA DIAMNATADA 1113EC; 10103.1141 PONTA DIAMANTADA 1141; 10103.1141F PONTA DIAMANTADA

1141F; 10103.1142 PONTA DIAMANTADA 1142; 10103.1144 PONTA DIAMANTADA 1144; 10103.1147 PONTA DIAMANTADA

1147; 10103-1148 PONTA DIAMANTADA 1148; 10103.1149 PONTA DIAMANTADA 1149; 10103.1150 PONTA DIAMANTADA

1150; 10103-1151 PONTA DIAMANTADA 1151; 10103.1151EC PONTA DIAMANTADA 1151EC; 10103.1151G PONTA

DIAMANTADA 1151G; 10103.1152 PONTA DIAMANTADA 1152; 10103.1163 PONTA DIAMANTADA 1153; 10103.1164 PONTA

DIAMANTADA 1164; 10103.1190 PONTA DIAMANTADA 1190; 10103.1190F PONTA DIAMANTADA 1190F; 10103.1190FF

PONTA DIAMANTADA 1190FF; 10103.1191 PONTA DIAMANTADA 1191; 10103.1191F PONTA DIAMANTADA 1191F;

10103.1191 FF PONTA DIAMANTADA 1191FF; 10103.1302 PONTA DIAMANTADA 1302:10103.1302G PONTA DIAMANTADA

1302G; 10103.1303 PONTA DIAMANTADA 1303; 10103.1304 PONTA DIAMANTADA 1304; 10103.1305 PONTA DIAMANTADA

1305; 10103.1312 PONTA DIAMANTADA 1312; 10103.1312G PONTA DIAMANTADA 1312G; 10103.1320 PONTA DIAMANTADA

1320; 10103.1332 PONTA DIAMANTADA 1332; 10103.1332G PONTA DIAMANTADA 1332G; 10103.1333 PONTA DIAMANTADA

1333; 10103.1333G PONTA DIAMANTADA 1333G; 10103.1342 PONTA DIAMANTADA 1342; 10103.1342G PONTA

DIAMANTADA 1342G; 10103.1343 PONTA DIAMANTADA 1343; 10103.1343G PONTA DIAMANTADA 1343G; 10103.1377

PONTA DIAMANTADA 1377; 10103.1377F PONTA DIAMANTADA 1377F; 10103.1377FF PONTA DIAMANTADA 1377FF;

10103.1530 PONTA DIAMANTADA 1530; 10103.2046 PONTA DIAMANTADA 2046; 10103.2066 PONTA DIAMANTADA 2066;

10103.2067 PONTA DIAMANTADA 2067; 10103.2067ÉC PONTA DIAMANTADA 2067EC; 10103.2067F PONTA DIAMANTADA

2067F: 10103.2067FF PONTA DIAMANTADA 2067FF; 10103.2060 PONTA DIAMANTADA 2068, 10ia3.2068EC PONTA

DIAMANTADA 2068EC; 10103.2068F PONTA DIAMANTADA 2068F; 10103.2068FF PONTA DIAMANTADA 2068FF;

10103.2068G PONTA DIAMANTADA 2068G;

10103.PMS6 PONTA DIAMANTADA PM56; 10103.PM57 PONTA DIAMANTADA PM57; 10103.PM57F PONTA DIAMANTADA

PM57; 10103.PM51 PONTA DIAMANTADA PM51; 10103.PM61G PONTA DIAMANTADA PM61: 10103.PM82 PONTA

DIAMANTADA PM82; 101Q3.PM82G PONTA DIAMANTADA PM82; 10103.PMa5 PONTA DIAMANTADA PM85; 10103.PM8SG

PONTA DIAMANTADA PM85: 10103.PM92 PONTA DIAMANTADA PM92; 10103.PM95 PONTA DIAMANTADA PM95;

10103.PM70G PONTA DI/ywlANTADA PM700; 10103.PM700F PONTA DIAMANTADA PM700; 10103.PM701F PONTA

DIAMANTADA PM701; 10103.PM703 PONTA DIAMANTADA PM703: 10103.PM707 PONTA DIAMANTADA PM707;

10103.PM707G PONTA DIAMANTADA PM707; 10103.PM708 PONTA DIAMANTADA PM708; 10103.PM710 PONTA

DIAMANTADA PM710; 10103.PM710F PONTA DIAMANTADA PM710; 1D103.PM710G PONTA DIAMANTADA PM710;

iai03.PM715 PONTA DIAMANTADA PM715; 10103.PM715G PONTA DIAMANTADA PM715; 101D3.PM716 PONTA

DIAMANTADA PM716; 10103.PM716G PONTA DIAMANTADA PM716, 10103.PM717 PONTA DIAMANTADA PM717;

10103.PM717G PONTA DIAMANTADA PM717; 10103.PM718 PONTA DIAMANTADA PM718; 10103.PM718F PONTA

DIAMANTADA PM718; 10103.PM720 PONTA DIAMANTADA PM720; 10103.PM720F PONTA DIAMANTADA PM720;
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10103.PM720G PONTA DIAMANTADA PM720:10103.PM721 PONTA DIAMANTADA PM721: 10103.PM721F PONTA

DIAMANTADA PM721; 10103.PM721G PONTA DIAMANTADA PM721; 10103,PM730 PONTA DIAMANTADA PM730:

10103.PM740 PONTA DIAMANTADA PM740; 10103.PM740F PONTA DI/VMANTADA PM740; 10103.PM740G PONTA

DI/\MANTADA PM740; 10103.PM744 PONTA DIAMANTADA PM744: 10103.PM744G PONTA DIAMANTADA PM744: _ .-rr-
'  'TCV"n^P'RAS'Mft

10103.PMe59 PONTA DIAMANTADA PM859;10103.PMB59G PONTA DIAMANTADA PM859; i I /2C

10103.1011 - PONTA DIAMANTADA 1011; 10103.1011F PONTA DIAMANTADA 1011F; lOIOO.IOIIFFPÒ^NTADtAMANTAB^r^Ji;
1011FF:10103.1011G PONTA DIAMANTADA 1011G;10103.1012 PONTA DIAMANTADA 1012; 10103.101SEC1PONTA——=

DIAMANTADA 1012EC; 10103.1012F PONTA DIAMANTADA 1012F; 10103.1012FF PONTA DIAMANTADA 1Ó12FF;

10103.1012G PONTA DIAMANTADA 1012G: 10103.1012HL PONTA DIAMANTADA 1012HL; 10103.1013 PONTA DIAMANTADA

1013; 10103.1013EC PONTA DIAMANTADA 1013EC; 10103.1013F PONTA DIAMANATADA 1013F; 10103.1013G PONTA

DIAMANTADA 1013G; 10103.1014 PONTA DIAMANTADA 1014; 10103.1014EC PONTA DIAMANTADA 1014EC: 10103.1014F

PONTA DIAMANTADA 1014F; 10103.1014FF PONTA DIAMANTADA 1014FF; 10103.1014G PONTA DIAMANTADA 1Q14G;

10103.1014HL PONTA DIAMANTADA 1014HL; 10103.1015 PONTA DIAMANTADA 1015; 10103.1015EC PONTA DIAMANTADA

1015EC; 10103.1015F PONTA DIAMANTADA 1015F; 10103.1015FF PONTA DIAMANTADA 1015FF; 10103.1015G PONTA

DIAMANTADA 1015G; 10103.1016 PONTA DIAMANTADA 1016; 10103.1016EC PONTA DIAMANTADA 1016EC; 10103.1016F

PONTA DIAMANTADA 1016F; 10103.1016FF PONTA DI/\MANTADA 1016FF, 10103.1016G PONTA DIAMANTADA 1016G;

10103.1016HL PONTA DIAMANTADA 1016HL; 10103.1017 PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1017G PONTA DIAMANTADA

1017G; 10103.1017F PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1017FF PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1018 PONTA

DIAMANTADA 1018; 10103.1019 PONTA DIAMANTADA 1019; 10103.1019G PONTA DIAMANTADA 1019G; 10103.1019HL

PONTA DIAMANTADA 1019HL; 10103.1022 PONTA DIAMANTADA 1022. 10103.1023 PONTA DIAMANTADA 1023;

10103.1023G PONTA DIAMANTADA 1023G: 10103.1024 PONTA DIAMANTADA 1024; 10103.1024F PONTA DIAMANTADA

1024F; 10103.1025 PONTA DIAMANTADA 1025; 10103.1031 PONTA DIAMANTADA 1031; 10103.1031F PONTA DIAMANTADA

1031F; 10103.1032 PONTA DIAMANTADA 1032; 10103.1032F PONTA DIAMANTADA 1032F; 10103.1033 PONTA

DIAMANTADA 1033; 10103.1033EC PONTA DIAMANTADA 1033EC; 101D3.1033F PONTA DIAMANTADA 1033F; 10103.1033G

PONTA DIAMANTADA 1033G; 10103.1034 PONTA DIAMANTADA 1034; 10103.1034F PONTA DIAMANTADA 1034F;

10103.1034G PONTA DIAMANTADA 1034G;

10103.1035 PONTA DIAMANTADA 1035; 10103.1035EC PONTA DIAMANTADA 1035EC; 10103.1036F PONTA DIAMANTADA

1035 F; 10103.1035G PONTA DIAMANTADA 103SG; 10103.1036 PONTA DIAMANTADA 1036; 10103.1036EC PONTA

DIAMANTADA 1036EC; 10103.1036F PONTA DIAMANTADA 1036F; 10103.1036G PONTA DIAMANTADA 1036G: 10103.1037

PONTA DIAMANTADA 1037; 10103.1042 PONTA DIAMANTADA 1042; 10103.1043 PONTA DIAMANTADA 1043; 10103.1043EC

PONTA DIAMANTADA 1043EC; 10103.1044 PONTA DIAMANTADA 1044; 10103.1044EC PONTA DIAMANTADA 1044EC;

10103.1045 PONTA DIAMANTADA 1045; 10103.1046 PONTA DIAMANTADA 1046; 10103.1047 PONTA DIAMANTADA 1047;

10103.1051 PONTA DIAMANTADA 1051; 10103.1050 PONTA DIAMANTADA 1050; 10103,1052 PONTA DI/\MANTADA 1052;

10103.1056 PONTA DIAMANTADA 1056; 10103.10S6F PONTA DIAMANTADA 1056F; 10102.1061 PONTA DIAMANTADA 1061;

10103.1061F PONTA DIAMANTADA 1061F; 10103.1062 PONTA DIAMANTADA 1062; 10103.1063 PONTA DIAMANTADA 1063;

10103.1064 PONTA DIAMANTADA 1064; 10103.1065 PONTA DIAMANTADA 1065; 10103.1065EC PONTA DIAMANTADA

1065EC; 10103.1065G PONTA DIAMANTADA 1065G; 10103.1066 PONTA DIAMANTADA 1056; 10103.1066EC PONTA

DIAMANTADA 1066EC; 10103.1066F PONTA DI/^ANTADA 1066F; 10103.1066G PONTA DIAMANTADA 1066G; 10103.1067

PONTA DIAMANTADA 1067; 10103.1090 PONTA DIAMANTADA 1090; 10103.1090F PONTA DIAMANTADA 1090F;

10103.109DFF PONTA DIAMANTADA 1090FF; 10103.1090G PONTA DIAMANTADA 1090G; 10103.1091 PONTA DI/VMANTADA

1091; 10103.1091F PONTA DIAMANTADA 1091F; 10103.1092 PONTA DIAMANTADA 1092; 10103.1092EC PONTA

DIAMANTADA 1092EC; 10103.1092F PONTA DIAMANTADA 1092F: 10103.1092FF PONTA DIAMANTADA 1092FF;

10103.1092G PONTA DIAMANTADA 1092G; 10103.1093 PONTA DIAMANTADA 1093; 10103.1093EC PONTA DIAMANTADA

1093EC; 10103.1093F PONTA DIAMANTADA 1093F; 10103.1093FF PONTA DI/kMANTAOA 1093FF; 10103-1093EG PONTA

DIAMANTADA 1093EG; 10103.1094 PONTA DIAMANTADA 1094; 10103.1094EC PONTA DIAMANTADA 1094EC; 10103.1094G

PONTA DIAMANTADA 1094G; 10103.1095 PONTA DIAMANTADA 1095; 10103.1095EC PONTA DIAMANTADA 1095EC;

10103.1095F PONTA DIAMANTADA 1095F; 10103.1095G PONTA DIAMANTADA 1095G; 10103.1096 PONTA DIAMANTADA

1096; 10103.1097 PONTA DIAMANTADA 1097; 10103.1093 PONTA DIAMANTADA 1098;
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Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa 3R - INDUSTRIA E COMERCIO EIRELl U. ib.

02.543.673/0001-13 Autorização 6.06.769-2

Produto PONTAS DIAMANTADAS

Modelo Produto Médico

10103.2058LM PONTA DIAMANTADA 2058LM; 10103^2068LMG PONTA DIAMANTADA 206SLMG; 10103,2082 PONTA

DIAMANTADA 2082; 10103.2094 PONTA DIAMANTADA 2096; 10103.2096 PONTA DI/tMANTAOA 2096; 0103.2096G PONTA
DIAMANTADA 2096G; 10103.2112 PONTA DIAMANTADA 2112; 10103.2113 PONTA DIAMANTADA 2113F; 10103.2121 PONTA

DIAMANTADA 2121; 10103.2128 PONTA DIAMANTADA 2128; 10103.2130 PONTA DIAMANTADA 2130; 10103.2131 PONTA
DIAMANTADA 2131; 10103,2132 PONTA DIAMANTADA 2132; 10103,2133 PONTA DIAMANTADA 2133. 10103.2133F PONTA

DIAMANTADA 2133F; 10103,2133FF PONTA DIAMANTADA 2133FF; 10103,2133G PONTA DIAMANTADA 2133G; 10103.2134

PONTA DIAMANTADA 2134; 10103.2134EC PONTA DIAMANTADA 2134EC; 10103.2134F PONTA DIAMANTADA 2134F;

10103,2134FF PONTA DIAMANTADA 2134FF: 10103.2134G PONTA DIAMANTADA 2134G; 10103,2135 PONTA DIAMANTADA

2135; 10103,2135EC PONTA DIAMANTADA 2135EC; 10103,213SF PONTA DIAMANTADA 2135F; 10103.2135FF PONTA

DIAMANTADA 2135FF; 10103.2135G PONTA DIAMANTADA 2135G; 10103,2136 PONTA DIAMANTADA 2136; 10103.2136EC

PONTA DIAMANTADA 2136ÊC, 10103,2136F PONTA DIAMANTADA 2136F; 1D103.2136FF PONTA DIAMANTADA 2136FF;

10103.2135G PONTA DIAMANTADA 2136G; 10103,2137 PONTA DIAMANTADA 2137, 10103.2137F PONTA DIAMANTADA

2137F; 10103.2137FF PONTA DIAMANTADA 2137FF; 10103.2138 PONTA DIAMANTADA 2138; 10103,21380 PONTA

DIAMANTADA 2138G; 10103,2143 PONTA DIAMANTADA 2141; 10103,21430 PONTA DIAMANTADA 2143; 10103.2144 PONTA

DIAMANTADA 2143G; 10103,2173 PONTA DIAMANTADA 2173; 10103,2191 PONTA DIAMANTADA 2191; 10103.2191F PONTA

DIAMANTADA 2191F; 10103,2200 PONTA DIAMAhíTADA 2200; 10103,2200F PONTA DIAMANTADA 2200F; 10103.2200FF

PONTA DIAMANTADA 22aOFF; 10103,2200G PONTA DIMANATADA 2200G. 10103,2202 PONTA DIAMANTADA 2202;

10103,2202EC PONTA DIAMANTADA 2202EC; 10103,2202F PONTA DIAMANTADA 2202F; 10103.2202FF PONTA

DIAMANTADA 2202FF; 10103,2202G PONTA DIAMANTADA 2202G; 10103.2214 PONTA DI/VMANTADA 2214; 10103,2214F

PONTA DIAMANTADA 2214F; 10103.2214FF PONTA DIAMANTADA 2214FF; 10103,22146 PONTA DIAMANTADA 2214G;

10103.2215 PONTA DIAMANTADA 2215; 10103,2215F PONTA DIAMANTADA 2215F; 10103,2215FF PONTA DIAMANTADA

2215FF; 10103.2215G PONTA DIAMANTADA 2215G; 10103.2223 PONTA DIAMANTADA 2223; 10103,2224 PONTA

DIAMANTADA 2224; 10103,3016 PONTA DIAMANTADA 3016; 10103,30150 PONTA DIAMANTADA 3016G; 10103,3016HL

PONTA DIAMANTADA 3016HL;

10103.3017 PONTA DIAMANTADA 3017; 10103,3017G PONTA DIAMANTADA 3017G; 10103.3017HL PONTA DIAMANTADA

3017HL; 10103,3018ÊC PONTA DIAMANTADA 3018EC: 10103.3018F PONTA DIAMANTADA 3018F; 10103,3018FF PONTA

DIAMANTADA 3018FF; 10103.3018HL PONTA DIAMANTADA 3018HL; 10103.3018HLF PONTA DIAMANTADA 3038;

10103,3038 PONTA DIAMANTADA 3038G; 10103.3049 PONTA DIAMANTADA 3049; 10103,3049G PONTA DIAMANTADA

3049G; 10103.3051 PONTA DIAMANTADA 3052; 10103.3052 PONTA DIAMANTADA 3052G; 10103.3053 PONTA DIAMANTADA

3053; 10103,3053F PONTA DIAMANTADA 3053F, 10103.3053G PONTA DIAMANTADA 30S3G; 10103,3054 PONTA

DIAMANTADA 3054; 10103,3059 PONTA DIAMANTADA 3059; 10103,3068G PONTA DIAMANTADA 3069; 10103.3069 PONTA

DIAMANTADA 3069EC; 10103.3069F PONTA DIAMANTADA 3069F; 10103,3069FF PONTA DIAMANTADA 3069FF;

10103,3069G PONTA DIAMANTADA 3069G: 10103.3070 PONTA DIAMANTADA 3070; 10103.3070F PONTA DIAMANTADA

3070F; 101D3.3070G PONTA DIAMANTADA 3070G; 10103,3071 PONTA DIAMANTADA 3071; 10103,3071F PONTA

DIAMANTADA 3071EC; 10103.3071G PONTA DIAMANTADA 3071G; 10103.3082 PONTA DIAMANTADA 3082; 10103.3083

PONTA DIAMANTADA 3083; 10103,3097 PONTA DIAMANTADA 3097; 10103.3097EC PONTA DIAMANTADA 3097 EC;

10103,3097FF PONTA DIAMANTADA 3097FF, 10103.3098 PONTA DIAMANTADA 3098; 10103,3096EC PONTA DIAMANTADA

3098EC; 10103,3098F PONTA DIAMANTADA 3098F; 10103,3098FF PONTA DIAMANTADA 3098FF; 10103.3098G PONTA

DIAMANTADA 3098G; 10103,3098LM PONTA DIAMANTADA 309aLM; 10103,3098LMG PONTA DIAMANTADA 3098LMG;

10103,3099 PONTA DIAMANTADA 3099; 10103,3099G PONTA DIAMANTADA 3099G; 10103.309gLM PONTA DIAMANTADA

3099LM; 10103,3100 PONTA DIAMANTADA 3100; 10103.310CG PONTA DI/tMANTADA 31OOG; 10103,3101 PONTA

DIAMANTADA 3101; 10103,31010 PONTA DIAMANTADA 3101G; 10103.3112 PONTA DIAMANTADA 3112; 10103,3112FF

PONTA DIAMANTADA 3112FF; 10103.3113 PONTA DIAMANTADA 3113; 101O3.3113F PONTA DIAMANTADA 3113F;

10103.3113FF PONTA DIAMANTADA 3113FF; 10103.3113G PONTA DIAMANTADA 3113G; 10103.3117 PONTA DIAMANTADA

3117; 10103,3117G PONTA DIAMANTADA 3117G; 10103,3118 PONTA DIAMANTADA 3118; 10103.3118EC PONTA
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D1AMANTADA3118EC; 10103.31ieF PONTA DIAMANTADA 3118F; 10103.3118FF PONTA DIAMANTADA 3118FF;

10103.3118G PONTA DIAMANTADA 3118G; 10103.3119 PONTA DIAMANTADA 3119; 10103.3122 PONTA DIAMANTADA 3122;

10103.3122EC PONTA DIAMANTADA 3122EC; 10103-3122F PONTA DIAMANTADA 3122F; 10103.3122FF PONTA

DIAMANTADA 3122FF; 10103.3122G PONTA DIAMANTADA 3122G; 10103.3127 PONTA DIAMANTADA 3127; 10103.3127F

PONTA DIAMANTADA 3127F; 10103.3127G PONTA DIAMANTADA 3127G; 10103.3131 PONTA DIAMANTADA 3131;

10103.3131F PONTA DIAMANTADA 3131F; 10103.3131FF PONTA DIAMANTADA 3131FF; 10103.3138 PONTA DIAMANTADA

3138: 10103.3138F PONTA DIAMANTADA 3138F; 10103.3138FF PONTA DIAMANTADA 3138FF; 10103.31380 PONTA

DIAMANTADA 3138G; 10103.3139 PONTA DIAMANTADA 3139; 10103.3139F PONTA DIAMANTADA 3139F; 10103.3139FF

PONTA DIAMANTADA 3139FF; 10103.3139G PONTA DIAMANTADA 3139G; 10103.3145 PONTA DIAMANTADA 3145:

10103.3145F PONTA DIAMANTADA 3145F; 10103.3146 PONTA DIAMANTADA 3146, 10103.3148 PONTA DIAMANTADA 3148;

10103.3168 PONTA DIAMANTADA 3168: 10103-3168F PONTA DIAMANTADA 3168F: 1C103.3168FF PONTA DIAMANTADA

3168FF; 10103.3168G PONTA DIAMANTADA 3168G, 10103.3193 PONTA DIAMANTADA 3193; 10103.3193G PONTA

DIAMANTADA 3193 G; 10103.3195 PONTA DIAMANTADA 3196; 10103.3195EC PONTA DIAMANTADA 3195EC; 10103.3195F

PONTA DIAMANTADA 3195F; 10103.3195FF PONTA DIAMANTADA 3195FF; 10103.3195G PONTA DIAMANTADA 3195G;

10103.3196 PONTA DIAMANTADA 3196; 10103.3197 PONTA DIAMANTADA 3197; 10103.3198 PONTA DIAMANTADA 3198;

101Q3.3198FF PONTA DIAMANTADA 3198G; 10103.3200 PONTA DIAMANTADA 3200; 10103.3203 PONTA DIAMANTADA

3203; 10103.3203F PONTA DIAMANTADA 3203F; 10103.3203FF PONTA DIAMANTADA 3203FF; 10103.3205 PONTA

DIAMANTADA 3205: 10103.3250F PONTA DIAMANTADA 3205F; 10103.32Ü5FF PONTA DIAMANTADA 3205FF; 10103.3205G

PONTA DIAMANTADA 3205G: 10103.3207 PONTA DIAMANTADA 3207; 10103.3207EC PONTA DIAMANTADA 3207EC;

10103.3207F PONTA DIAMANTADA 3207F; 10103.3213 PONTA DIAMANTADA 3213, 10103.3213G PONTA DIAMANTADA

3213G; 10103.3215 PONTA DIAMANTADA 3215; 10103.3215F PONTA DIAMANTADA 3215F: 10103,3215FF PONTA

DIAMANTADA 3215FF; 10103.3216 PONTA DIAMANTADA 3216; 10103.3216F PONTA DIAMANTADA 3216F: 1D103.3216FF

PONTAA DIAMANTADA 3216FF; 10103.32160 PONTA DIAMANTADA 3216G; 10103.3217 PONTA DIAMANTADA 3217;

10103.3217EC PONTA DIAMANTADA 3217EC; 10103.3217F PONTA DIAMANTADA 3217F; 10103.3218 PONTA DIAMANTADA

3218:10103.3218EC PONTA DIAMANTADA 3218EC; 10103.3227 PONTA DIAMANTADA 3227; 1D103.3227F PONTA

DIAMANTADA 3227F; 10103.3227FF PONTA DIAMANTADA 3227FF: 10103.3227G PONTA DIAMANTADA 3227G: 10103.3228

PONTA DI/WANTADA 3228; 10103.322aF PONTA DIAMANTADA 3228F: 10103.3228FF PONTA DIAMANTADA 3228FF;

1Ü103.3228G PONTA DI/\MANTADA 3228G; 10103.3232 PONTA DIAMANTADA 3232; 10103.3232F PONTA DIAMANTADA

3232F: 10103.3828G PONTA DI/WANTADA 3828G: 10103.3833 PONTA DIAMANTADA 3833; 10103,3833EC PONTA

DIAMANTADA 3833 EC; 10103.3833G PONTA DIAMANTADA 3833G: 10103.3834 PONTA DIAMANTADA 3834; 10103.4072

PONTA DIAMANTADA 4072; 10103.4072EC PONTA DIAMANTADA 4072EC; 10103.4072FF PONTA DIAMANTADA 4072FF;

10103.4072G PONTA DIAMANTADA 4072G; 10103.4072HL PONTA DIAMANTADA 4072 HL; 10103.4083 PONTA DIAMANTADA

4083; 10103.4084 PONTA DIAMANTADA 4084; 10103.4084G PONTA DIAMANTADA 4084G; 1C103.41C2 PONTA DIAMANTAD/^-

4102; 10103.4103 PONTA DIAMANTADA 4103; 101 D3.4103EC PONTA DIAMANTADA 4103EC; 10103.4103G PONTA,^:^),^'^''''^'^y
DIAMANTADA 4103G; 10103.4112 PONTA DIAMANTADA 4112; 10103.4112EC PONTA DIAMANTADA 4ipECríõ'Í'àÍ«^fJ^
PONTA DIAMANTADA 4112FF; 10103.4112G PONTA DIAMANTADA 4112G; \, pçoO-^ -PONTA DIAMANTADA 4112FF; 101Ü3.4112G PONTA DIAMANTADA 4112G; \

10103.4113 PONTA DIAMANTADA 4113; 10103,4113EC PONTA DIAMANTADA 4113EC; 10103.4113F PONfA.D/^MANWfiÁ
4113F; 1Q103.4113G PONTA DIAMANTADA 4113C; 10103.4114 PONTA DIAMANTADA 4114; 10103.4114ECTONt/C
DIAMANTADA 4114EC; 10103.4114F PONTA DIAMANTADA 4114F; 10103.4114G PONTA DIAMANTADA 4114G; 10103.4115

PONTA DIAMANTADA 4115; 10103.4115EC PONTA DIAMANTADA 4115EC; 10103,4115G PONTA DIAMANTADA 4115 G;

10103.4116 PONTA DIAMANTADA 4116:10103.4116EC PONTA DIAMANTADA 4116eC; 10103.4116G PONTA DIAMANTADA

4115G; 10103.4117 PONTA DIAMANTADA 4117; 101Ü3.4117EC PONTA DIAMANTADA 4117EC; 1Ü103.4117G PONTA

DIAMANTADA 4117G; 10103.4118 PONTA DIAMANTADA 4118; 10103.4123 PONTA DIAMANTADA 4123: 10103.4123G PONTA

DIAMANTADA4123G: 10103.4124 PONTA DIAMANTADA 4124; 10103.4124F PONTA DIAMANTADA 4124F; 10103.4124G

PONTA DIAMANTADA 4124G; 10103.4130 PONTA DIAMANTADA 4130; 10103.4135 PONTA DIAMANTADA 4135, 10103.4135F

PONTA DIAMANTADA 4135F; 10103,4135FF PONTA DIAMANTADA 4135FF; 10103.4135G PONTA DIAMANTADA 4135G;

10103.4136 PONTA DIMilANTADA 4136: 10103.4136EC PONTA DIAMANTADA 4136 EC; 10103.4136F PONTA DIAMANTADA

4136F; 10103-4136FF PONTA DIAMANTADA 4136FF; 10103.4136G PONTA DIAMANTADA 4136G: 10103.4136HL PONTA

DIAMANTADA 4136HL; 10103.4137 PONTA DIAMANTADA 4137; 10103.4137EC PONTA DIAMANTADA 4137 EC; 10103.4137F

PONTA DIAMANTADA 4137F; ;10103.4137FF PONTA DIAMANTADA 4137FF; 10103.4137G PONTA DIAMANTADA 4137G;

10103.4138 PONTA DIAMANTADA 4138; 10103.413aEC PONTA DIAMANTADA 4138EC; 10103,413BF PONTA DIAMANTADA

4138F; 10103.4138FF PONTA DIAMANTADA 4138FF; 10103.41380 PONTA DIAMANTADA 4138G; 10103.4141 PONTA

DIAMANTADA 4141; 10103.4142 PONTA DtAMANTADA4142: 10103.4157 PONTA DIAMANATADA 4157; 10103.4200 PONTA

DIAMANTADA 4200,10103.4200F PONTA DIAMANTADA 4200F; 10103.4200G PONTA DIAMANTADA 4200G; 10103.4215

PONTA DIAMANTADA 4217; 10103,4217 PONTA DIAMANTADA 4217EC; 10103.4217G PONTA DIAMANTADA 4217G;

10103.4219 PONTA DIAMANTADA 4219; 10103.4219EC PONTA DIAMANTADA 4219EC; 10103.4219F PONTA DIAMANTADA

4219F: 10103.4219G PONTA DIAMANTADA 4219G; 10103.4220 PONTA DIAMANTADA 4220; 10103.4220G PONTA

DIAMANTADA4220G; 10103.4227 PONTA DIAMANTADA 4227; 10103.4230 PONTA DIAMANTADA 4230; 10103.4230EC

PONTA DIAMANTADA 4230 EC; 10103.4230F PONTA DIAMANTADA 4230F; 10103.4248 PONTA DIAMANTADA 4248;

10103.4248F PONTA DIAMANTADA 4248F; 10103.424eFF PONTA DIAMANTADA 424aFF; 10103.5015 PONTA DIAMANTADA
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5015; 10103.5016 PONTA DIAMANTADA 5016; 10103,5016EC PONTA DIAMANTADA 5016EC; 10103,301
DIAMANTADA5016G: ''

10103.5017 PONTA DIAMANTADA 5017; 10103.5017EC PONTA DIAMANTADA 5017EC; 10103,1094T PONTA DIAMANTADA

TURBO 1094; 10103.1094TG PONTA DIAMANTADA TURBO 1094; 10103.2096T PONTA DIAMANTADA TURBO 2095;

10103,2096TG PONTA DIAMANTADA TURBO 2096; 10103.2135T PONTA DIAMANTADA TURBO 2135; 10103.2135TG PONTA

DIAMANTADA TURBO 2135, 10103.2136T PONTA DIAMANTADA TURBO 2136; 10103.2136TG PONTA DIAMANTADA TURBO

2136; 10103.309BT PONTA DIAMANTADA TURBO 3096; 10103,3098TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3098; 10103.3099T
PONTA DIAMANTADA TURBO 3099; 10103.3099TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3099; 1Q103.3100T PONTA DIAMANTADA

TURBO 3100; 10103.3100TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3100, 10103.3118T PONTA DIAMANTADA TURBO 3118;

10103.3118TF PONTA DIAMANTADA TURBO 3118; 10103.3118TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3118; 10103.4072T PONTA

DI/\MANTADA TURBO 4072; 10103.4102T PONTA DIAMANTADA TURBO 4102; 10103.4102TG PONTA DIAMANTADA TURBO

4102; 10103.4103T PONTA DIAMANTADA TURBO 4103: 10103.4103TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4103; 10103.4124T

PONTA DIAMANTADA TURBO 4124; 1D103.4124TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4124; 1Ü103.4138T PONTA DIAMANTADA

TURBO 4138; 10103.413aTG PONTA DIAMANTADA TURBO 4138; 10103.4219T PONTA DIAMANTADA TURBO 4219;

10103.4219TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4219; 10103.4230T PONTA DIAMANTADA TURBO 4230; 10103.4230TF PONTA
DIAMANTADA TURBO 4230; 10103,4230TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4230; 0103.5017 T PONTA DIAMANTADA TURBO

5017; 10103.5017 TG PONTA DIAMANTADA TURBO 5017; 10103.PM1 PONTA DIAMANTADA PM1; 10103.PM3 PONTA

DIAMANTADA PM3; 10102.PM3F PONTA DIAMANTADA PM3; 10103.PM6 PONTA DIAMANTADA PM6; 10103.PM7 PONTA

DIAMANTADA PM7; 10103.PM19 PONTA DIAMANTADA PM19; 10103.PM20 PONTA DIAMANTADA PM20; 10103,PM21

PONTA DIAMANTADA PM21; 10103,PM21F PONTA DIAMANTADA PM21; 10103.PM21G PONTA DIAMANTADA PM21;

10103.PM33 PONTA DIAMANTADA PM33; 10103,PM35 PONTA DIAMANTADA PM35; 10103.PM35G PONTA DIAMANTADA

PM35; 10103,PM38 PONTA DIAMANTADA PM38; 10103,PM38F PONTA DIAMANTADA PM38; 10103,PM38G PONTA

DIAMANTADA PM38; 10103.PM42 PONTA DIAMANTADA PM42:10103.PM42G PONTA DIAMANTADA PM42; 10103.PM46

PONTA DIAMANTADA PM46; 10103.PM46G PONTA DIAMANTADA PM46; 10103,PM49 PONTA DIAMANTADA PM49;

10103.109eEC PONTA DIAMANTADA 1098EC; 10103.1111 PONTA DIAMANTADA 1111; 10103.1111EC PONTA DIAMANTADA

1111 EC; 10103.1111F PONTA DIAMANTADA 1111F; 10103.1111FF PONTA DIAMANTADA 1111FF; 10103.1111G PONTA

DIAMANTADA 1111G; 10103.1112 PONTA DIAMANTADA 1112; 10103,1112F PONTA DIAMANTADA 1112F; 10103,1112FF

PONTA DIAMANTADA 1112FF; 10103.11126 PONTA DIAMANTADA 1112G; 10103.1113 PONTA DI/\MANTADA 1113;

10103.1113EC PONTA DIAMNATADA1113EG; 10103.1141 PONTA DIAMANTADA 1141; 10103.1141F PONTA DIAMANTADA

1141F; 10103.1142 PONTA DIAMANTADA 1142; 10103.1144 PONTA DIAMANTADA 1144; 10103.1147 PONTA DIAMANTADA

1147; 10103.1148 PONTA DI/VMANTADA 1148; 10103.1149 PONTA DIAMANTADA 1149; 10103.1150 PONTA DIAMANTADA

1150; 10103.1151 PONTA DIAMANTADA 1151; 101D3.1151EC PONTA DIAMANTADA 1151 EC; 10103.1151G PONTA

DIAMANTADA 1151G; 10103,1152 PONTA DIAMANTADA 1152; 10103.1153 PONTA DIAMANTADA 1153; 10103,1164 PONTA

DIAMANTADA 1164; 10103.1190 PONTA DIAMANTADA 1190,10103.1190F PONTA DIAMANTADA 1190F; 10103.1190FF

PONTA DIAMANTADA 119QFF ; 10103.1191 PONTA DIAMANTADA 1191; 10103.1191F PONTA DIAMANTADA 1191F;

10103.1191 FF PONTA DIAMANTADA 1191FF; 10103.1302 PONTA DIAMANTADA 1302; 10103,13020 PONTA DIAMANTADA

1302G; 10103,1303 PONTA DIAMANTADA 1303; 10103.1304 PONTA DIAMANTADA 1304; 10103.1305 PONTA DIAMANTADA

1305; 10103,1312 PONTA DIAMANTADA 1312; 10103.1312G PONTA DIAMANTADA 1312G; 10103.1320 PONTA DIAMANTADA

1320; 10103.1332 PONTA DIAMANTADA 1332.10103.1332G PONTA DIAMANTADA 1332G; 10103.1333 PONTA DIAMANTADA

1333; 10103.1333G PONTA DIAMANTADA 1333G; 10103,1342 PONTA DIAMANTADA 1342; 10103.1342G PONTA

DIAMANTADA 1342G; 10103,1343 PONTA DIAMANTADA 1343; 10103,1343G PONTA DIAMANTADA 1343G: 10103.1377

PONTA DIAMANTADA 1377; 10103.1377F PONTA DI/\MANTADA 1377F: 10103.1377FF PONTA DIAMANTADA 1377FF;

10103.1530 PONTA DIAMANTADA 1530; 10103.2046 PONTA DIAMANTADA 2046; 10103.2066 PONTA DIAMANTADA 2066;

10103.2067 PONTA DIAMANTADA 2067; 10103.2067EC PONTA DIAMANTADA 2067EC: 10103.2067F PONTA DIAMANTADA

2067F; 10103.2067FF PONTA DIAMANTADA 2067FF; 10103.2068 PONTA DIAMANTADA 2068; 10103.206SEC PONTA

DIAMANTADA 2D68EC; 10103,2068F PONTA DIAMANTADA 2Ü68F; 10103.2068FF PONTA DIAMANTADA 2068FF;

10103.2068G PONTA DIAMANTADA 2068G;

10103,PM56 PONTA DIAMANTADA PM56; 10103.PM57 PONTA DIAMANTADA PM57, 10ia3,PMS7F PONTA DI/kMANTADA

PM57, 1O103,PM61 PONTA DIAMANTADA PM61; 1ü103,PM61G PONTA DIAMANTADA PM61; 10103.PM82 PONTA

DIAMANTADA PM82: 10103.PM82G PONTA DIAMANTADA PM82; 10103.PM85 PONTA DIAMANTADA PM85; 10103.PM85G

PONTA DIAMANTADA PM85; 10103.PM92 PONTA DIAMANTADA PM92: 10103.PM95 PONTA DIAMANTADA PM95;

10103.PM700 PONTA DIAMANTADA PM700: 10103.PM700F PONTA DIAMANTADA PM700; 10103.PM701F PONTA

DIAMANTADA PM701; 10103,PM703 PONTA DIAMANTADA PM703; 10103.PM707 PONTA DIAMANTADA PM707:

10103.PM707G PONTA DIAMANTADA PM707; 101Ü3.PM708 PONTA DIAMANTADA PM708; 10103.PM710 PONTA

DIAMANTADA PM710, 1Ü103,PM710F PONTA DIAMANTADA PM710; 1Ü103.PM710G PONTA DIAMANTADA PM710;

10103.PM715 PONTA DIAMANTADA PM715; 10103.PM715G PONTA DIAMANTADA PM715; 10103.PM716 PONTA

DIAMANTADA PM716; 10103.PM716G PONTA DIAMANTADA PM716: 10103,PM717 PONTA DIAMANTADA PM717;

10103.PM717G PONTA DIAMANTADA PM717; 10103-PM718 PONTA DIAMANTADA PM718; 10103.PM718F PONTA

DIAMANTADA PMTIB; 10103,PM720 PONTA DIAMANTADA PM720; 10103.PM720F PONTA DIAMANTADA PM720;

https://consulta5.anuisa.gov,br/»/sau<]e/25351191S102013â1/7numeroRegi5trEH:80676920015



27/07/2022 13:58 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

10103,PM720G PONTA DIAMANTADA PM720; 10103.PM721 PONTA DíAMANTADA PM721; 10103.PM721F PONTA

DIAMANTADA PM721; 10103.PM721G PONTA DIAMANTADA PM721: 10103.PM730 PONTA DIAMANTADA PM730;

10103,PM740 PONTA DÍAMANTADA PM740; 10103.PM740F PONTA DIAMANTADA PM740: 10103PM74pG.POf^T^^"''->5t^
DIAMANTADA PM740; 10103,PM744 PONTA DIAMANTADA PM744: 10103.PM744G PONTA DÍAMANTi^A
10103.PM859 PONTA DIAMANTADA PM659; 10103.PM859G PONTA DIAMANTADA PMa59;

10103.1011 - PONTA DIAMANTADA 1011; 10103.1011F PONTA DIAMANTADA IDIIF; 10103.1011FF POHTA.ÊIaIRSNT^
1011FF; 10103-1011G PONTA DIAMANTADA 10113:10103.1012 PONTA DIAMANTADA 1012; 10103-1012EC PONTA

DIAMANTADA 1012EC; 10103.1012F PONTA DIAMANTADA 1012F; 10103.1Ü12FF PONTA DIAMANTADA 1012FF;

10103.1012G PONTA DIAMANTADA 1012G; 10103.1012HL PONTA DIAMANTADA 1012HL; 10103.1013 PONTA DIAMANTADA

1013; 10103,1013EC PONTA DIAMANTADA 1013EC; 10103.1013F PONTA DIAMANATADA 1013F; 10103,1013G PONTA

DIAMANTADA 1013G; 10103.1014 PONTA DIAMANTADA 1014; 10103.1014EC PONTA DIAMANTADA 1014EC; 10103.1014F

PONTA DIAMANTADA 1014F; 10103.1014FF PONTA DIAMANTADA 1014FF; 10103.1014G PONTA DIAMANTADA 1014G;

10103.1014HL PONTA DIAMANTADA 1014HL; 10103.1015 PONTA DIAMANTADA 1015; 10103.101SEC PONTA DIAMANTADA

101SEC; 10103.1015F PONTA DIAMANTADA 1015F; 10103.1015FF PONTA DIAMANTADA 1015FF; 10103.1015G PONTA

DIAMANTADA 1015G; 10103.1016 PONTA DIAMANTADA 1016; 10103.1016EC PONTA DIAMANTADA 1016EC; 10103.1016F

PONTA DIAMANTADA 1016F; 10103.1016FF PONTA DIAMANTADA 1016FF; 10103.1016G PONTA DIAMANTADA 1016G:

10103.1016HL PONTA DIAMANTADA 1016HL; 10103.1017 PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1017G PONTA DIAMANTADA

1017G; 10103-1017F PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1017FF PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1018 PONTA

DIAMANTADA 1018; 10103.1019 PONTA DIAMANTADA 1019; 10103.1019G PONTA DIAMANTADA 1019G; 10103.1019HL

PONTA DIAMANTADA 1019HL; 10103.1022 PONTA DIAMANTADA 1022; 10103.1023 PONTA DIAMANTADA 1023;

10103.1023G PONTA DIAMANTADA 1023G; 10103.1024 PONTA DIAMANTADA 1024; 10103.1024F PONTA DIAMANTADA

1024F; 10103.1025 PONTA DIAMANTADA 1025; 10103.1031 PONTA DIAMANTADA 1031; 10103.1031F PONTA DIAMANTADA

1031F; 10103.1032 PONTA DIAMANTADA 1032; 10103.1032F PONTA DIAMANTADA 1032F; 10103.1033 PONTA

DIAMANTADA 1033; 10103.1033EC PONTA DIAMANTADA 1033EC; 10103.1033F PONTA DIAMANTADA 1033F; 10103.1033G

PONTA DI/\MANTADA 1033G; 10103.1034 PONTA DIAMANTADA 1034; 10103.1034F PONTA DIAMANTADA 1034F;

10103.1034G PONTA DIAMANTADA 1034G;

10103.1035 PONTA DIAMANTADA 1036; 10103.1035EC PONTA DIAMANTADA 1035EC; 10103.1035F PONTA DIAMANTADA

1035 F; 10103.1035G PONTA DIAMANTADA 1035G; 10103.1036 PONTA DIAMANTADA 1036; 10103.1036EC PONTA

DIAMANTADA 1036EC; 10103.1036F PONTA DIAMANTADA 1036F; 10103.1036G PONTA DIAMANTADA 1036G; 10103.1037

PONTA DIAMANTADA 1037; 10103.1042 PONTA DIAMANTADA 1042; 10103.1043 PONTA DIAMANTADA 1043; 10103.1043EC

PONTA DIAMANTADA 1043EC; 10103.1044 PONTA DIAMANTADA 1044; 10103.1044EC PONTA DIAMANTADA 1044EC;

10103,1045 PONTA DIAMANTADA 1045; 10103.1046 PONTA DIAMANTADA 1046; 10103.1047 PONTA DIAMANTADA 1047;

10103.1051 PONTA DIAMANTADA 1051; 10103.1050 PONTA DIAMANTADA 1050; 10103.1052 PONTA DIAMANTADA 1052;

10103.1056 PONTA DIAMANTADA 1056; 10103.1056F PONTA DIAMANTADA 1056F; 10102,1061 PONTA DIAMANTADA 1061;

10103.1061F PONTA DIAMANTADA 1061F; 10103.1062 PONTA DIAMANTADA 1062; 10103.1063 PONTA DIAMANTADA 1063;

10103.1064 PONTA DIAMANTADA 1064; 10103.1065 PONTA DIAMANTADA 1065; 10103.1G6SEC PONTA DIAMANTADA

1065EC: 10103.1065G PONTA DIAMANTADA 1065G; 10103,1066 PONTA DIAMANTADA 1066; 10103.1066EC PONTA

DIAMANTADA 1066EC; 10103.1056F PONTA DIAMANTADA 1066F; 10103.1066G PONTA DIAMANTADA 1066G; 10103.1067

PONTA DIAMANTADA 1067; 10103.1090 PONTA DIAMANTADA 1090; 10103.1090F PONTA DIAMANTADA 1090F;

10103.1090FF PONTA DIAMANTADA 1090FF; 10103,1090G PONTA DIAMANTADA 1090G; 10103.1091 PONTA DIAMANTADA

1091; 10103.1091 F PONTA DIAMANTADA 1091F; 10103.1092 PONTA DIAMANTADA 1092; 1Q103.1092EC PONTA

DIAMANTADA 1Q92EC; 10103.1092F PONTA DIAMANTADA 1092F; 10103.1092FF PONTA DIAMANTADA 1092FF;

10103.1092G PONTA DIAMANTADA 1092G; 10103.1093 PONTA DIAMANTADA 1093: 10103-1093EC PONTA DIAMANTADA

1093EC, 10103.1093F PONTA DIAMANTADA 1Ü93F; 10103.1093FF PONTA DIAMANTADA 1093FF; 10103.1093EG PONTA

DIAMANTADA 1093EG; 10103.1094 PONTA DIAMANTADA 1094; 10103.1094EC PONTA DIAMANTADA 1094EC; 10103.1094G

PONTA DIAMANTADA 1094G; 10103.1095 PONTA DIAMANTADA 1095; 10103.1095EC PONTA D1/\MANTADA 1095EC;

10103.1095F PONTA DIAMANTADA 1095F; 10103.1095G PONTA DIAMANTADA 1095G; 10103.1096 PONTA Di/>JMNTADA

1096; 10103,1097 PONTA DIAMANTADA 1097, 10103.1096 PONTA DIAMANTADA 1098;
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Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa

Produto

3R - INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

02.543.673/0001-13

PONTAS DIAMANTADAS

Autorização m

Modelo Produto Médico

10103.2068LM PONTA DIAMANTADA 2068LM; 10103.2068U4G PONTA DIAMANTADA 206aLMG; 10103.2082 PONTA

DIAMANTAOA 2082; 10103.2094 PONTA DIAMANTADA 2096; 10103.2096 PONTA DIAMANTADA 2096; 0103.2096G PONTA

DIAMANTADA 2096G; 10103.2112 PONTA D1M4ANTADA 2112; 10103.2113 PONTA DIAMANTADA 2113F; 10103.2121 PONTA

DIAMANTADA 2121; 10103.2128 PONTA DIAMANTADA 2128; 10103.2130 PONTA DIAMANTADA 2130; 10103.2131 PONTA

DIAMANTADA 2131; 10103.2132 PONTA DIAMANTADA 2132; 10103.2133 PONTA DIAMANTADA 2133; 10103.2133F PONTA

DIAMANTADA 2133F; 10103.2133FF PONTA DIAMANTADA 2133FF; 10103.2133G PONTA DIAMANTADA 2133G; 10103.2134

PONTA DIAMANTADA 2134; 10103.2134EC PONTA DIAMANTADA 2134EC; 10103.2134F PONTA DIAMANTADA 2134F;

10103.2134FF PONTA DIAMANTADA 2134FF; 10103.2134G PONTA DIAMANTADA 2134G; 10103.2135 PONTA DIAMANTADA

2135; 10103.2135EC PONTA DIAMANTADA 2135EC; 10103.2135F PONTA DIAMANTADA 2135F; 10103.2135FF PONTA

DIAMANTADA 2135FF, 10103.2135G PONTA DIAMANTADA 2135G; 10103.2136 PONTA DIAMANTAOA 2136; 10103.2136EC

PONTA DIAMANTADA 2136EC; 10103.2136F PONTA DIAMANTADA 2136F; 10103.2136FF PONTA DIAMANTADA 2136FF;

10103.2136G PONTA DIAMANTADA 2136G; 10103.2137 PONTA DIAMANTADA 2137; 10103.2137F PONTA DIMflANTADA

2137F; 10103.2137FF PONTA DIAMANTADA 2137FF; 10103.2133 PONTA DIAMANTADA 2138; 10103.2138G PONTA

DIAMANTAOA 21380; 10103.2143 PONTA DIAMANTADA 2141; 10103.2143G PONTA DIAMANTADA 2143; 10103.2144 PONTA

DIAMANTADA 2143G: 10103.2173 PONTA DIAMANTADA 2173; 10103.2191 PONTA DIAMANTADA 2191; 10103.2191F PONTA

DIAMANTADA 2191F; 10103.2200 PONTA DIAMANTADA 2200; 10103.2200F PONTA DIAMANTADA 2200F; 10103.2200FF

PONTA DIAMANTADA 2200FF; 10103.2200G PONTA DIMANATADA 2200G; 10103.2202 PONTA DIAMANTADA 2202;

10103.2202EC PONTA DIAMANTADA 2202EC; 10103.2202F PONTA DIAMANTADA 2202F; 10103.2202FF PONTA

DIAMANTADA 2202FF; 10103.2202G PONTA DlMflANTADA 2202G; 10103.2214 PONTA DIAMANTADA 2214; 10103.2214F

PONTA DIAMANTADA 2214F; 10103.2214FF PONTA DIAMANTADA 2214FF; 10103.2214G PONTA DIAMANTADA 2214G;

10103-2215 PONTA DIAMANTADA 2215; 10103.2215F PONTA DIAMANTADA 2215F; 10103.2215FF PONTA DIAMANTADA

2215FF; 10103.2215G PONTA DlMflANTADA 2215G; 10103.2223 PONTA DIAMANTAOA 2223; 10103.2224 PONTA

DIAMANTADA 2224; 10103.3016 PONTA DIAMANTADA 3016; 10103.3016G PONTA DIAMANTADA 3016G. 10103.3016HL

PONTA DIAMANTADA 3016HL;

10103.3017 PONTA DIAMANTADA 3017; 10103.3017G PONTA DIAMANTADA 3017G; 10103.3017HL PONTA DIAMANTADA

3017HL; 10103.3018EC PONTA DIAMANTAOA 3018EC; 10103.30ieF PONTA DIAMANTADA 3018F; 10103.3018FF PONTA

DIAMANTADA 3018FF; 10103.3018HL PONTA DIAMANTADA 3018HL; 10103.3018HLF PONTA DIAMANTADA 3038;

10103.3038 PONTA DIAMANTADA 303BG; 10103.3049 PONTA DIAMANTADA 3049; 10103.3049G PONTA DIAMANTADA

3049G; 10103.3051 PONTA DIAMANTADA 3052; 10103.3052 PONTA DIAMANTADA 3052G; 10103.3053 PONTA DIAMANTADA

3053; 10103.3053F PONTA DIAMANTADA 3053F; 10103.3053G PONTA DIAMANTADA 3053G; 10103.3054 PONTA

DIAMANTADA 3054; 10103.3059 PONTA DIAMANTADA 3059:10103.3068G PONTA DIAMANTADA 3069; 10103.3069 PONTA

DIAMANTADA 3069EC; 10103.3069F PONTA DIAMANTADA 3069F: 10103.3069FF PONTA DIAMANTADA 3069FF;

10103.3069G PONTA DIAMANTADA 3069G; 10103.3070 PONTA DIAMANTADA 3070; 10103.3070F PONTA DIAMANTADA

3070F; 10103.3070G PONTA DIAMANTADA 3070G; 10103.3071 PONTA DIAMANTADA 3071; 1Q103.3071F PONTA

DIAMANTADA 3071EC; 10103.3071G PONTA DIAMANTAOA 3071G: 10103.3082 PONTA DIAMANTADA 3082; 10103.3083

PONTA DIAMANTADA 3083; 10103.3097 PONTA DIAMANTADA 3097; 10103.3097EC PONTA DIAMANTADA 3097 EC;

10103.3097FF PONTA DIAMANTADA 3097FF; 10103.3098 PONTA DIAMANTADA 3098; 10103.3098EC PONTA DIAMANTAOA

3098EC; 10103.3a9BF PONTA DIAMANTADA 3Ü9BF; 10103.3098FF PONTA DIAMANTADA 3093FF, 10103.3098G PONTA

DIAMANTADA 3098G; 10103.3098LM PONTA DIAMANTADA 3098LM; 10103.3098LMG PONTA DIAMANTADA 3098LMG;

10103.3099 PONTA DIAMANTADA 3099; 10103.3099G PONTA DIAMANTADA 3099G; 101D3.3099LM PONTA DIAMANTADA

3099LM; 10103.3100 PONTA DIAMANTADA 3100; 10103.3100G PONTA DIAMANTADA 3100G; 10103.3101 PONTA

DIAMANTADA 3101; 10103.3101G PONTA DIAMANTADA 3101G; 10103.3112 PONTA DIAMANTADA 3112; 10103.3112FF

PONTA DIAMANTADA 3112FF: 10103.3113 PONTA DIAMANTADA 3113; 10103.3113F PONTA DIAMANTADA 3113F;

10103.3113FF PONTA DIAMANTADA 3113FF; 10103.3113G PONTA DIAMANTADA 3113G; 10103.3117 PONTA DIAMANTADA

3117; 10103.3117G PONTA DIAMANTADA 3117G; 10103.3118 PONTA DIAMANTADA 3118; 10103.3118EC PONTA
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DIAMANTADA 3118EC: 10103.3118F PONTA DtAMANTADA3118F; 10103.3118FF PONTA DIAMANTADA 3118FF;

10103.3118G PONTA DIAMANTADA 3118G: 10103.3119 PONTA DIAMANTADA 3119; 10103.3122 PONTA DIAMANTADA 3122;

10103.3122EC PONTA DIAMANTADA 3122EC; 10103.3122F PONTA DIAMANTADA 3122F; 10103.3122FF PONTA

DIAMANTADA 3122FF; 10103.3122G PONTA DIAMANTADA 3122G; 10103.3127 PONTA DIAMANTADA 3127, 1D103.3127F

PONTA DIAMANTADA 3127F; 10103.3127G PONTA DIAMANTADA 3127G; 10103.3131 PONTA DIAMANTADA 3131;

10103.3131F PONTA DIAMANTADA 3131F; 10103.3131FF PONTA DIAMANTADA 3131FF; 10103,3138 PONTA DIAMANTADA

3138; 10103.3138F PONTA DIAMANTADA 3138F; 10103.3138FF PONTA DIAMANTADA 3138FF: 10103.3138G PONTA

DIAMANTADA 3138G; 10103.3139 PONTA DIAMANTADA 3139; 10103.3139F PONTA DIAMANTADA 3139F; 10103.3139FF

PONTA DIAMANTADA 3139FF; 10103.3139G PONTA DIAMANTADA 3139G; 10103,3145 PONTA DIAMANTADA 3145;

10103.3145F PONTA DIAMANTADA 3145F; 10103.3146 PONTA DIAMANTADA 3146; 10103.3148 PONTA DIAMANTADA 3148;

10103,3168 PONTA DIAMANTADA 3168; 10103,3168F PONTA DIAMANTADA 3168F; 10103.3168FF PONTA DIAMANTADA

3168FF; 10103,3168G PONTA DIAMANTADA 3168G; 10103.3193 PONTA DIAMANTADA 3193; 10103.3193G PONTA

DIAMANTADA 3193 G; 10103,3195 PONTA DIAMANTADA 3195; 10103,3195EC PONTA DIAMANTADA 3195EC; 10103.3195F

PONTA DIAMANTADA 3195F; 10103,3195FF PONTA DI/\MANTADA 3ig5FF: 10103.3195G PONTA DIAMANTADA 3195G;

10103.3196 PONTA DIAMANTADA 3196; 10103.3197 PONTA DIAMANTADA 3197; 10103.3198 PONTA DIAMANTADA 3198;

10103.3198FF PONTA DIAMANTADA 3198G; 10103,3200 PONTA DIAMANTADA 3200; 10103.3203 PONTA DIAMANTADA

3203; 10103.3203F PONTA DIAMANTADA 3203F; 10103.3203FF PONTA DIAMANTADA 3203FF, 10103,3205 PONTA

DIAMANTADA 3205; 10103.3250F PONTA DIAMANTADA 3205F; 10103,3205FF PONTA DIAMANTADA 3205FF; 10103.3205G

PONTA DIAMANTADA 3205G; 10103,3207 PONTA DIAMANTADA 3207; 10103,3207EC PONTA DIAMANTADA 3207EC;

10103.3207F PONTA DIAMANTADA 3207F, 10103.3213 PONTA DIAMANTADA 3213; 10103,32136 PONTA DIAMANTADA

3213G; 10103.3215 PONTA DIAMANTADA 3215; 10103.3215F PONTA DIAMANTADA 3215F; 10103.3215FF PONTA

DIAMANTADA 3215FF; 10103,3216 PONTA DIAMANTADA 3216; 10103,3216F PONTA DIAMANTADA 3216F, 10103,3216FF

PONT/\A DIAMANTADA 3216FF; 10103,32166 PONTA DIAMANTADA 3216G; 10103.3217 PONTA DIAMANTADA 3217;

10103,3217EC PONTA DIAMANTADA 3217EC; 10103.3217F PONTA DIAMANTADA 3217F; 10103.3218 PONTA DIAMANTADA

3218; 10103,3218EC PONTA DIAMANTADA 32ieEC; 10103.3227 PONTA DIAMANTADA 3227; 10103,3227F PONTA

DIAMANTADA 3227F; 101D3.3227FF PONTA DIAMANTADA 3227FF: 10103.3227G PONTA DIAMANTADA 3227G; 10103,3228

PONTA DIAMANTADA 3228; 10103.322aF PONTA DIAMANTADA 3228F; 10103.3228FF PONTA DIAMANTADA 3228FF;

10103.32280 PONTA DIAMANTADA 3228G, 10103.3232 PONTA DIAMANTADA 3232; 10103.3232F PONTA DIAMANTADA

3232F; 10103.3828G PONTA DIAMANTADA 3828G; 10103.3833 PONTA DIAMANTADA 3833; 10103,3833EC PONTA

DIAMANTADA 3833 EC; 10103.3833G PONTA DIAMANTADA 3833G; 10103.3834 PONTA DIAMANTADA 3834; 10103.4072

PONTA DIAMANTADA 4072; 10103,4072EC PONTA DIAMANTADA 4072EC; 10103.4072FF PONTA DIAMANTADA 4072FF;

10103.4072G PONTA DIAMANTADA 4072G; 10103.4072HL PONTA DIAMANTADA 4072 HL; 10103.4083 PONTA DIAMANTAD^
4083; 10103.4084 PONTA DIAMANTADA 4084; 10103.4084G PONTA DIAMANTADA 4084G: 10103.4102 PONTA DIAM/^TAOA '
4102; 10103.4103 PONTA DIAMANTADA 4103; 10103.4103EC PONTA DIAMANTADA 4103EC: 10103.4103G PONT^,^'
DIAMANTADA4103G; 10103.4112 PONTA DIAMANTADA 4112; 10103,4112EC PONTA DIAMANTADA4112EC:\l'o¥àfiÍ»FF^-
PONTA DIAMANTADA 4112FF; 10103.4112G PONTA DIAMANTADA 4112G;

10103.4113 PONTA DIAMANTADA4113; 10103.4n3£C PONTA DIAMANTADA4113EC; 10103.4113F POI^/^Dj^MANlWA
4113F; 10103.4113G PONTA DIAMANTADA 4113G; 10103.4114 PONTA DIAMANTADA 4114; 10103.4114EÒ[^NTA
DIAMANTADA4114EC; 10103.4114F PONTA DIAMANTADA 4114F: 10103.4114G PONTA DIAMANTADA 4114G; 10103.4115

PONTA DI/VMANTADA4115; 10103.4115EC PONTA DIAMANTADA 4115EC; 10103.4115G PONTA DIAMANTADA 4115 G;

10103.4116 PONTA DIAMANTADA 4116; 10103.4116EC PONTA DIAMANTADA 4116EC; 10103.4116G PONTA DIAMANTADA

4116G; 10103,4117 PONTA DIAMANTADA 4117; 10103.4117EC PONTA DIAMANTADA 4117EC, 10103.4117G PONTA

DIAMANTADA4117G; 10103.4118 PONTA DIAMANTADA 4118; 10103.4123 PONTA DIAMANTADA 4123; 10103.4123G PONTA

DIAMANTADA 4123G; 10103.4124 PONTA Dl/VMANTADA 4124,10103.4124F PONTA DIAMANTADA 4124F; 10103.4124G

PONTA DIAMANTADA 4124G; 10103.4130 PONTA DIAMANTADA 4130; 10103.4135 PONTA DIAMANTADA 4135; 10103.4135F

PONTA DIAMANTADA 4135F; 10103.4135FF PONTA DIAMANTADA 4135FF; 101D3.4135G PONTA DIAMANTADA 4135G;

10103.4136 PONTA DIAMANTADA 4136; 10103.4136EC PONTA DIAMANTADA 4136 EC; 10103.4136F PONTA DIAMANTADA

4136F; 10103.4136FF PONTA DIAMANTADA 4136FF; 10103.4136G PONTA DIAMANTADA 4136G; 101 Ü3.4136HL PONTA

DIAMANTADA 413QHL, 10103.4137 PONTA DIAMANTADA 4137; 10103.4137EC PONTA DIAMANTADA 4137 EC. 10103.4137F

PONTA DIAMANTADA 4137F; ;101Q3.4137FF PONTA DIAMANTADA 4137FF; 10103.4137G PONTA DIAMANTADA 4137G;

10103,4138 PONTA DIAMANTADA 4138; 10103.4138EC PONTA DIAMANTADA 413eEC; 10103.413aF PONTA DIAMANTADA

4138F; 10103,4138FF PONTA DIAMANTADA 4138FF; 10103.4138G PONTA DIAMANTADA 41380; 10103.4141 PONTA

DIAMANTADA 4141; 10103.4142 PONTA DIAMANTADA 4142; 10103.4157 PONTA DIAMANATADA 4157; 10103,4200 PONTA

DIAMANTADA 4200; 10103.4200F PONTA DIAMANTADA 4200F; 10103,42000 PONTA DIAMANTADA 4200G; 10103.4215

PONTA DIAMANTADA 4217; 10103.4217 PONTA DIAMANTADA 4217EC; 10103.4217G PONTA DIAMANTADA 4217G.

10103.4219 PONTA DIAMANTADA 4219; 10103.4219EC PONTA DIAMANTADA 4219EC; 1Q103.4219F PONTA DIAMANTADA

4219F; 10103.4219G PONTA DIAMANTADA 42190; 10103.4220 PONTA DI/^MANTADA 4220; 10103.4220G PONTA

DIAMANTADA 4220G; 10103.4227 PONTA DIAMANTADA 4227, 10103.4230 PONTA DIAMANTADA 4230; 10103.4230EC

PONTA DIAMANTADA 4230 EC; 10103.4230F PONTA DIAMANTADA4230F; 10103,4248 PONTA DIAMANTADA 4248;

101Ü3,4248F PONTA DIAMANTADA 4248F; 10103,4248FF PONTA DIAMANTADA 4248FF; 10103.5015 PONTA DIAMANTADA
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5015; 10103.5016 PONTA DIAMANTADA5016; 10103.5016EC PONTA DiAMANTADA 5016EC;

DIAMANTADA5016G;

10103.5017 PONTA Dl/yuiANTADA 5017; 10103.5017ÊC PONTA DIAMANTADA S017EC; lOIOS.lOO^V^C^A^blA^tfBífeF^^^^
TURBO 1094; 10103.1094TG PONTA DIAMANTADA TURBO 1094, 10103.2096T PONTA DlAMANTAtó"TÍJRBO"2096;
10103.2095TG PONTA DIAMANTADA TURBO 2096; 10103.2135T PONTA DIAMANTADA TURBO 2135; 10103.2135TG PONTA

DIAMANTADA TURBO 2135; 10103.2136T PONTA DIAMANTADA TURBO 2136; 10103.2136TG PONTA DIAMANTADA TURBO

2136; 10103.3G98T PONTA DIAMANTADA TURBO 3098; 10103.3038TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3098; 10103.3099T

PONTA DIAMANTADA TURBO 3099; 10103.3099TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3099; 10103.3100T PONTA DiAMANTADA

TURBO 3100; 10103.3100TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3100: 10103.3118T PONTA DIAMANTADA TURBO 3118;

10103.3118TF PONTA DIAMANTADA TURBO 3118; 10103.3118TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3118; 10103.4072T PONTA

DIAMANTADA TURBO 4072; 10103.4102T PONTA DIAMANTADA TURBO 4102; 101Ü3,4102TG PONTA DIAMANTADA TURBO

4102; 10103.4103T PONTA DIAMANTADA TURBO4103; 10103.4103TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4103; 10103.4124T

PONTA DIAMANTADA TURBO 4124; 10103.4124TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4124, 10103.4138T PONTA DIAMANTADA

TURBO 4138; 10103.4138TG PONTA D1/\MANTADA TURBO 4138; 10103.4219T PONTA DIAMANTADA TURBO 4219;

10103.4219TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4219: 10103.4230T PONTA DIAMANTADA TURBO 4230; 10103.4230TF PONTA

DIAMANTADA TURBO 4230. 10103.4230TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4230; 0103.5017 T PONTA DIAMANTADA TURBO

5017; 10103.5017 TG PONTA DIAMANTADA TURBO 5017; 10103.PM1 PONTA DIAMANTADA PM1; 10103.PM3 PONTA

DIAMANTADA PM3; 10102.PM3F PONTA DIAMANTADA PM3; 10103.PM6 PONTA DIAMANTADA PM6; 10103.PM7 PONTA

DIAMANT/\DA PM7:10103.PM19 PONTA DIAMANTADA PM19; 10103.PM20 PONTA DIAMANTADA PM20; 10103.PM21

PONTA DIAMANTADA PM21; 10103.PM21F PONTA DIAMANTADA PM21; 101Ü3.PM21G PONTA DIAMANTADA PM21;

10103.PM33 PONTA DIAMANTADA PM33; 10103.PM35 PONTA DIAMANTADA PM35; 10103.PM35G PONTA DIAMANTADA

PM35; 10103.PM38 PONTA DIAMANTADA PM38; 10103,PM3BF PONTA DIAMANTADA PM38; 10103.PM38G PONTA

DIAMANTADA PM3a; 10103.PM42 PONTA DIAMANTADA PM42; 10103.PM42G PONTA DIAMANTADA PM42; 10103.PM46

PONTA DIAMANTADA PM46; 1C103.PM46G PONTA DIAMANTADA PM46; 10103.PM49 PONTA DIAMANTADA PM49;

10103.1098EC PONTA DIAMANTADA 1098EC; 10103.1111 PONTA DIAM/\NTADA 1111; 10103.1111EC PONTA DIAMANTADA

1111 EC; 10103.1111F PONTA DIAMANTADA 1111F: 10103.1111FF PONTA DIAMANTADA 1111FF; 10103.1111G PONTA

DIAMANTADA 1111G; 10103.1112 PONTA DIAMANTADA 1112; 10103.1112F PONTA DIAMANTADA 1112F; 10103.1112FF

PONTA DIAMANTADA 1112FF; 10103.1112G PONTA DI/yi4ANTADA 11120; 10103.1113 PONTA DIAMANTADA 1113;

10103.1113EC PONTA DIAMNATADA1113EC; 10103.1141 PONTA DIAMANTADA 1141; 10103.1141 F PONTA DIAMANTADA

1141F; 10103.1142 PONTA DIAMANTADA 1142, 10103,1144 PONTA DIAMANTADA 1144; 10103.1147 PONTA DIAMANTADA

1147; 10103.1148 PONTA D)/ywlANTADA 1148; 10103.1149 PONTA DIAMANTADA 1149; 10103.1150 PONTA DIAMANTADA

1150; 10103.1151 PONTA DIAMANTADA 1151; 10103.1151EC PONTA DIAMANTADA 1151EC; 10103,11510 PONTA

DIAMANTADA 1151G; 10103.1152 PONTA DIAMANTADA 1152; 10103.1153 PONTA DIAMANTADA 1153; 10103.1164 PONTA

DIAMANTADA 1164; 10103.1190 PONTA DIAMANTADA 1190; 10103.1190F PONTA DIAMANTADA 1190F; 10103.1190FF

PONTA DiAMANTADA 1190FF ; 10103.1191 PONTA DI/WANTAOA 1191; 10103.1191F PONTA DIAMANTADA 1191F;

10103.1191FF PONTA DIAMANTADA 1191FF; 10103,1302 PONTA DIAMANTADA 1302; 10103.1302G PONTA DIAMANTADA

1302G; 10103.1303 PONTA DIAMANTADA 1303; 10103,1304 PONTA DIAMANTADA 1304; 10103.1305 PONTA DIAMANTADA

1305; 10103.1312 PONTA DIAMANTADA 1312; 10103.1312G PONTA DIAMANTADA 1312G; 10103.1320 PONTA DIAMANTADA

1320; 10103.1332 PONTA DIAMANTADA 1332; 10103.1332G PONTA DIAMANTADA 1332G; 10103,1333 PONTA DIAMANTADA

1333; 10103.1333G PONTA DIAMANTADA 1333G: 10103,1342 PONTA DIAMANTADA 1342; 10103,13426 PONTA

DIAMANTADA 1342G; 10103.1343 PONTA DIAMANTADA 1343; 10103.1343G PONTA DIAMANTADA 1343G; 10103.1377

PONTA DIAMANTADA 1377; 10103.1377F PONTA DIAMANTADA 1377F: 10103.1377FF PONTA DIAMANTADA 1377FF;

10103.1530 PONTA DIAMANTADA 1530; 10103,2045 PONTA DIAMANTADA 2045; 10103.2066 PONTA DIAMANTADA 2066;

10103.2067 PONTA DIAMANTADA 2067; 10103.2067EC PONTA DIAMANTADA 2067EC; 10103.2067F PONTA DIAMANTADA

2067F; 10103.2067FF PONTA DIAMANTADA 2067FF: 10103.2068 PONTA DIAMANTADA 2058; 10103.2068EC PONTA

DIAMANTADA 2068EC; 10103.2068F PONTA DIAMANTADA 20S8F; 101 D3.2058FF PONTA DIAMANTADA 2068FF;

10103.206BG PONTA DIAMANTADA 2068G;

10103.PM56 PONTA DIAMANTADA PM56; 10103.PM57 PONTA DIAMANTADA PM67; 10103,PM57F PONTA DIAMANTADA

PM57, 10103.PM61 PONTA DIAMANTADA PM61; lOIÜS.PMSIG PONTA DIAMANTADA PM61; 10103.PM82 PONTA

DIAMANTADA PMB2; 10103.PMe2G PONTA DIAMANTADA PM82; 10103.PM85 PONTA DIAMANTADA PM85; lOIOS.PMBSG

PONTA DIAMANTADA PM8S; 10103.PM92 PONTA DIAMANTADA PM92; 10103.PM95 PONTA DIAMANTADA PM95;

10103.PM700 PONTA DIAMANTADA PM700; 10103.PM700F PONTA DIAMANTADA PM700; 10103.PM701F PONTA

DIAMANTADA PM701; 10103,PM703 PONTA DIAMANTADA PM703; 10103.PM707 PONTA DIAMANTADA PM707;

10103.PM707G PONTA DIAMANTADA PM707; 10103.PM708 PONTA DIAMANTADA PM708; 10103.PM710 PONTA

DiAMANTADA PM710; 10103.PM710F PONTA DIAMANTADA PM710; 10103.PM710G PONTA DIAMANTADA PM710;

10103.PM715 PONTA DIAMANTADA PM715: 10103.PM715G PONTA DI/\MANTADA PM715: 10103.PM716 PONTA

DIAMANTADA PM716; 10103.PM716G PONTA DIAMANTADA PM716; 10103.PM717 PONTA DIAMANTADA PM717;

10103.PM717G PONTA DIAMANTADA PM717; 10103.PM718 PONTA DIAMANTADA PM718: 10103.PM71BF PONTA

DIAMANTADA PM718; 10103.PM720 PONTA DIAMANTADA PM720; 10103.PM720F PONTA DIAMANTADA PM720:
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10103,PM720G PONTA DI/\MANTADA PM720; 10103,PM721 PONTA DIAMANTADA PM721; 10103.PM721F PONT^^^r^JjT ^
DIAMANTADA PM721; 10103.PM721G PONTA DIAMANTADA PM721; 10103.PM730 PONTA DIAMANTADA.T»M730yfei^3Í^>(2>l (202JD'
10103,PM740 PONTA DIAMANTADA PM740; 10103.PM740F PONTA DIAMANTADA PM740; 10103PM740Q

DIAMANTADA PM740; 10103.PM744 PONTA DIAMANTADA PM744; 10103.PM744G PONTA DIAMANTADA !.J*—DIAMANTADA PM740; 10103.PM744 PONTA DIAMANTADA PM744; 10103.PM744G PONTA DIAMANTADA

10103.PM859 PONTA DIAMANTADA PM859; 10103.PM859G PONTA DIAMANTADA PMS59: W J

10103.1011 • PONTA DIM1ANTADA 1011; 10103.1011F PONTA DIAMANTADA 1011F: 10103,1011FF PONTA DIAMANTADA

1011FF; 10103.1011G PONTA DIAMANTADA 1011G;10103.1012 PONTA DIAMANTADA 1012; 10103.1012EC PONTA

DIAMANTADA 1012EC; 10103.1012F PONTA DIAMANTADA 1012F; 10103.1012FF PONTA DIAMANTADA 1012FF;

10103.1012G PONTA DIAMANTADA 1012G, 10103.1012HL PONTA DIAMANTADA 1012HL; 10103.1013 PONTA DIAMANTADA

1013; 10103.1013EC PONTA DIAMANTADA 1013EC; 10103.1013F PONTA OIAMANATADA 1013F; 10103.1013G PONTA

DIAMANTADA 1D13G; 10103.1014 PONTA DIAMANTADA 1014; 10103.1014EC PONTA DIAMANTADA 1014EC: 10103.1014F

PONTA DIAMANTADA 1014F; 10103.1014FF PONTA DIAMANTADA 1014FF, 10103,1014G PONTA DIAMANTADA 1014G;

10103.1014HL PONTA DIAMANTADA 1014HL; 10103.1015 PONTA DIAMANTADA 1015; 10103,1015EC PONTA DIAMANTADA

1015EC; 10103.1015F PONTA DIAMANTADA 1015F; 10103.1015FF PONTA DIAMANTADA 1015FF; 10103.1015G PONTA

DIAMANTADA 1015G: 10103.1016 PONTA DIAMANTADA 1016; 10103.1016EC PONTA DIAMANTADA 1016EC: 10103,1016F

PONTA DIAMANTADA 1016F; 10103,1016FF PONTA DIAMANTADA 1016FF; 10103.1016G PONTA DIAMANTADA 1016G;

10103.1016HL PONTA DI/\MANTADA 1016HL: 10103.1017 PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1017G PONTA DIAMANTADA

1017G; 10103.1017F PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1017FF PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1018 PONTA

DIAMANTADA 1018; 10103.1019 PONTA DIAMANTADA 1019; 10103.1019G PONTA DIAMANTADA 1019G; 10103.1019HL

PONTA DIAMANTADA 1019HL: 10103.1022 PONTA DIAMANTADA 1022; 10103.1023 PONTA DIAMANTADA 1023:

10103.10230 PONTA DIAMANTADA 1023Q; 10103,1024 PONTA DIAMANTADA 1024, 10103.1024F PONTA DIAMANTADA

1024F; 10103.1025 PONTA DIAMANTADA 1025; 10103.1031 PONTA DIAMANTADA 1031; 10103.1031 F PONTA DIAMANTADA

1031F; 10103.1032 PONTA DIAMANTADA 1032; 10103.1032F PONTA DIAMANTADA 1032F; 10103.1033 PONTA

DIAMANTADA 1033; 10103.1033EC PONTA DIAMANTADA 1033EC: 10103.1033F PONTA DIAMANTADA 1033F; 10103.1G33G

PONTA DIAMANTADA 1033G; 10103.1034 PONTA DIAMANTADA 1034; 10103.1034F PONTA DIAMANTADA 1034F;

10103.1034G PONTA DIAMANTADA 1034G:

10103.1035 PONTA DIAMANTADA 1035; 10103.1035EC PONTA DIAMANTADA 1035EC; 10103.1035F PONTA DIAMANTADA

1035 F; 10103.1035G PONTA DIAMANTADA 1035G: 10103.1036 PONTA DIAMANTADA 1036; 10103.1036EC PONTA

DIAMANTADA 1036EC; 10103.1036F PONTA DIAMANTADA 1036F; 10103.1036G PONTA DIAMANTADA 1036G; 10103.1037

PONTA DIAMANTADA 1037; 10103.1042 PONTA DIAMANTADA 1042; 10103.1043 PONTA DIAMANTADA 1043; 10103.1043EC

PONTA DIAMANTADA 1043EC; 10103.1044 PONTA DIAMANTADA 1044; 10103.1044EC PONTA DIAMANTADA 1044EC;

10103-1045 PONTA DIAMANTADA 1045; 10103.1046 PONTA DIAMANTADA 1046; 10103.1047 PONTA DIAMANTADA 1047;

10103.1051 PONTA DIAMANTADA 1051; 10103.1050 PONTA DIAMANTADA 1050; 10103.1052 PONTA DIAMANTADA 1052;

10103.1056 PONTA DIAMANTADA 1056; 101Q3.1056F PONTA DIAMANTADA 10S6F: 10102.1061 PONTA DIAMANTADA 1061;

10103.1051 F PONTA DIAMANTADA 1061F; 10103,1062 PONTA DIAMANTADA 1062; 10103.1053 PONTA DI/\MANTADA 1063;

10103.1064 PONTA DIAMANTADA 1064; 10103.1065 PONTA DIAMANTADA 1065; 10103.1065EC PONTA DIAMANTADA

1065EC; 10103.1Q65G PONTA DIAMANTADA 10656; 10103.1066 PONTA DIAMANTADA 1066; 10103.1066EC PONTA

DIAMANTADA 1066EC; 10103.1066F PONTA DIAMANTADA 1066F; 10103,1066G PONTA DIAMANTADA 1066G; 10103.1067

PONTA DIAMANTADA 1067; 10103.1090 PONTA DIAMANTADA 1090; 10103.1090F PONTA DIAMANTADA 1090F;

10103.1Ü90FF PONTA DI/\MANTADA 1090FF: 10103.1090G PONTA DIAMANTADA 1Ü90G; 10103.1091 PONTA DIAMANTADA

1091; 10103.1091F PONTA DIAMANTADA 1091F; 10103.1092 PONTA DIAMANTADA 1092; 10103.1092EC PONTA

DI/ywlANTADA 1092EC; 10103.1092F PONTA DIAMANTADA 1092F: 10103.1092FF PONTA DIAMANTADA 1092FF;

10103.1092G PONTA DIAMANTADA 1092G; 10103.1093 PONTA DIAMANTADA 1093; 10103.1093EC PONTA DIAMANTADA

1093EC; 10103.1093F PONTA DIAMANTADA 1093F; 10103.1093FF PONTA DIAMANTADA 1093FF; 10103.1093EG PONTA

DIAMANTADA 1093EG; 10103.1094 PONTA DIAMANTADA 1094; 10103.1094EC PONTA DIAMANTADA 1094EC; 10103.1094G

PONTA DIAMANTADA 1094G; 10103.1095 PONTA DIAMANTADA 1095; 10103.109SEC PONTA DIAMANTADA 1095EC;

10103.1095F PONTA DIAMANTADA 1095F; 10103.1096G PONTA DIAMANTADA 1095G; 10103.1096 PONTA DIAMANTADA

1096; 10103.1097 PONTA DIAMANTADA 1097; 10103.1098 PONTA DIMÍANTAOA 1098:
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Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Nome da Empresa

Detalhes do Produto

3R - INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

PEDREIRAS/MA

Proc. Q3QSÜÜ 1/2023
FLS.

Rub. vj,

02.543.673/0001-13 Autorização 8.06.769-2

Produto PONTAS DI/yiAANTADAS

Modelo Produto Médico

10103.2068LM PONTA DIAMANTADA 2068LM; 101D3.2068LMG PONTA DIAMANTADA 2068LMG; 10103.2082 PONTA

DIAMANTADA 2082: 10103,2094 PONTA DIAMANTADA 2096; 10103.2096 PONTA DIAMANTADA 2096; 0103.2096G PONTA

DIAMANTADA 2096G; 10103.2112 PONTA DIAMANTADA 2112; 10103.2113 PONTA DIAMANTADA 2113F; 10103.2121 PONTA

DI/MWIANTADA2121; 10103.2128 PONTA DIAMANTADA 2128; 10103.2130 PONTA DIAMANTADA 2130; 10103.2131 PONTA

DIAMANTADA 2131; 10103,2132 PONTA DIAMANTADA 2132; 10103,2133 PONTA DIAMANTADA 2133; 10103,2133F PONTA

DIAMANTADA 2133F; 10103.2133FF PONTA DIAMANTADA 2133FF; 10103.2133G PONTA DIAMANTADA 2133G: 10103.2134

PONTA DIAMANTADA 2134; 10103,2134EC PONTA DIAMANTADA 2134EC; 10103.2134F PONTA DIAMANTADA 2134F;

10103,2134FF PONTA DIAMANTADA 2134FF; 10103.2134G PONTA DIAMANTADA 2134G; 10103,2135 PONTA DIAMANTADA

2135; 10103,2135EC PONTA DIAMANTADA 2135ÊC; 10103-2135F PONTA DIAMANTADA 2135F; 10103.2135FF PONTA

DIAMANTADA 2135FF; 10103.2135G PONTA DIAMANTADA 2135G; 10103,2136 PONTA DIAMANTADA 2136; 10103.2136EC

PONTA DIAMANTADA 2136EC; 10103.2136F PONTA DIAMANTADA 2135F; 10103,2136FF PONTA DIAMANTADA 2136FF:

10103,21363 PONTA DIAMANTADA 2136G; 10103,2137 PONTA DIAMANTADA 2137; 10103.2137F PONTA DIAMANTADA

2137F; 10103,2137FF PONTA DIAMANTADA 2137FF: 10103.2138 PONTA DIAMANTADA 2138; 10103.2138G PONTA

DIAMANTADA 2138G; 10103,2143 PONTA DIAMANTADA 2141; 10103,2143G PONTA DIAMANTADA 2143; 10103.2144 PONTA

DIAMANTADA 2143G; 10103,2173 PONTA DIAMANTADA 2173; 10103,2191 PONTA DIAMANTADA 2191; 10103,2191F PONTA

DIAMANTADA 2191F; 10103,2200 PONTA DIAMANTADA 2200; 10103,2200F PONTA DIAMANTADA 2200F: 10103.2200FF

PONTA DIAMANTADA 2200FF; 10103,2200G PONTA DIMANATADA 2200G; 10103.2202 PONTA DIAMANTADA 2202;

10103,2202EC PONTA DIAMANTADA 2202EC; 10103,2202F PONTA DIAMANTADA 2202F, 10103,2202FF PONTA

DIAMANTADA 2202FF; 10103,2202G PONTA DIAMANTADA 2202G; 10103.2214 PONTA DIAMANTADA 2214; 10103.2214F

PONTA DIAMANTADA 2214F; 10103,2214FF PONTA DIAMANTADA 2214FF; 10103.2214G PONTA DIAMANTADA 2214G;

10103.2215 PONTA DIAMANTADA 2215; 10103.2215F PONTA DIAMANTADA 2215F; 10103,2215FF PONTA DIAMANTADA

2215FF; 10103,2215G PONTA DIAMANTADA 2215G; 10103.2223 PONTA DIAMANTADA 2223; 10103,2224 PONTA

DIAMANTADA 2224; 10103.3016 PONTA DIAMANTADA 3016; 10103.3016G PONTA DIAMANTADA 3016G; 10103.3016HL

PONTA DIAMANTADA 3016HL;

10103.3017 PONTA DIMflANTADA 3017; 10103.30176 PONTA DIAMANTADA 3017G: 10103.3017H1. PONTA DIAMANTADA

3017HL; 10103.3018EC PONTA DIAMANTADA 3018EC; 10103.3018F PONTA DIAMANTADA 3018F; 10103.3018FF PONTA

DIAMANTADA 3018FF; 10103,3018HL PONTA DIAMANTADA 30Í8HL: 10103.3018HLF PONTA DIAMANTADA 3038;

10103,3038 PONTA DIAMANTADA 3038G; 10103.3049 PONTA DIAMANTADA 3049; 10103.3049G PONTA DIAMANTADA

3049G; 10103.3051 PONTA DIAMANTADA 3052; 10103.3052 PONTA DIAMANTADA 3052G; 10103.3053 PONTA DIAMANTADA

3053; 10103.3053F PONTA DIAMANTADA 3053F; 10103.3053G PONTA DIAMANTADA 3053G; 10103.3054 PONTA

DIAMANTADA 3054; 10103.3059 PONTA DIAMANTADA 3059; 10103.3068G PONTA DIAMANTADA 3069; 10103.3069 PONTA

DIAMANTADA 3069EC; 10103.3059F PONTA DI/»iMANTADA 3069F; 10103.3069FF PONTA DIAMANTADA 3069FF;

10103.3069G PONTA DIAMANTADA 3059G; 10103.3070 PONTA DIAMANTADA 3070; 10103,3070F PONTA DIAMANTADA

3070F; 10103.307QG PONTA DIAMANTADA 3070G; 10103.3071 PONTA DIAMANTADA 3071; 10103.3071F PONTA

DIAMANTADA 3071EC; 10103.3071G PONTA DIAMANTADA 3071G; 10103.3082 PONTA DIAMANTADA 3082; 10103.3083

PONTA DIAMANTADA 3083; 10103,3097 PONTA DIAMANTADA 3097; 10103.3097EC PONTA DIAMANTADA 3097 EC;

10103.3097FF PONTA DIAMANTADA 3097FF: 10103.3098 PONTA DIAMANTADA 3098; 10103.3098EC PONTA DIAMANTADA

309aEC; 10103.3098F PONTA DIAMANTADA 309BF, 10103.3098FF PONTA DIAMANTADA 3098FF: 10103,3098G PONTA

DIAMANTADA 3098G: 10103.309SLM PONTA DIAMANTADA 3098LM; 10103.3098LMG PONTA DIAMANTADA 3098LMG;

10103.3099 PONTA DIAMANTADA 3099; 101D3.3099G PONTA DIAMANTADA 3099G; 10103,3099LM PONTA DIAMANTADA

3099LM; 10103.3100 PONTA DIAMANTADA 3100; 10103.3100G PONTA DIAMANTADA 3100G; 10103.3101 PONTA

DIAMANTADA 3101; 10103.3101G PONTA DIAMANTADA 3101G: 10103,3112 PONTA DIAMANTADA 3112; 10103.3112FF

PONTA DIAMANTADA 3112FF: 10103.3113 PONTA DIAMANTADA 3113; 10103.3113F PONTA DIAMANTADA 3113F;

10103.3113FF PONTA DIAMANTADA 3113FF; 10103.3113G PONTA DIAMANTADA 3113G; 10103.3117 PONTA DIAMANTADA

3117; 10103.3117G PONTA DIAMANTADA 31170; 10103.3118 PONTA DIAMANTADA 3118; 10103,3118EC PONTA
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DIAMANTADA 311BEC; 10103.3118F PONTA DIAMANTADA3118F; 10103.3118FF PONTA DIAMANTAOA 3116FF;

10103.3118G PONTA DIAMANTADA 3118G; 10103.3119 PONTA DIAMANTADA 3119; 10103.3122 PONTA DIAMANTADA 3122;

10103.3122EC PONTA DIAMANTADA 3122EC: 10103,3122F PONTA DIAMANTADA 3122F; 10103.3122FF PONTA

DIAMANTADA 3122FF; 10103.3122G PONTA DIAMANTADA 3122G; 10103.3127 PONTA DIAMANTADA 3127; 10103.3127F

PONTA DIAMANTADA 3127F; 101Ü3.3127G PONTA DIAMANTADA 3127G; 1Q103.3131 PONTA DIAMANTADA 3131;

10103.3131F PONTA DIAMANTADA 3131F; 10103.3131FF PONTA DIAMANTADA 3131FF; 10103.3138 PONTA DIAMANTADA

3138; 10103.3138F PONTA DIAMANTAOA 3138F; 10103.3138FF PONTA DIAMANTADA 3138FF; ^
DIAMANTADA 31380; 10103.3139 PONTA DIAMANTADA 3139; 10103.3139F PONTA DIAMANTAD/Í3139F;
PONTA DIAMANTADA 3139FF; 10103.3139G PONTA DIAMANTADA 3139G; 10103.3145 PONTA DIAl|Ãf^A^Hfrren^(r?
10103.3145F PONTA DIAMANTADA 3145F; 10103.3146 PONTA DIAMANTADA 3146; 10103.3148

10103.3168 PONTA DIAMANTADA 3168; 10103.3168F PONTA DIAMANTADA 3168F; 10103.3168FF PONTA DIAMANTADA

316BFF; 10103.3168G PONTA DIAMANTADA 3168G; 10103.3193 PONTA DIAMANTADA 3193; 10103-3193G PONTA

DIAMANTADA 3193 G; 10103.3195 PONTA DIAMANTADA 3195; 10103.3195EC PONTA DIAMANTADA 3195EC; 10103.3195F

PONTA DIAMANTADA 3195F: 10103.3195FF PONTA DIAMANTADA 3195FF; 10103.3195G PONTA DIAMANTADA 3195G;

10103.3196 PONTA DIAMANTADA 3196; 10103.3197 PONTA DIAMANTADA 3197; 10103.3198 PONTA DIAMANTADA 3198;

10103,3198FF PONTA DIAMANTADA 3198G; 10103,3200 PONTA DIAMANTADA 3200; 10103.3203 PONTA DIAMANTADA

3203; 10103.3203F PONTA DIAMANTADA 3203F; 10103.3203FF PONTA DIAMANTADA 3203FF: 10103.3205 PONTA

DIAMANTADA 3205; 10103,3250F PONTA DIAMANTADA 3205F; 10103.3205FF PONTA DIAMANTADA 3205FF; 10103.3205G

PONTA DIAMANTADA 3205G; 10103.3207 PONTA DIAMANTADA 3207; 10103.3207EC PONTA DIAMANTADA 3207EC;

101Ü3.3207F PONTA DIAMANTADA 3207F; 10103.3213 PONTA DIAMANTADA 3213; 10103.3213G PONTA DIAMANTADA

^  3213G; 10103.3215PONTADIAMANTADA3215; 10103.3215F PONTA DIAMANTADA 3215F; 10103.3215FF PONTA

DIAMANTADA 3215FF; 10103.3216 PONTA DIAMANTADA 3216; 10103.3216F PONTA DIAMANTADA 3216F; 10103.3216FF

PONTAA DIAMANTADA 3216FF; 10103.3216G PONTA DIAMANTADA 3216G; 10103,3217 PONTA DIAMANTADA 3217;

10103.3217EC PONTA DIAMANTADA 3217EC; 10103,3217F PONTA DIAMANTADA 3217F; 10103.3218 PONTA DI/itMANTADA

3218; 10103.3218EC PONTA DIAMANTADA 3218EC; 10103.3227 PONTA DIAMANTADA 3227; 10103.3227F PONTA

DIAMANTADA 3227F: 10103.3227FF PONTA DIAMANTADA 3227FF; 10103.3227G PONTA DIAMANTADA 3227G; 10103.3228

PONTA DIAMANTADA 3228, 10103.3228F PONTA DIAMANTADA 3228F: 10103.3228FF PONTA DIAMANTAOA 322aFF;

10103.3226G PONTA DIAMANTADA 32280; 10103.3232 PONTA DIAMANTADA 3232; 10103.3232F PONTA DIAMANTADA

3232F; 10103.38286 PONTA DI/\MANTADA 3828G; 10103.3833 PONTA DIAMANTADA 3833; 1C103-3833EC PONTA

DIAMANTADA 3833 EC; 10103.3833G PONTA DIAMANTADA 3833G; 10103.3834 PONTA DIAMANTADA 3834; 10103.4072

PONTA DIAMANTADA 4072; 10103.4072EC PONTA DIAMANTADA 4072EC; 10103.4072FF PONTA DIAMANTADA 4072FF;

10103.4072G PONTA DIAMANTADA 4072G; 10103,4072HL PONTA DIAMANTADA 4072 HL; 10103,4083 PONTA DIAMANTADA

4083; 10103.4084 PONTA DIAMANTADA 4084; 10103.4084G PONTA DIAMANTAOA 40846; 10103.4102 PONTA DIAMANTADA

4102; 10103.4103 PONTA DIAMANTADA 4103: 10103.4103EC PONTA DIAMANTADA 4103EC; 10103.4103G PONTA

DIAMANTADA 4103G. 10103.4112 PONTA DIAMANTADA 4112; 10103,4112EC PONTA DIAMANTADA 4112EC; 10103.4112FF

PONTA DIAMANTADA 4112FF; 10103.4112G PONTA DIAMANTAOA 4112G;

10103.4113 PONTA DIAMANTADA 4113; 10103,4113EC PONTA DIAMANTADA 4113EC; 10103.4113F PONTA DIAMANTADA

4113F;10103.4113G PONTA DIAMANTADA 4113G; 10103.4114 PONTA DIAMANTADA 4114; 10103.4114EC PONTA

DIAMANTADA 4114EC; 10103.4114F PONTA DIAMANTADA 4n4F; 10103.4114G PONTA DIAMANTADA 4114G; 10103.4115

PONTA DIAMANTADA 4116; 10103.4115EC PONTA DIAMAI^ADA 4115EC; 10103.4115G PONTA DIAMANTADA 4115 G;

10103.4116 PONTA DIAMANTADA 4116; 10103.4116EC PONTA DIAMANTADA 4116EC; 10103.4116G PONTA DIAMANTADA

4116G; 10103.4117 PONTA DIAMANTADA 4117; 10103.4117EC PONTA DIAMANTADA 4117EC: 10103.4117G PONTA

DIAMANTADA 4117G; 10103.4118 PONTA DIAMANTADA 4118; 10103.4123 PONTA DIAMANTADA 4123; 10103.4123G PONTA

DIAMANTADA 4123G; 10103.4124 PONTA DIAMANTADA 4124; 10103-4124F PONTA DIAMANTAOA 4124F; 10103.4124G

PONTA DIAMANTADA 4124G; 10103.4130 PONTA DIAMANTADA 4130; 10103.4135 PONTA DIAMANTADA 4135; 10103.4135F

PONTA DIAMANTADA 4135F; 10103.4135FF PONTA DIAMANTA0A4135FF: 10103.4135G PONTA DIAMANTADA 4135G;

10103,4135 PONTA DIAMANTADA 4136; 10103.4136EC PONTA DIAMANTADA 4136 EC; 10103.4136F PONTA DI/\MANTADA

4136F: 10103.4136FF PONTA DIAMANTADA 4136FF; 10103.4136G PONTA DIAMANTADA 4136G, 10103.4136HL PONTA

DIAMANTADA 4136HL; 10103.4137 PONTA DIAMANTADA 4137; 10103.4137EC PONTA DIAMANTADA 4137 EC; 10103.4137F

PONTA DIAMANTADA 4137F; ;10103.4137FF PONTA DIAMANTADA 4137FF, 1Q103.4137G PONTA D1M1ANTADA 4137G;

10103,4133 PONTA DIAMANTAOA 4138; 10103.413aEC PONTA DIAMANTADA 4138EC; 10103.4138F PONTA DIAMANTADA

4138F; 10103.4138FF PONTA DIAMANTADA 4138FF; 10103.4138G PONTA DIAMANTADA 4138G. 10103.4141 PONTA

DIAMANTADA 4141; 10103.4142 PONTA DIAMANTADA 4142; 10103,4157 PONTA DIAMANATADA4157; 10103,4200 PONTA

DIAMANTAOA 4200: 10103.4200F PONTA DIAMANTADA 4200F; 10103.4200G PONTA DIAMANTADA 4200G; 10103.4215

PONTA DIAMANTADA 4217; 10103.4217 PONTA DIAMANTADA 4217EC; 10103.4217G PONTA DIAMANTADA 4217G;

10103.4219 PONTA DIAMANTADA 4219,10103.4219EC PONTA DIAMANTADA 4219EC: 10103.4219F PONTA DIAMANTADA

4219F; 10103.4219G PONTA DIAMANTADA 4219G: 10103.4220 PONTA DIAMANTADA 4220, 10103.4220G PONTA

DIAMANTADA 4220G, 10103.4227 PONTA DIAMANTADA 4227; 10103.4230 PONTA DIAMANTADA 4230; 10103.4230EC

PONTA DIAMANTADA 4230 EC; 10103.4230F PONTA DIAMANTADA 4230F; 10103.4248 PONTA DIAMANTADA 4248;

10103.4248F PONTA DIAMANTADA 4248F; 10103.424eFF PONTA DIAMANTADA 4248FF; 10103.5015 PONTA DIAMANTADA
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5015; 10103.5016 PONTA DIAMANTADA 5016; 10103.5016EC PONTA DIAMANTADA 5016EC; 10103 í$l^05Cüí/2O2
DIAMANTAOA 5016G; FLS. tf^^'

Rub.

10103.5017 PONTA DIAMANTADA 5017; 10103.5017EC PONTA DIAMANTADA 5017EC: 10103.10941*-PeNTAr01AMAN IAUA~

TURBO 1094; 10103.1094TG PONTA DIAMANTADA TURBO 1094; 10103.2096T PONTA DIAMANTADA TURBO 2096;

10103.2096TG PONTA DIAMANTADA TURBO 2096; 10103.2135T PONTA DIAMANTADA TURBO 2135; 10103,2135TG PONTA

DIAiMANTADA TURBO 2135; 10103.2136T PONTA DIAMANTADA TURBO 2136; 10103.2135TG PONTA DIAMANTAOA TURBO

2135; 10103.3098T PONTA DIAMANTADA TURBO 3098; 10103.3098TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3098; 10103.3099T

PONTA DIAMANTADA TURBO 3099; 10103.3099TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3099; 10103.31 OOT PONTA DIAMANTADA

TURBO 3100; 10103-3100TG PONTA DliMWANTADA TURBO 3100; 10103.3118T PONTA DI/\MANTADA TURBO 3118;

10103.3118TF PONTA DIAMANTAOA TURBO 3118; 10103.3118TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3118; 10103.4072T PONTA

DIAMANTADA TURBO 4072; 10103.4102T PONTA DIAMANTADA TURBO 4102; 10103.4102TG PONTA DIAMANTADA TURBO

4102; 10103.4103T PONTA DI/\MANTADATURBO4103; 10103.4103TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4103; 10103.4124T

PONTA DIAMANTADA TURBO 4124; 10103.4124TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4124; 10103.4138T PONTA DIAMANTADA

TURBO 4138; 10103.413eTG PONTA DIAMANTADA TURBO 4138; 10103.4219T PONTA DIAMANTADA TURBO 4219;

10103.4219TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4219; 101 Q3.4230T PONTA DIAMANTADA TURBO 4230; 10103.4230TF PONTA

DIAMANTADA TURBO 4230; 10103.4230TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4230; 0103.5017 T PONTA DIAMANTADA TURBO

5017; 10103.5017 TG PONTA DIAMANTADA TURBO 5017; 10103.PM1 PONTA DIAMANTADA PM1; 10103.PM3 PONTA

DIAMANTADA PM3; 10102.PM3F PONTA DIAMANTADA PM3; 10103.PM6 PONTA DIAMANTADA PM6; 10103.PM7 PONTA

DIAMANTADA PM7; 10103.PM19 PONTA DIAMANTADA PM19; 10103.PM20 PONTA DIM1ANTADA PM20; 10103.PM21

PONTA DIAMANTADA PM21:10103.PM21F PONTA DIAMANTADA PM21; 10103.PM21G PONTA DIAMANTADA PM21;

10103.PM33 PONTA DI/yi.flANTADA PM33; 10103.PM35 PONTA DIAMANTADA PM35; 10103.PM35G PONTA DIAMANTADA

PM35; 10103.PM38 PONTA DIAMANTADA PM38; 10103.PM38F PONTA DIAMANTADA PM38; 10103.PM38G PONTA

DIAMANTADA PM38; 10103.PM42 PONTA DIAMANTADA PM42; 10103.PM42G PONTA DIAMANTADA PM42; 10103.PM46

PONTA DIAMANTADA PM46; 10103.PM46G PONTA DIAMANTADA PM46; 10103.PM49 PONTA DIAMANTADA PM49;

10103.1098EC PONTA DIAMANTADA 1098EC, 10103.1111 PONTA DIAMANTADA 1111, 10103.1111EC PONTA DIAMANTADA

1111 EC; 10103.1111F PONTA DIAMANTADA 1111F; 10103.1111FF PONTA DIAMANTADA 1111FF; 10103.1111G PONTA

DIAMANTADA 1111G; 10103.1112 PONTA DIAMANTADA 1112; 10103.1112F PONTA DIAMANTADA 1112F; 10103.1112FF

PONTA DIAMANTADA 1112FF; 10103.1112G PONTA DIAMANTADA 1112G; 10103.1113 PONTA DIAMANTADA 1113;

10103.1113EC PONTA DIAMNATADA 1113EC; 10103.1141 PONTA DIAMANTADA 1141; 10103.1141F PONTA DIAMANTADA

1141F: 10103.1142 PONTA DI/y^ANTADA 1142; 10103.1144 PONTA DIAMANTADA 1144; 10103.1147 PONTA DIAMANTADA

1147; 10103.1148 PONTA DIAMANTADA 1148; 10103.1149 PONTA DIAMANTADA 1149; 10103.1150 PONTA DIAMANTADA

1150; 10103.1151 PONTA DIAMANTADA 1151; 10103.1151EC PONTA DIAMANTADA 1151EC; 10103-1151G PONTA

DIAMANTADA 1151G; 10103.1152 PONTA DIAMANTADA 1152; 10103.1153 PONTA DIAMANTADA 1153; 10103.1164 PONTA

DIAMANTADA 1164; 10103.1190 PONTA DIAMANTADA 1190,10103.1190F PONTA DIAMANTADA 1190F; 10103.1190FF

PONTA DIAMANTADA 1190FF ; 10103.1191 PONTA DIAMANTADA 1191; 10103.1191F PONTA DIAMANTADA 1191F;

10103.1191 FF PONTA DIAMANTADA 1191FF; 10103.1302 PONTA DIAMANTADA 1302; 10103.1302G PONTA DIAMANTADA

1302G; 10103,1303 PONTA DIAMANTAOA 1303; 10103,1304 PONTA DIAMANTADA 1304; 10103,1305 PONTA DIAMANTADA

1305; 10103.1312 PONTA DIAMANTADA 1312; 10103.1312G PONTA DIAMANTADA 1312G. 10103,1320 PONTA DIAMANTADA

1320; 10103.1332 PONTA DIAMANTADA 1332; 10103.1332G PONTA DIAMANTADA 1332G; 10103.1333 PONTA DIAMANTADA

1333; 10103.1333G PONTA DIAMANTADA 1333G; 10103.1342 PONTA DIAMANTADA 1342; 10103.1342G PONTA

DIAMANTADA 1342G; 10103,1343 PONTA DIAMANTADA 1343; 10103.1343G PONTA DIAMANTADA 1343G; 10103.1377

PONTA DIAMANTADA 1377; 101Ü3.1377F PONTA DIAMANTADA 1377F; 10103,1377FF PONTA DIAMANTADA 1377FF;

10103.1530 PONTA DIAMANTADA 1530; 10103.2046 PONTA DIAMANTADA 2046; 10103.2066 PONTA DIAMANTADA 2066;

10103.2057 PONTA DIAMANTADA 2067; 10103.2067EC PONTA DIAMANTADA 2067EC; 10103.2067F PONTA DIAMANTADA

2067F; 1Ü103.2G67FF PONTA DIAMANTADA 2067FF; 10103.2068 PONTA DIAMANTADA 2068; 10103,2068EC PONTA

DIAMANTADA 2068EC; 10103.2068F PONTA DIAMANTADA 2068F; 10103.2068FF PONTA DIAMANTADA 2068FF;

10103.2068G PONTA DIAMANTADA 2068G;

10103.PM56 PONTA DIAMANTADA PM56: 10103.PM57 PONTA DIAMANTADA PM57; 10103.PM57F PONTA DIAMANTADA

PMS7; 10103.PM61 PONTA DIAMANTADA PM61:10103.PM61G PONTA DIAMANTADA PM61; 10103.PM82 PONTA

DIAMANTADA PM82; 10103,PM82G PONTA DIAMANTADA PM82; lOIOS.PMSS PONTA Dli4MANTADA PM85, 10103,PM85C

PONTA DIAMANTADA PM85; 10103.PM92 PONTA DIAMANTADA PM92; 10103,PM95 PONTA DIAMANTADA PM95;

10103.PM700 PONTA DIAMANTADA PM700; 10103.PM700F PONTA DIAMANTADA PM70D; 10103.PM701F PONTA

DIAMANTADA PM701: 10103-PM703 PONTA DIAMANTADA PM703; 10103.PM707 PONTA DIAMANTADA PM707;

10103.PM707G PONTA DIAMANTADA PM707; 10103.PM708 PONTA DIAMANTADA PM708; 10103.PM710 PONTA

DIAMANTADA PM710; 10103.PM710F PONTA DIAMANTADA PM710; 10103.PM710G PONTA DIAMANTADA PM71Q:

10103.PM716 PONTA DIAMANTADA PM715; 10103.PM715G PONTA DIAMANTADA PM715; 10103.PM716 PONTA

DIAMANTADA PM716; 10103.PM716G PONTA DIAMANTADA PM715; 10103.PM717 PONTA DIAMANTADA PM717;

10103.PM717G PONTA DIAMANTADA PM717; 10103,PM718 PONTA DIAMANTADA PM718; 10103.PM718F PONTA

DIAMANTADA PM718; 10103,PM720 PONTA DIAMANTADA PM720; 10103.PM720F PONTA DIAMANTADA PM720;
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10103.PM720G PONTA DIAMANTADA PM720; 10103.PM721 PONTA DIAMANTADA PM721, 10103,PM721F PONTA

DIAMANTADAPM721; 10103.PIW721G PONTA DIAMANTADA PIVI721, 10103.PM730 PONTA DIAMANTADA PM730;

10103.PM740 PONTA DIAMANTADA PM740; 10103.PM740F PONTA DIAMANTADA PM740: 10103,PM74QG-EONÍA....Tv, — . ^ :peòREI«as,/ma n

DIAMANTADA PM740; 10103.PM744 PONTA DIAMANTADA PM744; 10103.PM744G PONTA DÍAMANTA3A (/202 ̂
10l03.PMe59 PONTA DIAMANTADA PM859; 10103.PM859G PONTA DIAMANTADA PM859; FL^'^
10103.1011 - PONTA DIAMANTADA 1011; 10103.1011F PONTA DIAMANTADA lOIlF; 10103.1011FF oni jtj^fíiAiHUtjLLUuau.
1011FF: 10103.1011G PONTA DIAMANTADA 1011G;10103.1012 PONTA DIAMANTADA 1012; 10103.1012EC PONTA

DIAMANTADA 1012EC; 10103.1012F PONTA DIAMANTADA 1012F; 10103.1012FF PONTA DIAMANTADA 1012FF;

10103.1012G PONTA DIAMANTADA 1012G;10103.1012HL PONTA DIAMANTADA 1012HL; 10103,1013 PONTA DIAMANTADA

1013; 10103.1013EC PONTA DIAMANTADA 1013EC; 10103.1013F PONTA OIAMANATADA 1013F; 10103.1013G PONTA

DI/\MANTADA 1013G; 10103.1014 PONTA DIAMANTADA 1014; 10103.1014EC PONTA DIAMANTADA 1014EC. 10103.1014F

PONTA DIAMANTADA 1014F; 10103.1014FF PONTA DIAMANTADA 1014FF; 10103.1014G PONTA DIAMANTADA 1014G;

10103.1014HL PONTA DIAMANTADA 1014HL: 10103-1015 PONTA DIAMANTADA 1015; 10103.1015EC PONTA DIAMANTADA

1015EC; 10103.1015F PONTA DIAMANTADA 1015F; 10103.1015FF PONTA DIAMANTADA 1015FF; 10103-1015G PONTA

DIAMANTADA 1Ü1SG; 10103.1016 PONTA DIAMANTADA 1016; 10103.1016EC PONTA DIAMANTADA 1016EC; 10103.1015F

PONTA DIAMANTADA 1016F; 10103.1016FF PONTA DIAMANTADA 1016FF; 10103.1016G PONTA DIAMANTADA 1016G;

10103.1016HL PONTA DIAMANTADA 1016HL; 10103.1017 PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1017G PONTA DIAMANTADA

1017G; 10103.1017F PONTA DIAMANTADA 1017; 10103,1017FF PONTA DIAMANTADA 1017; 10103,1018 PONTA

DIAMANTADA 1018; 10103.1019 PONTA DIAMANTADA 1019; 10103.1019G PONTA DI/\MANTADA 1019G; 10103.1019HL

PONTA DIAMANTADA 1019HL; 10103.1022 PONTA DIAMANTADA 1022; 10103.1023 PONTA DIAMANTADA 1023;

1D103.1023G PONTA DIAMANTADA 1023G; 10103.1024 PONTA DIAMANTADA 1024, 10103.1024F PONTA DIAMANTADA

1024F: 10103-1025 PONTA DIAMANTADA 1025; 10103.1031 PONTA DIAMANTADA 1031; 10103.1031F PONTA DIAMANTADA

1031F; 10103.1032 PONTA DIAMANTADA 1032:10103.1032F PONTA DIAMANTADA 1032F; 10103.1033 PONTA

DIAMANTADA 1033; 10103.1033EC PONTA DIAMANTADA 1033EC; 10103.1033F PONTA DIAMANTADA 1033F; 10103.1033G

PONTA DIAMANTADA 1033G; 10103.1034 PONTA DIAMANTADA 1034; 10103.1034F PONTA DIAMANTADA 1034F;

10103.1034G PONTA DIAMANTADA 1034G;

10103.1035 PONTA DIAMANTADA 1035; 10103,1035EC PONTA DIAMANTADA 1035EC; 10103.1035F PONTA DIAMANTADA

1035 F; 101Ü3.1035G PONTA DIAMANTADA 1035G; 10103.1036 PONTA DIAMANTADA 1036; 10103.1036EC PONTA

DIAMANTADA 1036EC; 10103.1036F PONTA DIAMANTADA 1035F; 101Q3,1036G PONTA DIAMANTADA 1036G; 10103.1037

PONTA DIAMANTADA 1037; 10103.1042 PONTA DIAMANTADA 1042; 10103.1043 PONTA DIAMANTADA 1043; 10103.1043EC

PONTA DIAMANTADA 1043EC; 10103.1044 PONTA DIAMANTADA 1044; 10103.1044EC PONTA DIAMANTADA 1044EC;

10103.1045 PONTA DIAMANTADA 1045; 10103.1046 PONTA DIAMANTADA 1046; 10103,1047 PONTA DIAMANTADA 1047;

10103.1051 PONTA DIAMANTADA 1051; 10103.1050 PONTA DIAMANTADA 1050; 10103.1052 PONTA DIAMANTADA 1052;

10103.1056 PONTA DIAMANTADA 1056; 1Q103.10S6F PONTA DIAMANTADA 1056F; 10102.1061 PONTA DIAMANTADA 1061;

10103.1061F PONTA DIAMANTADA lOSIF; 10103.1062 PONTA DIAMANTADA 1062; 10103.1063 PONTA DIAMANTADA 1063;

10103.1064 PONTA DIAMANTADA 1064; 10103.1055 PONTA DIM1ANTADA 1065; 10103.1065EC PONTA DIAMANTADA

1065EC; 10103,1055G PONTA DIAMANTADA 1065G; 10103.1056 PONTA DIAMANTADA 1066; 10103.1066EC PONTA

DIAMANTADA 1066EC; 10103.1066F PONTA DIAMANTADA 1065F; 10103.10S6G PONTA DI/yi4ANTADA 1056G: 10103.1067

PONTA DIAMANTADA 1067; 10103.1090 PONTA DIAMANTADA 1090; 10103.1090F PONTA DIAMANTADA 1090F;

10103.1090FF PONTA DIAMANTADA 1090FF; 10103.1090G PONTA DIAMANTADA 1090G; 10103.1091 PONTA DIAMANTADA

1091; 10103.1091F PONTA DIAMANTADA 1091F; 10103.1092 PONTA DIAMANTADA 1092; 10103.1092EC PONTA

DIAMANTADA 1092EC; 10103.1092F PONTA DIAMANTADA 1092F; 101Ü3,1092FF PONTA DIAMANTADA 1092FF,

10103.1092G PONTA DIAMANTADA 1092G; 10103.1093 PONTA DIAMANTADA 1093; 10103.1093EC PONTA DIAMANTADA

1093EC; 10103.1093F PONTA DIAMANTADA 1093F; 1Ü103.1093FF PONTA DIAMANTADA 1093FF; 10103.1093EG PONTA

DIAMANTADA 1093EG; 10103.1094 PONTA DIAMANTADA 1094; 10103.1094EC PONTA DIAMANTADA 1094EC: 101Ü3.1094G

PONTA DIAMANTADA 1094G; 10103.1095 PONTA DIAMANTADA 1095; 10103.1Ü95EC PONTA DI/\MANTADA 1095EC;

10103.1095F PONTA DIAMANTADA 109SF; 10103,10953 PONTA DIAMANTADA 1095G; 10103.1096 PONTA DI/kMANTADA

1096; 10103.1097 PONTA DIAMANTADA 1097; 10103.1098 PONTA DIAMANTADA 1098;

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO

USUÁRIO DO PRODUTO

Arquivos Expediente, data e hora de

inclusão

IFU_a0676920015 • Pontas Diamantadas 3817286/21-0 - 27/09/2021 -

- Rev.04.docx 03:39

Nome Técnico

Registro

Brocas Odontologicas

80676920015
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Processo 25351.191510/2013-61

Fabricante Legal

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

• FABRICANTE: 3R - INDUSTRIA E COMERCIO EIREÜ - BRASirpÉÕRÊiP^f'^ a
r_ 120^2-
iP

II-MÉDIO RISCO

VIGENTE

roc.'

FLS..

Rub.

Exportar para Excel Exportar para POF Voltar
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Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalties do Produto

Nome da Empresa EH BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LIDA.

84.6S3.556/0001-1Q Autorização 1.00.S40-1

Produto KAVO BURS CARBIDE

Modelo Produto Médico

PM702 XC: diâmetro 2,35mm; comprimento 44,5mm PM703 XC: diâmetro 2,35mm; comprimento 44,5mm PM701 XC:

diâmetro 2,35mm; comprimerrto 44,5mm PM699 XC: diâmetro 2,35mm; comprimento 44,5mm PM8: diâmetro 2,35mm;
comprimento 44,5mm PM6: diâmetro 2,35mm; comprimento 44,5mm PM703L: diâmetro 2.35mm; comprimento 46,5mm PM4:
diâmetro 2,35mm; comprimento 44,5mm PM700: diâmetro 2,35mm; comprimento 44,Smm PM1658: diâmetro 2,35mm:
comprimento 44,5mm PM701L: diâmetro 2,35mm; comprimento 46,5mm PM2; diâmetro 2,35mm; comprimento 44,5mm PM35:
diâmetro 2,35mm: comprimento 44,5mm PM37: diâmetro 2,35mm; comprimento 44,5mm PM10: diâmetro 2,35mm;

comprimento 44,5mm PM39: diâmetro 2,35mm; comprimento 44,5mm PMir2: diâmetro 2.35mm; comprimento 44,5mm
PM1557 XC: diâmetro 2,35mm: comprimento 44,5mm PM1: diâmetro 2.35mm: comprimento 44,5mm PM702C XC: diâmetro

2,35mm; comprimento 65mm PM3: diâmetro 2,35mm; comprimento 44,5mm PM33 1/2: diâmetro 2,35mm; comprimento
44,5mm PM1/4: diâmetro 2,35mm; comprimento 44,5mm PM1556 XC: diâmetro 2,35mm; comprimento 44,5mm PM558 XC:

diâmetro 2,35mm; comprimento 44,5mm PM57: diâmetro 2,35mm: comprimento 44.5mm PM557 XC: diâmetro 2,35mm;

comprimento 44,5mm PM699LXC: diâmetro 2,35mm; comprimento 46.5mm PM6C: diâmetro 2,35mm: comprimento 65mm
PM703C XC: diâmetro 2,35mm; comprimento 65mm PM8C: diâmetro 2,35mm; comprimento 6Smm PM7; diâmetro 2,35mm;

comprimento 44,5mm PM169: diâmetro 2.35mm; comprimento 44.5mm PM169L: diâmetro 2,35mm; comprimento 46,5mm
PM170: diâmetro 2,35mm; comprimento 44.5mm FMI71: diâmetro 2,3Smm; comprimento 44,6mm PM34: diâmetro 2,35mm;

comprimento 44,5mm PM5; diâmetro 2,35mm; comprimento 44,5mm PM704 XC: diâmetro 2,35mm; comprimento 44,5mm
PM701C XC: diâmetro 2.35mm; comprimento 65mm PM1167: diâmetro 2,35mm; comprimento 44.5mm RMIISS: diâmetro

2,35mm; comprimento 44,5mm PM1170: diâmetro 2,35mm; comprimento 44,5mm PM1171: diâmetro 2.35mm; comprimento
44,5mm PM1172: diâmetro 2,35mm; comprimento 44,5mm PM1701 XC: diâmetro 2.35mm: comprimento 44,5mm PM1702 XC:
diâmetro 2.35mm, comprimento 44,5mm PM1703 XC: diâmetro 2.35mm; comprimento 44,5mm PM170L: diâmetro 2,35mm;

comprimento 46,5mm PM171L diâmetro 2,35mm; comprimento 46,5mm PM172: diâmetro 2,35mm; comprimento 44,5mm
PM36: diâmetro 2,3Smm; comprimento 44,5mm PM41: diâmetro 2.35mm; comprimento 44,5mm PMS56 XC: diâmetro
2.35mm; comprimento 44,5mm PM559 XC: diâmetro 2,35mm; comprimento 44.5mm PM56: diâmetro 2,35mm: comprimento
44,5mm PM560 XC: diâmetro 2,35mm; comprimento 44,5mm PM58: diâmetro 2,35mm; comprimento 44,5mm PM59: diâmetro
2,3Smm; comprimento 44,5mm PM60L; diâmetro 2,35mm; comprimento 46,5mm PM7002: diâmetro 2.35mm; comprimento
44,5mm PM700L XC: diâmetro 2,35mm; comprimento 46,5mm PM7404: diâmetro 2,35mm; comprimento 44,5mm PM7801:

diâmetro 2,35mm; comprimento 44,5mm PM1558C XC: diâmetro 2,35mm; comprimento 65mm PM2G; diâmetro 2,35mm;

comprimento 65mm PM4C: diâmetro 2,35mm; compnmento 65mm PM557C XC: diâmetro 2,35mm: comprimento 65mm
PM7004: diâmetro 2,35mm: comprimento 44,5mm PM330: diâmetro 2,35mm; comprimento 44,5mm PM1169: diâmetro

2,35mm; comprimento 44,5mm PM1702LXC: diâmetro 2,35mm: comprimento 46,5mm PM1703LXC; diâmetro 2,35mm;
comprimento 45,5mm PM703C LXC: diâmetro 2.35mm; comprimento 65mm PM1703CXC: diâmetro 2,35mm; comprimento

65mm PM702LXC: diâmetro 2,35mm; comprimento 46,5mm CA4: diâmetro 2,3Smm; comprimento 22mm CA6: diâmetro

Tipo de Arquivo Arquivos

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO
USUARIO do PRODUTO

Kavo Burs Carbide (importado)

10064010116 (2),pdf

Nome Técnico Brocas Cirúrgicas Odontologicas

Registro 10064010116

Processo 25351.392543^013-66

Íitl|s://consultas.anvlsa.gov.br/#/saude/253S1392943201366r?numeroRegistrG)s10064010116
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I Produto Brecas Odontológicas para Endodontia

PEDREISÔ^"^^

Detalhes do Produto -  :i
Nome da Empresa 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ 02.543.673/0001-13

Autorização 8.06.769-2

Brecas de GatesN.1- SOmm X 28mm: N.2- 70mm X 28mm; N.3- 90mm X 28mm; N.4- HOmrn X28mm; N.5-
130mm X 28mm; N.6- ISOmm X 28mm: N.1- SOmm X 32mm; N.2- 70mm X 32mm; N-3- 90mm X 32mm; N.4-
110mm X 32mm: N.5- 130mm X 32mm: N.6- ISOmm X32mm; Brecas de Largo N.1- SOmm X 32mm; N.2- 70mm
X32mm;N.3- 90mm X 32mm: N.4- llOmm X 32mm; N.5- 130mm X 32mm; N.6- ISOmm X 32mm; NOVOS
MODELOS: N.1- 50mmX28mm; N.2- 70mm X 28mm: N.3- 90mm X 28mm; N.4- HOmrn X 28mm: N.5- 130mm
X28mm:N.6- ISOmm X28mm.

IN^TRIJfnFS DF U*?0 OU MANUAL !FU_80676920023 - Brocas
DOlÍSUARIO odontotógiws para Endodontia - 3817590211 -27/09/2021 15:57:59

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legai

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Situação

Data de Publicação

Brocas Odontologicas

80676920023

25351501637201530

3 • R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

[| - MEDlO RISCO

VIGENTE

[sem dados cadastrados]

/sem dados cadastrados/

Impresso dia 26 de dezembro de 2022 às 17hl8em'hRpy/consultas.wvisa.gov.brrapi/consulla/downloadPDFr23351501637201530'
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Ifls.
Rub.

L
1  ' '' -

Detalhes do Produto

Nome da Empresa 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ 02.543.673/OOOM3

Autorização 8.06.769-2

Produto :Brecas Odontológícas para Endodentia

BrocasdeQatesN.1- 50mm X28mm: N.2- 70mm X28mm: N.3- SOmm X28mm: N.4- llOmm X28mm: N.5-
130mm X28mm; N.6- 150mm X 28mm; N.1- 50mm X 32mm; N,2- 70mm X 32mm; N.3- 90rnm X 32mm; N.4-
llOmm X32mm: N.5- 130mm X 32mm: N.6- ISOmm X 32mm; Brecas de Largo N.1- 50mm X 32mm; N.2- 70mm
X32mm;N.3- 90mm X 32mm; N.4- 110mm X 32mrn: N.5- 130mm X 32mm; N.6- 150mm X 32mm; NOVOS
MODELOS: N.1- 50mm X 28mm; N.2- 70mm X 28mm: N.3- 90mm X 28mm; N.4- 1 lOmm X 28mm; N.5- 130mm
X28mm;N.6- 150mm X 28mm.

1  TTpodefçgiijjai Arquivos; Exoediente. data e hora de incluaio

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
00 USUÁRIO DO PRODUTO

IFU_80676920023 - Brecas
odontológícas para Endodentia •

Rev.01.docx
3817590211 -27/09/2021 15:57:59

Nome Técnico Brecas Odontologicas

Registro 80676920023

Processo 25351501637201530

Fabricante Legal 3 • R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Classificação de Risco II - MÉDIO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Situação [sem dados cadastrados]

Data de Publicação [sem dados cadastrados]

Impresso dia 26 de dezembro de 2022 às 17hl8 em ■hnp://consultas.arrvlsa.gov.br/apl/consijlta/down!oadPOF/2535i50i63720l530"
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IproG.
FLS.

iRub.

1
,  Detalhes do Produtp

Nome da Empresa 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ 02.543.673/0001-13

Autorização 8.06.769-2

Produto Brocas Odontológícas para Endodontia

Xiloâetó Prodiifo mMco

BrocasdeGatesN.I- 50mm X 28mm: N.2- 70mm X 28mm: N.3- 90mm X 28mm; N.4- 110mm X 28mm: N.5-
130mm X 28mm: N.6- 150mm X 28mm; N.1- 50mm X 32mm; N.2- 70mm X 32mm; N.3- 90mm X 32mm; N.4-
110mm X 32mm; N.5- 130mm X 32mm; N.6- ISOmm X 32mm; Brocas de Largo N.1- 50mm X 32mm; N.2-70mm
X32fnm:N.3- 90inm X 32mm: N.4- 110mm X32mm: N.5- 130mm X 32mm: N.6- ISOmm X 32mm; NOVOS
MODELOS: N.1- SOmm X 28mm: N.2- 70mm X 28mm; N.3- 90mm X 28mm; N.4- 110mm X 28mm; N.5- 130mm
X28mm:N.6- ISOmm X28mm.

. _ :®po de Arqul«o
1

-  Arquivos 11 Êxoediente^data e hora dedncíu

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

iFU_80676920023 • Brocas
odontológícas para Endodontia -

Rev.01.docx
3817590211 -27/09/2021 15:57:59

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Situação

Data de Publicação

Brocas Odontologicas

80676920023

25351501637201530

3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

II - MEDiO RISCO

VIGENTE

[sem. dados cadastrados]

[sem dados cadastrados]

Impresso dia 26 de dezembro de 2022 às I7hl8 em *hnp:;/consuilas.anvisa-gov.6r/apliconsulla'downloadPOF/2635lSOi637201530'
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Detalhes do

Nome da Empresa 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LIDA

CNPJ 02.543.673/0001-13

Autorização 8.06.769-2

Produto Brocas Odontológicas para Endodontia

í^oâeíb'Proãufo''ffildífeo

Brocas de Gates N.1- SOmm X 28mm; N.2- 70mm X 28mm; N.3- 90mm X 28mfn: N.4- n0mmX28mfn;N.5-
130mm X 28nim; N.6- ISOmm X28mm; N.1- SOmm X 32mm: N.2- 70mm X 32mm: N.3" 90mm X 32mm; N.4-
nomm X 32mm; N.5- 130mm X 32mm; N.6- ISOmm X 32mm; Brocas de Largo N.1- SOmm X 32mm; N.2- 70mm
X 32mm; N.3- 90mm X 32mm; N.4- 110mm X 32mm; N.S- 130mm X 32mm; N.6- ISOmm X 32mm: NOVOS
MODELOS: N.1- SOmm X 28mm: N,2- 70mm X 28mm; N.3- 90mm X 2amm; N.4- 110mm X28mm; N.S- 130mm
X28mm:N.6- ISOmm X28mm.

_  Tjpp defeduívò

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

IFU_80676920023 - Brocas
odonlológicas para Endodontia - 3817590211 - 27/09)2021 15:57:59

Rev.01.docx

Nome Técnico Brocas Odontologicas

Registro 60676920023

Processo 25351501637201530

Fabricante Legai 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Classificação de Risco II - MÉDIO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Situação [sem dados cadastrados^

Data de Publicação [sem dados cadastrados]

Impresso dia 26 de dazemüro de 2022 ás 17)i18 em ''htIp://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/downloadPOF/25351501637201530'
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Detalhes do Produto

Nome da Empresa 3 • R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ 02.543.673/0001-13

Autorização 8.06.769-2

Produto Brocas Odontológicas i:»ra BtdodonUa

MòãeSiProâufo Rlècífco

Brecas de Gates N.1 - SOmm X 28mm: N.2- 70mm X 28mm; N.3- 90mm X 28mm; N.4- 110mm X 28mm: N.5-
130mm X 28mm; N.6- ISOmm X 28mm; N.1- SOmm X 32mm: N.2- 70mm X 32mm; N.3- 90mm X 32mm; N.4-
110mm X32mm; N.5- 130mm X 32mm: N.6- ISOmm X 32mm: Brocas de Largo N.1- SOmm X 32mm: N.2- 70mm
X32mm;N.3- 90mmX32mm: N.4- 110mmX32mm;N.5- 130mm X 32mm: N.6- ISOmm X 32mm; NOVOS
MODELOS: N.1- SOmm X 28mm; N.2- 70mm X28mm: N.3- 90mm X 28mm: N.4- llOmm X 28mm; N.5- 130mm
X28mm;N.6- ISOmm X28mm.

An}UÍvo8

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

IFU_80676920023 - Brocas
odontológicas para Endodontía -

Rev.01.docx

lente, data e hora de inclusão

3817590211 -27/09/2021 15:57:59

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Situação

Data de Publicação

Brocas Odontologicas

80676920023

25351501637201530

ja • R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
II-MÉDIO RISCO

VIGENTE

[sem dados cadastrados]

[sem dados cadastrados]

Impresso dia 26 de dezembro de 2022 às IThlB em'http://consuitas.anvi5agov.br/api/consulia/downloadPOF/2S3S1S01637201S30*
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Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Nome da Empresa

Detalhes do Produto

3R - INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
\ Rüb

02.543.673/0001-13 Autorização 8.06.769-2

Produto PONTAS DIAMANTADAS

Modelo Produto Médico

10103.2068U/ PONTA DIAM/^TADA 2068LM; 10103.2068LMG PONTA DIAMANTADA 2068LJI/1G; 10103.2082 PONTA

DIAMANTADA 2082; 10103.2094 PONTA DIAMANTADA 2096; 10103.2096 PONTA OIAMANTADA 2096; 0103.2096G PONTA

DIAMANTADA 2096G; 10103.2112 PONTA DIAMANTADA 2112; 10103.2113 PONTA DIAMANTADA 2113F; 10103.2121 PONTA

DIAMANTADA 2121; 10103.2128 PONTA DIAMANTADA 2128; 10103.2130 PONTA DIAMANTADA 2130; 10103.2131 PONTA

DI/\MANTADA2131; 10103.2132 PONTA DIAMANTADA 2132; 10103.2133 PONTA DIAMANTADA 2133; 10103.2133F PONTA

DIAMANTADA 2133F; 10103-2133FF PONTA DIAMANTADA 2133FF: 10103.2133G PONTA DIAMANTADA 2133G; 10103.2134

PONTA DIAMANTADA 2134; 10103.2134EC PONTA DIAMANTADA 2134EC; 10103.2134F PONTA DIAMANTADA 2134F:

10103.2134FF PONTA DIAMANTADA 2134FF; 10103.2134G PONTA DIAMANTADA 2134G; 10103.2135 PONTA DIAMANTADA

2135; 10103.2135EC PONTA DIAMANTADA 2136EC; 10103.2135F PONTA DIAMANTADA 2135F; 10103.2135FF PONTA

DIAMANTADA 2135FF; 10103.2135G PONTA DIAMANTADA 2135G; 10103.2136 PONTA DIAMANTADA 2136; 10103.2136ÊC

PONTA DIAMANTADA 2136EC; 10103,2136F PONTA DIAMANTADA 2136F; 10103.2136FF PONTA DIAMANTADA 2136FF;

10103.2136G PONTA DIAMANTADA 2136G; 10103.2137 PONTA DIAMANTADA 2137; 10103.2137F PONTA DIAMANTADA

2137F; 10103.2137FF PONTA DIAMANTADA 2137FF; 10103.2138 PONTA DIAMANTADA 2138; 10103.2138G PONTA

DIAMANTADA 2138G; 10103.2143 PONTA DIAMANTADA 2141; 10103.2143G PONTA DI/\MANTADA 2143; 10103.2144 PONTA

DIAMANTADA 2143G; 10103.2173 PONTA DIAMANTADA 2173; 10103,2191 PONTA DIAMANTADA 2191; 101 Q3.2191F PONTA

DIAMANTADA 2191F; 10103.2200 PONTA DIAMANTADA 2200; 10103.2200F PONTA DIAMANTADA 2200F; 10103.220GFF

PONTA DIAMANTADA 2200FF: 10103.2200G PONTA DIMANATADA 2200G: 10103.2202 PONTA DIAMANTADA 2202;

10103.2202EC PONTA DIAMANTADA 2202EC; 10103-2202F PONTA DIAMANTADA 2202F; 10103.2202FF PONTA

DIAMANTADA 2202FF; 10103-2202G PONTA DIíAMANTADA 2202G: 10103.2214 PONTA DIAMANTADA 2214; 10103.2214F

PONTA DIAMANTADA 2214F; 10103.2214FF PONTA DIAMANTADA 2214FF; 10103,22140 PONTA DIAMANTADA 2214G;

10103.2215 PONTA DIAMANTADA 2215; 10103.2215F PONTA DIAMANTADA 2215F; 1Ü103,2215FF PONTA DIAMANTADA

2215FF; 10103-2215G PONTA DIAMANTADA 2215G; 10103.2223 PONTA DIAMANTADA 2223; 10103.2224 PONTA

DIAMANTADA 2224; 10103.3016 PONTA DIAMANTADA 3016; 10103.3016G PONTA DIAMANTADA 3016G: 10103.3016HL

PONTA DIAMANTADA 3016HL;

10103.3017 PONTA DIAMANTADA 3017; 10103.3017G PONTA DIAMANTADA 3017G; 10103.3017HL PONTA DIAMANTADA

3017HL; 10103.3018EC PONTA DIAMANTADA 3018EC; 10103.3018F PONTA DIAMANTADA 3018F; 10103.3018FF PONTA

DIAMANTADA 3018FF: 101D3.3018HL PONTA DIAMANTADA 301BHL; 10103.3018HLF PONTA DIAMANTADA 3038;

10103.3038 PONTA DIAMANTADA 3038G; 10103.3049 PONTA DIAMANTADA 3049; 10103.304SG PONTA DIAMANTADA

3049G; 10103.3051 PONTA DIAMANTADA 3052; 10103.3052 PONTA DIAMANTADA 3052G: 10103.3053 PONTA DIAMANTADA

3053; 101D3.3053F PONTA DIAMANTADA 3053F; 10103.30S3G PONTA DIAMANTADA 3053G; 10103.3054 PONTA

DIAMANTADA 3054; 10103.3059 PONTA DIAMANTADA 3059; 1Ü103.3068G PONTA DIAMANTADA 3059; 10103.3069 PONTA

DIAMANTADA 3069EC; 10103.3059F PONTA DIAMANTADA 306gF: 10Í03.3069FF PONTA DIAMANTADA 3069FF;

10103.3069G PONTA DIAMANTADA 3069G: 10103.3070 PONTA DIAMANTADA 3070; 10103.3070F PONTA DIAMANTADA

3070F: 10103.3070G PONTA DIAMANTADA 3070G; 10103.3071 PONTA DIAMANTADA 3071; 101Q3.3071F PONTA

DIAMANTADA 3071EC; 10103.3071G PONTA DIAMANTADA 3071G; 10103.3082 PONTA DIAMANTADA 3082, 10103.3083

PONTA DIAMANTADA 3083; 10103.3097 PONTA DIAMANTADA 3097; 10103.3097EC PONTA DIAMANTADA 3097 EC;

10103.3097FF PONTA DIAMANTADA 3097FF; 10103.3098 PONTA DIAMANTADA 3098; 10103.3098EC PONTA DIAMANTADA

3098EC; 10103.3098F PONTA DIAMANTADA 3098F; 10103.309aFF PONTA DIAMANTADA 3098FF; 10103.3098G PONTA

DIAMANTADA 3098G; 10103.3098LM PONTA DIAMANTADA 3098Ui1; 10103.3098LMG PONTA DIAMANTADA 3098LMG:

10103.3099 PONTA DIAMANTADA 3099; 10103.3099G PONTA DI/^MANTADA 3099G: 10103.3099LM PONTA DIAMANTADA

3099tJWI; 10103.3100 PONTA DIMÍANTADA 3100; 10103.3100G PONTA DIAMANTADA 3100G; 10103.3101 PONTA

DIAMANTADA 3101; 1Ü103.3101G PONTA DIAMANTADA 3101G; 10103.3112 PONTA DIAMANTADA3112; 10103.3112FF

PONTA DIAMANTADA 3112FF; 10103.3113 PONTA DIAMANTADA 3113; 10103.3113F PONTA DIM1ANTADA3113F;

10103.3113FF PONTA DIAMANTADA 3113FF; 10103,3113G PONTA DIAMANTADA 3113G; 10103.3117 PONTA DIAMANTADA

3117; 10103.3117G PONTA DIAMANTADA 3117G; 10103.3118 PONTA DIAMANTADA 3118; 10103.3118EC PONTA

hctps://consullas.anvisa.gov.br/#/saude/2S3Sl191Si0201361/7numeroRegtstro°80676920015
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OIAMANTADA 3118EC; 10103,3118F PONTA DIAMANTADA3118F; 10103.3118FF PONTA DIAMANTADA —'

10103-3118G PONTA OIAMANTADA 3118G; 10103.3119 PONTA OIAMANTADA 3119:10103.312^PONTÍiiei«S^'6^;M
10103.3122EC PONTA OIAMANTADA 3122EC: 101D3.3122F PONTA OIAMANTADA 3122F;

OIAMANTADA 3122FF: 1Q103.3122G PONTA OIAMANTADA 3122G; 10103.3127 PONTA 01AMANÇ^,3J27Jiaá»^ftrF—
PONTA OIAMANTADA 3127F; 1D103.3127G PONTA OIAMANTADA 3127G; 10103,3131 PONTA D\,^5{jy^pAOAJOâb=^
10103.3131F PONTA OIAMANTADA 3131F; 10103.3131FF PONTA OIAMANTADA 3131FF; 10103.WlS51=OfíTÃ'DÍ^ANTADA
3138; 10103.3138F PONTA OIAMANTADA 3138F: 1D103.3138FF PONTA OIAMANTADA 3138FF; 10103.3138G PONTA

OIAMANTADA 3138G; 10103.3139 PONTA OIAMANTADA 3139; 1D103.3139F PONTA OIAMANTADA 3139F; 10103.3139FF

PONTA OIAMANTADA 3139FF; 10103.3139G PONTA OIAMANTADA 3139G; 10103.3145 PONTA OIAMANTADA 3145;

1Q103.3145F PONTA OIAMANTADA 3145F. 10103.3146 PONTA OIAMANTADA 3146: 10103.3148 PONTA OIAMANTADA 3148:

10103.3168 PONTA OIAMANTADA 3168: 10103.3168F PONTA DI/íAIANTADA 3168F: 10103.315aFF PONTA OIAMANTADA

3168FF: 101Q3.3158G PONTA OIAMANTADA 3168G; 10103.3193 PONTA OIAMANTADA 3193: 10103.3193G PONTA

OIAMANTADA 3193 G; 10103.3195 PONTA OIAMANTADA 3195; 10103.3195EC PONTA OIAMANTADA 3195EC; 10103.3195F

PONTA OIAMANTADA 3195F: 10103.3195FF PONTA OIAMANTADA 3195FF; 10103.3195G PONTA OIAMANTADA 3195G;

10103.3196 PONTA OIAMANTADA 3196; 10103.3197 PONTA OIAMANTADA 3197; 10103.3198 PONTA OIAMANTADA 3198;

10103.3198FF PONTA OIAMANTADA 3198G: 10103.3200 PONTA OIAMANTADA 3200; 10103.3203 PONTA DIMilANTAOA

3203: 10103.3203F PONTA OIAMANTADA 3203F: 10103.3203FF PONTA OIAMANTADA 3203FF: 10103.3205 PONTA

OIAMANTADA 3205: 10103.3250F PONTA OIAMANTADA 320SF; 10103.32a5FF PONTA OIAMANTADA 3205FF; 10103.3205G

PONTA OIAMANTADA 3205G; 10103.3207 PONTA OIAMANTADA 3207; 10103.3207EC PONTA OIAMANTADA 3207EC;

10103.3207F PONTA OIAMANTADA 3207F: 10103.3213 PONTA OIAMANTADA 3213: 10103.3213G PONTA OIAMANTADA

3213G; 10103.3215PONTA OIAMANTADA 3215; 10103.3215F PONTA OIAMANTADA 3215F: 10103.3215FF PONTA

OIAMANTADA 3215FF: 10103.3216 PONTA OIAMANTADA 3216; 10103.3216F PONTA OIAMANTADA 3216F: 10103.3216FF

PONTAA OIAMANTADA 3216FF: 10103.3216G PONTA OIAMANTADA 3216G: 10103.3217 PONTA OIAMANTADA 3217;

10103.3217EC PONTA OIAMANTADA 3217EC: 10103.3217F PONTA OIAMANTADA 3217F: 10103.3218 PONTA OIAMANTADA

3218; 10103.3218EC PONTA OIAMANTADA 3218EC: 10103.3227 PONTA OIAMANTADA 3227; 10103.3227F PONTA

OIAMANTADA 3227F: 10103.3227FF PONTA OIAMANTADA 3227FF: 10103.3227G PONTA OIAMANTADA 3227G: 10103.3228

PONTA OIAMANTADA 3228; 10103.3228F PONTA OIAMANTADA 3228F: 10103.3228FF PONTA OIAMANTADA 3228FF;

10103.3228G PONTA OIAMANTADA 3228G: 10103.3232 PONTA OIAMANTADA 3232; 10103.3232F PONTA OIAMANTADA

3232F: 10103.3828G PONTA D1/\MANTADA 3828G; 10103.3833 PONTA OIAMANTADA 3833: 10103.3833EC PONTA

OIAMANTADA 3833 EC: 10103.3833G PONTA OIAMANTADA 3833G: 10103.3834 PONTA OIAMANTADA 3834: 10103.4072

PONTA OIAMANTADA 4072; 10103.4072EC PONTA OIAMANTADA 4072EC; 10103.4072FF PONTA OIAMANTADA 4072FF:

10103.4072G PONTA OIAMANTADA4072G: 10103.4072HL PONTA OIAMANTADA 4072 HL: 10103.4083 PONTA OIAMANTADA

4083; 10103.4084 PONTA OIAMANTADA 4084; 10103.40S4G PONTA OIAMANTADA 40&4G; 10103.4102 PONTA OIAMANTADA

4102: 10103.4103 PONTA DIAMANTADA4103; 10103.4103EC PONTA OIAMANTADA 4103EC; 10103.4103G PONTA

DIAMANTADA4103G; 10103.4112 PONTA OIAMANTADA 4112; 10103.4112EC PONTA OIAMANTADA 4112EC; 10103.4112FF

PONTA OIAMANTADA 4112FF; 10103.4112G PONTA OIAMANTADA 4112G;

10103.4113 PONTA OIAMANTADA 4113; 10103.4113EC PONTA OIAMANTADA 4113EC; 10103.4113F PONTA OIAMANTADA

4113F: 10103.4113G PONTA OIAMANTADA 4113G: 10103,4114 PONTA OIAMANTADA 4114; 10103.4114EC PONTA

OIAMANTADA 4114EC; 10103.4114F PONTA OIAMANTADA 4114F: 10103.4114G PONTA OIAMANTADA 4114G: 10103.4115

PONTA OIAMANTADA 4115; 10103.4115EC PONTA OIAMANTADA 4115EC: 10103.4115G PONTA OIAMANTADA 4115 G;

10103.4116 PONTA OIAMANTADA 4116; 10103.4116EC PONTA OIAMANTADA 4116EC; 10103.4116G PONTA OIAMANTADA

4116G; 10103.4117 PONTA OIAMANTADA 4117; 10103.4117EC PONTA OIAMANTADA 4117EC; 10103.4117G PONTA

OIAMANTADA 4117G: 10103.4118 PONTA OIAMANTADA 4118.10103.4123 PONTA OIAMANTADA 4123; 10103.4123G PONTA

OIAMANTADA 4123G; 10103.4124 PONTA OIAMANTADA 4124; 10103.4124F PONTA OIAMANTADA 4124F: 10103.4124G

PONTA OIAMANTADA 4124G; 10103.4130 PONTA OIAMANTADA 4130; 10103.4135 PONTA OIAMANTADA 4135; 10103.4135F

PONTA DIAMANTADA4135F: 10103.4135FF PONTA OIAMANTADA 4135FF: 10103.4135G PONTA OIAMANTADA 4135G;

10103.4136 PONTA OIAMANTADA 4136; 10103.4136EC PONTA OIAMANTADA 4136 EC; 10103.4136F PONTA OIAMANTADA

4136F; 10103.4136FF PONTA OIAMANTADA 4136FF; 10103.4136G PONTA OIAMANTADA 4136G; 10103.4136HL PONTA

OIAMANTADA 4136HL: 10103.4137 PONTA OIAMANTADA 4137; 10103.4137EC PONTA DIAMANTADA4137 EC; 10103.4137F

PONTA DIAMANTADA4137F: :10103.4137FF PONTA OIAMANTADA 4137FF: 10103.4137G PONTA OIAMANTADA 4137G;

10103.4138 PONTA OIAMANTADA 4138; 10103.4138EC PONTA OIAMANTADA 4138EC: 10103.4138F PONTA OIAMANTADA

4138F; 10103.4138FF PONTA DIAMANTAOA4138FF: 10103.4138G PONTA OIAMANTADA4138G: 10103.4141 PONTA

OIAMANTADA 4141; 10103.4142 PONTA OIAMANTADA 4142; 10103.4157 PONTA DIAMANATADA 4157; 10103.4200 PONTA

OIAMANTADA 4200; 10103.4200F PONTA OIAMANTADA 4200F: 10103.4200G PONTA OIAMANTADA 4200G; 10103.4215

PONTA OIAMANTADA 4217; 10103.4217 PONTA OIAMANTADA 4217EC: 10103.4217G PONTA OIAMANTADA 4217G:

10103.4219 PONTA OIAMANTADA 4219; 10103.4219EC PONTA OIAMANTADA 4219EC; 10103.4219F PONTA DI/WANTADA

42igF; 10103.4219G PONTA OIAMANTADA 4219G; 10103.4220 PONTA OIAMANTADA 4220: 10103.4220G PONTA

OIAMANTADA 4220G: 10103.4227 PONTA OIAMANTADA 4227; 10103.4230 PONTA OIAMANTADA 4230, 10103.4230EC

PONTA OIAMANTADA 4230 EC; 10103.4230F PONTA OIAMANTADA 4230F: 10103.4248 PONTA OIAMANTADA 4246;

10103.4248F PONTA OIAMANTADA 424âF; 10103.4248FF PONTA OIAMANTADA 4248FF: 10103.5015 PONTA OIAMANTADA
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5015:10103.5016 PONTA DIAMANTADA 5016; 10103.5016EC PONTA DIAMANTADA 5Ü16EC; 10103.5016G PONTA^
DIAMANTADA5016G: pfõSêÍRÃSfWÃ

10103.5017 PONTA DIAMANTADA 5017; 10103.5D17EC PONTA DIAMANTADA 5017EC; 1ü103.1094WsMt9§^^^S2^I^
TURBO 1094; 10103.1094TG PONTA DIAMANTADA TURBO 1094; 1D103-2096T PONTA DIAMANTACwf^BCT^Sg?^
10103.209STG PONTA DIAMANTADA TURBO 2096; 10103.2135T PONTA DIAMANTADA TURBO giaS^HSagfSSfG^ON^
DIAMANTADA TURBO 2135; 10103.2136T PONTA DIAMANTADA TURBO 2136; 10103.2136TG PONTA DIAMANTADA TURBO

2136; 10103.309BT PONTA DIAMANTADA TURBO 3093; 10103.3098TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3098; 10103.3099T

PONTA DIAMANTADA TURBO 3099; 10103.3099TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3099; 10103.3100T PONTA DIAMANTADA

TURBO 3100; 10103.3100TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3100; 10103.3118T PONTA DIAMANTADA TURBO 3118;

10103.3118TF PONTA DIAMANTADA TURBO 3116; 10103.3118TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3118; 10103.4072T PONTA

DIAMANTADA TURBO 4072; 10103.4102T PONTA DIAMANTADA TURBO 4102; 10103.4102TG PONTA DIAMANTADA TURBO

4102; 10103.4103T PONTA DIAMANTADA TURBO 4103; 10103.4103TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4103; 10103.4124T

PONTA DIAMANTADA TURBO 4124; 10103.4124TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4124; 10103.4138T PONTA DIAMANTADA

TURBO 4138; 10103.4138TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4138; 10103-4219T PONTA DIAMANTADA TURBO 4219;

10103.4219TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4219; 10103.4230T PONTA DIAMANTADA TURBO 4230; 10103.4230TF PONTA

DIAMANTADA TURBO 4230; 10103.4230TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4230; 0103.5017 T PONTA DIAMANTADA TURBO

5017; 10103.5017 TG PONTA DIAMANTADA TURBO 5017; 10103.PM1 PONTA DIAMANTADA PM1; 10103.PM3 PONTA

DIAMANTADA PM3; 10102.PM3F PONTA DIAMANTADA PM3; 10103.PM6 PONTA DIAMANTADA PM6: 10103.PM7 PONTA

DIAMANTADA PM7; 10103.PM19 PONTA DIAMANTADA PM19; 10103.PM20 PONTA DIAMANTADA PM20; 10103.PM21

PONTA DIAMANTADA PM21; 10103.PM21F PONTA DIAMANTADA PM21, 10103.PM21G PONTA DIAMANTADA PM21;

^  10103.PM33 PONTA DIAMANTADA PM33; 10103.PM35 PONTA DIAMANTADA PM35; 10103.PM35G PONTA DIAMANTADA

PM35; 10103.PM38 PONTA DIAMANTADA PM38; 10103.PM38F PONTA DIAMANTADA PM38; 10103.PM38G PONTA

DIAMANTADA PM38; 10103.PM42 PONTA DIAMANTADA PM42; 10103.PM42G PONTA DIAMANTADA PM42; 10103.PM46

PONTA DIAMANTADA PM46; 10103.PM46G PONTA DIAMANTADA PM46; 10103.PM49 PONTA DIAMANTADA PM49;

10103.1098EC PONTA DIAMANTADA 1098EC; 10103.1111 PONTA DIAMANTADA 1111; 101 G3.1111EC PONTA DIAMANTADA

1111 EC; 10103-1111F PONTA DIAMANTADA 1111F; 10103.1111 FF PONTA DIAMANTADA 1111FF; 10103-1111G PONTA

DIAMANTADA 1111G; 10103.1112 PONTA DIAMANTADA 1112; 10103 1112F PONTA DIAMANTADA 1112F; 10103.1112FF

PONTA DIAMANTADA 1112FF; 10103.11120 PONTA DIAMANTADA 1112G; 10103.1113 PONTA DIAMANTADA 1113;

10103.ni3EC PONTA DIAMNATADA 1113EC; 10103.1141 PONTA DIAMANTADA 1141; 10103.1141F PONTA DIAMANTADA

1141F; 10103.1142 PONTA DIAMANTADA 1142; 10103.1144 PONTA DIAMANTADA 1144; 10103.1147 PONTA DIAMANTADA

1147; 10103.1148 PONTA DIAMANTADA 1148; 10103.1149 PONTA DIAMANTADA 1149; 10103.1150 PONTA DIAMANTADA

1150; 10103.1151 PONTA DIAMANTADA 1151; 10103.1151EC PONTA DIAMANTADA 1151EC; 10103.1151G PONTA

DIAMANTADA 1151G; 10103.1152 PONTA DIAMANTADA 1152; 10103.1153 PONTA DIAMANTADA 1153; 10103.1164 PONTA

DIAMANTADA 1164; 10103.1190 PONTA DIM1ANTADA 1190; 10103.1190F PONTA DIAMANTADA 1190F: 10103.1190FF

PONTA DIAMANTADA 1190FF ; 10103.1191 PONTA DIAMANTADA 1191; 1Ü103.1191F PONTA DIAMANTADA 1191F;

10103.1191 FF PONTA DIAMANTADA 1191FF; 10103.1302 PONTA DIAMANTADA 1302; 10103.1302G PONTA DIAMANTADA

1302G; 10103.1303 PONTA DIAMANTADA 1303; 10103.1304 PONTA DIAMANTADA 1304; 10103.1305 PONTA DIAMANTADA

1305; 10103.1312 PONTA DIAMANTADA 1312; 10103.1312G PONTA DIAMANTADA 1312G; 10103.1320 PONTA DIM/IANTADA
1320; 10103.1332 PONTA DIAMANTADA 1332; 10103,13320 PONTA DIAMANTADA 1332G; 10103.1333 PONTA DIAMANTADA

1333; 10103.1333G PONTA DIAMANTADA 1333G; 10103.1342 PONTA DIAMANTADA 1342:10103.1342G PONTA

DIAMANTADA 1342G; 10103.1343 PONTA DIAMANTADA 1343; 10103.1343G PONTA DIAMANTADA 1343G; 10103.1377

PONTA DIAMANTADA 1377; 10103.1377F PONTA DIAMANTADA 1377F; 10103.1377FF PONTA DIAMANTADA 1377FF;

10103.1530 PONTA DIAMANTADA 1530; 10103.2046 PONTA DIAMANTADA 2046:10103.2066 PONTA DIAMANTADA 2066;

10103.2067 PONTA DIAMANTADA 2067; 10103.2067EC PONTA DIAMANTADA 2067EC: 10103.2067F PONTA DIAMANTADA

2067F; 10103.2067FF PONTA DIAMANTADA 2057FF: 10103.2068 PONTA DIAMANTADA 2068; 10103.2068EC PONTA

DIAMANTADA 2068EC; 10103.2058F PONTA DIAMANTADA 2068F; 10103.2068FF PONTA DIAMANTADA 2068FF;

10103.2068G PONTA DIAMANTADA 206BG;

10103.PM66 PONTA DIAMANTADA PMS6; 10103.PM57 PONTA DIAMANTADA PM57; 10103-PM57F PONTA DIAMANTADA

PM57; 10103.PM61 PONTA DIAMANTADA PM51: 10103-PM51G PONTA DIAMANTADA PM61; 10103.PM02 PONTA

DIAMANTADA PMe2; 10103.PM82G PONTA DIAMANTADA PMS2; 10103.PM85 PONTA DIAMANTADA PM85; 10103.PM85G

PONTA DIAMANTADA PM85, 10103.PM92 PONTA DIAMANTADA PM92; 10103.PM95 PONTA DIAMANTADA PM9S;

10103.PM700 PONTA DIAMANTADA PM700; 10103.PM70ÜF PONTA DIAMANTADA PM700: 10103.PM701F PONTA

DIAMANTADA PM701; 10103.PM703 PONTA DIAMANTADA PM703; 10103.PM707 PONTA DIAMANTADA PM707;

10103.PM707G PONTA DIAMANTADA PM707; 10103.PM708 PONTA DIAMANTADA PM708.10103.PM710 PONTA

DIAMANTADA PM710; 10103.PM710F PONTA DIAMANTADA PM710; 10103.PM710G PONTA DIAMANTADA PM710:

1Q103.PM715 PONTA DIAMANTADA PM715; 101Ü3.PM715G PONTA DIAMANTADA PM715; 10103.PM716 PONTA

DIAMANTADA PM716; 10103.PM716G PONTA DIAMANTADA PM716: 10103.PM717 PONTA DIAMANTADA PM717:

10103.PM717G PONTA DIAMANTADA PM717; 10103.PM718 PONTA DIAMANTADA PM718,10103.PM718F PONTA

DIAMANTADA PM718; 10103.PM720 PONTA DIAMANTADA PM720; 10103.PM720F PONTA DIAMANTADA PM720:
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10103.PM720G PONTA DIAMANTAOA PM720; 10103.PM721 PONTA DIAMANTAOA PM721; 10103.PM721F PONTA
DIAMANTADA PM721; 10103.PM721G PONTA DIAIWANTADA PM721; 10103.PM730 PONTA DlAMANTADAPM7aíL--gg^S;ffÃ o
10103.PM740 PONTA DIAMANTADA PM740; 10103.PM740F PONTA DIAMANTADA PM740; 1O1O3,PM740GPoÍSIa^^
DIAMANTADA PM740; 10103.PM744 PONTA DIAMANTADA PM744; 10103-PM744G PONTA DIAMANTAQCTWíWÍ»^^
10103.PMB59 PONTA DIAMANTADA PM859; 10103.PMB59G PONTA DIAMANTADA PM859; \
10103.1011 - PONTA DIAMANTADA 1011. 10103.1011? PONTA DIAMANTADA 1011F; 10103.1011FF PONTA DIAMANTADA

1011FF; 10103.1011G PONTA DIAIWlANTADA 10110:10103.1012 PONTA DIAMANTADA 1012; 10103.1D12EC PONTA

DIAMANTADA 1012EC; 10103.1012F PONTA DIAMANTADA 1012F; 10103.1012FF PONTA DIAMANTADA 1012FF:

10103.1012G PONTA DIAMANTADA 1012G; 10103.1012HL PONTA DIAMANTADA 1012HL; 10103.1013 PONTA DIAMANTADA

1013; 10103-1013EC PONTA DIAMANTADA 1013EC; 10103.1013F PONTA DIAM/\NATADA 1013F, 10103.1013G PONTA

DIAMANTADA 1013G; 10103.1014 PONTA DIAMANTADA 1014; 10103.1014EC PONTA DIAMANTADA 1014EC; 10103.1014F

PONTA DIAMANTADA 1014F; 1D103.1014FF PONTA DIAMANTADA 1014FF; 10103.1014G PONTA DIAMANTADA 1014G;

10103.1014HL PONTA DIAMANTADA 1014HL; 10103.1015 PONTA DIAMANTADA 1015; 10103.1015EC PONTA DIAMANTADA

1015EC; 10103.1015F PONTA DIAMANTADA 101SF; 10103.1015FF PONTA DIAMANT/\DA 1015FF: 10103.101SG PONTA

DIAMANTADA 1015G: 10103.1016 PONTA DIAMANTADA 1016; 10103.1016EC PONTA DIAMANTADA 1016EC; 10103.1016F

PONTA DIAMANTADA 1016F; 10103.1016FF PONTA DIAMANTADA 1016FF; 10103.1016G PONTA DIAMANTADA 1016G;

10103.1016HL PONTA DIAMANTADA 1016HI.; 10103.1017 PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1017G PONTA DIAMANTADA

1017G; 10103.1017F PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1017FF PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1018 PONTA

DIAMANTADA 1018; 10103.1019 PONTA DIAMANTADA 1019; 10103.1019G PONTA DIAMANTADA 1019G. 10103.1019HL

PONTA DIAMANTAOA 1019HL; 10103.1022 PONTA DIAMANTADA 1022; 10103.1023 PONTA DIAMANTADA 1023.

^  10103.1023G PONTA DIAMANTADA 1023G; 10103.1024 PONTA DIAMANTADA 1024; 10103.1024F POtMTA DIAMANTADA
1024F; 10103.1025 PONTA DIAMANTADA 1025; 10103.1031 PONTA DIAMANTADA 1031; 10103.1031F PONTA DIAMANTADA

1031F; 10103.1032 PONTA DIAMANTADA 1032; 10103,1032F PONTA DIAMANTADA 1032F; 10103.1033 PONTA

DIAMANTADA 1033; 10103.1033EC PONTA DIAMANTADA 1033EC; 10103.1033F PONTA DIAMANTADA 1033F; 10103.1033G

PONTA DIAMANTADA 1033G; 10103.1034 POhTTA DIAMANTADA 1034; 10103.1034F PONTA DIAMANTADA 1034F;

10103.1034G PONTA DIAMANTADA 1034G;

10103.1036 PONTA DIAMANTADA 1035; 10103.1035EC PONTA DIAMANTADA 1035EC; 10103.1035F PONTA DIAMANTADA

1035 F; 10103.1D35G PONTA DIAMANTADA 1035G; 10103.1036 PONTA DIAMANTADA 1036; 10103.1036EC PONTA

DIAMANTADA 1036EC; 10103.1036F PONTA DIAMANTADA 1036F; 10103.1036G PONTA DIAMANTADA 1036G; 10103.1037

PONTA DIAMANTADA 1037; 10103.1042 PONTA DIAMANTADA 1042; 10103.1043 PONTA DIAMANTADA 1043; 10103.1043EC

PONTA DI/»JUIANTADA 1043EC; 10103.1044 PONTA DIAMANTADA 1044; 10103.1044EC PONTA DIAMANTADA 1044EC:

10103.1045 PONTA DIAMANTADA 1045; 10103.1046 PONTA DIAMANTADA 1046; 10103.1047 PONTA DIAMANTADA 1047;

10103.1051 PONTA DIAMANTADA 1051; 10103.1050 PONTA DIAMANTADA 1050; 10103.1052 PONTA DIAMANTADA 1052;

10103.1056 PONTA DIAMANTADA 1056; 10103.1056F PONTA DIAMANTADA 1056F; 10102.1061 PONTA DIAMANTADA 1061;

10103.1061F PONTA DIAMANTADA 1061F; 10103.1062 PONTA DIAMANTADA 1062; 10103.1063 PONTA DIAMANTAOA 1063;

10103.1064 PONTA DIAMANTADA 1064; 10103.1065 PONTA DIAMANTADA 1065; 10103.1065EC PONTA DIAMANTADA

1065EC; 10103.1065G PONTA DIAMANTADA 1065G; 10103.1066 PONTA DI/ywlANTADA 1066; 10103.1066EC PONTA

DIAMANTADA 1056EC; 10103.1066F PONTA DIAMANTADA 1066F; 10103.1066G PONTA DIM1ANTADA 1065G; 10103.1067

^  PONTA DIAMANTADA 1067; 10103.1090 PONTA DIAMAt4TADA 1090. 10103.10gOF PONTA DIAMANTADA 1090F;
10103.1090FF PONTA DI/\MANTADA 1D90FF. 10103.1090G PONTA DIAMANTADA 1C90G; 10103.1091 PONTA DIAMANTADA

1091; 10103.1091F PONTA DIAMANTADA 1091F; 10103.1092 PONTA DIAMANTADA 1092; 10103.1092EC PONTA

DIAMANTADA 1092EC; 10103.1092F PONTA DIM1ANTA0A 1092F; 10103.1092FF PONTA D!/\MANTADA 1092FF;

10103.1092G PONTA DIAMANTADA 1Q92G; 10103.1093 PONTA DIAMANTADA 1093; 10103.1093EC PONTA DIAMANTADA

1093EC; 10103.1093F PONTA DIAMANTAOA 1093F; 10103.1093FF PONTA DIAMANTADA 1093FF; 10103.1093EG PONTA

DIAMANTADA 1093EG; 10103.1094 PONTA DIAMANTADA 1094; 10103.10B4EC PONTA DIAMANTADA 1094EC, 10103.1094G

PONTA DIAMANTADA 1094G; 10103.1095 PONTA DIAMANTADA 1095, 10103.1095EC PONTA DIAMANTADA 1095EC;

10103.1095F PONTA DIAMANTADA 1095F; 10103.1095G PONTA DIAMANTADA 1095G; 10103.1096 PONTA DIAMANTADA

1096; 10103.1097 PONTA DIAMAtTTADA 1097; 10103.1098 PONTA DIAMANTADA 1098;
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Coftsultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Proc.

FLS.

Rub.

Nome da Empresa 3R ■ INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

02.543.673/0001-13 Autorização 8.06.769-2

Produto PONTAS DIAMANTADAS

Modelo Produto Médico

10103.2068LM PONTA DIAMANTADA 2068LM; 10103.2D68LMG PONTA DIAMANTAOA 2068LMG; 10103.2082 PONTA

DIAMANTADA 2082; 10103.2094 PONTA DIAMANTADA 2096; 10103.2096 PONTA DIAMANTADA 2096; 0103.2096G PONTA

DI/IMANTADA 2096G: 10103.2112 PONTA DIAMANTADA 2112; 10103.2113 PONTA DI/!tMANTADA 2113F; 10103.2121 PONTA

DIAMANTADA2121; 10103.2128 PONTA DIAMANTADA 2128; 10103.2130 PONTA DIAMANTADA 2130; 10103.2131 PONTA

DIAMANTAOA 2131; 10103.2132 PONTA DIAMANTADA 2132; 10103.2133 PONTA DIAMANTAOA 2133.10103.2133F PONTA

DIAMANTADA2133F; 10103.2133FF PONTA DIAMANTADA 2133FF: 10103.2133G PONTA DIAMANTADA 2133G; 10103.2134

PONTA DIAMANTAOA 2134; 10103.2134EC PONTA DIAMANTADA 2134EC; 10103.2134F PONTA DIAMANTADA 2134F;

10103.2134FF PONTA DIAMANTADA 2134FF; 10103.2134G PONTA DI/\MANTAOA 2134G; 10103.2135 PONTA DIAMANTAOA

2135; 10103.2135EC PONTA DIAMANTADA 2135EC; 10103.2135F PONTA DIAMANTADA 2135F; 10103-2135FF PONTA

DIAMANTADA 2135FF; 10103.2135G PONTA DIAMANTADA 2135G; 10103.2136 PONTA DIAMANTADA 2136; 10103.2136EC

PONTA DIAMANTAOA 2136EC; 10103.2136F PONTA DIAMANTADA 2135F; 10103.2136FF PONTA DIAMANTADA 2136FF;

10103.2136G PONTA DI/\MANTADA 2136G; 10103.2137 PONTA DIAMANTADA 2137; 10103.2137F PONTA DIAMANTADA

2137F; 10103.2137FF PONTA DIAMANTADA 2137FF. 10103.2138 PONTA DIAMANTADA 2138: 10103.2138G PONTA

DIAMANTADA 2138G; 10103.2143 PONTA DIAMANTADA 2141; 10103.2143G PONTA DIAMANTADA 2143; 10103.2144 PONTA

DIAMANTADA 2143G; 10103.2173 PONTA DIAAIANT/^A 2173; 10103.2191 PONTA DIAMANTADA 2191; 10103.2191F PONTA

DI/\MANTADA2191F; 10103.2200 PONTA DIAMANTADA 2200; 10103.2200F PONTA DIAMANTADA 2200F; 10103.2200FF

PONTA DIAMANTADA 2200FF; 10103.2200G PONTA DIMANATADA 2200G; 10103.2202 PONTA DIAMANTADA 2202;

10103.2202EC PONTA DIAMANTADA 2202EC, 10103.2202F PONTA DIAMANTADA 2202F. 10103.2202FF PONTA

DIAMANTADA 2202FF; 10103.2202G PONTA DIAMANTADA 2202G; 10103.2214 PONTA DIAMANTADA 2214; 10103.2214F

PONTA DIAMANTADA 2214F; 10103.2214FF PONTA DIAMANTADA 2214FF; 10103.2214G PONTA DIAMANTADA 2214G;

10103.2215 PONTA DIAMANTADA 2215; 10103.2215F PONTA DIAMANTADA 2215F; 10103.221SFF PONTA DIAMANTAOA

221SFF; 10103.2215G PONTA DIAMANTADA 2215G; 10103.2223 PONTA DIAMANTADA 2223; 10103.2224 PONTA

DIAMANTADA 2224; 10103.3016 PONTA DIAMANTADA 3016; 10103.3016G PONTA DIAMANTADA 3016G; 10103.3016HL

PONTA DIAMANTADA 3016HL;

10103.3017 PONTA DIAMANTADA 3017; 10103.3017G PONTA DIAMANTADA 3017G; 101D3.3017HL PONTA DIAMANTADA

3017HL; 10103.3018EC PONTA DIAMANTADA 3018EC; 10103.3018F PONTA DIAMANTADA 3018F: 10103.301 SFF PONTA

DIAMANTADA 301 SFF; 10103.3018HL PONTA DIAMANTADA 3018HL; 10103.3018HLF PONTA DIAMANTADA 3038;

10103.3038 PONTA DIAMANTADA 3038G; 10103.3049 PONTA DIAMANTADA 3049; 10103.3049G PONTA DIAMANTADA

3049G; 10103.3051 PONTA DIAMANTADA 3052; 10103.3052 PONTA DIAMANTADA 3052G; 10103.3053 PONTA DIAMANTADA

3053; 10103-3053F PONTA DIAMANTADA 3053F; 10103.3053G PONTA DIAMANTADA 3053G; 10103.3054 PONTA

DIAMANTADA 3054; 10103.3059 PONTA DIAMANTADA 3059; 10103.306BG PONTA DI/WANTADA 3069; 10103.3069 PONTA

DIAMANTADA 3069EC; 101G3.30S9F PONTA DIAMANTADA 3069F; 10103.3069FF PONTA DIAMANTADA 3069FF;

10103.3069G PONTA DIAMANTADA 3069G; 10103.3070 PONTA DIAMANTADA 3070; 10103.3070F PONTA DIAMANTADA

3070F; 10103.3070G PONTA DIAMANTADA 3070G; 10103.3071 PONTA DI/^MANTADA 3071; 10103.3071F PONTA

DIAMANTADA 3071EC; 10103-3071G PONTA DIAMANTADA 3071G; 10103.3082 PONTA DIAMANTADA 3082; 10103.3083

PONTA DIAMANTAOA 3083; 10103.3097 PONTA DIAMANTADA 3097; 10103.3097EC PONTA DIAMANTADA 3097 EC;

10103.3097FF PONTA DIAMANTADA 3Ü97FF; 10103.3098 PONTA DIAMANTADA 3098; 10103.309BEC PONTA DIAMANTADA

3098EC; 10103.3098F PONTA DIAMANTADA 309aF, 101Q3.3098FF PONTA DIAMANTADA 3098FF: 10103.3098G PONTA

DIAMANTADA 3098G; 10103.309aLM PONTA DIAMANTADA 3098LM; 10103.309aLMG PONTA DIAMANTADA 3098LMG;

10103.3099 PONTA DIAMANTADA 3099; 1Q103.3099G PONTA DI/\MANTADA 3099G; 10103.3099LM PONTA DIAMANTADA

3099LM; 10103.3100 PONTA DIAMANTADA 3100; 10103.3100G PONTA DIAMANTADA 3100G; 10103.3101 PONTA

DIAMANTADA 3101; 10103.3101G PONTA DIAMANTADA 31D1G; 10103.3112 PONTA DIAMANTADA 3112; 1Ü103.3112FF

PONTA DI/>AflANTADA3112FF; 10103.3113 PONTA DIAMANTADA 3113; 10103.3113F PONTA DIAMANTADA 3113F;

101O3.3113FF PONTA DIAMANTADA 3113FF; 10103.3113G PONTA DIAMANTADA 3113G; 10103.3117 PONTA DIAMANTADA

3117:10103.31176 PONTA DIAMANTADA 3117G; 10103.3118 PONTA DIAMANTADA 3118; 10103.3118EC PONTA
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DIAMANTADA3118EC; 10103.3118F PONTA DIAMANTADA3118F; 10103.3118FF PONTA DIAMANTADA 3118FF;

10103.3118G PONTA DIAMANTADA 3118G; 10103.3119 PONTA DIAMANTADA 3119, 10103.3122 PONTA DIAMANTADA 3122;

10103.3122EC PONTA DIAMANTADA 3122EC: 10103.3122F PONTA DIAMANTADA 3122F, 10103.3122FF PONTA

DIAMANTADA 3122FF; 10103.3122G PONTA DIAMANTADA 3122G: 10103.3127 PONTA DIAMANTADA 3127, 10103.3127F

PONTA DIAMANTADA 3127F; 10103.3127G PONTA DIAMANTADA 3127G; 10103.3131 PONTA DIAMANTADA 3131;

10103.3131F PONTA DIAMANTADA 3131F; 10103.3131FF PONTA DIAMANTADA 3131FF; 10103,3138 PONTA DIAMANTADA

3138; 10103-3138F PONTA DIAMANTADA 3138F; 10103.3138FF PONTA DIAMANTADA 3138FF: 10103.3138G PONTA_____^
DIAMANTADA 3138G; 10103.3139 PONTA DIAMANTADA 3139; 10103.3139F PONTA DIAMANTADA 31MF:-rmilBafí^^"jl(,
PONTA DIAMANTADA 313gFF; 10103.3139G PONTA DIAMANTADA 3139G; 10103.3145 PONTA DIAMaWí^,

10103.3145F PONTA DIAMANTADA 314SF; 10103.3146 PONTA DIAMANTADA 3146; 10103.3148 P0NT4 WQ^ANmg^^4â?=
10103.3168 PONTA DIAMANTADA 3168; 10103.3168F PONTA DIAMANTADA 3168F; 10103,3168FF PONW-BIÁMANTADA
3168FF; 10103.3168G PONTA DIAMANTADA 3168G; 10103.3193 PONTA DIAMANTADA 3193; 10103.3193G PONTA

DIAMANTADA 3193 G; 10103,3195 PONTA DIAMANTADA 3195; 10103.3195EC PONTA DIAMANTADA 3195EC; 10103.3195F

PONTA DIAMANTADA 3195F; 10103.3195FF PONTA DIAMANTADA 3195FF; 10103.3195G PONTA DIAMANTADA 319SG;

10103.3196 PONTA DIAMANTADA 3196; 10103.3197 PONTA DIAMANTADA 3197; 10103.3198 PONTA DI/\MANTADA 3198;

10103.3198FF PONTA DIAMANTADA 3193G; 10103.3200 PONTA DIAMANTADA 3200; 10103.3203 PONTA DIAMANTADA

3203; 10103.3203F PONTA DIAMANTADA 3203F; 101G3.3203FF PONTA DIAMANTADA 3203FF: 10103,3205 PONTA

DIAMANTADA 3205; 101Q3.3250F PONTA DIAMANTADA 3205F; 10103.3205FF PONTA DIAMANTADA 3205FF; 10103.3205G

PONTA DIAMANTADA 3205G; 10103.3207 PONTA DIAMANTADA 3207; 10103.3207EC PONTA DIAMANTADA 3207ÊC;

10103.3207F PONTA DIAMANTADA 3207F; 10103.3213 PONTA DIAMANTADA 3213; 10103.3213G PONTA DIAMANTADA

^  3213G: 10103.3215PONTADIAMANTADA321S; 10103.3215F PONTA DIAMANTADA 3215F: 1C103.3215FF PONTA
DIAMANTADA 3215FF; 10103,3216 PONTA DIAMANTADA 3216; 10103.3216F PONTA DIAMANTADA 3215F; 1Q103.3216FF

PONTAA DIAMANTADA 3216FF; 10103.3216G PONTA DIAMANTADA 3216G: 10103.3217 PONTA DIAMANTADA 3217;

10103.3217EC PONTA DI/\MANTADA 3217EC; 10103.3217F PONTA DI/WMNTADA 3217F; 10103.3218 PONTA DIAMANTADA

3218; 10103.3218EC PONTA DIAMANTADA 3218EC; 10103.3227 PONTA DIAMANTADA 3227; 10103.3227F PONTA

DIAMANTADA 3227F; 101Ü3.3227FF PONTA DIAMANTADA 3227FF; 10103.3227G PONTA DIAMANTADA 3227G; 10103.3228

PONTA DIAMANTADA 3228; 10103,3228F PONTA DIAMANTADA 3228F; 10103.3228FF PONTA DIAMANTADA 322aFF;

10103.3228G PONTA DIAMANTADA 3228G; 10103.3232 PONTA DIAMANTADA 3232: 10103.3232F PONTA DIAMANTADA

3232F; 10103.3828G PONTA DIAMANTADA 3828G; 10103.3833 PONTA DIAMANTADA 3833; 10103.3833EC PONTA

DIAMANTADA 3833 EC; 10103.3833G PONTA DIAMANTADA 3833G; 10103.3834 PONTA DIAMANTADA 3834; 10103.4072

PONTA DIAMANTADA 4072: 10103.4072EC PONTA DIAMANTADA 4072EC: 10103.4072FF PONTA DIAMANTADA 4072FF;

10103.4072G PONTA DIAMANTADA 4072G; 10103.4072HL PONTA DIAMANTADA 4072 HL; 10103.4083 PONTA DIAMANTADA

4ÜB3; 10103.4084 PONTA DI/\MANTADA 4084; 10103.4064G PONTA DIAMANTADA 40B4G; 10103.4102 PONTA DIAMANTADA

4102:10103.4103 PONTA DIAMANTADA 4103, 10103.4103EC PONTA DIAMANTADA 4103EC; 10103,41030 PONTA

DIAMANTADA 4103G; 10103.4112 PONTA DIAMANTADA 4112; 10103.4112EC PONTA DIAMANTADA 4112EC; 10103.4112FF

PONTA DIAMANTADA 4112FF; 10103.4112G PONTA DIAMANTADA 4112G;

10103.4113 PONTA DIAMANTADA 4113; 10103,4113EC PONTA DIAMANTADA 4113EC; 10103.4113F PONTA DIAMANTADA

4113F; 10103.4113G PONTA DIAMANTADA 4113G; 10103.4114 PONTA DIAMANTADA 4114; 10103.4114EC PONTA

DIAMANTADA 4114EC; 1D103.4114F PONTA DIAMANTADA 4114F; 10103.4114G PONTA DIAMANTADA 4114G; 10103.4115

PONTA DIAMANTADA4115; 1Ü103.4115EC PONTA DIAMANTADA 4115EC; 10103.4115G PONTA DIAMANTADA 4115 G;

10103.4116 PONTA DIAMANTADA 4116; 10103.4116EC PONTA DIAMANTADA 4116EC; 101Ü3.4116G PONTA DIAMANTADA

4116G; 10103.4117 PONTA DIAMANTADA 4117: 10103.4117EC PONTA DIAMANTADA 4117EC; 10103.4117G PONTA

DIAMANTADA 4117G: 10103.4118 PONTA DIAMANTADA 4118; 10103.4123 PONTA DIAMANTADA 4123; 10103.4123G PONTA

DIAMANTADA 4123G; 10103.4124 PONTA DIAMANTADA 4124; 10103.4124F PONTA DIAMANTADA 4124F; 10103.4124G

PONTA DIAMANTADA 4124G; 10103.4130 PONTA DIAMANTADA 4130; 10103.4135 PONTA DIAMANTADA 4135; 10103.4135F

PONTA DIAMANTADA 4135F; 10103-4135FF PONTA DIAMANTADA 4135FF; 10103.4135G PONTA DIAMANTADA 4135G;

10103.4136 PONTA DIAMANTADA 4136; 1D103.4136EC PONTA DIAMANTADA 4138 EC; 10103.4136F PONTA DIAMANTADA

4136F; 101Q3.4136FF PONTA DIAMANTADA 4136FF; 101Ü3.4136G PONTA DIAMANTADA 4136G; 10103.4136HL PONTA

DIAMANTADA 4136HL; 10103.4137 PONTA DIAMANTADA 4137; 10103.4137EC PONTA DIAMANTADA 4137 EC; 10103.4137F

PONTA DIAMANTADA 4137F; :10103.4137FF PONTA DIAMANTADA 4137FF; 10103.4137G PONTA DIAMANTADA 4137G;

10103.4138 PONTA DIAMANTADA 4138; 10103.4138EC PONTA DIAMANTADA 4138EC; 10103-4138F PONTA DIAMANTADA

4138F; 101Q3.4138FF PONTA DIAMANTADA 4138FF; 10103.4138G PONTA DIAMANTADA 4138G; 10103.4141 PONTA

DIAMANTADA 4141: 10103.4142 PONTA DIAMANTADA 4142; 10103.4157 PONTA DIAMANATADA4157; 10103.4200 PONTA

DIAMANTADA 4200; 10103.4200F PONTA DIAMANTADA 4200F; 10103.4200G PONTA DIAMANTADA 4200G; 10103.4215

PONTA DIAMANTADA 4217; 10103,4217 PONTA DIAMANTADA 4217EC; 10103.4217G PONTA DIAMANTADA 4217G;

10103.4219 PONTA DIAMANTADA 4219; 10103.4219EC PONTA DIAMANTADA 4219EC; 10103.4219F PONTA DIAMANTADA

4219F: 10103.4219G PONTA DIAMANTADA 4219G; 10103.4220 PONTA DIAMANTADA 4220; 10103.4220G PONTA

DIAMANTADA 4220G; 10103,4227 PONTA DIAMANTADA 4227; 10103.4230 PONTA DIAMANTADA 4230; 10103.4230EC

PONTA DIAMANTADA 4230 EC; 10103,4230F PONTA DIAMANTADA 4230F; 10103,4248 PONTA DIAMANTADA 4248;

10103.4248F PONTA DIAMANTADA 4248F: 10103.4248FF PONTA DIAMANTADA 4248FF: 10103.5015 PONTA DIAMANTADA
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5015; 10103,5016 PONTA DIAMANTADA 5016; 10103.5016EC PONTA DIAMANTADA 5016EC; 10103.5oll6GJ^OWTO^^^l/202^
DIAMANTADA 5016G; 1 _

10103.5017 PONTA DIAMANTADA 5017; 10103.5017EC PONTA DIAMANTADA 5017EC; 10103.1094T

TURBO 1094; 10103.1094TG PONTA DIAMANTADA TURBO 1094; 10103.2096T PONTA DIAMANTADA TURBO 2096;

10103,2096TG PONTA DIAMANTADA TURBO 2096; 10103.2135T PONTA DIAMANTADA TURBO 2135; 101D3.2135TG PONTA

DIAMANTADA TURBO 2135, 10103.2136T PONTA DI/\MANTADA TURBO 2136; 10103,2136TG PONTA DI/\MANTADA TURBO

2136; 10103.3098T PONTA DIAMANTADA TURBO 309B. 10103,3098TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3098; 10103.3099T

PONTA DIAMANTADA TURBO 3099; 10103,3099TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3099; 10103.3100T PONTA DIAMANTADA

TURBO 3100; 10103,3100TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3100:101Q3,3118T PONTA DIAMANTADA TURBO 3118;

10103.3118TF PONTA DIAMANTADA TURBO 3118; 10103,3118TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3118; 10103,4072T PONTA

DIAMANTADA TURBO 4072, 10103.4102T PONTA DIAMANTADA TURBO 4102; 10103,4102TG PONTA DIAMANTADA TURBO

4102; 10103.4103T PONTA DIAMANTADA TURBO 4103; 1Ü103.4103TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4103; 10103.4124T

PONTA DIAMANTADA TURBO 4124; 10103,4124TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4124; 10103,4138T PONTA D!/\MANTADA

TURBO 4138; 10103.4138TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4138; 10103,4219T PONTA DIAMANTADA TURBO 4219;

10103.4219TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4219; 1Ü103.4230T PONTA DIAMANTADA TURBO 4230; 10103.4230TF PONTA

DIAMANTADA TURBO 4230; 101Ü3.4230TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4230; 0103,5017 T PONTA DIAMANTADA TURBO

5017; 10103.5017 TG PONTA DIAMANTADA TURBO 5017; 10103,PM1 PONTA DIAMANTADA PM1; 101 Q3.PM3 PONTA

DI/yulANTADA PM3; 10102.PM3F PONTA DI/\MANTADA PM3; 101G3,PM6 PONTA DIAMANTADA PM6: 10103-PM7 PONTA

DIWWIANTADA PM7; 10103,PM19 PONTA DIAMANTADA PM19; 10103.PM20 PONTA DIAMANTADA PM20; 10103.PM21

PONTA DIAMANTADA PM21; 10103,PM21F PONTA DIAMANTADA PM21; 101 Ü3,PM21G PONTA DIAMANTADA PM21;

^  101Ü3,PM33 PONTA DIAMANTADA PM33; 1Ü103,PM3S PONTA DIAMANTADA PM35; 10103,PM35G PONTA DIAMANTADA
PM35; 10103.PM38 PONTA DIAMANTADA PM38; 10103,PM38F PONTA DÍ/\MANTADA PM38; 1D103,PM38G PONTA

DIAMANTADA PM38; 101Q3,PM42 PONTA DIAMANTADA PM42:101C3-PM42G PONTA DIAMANTADA PM42; 10103,PM46

PONTA DIAMANTADA PM46; 10103.PM46G PONTA DIAMANTADA PM46; 10103.PM49 PONTA DIAMANTADA PM49;

10103,1098EC PONTA DIAMANTADA 1098EC: 10103.1111 PONTA DIAMANTADA 1111; 10103.1111EC PONTA DIAMANTADA

1111 EC; 10103,1111F PONTA DIAMANTADA 1111F; 10103.1111FF PONTA DIAMANTADA 1111FF; 10103,1111G PONTA

DI/\MANTADA1111G; 10103,1112 PONTA DIAMANTADA 1112; 10103.1112F PONTA DIAMANTADA 1112F; 10103-1112FF

PONTA DIAMANTADA 1112FF; 10103.1112G PONTA DIAMANTAEDA 1112G; 10103.1113 PONTA DlAMAhnADA 1113;

10103.1113EC PONTA OIAMNATADA 1113EC; 10103.1141 PONTA DIAMANTADA 1141; 10103.1141F PONTA DIAMANTADA

1141F; 10103.1142 PONTA DIAMANTADA 1142; 10103.1144 PONTA DIAMANTADA 1144; 10103,1147 PONTA DIAMANTADA

1147; 10103.1148 PONTA DIAMANTADA 1148; 10103.1149 PONTA DIAMANTADA 1149; 10103.1150 PONTA DIAMANTADA

1150:10103.1151 PONTA DIAMANTADA 1151; 10103-1151EC PONTA DIAMANTADA 1151EC; 10103.1151G PONTA

DIAMANTADA 1151G; 10103.1152 PONTA DIAMANTADA 1152; 10103.1153 PONTA DIAMANTADA 1153; 10103.1164 PONTA

DIAMANTADA 1164; 10103.1190 PONTA DIAMANTADA 1190; 10103.1190F PONTA DIAMANTADA 119DF; 1D103.1190FF

PONTA DIAMANTADA 1190FF : 10103.1191 PONTA DIAMANTADA 1191; 10103.1191F PONTA DIAMANTADA 1191F;

10103.1191 FF PONTA DIAMANTADA 1191FF; 10103.1302 PONTA DIAMANTADA 1302; 10103.1302G PONTA DIAMANTADA

1302G; 10103.1303 PONTA DIAMANTADA 1303; 10103,1304 PONTA DIAMANTADA 1304; 10103.1305 PONTA DIAMANTADA

1305; 10103.1312 PONTA DIAMANTADA 1312; 10103.1312G PONTA DIAMANTADA 1312G; 10103.1320 PONTA DIAMANTADA

1320; 10103.1332 PONTA DIAMANTADA 1332; 10103.1332G PONTA DIAMANTADA 1332G; 10103.1333 PONTA DIAMANTADA

1333; 10103.1333G PONTA DIAMANTADA 1333G; 10103.1342 PONTA DIAMANTADA 1342; 101Ü3.1342G PONTA

Dl/UUIANTADA 1342G; 10103,1343 PONTA DIAMANTADA 1343; 10103,1343G PONTA DIAMANTADA 1343G; 10103.1377

PONTA DIAMANTADA 1377; 10103.1377F PONTA DI/\MANTADA 1377F; 10103.1377FF PONTA DIAMANTADA 1377FF:

10103.1530 PONTA DIAMANTADA 1530; 10103.2046 PONTA DIAMANTADA 2043; 10103.2066 PONTA DIAMANTADA 2066;

10103.2067 PONTA DIAMANTADA 2067; 10103.2057EC PONTA DIAMANTADA 2067EC: 10103.2C57F PONTA DIAMANTADA

2C67F; 10103.2067FF PONTA DIAMANTADA 2067FF; 10103.2068 PONTA DIAMANTADA 2068; 10103.2068EC PONTA

DIWIMNTADA 2068EC; 1Ü103.2068F PONTA DIAMANTADA 2068F; 10103.2068FF PONTA DIAMANTADA 2068FF;

101Ü3.2068G PONTA DIAMANTADA 2Ü68G;

101Ü3.PM56 PONTA DIAMANTADA PM56: 10103.PM57 PONTA D1/\MANTADA PM57. 10103.PM57F PONTA DIAMANTADA

PM57; 10103.PM61 PONTA DIAMANTADA PM81; 10103.PM61G PONTA DIAMANTADA PM61: 10103.PM82 PONTA

DIAMANTADA PMa2; 10103.PM82G PONTA DIAMANTADA PM82: 10103.PM85 PONTA DIAMANTADA PMBS; 10103.PM8SG

PONTA DIAMANTADA PM85; 10103.PM92 PONTA DIAMANTADA PM92; 10103.PM95 PONTA DIAMANTADA PM95;

10103.PM700 PONTA DIAMANTADA PM700; 10103.PM700F PONTA DIAMANTADA PM700; 10103.PM701F PONTA

DIAMANTADA PM701: 10103,PM703 PONTA DIAMANTADA PM703: 10103.PM707 PONTA DIAMANTADA PM707:

10103.PM707G PONTA DIAMANTADA PM707; 101Q3.PM708 PONTA DIAMANTADA PMTOB; 10103.PM710 PONTA

DIAMANTADA PM710; 10103.PM710F PONTA DIAMANTADA PM710; 1Ü103.PM710G PONTA DIAMANTADA PM710;

10103.PM715 PONTA DIAMANTADA PM715; 1D103.PM715G PONTA DIAMANTADA PM715; 1D103.PM716 PONTA

DIAMANTADA PM716; 1Ü103.PM716G PONTA DIAMANTADA PM716; 10103.PM717 PONTA DIAMANTADA PM717;

10103.PM717G PONTA DIAMANTADA PM717; 10103.PM7ie PONTA DIAMANTADA PM718; 10103.PM718F PONTA

DIAMANTADA PM718; 10103.PM720 PONTA DIAMANTADA PM720.101Ü3.PM720F PONTA DIAMANTADA PM720;
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10103.PM720G PONTA DIAMANTADA PM72D; 10103.PM721 PONTA DIAMANTADA PM721; 10103.PM721F PONTA

D1AMANTADAPM721; 10103.PM721G PONTA DIAMANTADA PM721: 10103.PM730 PONTA DIAMANTADA
10103.PM740 PONTA DIAMANTADA PM740: 10103,PM740F PONTA DIAMANTADA PM740; 10103.PM74DGTOfTSDR^^^^
DIAMANTADA PM740; 101C3.PM744 PONTA DIAMANTADA PM744: 10103.PM744G PONTA DIAMANTAD]^5fí)^^^'^°^-
10103.PM859 PONTA DIAMANTADA PMS59; 10103.PM859G PONTA DIAMANTADA PM859: 1 FLS.

10103.1011 - PONTA DIAMANTADA 1011: 10103.1011F PONTA DIAMANTADA 1011F; 10103.1011FF POnI^-^VIANTADÃ
1011FF: 10103.1011G PONTA DIAMANTADA 1011G;10103.1012 PONTA DIAMANTADA 1012; 10103.1012EC PONTA

DIAM/kNTADA 1012EC; 10103.1012F PONTA DIAMANTADA 1012F; 10103.1012FF PONTA DIAMANTADA 1012FF;

10103.1012G PONTA DIAMANTADA 1012G; 10103.1012HL PONTA DIAMANTADA 1012HL; 10103.1013 PONTA DIAMANTADA

1013; 10103.1013EC PONTA DIAMANTADA 1013EC; 10103.1013F PONTA DIAMANATADA 1013F; 10103.1013G PONTA

DIAMANTADA 1013G; 10103.1014 PONTA DIAMANTADA 1014; 10103.1014EC PONTA DIAMANTADA 1014EC; 10103.1014F

PONTA DIAMANTADA 1014F; 10103.1014FF PONTA DIAMANTADA 1014FF; 10103.1014G PONTA DIAMANTADA 1014G;

10103.1014HL PONTA DIAMANTADA 1014HL; 10103.1015 PONTA DIAMANTADA 1015; 10103.1015EC PONTA DIAMANTADA

1015EC; 10103.1015F PONTA DIAMANTADA 1015F; 10103.1015FF PONTA DIAMANTADA 1015FF; 10103.101SG PONTA

DIAMANTADA 1015G; 10103.1016 PONTA DIAMANTADA 1016; 10103.1016EC PONTA DIAMANTADA 1016EC; 10103.1016F

PONTA DIAMANTADA 1016F: 10103.1016FF PONTA DIAMANTADA 1016FF; 10103.1016G PONTA DIAMANTADA 1016G;

10103.1016HL PONTA DIAMANTADA 1016H1., 10103.1017 PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1017G PONTA DIAMANTADA

1017G: 10103.1017F PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1017FF PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1018 PONTA

DIAMANTADA 1018; 10103.1019 PONTA DIAMANTADA 1019; 10103.1019G PONTA DIAMANTADA 1019G; 10103.1019HL

PONTA DIAMANTADA 1019HL; 10103.1022 PONTA DIAMANTADA 1022; 10103.1023 PONTA DIAMANTADA 1023;

^  10103.1023G PONTA DIAMANTADA 1023G; 10103.1024 PONTA DIAMANTADA 1024; 10103.1024F PONTA DIAMANTADA
1024F; 10103.1025 PONTA DIAMANTADA 1025; 10103.1031 PONTA DIAMANTADA 1031, 10103.1031F PONTA DIAMANTADA

1031F; 10103.1032 PONTA DIAMANTADA 1032; 10103.1032F PONTA DIAMANTADA 1032F; 10103.1033 PONTA

DIAMANTADA 1033; 10103.1033EC PONTA DIAMANTADA 1033EC; 101D3.1033F PONTA DIAMANTADA 1033F: 10103.1033G

PONTA DIAMANTADA 1033G; 10103.1034 PONTA DIAMANTADA 1034; 10103.1034F PONTA DIAMANTADA 1034F;

10103.1034G PONTA DIAMANTADA 1034G;

10103.1035 PONTA DIAMANTADA 1035; 10103.1035EC PONTA DIAMANTADA 1035EC; 10103.1035F PONTA DIAMANTADA

1035 F; 10103.1035G PONTA DIAMANTADA 1035G; 10103.1036 PONTA DIAMANTADA 1036; 10103.1036EC PONTA

DIAMANTADA 1035EC; 10103.1036F PONTA DIAMANTADA 1036F; 10103.1036G PONTA DIAMANTADA 1036G; 10103.1037

PONTA DIAMANTADA 1037; 10103.1042 PONTA DIAMANTADA 1042; 10103.1043 PONTA DIAMANTADA 1043; 10103.1043EC

PONTA DIAMANTADA 1043EC; 10103.1044 PONTA DIAMANTADA 1044; 10103.1044EC PONTA DIAMANTADA 1044EC;

10103.1045 PONTA DIAMANTADA 1045; 10103.1046 PONTA DIAMANTADA 1046; 10103.1047 PONTA DIAMANTADA 1047;

10103.1051 PONTA DIAMANTADA 1051; 10103.1050 PONTA DIAMANTADA 1050; 10103.1052 PONTA DIAMANTADA 1052;

10103.1056 PONTA DIAMANTADA 1056; 10103.1056F PONTA DIAMANTADA 1056F; 10102.1051 PONTA DIAMANTADA 1061;

10103.1061F PONTA DIAMANTADA 1061F; 10103.1062 PONTA DIAMANTADA 1062; 10103.1063 PONTA DIAMANTADA 1063;

10103.1054 PONTA DIAMANTADA 1064; 10103.1065 PONTA DIAMANTADA 1065; 10103.1065EC PONTA DIAMANTADA

1065EC; 10103.1055G PONTA DIAMANTADA 10SSG; 10103.1066 PONTA DIAMANTADA 1066; 10103.1066EC PONTA

DIAMANTADA 1066EC; 10103.1056F PONTA DIAMANTADA 1066F; 10103.1066G PONTA DIAMANTADA 1066G; 10103.1067

PONTA DIAMANTADA 1067; 10103.1090 PONTA DIAMANTADA 1090. 10103-1090F PONTA DIAMANTADA 1090F;

10103.1090FF PONTA DIAMANTADA 1090FF, 10103.1090G PONTA DIAMANTADA 1090G; 10103.1091 PONTA DIAMANTADA

1091; 10103.1091F PONTA DIAMANTADA 1091F; 10103.1092 PONTA DIAMANTADA 1092; 10103.1092EC PONTA

DIAMANTADA 1092EC; 10103.1092F PONTA DIAMANTADA 1092F; 10103.1092FF PONTA DIAMANTADA 1092FF;

10103.1092G PONTA DIAMANTADA 1092G; 10103.1093 PONTA DIAMANTADA 1093; 10103.1093EC PONTA DIAMANTADA

1093EC; 10103.1093F PONTA DIAMANTADA 1093F; 10103.1093FF PONTA DIAMANTADA 1093FF; 10103.1093EG PONTA

DIAMANTADA 1093EG; 10103.1094 PONTA DIAMANTADA 1094; 10103.1094EC PONTA DIAMANTADA 1094EC; 10103.1094G

PONTA DIAMANTADA 1094G; 10103.1095 PONTA DIAMANTADA 1095; 10103.1095EC PONTA DIAMANTADA 1095EC:

10103.1095F PONTA DIAMANTADA 1095F; 10103.1095G PONTA DIAMANTADA 1095G; 10103.1096 PONTA DIAMANTADA

1096; 10103.1097 PONTA DIAMANTADA 1097; 10103.1098 PONTA DIAMANTADA 1098;
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Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa 3R - INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

02.543.673/0001-13 Autorizagão 8.06.769-2

Produto PONTAS DIAMANTADAS

Modelo Produto Médico

10103.2068UUI PONTA DIAMANTADA 2068UUI; 10103.2068LMG PONTA DIAMANTADA 2068LMG; 10103.2062 PONTA

DIAMANTADA 2082; 10103.2094 PONTA DIAMANTADA 2096; 10103.2096 PONTA DIAMANTADA 2096; 0103.2096G PONTA

DIAMANTADA 2096G; 10103.2112 PONTA DIAMANTADA 2112; 10103.2113 PONTA DIAMANTADA 2113F: 10103.2121 PONTA

DIAMANTADA 2121; 10103.2128 PONTA DIAMANTADA 2128; 10103.2130 PONTA DIAMANTADA 2130; 10103.2131 PONTA

DIAMANTADA 2131; 10103.2132 PONTA DIAMANTADA 2132; 10103.2133 PONTA DIAMANTADA 2133; 10103.2133F PONTA

DIAMANTADA 2133F; 10103.2133FF PONTA DIAMANTADA 2133FF; 10103.2133G PONTA DIAMANTADA 2133G, 10103.2134

PONTA DIAMANTADA 2134; 10103.2134EC PONTA DIAMANTADA 2134EC; 10103.2134F PONTA DIAMANTADA 2134F:

10103.2134FF PONTA DIAMANTADA 2134FF; 10103.2134G PONTA DI/tMANTADA2134G; 10103.2135 PONTA DIAMANTADA

2135; 10103.2135EC PONTA DIAMANTADA 2135EC: 10103.2135F PONTA DIAMANTADA 2135F; 10103.2135FF PONTA

DIAMANTADA 2135FF; 101D3.2135G PONTA DIAMANTADA 2135G; 10103.2136 PONTA DIAMANTADA 2136; 10103.2136EC

PONTA DIAMANTADA 2136EC; 10103.2136F PONTA DIAMANTADA 2136F; 10103.2136FF PONTA DIAMANTADA 2136FF;

10103.2136G PONTA DIAMANTADA2136G; 10103.2137 PONTA DIAMANTADA 2137; 10103.2137F PONTA DIAMANTADA

2137F; 10103.2137FF PONTA DIAMANTADA 2137FF; 10103.2138 PONTA DIAMANTADA 2138; 10103.2138G PONTA

DIAMANTADA 2138G; 10103.2143 PONTA DIAMANTADA 2141; 10103.2143G PONTA DIAMANTADA 2143; 10103.2144 PONTA

DIAMANTADA 2143G; 10103.2173 PONTA DIAMANTADA 2173; 10103.2191 PONTA DIAMANTADA 2191; 10103.2191F PONTA

DIAMANTADA 2191F; 10103.2200 PONTA DIAMANTADA 2200; 10103.2200F PONTA DIAMANTADA 2200F; 10103.2200FF

PONTA DIAMANTADA 2200FF; 10103.2200G PONTA DIMANATADA2200G; 101C3.2202 PONTA DIAMANTADA 2202;

10103.2202EC PONTA DIAMANTADA 2202EC; 10103.2202F PONTA DIAMANTADA 2202F; 10103.2202FF PONTA

DIAMANTADA 2202FF; 10103.2202G PONTA DIAMANTADA 2202G; 10103.2214 PONTA DIAMANTADA 2214, 10103.2214F

PONTA DIAMANTADA 2214F; 10103.2214FF PONTA DIAMANTADA 2214FF; 10103.2214G PONTA DIAMANTADA 2214G;

10103.2215 PONTA DIAMANTADA 2215; 10103.2215F PONTA DIAMANTADA 2215F: 10103.2215FF PONTA DIAMANTADA

2216FF; 10103.2215G PONTA DI/VMANTADA 2215G; 10103.2223 PONTA DIAMANTADA 2223; 10103.2224 PONTA

DIAMANTADA 2224; 10103.3016 PONTA DIAMANTADA 3016; 10103.30160 PONTA DIAMANTADA 3016G; 10103.3016HL

PONTA DIAMANTADA 3016HL;

10103.3017 PONTA DIAMANTADA 3017; 10103.3017G PONTA DIAMANTADA 3017G; 10103.3017HL PONTA DIAMANTADA

3017HL; 10103.3018EC PONTA DIAMANTADA 3018EC; 10103.3018F PONTA DIAMANTADA 3018F: 10103.3018FF PONTA

DIAMANTADA 3018FF; 10103.3018HL PONTA DIAMANTADA 3018HL; 10103.3018HLF PONTA DIAMANTADA 3038;

10103.3038 PONTA DIAMANTADA 3038G; 10103.3049 PONTA DIAMANTADA 3049; 10103.3049G PONTA DIAMANTADA

3049G; 10103.3051 PONTA DIAMANTADA 3052; 10103.3052 PONTA DIAMANTADA 3052G; 10103.3053 PONTA DIAMANTADA

3053; 10103.3053F PONTA DIAMANTADA 3053F: 10103.3053G PONTA DIAMANTADA 3053G; 10103.3054 PONTA

DI/\MANTADA 3054; 10103.3059 PONTA DIAMANTADA 3059; 10103.3058G PONTA DIAMANTADA 3069; 10103.3069 PONTA

DIAMANTADA 3069EC; 10103.3069F PONTA DIAMANTADA 3069F; 10103.3069FF PONTA DIAMANTADA 3069FF:

10103.3069G PONTA DIAMANTADA 3069G; 10103.3070 PONTA DIAMANTADA 3070; 10103.3070F PONTA DIAMANTADA

3070F: 10103.3070G PONTA DIAMANTADA 3070G: 10103.3071 PONTA DIAMANTADA 3071, 10103.3071F PONTA

DIAMANTADA 3071EC; 10103.3071G PONTA DIAMANTADA 3071G: 10103.3032 PONTA DIAMANTADA 3082: 10103.3083

PONTA DIAMANTADA 3083: 10103.3097 PONTA DIAMANTADA 3097; 10103.3097EC PONTA DIAMANTADA 3097 EC;
1Q103.3097FF PONTA DIAMANTADA 3097FF; 10103.3098 PONTA DIAMANTADA 3098; 10103.3098EC PONTA DIAMANTADA

3098EC; 10103.3098F PONTA DIAMANTADA SOgSF; 10103.3098FF PONTA DIAMANTADA 3098FF: 10103.30980 PONTA

DIAMANTADA 3098G; 101D3.30981.M PONTA DIAMANTADA 3098LM; 101Ü3.309BLMG PONTA DIAMANTADA 3098LMG;

10103.3099 PONTA DIAMANTADA 3099; 10103.3099G PONTA DIAMANTADA 3099G; 10103.3099LM PONTA DIAMANTADA

30g9LM; 10103.3100 PONTA DIAMANTADA 3100; 10103.3100G PONTA DIAMANTADA 31GOG; 10103.3101 PONTA

DIAMANTADA 3101, 10103.3101G PONTA DIAMANTADA 3101G; 10103.3112 PONTA DIAMANTADA 3112; 10103.3112FF

PONTA DIAMANTADA 3112FF; 10103.3113 PONTA DIAMANTADA 3113; 10103.3113F PONTA DIAMANTADA 3113F;

10103.3113FF PONTA DIAMANTADA 3113FF; 10103.3113G PONTA DIAMANTADA 3113G: 10103.3117 PONTA DIAMANTADA

3117; 10103.3117G PONTA DIAMANTADA 3117G: 10103.3118 PONTA DIAMANTADA 3118; 10103.3118EC PONTA
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DIAMANTADA 3118EC; 10103.3118F PONTA DIAMANTADA31iaF; 10103.3118FF PONTA DIAMANTADA3118FF;

10103.3118G PONTA DIAMANTADA 3118G; 10103.3119 PONTA DIAMANTADA 3119; 10103,3122 PONTA DIAMANTADA 3122;

10103,3122EC PONTA DIAMANTADA 3122EC, 10103,3122F PONTA DIAMANTADA 3122F; 10103.3122FF PONTA

DIAMANTADA 3122FF; 10103.3122G PONTA DIAMANTADA 3122G; 10103.3127 PONTA DIAMANTADA 3127; 10103.3127F

PONTA DIAMANTADA 3127F; 10103.3127G PONTA DIAMANTADA 3127G, 10103.3131 PONTA DIAMANTADA 3131;

10103.3131F PONTA DIAMANTADA 3131F; 10103.3131FF PONTA DIAMANTADA 3131FF; 10103.3138 PONTA DIAMANTADA

3138; 101C3.3138F PONTA DIAMANTADA 3138F; 10103.3138FF PONTA DIAMANTADA 3138FF; lOIOS.SISSGíQgggSRÃsi^ i \
DIAMANTADA 3138G, 10103.3139 PONTA DIAMANTADA 3139, 10103.3139F PONTA DIAMANTADA 313SF;
PONTA DIAMANTADA 3139FF; 10103.3139G PONTA DIAMANTADA 3139G; 10103.3145 PONTA DIAMAr<lnRtíÍ3l^5rT3^^22

\FLS

10103.3145F PONTA DIAMANTADA 3145F; 10103.3146 PONTA DIAMANTADA 3146; 10103.3148 PONTA

10103.3168 PONTA DIAMANTADA 3168; 10103.3168F PONTA DIAMANTADA 3168F; 10103.3168FF PONTA DIAMANTADA

3168FF; 10103.3168G PONTA DIAMANTADA 3168G; 10103.3193 PONTA DIAMANTADA 3193; 10103.3193G PONTA

DIAMANTADA 3193 G; 10103.3195 PONTA DIAMANTADA 3195:101Ü3.3195EC PONTA DIAMANTADA 3195EC; 10103.3195F

PONTA DIAMANTADA 3195F; 10103.3195FF PONTA DIAMANTADA 3195FF; 10103.3195G PONTA DIAMANTADA 3195G;

10103.3196 PONTA DIAMANTADA 3195; 10103.3197 PONTA DIAMANTADA 3197; 10103.3198 PONTA DIAMANTADA 3198;

10103.3198FF PONTA DIAMANTADA 3198G; 10103.3200 PONTA DIAMANTADA 3200; 10103.3203 PONTA DIAMANTADA

3203; 10103.3203F PONTA DIAMANTADA 3203F; 10103.3203FF PONTA DIAMANTADA 3203FF; 10103.3205 PONTA

DIAMANTADA 3205; 10103.3250F PONTA DIAMANTADA 3205F: 10103-3205FF PONTA DIAMANTADA 3205FF; 10103.3205G

PONTA DIAMANTADA 3205G; 10103.3207 PONTA DIAMANTADA 3207; 10103.3207EC PONTA DIAMANTADA 3207EC;

10103.3207F PONTA DIAMANTADA 3207F, 10103.3213 PONTA DIAMANTADA 3213; 10103.3213G PONTA DIAMANTADA

3213G; 10103.3215 PONTA DIAMANTADA 3216; 10103.3215F PONTA DIAMANTADA 321SF; 10103.3215FF PONTA

DIAMANTADA 3215FF; 10103.3216 PONTA DIAMANTADA 3216; 10103.3216F PONTA DIAMANTADA 3216F; 10103.3216FF

PONTAA DIAMANTADA 3216FF; 10103.3216G PONTA DIAMANTADA 3216G; 10103.3217 PONTA DIAMANTADA 3217;

10103.3217EC PONTA DI/\MANTADA 3217EC; 10103.3217F PONTA DIAMANTADA 3217F; 10103.3218 PONTA DIAMANTADA

3218; 10103-3218EC PONTA DIAMANTADA 3218EC; 10103.3227 PONTA DIAMANTADA 3227,10103.3227F PONTA

DIAMANTADA 3227F; 101D3.3227FF PONTA DIAMANTADA 3227FF; 1Ü103.3227G PONTA DIAMANTADA 3227G; 10103.3228

PONTA DIAMANTADA 3228; 101D3.3228F PONTA DIAMANTADA 3228F; 101G3.3228FF PONTA DIAMANTADA 3228FF;

10103.3228G PONTA DIAMANTADA 3228G; 10103.3232 PONTA DIAMANTADA 3232; 10103.3232F PONTA DIAMANTADA

3232F, 10103.3828G PONTA DIAMANTADA 3828G; 10103.3833 PONTA DIAMANTADA 3833; 10103.3833EC PONTA

DIAMANTADA 3833 EC; 10103.3833G PONTA DIAMANTADA 3833G: 10103.3834 PONTA DIAMANTADA 3834; 10103,4072

PONTA DIAMANTADA 4072; 10103.4072EC PONTA DI/WIANTADA 4072EC; 10103.4072FF PONTA DIAMANTADA 4072FF;

10103.4072G PONTA DIAMANT/MDA 4072G: 10103.4072HL PONTA DIAMANTADA 4072 HL; 10103.4083 PONTA DIAMANTADA

4083; 10103.4084 PONTA DIAMANTADA 4084; 10103.4084G PONTA DIAMANTADA 4084G: 10103.4102 PONTA DIAMANTADA

4102; 10103.4103 PONTA DIAMANTADA 4103; 10103.4103EC PONTA DIAMANTADA 4103EC: 10103.4103G PONTA

DIAMANTADA4103G; 10103.4112 PONTA DIAMANTADA 4112; 10103.4112EC PONTA DIAMANTADA 4112EC; 10103.4112FF

PONTA DIAMANTADA 4112FF; 10103.4112G PONTA DIAMANTADA 4112G;

10103.4113 PONTA DIAMANTADA4113; 10103.4113EC PONTA DIAMANTADA4113EC; 10103.4113F PONTA DIAMANTADA

4113F; 10103.4113G PONTA DIAMANTADA 4113G; 10103.4114 PONTA DIAMANTADA 4114; 10103.4114EC PONTA

DIAMANTADA4114EC; 10103.4114F PONTA DI/VMANTADA 4114F; 10103.4114G PONTA DIAMANTADA 4114G; 10103.4115

PONTA DIAMANTADA 4115; 10103.4115EC PONTA DIAMANTADA 4115EC; 10103.4115G PONTA DIAMANTADA 4115 Q;

10103.4116 PONTA DIAMANTADA 4116; 10103.4n6EC PONTA DIAMANTADA 4116EC; 10103.4116G PONTA DIAMANTADA

4116G; 10103.4117 PONTA DIAMANTADA 4117; 10103.4117EC PONTA DIAMANTADA 4117EC; 10103.4117G PONTA

DIAMANTADA 4117G; 10103.4118 PONTA DIAMANTADA 4118; 10103.4123 PONTA 0IAMANTADA4123; 10103.4123G PONTA

DIAMANTADA4123G; 10103.4124 PONTA DI/\MANTADA4124; 10103.4124F PONTA DIAMANTADA4124F; 10103.4124G

PONTA DIAMANTADA 4124G; 10103.4130 PONTA DIAMANTADA 4130; 10103.4135 PONTA DIAMANTADA 4135; 10103.4135F

PONTA DIAMANTADA 4135F; 10103.4135FF PONTA DIAMANTADA 4135FF; 10103.4135G PONTA DIAMANTADA 4135G;

10103.4136 PONTA DIAMANTADA 4136; 10103.4136EC PONTA DIAMANTADA 4136 EC; 10103.4136F PONTA DIAMANTADA

4136F; 10103.4136FF PONTA DIAMANTADA 4136FF; 10103.4135G PONTA DIAMANTADA 4136G; 10103.4136HL PONTA

DIAMANTADA 4136HL; 10103.4137 PONTA DIAMANTADA4137; 10103.4137EC PONTA DIAMANTADA 4137 EC; 10103.4137F

PONTA DIAMANTADA 4137F;;10103.4137FF PONTA DIAMANTADA 4137FF; 10103.4137G PONTA DIAMANTADA 4137G,

10103.4138 PONTA DIAMANTADA 4138; 10103-4138EC PONTA DIAMANTADA 4138EC; 10103.4138F PONTA DIAMANTADA

4138F; 10103-413aFF PONTA DIAMANTADA 4138FF: 10103.4138G PONTA DIAMANTADA 4138G; 10103.4141 PONTA

DIAMANTADA 4141; 10103.4142 PONTA DIAMANTADA 4142; 10103.4157 PONTA D1/\MANATADA 4157; 10103.4200 PONTA

DIAMANTADA 4200; 10103.4200F PONTA DIAMANTADA 4200F; 10103.42000 PONTA DIAMANTADA 4200G; 10103.4215

PONTA DIAMANTADA 4217; 10103.4217 PONTA DIAMANTADA 4217EC: 10103.4217G PONTA DIAMANTADA 4217G,

10103.4219 PONTA DIAMANTADA 4219. 10103.4219EC PONTA DIAMANTADA 4219EC; 10103.4219F PONTA DIAMANTADA

4219F, 10103.4219G PONTA DIAMANTADA 4219G; 10103.4220 PONTA DIAMANTADA 4220; 10103.422GG PONTA

DIAMANTADA 4220G; 10103.4227 PONTA DIAMANTADA 4227; 10103.4230 PONTA DIAMANTADA 4230; 10103.4230EC

PONTA DIAMANTADA 4230 EC; 10103.4230F PONTA DIAMANTADA 4230F: 10103.4248 PONTA DIAMANTADA 4248;

10103.4248F PONTA DIAMANTADA 424BF; 10103.4248FF PONTA DIAMANTADA 4248FF; 10103.5015 PONTA DIAMANTADA
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5015; 10103,5016 PONTA DIAMANTADA5016; 10103.5016EC PONTA DIAMANTADA 5Q16EC; 10103,50^160 l /2I
DIAMANTADA5016G; IfLS

10103.5017 PONTA DIAMANTADA 5017; 10103.S017EC PONTA DIAMANTADA 5017EC; 10103.1094T

TURBO 1094; 10103,1094TG PONTA DIAMANTADA TURBO 1094; 10103,2096T PONTA DIAMANTADA TURBO 2096;

10103,2096TG PONTA DIAMANTADA TURBO 2096; 10103,2135T PONTA DIAMANTADA TURBO 2135; 10103,2135TG PONTA

DIAMANTADA TURBO 2135; 10103.2136T PONTA DIAMANTADA TURBO 2136; 10103.2135TG PONTA DIAMANTADA TURBO

2136; 1D103-3098T PONTA DIAMANTADA TURBO 3098; 10103-3098TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3098; 10103.3099T

PONTA DIAMANTADA TURBO 3099; 10103.3D99TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3099; 10103,31 OOT PONTA DIAMANTADA

TURBO 3100; 10103.3100TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3100; 10103.3118T PONTA DIAMANTADA TURBO 3118;

10103.3118TF PONTA DIAMANTADA TURBO 3118; 10103.3118TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3118; 10103.4072T PONTA

DIAMANTADA TURBO 4072; 10103,4102T PONTA DIAMANTADA TURBO 4102; 10103.4102TG PONTA DIAMANTADA TURBO

4102; 10103.4103T PONTA DIAMANTADA TURBO 4103; 10103,4103TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4103; 10103-4124T

PONTA DIAMANTADA TURBO 4124; 10103.4124TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4124; 10103,413eT PONTA DIAMANTADA

TURBO 4138; 10103,4138TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4138; 10103.4219T PONTA DIAMANTADA TURBO 4219;

10103.4219TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4219; 10103,4230T PONTA DIAMANTADA TURBO 4230; 10103,4230TF PONTA

DIAMANTADA TURBO 4230; 10103.4230TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4230; 0103,5017 T PONTA DIAMANTADA TURBO

5017; 10103.5017 TG PONTA DIAMANTADA TURBO 5017; 10103,PM1 PONTA DIAMANTADA PM1.10103,PM3 PONTA

DIAMANTADA PM3; 10102,PM3F PONTA DIAMANTADA PM3; 10103.PM6 PONTA DIAMANTADA PM6; 10103,PM7 PONTA

DIAMANTADA PM7; 10103,PM19 PONTA DIAMANTADA PM19; 10103,PM20 PONTA DIAMANTADA PM20; 10103.PM21

PONTA DIAMANTADA PM21; 10103.PM21 F PONTA DIAMANTADA PM21; 10103.PM21 G PONTA DIAMANTADA PM21;

10103.PM33 PONTA DIAMANTADA PM33; 10103.PM35 PONTA DI/\MANTADA PM35; 10103.PM35G PONTA DIAMANTADA

PM35; 10103.PM38 PONTA DIAMANTADA PMSS; 10103.PM38F PONTA DIAMANTADA PM38; 10103,PM38G PONTA

DIAMANTADA PM38; 10103.PM42 PONTA DIAMANTADA PM42; 10103,PM42G PONTA DIAMANTADA PM42; 10103,PM46

PONTA DIAMANTADA PM46; 10103.PM46G PONTA DIAMANTADA PM46; 10103.PM49 PONTA DIAMANTADA PM49;

10103.1098EC PONTA DIAMANTADA 1098EC; 10103.1111 PONTA DIAMANTADA 1111; 10103.1111EC PONTA DIAMANTADA

1111 EC; 10103,1111F PONTA DIAMANT/VDA1111F; 10103.1111FF PONTA DIAMANTADA IIIIFF; 10103,1111G PONTA

DIAMANTADA 1111G; 10103,1112 PONTA DIAMANTADA 1112; 10103,1112F PONTA DIAMANTADA 1112F; 10ia3.1112FF

PONTA DIAMANTADA 1112FF; 10103.1112G PONTA DIAMANTADA 1112G; 10103.1113 PONTA DIAMANTADA 1113;

10103.1113EC PONTA DIAMNATADA 1113EC; 10103,1141 PONTA DIAMANTADA 1141; 10103.1141F PONTA DIAMANTADA

1141F: 10103,1142 PONTA DIAMANTADA 1142; 10103.1144 PONTA DIAMANTADA 1144; 10103.1147 PONTA DIAMANTADA

1147; 10103,1148 PONTA DIAMANTADA 1148; 10103.1149 PONTA DIAMANTADA 1149; 10103,1150 PONTA DIAMANTADA

1150; 10103.1151 PONTA DIAMANTADA 1151; 10103,1151EC PONTA DIAMANTADA 1151EC; 10103.11516 PONTA

DIAMANTADA 1151G; 10103,1152 PONTA DIAMANTADA 1152; 10103.1153 PONTA DIAMANTADA 1153; 10103.1164 PONTA

DIAMANTADA 1164; 10103,1190 PONTA DIAMANTADA 1190; 10103,1190F PONTA DIAMANTADA 1190F; 10103.1190FF

PONTA DIAMANTADA 1190FF; 10103.1191 PONTA DIAMANTADA 1191; 10103.1191F PONTA DIAMANTADA 1191F;

10103,1191 FF PONTA DIAMANTADA 1191FF; 10103.1302 PONTA DIAMANTADA 1302; 10103,1302G PONTA DIAMANTADA

1302G; 10103.1303 PONTA DIAMANTADA 1303; 10103.1304 PONTA DIAMANTADA 1304; 10103,1305 PONTA DIAMANTADA

1305; 10103.1312 PONTA DIAMANT/U3A 1312; 10103,13126 PONTA D1/\MANTADA 1312G; 10103,1320 PONTA DIAMANTADA

1320; 10103,1332 PONTA DIAMANTADA 1332; 10103,13326 PONTA DIAMANTADA 1332G; 10103,1333 PONTA DIAMANTADA

1333; 10103,13336 PONTA DIAMANTADA 1333G; 10103,1342 PONTA DIAMANTADA 1342; 10103,13426 PONTA

DIAMANTADA 1342G; 10103.1343 PONTA DIAMANTADA 1343; 10103,13436 PONTA DIAMANTADA 1343G; 10103,1377

PONTA DIAMANTADA 1377; 10103,1377F PONTA DIAMANTADA 1377F; 10103,1377FF PONTA DIAMANTADA 1377FF;

10103.1530 PONTA DIAMANTADA 1530; 10103,2046 PONTA DIAMANTADA 2046; 10103.2066 PONTA DIAMANTADA 2066;

10103,2067 PONTA DIAMANTADA 2067; 10103.2067EC PONTA DI/KMANTADA 2067EC; 10103.2067F PONTA DIAMANTADA

2067F; 10103.2067FF PONTA DIAMANTADA 2067FF; 10103.2068 PONTA DIAMANTADA 2068; 10103.2068EC PONTA

DIAMANTADA 2068EC; 10103.2068F PONTA DIAMANTADA 2068F; 10103,2068FF PONTA DIAMANTADA 2068FF;

10103.2068G PONTA DIAMANTADA 2068G;

10103.PM56 PONTA DIAMANTADA PM56; 10103,PM57 PONTA DIAMANTADA PM57; 10103,PM57F PONTA DIAMANTADA

PMS7; 10103,PM51 PONTA DIAMANTADA PM61; 10103,PM61G PONTA DIAMANTADA PM61; 10103,PM82 PONTA

DIAMANTADA PM82; 10103.PM82G PONTA DIAMANTADA PM82; 1Ü103,PM85 PONTA DIAMANTADA PM85; 10103,PM856

PONTA DIAMANTADA PM85; 10103.PM92 PONTA DIAMANTADA PM92; 10103.PM95 PONTA DIAMANTADA PM95;

10103.PM700 PONTA DI/VMANTADA PM700; 10103.PM700F PONTA DIAMANTADA PM700; 10103.PM7C1F PONTA

DIAMANTADA PM701; 10103,PM703 PONTA DIAMANTADA PM703; 10103.PM707 PONTA DI/\MANTADA PM707;

1Ü103.PM707G PONTA DIAMANTADA PM707: 10103,PM7Ü8 PONTA DIAMANTADA PMTOB; 10103-PM710 PONTA

DIAMANTADA PM710; 10103,PM710F PONTA DIAMANTADA PM710; 10103.PM710G PONTA DIAMANTADA PM710;

10103.PM715 PONTA DIAMANTADA PM715; 10103,PM71SG PONTA DIAMANTADA PM71S; 10103.PM716 PONTA

DIAMANTADA PM716; 101CI3,PM716G PONTA DIAMANTADA PM716; 10103.PM717 PONTA DIAMANTADA PM717;

10103.PM717G PONTA DIAMANTADA PM717; 10103,PM7ia PONTA DIAMANTADA PM718; 10103,PM718F PONTA

DIAMANTADA PM718; 10103,PM720 PONTA DIAMANTADA PM720; 10103,PM720F PONTA DIAMANTADA PM720;
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10103.PM720G PONTA DIAMANTADA PM720; 10103.PM721 PONTA DIAMANTADA PM721; 10103.PM721F PONTA

DIAMANTADA PM721; 10103.PM721G PONTA DIAMANTADA PM721. 10103.PM730 PONTA DIAMANTAD^^73fc
10103.PM740 PONTA DIAMANTADA PM740; 10103.PM740F PONTA DIAMANTADA PM740: 10103.PM740® PONTA

DIAMANTADA PM740; 10103.PM744 PONTA DIAMANTADA PM744: 10103.PM744G PONTA DIAMANTAD4l|l5f&r
10103.PM859 PONTA DIAMANTADA PM859; 10103,PM859G PONTA DIAMANTADA PM859: _ "

eobeif

10103.1011 - PONTA DIAMANTADA 1011; 10103.1011F PONTA DIAMANTADA 1011F: 10103.1011FF PONTA OI/CANTADA

1011FF; 10103.1011G PONTA DIAMANTADA 1011G;10103-1012 PONTA DIAMANTADA 1012; 10103,1012EC PONTA

DIAMANTADA 1012EC; 10103.1012F PONTA DIAMANTADA 1012F: 10103.1012FF PONTA DIAMANTADA 1012FF;

10103.1012G PONTA DIAMANTADA 1012G; 10103.1012HL PONTA DIAMANTADA 1012HL; 10103.1013 PONTA DIAMANTADA

1013; 10103.1013EC PONTA DIAMANTADA 1013EC: 10103.1013F PONTA DIAMANATADA 1013F; 10103.1013G PONTA

DIAMANTADA 1013G; 10103,1014 PONTA DIAMANTADA 1014; 10103.1014EC PONTA DIAMANTADA 1014EC; 10103.1014F

PONTA DIAMANTADA 1014F; 10103.1014FF PONTA DIAMANTADA 1014FF; 10103.1014G PONTA DIAMANTADA 1014G;

10103.1014HL PONTA DIAMANTADA 1014HL; 10103.1015 PONTA DI/CANTADA 1015; 10103.1015EC PONTA DIAMANTADA

1015EC; 10103.101SF PONTA DIAMANTADA 1015F; 10103.1015FF PONTA DIAMANTADA 1015FF; 10103.1015G PONTA

DIAMANTADA 1015G; 10103.1016 PONTA Dl/CANTADA 1016; 10103.1016EC PONTA DIAMANTADA 1016EC; 10103.1016F

PONTA DIAMANTADA 1016F; 10103.1016FF PONTA DIAMANTADA 1016FF; 10103.1016G PONTA DIAMANTADA 1016G;

10103.1016HL PONTA DIAMANTADA 1016HL; 10103.1017 PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1017G PONTA DIAMANTADA

1017G; 10103.1017F PONTA DIAM/kNTADA 1017; 10103.1017FF PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1018 PONTA

DIAMANTADA 1018; 10103.1019 PONTA DIAMANTADA 1019; 10103-1019G PONTA OI/\MANTADA 1019G; 10103-1019HL

PONTA DIAMANTADA 1019HL: 10103.1022 PONTA DIAMANTADA 1022; 10103.1023 PONTA DIAMANTADA 1023:

10103.1023G PONTA DIAMANTADA 1023G; 10103.1024 PONTA DIAMANTADA 1024; 10103.1024F PONTA DIAMANTADA

1D24F; 10103.1025 PONTA DIAMANTADA 1025; 10103.1031 PONTA DIAMANTADA 1031; 10103.1031F PONTA DIAMANTADA

1031F; 10103.1032 PONTA DIAMANTADA 1032; 10103.1032F PONTA DIAMANTADA 1032F: 10103.1033 PONTA

DIAMANTADA 1033; 10103.1033EC PONTA DIAMANTADA 1033EC; 10103.1033F PONTA DIAMANTADA 1033F: 10103.1033G

PONTA DIAMANTADA 1033G; 10103.1034 PONTA DIAMANTADA 1034; 10103.1034F PONTA DIAMANTADA 1034F:

10103.1034G PONTA DIAMANTADA 1034G;

10103.1035 PONTA DIAMANTADA 1035; 10103.1035EC PONTA DIAMANTADA 1035EC; 10103.1035F PONTA DIAMANTADA

1035 F; 10103.1035G PONTA DIAMANTADA 1035G; 10103.1036 PONTA DIAMANTADA 1036; 10103.1036EC PONTA

DIAMANTADA 1036EC; 10103.1036F PONTA DIAMANTADA 1036F; 10103.1036G PONTA DIAMANTADA 1036G; 10103.1037

PONTA DIAMANTADA 1037; 10103.1042 PONTA DIAMANTADA 1042; 10103.1043 PONTA DIAMANTADA 1043; 10103.1043EC

PONTA DIAMANTADA 1043EC; 10103.1044 PONTA DIAMANTADA 1044; 10103.1044EC PONTA DIAMANTADA 1044EC;

10103.1045 PONTA DIAMANTADA 1045; 10103.1046 PONTA DIAMANTADA 1046; 10103.1047 PONTA DIAMANTADA 1047;

10103.1051 PONTA DIAMANTADA 1051; 10103.1050 PONTA DIAMANTADA 1050; 10103.1052 PONTA DIAMANTADA 1052;

10103.1056 PONTA DIAMANTADA 1056:10103.1056F PONTA DIAMANTADA 1056F; 10102.1061 PONTA DIAMANTADA 1061;

10103.1061F PONTA DIAMANTADA 1051F; 10103.1062 PONTA DIAMANTADA 1062; 10103.1063 PONTA DIAMANTADA 1063;

10103.1064 PONTA DIAMANTADA 1064; 10103.1055 PONTA DIAMANTADA 1055; 10103.1065EC PONTA DIAMANTADA

1065EC; 10103.1065G PONTA DIAMANTADA 106SG; 10103.1066 PONTA DIAMANTADA 1066; 10103.1066EC PONTA

DIAMANTADA 1066EC; 10103.1066F PONTA DIAMANTADA 1066F; 10103.1066G PONTA DIAMANTADA 1066G; 10103.1067

PONTA DIAMANTADA 1067; 10103.1090 PONTA DIAMANTADA 1090. 10103.1090F PONTA DIAMANTADA 1090F;

10103.1090FF PONTA DIAMANTADA 1090FF; 10103.1090G PONTA DIAMANTADA 1090G; 10103.1091 PONTA DIAMANTADA

1091; 10103.1091F PONTA DIAMANTADA 1091F; 10103.1092 PONTA DIAMANTADA 1092; 10103.1092EC PONTA

DI/CANTADA 1092EC; 10103.1092F PONTA DIAMANTADA 1092F; 10103.1092FF PONTA Dl/CANTADA 1092FF;

10103.1092G PONTA DIAMANTADA 1092G; 10103.1093 PONTA DIAMANTADA 1093; 10103.1093EC PONTA DIAMANTADA

1093EC; 10103.1093F PONTA DIAMANTADA 1093F; 10103.1093FF PONTA DI/CANTADA 1093FF; 10103.1093EG PONTA

DIAMANTADA 1093EG; 10103.1094 PONTA DIAMANTADA 1094; 10103.1094EC PONTA DIAMANTADA 1094EC; 10103.1094G

PONTA DIAMANTADA 1094G; 10103.1095 PONTA DIAMANTADA 1095; 10103.1Ü95EC PONTA DIAMANTADA 1095EC;

10103.1Ü95F PONTA DIAMANTADA 1095F; 10103.1095G PONTA DIAMANTADA 1095G; 10103.1096 PONTA DIAMANTADA

1096; 10103.1097 PONTA DIAMANTADA 1097; 10103.1098 PONTA Dl/CANTAOA 1098;

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de

Inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO

usuArio do produto

IFU_80S76920Ü15 - Pontas Diamantadas 3817286/21-0 - 27/09/2021 -

- Rev.04.docx 03:39

Nome Técnico Brocas Odontologicas

Registro 80676920015

https://consultas.anv1sa.sov.brAitfsaude/2&3S1161S10201361/?numefoRegistro»8C£76920015



27/07/2022 13:58 Consultas-Agência NaclonsI de Vigilância Sanitária

Processo 25351.19151Ó/2013-61

Fabricante Legal FABRICANTE: 3R - INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - BRASIL

Classltlcação de Risco 11-MÉDIO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Exportar para Excel ' Exportar para PDF Voltar

yproo^
\FtS.

mtps://consultas.anvisa.sov.br/#/saude/2535ll915l0^l3ei/?numeroRegtslro=8067692001S



27/07/2022 13;S8 Consultas - Agénda Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa 3R - INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

02.543.673/0001-13 Autorização 8.05.769-2

Produto PONTAS DIAMANTADAS

Modelo Produto Médico

10103.206BLM PONTA DIAMANTADA 2068LM: 10103.2068LMG PONTA DIAMANTADA 2058LMG; 10103.2082 PONTA

DIAMANTADA 2082; 10103.2094 PONTA DIAMANTADA 2096; 10103.2096 PONTA DIAMANTADA 2098; 0103.2096G PONTA

DIAMANTADA2096G; 10103.2112 PONTA DI/WIANTADA 2112; 10103.2113 PONTA DIAMANTADA 2113F; 10103.2121 PONTA

DIAMANTADA 2121; 10103.2128 PONTA DIAMANTADA 2128; 10103.2130 PONTA DIAMANTADA 2130; 10103.2131 PONTA

DIAMANTADA 2131; 10103.2132 PONTA DIAMANTADA 2132; 10103.2133 PONTA DIAMANTADA 2133; 10103.2133F PONTA

DIAMANTADA 2133F; 10103.2133FF PONTA DIAMANTADA 2133FF; 10103.2133G PONTA DIAMANTADA 2133G; 10103.2134

PONTA DIAMANTADA 2134; 10103.2134EC PONTA DIAMANTADA 2134EC; 10103,2134F PONTA DIAMANTADA 2134F;

10103.2134FF PONTA DIAMANTADA 2134FF; 10103.2134G PONTA DIAMANTADA 2134G; 10103.2135 PONTA DIAMANTADA

2135; 10103.2135EC PONTA DIAMANTADA 2135EC: 10103.2135F PONTA DIAMANTADA 2135F: 10103.2135FF PONTA

DIAMANTADA 2135FF; 10103.2135G PONTA DIAMANTADA 2135G; 10103.2136 PONTA DIAMANTADA 2136; 10103.2136EC

PONTA DIAMANTADA 2136EC; 10103.2136F PONTA DIAMANTADA 2136F; 10103.2136FF PONTA DIAMANTADA 2136FF:

10103.2136G PONTA DIAMANTADA 2136G; 10103.2137 PONTA DIAMANTADA 2137; 10103.2137F PONTA DIWiáANTADA

2137F; 10103.2137FF PONTA DIAMANTADA 2137FF; 10103.2138 PONTA DIAMANTADA 2138; 10103.2138G PONTA

DIAMANTADA 2138G; 10103.2143 PONTA DIAMANTADA 2141; 10103.2143G PONTA DIAMANTADA 2143; 10103.2144 PONTA

DIAMANTADA 2143G; 10103.2173 PONTA DIAMANTADA 2173; 10103.2191 PONTA DIAMANTADA 2191; 10103.2191F PONTA

DIAMANTADA 2191F; 10103.2200 PONTA DIAMANTADA 2200,10103.2200F PONTA DIAMANTADA 2200F; 10103.2200FF

PONTA DIAMANTADA 2200FF; 10103.2200G PONTA DIMANATADA 220ÜG; 10103.2202 PONTA DIAMANTADA 2202;

10103.2202EC PONTA DIAMANTADA 2202EC; 10103.2202F PONTA DIAMANTADA 2202F; 10103.2202FF PONTA

DIAMANTADA 2202FF; 10103.2202G PONTA DIAMANTADA 2202G; 10103.2214 PONTA DIAMANTADA 2214; 10103.2214F

PONTA DIAMANTADA 2214F; 10103.2214FF PONTA DIAMANTADA 2214FF; 10103.2214G PONTA DIAMANTADA 2214G;

10103.2215 PONTA DIAMANTADA 2215; 10103-2215F PONTA DIAMANTADA 2215F; 10103.2215FF PONTA DIAMANTADA

2215FF; 10103.2215G PONTA DIAMANTADA 2215G; 10103.2223 PONTA DIAMANTADA 2223; 10103.2224 PONTA

DIAMANTADA 2224; 10103.3016 PONTA DIAMANTADA 3016; 10103.3016G PONTA DIAMANTADA 3016G: 10103.3016HL

PONTA DIAMANTADA 3016HL;

10103.3017 PONTA DIAMANTADA 3017,10103.3017G PONTA DIAMANTADA 3017G; 10103.3017HL PONTA DIAMANTADA

3017HL; 10103.3018EC PONTA DIAMANTADA 3018EC; 10103.3018F PONTA DIAMANTADA 3018F; 10103.30iaFF PONTA

DIAMANTADA 3018FF; 10103.3018HL PONTA DIAMANTADA 3018HL, 10103.30ieHLF PONTA DIAMANTADA 3038;

10103.3038 PONTA DIAMANTADA 3038G; 10103.3049 PONTA DIAMANTADA 3049; 10103.3049G PONTA DIAMANTADA

3049G: 10103.3051 PONTA DIAMANTADA 3052; 10103.3052 PONTA DIAMANTADA 3052G; 10103.3053 PONTA DIAMANTADA

3053; 10103.3053F PONTA DIAMANTADA 3D53F; 10103.3053G PONTA DIAMANTADA 3053G; 10103.3054 PONTA

DIAMANTADA 3054; 10103.3059 PONTA DIAMANTADA 3059; 10103.3066G PONTA DIAMANTADA 3069; 10103.3069 PONTA

DIAMANTADA 3069EC; 10103.3069F PONTA DIAMANTADA 3069F; 10103.3069FF PONTA DIAMANTADA 3059FF;

10103.3069G PONTA DIAMANTADA 3069G; 10103.3070 PONTA DIAMANTADA 3070; 10103.3070F PONTA DIAMANTADA

3070F; 10103.3070G PONTA DIAMANTADA 3070G: 10103.3071 PONTA DIAMANTADA 3071; 10103.3071F PONTA

DIAMANTADA 3071EC; 10103.3071G PONTA DIAMANTADA 3071G; 10103.3082 PONTA DIAMANTADA 3082; 10103.3083

PONTA DIAMANTADA 3083; 10103.3097 PONTA DIAMANTADA 3097; 10103.3097EC PONTA DIAMANTADA 3097 EC;

10103.3097FF PONTA DIAMANTADA 3097FF; 10103.3098 PONTA DIAMANTADA 3098; 10103.3098EC PONTA DIAMANTADA

3098EC; 10103.309BF PONTA DIAMANTADA 309SF; 10103.3098FF PONTA DIAMANTADA 3098FF; 10103.3098G PONTA

DIAMANTADA 3098G; 10103.3098LM PONTA DIAMANTADA 3098LM; 10103.309eLMG PONTA DIAMANTADA 3098LMG;

10103.3099 PONTA DIAMANTADA 3099; 10103.30S9G PONTA DIAMANTADA 3099G; 10103.3099LM PONTA DIAMANTADA

3099LM; 10103.3100 PONTA DIAMANTADA 3100; 10103.3100G PONTA DIAMANTADA 31OOG; 10103,3101 PONTA

DIAMANTADA 3101; 10103-3101G PONTA DIAMANTADA 3101G; 10103.3112 PONTA DIAMANTADA 3112; 10103.3112FF

PONTA DIAMANTADA 3112FF; 10103,3113 PONTA DIAMANTADA 3113; 10103.3113F PONTA DIAMANTADA 3113F;

10103.3113FF PONTA DIAMANTADA 3113FF; 10103.3113G PONTA DIAMANTADA 3113G; 10103.3117 PONTA DIAMANTADA

3117; 10103.3117G PONTA DIAMANTADA 3117G; 10103.3118 PONTA DIAMANTADA 3118; 10103.3118EC PONTA
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DÍAMANTADA 3118ÊC; 10103.3118F PONTA DIAMANTADA 3118R 10103.3118FF PONTA DIAMANTADA 3118FF;

10103.3118G PONTA DIAMANTADA 3118G: 10103.3119 PONTA DIAMANTADA 3119; 10103.3122 PONTA DIAMANTADA 3122;

10103.3122EC PONTA DIAMANTADA 3122EC; 10103.3122F PONTA DIAMANTADA 3122F; 1Ü103.3122FF PONTA

DIAMANTADA 3122FF; 10103.3122G PONTA DIAMANTADA 3122G; 10103.3127 PONTA DIAMANTADA 3127; 10103.3127F

PONTA DIAMANTADA 3127F; 10103.3127G PONTA DIAMANTADA 3127G; 10103.3131 PONTA DIAMANTADA 3131;

10103.3131F PONTA DIAMANTADA 3131F; 10103.3131FF PONTA DIAMANTADA 3131FF; 10103.3138 PONTA DIAMANTADA

3138; 10103.3138F PONTA DIAMANTADA 3138F; 10103.3138FF PONTA DIAMANTADA 3138FF; 10103.3138G PONTA

DIAMANTADA 3133G; 10103.3139 PONTA DIAMANTADA 3139; 10103.3139F PONTA DIAMANTADA 3139F: 10103.3139FF

PONTA DIAMANTADA 3139FF; 10103.3139G PONTA DIAMANTADA 3139G; 10103.3145 PONTA DIM1ANTADA 3145;

10103.3145F PONTA DIAMANTADA 3145F; 10103.3146 PONTA DIAMANTADA 3146; 10103.3148 PONTA DIAMANTADA 3148;

10103.3168 PONTA DIAMANTADA 3168: 10103.3168F PONTA DIAMANTADA 3168F; 10103.3168FF PONTA DIAMANTADA

3168FF; 10103.3168G PONTA DIAMANTADA 3168G; 10103.3193 PONTA DIAMANTADA 3193; 10103.3193G PONTA

DIAMANTADA 3193 G; 10103.3195 PONTA DIAMANTADA 3195; 10103.3195EC PONTA DIAMANTADA 3195EC; 10103.3195F

PONTA DIAMANTADA 3195F; 10103.3195FF PONTA DIAMANTADA 3195FF; 10103.3195G PONTA DIAMANTADA 319SG;

10103.3196 PONTA DIAMANTADA 3196; 10103.3197 PONTA DIAMANTADA 3197; 10103.3198 PONTA DIAMANTADA 3198;

10103.3198FF PONTA DIAMANTADA 3198G; 10103.3200 PONTA DIAMANTADA 3200; 10103.3203 PONTA DIAMANTADA

3203; 10103.3203F PONTA DIAMANTADA 3203F; 10103.3203FF PONTA DIAMANTADA 3203FF; 10103.3205 PONTA

DIAMANTADA 3205; 10103.3250F PONTA DIAMANTADA 3205F; 101Q3.32Ü5FF PONTA DIAMANTADA 3205FF; 10103.3205G

PONTA DIAMANTADA 3205G; 10103.3207 PONTA DIAMANTADA 3207: 10103.3207EC PONTA DIAMANTADA 3207EC:

10103.3207F PONTA DIAMANTADA 3207F; 10103.3213 PONTA DIAMANTADA 3213; 10103.3213G PONTA DIAMANTADA

3213G; 10103.3215 PONTA DIAMANTADA 3215; 10103.3215F PONTA DIAMANTADA 3215F; 1Ü103.3215FF PONTA

DIAMANTADA 321SFF; 10103.3216 PONTA DIAMANTADA 3216; 1Ü103.3216F PONTA DIAMANTADA 3216F; 10103.3216FF

PONTAA DIAMANTADA 3216FF; 101Ü3.3216G PONTA DIAMANTADA 3216G; 10103.3217 PONTA DIAMANTADA 3217;

101Ü3.3217EC PONTA DÍAMANTADA 3217EC; 10103.3217F PONTA DIAMANTADA 3217F; 10103.3218 PONTA DIAMANTADA

3218:10103.3218EC PONTA DIAMANTADA 3218EC: 10103.3227 PONTA DIAMANTADA 3227; 10103.3227F PONTA

DIAMANTADA 3227F; 10103.3227FF PONTA DIAMANTADA 3227FF; 10103.32276 PONTA DIAMANTADA 3227G; 10103.3228

PONTA DIAMANTADA 3228; 10103.3228F PONTA DIAMANTADA 3228F; 10103.3228FF PONTA DÍAMANTADA 3228FF;

10103.3228G PONTA DIAMANTADA 3228G; 10103.3232 PONTA DIAMANTADA 3232; 1Ü103.3232F PONTA DIAMANTADA

3232F; 10103.3828G PONTA DIAMANTADA 3828G; 10103.3833 PONTA DIAMANTADA 3833; 10103.3e33EC PONTA

DIAMANTADA 3833 EC; 10103.3833G PONTA DIAMANTADA 3333G; 10103,3834 PONTA DIAMANTADA 3834; 10103.4072

PONTA DIAMANTADA 4072; 10103.4072EC PONTA DIAMANTADA 4072EC; 10103.4072FF PONTA DIAMANTADA 4072FF;

10103.4072G PONTA DIAMANTADA 4072G; 10103.4072HL PONTA DIAMANTADA 4072 HL; 10103.4083 PONTA DIAMANTADA

4083; 10103.4084 PONTA DIAMANTADA 4084; 10103.4084G PONTA DIAMANTADA 4084G; 10103.4102 PONTA DIAMANTADA-^

4102; 10103.4103 PONTA DIAMANTADA 4103; 10103.4103EC PONTA DIAMANTADA 41Ü3EC; 10103.4103G PONTA,^jJjír
DIAMANTADA 41Ü3G; 10103.4112 PONTA DIAMANTADA 4112; 10103.4112EC PONTA DIAMANTADA 4112EC;^

PONTA DIAMANTADA 4112FF; 10103.4112G PONTA DIAMANTADA 4112G;

10103.4113 PONTA DIAMANTADA 4113; 101D3.4n3EC PONTA DIAMANTADA4113EC: 10103.4113F

4113F; 10103.4113G PONTA DIAMANTADA 4113G, 10103.4114 PONTA DIAMANTADA 4114; 10103.4114#^B@N^?í^
DIAMANTADA 4114EC; 10103.4114F PONTA DIAMANTADA 4n4F; 10103.4114G PONTA DIAMANTADA i§&rÍ0103.4115
PONTA DIAMANTADA 4115; 10103.4115EC PONTA DIAMANTADA 4115EC; 10103.4115G PONTA DIAMANTADA 4115 G;

10103.4116 PONTA DIAMANTADA 4116; 101Ü3.4116EC PONTA DIAMANTADA 4116EC; 10103.4116G PONTA DIAMANTADA

4116G; 10103.4117 PONTA DIAMANTADA 4117,10103.4117EC PONTA DIAMANTADA 4117EC; 10103.4117G PONTA

DIAMANTADA 4117G; 10103.4118 PONTA DIAMANTADA 4118; 10103.4123 PONTA DIAMANTADA 4123; 10103.4123G PONTA

DIAMANTADA 4123G; 10103.4124 PONTA DIAMANTADA 4124; 10103,4124F PONTA DIAMANTADA 4124F; 10103.4124G

PONTA DIAMANTADA 4124G; 10103.4130 PONTA DIAMANTADA 4130; 10103.4135 PONTA DIAMANTADA 4135; 10103.4135F

PONTA DIAMANTADA 4135F; 10103.4135FF PONTA DIAMANTADA 4135FF; 10103.4135G PONTA DIAMANTADA 4135G;

10103.4136 PONTA DIAMANTADA 4136; 10103-4136ÊC PONTA DIAMANTADA 4136 EC; 10103.4136F PONTA DIAMANTADA

4136F; 10103.4136FF PONTA DIAMANTADA 4136FF; 10103-4136G PONTA DIAMANTADA 4136G; 10103.413SHL PONTA

DIAMANTADA 4136HL; 10103.4137 PONTA DIAMANTADA 4137; 10103.4137EC PONTA DIAMANTADA 4137 EC; 1Ü103.4137F

PONTA DIAMANTADA 4137F. ;10103,4137FF PONTA DIAMANTADA 4137FF; 10103.4137G PONTA DIAMANTADA 4137G;

10103.4138 PONTA DIAMANTADA 4138; 10103.413BEC PONTA DIAMANTADA4138EC, 10103.4138F PONTA DIAMANTADA

413BF; 10103.413aFF PONTA DIAMANTADA 4138FF; 101Ü3.4138G PONTA DIAMANTADA 4138G; 10103.4141 PONTA

DIAMANTADA 4141; 10103.4142 PONTA DIAMANTADA 4142; 10103.4157 PONTA OIAMANATAOA 4157; 10103.4200 PONTA

DIAMANTADA 42(}0; 10103.4200F PONTA DIAMANTADA 420OF. 10103.4200G PONTA DIAMANTADA 4200G; 10103.4215

PONTA DIAMANTADA 4217; 10103.4217 PONTA DIAMANTADA 4217EC; 10103.4217G PONTA DIAMANTADA 4217G;

10103.4219 PONTA DIAMANTADA 4219; 10103-4219EC PONTA DIAMANTADA 4219EC; 10103-4219F PONTA DIAMANTADA

4219F: 101Q3.4219G PONTA DIAMANTADA 4219G; 10103.4220 PONTA DIAMANTADA 4220, 10103.4220G PONTA

DÍAMANTADA 4220G; 10103.4227 PONTA DIAMANTADA 4227; 10103.4230 PONTA DIAMANTADA 4230; 10103,4230EC

PONTA DIAMANTADA 4230 EC; 10103.4230F PONTA DIAMANTADA 4230F; 10103.4248 PONTA DIAMANTADA 4248;

10103.4248F PONTA DIAMANTADA 4248F; 10103.4248FF PONTA DIAMANTADA 4248FF; 1D103.5015 PONTA DIAMANTADA
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S015; 10103.5016 PONTA DIAMANTADA 5016; 10103.5016EC PONTA DIAMANTADA 5016EC; 10103.5016G PONTA

D1AMANTADA5016G;

10103.5017 PONTA DIAMANTADA S017; 10103.5017EC PONTA DIAMANTADA 5C17eC; 10103.1094T PONTA DIAMANTADA

TURBO 1094; 10103.1094TG PONTA DIAMANTADA TURBO 1094; 10103.2096T PONTA DIAMANTADA TURBO 2096;

10103.2096TG PONTA DIAMANTADA TURBO 2096; 10103.2135T PONTA DIAMANTADA TURBO 2135; 10103.2135TG PONTA

DIAMANTADA TURBO 2135; 10103.2136T PONTA DIAMANTADA TURBO 2136; 10103.2136TG PONTA DIAMANTADA TURBO

2136; 10103.3098T PONTA DIAMANTADA TURBO 3098; 10103.3096TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3098; 10103.3099T

PONTA DIAMANTADA TURBO 3099:10103.3099TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3099; 10103.3100T PONTA DIAMANTADA

TURBO 3100; 10103.3100TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3100,10103.3118T PONTA DIAMANTADA TURBO 3118;

10103.3118TF PONTA DIAMANTADA TURBO 3118; 10103.3118TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3118; 10103,40727 PONTA

DIAMANTADA TURBO 4072; 10103.4102T PONTA DIAMANTADA TURBO 4102; 10103.4102TG PONTA DIAMANTADA TURBO

4102; 10103.4103T PONTA DIAMANTADA TURBO 4103; 10103.4103TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4103; 10103.4124T

PONTA DIAMANTADA TURBO 4124; 10103.4124TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4124; 10103.4138T PONTA DIAMANTADA

TURBO 4138: 10103.4138TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4138; 10103.4219T PONTA DI/\MANTADA TURBO 4219;

10103.4219TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4219; 10103.4230T PONTA DIAMANTADA TURBO 4230: 10103.4230TF PONTA

DIAMANTADA TURBO 4230; 10103.4230TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4230; 0103.5017 T PONTA DIAMANTADA TURBO

5017; 10103.5017 TG PONTA DIAMANTADA TURBO 5017; 10103.PM1 PONTA DIAMANTADA PM1; 10103.PM3 PONTA

DIAMANTADA PM3; 10102.PM3F PONTA DIAMANTADA PM3; 10103.PM6 PONTA DIAMANTADA PM6; 10103.PM7 PONTA

DIAMANTADA PM7; 10103.PM19 PONTA DIAMANTADA PM19; 10103,PM20 PONTA DIAMANTADA PM20; 10103.PM21

PONTA DIAMANTADA PM21; 10103.PM21F PONTA DIAMANTADA PM21; 10103.PM21G PONTA DIAMANTADA PM21;

^  10103.PM33 PONTA DIAMANTADA PM33; 10103.PM35 PONTA DIAMANTADA PM36; 10103.PM35G PONTA DI/\MANTADA
PM35; 10103.PM38 PONTA DIAMANTADA PM38; 10103.PM38F PONTA DIAMANTADA PM38; 10103,PM3SG

DIAMANTADA PM38; 10103.PM42 PONTA DIAMANTADA PM42; 10103.PM42G PONTA DIAMANTADA .jOí
PONTA DIAMANTADA PM4B; 10103.PM46G PONTA DIAMANTADA PM46; 10103.PM49 PONTA DIAM/fi5TADAQg^fíí;A:^^
10103.109aEC PONTA DIAMANTADA 109aEC; 10103,1111 PONTA DIAMANTADA 1111; 10103,1111EC R{SlV%CFIÁ^^^^^
1111 EC; 10103.ni1F PONTA DIAMANTADA 1111F; 10103.1111FF PONTA DI/\MANTADA 1111FF; 10103\gÜfi»4'QS^k
DIAMANTADA 1111G; 10103.1112 PONTA DIAMANTADA 1112; 10103.1112F PONTA DIAMANTADA 1112F; 10103.1112FF

PONTA DIAMANTADA 1112FF; 10103.1112G PONTA DIAMANTADA 1112G, 10103.1113 PONTA DIAMANTADA 1113;

10103.1113EC PONTA DIAMNATADA1113EC; 10103.1141 PONTA DIAMANTADA 1141; 10103.1141F PONTA DIAMANTADA

1141F; 10103.1142 PONTA DIAMANTADA 1142; 10103.1144 PONTA DIAMANTADA 1144; 10103.1147 PONTA DIAMANTADA

1147; 10103.1148 PONTA DIAMANTADA 1148; 10103.1149 PONTA DIAMANTADA 1149; 10103.1150 PONTA DIAMANTADA

1150; 10103.1151 PONTA DIAMANTADA 1151; 10103.1151EC PONTA DIAMANTADA 1151EC; 10103.1151G PONTA

DIAMANTADA 11S1G; 10103.1152 PONTA DIAMANTADA 1152; 10103.1153 PONTA DIAMANTADA 1153; 10103.1164 PONTA

DIAMANTADA 1164; 10103.1190 PONTA DIAMANTADA 1190; 10103.1190F PONTA DIAMANTADA 1190F; 10103.1190FF

PONTA DIAMANTADA 1190FF ; 10103.1191 PONTA DIAMANTADA 1191; 10103.1191F PONTA DIAMANTADA 1191F;

10103.1191 FF PONTA DI/Uw!ANTADA 1191FF; 10103.1302 PONTA DIAMANTADA 1302; 10103.1302G PONTA DIAMANTADA

1302G; 10103.1303 PONTA DIAMANTADA 1303: 10103.1304 PONTA DIAMANTADA 1304; 10103.1305 PONTA DIAMANTADA

1305; 10103.1312 PONTA DIAMANTADA 1312; 10103.1312G PONTA DIAMANTADA 1312G; 10103.1320 PONTA DIAMANTADA

1320; 10103.1332 PONTA DIAMANTADA 1332; 10103.1332G PONTA DIAMANTADA 1332G; 10103.1333 PONTA DIAMANTADA

1333; 10103.1333G PONTA DIAMANTADA 1333G; 10103,1342 PONTA DIAMANTADA 1342; 10103.1342G PONTA

DIAMANTADA 1342G; 10103.1343 PONTA DIAMANTADA 1343; 10103.1343G PONTA DIAMANTADA 1343G; 10103.1377

PONTA DIAMANTADA 1377; 10103.1377F PONTA DIAMANTADA 1377F; 10103.1377FF PONTA DIAMANTADA 1377FF;

10103.1530 PONTA DIAMANTADA 1530, 10103.2046 PONTA DIAMANTADA 2046; 10103.2066 PONTA DIAMANTADA 2066;

10103.2067 PONTA DIAMANTADA 2067; 10103.2067EC PONTA DIAMANTADA 2067EC, 10103.2C67F PONTA DIAMANTADA

2067F; 10103.2067FF PONTA DI/y4ANTADA 2067FF; 10103.2068 PONTA DIAMANTADA 2068; 10103.206BEC PONTA

DIAMANTADA 2068EC; 10103.2068F PONTA DIAMANTADA 206eF; 10103.206BFF PONTA DIAMANTADA 206eFF;

10103.2068G PONTA DIAMANTADA 2068G;

10103.PM56 PONTA DIAMANTADA PM56; 10103.PM57 PONTA DIAMANTADA PM57; 10103.PM57F PONTA DIAMANTADA

PM57; 10103,PM51 PONTA DIAMANTADA PM61. 10103,PM61G PONTA DIAMANTADA PM61; 10103.PM82 PONTA

D)/\MANTADA PM82: 10103.PM82G PONTA DIAMANTADA PMS2; 10103.PM85 PONTA DIAMANTADA PM85; 1D103.PM8SG

PONTA DIAMANTADA PM85; 10103.PM92 PONTA DIAMANTADA PM92; 10103.PM95 PONTA DIAMANTADA PM95;

1C103.PM700 PONTA DIAMANTADA PM700; 10103.PM700F PONTA DIAMANTADA PM700; 10103.PM701F PONTA

DIAMANTADA PM701; 10103.PM703 PONTA DIAMANTADA PM703: 10103.PM707 PONTA DIAMANTADA PM707;

10103.PM707G PONTA DIAMANTADA PM707: 10103.PM708 PONTA DIAMANTADA PM70B; 10103.PM710 PONTA

DIAMANTADA PM710; 10103,PM710F PONTA DIAMANTADA PM710: 10103.PM710G PONTA DIAMANTADA PM710;

1C103.PM715 PONTA DIAMANTADA PM715; 10103.PM715G PONTA DIAMANTADA PM715; 10103.PM716 PONTA

DIAMANTADA PM716; 10103.PM716G PONTA DIAMANTADA PM716; 10103.PM717 PONTA DIAMANTADA PM717;

10103.PM717G PONTA DIAMANTADA PM717; 10103.PM718 PONTA DIAMANTADA PM718; 10103.PM718F PONTA

DIAMANTADA PM718; 10103.PM720 PONTA DIAMANTADA PM720; 10103.PM720F PONTA DIAMANTADA PM720;
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10103.PM720G PONTA DIAMANTADA PM720; 10103.PM721 PONTA DIAMANTADA PM721:10103.PM721F PONTA

DIAMANTADA PM721; 10103.PM721G PONTA DIAMANTADA PM721; 10103,PM730 PONTA DIAMANTADA PM730;

10103.PM740 PONTA DIAMANTADA PM740; 10103.PM740F PONTA DIAMANTADA PM740; 10103,PM740G PONTA

DIAMANTADA PM740; 10103.PM744 PONTA DIAMANTADA PM744: 10103.PM744G PONTA DIAMANTADA PM744;

10103.PM859 PONTA DIAMANTADA PMe59:10103,PM859G PONTA DIAMANTADA PM859;

10103.1011 - PONTA DIAMANTADA 1011; 10103.1011F PONTA DIAMANTADA 1011F; 10103.1011FF PONTA DIAMANTADA

1011FF; 10103.1011G PONTA DIAMANTADA 1011G;10103.1012 PONTA DIAMANTADA 1012; 10103.1012EC PONTA

DIAMANTADA 1012EC; 10103.1012F PONTA DIAMANTADA 1012F; 10103.1012FF PONTA DIAMANTADA 1012FF;

10103.1012G PONTA DIAMANTADA 1012G; 10103.1012HL PONTA DIAMANTADA 1012HL; 10103.1013 PONTA DIAMANTADA

1013; 10103.1013EC PONTA DIAMANTADA 1013EC; 10103.1013F PONTA DIAMANATAOA 1013F; 10103.1013G PONTA

DIAMANTADA 1013G; 10103.1014 PONTA DIAMANTADA 1014; 10103.1014EC PONTA DIAMANTADA 1014EC; 10103.1014F

PONTA DIAMANTADA 1014F; 10103.1014FF PONTA DIAMANTADA 1014FF; 10103.1014G PONTA DIAMANTADA 1014G;

10103.1014HL PONTA DIAMANTADA 1014HL; 10103.1015 PONTA DIAMANTADA 1015; 10103.1015EC PONTA DIAMANTADA

1015EC; 10103.1015F PONTA DIAMANTADA 1015F; 10103.1015FF PONTA DIAMANTADA 1015FF; 10103.101SG PONTA

DIAMANTADA 1015G; 10103.1016 PONTA DIAMANTADA 1016; 10103.1016EC PONTA DIAMANTADA 1016EC: 10103.1016F

PONTA DIAMANTADA 1016F; 10103.1016FF PONTA DIAMANTADA 1016FF: 10103.1016G PONTA DIAMANTADA 1016G;

10103.1016HL PONTA DIAMANTADA 1016HL. 10103.1017 PONTA DIAMANTADA 1017, 10103.1017G PONTA DIAMANTADA

1017G; 10103.1017F PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1017FF PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1018 PONTA

DIAMANTADA 1018; 10103.1019 PONTA DIAMANTADA 1019; 10103.1019G PONTA DIAMANTADA 10190; 10103.1019HL

PONTA DIAMANTADA 1019HL; 10103.1022 PONTA DIAMANTADA 1022; 10103.1023 PONTA DIAMANTADA 1023;

10103.1023G PONTA DIAMANTADA 1023G: 10103.1024 PONTA DIAMANTADA 1024; 10103.1024F PONTA DIAMANTADA

1024F; 10103.1025 PONTA DIAMANTADA 1025; 10103.1031 PONTA DIAMANTADA 1031; 101Q3.1031F PONTA DIAMANTADA

1031F; 10103.1032 PONTA DIAMANTADA 1032; 10103.1032F PONTA DIAMANTADA 1032F; 10103.1033 PONTA^^^.^.10^
DIAMANTADA 1033; 10103.1033EC PONTA DIAMANTADA 1033EC; 10103.1033F PONTA 01AMANTADAj;m|5^^gÇ^^.
PONTA DIAMANTADA 1033G; 10103.1034 PONTA DIAMANTADA 1034; 10103.1034F PONTA DIAMATT^A
10103.1034G PONTA DIAMANTADA 1034G:

10103.1035 PONTA DIAMANTADA 1035; 10103.1035EC PONTA DIAMANTADA 1035EC; 10103.1035F RW^LSIS^^ÍTADA
1035 F; 10103.1035G PONTA DIAMANTADA 103SG; 10103.1036 PONTA DIAMANTADA 1036; lOIOS.IokeÉC PONTA
DIAMANTADA 1036EC; 10103.1036F PONTA DIAMANTADA 1036F; 10103.1036G PONTA DIAMANTADA 1036G; 10103.1037

PONTA DIAMANTADA 1037; 10103.1042 PONTA DIAMANTADA 1042; 10103.1043 PONTA DIAMANTADA 1043; 10103.1043EC

PONTA DIAMANTADA 1043EC; 10103.1044 PONTA DIAMANTADA 1044; 10103.1044EC PONTA DIAMANTADA 1044EC;

10103.1045 PONTA DIAMANTADA 1045; 10103.1046 PONTA DIAMANTADA 1046; 10103.1047 PONTA DIAMANTADA 1047;

10103.1051 PONTA DIAMANTADA 1051; 10103.1050 PONTA DIAMANTADA 1050; 10103.1052 PONTA DIAMANTADA 1052;

10103.1056 PONTA DIAMANTADA 1056; 10103.1056F PONTA DIAMANTADA 1056F; 10102.1061 PONTA DIAMANTADA 1061;

10103.1051F PONTA DIAMANTADA 1061F; 10103.1062 PONTA DIAMANTADA 1062; 10103.1063 PONTA DlAfMNTADA 1063;

101O3.1Ü64 PONTA DIAMANTADA 1064; 10103.1065 PONTA DIAMANTADA 1065; 10103.1065EC PONTA DIAMANTADA

1Ü65EC; 10103.1065G PONTA DIAMANTADA 1065G; 10103.1066 PONTA DIAMANTADA 1066; 10103.1Q66EC PONTA

DIAMANTADA 1066EC; 10103.1066F PONTA DIAMANTADA 1066F; 10103.1066G PONTA DIAMANTADA 1066G; 10103.1067

PONTA DIAMANTADA 1067; 10103.1090 PONTA DIAMANTADA 1090; 10103.1090F PONTA DIAMANTADA 1090F:

10103.1090FF PONTA DI/\MANTADA 1090FF: 10103.1090G PONTA DIAMANTADA 1Q90G; 10103.1091 PONTA DIAMANTADA

1091; 10103.1091F PONTA DIAMANTADA 1091F; 10103.1092 PONTA DIAMANTADA 1092; 10103.1092EC PONTA

DIAMANTADA 1092EC. 10ia3.1092F PONTA DIAMANTADA 1092F; 10103.1092FF PONTA DIAMANTADA 1092FF;

10103.1092G PONTA DIAMANTADA 1092G; 10103.1093 PONTA DIAMANTADA 1093; 10103.1093EC PONTA DIAMANTADA

1093EC; 10103.1093F PONTA DIAMANTADA 1093F; 10103.1093FF PONTA DIAMANTADA 1093FF; 10103.1093EG PONTA

DIAMANTADA 1D93EG; 10103.1094 PONTA DIAMANTADA 1094; 1G103.1094EC PONTA DIAMANTADA 1094EC: 10103.1094G

PONTA DIAMANTADA 1094G; 10103.1095 PONTA DIAMANTADA 1095; 10103.1095EC PONTA DIAMANTADA 1095EC;

10103,1095F PONTA DIAMANTADA 1095F; 10103.1095G PONTA DIAMANTADA 1095G; 10103,1096 PONTA DIAMANTADA

1096; 10103.1097 PONTA DIAMANTADA 1097; 10103.1098 PONTA DIAMANTADA 1098;
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♦♦IiiI£:Bèfâlrièayò'Produto *"■
Nome da Empresa MAQUIRA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGIGOS S.A.

CNPJ 05.823.205/0001-90

Autorização 8.03.224-0

Produto GIMENTO CIRÚRGICO

1. CIMENTO CIRÚRGICO PÓ:
Embalagem primaria:
•Frasco em polletileno de alta densidade, com capacidade de 50g ou 20g, e tampa confeccionada em polietileno de
alta densidade;
• Frasco em vidro com capacidade de 50g ou 20g, e tampa confeccionada em polletileno de ^ta densidade.
Embalagem secundaria:
• Caixa cartonada tipo triplex confeccionada em 100% de papel cartolina, contendo cimento cirúrgico pó (SOgramas,
75 gramas, 25gramas ou 20 gramas), e 01 manual de instrução;
- Embalagem plástica sactrètipo flowpack confeccionada erti 100% de polietíleno de baixa densidade, contendo
cimento cirúrgico pó (õOgramas, 75 gramas, 25gramas ou 20 gramas), e 01 manual de instnjção;
Embalagem plástica tipo blister confeccionada em polietíleno de alta densidade contendo cimento cirúrgico pó (
SOgramas, 75 gramas, 25gr^mas ou 20 gramas) e 01 manual de instrução.
2. CIMENTO CIRÚRGICO LIQUIDO:
Embalagem primaria;
•Frasco em polietíleno de alta densidade, com capacidade de 50mi contendo cimento cirúrgico liquido (20mL, 30mL
ou lOmL), e tampa confeccionada em 100% de polietileno de alta densidade:
- Frasco em vidro com capacidade de 50ml contendo cimento cirúrgico líquido (20mL, 30mL ou lOmL), e tampa
confeccionada em polietíleno de alta densidade.
Embalagem secundaria:
-Caixa cartonada tipo tiiplex confeccionada em 100% de papel cartolina contendo cimento cirúrgico líquido (20mL,
30mL ou lOmL) e 01 manual de instrução;
• Embalagem plástica sachê (tipo flowpack) confeccionada em 100% de polietíleno de baixa densidade contendo
cimento cirúrgico líquido (20mL, 30mL ou lOmL) e 01 manual de instrução;
Embalagem plástica tipo blister confeccionada em 100% de polietileno de alta densidade, contendo cimento
cirúrgico líquido {20mL, 30mL ou lOmL) e 01 manual de instrução.
3. KIT cimento Cirúrgico:
- Caixa cartonada tipo triplex confeccionada em 100% de papei cartolina contendo: 01 cimento cirúrgico pó (
ÕOgramas, 75 gramas, 25gramas ou 20 gramas). 01 cimento cirúrgico liquido (20 ml ou lOm!), e 01 manual de
instrução;
• Embalagem plástica sachê (tipo flowpack) confeccionada em 100% de polietileno de baixa densidade contendo:
01 cimento cirúrgico pó (20mL. 30mL ou lOmL), 01 cimento cirúrgico líquido (20 ml ou lOmI), e 01 manual de
instrução;
- Embalagem plástica tipo blister confeccionada em 100% de polietileno de alta densidade contendo: 01 cimento
cirúrgico pó ( SOgramas, 75 gramas, 25gramas ou 20 gramas), 01 cimento cirúrgico líquido (20mi ou lOmI), e 01
manual de instrução.

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

instrução de uso_Cimento
Cirurgico.pdf 4253274218 •27/10/2021 16:15:35

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legai

Cimentos Odontologicos

80322400119

25351349353201974

MAQUIRA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGIGOS S.A.

Impresso dia 30 de novembro de 2022 às 1ãhl6 em 'httpV/consultas.anvísa.gov.br/api/consulta/downloadPDF/253ã1349353201974*



Classificação de Risco li - MEDlO RISCO

Vencimento do Registro

Situação

Data de Publicação

/sem dados cadastrados]

\proc.m
Wls. .

Impresso dia 30 de novembro de2Q22às I6hl6em "hnp://consulras.anvlsa.BOv,br/api/consulta/downioadPDF/25351349353201974''



Consultas

ANViSA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Nome da Empresa

CNPJ

Autorização

Produto

Detalhes do Produto

MAQUIRA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.

05,823.205/0001-90

8.03.224-0

CIMENTO CIRÚRGICO

uo

1. CIMENTO CIRÚRGICO PO:
Embalagem primaria;
-Frasco em poiietiieno de alta densidade, com capacidade de 50g ou 20g, e tampa confeccionada em polietileno de
aita densidade;
- Frasco em vidro com capacidade de 50g ou 20g, e tampa confeccionada em poiíetiieno de alta densidade.
Embalagem secundaria:
- Caixa cartonada tipo tripiex confeccionada em 100% de papel cartolina, contendo cimento cirúrgico pó (SOgramas,
75 gramas, 25gramas ou 20 gramas), e 01 manual de Instrução;
- Embalaoem plástica sachè tipo flowpack confeccionada em 100% de polietileno de baixa densidade, contendo- Embalagem ̂ ástica sachè tipo flowpack confeccionada em 100% de polietileno de baixa densidade, contendo
cimento cirúrgico pó (SOgramas, 75 gramas, 25gramas ou 20 gramas), e 01 manual de instrução;
Embalagem plástica tipo biister confeccionada em polietileno de aita densidade contendo cimento cirúrgico pó (
SOgramas, 75 gramas, 25gramas ou 20 gramas) e 01 manual de instrução.
2. CIMENTO CiRURGICO LIQUIDC:
Embalagem primaria:
-Frasco em polietileno de aita densidade, com capacidade de 50mi contendo cimento cirúrgico liquido (20mL, 30mL
ou lOmL), e tampa confeccionada em 100% de polietileno de alta densidade;
- Frasco em vidro com capacidade de SOmi contendo cimento cirúrgico liquido (20mL. 30mL ou lOmL), e tampa
confeccionada em polietileno de alta densidade.
Embalagem secundaria;
-Caixa cartonada tipo tripiex confeccionada em 100% de papei cartolina contendo cimento cirúrgico líquido (20mL,
30mL ou lOmL) e 01 manual de instrução;
- Embalagem plástica sachê (tipo flowpack) confeccionada em 100% de poiíetiieno de baixa densidade contendo
cimento cirúrgico liquido (20mL. 30mL ou lOmL) e 01 manual de instrução:
Embalagem plástica tipo biister confeccionada em 100% de polietileno de alta densidade, contendo cimento
cirúrgico liquido (20mL, 30mL ou lOmL) e 01 manual de instrução.
3. KIT cimento Cirúrgico:
- Caixa cartonada tipo tripiex confeccionada em 100% de papei cartolina contendo; 01 cimento cirúrgico pó (
SOgramas, 75 gramas, 25gramas ou 20 gramas), 01 cimento cirúrgico liquido (20 ml ou lOmi), e 01 manual de
instrução;
- Embalagem plástica sachê (tipo flowpack) confeccionada em 100% de polietileno de baixa densidade contendo:
01 cimento cirúrgico pó (20mL, 30mL ou lOmL), 01 cimento cirúrgico liquido (20 mi ou lOmi), e 01 manual de
instnjçao;
- Embalagem plástica tipo biister confeccionada em 100% de polietileno de alta densidade contendo: 01 cimento
cirúrgico pó (SOgramas, 75 gramas. 25gramas ou 20 gramas), 01 cimento cirúrgico líquido (20mi ou lOmi), e 01
ianual de instrução.

W
Arqülvós Expediente, data e hora'de Iríblu8ãfl||

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

Instrução de uso_Cimento
Cirurqico.pdf

4253274218-27/10/2021 16:15:35

Nome Técnico Cimentos Odontoiogicos

Registro

Processo

80322400119

25351349353201974

Fabricante Legal i MAQUIRA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.

Impresso dia 30 de novembro de 2022 às IShISem'hnp://consuita5.anvisa.gov.br/api/cansulta/downloadPDF/253ãi34935320l974'



Situação

Data de Publicação

/'se/71 dados cadasiradosj

[sem dados cadastrados]

Impresso Ola 30 de novembro de 2022 às lâhi6 em 'lit^y/consulias.anvisa.gov.br/apl/con5ulia/downloadPOF/2535l349353201974'



Consultas

ANVISA - Agência Nacional de Vígitância Sanitária
proc.

FLS.

Nome da Empresa

CNPJ

Autorização

Produto

Detalhes do Produto-

MAQUIRA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÔGICOS S.A.

05.823.205/0001-90

8.03.224-0

EDTA TRISSÓDICO SOLUÇÃO

odeio Produto Médico

[sem dados cadastrados]

pcp^Iente, data e hora de rncíúsãid^

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL ÍFU EDTATrissodico Solução rev loieoinoio ná/inranoi it-ía-h
DO Usuário do produto OT.odf ^ 3916810219 - 04/10/202117.58.11

Nome Técnico

Registo

Processo

Fabricante Legal

Classihcação de Risco

Vencimento do Registro

EDTA

80322400049

25351093657201121

MAOUIRA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÔGICOS S.A.

ll-MEDIO RISCO

VIGENTE

Situação [sem dados cadastrados]

Data de Publicação {sem dados cadastrados]

Impresso dia 29 de novembro de 2022 âs 17h33em "hHp://consullas.anvisa.eov.br/apl/consulta/downloadPDF/253510936S7201121*



Consultas

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária FLS--—^

Nome da Empresa DENTSPLY IND.COM. LTDA

CNPJ 31.116.239/0001-55

Autorização 8.01.968-8

Produto HYDRO C - CIMENTO ODONTOLOGICO

l>roduto~M~éciíco~

11130500000 - HYDRO C - CIMENTO ODONTOLÓGICO

-

II m

^TipodeA^rV^n
INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL

DO USUÁRIO DO PRODUTO
110O-PIR-DFU 0088 - Bula Hydro

C flev01.PDF

Expediente^data e hora de incíusãa.

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Situação

Data de Publicação

Cimenlos Odontologicos

10186370010

250000211129118

DENTSPLY IND.COM. LTDA

11-MÉDIO RISCO

VIGENTE

[sem dados cadaslrados]

[sem dados cadastrados]

Impresso dia os de fevereiro de 2023 às I4hai em "htlp7/cotisiJitas.anvisa.gov.br/apl/consijlta/downloadPOF/2S0000211129118"



Consultas

ANVISA • Agência Nacional de Vigilância Sanitária

iproc.'

FtS.

Bob.

-pÊÕSlÍR^SÍMft Q

í "• " ^ _ . Detalhes do Produto

Nome da Empresa MAQUIRA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.

CNPJ 05.823.205/0001 -90

Autorização 8.03.224-0

Produto HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A

ÉÉÉIãilSaM
Apresentação comercial: frasco plástico contendo 10g do produto (embalado em caixa tipo cartolina ou sachê)

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

IFU_Hidroxido de Cálcio
P.A._rev02.Ddf

ipcpediente, data e hora de inclusão

4237864219 - 26/10/2021 18:46:23

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legai

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Situação

Data de Publicação

Fotradores Dentinaiios

80322400101

25351124063201705

MAQUIRA INDIJSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.

IV-MÁXIMORISCO

17/05/2027

Isem dados cadastrados]

/sem dados cadastrados]

Impresso úla 30 Ce novembro de 2022 às 15h13 cm 'http://consulta5.anvlBa.gov.br/apVcon8ulta/downloadPOF/2&3511240e320170S'



Consultas

ANVISA • Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Nome da Empresa

Detalhes do Produto

IDFL INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A

{Autorização

Produto

33.112.665/0001-46

VITRO CEM (Pó, Liquido), VITRO FIL (Pó, Uquído, Vitro Condiciônador). VITRO FIL XD (Pó e Líquido), VITRO
MOLAR, VITRO UNIGLASS R, VITRO UNIGLASS C e VITRO LINER

Tipo de Arquivo Arquivos

4155316218 - 21/10/2021 09:46:56
INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 14301 Vitro Molar - Instrução de

DO USUÁRIO 00 PRODUTO Uso RevOl.odf

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 14302 Vitro Fil • Instnjcao de Uso PEI oi/in/onoi
DO USUÁRIO DO PRODUTO (1).pdf 4155316218-21/10/2021 09.46.56

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 14304 - Vitro Uniglass - Instrução de 9i/in«no-t ca AR-nii
DO USUÁRIO DO PRODUTO Usò.pdf 4155316218 • 21/10/2021 09.46.56

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 14305 • Vitro Cem - Instrução de /ticRueo-fQ oi/in/onoi na-An-KR
DO USUÁRIO DO PRODUTO UsoRevOl.odf 4155316218 - 21/10/2021 09.46.56

Nome Técnico Cimento de lonômero de Vidro

Registro 10017710120

Processo 250000066599996

Fabricante Legal DFL INDUSTRIA E COMERCIO S/A

Classificação de Risco I • MEDlO RISCO

Vencimento do Registro

Situação l/sam dados cadastrados]

Data de Publicação /sem dados cadastrados]

Impresso dia 14 de novembro de 2022 às 13h20 em 'bt^://consuitas.anvlsa.gov.br/api/consulia/downloadPDF/25000006S599996''



Consultas

ANViSA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Nome da Empresa

CNPJ

Autorização

Produto

Detalhes do.Produto

BIODINAMICA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA

84.833.888/0001-33

1.02.985-5

RESIGLASS R

1  ProJut^éd^B - ̂  1Mi
[sem dados cadastrados]

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
00 USUÁRIO DO PRODUTO

'.AriqUivM:

lU Reslgiass R - 2022.pdf

xji^iente, data e hora de inclusão

4381743229 • 05/07/2022 10:52:15

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Situação

Data de Publicação

ionomero de Vidro Modificado por Resina

10298550068

25351319676200619

BiODINAMlCA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA

II - MÉDIO RISCO

VIGENTE

[sem dados cadastrados]

[sem dados cadastrados]

impresso dia 30 de novembro de 2022 às lBh17 em "hnp://'consu!tas.anvisa.gov.&r/apl/consulla/downlaadPOF/25^1319676200619'



Consultas

ANViSA • Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Iproc.
iFUS.
Rub.

Nome da Empresa

Detalhes do Produto'

BIODINAMICA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LIDA

B4.833.888/0001-33

Autorização

Produto FORMOCRESCM.

[sem dados cadastrados]

Jil^xpedlentet data e hora de inclusão

''^^DChÍsuarÍo do PRODUTO^^'" '"Struçâo de Uso - FormQcresol.pdf 0872146219 • 05/03/2021 14:16:06

Nome Técnico Material P/Desinfeccao e Obturacao Canal Radicular

Registro

Processo

10298550076

125351107225200711

Fabricante Legal

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Situação

Data de Publicação

BIGOiNAMICA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA

IV-MÁXIMO RISCO

04/06/2027

(sem dados cadastrados]

(sem dados cadastrados]

impresso dia 30 de novembro de 2022 às I8h18em 'hRp://consultas.anvisa.gov.br/apl<'con6ulla'downloadPOF/25351107225200711'



14/06/2023.16:53 Consultas-Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa DENTSPLY iND.COM. LTDA

31.116.239/0001-55 Autorização 8.01.968-8

Produto Seaier 26 - Seiante para canal radicular

Modelo Produto Médico

21139040000-Seaier 26: Frasco contendo 8g de pó + Blsnaga contendo 9g de resina

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de

inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO

USüARIO do PRODUTO

1100-PIR-DFU 0095 - 21213160000 - Bula

Seaier 26 Kit e Retll.pdf

4944242/22-1 - 16/11/2022-

03:38

Nome Técnico Seiante Para Canal Radicular

Registro 10186370017

Processo 25000.002538/9334

Fabricante Legal FABRICANTE: DENTSPLY IND.COM. LTDA- BRASIL

Classificação de Risco II - MÉDIO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

https://consultas.anvisa.9civ.brAi*/6aude/25000002538â334/?numeroRegislro=10l 86370017



Consultas

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

PEDREIRAS/MA „

Proc.OÍ.O^X) 1/202 B

DetalhtesdoiProdutó'

Nome da Empresa IMAQUIRA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTÜLÓGICOS S.A.

CNPJ 105.823,205/0001-90

Autorização

I Produto

18.03.224-0

CLORHEXIDINA SOLUÇÃO

Modelo Produto Médico

[sem dados cadastrados}

kl^íente, data efhora de inclusão

INSTRU
DCmÍSÍarÍo DO PRODU^^ iFU_Ciorhexidina Soíução.revOS.pdf 0433022221 ■ 03/02/2022 10:56:00

Nome Técnico Antisseptico para Preparos de Cavidades

Registro 180322400102

Processo 125351115167201705

Fabricante Legal MAQUIRA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGiCOS S.A.

Classificação de Risco lIV-MÁXIMO RISCO

Vencimento do Registro 22/05/2027

Situação /sem dados cadastrados]

Data de Publicação /sem dados cadastrados]

Impresso dia 30 de novemOro de 2022 às 1Bhl3 em "http;//consullas.anv(sa.gov.br/apl/consuHa/downloadPDF/25351115167201705"



1-4/06^023, 16t54 Consultas - Agência Nadonal de Vigilância Sanitária

Consultas / Saneantes - Produtos Registrados / Saneantes - Produtos Registrados

Detalhe do Produto: RlOZYlWE ECO

PEDREIRAS'MA

Proo.

FLS.

Rub.

Nome da Empresa RIOQUIMICAS-A.

Rótulo

Visualizar 1® rótulo

Principio Ativo

IFA único

55.643.555/0001-43 Autorização 3.01.329-1

Nome Comerciai RlOZYME ECO

Classe Terapêutica DETERGENTE ENZIMÂTICO

Registro 313290385

Processo 25351,731941/2014-98

Vencimento dp registro 09/02/^0

Situação do Produto ATIVO

Apresentação | ativa |

FRASCO DE PLÁSTICO

OPACO + CAIXA DE

PAPELAO

Forma Farmacêutica

UQUIDO

N^Apres. Data de Publicação

09/02/2015

Validade 24 meses Registro 3132903850010

Emfoaiagem Primária - FRASCO DE PLÁSTICO OPACO

Secundária - CAIXA DE PAPELAO

Local de Fabricação
Fabricantes Nacionais

• RIOQUIMICA S.A. - SAO JOSÉ DO RIO PRETO - BRASIL

Fabricantes Internacionais

[sem dados cadastrados]

Via de Administração [sem dados cadastrados]

Conservação INDICADO NO TEXTO DE ROTULAGEM

Restrição de prescrição [sem dados cadastrados]

Restrição de uso [sem dados cadastrados]

□estinação [sem dados cadastrados]

h«ps://Mnsult3S.anvisa.gov,br/#/saneantes/produtos/2535173l941201498/?numeroRegistro=31329038S



14/06/2023,16:54 Consultas - Agência Nadanai de Vigllãnda Sanitária

Restrito a hospitais Não informado

[sem dados cadastrados]

Medicamento de referência Não

PEDflEIRAS'M«Prcc.Otó^/202Í
Cl

Rub ^

Apresentação fraclonada Não

Apresentação ( ativa | Forma Farmacêutica

GALAO PLÁSTICO + CAiXA LiQUiDO

DE PAPELAO

N^Apres. Data de Publicação

09/02/2015

Validade 24 meses Registro 3132S03850029

Principio Ativo

Embalagem • Primária - GALAO PLÁSTICO

• Secundária-CAIXA DE PAPELAO

Locai de Fabricação
Fabricantes Nacionais

. RIOQUiMICA S.A. - SAO JOSÉ DO RIO PRETO - BRASIL

Fabricantes internacionais

[sem dedos cadastrados]

Via de Administração [sam dados cadastrados]

IFA único

Conservação INDICADO NO TEXTO DE ROTULAGEM

Restrição de prescrição [sem dados cadastrados]

Restrição de uso fsem dados cadastrados]

Destlnação [sem dados cadastrados]

Restrito a hospitais Não Informado

[sem dados cadastrados]

Medicamento de referência Não

Apresentação fraclonada Não

Apresentação [ inatiw Forma Farmacêutica N^Apres. Data de Publicação

ALMOTOLiA + CAIXA DE

PAPELAO

UQUIDO 09/02/2015

Validade 24 meses Registro 3132303850037

Principio Ativo

htlps://consultas.anvisa.gov.br/#^neantes/produtos/2535173194l20l498/?numer(^egisbo»3l3290385



14/06/2023.16:54 Consultas • Agência Nadonal de Vigilância Sanitária

Embalagem Primária-ALMOTOUA

Secundária - CAIXA DE PAPELAO

Local de Fabricação
Fabricantes Nacionais i

• RIOQUIMICA SA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - BRASIlI^
Fabricantes Internacionais

[sem dados cadastrados}

Via de Administração [sem dados cadastradas]

IFA único

Conservação INDICADO NO TEXTO DE ROTULAGEM

Restrição de prescrição [sem dados cadastrados]

Restrição de uso [sem dados cadastrados]

Destinação [sem dados cadastrados]

Restrito a hospitais Não Informado

[sem dados cadastrados]

Medicamento de referência Não

Apresentação fracionada Não

https://consultas.anvisa.gov.br/#/s3nean(esyprodutos/253517319412014d8/7nurneroRe3lstrD=313290386



Consultas

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária PEDREIRASÍMA

Nome da Empresa

Detalhes do Produto

BIODINAMICA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LIDA

Proc-Urj
FLS._^
Rtlb:

ICNPJ 84.833.888/0001-33

Autorização 1.02.985-5

Produto TRICRESOLFORMALINA

lõdêiõProduto Médico

[sem dados cadastrados}

iNSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
00 USUÁRIO DO PRODUTO

Instruções de Uso-
Tricresoltormalina.pdf

^ ̂ |}ediente,'dátao;hora d^^dusãó

1232737216-31/03/2021 13;2S:16

I Nome Técnico Material P/Oesinfeccao e Obturacao Canal Radícular

Registro 10298550075

I Processo 25351105815200718

Fabricante Legai

Classificação de Risco

BIODINAMICA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA

IV - MÁXIMO RISCO

Vencimento do Registro 04/06/2027

Situação /sem dados cadastrados]

Data de Publicação /sem dados cadastrados}

Impresso dia 30 de novembro de 2022 às I8hie em "htlp://consijltas.anvisa.gov.br/apl/CQnsulta/downloadPDF/253511058152)0718"



14/06/2023,16:54 Consultas-Agènda Nedonal de Vígilãnda Sanitária

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa DESCARPACK DESCARTÁVEIS DO BRASIL LIDA

01.057.426/0001-33 Autorização 1,03.306-6

Produto SHARP BOX - COLETOR DE MATERIAL PERFUROCORTANTE

Modelo Produto Médico

Sharp Box - Coletor de Material Perfurocortante 1,5L; Sharp Box • Coletor de Material Perfurocortante 3,0L; Stiarp Box - Coletor

de Material Perfurocortante 7,0L; Sharp Box • Coletor de Material Perfurocortante 13, OL; Sharp Box - Coletor de Material

Perfurocortante 20,0L. Acessórios: Coielon LI Sacola de revestimento; n Cinta; Li Bandeja.

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de

Inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO

USUÁRIO DO PRODUTO

Instruções de Uso - Coletor Peif. Sham

Box - revOO.pdf

1057143/21-9 -18/03/2021 -

04:33

Nome Técnico Coletores

Registro 10330660109

Processo 25351.430605/2013-90

Fabricante Legal FABRICANTE: DESCARPACK DESCARTÁVEIS DO BRASIL LTDA - BRASIL

Classificação de Risco l • BAIXO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

https://corisuitas.anv)sa.gDv.br/#/saude/253S1430605201390/7numeroRegistro~10330660109
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Resolução - RDC n^Seo, de 23 de setembro de 2002
D.O.Ude 03/10/2Q02

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o art. 11,
inciso IV, do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n° 3,029, de 16 de abril de 1999, em reunião
realizada em 11 de setembro de 2002,

considerando a publicação da Resolução-RDC n.° 185, de 22 de outubro 2001, que estabelece requisitos para
dispensa de registro de produtos para saúde;

considerando a necessidade de atualizar a relação de produtos dispensados de registro em substituição á Portaria
n.® 543, de 29 de outubro de 1997, da extinta Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde,
adota a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

Art. 1° Os produtos para saúde sujeitos ao cadastramento previsto no art. 3° da Resolução-RDC n.® 185/01, são os
constantes da relação do Anexo I desta Resolução.

§ 1® Exclui-se do disposto neste artigo os reagentes para diagnóstico de uso in-vitro.
§ 2° Os produtos referidos neste artigo e seus fornecedores ficam sujeitos ao controle previsto na legislação
sanitária aplicável.

Art. 2° Os produtos para saúde sujeitos a cadastramento, constantes do Anexo I desta Resolução, obedecem às
seguintes exigências e condições:

I. Todo produto médico enquadrado em qualquer classe de risco, incluindo suas partes e acessórios, deve ser
registrado na ANVISA.
II. Todo produto para saúde enquadrado em classe de risco II ou superior, conforme classificação de risco da
Resolução-RDC n.° 185/01, incluindo suas partes e acessórios, deve ser registrado na ANVISA.
III. Todo produto de interação com seres humanos, incluindo suas partes e acessórios, não contido no Anexo I
desta Resolução, deve ser registrado na ANVISA.
IV. Todos os demais produtos não enquadrados nas exigêndas e condições acima descritas e não contidos na
relação do Anexo I desta Resolução, não são considerados produtos para saúde, dispensando manifestação da
ANVISA para sua fabricação, importação, exportação, comercialização, exposição à venda ou entrega ao
consumo.

§ 1® Os produtos de uso ou aplicação em outras áreas que não da saúde, cujas informações apresentadas pelo
fornecedor indiquem uso médico, odontoíógico ou laboratorial de saúde, destinado a prevenção, diagnóstico,
tratamento ou reabilitação, são considerados produtos médicos e estão sujeitos a registro.
§ 2® As relações exemplificativas de produtos para saúde enquadrados na classe de risco I sujeitos a registro e os
produtos não considerados produtos para saúde, estão disponibilizadas na INTERNET e no site da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - wvw.anvisa.Qov.br.
§ 3® Para fins de entendimento sobre a aplicação das exigências e condiçõés descritas neste artigo, ficam
adotadas as definições e o fluxo indicado no Anexo II desta Resolução.

Art. 4® Ficam sem efeito as manifestações sobre o enquadramento quanto ao registro dos produtos para saúde,
formalizadas pela ANVISA anteriormente á data de publicação desta Resolução.

§ 1° As manifestações referidas neste artigo não incluem os certificados de registro e de isenção de registro
emitidos pela ANVISA, os quais permanecem válidos até a data de seu vencimento.
§ 2° Os fornecedores de produtos, que anteriormente à data de publicação desta Resolução, não eram
considerados produtos para saúde e passaram a enquadrar-se nesta condição, devem protocolar na ANVISA, até
180 (cento e oitenta) dias a partir da referida data, petição de registro ou cadastramento desses produtos, na forma
da Resolução-RDC n.° 185/01, ficando autorizada sua fabricação, importação, exportação, comercialização,
exposição à venda ou entrega ao consumo, até manifestação da Agência sobre a petição.
§ 3° O fornecedor cujo produto estava registrado ou declarado isento de registra e teve seu enquadramento
alterado por esta Resolução, deverá protocolar na ANVISA, na forma da Resolução-RDC n.® 185/01:
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a) petição de cadastramento, no prazo previsto pela legislação sanitária para a revalidação do registro concedido
pela ANVISA; ou
b) petição de registro, até 6 (seis) meses antes da data de vencimento do certificado de isenção do registro
concedido pela ANVISA.

Art. 5° Para inclusão de produto para saúde em família de produtos, prevista na Resolução-RDC n." 97/00. que não
tiveram seu enquadramento alterado por esta Resolução, o fornecedor deve adequar as informações do processo
original ãs disposições da Resolução-RDC n.° 185/01.

Parágrafo único. É vedada a inclusão de produto para saúde em família de produtos registrados ou declarados
isentos de registro peta ANVISA, que tiveram seu enquadramento alterado por esta Resolução.

Art. 6° O produto para saúde sujeito a cadastramento. somente poderá ser fabricado, Importado, comercializado,
exposto ã venda ou entregue ao consumo, após manifestação da ANVISA declarando o cadastramento do produto,
excetuada a situação descrita no § 2° do artigo 4° desta Resolução.

Art. 7° Esta Resolução será atualizada sempre que informações técnicas e cientificas sobre os riscos à saúde,
decorrentes da tecnologia e uso de produtos, indicarem a necessidade de rever os enquadramentos quanto ao
registro dos produtos.

/^ft. 8° Fica revogada a Portaria n.° 73. de 29 de agosto de 1995. da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério
da Saúde.

Art. 9° Esta Resolução de Diretoria Coíegiada entrará em vigor na data de sua publicação.

GONZALO VECINA NETO

ANEXO I

RELAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE SUJEITOS A CADASTRAMENTO

Produtos não-estéreis Indicados para apoio a procedimento de
saúde

Adesivo para fixação de produtos ao corpo em procedimento de
saúde

Aparelho não invasivo para facilitar a visualização em procedimento
médico

ipareiho para facilitar a visualização em procedimento odontológíco

.parelho para ordenha materna

Desodorante para ostomia

Dispositivo graduado para dosagem manual de medicamentos

Q. Dispositivo para oclusão de orifício natural do corpo em
procedimento de saúde

Equipamento mecânico para deslocamento de pessoas
incapacitadas

QQ Equipamento para digitalização, arquivo ou registro de sinais ou
imagens médicas

m
ED
\m
p
m

Espátula descartável
Estimulador mecânico de sinais fisiológicos para diagnóstico

Fotopotlmerfzador odontológíco

Garrote para flebotomia

Identificador de pacientes

Marcador dermográfico



Medidor de parâmetros antropométricos para confecção dé produtos
para saúde
Mesa, cadeira, cama ou outro suporte mecânico de apoio não
essencial a procedimento médico não cirúrgico

.g Painei ou suporte com conexões eiétricas, hidráulicas ou de gases
para produtos médicos.

19 Processadora de fiimes contendo imagens médicas
20 Projetor ou palnei de ortótlpos para avaliação visual
^ Recipiente para acondicionamento de produtos médicos esterilizados
22 Roupa de cama hospitalar descartável, exceto para cirurgia
23 Serra, cisalha ou separador de gesso ortopédico

Iproc.

FUS.

Rub.

12023-

g Produtos não-estéreis indicados para apoio a procedimento
laboratorial de saúde

01 Centrifuga para laboratório de saúde
02 Extrator manual de plasma por prensagem
03 Homogeinizador de sangue e seus derivados
04 incubadora para laboratório de saúde

Produtos para educação física, embelezamento ou estética

01 Aparelho a bateria para tratamento da pele
02 Aparelho para procedimento por sucção extema
03 Brinco e dispositivo furador para sua aplicação
04 Esteriiizador exclusivo de produtos para embelezamento ou estética

05 Gerador de ozônio para tratamento da pele
-g Medidor de parâmetros fisiológicos, não destinado a diagnóstico em

saúde
07 Produto para avaliação fisica por meio mecânico

g Partes ou acessórios não estéreis de produtos para saúde
sujeitos a cadastramento

ANEXO II

FLUXO PARA ENQUADRAMENTO DE PRODUTOS PARA SAÚDE QUANTO AO REGISTRO
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DEFINIÇÕES APLICÁVEIS AO FLUXO PARA ENQUADRAMENTO

As dermições a seguir são aplicáveis exclusivamenie para fins desta Resolução.

Acessório de produto para saúde: Produto fabricado exclusivamente com o propósito de integrar um produto
para saúde, outorgando ao produto uma função ou característica técnica complementar.
Fornecedor: Fabricante ou importador, conforme definido na Resolução-RDC n° 185/01.

Parte de produto para saúde: Componente fabricado exclusivamente com o propósito de integrar um produto
para saúde, sem o qual o produto é funcionalmente deficiente ou inoperante.

Produto de interação com seres humanos: Produto para saúde, suas partes ou acessórios, cujo uso estabelece
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interação física ou fisioiõgica com pessoa submetida a procedimento médico ou odontológico, assim como produto
ativo ou invasivo de educação física, embelezamento ou estética que estabelece esta interação, conforme indicado
peio fornecedor.

Produto destinado a prevenção: Produto médico, suas partes e acessórios, cujo uso promove a segurança
sanitária do consumidor, paciente, operador ou terceiros envolvidos em procedimento médico, odontológico ou
laboratorial de saúde, conforme indicado pelo fornecedor.

Produto destinado a tratamento ou reabilitação: Produto médico, suas partes e acessórios, cujo uso favorece á
cura ou alivio de doença ou disfunção orgânica de pessoa submetida a procedimento médico ou odontológico,
conforme indicado peio fornecedor.

Produto destinado para diagnóstico: Produto médico, suas partes e acessónos, que transforma informações
obtidas do organismo de pessoa submetida a procedimento médico, odontológico ou laboratorial de saúde, em
dados utilizados para avaliar condição fisiológica ou funcional deste organismo, conforme indicado pelo fornecedor.

Produto médico: Produto para a saúde, tal como equipamento, aparelho, material, artigo ou sistema de uso ou
aplicação médica, odontológica ou laboratorial, destinado á prevenção, diagnóstico, tratamento, reabilitação ou
antíconcepção e que não utiliza meio farmacológico, imunológico ou metabólico para realizar sua principal função
em seres humanos, podendo entretanto ser auxiliado em suas funções por tais meios.
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Consultas I Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa DENTSPLYIND.COM, LIDA

31-116-239/0001-55 Autorização 8-01-9SS-8

Produto Pontas de Papel Absorventes Estéreis

Modelo Produto Médico

Cell Pack 180: 21135090001 PP ESTER- CELL PACK 15-10; 21135090002 PP ESTER- CELL PACK 45-80; 21135090003 PP

ESTER- CELL PACK 015; 21135090004 PP ESTER. CELL P/LCK 020, 21135090005 PP ESTER, CELL PACK 025; 21135090006

PP ESTER- CELL PACK 030; 21135090007 PP ESTER, CELL PACK 035; 21135090008 PP ESTER, CELL PACK 040;

21135090009 PP ESTER. CELL PACK 045; 21135090010 PP ESTER, CELL PACK 050; 21135090011 PP ESTER, CELL PACK

055; 21135090012 PP ESTER. CELL PACK 060; 21135090013 PP ESTER, CELL PACK 070; 21135090014 PP ESTER. CELL
PACK 080- Ceil Pack Protaper Universal: 21135110001 PP ESTER CELL PACK PROTAPER F1; 21135110002 PP ESTER CELL

PACK PROTAPER F2; 21135110003 PP ESTER CELL PACK PROTAPER F3; 21135110004 PP ESTER CELL PACK PROTAPER

SR-

Tlpo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora

de inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO 1100-PIR-DFU 0073 - 21-21,205-0000 Ponta Papeis

USUArio do PRODUTO Estereis - CellPack.RevOI (PT):pdf

2312800/22-5-

12/04/2022 - 02:43

Nome Técnico Cones de Papel Absorvente Odontologico

Registro 80196880254

Processo 25351-563470/2013-12

Fabricante Legal FABRICANTE: DENTSPLY ÍND.COM. LTDA - BRASIL

Classificação de Risco I • BAIXO RISCO

Vencimento do Registro NflGENTE

Exportar para Excel Exportar para POF Voltar

ht!p5://consullas-artvisa.gov.br/#/saude/253S1S63470201312/?numeroRegistro=801Q6aa0254



Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Nome da Empresa

Detalhes do Produ^

DENTSPLY IND.COM. LTDA

CNPJ 131.116.239/0001-55

Autorização 8.01.968-8

Produto GUTAPERCHA

1) Gutapercha Acessória; 21130270001 -GT AOS 28mm R IND 0120 XF; 21130270002 -GT AOS 28mm RIND 0120
FF; 21130270003 -GT AOS 28mm R IND 0120 MF; 21130270004 -GT AOS 28mm R IND 0120 F; 21130270005-
GT AOS 28mm R IND 0120 FM; 21130270006 -GT AOS 28mm R IND 0120 M; 21130310001 -GT AOS 28mm R
SORT 0120 RS;

2) Gutapercha Pontas {ISO Calibrada): 21130200001-GT ISO CAL SORT C120 15-40; 21130200002-GT ISO CAL
SORT C120 45-80; 21130200006-GT ISO CAL SORT C120 25-30-35; 21130200007-GT ISO CAL SOB 120 25-30-
35-40; 21130210001-GT ISO CAL 0120 No15-OX 0/120; 21130210002-GT ISO CAL 0120 No20-CX C/120;
21130210003-GT ISO CAL C120 No25-CX C/120; 21130210004-GT ISO CAL 0120 No30-CX C/120; 21130210005-
GT ISO CAL C120 No35-CX 0/120; 21130210006-GT ISO CAL C120 No40-CX 0/120; 21130210007-GT ISO CAL
C120 N045-CX C/120; 21130210008-GT ISO CAL 0120 No50-CX C/120; 21130210009-GT ISO CAL 0120 No55-
OX 0/120; 21130210010-GT ISO CAL O120 N06O-CX 0/120; 21130210011-GT ISO CAL 0120 No70-CX C/120;
21130210012-GT ISO CAL 0120 No80-CX C/120;

3) Gutapercha Pontas Coloridas (ISO Calibrada Colorida); 21130020001-GT ISO COLOR INDIV 120 15;
21130020002-GT ISO COLOR INDIV 120 20; 21130020003-GT ISO COLOR INDIV 120 25; 21130020004-GT ISO
COLOR INDIV 120 30; 21130020005-GT ISO COLOR INDIV 120 35; 21130020006 -GT ISO COLOR INDIV 120 40;
21130030001 -GT ISO COLOR SORTC/120 15-40; 21130030002 -GT ISO COLOR SORT C/120 45-80:

4) Gutapercha Pontas .04; 21130350001 -GT MAILLEFER ISO 04-SORT 15-40; 21130350004 -GT MAILLEFER ISO
04 -25; 21130350005 -GT MAILLEFER ISO 04 -30; 21130350006 -GT MAILLEFER ISO 04 -35; 21130350007-GT
MAILLEFER ISO 04 -40;

5) Gutapercha Pontas .06; 21130360001 -GT MAILLEFER ISO 06-SORT 15-40; 21130360004 -GT MAILLEFER ISO
06 -25; 21130360005 -GT MAILLEFER ISO 06 -30; 21130360006 -GT MAILLEFER ISO 06 -35; 21130360007-GT
MAILLEFER ISO 06 -40;

6) Gutapercha Protaper Universal; 21130380001-GUTA PROTAPER F1; 21130380002-GüTA PROTAPER F2:
21130380003-GUTA PROTAPER F3; 21130380004-GUTA PROTAPER F1-F2-F3; 21130380005-GUTA
PROTAPER F4; 21130380006-GÜTA PROTAPER F5; 21130380007-GUTA PROTAPER F4-F5.

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

1100-PtR-ARTE 0165-lFU
Gutapercha_RevOO.pdf

4113522219-18/10/2021 10:30:27

Nome Técnico iGutla-Percha

Registro 80196880235

Processo 25351270565200919

Fabricante Legal DENTSPLY 1ND.COM. LTDA

Classincação de Risco I-MÉDIO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Impresso dia 03 de janeiro de 2023às I0h53 em nitlp://con5ullas.anvi5agav.br/api/consulla/downloadPDF/25%1270565200919'



[sem dacSos cadastrados]Situaçao

Data de Publicação [sem dados cadastrados]

impresso do 03 de janeiro de 2023 as 10fi53 em ■hHp;//cor\suilas.anvi£a.gov.br/api/consuita/dQwnioadPDF/25351270565200919



Consultas

ANViSA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Nome da Empresa

Detalhes do Produto'

DENTSPLY IND.COM. LTDA

Autorização

31.116.239/0001-55

Produto Pontas de Papel Absorventes Não-Estéreis

Pontas de papel absorvente:
21135040001 PNT PAPEL ISO INDC120 15;
21135040002 PNT PAPEL ISO IND C120 20;
21135040003 PNT PAPEL ISO IND 0120 25;
21135040004 PNT PAPEL ISO IND C120 30;
21135040005 PNT PAPEL ISO IND C120 35;
21135040006 PNT PAPEL ISO IND Cl20 40;
21135040007 PNT PAPEL ISO IND C120 45;
21135040008 PNT PAPEL ISO IND 0120 50;
21135040009 PNT PAPEL ISO IND 0120 55;
21135040010 PNT PAPEL ISO IND 0120 60;
21135040011 PNT PAPEL ISO IND 0120 70;
21135040012 PNT PAPEL ISO IND O120 80;
21135050001 PNT PAPEL ISO SORT 0120 15-40;
21135050002 PNT PAPEL ISO SORT 0120 45-80.
Pontas de papel absorvente .04;
21135070001 PP MAILLEFER ISO 04 SORT 15-40.
Pontas de papel absorvente .06:
21135080001 PP MAILLEFER ISO 06 SORT 15-4.

^íxideÀrqul^ pxpediente,'data e típcd de inclusão

ROTULAGEM OU MODELO DE
ROTULAGEM

Rótulos_80l96880253 Pontas de
Papel Absorventes N-Estérels

ÍLABEU.pdf
4550154217-17/11/2021 10:31:34

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

Rótúlos_80ig6880253 Pontas de
Papei Absonrentes N-Estéreis

ÜFUi.Ddf
4550154217-17/11/2021 10:31:34

Nome Técnico Cones de Papei Absorvente Odontologico

Registro 80196680253

Processo 25351563421201352

Fabricante Legal DENTSPLY IND.COM. LTDA

Classificação de Risco 1 - BAIXO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Situação [ssm dados cadastrados]

Data de Publicação [sem dados cadastrados]

Impresso dia 02 de março da 2023 às 09ti15 em "hllp://consultas.anvlsa.gov.br/apl/consulta/dowoloadPOF/2535l 563421201352'



Consultas

ANViSA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Detalhes do Produto'
*  -

Nome da Empresa DENTSPLY IND.COM. LTDA

CNPJ 31.116.239/0001-55

Autorí2ação !6.01.968-8

Produto Pontas de Papei Abson/entes Não-Estéreís

Pontas de papel absorvente:
21135040001 PNT PAPEL ISO IND C120 15;
21135040002 PNT PAPEL ISO IND C120 20;
21135040003 PNT PAPEL ISO IND C120 25;
21135040004 PNT PAPEL ISO IND Cl 20 30;
21135040005 PNT PAPEL ISO IND 0120 35;
21135040006 PNT PAPEL ISO IND 0120 40;
21135040007 PNT PAPEL ISO IND 0120 45;
21135040008 PNT PAPEL ISO IND O120 50;
21135040009 PNT PAPEL ISO IND 0120 55;
21135040010 PNT PAPEL ISO IND 0120 60;
21135040011 PNT PAPEL ISO IND O120 70;
21135040012 PNT PAPEL ISO IND 0120 80;
21135050001 PNT PAPEL ISO SORT 0120 15-40;
21135050002 PNT PAPEL ISO SORT 0120 45-80.
Pontas de papel absorvente .04:
21135070001 PP MAILLEFER ISO 04 SORT 15-40.
Pontas de papel absorvente .06:
21135080001 PP MAILLEFER ISO 06 SORT 15-4.

li de Arquitn» — — (Arquivos: ^*[^Iente,.dat9,e inçji^9

ROTUUGEM OU MODELO DE
ROTULAGEM

Rótulos_80196880253 Pontas de '
Papel Absorventes N-Estéreis

ÍLABELLodf
4550154217-17/11/2021 10:31:34

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

Rótutos„80196880253 Pontas de
Paciel Absorventes N-Estére!s

(íFUl.odf
4550154217 -17/11/2021 10:31:34

Nome Técnico Cones de Papel Absorvente Odontologlco

Registro 180196880253

Processo 25351583421201352

Fabricante Legal DENTSPLY IND.OOM. LTDA

Classificação de Risco I - BAIXO RISCO

Vencimento do Registro

{Situação \(sem dados cadastrados/

Data de Publicação /sem dados cadastrados}

Impressa dia 02 de março de 2033 às OghIS em ''http://corisu1tas.anvisa.gov.br/Bpi/consulta/downloadPOF/253S156342120l352'
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Detalhes do Produto l

Nome da Empresa DENTSPLY IND.COM. LTDA

CNPJ 31.116.239/0001-55

Autorização 8.01.968-8

Produto GUTAPERCHA

Modélo Prodüfo MScíIcò

1} Gutapercha Acessória: 21130270001-GT ACS 28mm R iND C120 XF; 21130270002 -GT ACS 28mm RIND Cl20
FF; 21130270003 -GT ACS 28mm R IND C120 MF; 21130270004 -GT ACS 28mm R IND C120 F; 21130270005 -
GT ACS 28mm R IND 0120 FM; 21130270006 ■GTACS28mm R IND G120 M; 21130310001 -GTACS 28mm R
SORTC120 RS:

2) Gutapercha Pontas (180 Calibrada); 21130200001 -GT 180 CAL SORT Cl 20 15-40; 21130200002-GT180 CAL
SORTC120 45-80; 21130200006-GT ISO CAL SORT C120 25-30-35; 21130200007-GT ISO CAL SOR 120 25-30-
35-40; 21130210001-GT ISO CAL C120 No15-CX C/120; 21130210002-GT ISO CAL Cl 20 No20-CX C/120;
21130210003-GT ISO CALC120 No25-CX C/120; 21130210004-GT ISO CAL C120 No30-CX C/120; 21130210005-
GT ISO CAL C120 No35-CX C/120; 21130210006-GT ISO CAL C120 No40-CX C/120; 21130210007-GT ISO CAL
Cl 20 N045-CX C/120: 21130210008-GT ISO CAL C120 No50-CX C/120; 21130210009-GT ISO CAL C120 No55-
CX c/120; 21130210010-GT ISO CAL Cl 20 N06O-CX C/120; 21130210011-GT ISO CALC120 No70-CX C/120;
21130210012-GT ISO CAL C120 N08O-CX C/120;

3) Gutapercha Pontas Coloridas (ISO Calibrada Colorida); 21130020001-GT ISO COLOR INDIV 120 15;
21130020002-GT ISO COLOR INDIV 120 20; 21130020003-GT ISO COLOR INDIV 120 25; 21130020004-GT ISO
COLOR INDIV 120 30; 21130020005-GT ISO COLOR INDIV 120 35; 21130020006 -GT ISO COLOR INDIV 120 40;
21130030001 -GT ISO COLOR SORTC/120 15-40; 21130030002 -GT ISO COLOR SORT C/120 45-80;

4) Gutapercha Pontas .04:21130350001 -GT MAILLEFER ISO 04-SORT 15-40; 21130350004-GT MAILLEFER ISO
04 -25; 21130350005 -GT MAILLEFER ISO 04 -30; 21130350006 -GT MAILLEFER ISO 04 -35; 21130350a07-GT
MAILLEFER ISO 04 -40;

5) Gutapercha Pontas .06: 21130360001 -GT MAILLEFER ISO 06-SORT 15-40; 21130360004 -GT MAILLEFER ISO
06 -25; 21130360005 -GT MAILLEFER ISO 06 -30; 21130360006 -GT MAILLEFER ISO 06 -35; 21130360007-GT
MAILLEFER ISO 06 -40;

6) Gutapercha Protaper Universal: 21130380001-GUTA PROTAPER F1; 21130380002-GÜTA PROTAPER F2;
21130380003-GUTA PROTAPER F3; 21130380004-GUTA PROTAPER F1-F2-F3; 21130380005-GUTA
PROTAPER F4; 21130380006-GUTA PROTAPER F5; 21130380007-GÜTA PROTAPER F4-F5.

^fpKiienlp, c^ta.e hoi^^deJndiui^

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO
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ANVtSA • Agência Nacional de Vigilância Sanitária

ProcA

FLS..

Rub. .

Detalhes do Produto

Nome da Empresa Identsply ind.com. ltda

ICNPJ 31.116.239/0001-55

Autorização

Produto

8.01.968-8

GUTAPERCHA

Modelo Produto Médico

1) Gutapercha Acessória: 21130270001-GT AOS 28mm R IND C120 XF; 21130270002 -GT ACS 28mm R IND C120
FF; 21130270003 -GT ACS 28mm R IND C120 MF; 21130270004 -GT ACS 28mm R IND C120 F; 21130270TO5 -
GT ACS 28mm R IND C120 FM; 21130270006 -GT ACS 28mm R IND C120 M; 21130310001 -GT ACS 28mm R
SORTC120RS;

2) Gutapercha Pontas (ISO Calibrada): 21130200001-GT ISO CAL SORT Cl 20 15-40; 21130200002-GT180 CAL
SORT Cl20 45-80; 21130200006-GT ISO CAL SORT Cl20 25-30-35; 21130200007-GT ISO CAL SOR 120 25-30-
35-40; 21130210001-GT ISO CAL C120 No15-CX C/120: 21130210002-GT ISO CAL C120 No20-CX C/120;
21130210003-GT ISO CAL C120 No25-CX C/120; 21130210004-GT ISO CAL C120 No30-CX C/120; 21130210005-
GT ISO CAL 0120 No35-CX C/120; 21130210006-GT ISO CAL C120 NO40-CX C/120; 21130210007-GT ISO CAL
C120 N045-CX C/120; 21130210008-GT ÍSO CAL 0120 No50-CX C/120; 21130210009-GT ISO CAL C120 No55-
CX C/120; 21130210010-GT ISO CAL C120 N06O-CX C/120; 21130210011-GT ISO CAL C120 No70-CX C/120;
21130210012-GT ISO CAL C120 N08O-CX C/120;

3) Gutapercha Pontas Coloridas (ISO Calibrada Colorida): 21130020001-GT ISO COLOR INDIV 120 15;
21130020002-GT ISO COLOR INDIV 120 20; 21130020003-GT ISO COLOR INDIV 120 25; 21130020004-GT ISO
COLOR INDIV 120 30; 21130020005-GT ISO COLOR INDIV 120 35; 21130020006 -GT ISO COLOR INDIV 120 40;
21130030001 -GT ISO COLOR SORTC/120 15-40; 21130030002 -GT ISO COLOR SORT C/120 45-80;

4) Gutapercha Pontas .04:21130350001 -GT MAILLEFER ISO 04-SORT 15-40; 21130350004 -GT MAILLEFER ISO
04 -25; 21130350005 -GT MAILLEFER ISO 04 -30; 21130350006 -GT MAILLEFER ISO 04 -35; 21130350007-GT
MAILLEFER 180 04-40;

5) Gutapercha Pontas .06: 21130360001 -GT MAILLEFER ISO 06-SORT 15-40; 21130360004 -GT MAILLEFER ISO
06 -25; 21130360005 -GT MAILLEFER ISO 06 -30; 21130360006 -GT MAILLEFER ISO 06 -35; 21130360007-GT
MAILLEFER ISO 06-40;

6) Gutapercha Protaper Universal: 21130380001-GUTA PROTAPER F1; 21130380002-GUTA PROTAPER F2;
21130380003-GUTA PROTAPER F3; 21130380004-GUTA PROTAPER F1-F2-F3; 21130380005-GUTA
PROTAPER F4; 21130380006-QUTA PROTAPER FS; 21130380007-GUTA PROTAPER F4-F5.

ItlpS de Arquivo:

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO iJSUÁRIO DO PRODUTO

1100-PIR-ARTE 0165-IFU
Gutapercha RevOO.pdf

E^^lente, date é

4113522219-18/10/2021 10:30:27
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Consultas

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Detalhes do Produto

Nome da Ernpresa

Autorização

Produto

IdENTSPLY IND-COM. ltda

8.01.968-8

Modelo Produto MédiM

1) Gutapercha Acessória; 21130270001-GTACS 28mm RIND C120 XF; 21130270002 -GT ACS 28mm R IND C120
FF; 21130270003 -GT ACS 28mm R IND C120 MF; 21130270004 -GT ACS 28mm R IND C120 F; 21130270005 -
GT ACS 28mm R IND C120 FM; 21130270006 -GTACS 28mm R IND C120 M; 21130310001 -GT ACS 28mm R
SORTC120 RS;

2) Gutapercha Pontas (ISO Calibrada): 21130200001 -GT ISO CAL SORT Cl 20 15-40; 21130200002-GT ISO CAL
SORTC120 45-80; 21130200006-GT ISO CAL SORT C120 25-30-35; 21130200007-GT ISO CAL SOR 120 25-30-
35-40; 21130210001-GT ISO CAL C120 NolS-CX C/120; 21130210002-GT ISO CAL C120 No20-CX C/120:
21130210003-GT ISO CAL Cl20 No25-CX C/120: 21130210004-GT ISO CAL C120 No30-CX C/120; 21130210005-
GT ISO CAL C120 No35-CX C/120; 21130210006-GT ISO CALC120 No40-CX C/120; 21130210007-GT ISO CAL
C120 N045-CX C/120; 21130210008-GT ISO CAL C120 No50-CX C/120; 21130210009-GT ISO CAL C120 No55-
CX c/120; 21130210010-GT ISO CAL Cl20 N06O-CX C/120; 21130210011-GT ISO CALC120 No70-CX C/120;
21130210012-GT ISO CAL C120 No80-CX C/120;

3) Gutapercha Pontas Coloridas (ISO Calibrada Colorida): 21130020001-GT ISO COLOR INDiV 120 15;
21130020002-GT ISO COLOR INDIV 120 20; 21130020003-GT ISO COLOR INDIV 120 25; 21130020004-GT ISO
COLOR INDIV 120 30; 21130020005-GT ISO COLOR INDIV 120 35; 21130020006 -GT ISO COLOR INDIV 120 40;
21130030001 -GT ISO COLOR SORTC/120 15-40; 21130030002 -GT ISO COLOR SORT C/120 45-80;

4) Gutapercha Pontas .04: 21130350001 -GT MAILLEFER ISO 04-SORT 15-40; 21130350004 -GT MAILLEFER ISO
04 -25; 21130350005 -GT MAILLEFER ISO 04 -30; 21130350006 -GT MAILLEFER ISO 04 -35; 211303S0007-GT
MAILLEFER ISO 04 -40;

5) Gutapercha Pontas .06: 21130360001 -GT MAILLEFER ISO 06-SORT 15-40; 21130360004 -GT MAILLEFER ISO
06 -25; 21130360005 -GT MAILLEFER ISO 06 -30; 21130360006 -GT MAILLEFER ISO 06 -35; 21130360007-GT
MAILLEFER ISO 06 -40;

6) Gutapercha Protaper Universal: 21130380001-GUTA PROTAPER F1;21130380002-GUTA PROTAPER F2:
21130380003-GUTA PROTAPER F3: 21130380004-GUTA PROTAPER F1-F2-F3; 21130380005-GUTA
PROTAPER F4; 21130380006-GUTA PROTAPER F5; 21130380007-GUTA PROTAPER F4-F5.

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

1100-PiR-ARTE 0165-IFU
Gutapercha_RevOO.pdí

Expediente, data e hora de inclusão

4113522219-18/10/2021 10:30:27

iNome Técnico iGutta-Percha

Registro 80196880235

Processo 125351270565200919

Fabricante Legal DENTSPLY IND.COM. LTDA

Classificação de Risco II-MÉDIO RISCO

Vencimento do Registro

Impresso dia 03 de Janeiro de 2023 às I0h53 em 'rit^V/consollas.anvisa.gov.br/apl/consulta/downloadPDF/2535i27056S200919'



Situação [sem dados cadaslrados]

Data de Publicação [sem dados cadastrados}

Impresso dia 03 de ianeiro de 2023 às 10h53 em ■hlip://consu«as.an«rtsa.90v.br/apl/conBulla/downloadPDF/253512705652009l9"



Consultas

ANVISA • Agência Nacional de Vigiiâncla Sanitária

Detalhes do Produto

Nome da Empresa

Autorização

Produto

DENTSPLY IND.COM. LTDA

31.116.239/0001-55

8.01.968-8

GUTAPERCHA

(Modelo Produto Médico

1) Gulapercha Acessória: 21130270001 -GT ACS 28mm R IND C120 XF; 21130270002 -GT AOS 28mm R IND C120
FF; 21130270003 -GT ACS 28mm R IND C120 MF; 21130270004 -GT AOS 28mm R IND 0120 F; 21130270005 •
GT ACS 28mm R IND Cl20 FM; 21130270006 -GT ACS 28mm R IND C120 M; 21130310001 -GT ACS 28mm R
SORTC120 RS;

2) Gulapercha Pontas {ISO Calibrada): 21130200001-GTISO CAL SORT Cl20 15-40; 21130200002-GTISO CAL
SORT C120 45-80; 21130200006-GT ISO CAL SORT Cl20 25-30-35; 21130200007-GT ISO CAL SOR 120 25-30-
35-40; 21130210001-GT ISO CAL Cl 20 No15-CX C/120; 21130210002-GT ISO CAL Cl 20 No20-CX C/120;
21130210003-GT ISO CAL C120 No25-CX C/120; 21130210004-GT ISO CAL C120 No30-CX C/120; 21130210005-
GT ISO CAL Cl 20 No35-CX C/120; 21130210006-GT ISO CAL C120 No40-CX C/120; 21130210007-GT ISO CAL
C120 N045-CX C/120; 21130210008-GT ISO CAL C120 No50-CX C/120; 21130210009-GT ISO CAL C120 No55-
CX C/120; 21130210010-GT ISO CAL C120 No60-CX C/120; 21130210011-GT ISO CAL C120 No70-CX C/120;
21130210012-GT ISO CAL C120 N08O-CX C/120;

3) Gulapercha Pontas Coloridas (ISO Calibrada Colorida): 21130020001-GT ISO COLOR INDtV 12015;
21130020002-GT ISO COLOR INDIV 120 20; 21130020003-GT ISO COLOR INDIV 120 25; 21130020004-GT ISO
COLOR INDIV 120 30; 21130020005-GT ISO COLOR INDIV 120 35; 21130020006 -GT ISO COLOR INDIV 120 40;
21130030001 -GT ISO COLOR SORTC/120 15-40:21130030002 -GTISO COLOR SORT C/120 45-80;

4) Gulapercha Pontas .04: 21130350001 -GT MAILLEFER ISO 04-SORT 15-40; 21130350004 -GT MAILLEFER ISO
04 -25; 21130350005 -GT MAILLEFER ISO 04 -30; 21130350006 -GT MAILLEFER ISO 04 -35; 21130350007-GT
MAILLEFER ISO 04 -40;

5) Gulapercha Pontas .06: 21130360001 -GT MAILLEFER ISO 06-SORT 15-40; 21130360004 -GT MAILLEFER ISO
06 -25; 21130360005 -GT MAILLEFER ISO 06 -30; 21130360006 -GT MAILLEFER ISO 06 -35; 21130360007-GT
MAILLEFER ISO 06 -40;

6) Gulapercha Prolaper Universal; 21130380001 -GUTA PROTAPER Fl; 21130380002-GUTA PROTAPER F2;
21130380003-GUTA PROTAPER F3; 21130380004-GUTA PROTAPER F1-F2-F3; 21130380005-GUTA
PROTAPER F4;21130380006-GUTA PROTAPER F5: 21130380007-GUTA PROTAPER F4-F5.

[ÊlpMtiènte, data e liora ã&ihctu^]!

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
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Resolução - ROC n° 260, de 23 de setembro de 2002
D.O.Utíe 03/10/2002
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A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que ihe confere o art. 11.
inciso ÍV, do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreta n° 3.029, de 16 de abril de 1999, em reunião
realizada em 11 de setembro de 2002,

considerando a publicação da Resolução-RDC n.° 185. de 22 de outubro 2001. que estabelece requisitos para
dispensa de registro de produtos para saúde;

considerando a necessidade de atualizar a relação de produtos dispensados de registro em substituição á Portaria
n.** 543, de 29 de outubro de 1997, da extinta Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde,
adota a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

Art. 1° Os produtos para saúde sujeitos ao cadastramento previsto no art. 3° da Resolução-RDC n." 185/01. são os
constantes da relação do Anexo 1 desta Resolução.

§ 1° ExciuI-se do disposto neste artigo os reagentes para diagnóstico de uso in-vitro.
§ 2® Os produtos referidos neste artigo e seus fornecedores ficam sujeitos ao controle previsto na legislação
sanitária aplicável.

Art. 2® Os produtos para saúde sujeitos a cadastramento. constantes do Anexo i desta Resolução, obedecem às
seguintes exigências e condições:

I. Todo produto médico enquadrado em qualquer ciasse de risco, incluindo suas partes e acessórios, deve ser
registrado na ANVISA.
il. Todo produto para saúde enquadrado em ciasse de risco li ou superior, conforme classificação de risco da
Resolução-RDC n.® 185/01, incluindo suas parles e acessórios, deve ser registrado na ANVISA.
Mi. Todo produto de interação com seres humanos, incluindo suas partes e acessórios, não contido no Anexo I
desta Resolução, deve ser registrada na ANVISA.
IV. Todos os demais produtos não enquadrados nas exigências e condições acima descritas e não contidos na
relação do Anexo I desta Resolução, não são considerados produtos para saúde, dispensando manifestação da
ANVISA para sua fabricação, importação, exportação, comercialização, exposição á venda ou entrega ao
consumo.

§ 1® Os produtos de uso ou aplicação em outras áreas que não da saúde, cujas informações apresentadas pelo
fornecedor indiquem uso médico, odontológico ou laboratorial de saúde, destinado a prevenção, diagnóstico,
tratamento ou reabilitação, são considerados produtos médicos e estão sujeitos a regisiro.
§ 2° As relações exemplificativas de produtos para saúde enquadrados na classe de risco í sujeitos a registro e os
produtos não considerados produtos para saúde, estão disponibilizadas na INTERNET e no site da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - www.anvisa.Qov.br.
§ 3® Para fins de entendimento sobre a aplicação das exigências e condições descritas neste artigo, ficam
adotadas as definições e o fluxo indicado no Anexo 11 desta Resolução.

Art. 4® Ficam sem efeito as manifestações sobre o enquadramento quanto ao registro dos produtos para saúde,
formalizadas pela ANVISA anteriormente à data de publicação desta Resolução.

§ 1® As manifestações referidas neste artigo não incluem os certificados de registro e de isenção de regisiro
emitidos pela ANVISA, os quais permanecem válidos até a data de seu vencimento.
§ 2® Os fomecedores de produtos, que anteriormente à data de publicação desta Resolução, não eram
considerados produtos para saúde e passaram a enquadrar-se nesta condição, devem protocolar na ANVISA, até
180 (cento e oitenta) dias a partir da referida data, petição de registro ou cadastramento desses produtos, na forma
da Resolução-RDC n,® 185/01, ficando autorizada sua fabricação, importação, exportação, comercialização,
exposição à venda ou entrega ao consumo, até manifestação da Agência sobre a petição.
§ 3® O fornecedor cujo produto estava registrado ou declarado isento de registro e teve seu enquadramento
alterado por esta Resolução, deverá protocolar na ANVISA, na forma da Resolução-RDC n.® 185/01:
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a) petição de cadastramento. no prazo previsto pela legislação sanitária para a revaBla^írao regisiro concedido
pela ANVISA; ou
b) petição de registro, até 6 (seis) meses antes da data de vencimento do certificado de isenção do registro
concedido pela ANVISA.

Art. 5° Para inclusão de produto para saúde em íamilia de produtos, prevista na Resolução-RDC n.° 97/00. que não
tiveram seu enquadramento alterado por esta Resolução, o fornecedor deve adequar as informações do processo
original às disposições da Resolução-ROC n." 165/01.

Parágrafo único. É vedada a inclusão de produto para saúde em familia de produtos registrados ou declarados
isentos de registro pela ANVISA, que tiveram seu enquadramento alterado por esta Resolução.

Art. 6° O produto para saúde sujeito a cadastramento, somente podará ser fabricado, Importado, comercializado,
exposto á venda ou entregue ao consumo, após manifestação da ANVISA declarando o cadastramento do produto,
excetuada a situação descrita no § 2° do artigo 4' desta Resolução.

Art. 7° Esta Resolução será atualizada sempre que informações técnicas e cientificas sobre os riscos á saúde,
decorrentes da tecnologia e uso de produtos, indicarem a necessidade de rever os enquadramentos quanto ao
registro dos produtos.

Art. 8" Fica revogada a Portaria n.° 73, de 29 de agosto de 1995, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério
da Saúde.

Art. 9° Esta Resolução de Diretoria Colegiada entrará em vigor na data de sua publicação.

GONZALO VECINA NETO

ANEXO I

REUkÇÃO DE PRODUTOS PARA SAtilDE SUJEITOS A CADASTRAMENTO

Produtos não-estéreis indicados para apoio a procedimento de
saúde

Adesivo para fixação de produtos ao corpo em procedimento de
saúde

Aparelho não Invasivo para facilitar a visualização em procedimento
"^médico

msaparelho para facilitar a visualização em procedimento odontològico
iparelho para ordenha materna

Desodorante para ostomia

Dispositivo graduado para dosagem manual de medicamentos

Qj Dispositivo para ociusâo de orifício natural do corpo em
procedimento de saúde

Qg Equipamento mecânico para deslocamento de pessoas
íncapaatadas

QQ Equipamento para digitalização, arquivo ou registro de sinais ou
Imagens médicas

1^

lEQ
ED
m
EE
m
EE

Espátula descartável

Estimulador mecânico de sinais fisiológicos para diagnóstico

Fotopolimerizador odontològico

Garrote para flebotomia

Identificador de pacientes

Marcador dermográfico



Medidor de parâmetros antropométrícos para confecção de produtos
para saúde
Mesa, cadeira, cama ou outro suporte mecânico de apoio não
essencial a procedimento médico não cirúrgico

.o Painel ou suporte com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases
para produtos médicos.

19 Processadora de filmes contendo imagens médicas
20 Projetor ou painel de ortótipos para avaiiação visual
21 Recipiente para acondicionamento de produtos médicos esterilizados
22 Roupa de cama hospitalar descartável, exceto para cirurgia
23 Serra, cisalha ou separador de gesso ortopèdico

Iproc.

FLS.

Rub.

- Produtos não-estéreis indicados para apoio a procedimento
iaboratoriai de saúde

01 Centrífuga para laboratório de saúde
02 Extrator manual de plasma por prensagem
03 Homogeinizador de sangue e seus derivados
04 incubadora para laboratório de saúde

C Produtos para educação física, embelezamento ou estética

01 ftparelho a bateria para tratamento da pele
02 Aparelho para procedimento por sucção externa
03 Brinco e dispositivo furador para sua aplicação
04 Esterilizador exclusivo de produtos para embelezamento ou estética

05 Gerador de ozônio para tratamento da pele
.g Medidor de parâmetros fisiológicos, não destinado a diagnóstico em

saúde
07 Produto para avaliação física por meio mecânico

P Partes ou acessórios não estéreis de produtos para satíde
sujeitos a cadastramento

ANEXO li

FLUXO PARA ENQUADRAMENTO DE PRODUTOS PARA SAÚDE QUANTO AO REGISTRO
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DEFINIÇÕES APLICÁVEIS AO FLUXO PARA ENQUADRAMENTO

As deRniçôes a seguir são aplicáveis exclusivamente para fins desta Resolução.

Acessório de produto para saúde: Produto fabricado exclusivamente com o propósito de integrar um produto
para saúde, outorgando ao produto uma função ou característica técnica complementar.
Fornecedor: Fabricante ou importador, conforme definido na Resolução-RDC n® 185/01.

Parte de produto para saúde: Componente fabricado exclusivamente com o propósito de integrar um produto
para saúde, sem o qual o produto é ^ncionalmente deficiente ou inoperante.

Produto de interação com seres humanos: Produto para saúde, suas partes ou acessórios, cujo uso estabelece



interação física ou fisiológica com pessoa submetida a procedimento médico ou odontoiógico, assim como produto
ativo ou invasivo de educação física, embelezamento ou estética que estabelece oritíi üs"
palofomecsdor.

Produto destinado a prevenção: Produto médico, suas partes e acessórios, cujo GètPpromciuo a'DDgí!ronça
sanitária do consumidor, paciente, operador ou terceiros envolvidos em procedims 1fai>>vrrlirn, nrinptrtilnnirn niil
laboratorial de saúde, conforme indicado peio fornecedor.

Produto destinado a tratamento ou reabilitação: Produto médico, suas partes e acessórios, cujo uso favorece a
cura ou alivio de doença ou disfunção orgânica de pessoa submetida a procedimento médico ou odontoiógico.
conforme indicado pelo fornecedor.

Produto destinado para diagnóstico: Produto médico, suas partes e acessórios, que transforma informações
obtidas do organismo de pessoa submetida a procedimento médico, odontoiógico ou laboratorial de saúde, em
dados utilizados para avaliar condição fisiológica ou ftjncional deste organismo, conforme indicado pelo fornecedor.

Produto médico: Produto para a saúde, tal como equipamento, aparelho, material, artigo ou sistema de uso ou
aplicação médica, odontológica ou laboratorial, destinado ã prevenção, diagnóstico, tratamento, reabilitação ou
anticoncepçâo e que não utiliza meio farmacolõgico. imunológico ou metabòlico para realizar sua principal função
em seres humanos, podendo entretanto ser auxiliado em suas funções por tais meios.
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Enquadramento Sanitário de Produtos para Saúde

Para fins do registro previsto na Lei n® 6.360/76 e Decreto n® 79.094/77, a legislação
sanitária separa os produtos em;

(a) produtos para saúde (correlatos) sujeitos a registro, os quais devem ser registrados
na Anvisa na forma da Resolução - RDC n" 185/01;

(b) produtos para saúde dispensados de registro, referidos no parágrafo único do Art.
35 do Decreto n® 79.094/77, os quais devem ser cadastrados na Anvisa na forma do
Art. 3® da referida Resolução; e

(c) produtos não considerados produtos para saúde, os quais não necessitam de
qualquer autorização da Anvisa para sua fabricação, importação, exportação,
comercialização, exposição á venda ou entrega ao consumo.

(d) Produtos não considerados produtos para saúde (lista abaixo) No caso de dúvidas
quanto ao enquadramento de produto não contido nas relações acima, a consulta à
Anvisa deve ser protocolada contendo as informações sobre o produto indicadas nos
itens 1.1 a 1.4 do Relatório Técnico contido no Anexo III.C do regulamento técnico
aprovado pela Resolução - RDC n° 185/01.

Os produtos para saúde sujeitos a cadastramento (PDF) referidos na alínea (b) acima
são aqueles relacionados no Anexo I da Resolução - RDC n® 260, de 23 de setembro
de 2002, a qual substituiu a Portaria n® 543/97 da extinta Secretaria da Vigilância
Sanitária do Ministério da Saúde, que relacionava os produtos isentos de registro na
Secretaria.

Os produtos contidos no Anexo I da Resolução - RDC n® 260/02, estão identificados
individualmente por nomenclatura especifica, como por exemplo "fotopolimerízador
odontológico" ou "marcador dermogràfíco", ou estão identificados como um conjunto
de produtos por uma nomenclatura geral, tal como "mesa, cadeira, cama ou outro
suporte mecânico para apoio não essencial a procedimento médico não cirúrgico", que
inclui cadeira para doação de sangue, cama para exame clinico ou leito hospitalar
mecânico, entre outros,

Conforme previsto no § 2® do Art. 2° da Resolução - RDC n° 260/02, para melhor
esclarecimento e compreensão das disposições desta Resolução, apresentamos a
seguir as relações de:

(a) Produtos para saúde de baixo risco (classe I) sujeitos a registro (PDF)

(b) Produtos não considerados produtos para saúde (PDF)

No caso de dúvidas quanto ao enquadramento de produto não contido nas relações
acima, a consulta á Anvisa deve ser protocolada contendo as informações sobre o
produto indicadas nos itens 1.1 a 1.4 do Relatório Técnico contido no Anexo III.C do
regulamento técnico aprovado pela Resolução - RDC n® 185/01, esclarecidos no
"Manual do Usuário da RDC 185" (PDF), disponibilizado neste portai.

RELAÇÃO DE PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE
(Lista Exemplifícativa - versão 2.0, abríl/2014).



À ProâUtos utiUzados na avallaçãb, élàboração, fabricação, ou pi
produtos

Proc.l

FLS..

Rub..

01 Amalgamador odontológico
02 Equipamento para confecção de próteses
03 Equipamento para elaboração de lentes para óculos
04 Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos
05 Leitora de código de barras
06 Máquina para fabricação de comprimidos
07 Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não
entrem em contato com paciente.
08 Medidor para avaliação de lentes (lensõmetro) ou de armações de óculos
09 Seladora de embalagens de produtos para saúde

B;Produtos para apoio da atividade laboratorial geral

01 Afladorde navalhas para micrótomo
02 Agitador de soluções
03 Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados
04 Água destilada O
5 Alça de platina para microbiologia
06 Analisador de água
07 Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas
08 Analisador de tamanho de partículas
09 Aparelho de KarI Fisher, exceto indicado para diagnóstico em saúde
10 Aparelho para análise de alimentos
11 Aparelho para determinação da friabilidade de amostras
12 Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico em saúde
13 Aparelho para teste pirogênico em cobaias
14 Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água
para uso em hemodiálise.
15 Aquecedor para laboratório
16 Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório
17 Auíoclave, exceto para esterilização de produtos médicos
18 Balança para laboratório
19 Banho maria, exceto para implantes e bolsas de sangue.
20 Caíorimetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
21 Câmara anaeróbica

22 Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex: capela
para manipulação de órgãos e tecidos para transplante).
22.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou
quimioterápicos
23 Centrífuga, exceto indicada para laboratório de saúde
24 Chuveiro e lava-olhos de emergência
25 Colorimetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
26 Condutivlmetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
27 Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico em saúde
28 Contador de partículas atômicas, exceto indicado para diagnóstico em saúde
29 Coradorde lâminas para microscopia, exceto Indicado para uso em laboratório
clinico

30 Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto Indicado para
diagnóstico em saúde.
31 Criostato

32 Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico em saúde
33 Cronômetro p/ medição de tempo de reações.
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34 Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde [Rub. ^
35 Digestor 36 Díluidor de amostras
37 Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos)
38 Dispensador de parafina para histologia
39 Dispositivo para abertura ou vedação de artigos
40 Equipamento para gerenciamento de amostras
41 Equipamento de proteção individual para uso exciusivo em iaboratõrios.
42 Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
43 Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
44 Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para
embelezamento ou estética

45 Evaporador centrifugo a vácuo
46 Fermentador de culturas

47 Filtro para soluções
48 Forno mufía

49 Fotômetro de chama, exceto indicado para diagnóstico em saúde
50 Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus denvados
51 impressora de cassetes e lâminas de vidro.
52 incubadora, exceto indicada para laboratório de saúde
53 indicador de velocidade de sedimentação de soluções
54 indicador fisico, químico ou biológico, exceto destinado a diagnóstico em saúde
55 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de
produtos médicos, lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios imunológicos.
56 Leitora de fiuorescéncia. exceto indicada para diagnóstico em saúde
57 Lenço para assepsia da pele
58 Liofiiizador
59 Luximetro

60 Medidor de 02 dissolvido em amostras

61 Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico em saúde
62 Medidor do ponto de fusão
63 Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico
64 Micrótomo para histologia
65 Mobiliário para laboratório
66 Moinho de amostras sólidas

67 Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico em saúde
68 Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
69 Pipeta automática
70 Pipeta ou micropipeta manual
71 Porta algodão
72 Porta papeleta
73 Processador de DNA, exceto indicado para diagnóstico em saúde
74 Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em laboratório
clinico

75 Produto para teste de soluções de aplicação não diagnostica
76 Radiômetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia
77 Recipiente para coleta de resíduos orgânicos para análise
78 Refratômetro, exceto Indicado para diagnóstico em saúde
79 Seiadora de embalagem de artigos para iaboratõrios
80 Suporte para artigos de laboratório
81 Temporizador
82 Titulador

83 Viscosimetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde

C Produtos utíUzados para apoio ou infíra-estrutura hospitalar
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01 Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambientai l^b. ^
01.1 - Condicionadores de ar
01.2 - Purificador de ar

01.3 - Esterilizador de ar

01.4 - Umidificador de ar

02 Balde

03 Bandeja, exceto para esterilização
04 Barreira para separação de ambientes
04.1 Biombo

05 Bomba a vácuo

06 Caldeira

07 Centrai de ar comprimido
08 Centrai de gases medicinais
09 Centrai de vácuo

10 Compressor de ar
11 Concentrador de 02, exceto de uso pessoal
12 Cortador de isopor para confecção de moldes
13 Dispositivo para abertura de produtos médicos
14 Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos
14.1 - Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e
instrumentais para procedimentos médicos), exceto quando possuir painel com
conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos médicos.
15 Equipamentos para Lavanderia
16 Escada para paciente, exceto indicada para terapia
17 Escova para limpeza de produtos em gerai
18 Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano
19 Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no locai de procedimento
em saúde 20 Fogão para preparação de alimentos
21 Ge! para absorção de resíduos orgânicos
22 Geladeira e Freezer de uso gerai (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas
de sangue, tecidos e órgãos)
23 Gerador de vapor
24 Incinerador de resíduos hospitalares
25 Indicador físico, químico ou biológico, exceto destinado a diagnóstico em saúde
26 Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico
ou odontoiógico.
26.1 - Mocho Odontoiógico ou cirúrgico.
26.2 - Cadeiras de espera
26.3 - Móveis para consultório/clinicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes).
26.4 - Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico)
26.5 - Mesa de cabeceira

26.6 - Mesa para Necrópsia
27 Negatoscópio
28 Papei higiênico
29 Pia hospitalar
30 Protetor auricular de ruídos

31 Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em
hemodiáiise. 32 Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos
33 Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em gerai
34 Registrador de temperatura ou umidade ambientai (termohidrógrafo)
35 Roupa de cama, exceto de uso hospitalar descartável
36 Secador de ar medicinal

37 Seiadora de embalagens de produtos médicos
38 Sistema de comunicação hospitalar
39 Sistema de sinalização hospitalar
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D Produtos para didática ou treinamento médico lPfoc.W:__ .-p
FLS._

01 Manequim para treinamento médico [Rub^^_—=í^í=
02 Modelo de Órgão para ensino
03 Simulador de funções fisiológicas para ensino

E Produtos para prevenção da saúde coletiva

01 Armadilha para desinfestação
02 Bomba para dedetização
03 Instrumento para eliminação de parasitas e insetos.
04 Recipiente para acondicionamento de cadáveres.

F Produtos para condicionamento físico ou prátíca esportiva

01 Barra para ginástica
02 Bola

03 Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso
em prática desportiva e competições.
04 Cronômetro

04.1 Relógio para treinamento
05 Dardo

06 Dilatador nasal adesivo

07 Disco

08 Equipamentos passivos para condicionamento físico
08.1 - Bicicleta ergométríca. (exceto Indicadas para diagnóstico médico)
08.2 - Halteres 08.3 - Estações de Musculação
08.4 - Remadores

08.5 - Aparelho para abdominais
09 Esteira ergométríca (exceto indicadas para diagnóstico médico)
10 Mesa ou cadeira para massagem

11 Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto
eletroestimuladores musculares e câmaras de bronzeamento)
12 Podômetro (contador de passos/distância percorrida)
13 Protetor não ortopédico de partes do corpo
14 Tablado (exceto para fisioterapia)
15 Vara para salto

6 Produtos de uso pessoal ou doméstico

01 Absorvente higiênico
02 Alicate para cortar unhas
03 Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental
03.1 - Condicionadores de ar

03.2 - Purificador de ar

03.3 - Esterilizador de ar

03.4 - Umidificador de ar

04 Balanças 05 Barbeador
06 Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico
07 Chupeta
08 Escova odontològica

09 Escova para cabelos
10 Esponja para limpeza de pele
11 Fio dental



12 Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúm^g " " ̂
13 Lente para ampliar escalas
14 Limpador de língua ' —
15 Mamadelra e bico

16 Mantas e cobertores sem Indicação terapêutica.
17 Massageador de gengiva
20 Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões, etc) Sem
Indicações Terapêuticas.
21 Mordedor para lactentes
22 Óculos para presblopla
23 Passador de fio dental

24 Produto para estimulaçâo sexual
25 Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde
26 Purificador de água
27 Sauna

28 Secador e escova de cabelos

PEDREIRAS/MA _
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H Produtos de uso geral utilizados como partes ou acessórios de produtos para
saúde

01 Câmera fotográfica de uso gerai
02 Equipamento de informática de uso gerai
03 Filme fotográfico comum de uso geral
04 Fixador ou revelador de filmes

05 Gravador de imagens
06 Impressora
07 Monitor de vídeo

08 Óleo lubrificante
09 Papel termo-senslvel, exceto indicado para registro de sinais ou imagens médicas

I Partes e >4cessórfos para produtos não considerados produtos para saúde

htto://www.anvlsa.Qov.br/Drodutosaude/enQuadramento/nao considerado.Ddí



Nome da Empresa

CNPJ

Autorização

Produto

Detalhes do Produto "m

SOUZA & LEONAROl LTDA

07.707.681/0001-71

8.04.420-2

CUNHA CERVICAL DE MADEIRA EM PENTE OU SEPARADA

Modelo Produto Medico

Cunha Cervical de Madeira em Pente • Embalagem com 04 pentes de 21 unidades cada

Cunha Genical Separada de Madeira - Embalagem com 100 unidades.

Tipo' 'dr Mqvírvol

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

Arte Cunha incoIor.jpg

Arte Cunha sortida.lpg

Arte Cunha amarela.jpg

Cunha Madeira.jpg

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Cunha Odontoiogica

80442020020

25351613692201061

SOUZA & LEONARDI LTDA

Classificação de Risco 1 - BAIXO RISCO

Vencimento do Registro IVIGENTE

Situação [sem dados cadastrados]

Expediente, data e hora de inclusa^

4345805228 - 27/06/2022 13:26:52

4345805228 - 27/06/2022 13:26:52

4345805228 • 27/06/2022 13:26:51

4345805228 - 27/06/2022 13:26:51

Data de Publicação \[sem dados cadastrados]

Impresso dia 20 de março de 2023 às 16h43 em ''hnp://consultas.anvlsa.gov.br/apl/consulta^dovvnloedPDF/25351613692201061'
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Consultas

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Iproci

Wus.
iRUb.

Nome da Empresa

Detalhes do Produto

IBIODINAMÍCA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA

CNPJ

Autorização

I Produto

84.833.888/0001-33

1.02.985-5

ALVEOLEX

Modelo Produto Médico

[sem fiados cadastrados]

lente, data e hora de inclusão

'^^™U^UAR?0 DO PROD^O^^'" Instruções de Uso - Alveolex.pdf 0470898224 - 07/02/202215:34:40

Nome Técnico Pasta P/Tratamento e Prevenção de Aiveoliles

Registro 10298550052

I Processo 25351105547200483

Fabricante Legal

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

BIODINAMíCA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA

IV-MÁXIMO RISCO

Situação /sem dados cadastrados]

Data de Publicação /sem dedos cadastrados]

Impresso dia 30 de novembro de 2022 às iBhIS em 'hiip://consullas.anvlsa.gcv.br/api/consultardownloadPOF/253Sl 105547200463'
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ANVISA
I r* AgéncU Naüonal de VIglUncia SanNáila
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NOTA TÉCNICA N2 218/2020/SEI/GEMAT/6GTPS/DIRE3/ANVISA

Processo nS 25351.932264/2020-27

Atualização da lista de produtos não reguiados pela
G6TPS.

Essa Gerência de Tecnologia de Materiais de Uso em Saúde - GEMAT avaliou a necessidade
de atualização da lista de produtos não reguiados pela Gerência-Geral de Tecnologia de Produtos para
Saúde (GGTPS) considerando que alguns produtos atualmente notificados/cadastrados não se enquadram
no conceito de produto médico estabelecido pela RDC n® 185/2001. Além disso, em virtude de constantes
questionamentos sobre enquadramento, foram identificados outros produtos a serem incluídos nesta lista.

De acordo com a Resolução RDC n^ 185, de 2001, produto médico é produto para saúde, tal
como equipamento, aparelho, material, artigo ou sistema de uso ou aplicação médica, odontológica ou
laboratorial, destinado à prevenção, diagnóstico, tratamento, reabilitação ou anticoncepção e que não
utiliza meio farmacológico, imunológico ou metabólico para realizar sua principal função em seres
humanos, podendo entretanto ser auxiliado em suas funções por tais meios.

Alguns destes produtos constavam na relação de produtos para saúde de baixo risco (classe
I) sujeitos a registro, anexa à Resolução RDC nS 260, de 2002, que estabelecia critérios para cadastramento
de produtos para saúde, Os produtos que constavam nesta lista e não se enquadram na definição de
produto médico são:

itens: 18 - embalagem para esterilização de produtos médicos; 35 • produto para coleta ou
inutilização de perfurocortantes; 38 - saco para coleta de resíduos hospitalares.

Outros produtos constam na relação de produtos para saúde sujeitos a cadastramento,
anexa à Resolução RDC nS 206, de 2002, que estabelecia critérios para cadastramento de produtos para
saúde. Os produtos que constavam nesta lista e não se enquadram da definição de produto médico são:

Item "A" Produtos não-estéreis indicados para apoio a procedimentos de saúde: subitens 14

- identificador de pacientes; 21 - recipiente para acondicionamento de produtos médicos (21.1 - bandeja
para esterilização e 21.2 - tambor ou container para esterilização); 22 - roupa de cama hospitalar
descartável.

Ainda, alguns produtos constavam como exceção de itens na "Relação exemplificativa de
produtos não considerados produtos para saúde". São estes:

item "C" Produtos utilizados para apoio ou infraestrutura hospitalar: subitem 32 - roupa de
cama, exceto de uso hospitalar descartável.

Item "H" Produtos de uso geral utilizados como partes ou acessórios de produtos para
saúde, subitem 09 - papel termos-sensível, exceto indicado para registro de sinais ou imagens médicas.

Até o momento os produtos em questão estavam sendo regularizados junto à GGTPS tendo
em vista que constavam nestas relações, anexas à Resolução RDC n^ 260, de 2002, que estabelecia
critérios para cadastramento de produtos para saúde.

Ocorre que a RDC nS 250, de 2002, foi revogada pela Resolução RDC n2 24, de 2009, que,
por sua vez, foi revisada posteriormente e então revogada pela Resolução RDC nS 40, de 2015.

Portanto, considerando que a RDC n^ 260, de 2002, não esta vigente e considerando ainda
que os produtos não se enquadram na definição de produto médico, essa gerência se manifesta sobre a
dispensa de regularização desses produtos junto à GGTPS e comunica que aqueles já regularizados serão
cancelados.

Assim sendo, serão incluídos na lista:

• Absorvente higiênico / coletor menstrual;

ht^s://sei.an\risa.gov.br/sei/controlador.php?acao=(locumentoJmpniDir_web8Lacao_origerTFafvore_visualizar&ic)_documento=l34l930&infra.sis... 1/3
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• Alicate e tesoura para cortar unhas;
(  PEDREIRAS/MA ~

• Almofadas para cadeiras de rodas, exceto para prevenção de úlcerás; 03030(^1/202 ̂
Pi.fi.

• Almotolia; Rub. i-

• Babador de uso odontoiógico;

• Bandejas / Caixas / Estojos, inclusive para esterilização (Etiquetas para identificação de caixas/racks);

• Caneta para marcação cirúrgica:

• Capa para colchão, poltronas e travesseiros;

• Capa para Equipamentos;

• Comadre/ cuba rim/ papagaio/ escarradeira;

• Dispositivo destruidor e inutilizador de produto médico / contador (agulhas, bisturis entre outros);

• Dispositivo para abertura de frasco ampola;

• Embalagem para esterilização de produtos médicos;

• Embalagens para transporte e armazenamento de órgãos;

• Gesso para confecção de modelo odontoiógico;

• Hamper (recipiente para acondicionamento de roupa hospitalar) e saco para hamper;

• Lacres, tapetes, suportes, escovas para limpeza de instrumentais

• Lona /dispositivo/campo para transferência de paciente;

• Luvas sem indicação de uso em saúde;

• Papel higiênico/papei toalha;

• Papel termos-sensível para registro de sinais ou imagens médicas;

• Produto destinado à limpeza de lentes de óculos;

• Produto para coleta ou inutilização de materiais perfurocoriantes;

• Prótese mamária externa e sutiã para suporte da prótese;

• Protetor de mamilo;

• Pulseiras de identificação de pacientes (incluindo pulseiras mãe-filho) e de classificação de risco,
placas e outros produtos para tal finalidade;

• Réguá endodônlica para medição de limas;

• Restritores utilizados na contenção do paciente;

• Roupa de cama hospitalar descartável;

• Saco para coleta de resíduos hospitalares;

• Sacos para óbito/ sacos para cadáver;

hnps://sel.ar)visa.gov.br/seiroontrolBdor.pKp?acao=dacumentoJinprímir_Vi«b&acao_origem=srvore_vl3U8ljzar&íd..dot»jm^to°1341930&infra_sis... 213
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Saltos orlopédicos;

Top matemal, Sling.

Por fim, informa-se que a lista atualizada de produtos não regulados pela GGTPS encontra-

se disponível para consulta no seguinte endereço do portal eletrônico da Anvisa:
http://port3l.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/produtos-nao-regulados.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Silva Moura, Gerente de Tecnologia de Materiais

Ç0|l CX de Uso em Saúde Substituto(a), em 09/10/2020, às 08:12, conforme horário oficial de Brasília, com
SifSnkí fundamento no art. 62, § 1®, do Decreto ns 8.539, de 8 de outubro de 2015

'' http://www.planalto.eov.br/ccivil 03/ Ato2Q15-2018/201S/Decreto/08S39.htm.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Rodrigues Pereira, Gerente-Geral de Tecnologia

S6I! 1^ Produtos para Saúde, em 09/10/2020, ás 10:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 69, § 19, do Decreto n® 8.539, de 8 de outubro de 2015

^ httD://www.Dlanalto.gov.br/ccivil 03/ Ato201S-2Q18/201S/Decreto/D8539.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httDs://s

informando o código verificador 1191682 e o código CRC DE62B84D.

Referência: Processo n» 25351.932264/2020-27 SEI nB 1191682

tittps;//sei.anvis8.gov.br/5ei/control8dor.php?acao=clocumento_ímpr1mv.web8iaGao_oi1gem-arvore_visua]izar&ld_documentoa1341930&lnfia^sls... 3/3



Consultas

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

P60REIRAS/MA

PfOe.e^<Xl /202 2>
asa

Detalhes do Produto

Nome da Empresa 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LIDA

ICNPJ 02.543.673/0001-13

Autorização 8.06.769-2

Produto ESCOVA DE ROBtNSON

Modelo Produto Médico

Escova para profilaxia cênica com cerdas pretas

Escova para profilaxia mini reta com cerdas brancas

Escova para profilaxia reta com cerdas brancas

Escova para profilaxia cônlca com cerdas brancas

Escova para profilaxia mini reta com cerdas pretas

Escova para profilaxia reta com cerdas pretas

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

Expediente, data e hora de inclus^

'''"pobSn °°Rev:ol'dõcx 3817078218 - 27/OS/2021 15:23:48

Nome Técnico Escova Odontologíca Para Profilaxia

Registro 80676920009

Processo 25351678734201060

Fabricante Legal 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Classificação de Risco II - MEDlO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Situação I [sem dados cadastrados]

Data de Publicação I [sem dados cadastrados/

Impresso dia 26 da dezembro de 2022 às 17h06 om 'http://consultas.anvisa.gov.br/api/consul(a/downloadPDF/2535167S73420l060'



Consultas

ANVtSA • Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Proc.UÜ
FLS.

Rub

PEOREIRAS/MA _

.Q30SOO! /Z02^

Detalhes do Produto

Nome da Empresa ANGELUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S/A

CNPJ 00.257,992/0001-37

Autorização 1.03.494-5

Produto LIMAS ENOODO^^'IGAS EM AÇO INOX ANGELUS

Modelo Produto Médico

Alargadores

Condensadores digitais

Extirpa Nervos

Limas Hesdtroen série especial/ primeira série/ segunda série/ terceira série

Limas intermedium

Umas K série especial / primeira série/ segunda série/terceira série

_ Tipo de Arqülvo_

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO BULA ANViSA .docx

Expedlentei data e hora de Inclusão

3932110218-05/10/2021 16:16:37

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante L^gal

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Situação

Data de Publicação

Limas Para Odontologia

10349450062

25351141522201154

ANGELUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S/A

II • MÉDIO RISCO

VIGENTE

[sem dados cadastrados}

(sem dados cadastrados}

Impresso dia 16 de dezembro de 2022 às I6h40em "hilp://eonsullas.anvisa.9ov.br/api/consiillardownioadPDP/2535ll4152220l154"
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ANViSA • Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Nome da Empresa

CNPJ

Detalhes do Produto

ANGELUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGíCOS S/A

00.257.992/0001-37

Autonzaçao 1.03.494-5

Produto LIMAS ENDODONTICAS EM AÇO INOX ANGELUS

Alargadores

Condensadores digitais

Extirpa Nervos

Umas Hesdtfoen série especial/ primeira série/ segunda série/ terceira série

Umas Intermedium

Umas K série especial / primeira série/ segunda série/terceira série

Tipo de Arquivoc

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

BULA ANVISA .docx

Expediente, data e hora de Inclusão

3932110218-05/10/2021 16:16:37

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Situação

Data de Publicação

Umas Para Odontologia

10349450062

25351141522201154

ANGELUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGíCOS S/A

II • MÉDIO RISCO

VIGENTE

[sem dados cadastrados]

[sem dados cadastrados]

Impresso dia 16 de dezembro de 2022 às I6h40 em 'hnp://consulias.amrisa.gov.brrapl/consullardown)oadPOF/2535l 1415222011S4*
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Nome da Empresa

Detalhes do Produto

ACE INDUSTRIA E COMERCIO LIDA

Autorização

02.400.787/0001-04

Produto SEDA TRANÇADA PRETA COM AGULHA SUPERO - FIO DE SUTURA

S034CT17S; S044CT17S; S034MT17S; S044MT17S; SG27CR30S; SG37CR30S: SG07CR30S; SP54CT19S:
SP44CT19S: SP34CT19S: 3SP37CT30S; SP44MT15S; SP54CR20S: SP47CR20S: SP37CR20S: SP27CR20S;
SP34MT20S: SP84(2)QE06S: SP64(2)CE06S: SP74(2)CE06S; SP83(2)ME07S; SP44CR13S: SP44CT13S,

Típpáf-ifeayí)

INSTRUÇÕES OE USO OU MANUAL Instrução_de_Uso - _SEDA COM «=7400001-, iz/io/on^i nQ A'i.u
DO USUÁRIO DO PRODUTO AGULHA SUPERO - ACE.pdf 6574833213 - 14/12/2021 09.43.54

Nome Técnico Fio de Sutura

Registro 10378330020

Processo 25351489524200844

Fabricante Legal ACE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Classificação de Risco II ■ MÉDIO RISCO

Vencimento do Registro

Situação /sem dados cadasicadosj

Data de Publicação [sem dados cadastradasj

impresso dia 28 de dezembro de 2022 às 17h11 em 'hnp://consuHas.anvlsa.gov,br/apííconsulta/dowfitoadPDF/2S351489524200844*



Consultas

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Nome da Empresa ACÊ INDUSTRIA E COMERCIO LIDA

PBDR6IRAS/MA

P»roe. CO(Í^jt202 3
FL8>

02.400.787/0001-04

Autorização 1.03.783-3

Produto NYLON MONO FILAMENTO PRETO TECHNO FIO - FIO DE SUTURA

NYLON MONO FILAMENTO PRETO TECHNO FIO - FIO DE SLITURA COM AGULHA CÓDIGOS
NY54CT16/NY64CT16/NY24CT20/NY34CT20/NY44CT20/NY54CT20/NY64CT20/NY34CT24/NY44CT24/NY24CT2
5/NY04CT30/NY24CT30/NY34CT30/NY44CT30/NY34MT15/NY44MT15/NY54MT15/NY64MT15/NY34MT20/NY44M
T20/NY24MT25/NY34MT25/NY44MT25/NY04CT20/NY24CT40/NY24MT20/NY54MT25/NY34MT30/NY24MT30
NY47RT60/NY37RT60/NY27RT60/3NY47RT60/3NY37RT60

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

lnstruçao_de_Uso - _nylon_
TECHNOFIO-ACE.odf

3976118214-08/10/2021 11:58:16

Nome Técnico I Fio de Sutura

Registro 110378330013

I Processo 125351030204200458

Fabricante L^al lACE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Classificação de Risco I - MÉDIO RISCO

Vencimento do Registro I VIGENTE

Situação j/sem dados cadastrados]

Data de Publicação /sem dados cadastrados]

Impresso dia 28 da dezembro de 2022 às 17h11 em ■'http://consultas;anvlsa.gov.br/api/corwulla/downtoadPDF/25351030204200458"
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Enquadramento Sanitário de Produtos para Saúde PlS. Í316
Rub.

Para fins do registro previsto na Lei n° 6.360/76 e Decreto n" 79.094/7/, a legisiaçáo
sanitária separa os produtos em;

(a) produtos para saúde (correlatos) sujeitos a registro, os quais devem ser registrados
na Anvisa na forma da Resolução - RDC n® 185/01;

(b) produtos para saúde dispensados de registro, referidos no parágrafo único do Art.
35 do Decreto n® 79.094/77, os quais devem ser cadastrados na Anvisa na forma do
Art. 3° da referida Resolução; e

(c) produtos não considerados produtos para saúde, os quais não necessitam de
qualquer autorização da Anvisa para sua fabricação, importação, exportação,
comercialização, exposição à venda ou entrega ao consumo.

(d) Produtos não considerados produtos para saúde (lista abaixo) No caso de dúvidas
quanto ao enquadramento de produto não contido nas relações acima, a consulta à
Anvisa deve ser protocolada contendo as informações sobre o produto indicadas nos
itens 1.1 a 1.4 do Relatório Técnico contido no Anexo III.C do regulamento técnico
aprovado pela Resolução - RDC n® 185/01.

Os produtos para saúde sujeitos a cadastramento (PDF) referidos na alínea (b) acima
são aqueles relacionados no Anexo I da Resolução - RDC n® 260, de 23 de setembro
de 2002, a qual substituiu a Portaria n° 543/97 da extinta Secretaria da Vigilância
Sanitária do Ministério da Saúde, que relacionava os produtos isentos de registro na
Secretaria.

Os produtos contidos no Anexo I da Resolução - RDC n® 260/02, estão identificados
individualmente por nomenclatura especifica, como por exemplo "fotopolimerizador
odonto/óg/co" ou "marcador dermográfico", ou estão identificados como um conjunto
de produtos por uma nomenclatura geral, tal como "mesa, cadeira, cama ou outro
suporte mecânico para apoio não essencial a procedimento médico não cirúrgico", que
inclui cadeira para doação de sangue, cama para exame clinico ou leito hospitalar
mecânico, entre outros.

Conforme previsto no § 2° do Art. 2° da Resolução - RDC n° 260/02, para melhor
esclarecimento e compreensão das disposições desta Resolução, apresentamos a
seguir as relações de:

(a) Produtos para saúde de baixo risco (classe I) sujeitos a registro (PDF)

(b) Produtos não considerados produtos para saúde (PDF)

No caso de dúvidas quanto ao enquadramento de produto não contido nas relações
acima, a consulta á Anvisa deve ser protocolada contendo as Informações sobre o
produto indicadas nos itens 1.1 a 1.4 do Relatório Técnico contido no Anexo III.C do
regulamento técnico aprovado pela Resolução - RDC n° 185/01, esclarecidos no
"Manual do Usuário da RDC 185" (PDF), disponibilizado neste portal.

RELAÇÃO DE PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PAR/e^SÃÚDE
(Usta Exemplifícativa - versão 2.0, abril/2014).



PBOnSlRAS/MA

A Produtos utilizados na avaliação, elaboração, fabricação, ou /rmrflrafSH
produtos

01 Amalgamador odontológico
02 Equipamento para confecção de próteses
03 Equipamento para eiaboração de lentes para óculos
04 Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos
05 Leitora de código de barras
06 Máquina para fabricação de comprimidos
07 Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não
entrem em contato com paciente.
08 Medidor para avaliação de lentes (lensômetro) ou de armações de óculos
09 Seíadora de embalagens de produtos para saúde

B Produtos para apoio de atividade laboratorial geral

01 Afiador de navalhas para micrótomo
02 Agitador de soluções
03 Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados
04 Água destilada O
5 Alça de platina para microbiologia
06 Analísador de água
07 Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas
08 Analísador de tamanho de partículas
09 Aparelho de Kari FIsher, exceto indicado para diagnóstico em saúde
10 Aparelho para análise de alimentos
11 Aparelho para determinação da friabilidade de amostras
12 Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico em saúde
13 Aparelho para teste pirogêníco em cobaias
14 Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água
para uso em hemodiálise.
15 Aquecedor para laboratório
16 Artigo de plástico ou vidro sem reagente para iaboratórío
17 Autoclave, exceto para esterilização de produtos médicos
18 Balança para laboratório
19 Banho maria, exceto para implantes e bolsas de sangue.
20 Calorimetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
21 Câmara anaeróbica

22 Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex: capela
para manipulação de órgãos e tecidos para transplante).
22.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou
quimioterápicos
23 Centrifuga, exceto indicada para laboratório de saúde
24 Chuveiro e lava-olhos de emergência
25 Colorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
26 Condutivimetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
27 Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico em saúde
28 Contador de partículas atômicas, exceto indicado para diagnóstico em saúde
29 Corador de lâminas para microscopia, exceto indicado para uso em laboratório
clinico

30 Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para
diagnóstico em saúde.
31 Criostato

32 Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico em saúde
33 Cronômetro p/ medição de tempo de reações.



PfOO.
34 Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde PtS.
35 Digestor 36 Dlluidor de amostras Rub. "A
37 Dispensador Automático {pi enchimento de frascos e tubos)
38 Dispensador de parafina para hístologia
39 Dispositivo para abertura ou vedação de artigos
40 Equipamento para gerenciamento de amostras
41 Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios;
42 Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
43 Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
44 Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para
embelezamento ou estética

45 Evaporador centrífugo a vácuo
46 Fermentador de culturas

47 Filtro para soluções
48 Forno mufla

49 Fotômetro de chama, exceto indicado para diagnóstico em saúde
50 Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados
51 Impressora de cassetes e lâminas de vidro.
52 Incubadora, exceto indicada para laboratório de saúde
53 Indicador de velocidade de sedimentação de soluções
54 Indicador físico, químico ou biológico, exceto destinado a diagnóstico em saúde
55 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de
produtos médicos, lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios imunológicos.
56 Leitora de fiuorescência, exceto indicada para diagnóstico em saúde
57 Lenço para assepsia da pele
58 Liofilizador

59 Luxímetro

60 Medidor de 02 dissolvido em amostras

61 Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico em saúde
62 Medidor do ponto de fusão
63 Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico
64 Micrótomo para histologia
65 Mobiliário para laboratório
66 Moinho de amostras sólidas

67 Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico em saúde
68 Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
69 Pipeta automática
70 Pipeta ou micropipeta manual
71 Porta algodão
72 Porta papeleta
73 Processador de DNA, exceto indicado para diagnóstico em saúde
74 Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em laboratório
clinico

75 Produto para teste de soluções de aplicação não diagnostica
76 Radiômetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia
77 Recipiente para coleta de resíduos orgânicos para anáilse
78 Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
79 Seladora de embalagem de artigos para laboratórios
80 Suporte para artigos de laboratório
81 Temporizador
82 Titulador

83 Viscosimetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde

PEOREinAS/MA

/202_

C Produtos utilizados para apoio ou infrà^hstrutura hosprtalár



PEDREI

Proc. Q3C&C0Í /:
01 Aparelho para tratamento ou acondícionamento ambiental fls,
01.1 - Condicionadores de ar Rub. .?
01.2 - Purificador de ar

01.3 - Esterilizador de ar

01.4 - Umidificador de ar

02 Balde

03 Bandeja, exceto para esterilização
04 Barreira para separação de ambientes
04.1 Biombo

05 Bomba a vácuo

06 Caldeira

07 Central de ar comprimido
08 Central de gases medicinais
09 Central de vácuo

10 Compressor de ar
11 Concentrador de 02, exceto de uso pessoal
12 Cortador de isopor para confecção de moldes
13 Dispositivo para abertura de produtos médicos
14 Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos
14.1 - Carro de emergência {transporte de medicamentos, equipamentos e
Instrumentais para procedimentos médicos), exceto quando possuir painel com
conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos médicos.
15 Equipamentos para Lavanderia
16 Escada para paciente, exceto indicada para terapia
17 Escova para limpeza de produtos em geral
18 Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicroblano
19 Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento
em saúde 20 Fogão para preparação de alimentos
21 Gel para absorção de resíduos orgânicos
22 Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas,
de sangue, tecidos e órgãos)
23 Gerador de vapor
24 incinerador de resíduos hospitalares
25 Indicador físico, químico ou biológico, exceto destinado a diagnóstico em saúde
26 Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico
ou odontológico.
26.1 - Mocho Odontológico ou cirúrgico.
26.2 - Cadeiras de espera
26.3 - Móveis para consultório/clínicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes).
26.4 - Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico)
26.5 - Mesa de cabeceira

26.6 - Mesa para Necrópsia
27 Negatoscópio
28 Papel higiênico
29 Pia hospitalar
30 Protetor auricular de ruídos

31 Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em
hemodiálise. 32 Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos
33 Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral
34 Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo)
35 Roupa de cama, exceto de uso hospitalar descartável
36 Secador de ar medicinal

37 Seladora de embalagens de produtos médicos
38 Sistema de comunicação hospitalar
39 Sistema de sinalização hospitalar



D Produtos para didática ou treinamento médico

01 Manequim para treinamento médico
02 Modelo de Órgão para ensino
03 Simulador de funções fisiológicas para ensino

£ Produtos para prevenção da saúde coletiva

01 Armadilha para desinfestaçâo
02 Bomba para dedetização
03 Instrumento para eliminação de parasitas e insetos.
04 Recipiente para acondicionamento de cadáveres.

F Produtos para condicionamento físico ou prática esportiva

PEOREJRA^MA
Pnc.Qy^CO' /202 9
PLS. i^n7

Rub.

01 Barra para ginástica
02 Bola

03 Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso
em prática desportiva e competições.
04 Cronômetro

04.1 Relógio para treinamento
05 Dardo

06 Dilatador nasal adesivo

07 Disco

08 Equipamentos passivos para condicionamento físico
08.1 - Bicicleta ergométrica. (exceto indicadas para diagnóstico médico)
08.2 - Halteres 08.3 - Estações de Musculação
08.4 - Remadores

08.5 - Aparelho para abdominais
09 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico)
10 Mesa ou cadeira para massagem
11 Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto
eletroestimuladores musculares e câmaras de bronzeamento)
12 Podômetro (contador de passos/distância percorrida)
13 Protetor não ortopédico de partes do corpo
14 Tablado (exceto para fisioterapia)
15 Vara para salto

G Produtos de uso pessoal ou doméstico

01 Absorvente higiênico
02 Alicate para cortar unhas
03 Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental
03.1 - Condicionadores de ar

03.2 - Purificador de ar

03.3 - Esterilizador de ar

03.4 - Umidificador de ar

04 Balanças 05 Barbeador
06 Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico
07 Chupeta
08 Escova odontológica
09 Escova para cabelos
10 Esponja para limpeza de pele
11 Fio dental



PfOC.

12 Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde
13 Lente para ampliar escalas
14 Limpador de língua
15 Mamadeira e bico

16 Mantas e cobertores sem indicação terapêutica.
17 Massageador de gengiva
20 Massageador muscuiar (aimofadas, cadeiras, poitronas, coichões, etc) Sem
Indicações Terapêuticas.
21 Mordedor para lactentes
22 Óculos para presblopía
23 Passador de fio dental

24 Produto para estimulação sexual
25 Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde
26 Purificador de água
27 Sauna

28 Secador e escova de cabelos

cc^^'01 ;202£

H Produtos ftso geral utilizados como partes ou acessórios de produtos para
saúde

01 Câmera fotográfica de uso geral
02 Equipamento de informática de uso gerai
03 Filme fotográfico comum de uso geral
04 Fixador ou revelador de filmes

05 Gravador de imagens
06 Impressora
07 Monitor de vídeo

08 Óleo lubrificante

09 Papel termo-sensivel, exceto indicado para registro de sinais ou imagens médicas

/ Partes e Acessórios para produtos não considerados produtos para saúde

htto://www.anvisa,Qov.br/Drodutosaude/enauadramento/naQ considerado.Pdf



Proc.

FLS.

Rub.

PÉÕReÍRÃSjMÃ _
OaOSO£l/202_à_

Enquadramento Sanitário de Produtos para Saúde

Para fins do registro previsto na Lei n" 6.360/76 e Decreto n® 79.094/77, a legislação
sanitária separa os produtos em:

(a) produtos para saúde (correlatos) sujeitos a registro, os quais devem ser registrados
na Anvisa na forma da Resolução - RDC n° 185/01;

(b) produtos para saúde dispensados de registro, referidos no parágrafo único do Art.
35 do Decreto n° 79.094/77, os quais devem ser cadastrados na Anvisa na forma do
Art. 3° da referida Resolução; e

(c) produtos não considerados produtos para saúde, os quais não necessitam de
qualquer autorização da Anvisa para sua fabricação, importação, exportação,
comercialização, exposição à venda ou entrega ao consumo.

(d) Produtos não considerados produtos para saúde (lista abaixo) No caso de dúvidas
quanto ao enquadramento de produto não contido nas relações acima, a consulta à
Anvisa deve ser protocolada contendo as informações sobre o produto indicadas nos
itens 1.1 a 1.4 do Relatório Técnico contido no Anexo ilI.C do regulamento técnico
aprovado pela Resolução - RDC n® 185/01.

Os produtos para saúde sujeitos a cadastramento (PDF) referidos na alinea (b) acima
são aqueles relacionados no Anexo I da Resolução - RDC n® 260, de 23 de setembro
de 2002, a qual substituiu a Portaria n° 543/97 da extinta Secretaria da Vigilância
Sanitária do Ministério da Saúde, que relacionava os produtos isentos de registro na
Secretaria.

Os produtos contidos no Anexo I da Resolução - RDC n° 260/02, estão Identificados
individualmente por nomenclatura específica, como por exemplo "fotopolimerizador
odontológico"ou "marcador dermográfico", ou estão Identificados como um conjunto
de produtos por uma nomenclatura geral, tal como "mesa, cadeira, cama ou outro
suporte mecânico para apoio não essencial a procedimento médico não cirúrgico", que
inclui cadeira para doação de sangue, cama para exame clinico ou leito hospitalar
mecânico, entre outros.

Conforme previsto no § 2® do Art. 2° da Resolução - RDC n® 260/02, para melhor
esclarecimento e compreensão das disposições desta Resolução, apresentamos a
seguirás relações de;

(a) Produtos para saúde de baixo risco (classe I) sujeitos a registro (PDF)

(b) Produtos não considerados produtos para saúde (PDF)

No caso de dúvidas quanto ao enquadramento de produto não contido nas relações
acima, a consulta à Anvisa deve ser protocolada contendo as informações sobre o
produto Indicadas nos itens 1.1 a 1.4 do Relatório Técnico contido no Anexo III.C do
regulamento técnico aprovado pela Resolução - RDC n® 185/01, esclarecidos no
"Manual do Usuário da RDC 185" (PDF). disponibilizado neste portal.

RELAÇÃO DE PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PÃRA SAÚPg
(Lista Exemplificatíva • versão 2.0, abríl/2014).



A Produtos utilizados na avaliação, elaboração, fabricação, ou preparação
produtos

01 Amalgamador odontológico
02 Equipamento para confecção de próteses
03 Equipamento para eiaboração de ientes para ócuios
04 Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos
05 Leitora de código de barras
06 Máquina para fabricação de comprimidos
07 Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não
entrem em contato com paciente.
08 Medidor para avaliação de ientes (iensômetro) ou de armações de óculos
09 Seladora de embalagens de produtos para saúde

B Produtos para apoio de atividade laboratorial gerai

01 Afiador de navalhas para micrótomo
02 Agitador de soluções
03 Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados
04 Água destilada O
5 AJça de platina para microbioiogia
06 Anaiisador de água
07 Anaiisador de dissolução de comprimidos e cápsulas
08 Anaiisador de tamanho de partículas
09 Aparelho de Kari Fisher, exceto indicado para diagnóstico em saúde
10 Aparelho para análise de alimentos
11 Aparelho para determinação da friabilidade de amostras
12 Aparelho para eietroforese, exceto indicado para diagnóstico em saúde
13 Aparelho para teste pirogênico em cobaias
14 Aparelho para tratamento de água. exceto os indicados para purificação de água
para uso em hemodiálise.
15 Aquecedor para laboratório
16 Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório
17 Autociave, exceto para esterilização de produtos médicos
18 Balança para laboratório
19 Banho maria, exceto para implantes e bolsas de sangue.
20 Caiorímetro. exceto indicado para diagnóstico em saúde
21 Câmara anaeróbica

22 Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex: capela
para manipulação de órgãos e tecidos para transplante).
22.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou
quimioterápicos
23 Centrifuga, exceto indicada para laboratório de saúde
24 Chuveiro e lava-oihos de emergência

25 Colorimetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
26 Condutivimetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
27 Contador de coiônias ou células, exceto indicado para diagnóstico em saúde
28 Contador de partículas atômicas, exceto indicado para diagnóstico em saúde
29 Corador de lâminas para microscopia, exceto indicado para uso em laboratório
clinico

30 Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para
diagnóstico em saúde.
31 Criostato

32 Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico em saúde
33 Cronômetro p/ medição de tempo de reações.
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34 Densitõmetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
35 Digestor 36 Diiuidor de amostras
37 Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos)
38 Dispensador de parafina para histoiogia
39 Dispositivo para abertura ou vedação de artigos
40 Equipamento para gerenciamento de amostras
41 Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios.
42 Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
43 Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
44 Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para
embelezamento ou estética

45 Evaporador centrifugo a vácuo
46 Fermentador de culturas

47 Filtro para soluções
48 Forno mufla

49 Fotômetro de chama, exceto indicado para diagnóstico em saúde
50 Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados
51 impressora de cassetes e lâminas de vidro.
52 Incubadora, exceto indicada para laboratório de saúde
53 Indicador de velocidade de sedimentação de soluções
54 Indicador fisico, químico ou biológico, exceto destinado a diagnóstico em saúde
55 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de
produtos médicos, lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios imunológicos.
56 Leitora de fiuorescència, exceto indicada para diagnóstico em saúde
57 Lenço para assepsia da pele
58 Liofilizador

59 Luximetro

60 Medidor de 02 dissolvido em amostras

61 Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico em saúde
62 Medidor do ponto de fusão
63 Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico
64 Micrótomo para histoiogia
65 Mobiliário para laboratório
66 Moinho de amostras sólidas

67 Monitor de crescimento bacleriano, exceto indicado para diagnóstico em saúde
68 Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
69 Pipeta automática
70 Pipeta ou micropipeta manual
71 Porta algodão
72 Porta papeleta
73 Processador de DNA, exceto indicado para diagnóstico em saúde
74 Processadora de tecidos para histoiogia, exceto indicado para uso em laboratório
clinico

75 Produto para teste de soluções de aplicação não diagnostica
76 Radiômetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia
77 Recipiente para coleta de resíduos orgânicos para análise
78 Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
79 Seiadora de embalagem de artigos para laboratórios
80 Suporte para artigos de laboratório
81 Temporizador
82 Titulador

83 Viscoslmetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde

C Pmdutos utilizados para apoio ou ín&a-estrutura hospitalar



01 Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental pedreiras/M>r
01.1 - Condicionadores de ar Ptoc. Q^^^jzo
01.2-Purificador de ar Pt-S..
01.3-Esterilizadcrdear I' i .■
01.4 - Umidificador de ar
02 Balde
03 Bandeja, exceto para esterilização
04 Barreira para separação de ambientes
04.1 Biombo
05 Bomba a vácuo
06 Caldeira
07 Central de ar comprimido
06 Central de gases medicinais
09 Central de vácuo
10 Compressor de ar
11 Concentrador de 02, exceto de uso pessoal
12 Cortador de isopor para confecção de moldes
13 Dispositivo para abertura de produtos médicos
14 Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos
14.1 - Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e
instrumentais para procedimentos médicos), exceto quando possuir painel com
conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos médicos.
15 Equipamentos para Lavanderia
16 Escada para paciente, exceto indicada para terapia
17 Escova para limpeza de produtos em geral
18 Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimlcrobiano
19 Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento
em saúde 20 Fogão para preparação de alimentos
21 Gel para absorção de resíduos orgânicos
22 Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas
de sangue, tecidos e órgãos]
23 Gerador de vapor
24 Incinerador de resíduos hospitalares
26 Indicador físico, químico ou biológico, exceto destinado a diagnóstico em saúde
26 Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico
ou odontológico.
26.1 - Mocho Odontológico ou cirúrgico.
26.2 - Cadeiras de espera
26.3 - Móveis para consultório/clinicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes).
26.4 - Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico)
26.5 - Mesa de cabeceira
26.6 - Mesa para Necrópsia
27 Negatoscópio
28 Papel higiênico
29 Pia hospitalar
30 Protetor auricular de ruídos
31 Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em
hemodiálise. 32 Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos
33 Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral
34 Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo)
35 Roupa de cama. exceto de uso hospitalar descartável
36 Secador de ar medicinal
37 Selâdora de embalagens de produtos médicos
38 Sistema de comunicação hospitalar
39 Sistema de sinalização hospitalar
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D Produtos para didática ou treinamento médico - i?/èó -

01 Manequim para treinamento médico
02 Modelo de Órgão para ensino
03 Simulador de funções fisiológicas para ensino

E Produtos para prevenção da saúde coletiva

01 Armadilha para desinfesíaçâo
02 Bomba para dedetização
03 Instrumento para eliminação de parasitas e Insetos.
04 Recipiente para acondiclonamento de cadáveres.

F Produtos para co/id/c/ona/nento físico ou prática esportiva

01 Barra para ginástica
02 Bola

03 Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso
em prática desportiva e competições.
04 Cronômetro

04,1 Relógio para treinamento
05 Dardo

06 Dilatador nasal adesivo

07 Disco

08 Equipamentos passivos para condicionamento físico
08.1 - Bicicleta ergométrica. (exceto indicadas para diagnóstico médico)
08.2 - Halteres 08.3 - Estações de Musculação
08.4 - Remadores

08.5 - Aparelho para abdominais
09 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico)
10 Mesa ou cadeira para massagem
11 Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto
eletroestimuladores musculares e câmaras de bronzeamento)
12 Podômetro (contador de passos/distância percorrida)
13 Protetor não ortopédico de partes do corpo
14 Tablado (exceto para fisioterapia)
15 Vara para salto

G Produtos deuso pessoal ou doméstico

01 Abson/ente higiênico
02 Alicate para cortar unhas
03 Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental
03.1 - Condicionadores de ar

03.2 - Purificador de ar

03.3 - Esterilizador de ar

03.4 - Umidificador de ar

04 Balanças 05 Barbeador
06 Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico
07 Chupeta
08 Escova odontológica
09 Escova para cabelos
10 Esponja para limpeza de pele
11 Fio dental
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12 Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde ^
13 Lente para ampliar escalas I— • ....
14 Limpador de língua
15 Mamadeira e bico

16 Mantas e cobertores sem indicação terapêutica.
17 Massageador de gengiva
20 Massageador muscular (aimofadas, cadeiras, poltronas, colchões, etc) Sem
Indicações Terapêuticas.
21 Mordedor para lactentes
22 Óculos para presbiopia
23 Passador de fio dental

24 Produto para estimuiação sexual
25 Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde
26 Purificador de água
27 Sauna

28 Secador e escova de cabelos

H Produtos de uso geral utilizados como partes ou acessórios de produtos para
saúde

01 Câmera fotográfica de uso gerai
02 Equipamento de informática de uso gerai
03 Filme fotográfico comum de uso geral
04 Fixador ou revelador de filmes

05 Gravador de imagens
06 impressora
07 Monitor de vídeo

08 Óleo lubrificante
09 Papei termo-sensivel, exceto indicado para registro de sinais ou imagens médicas

I Partes e Acessórias para produtos não considerados produtos para saúde

httD;//www.anvlsa.aov.br/Drodutosaude/enauadramenlo/nao considerado.pdf



Enquadramento Sanitário de Produtos para Saúde
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Para fins do registro previsto na Lei n® 6.360/76 e Decreto n® 79.094/77, a legislação
sanitária separa os produtos em;

(a) produtos para saúde (correiatos) sujeitos a registro, os quais devem ser registrados
na Anvisa na forma da Resolução - RDC n® 185/01;

(b) produtos para saúde dispensados de registro, referidos no parágrafo único do Art.
35 do Decreto n® 79.094/77, os quais devem ser cadastrados na Anvisa na forma do
Art. 3® da referida Resolução; e

(c) produtos não considerados produtos para saúde, os quais não necessitam de
qualquer autorização da Anvisa para sua fabricação, importação, exportação,
comercialização, exposição á venda ou entrega ao consumo.

(d) Produtos não considerados produtos para saúde (lista abaixo) No caso de dúvidas
quanto ao enquadramento de produto não contido nas relações acima, a consulta á
Anvisa deve ser protocolada contendo as informações sobre o produto Indicadas nos
itens 1.1 a 1.4 do Relatório Técnico contido no Anexo III.C do regulamento técnico
aprovado pela Resolução - RDC n® 185/01.

Os produtos para saúde sujeitos a cadastramento (PDF) referidos na alínea (b) acima
são aqueles relacionados no Anexo I da Resolução - RDC n® 260, de 23 de setembro
de 2002, a qual substituiu a Portaria n° 543/97 da extinta Secretaria da Vigilância
Sanitária do Ministério da Saúde, que relacionava os produtos Isentos de registro na
Secretaria.

Os produtos contidos no Anexo I da Resolução - RDC n® 260/02, estão identificados
individualmente por nomenclatura especifica, como por exemplo "fotopolimerizador
odontológico" ou "marcador dermográfico", ou estão identificados como um conjunto
de produtos por uma nomenclatura geral, tal como "mesa, cadeira, cama ou outro
suporte mecânico para apoio não essencial a procedimento médico não cirúrgico", que
inclui cadeira para doação de sangue, cama para exame clinico ou leito hospitalar
mecânico, entre outros.

Conforme previsto no § 2® do Art. 2® da Resolução - RDC n° 260/02, para melhor
esclarecimento e compreensão das disposições desta Resolução, apresentamos a
seguir as relações de:

(a) Produtos para saúde de baixo risco (classe 1} sujeitos a registro (PDF)

(b) Produtos não considerados produtos para saúde (PDF)

No caso de dúvidas quanto ao enquadramento de produto não contido nas relações
acima, a consulta â Anvisa deve ser protocolada contendo as informações sobre o
produto Indicadas nos itens 1.1 a 1.4 do Relatório Técnico contido no Anexo III.C do
regulamento técnico aprovado pela Resolução - RDC n° 185/01, esclarecidos no
"Manual do Usuário da RDC 185" (PDF), disponibilizado neste portal.

RELAÇÃO DE PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE
(Lista Exemplifícativa - versão 2.0, abríl/2014).



A Produtos ütílizados na avalSaçãtífefaboração, fábricação, ou preparai
produtos

01 Amalgamador odontológico
02 Equipamento para confecção de próteses
03 Equipamento para elaboração de lentes para óculos
04 Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos
05 Leitora de código de barras
06 Máquina para fabricação de comprimidos
07 Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não
entrem em contato com paciente.
08 Medidor para avaliação de lentes (lensômetro) ou de armações de óculos
09 Seladora de embalagens de produtos para saúde

B Produtospara apoio de atividade laboraíoriai geral

01 Afiador de navalhas para micrótomo
02 Agitador de soluções
03 Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados
04 Água destilada O
5 Alça de platina para mtcrobiologia
06 Analisador de água
07 Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas
08 Analisador de tamanho de partículas
09 Aparelho de KarI Fisher, exceto indicado para diagnóstico em saúde
10 Aparelho para análise de alimentos
11 Aparelho para determinação da friabilidade de amostras
12 Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico em saúde
13 Aparelho para teste pirogênico em cobaias
14 Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água
para uso em hemodiálise.
15 Aquecedor para laboratório
16 Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório
17 Autoclave, exceto para esterilização de produtos médicos
18 Balança para laboratório
19 Banho maria, exceto para implantes e bolsas de sangue.
20 Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
21 Câmara anaeróbica

22 Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex; capela
para manipulação de órgãos e tecidos para transplante).
22.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou
quimioterápicos
23 Centrífuga, exceto indicada para laboratório de saúde
24 Chuveiro e lava-olhos de emergência
25 Colorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
26 Condutivímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
27 Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico em saúde
28 Contador de partículas atômicas, exceto indicado para diagnóstico em saúde
29 Corador de lâminas para microscopia, exceto indicado para uso em laboratório
clinico

30 Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para
diagnóstico em saúde.
31 Criostato

32 Cromatógrafo. exceto indicado para diagnóstico em saúde
33 Cronômetro p/ medição de tempo de reações.
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34 Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde ^ ~
35 Digestor 36 Diíuidor de amostras
37 Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos)
38 Dispensador de parafina para histologia
39 Dispositivo para abertura ou vedação de artigos
40 Equipamento para gerenciamento de amostras
41 Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios.
42 Especlrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
43 Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
44 Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para
embelezamento ou estética

45 Evaporador centrífugo a vácuo
46 Fermentador de culturas

47 Filtro para soluções
48 Forno mufia

49 Fotômetro de chama, exceto indicado para diagnóstico em saúde
50 Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados
51 impressora de cassetes e lâminas de vidro.
52 Incubadora, exceto indicada para laboratório de saúde
53 Indicador de velocidade de sedimentação de soluções
54 Indicador físico, químico ou biológico, exceto destinado a diagnóstico em saúde
55 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de
produtos médicos, lavadoras de micropiacas e lavadoras para ensaios imunoiógícos.
56 Leitora de fiuorescência, exceto indicada para diagnóstico em saúde
57 Lenço para assepsia da pele
58 Liofiiizador

59 Luxímetro

60 Medidor de 02 dissolvido em amostras

61 Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico em saúde
62 Medidor do ponto de fusão
63 Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontolôgico
64 Micrótomo para histologia
65 Mobiliário para laboratório
66 Moinho de amostras sólidas

67 Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico em saúde
68 Osmõmetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
69 Pipeta automática
70 Pipeta ou micropipeta manual
71 Porta algodão
72 Porta papeieta
73 Processador de DNA, exceto indicado para diagnóstico em saúde
74 Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em laboratório
clinico

75 Produto para teste de soluções de aplicação não diagnóstica
76 Radiômetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia
77 Recipiente para coleta de resíduos orgânicos para análise
78 Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
79 Seiadora de embalagem de artigos para laboratórios
80 Suporte para artigos de laboratório
81 Temporizador
82 Tituiador

83 VIscosímeíro, exceto indicado para diagnóstico em saúde

Ç Produtos utilizados pára apoio ou infi^-estrutura hospitalar



01 Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental
01.1 - Condiclonadores de ar -in
01.2-Purificador de ar

01.3 - Esterilizador de ar

01.4 - Umidiíicador de ar

02 Balde

03 Bandeja, exceto para esterilização
04 Barreira para separação de ambientes
04.1 Biombo

05 Bomba a vácuo

06 Caldeira

07 Central de ar comprimido
08 Central de gases medicinais
09 Central de vácuo

10 Compressor de ar
11 Concentrador de 02, exceto de uso pessoal
12 Cortador de isopor para confecção de moldes
13 Dispositivo para abertura de produtos médicos
14 Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos
14.1 - Carro de emergência {transporte de medicamentos, equipamentos e
Instrumentais para procedimentos médicos), exceto quando possuir painel com
conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos médicos.
15 Equipamentos para Lavanderia
16 Escada para paciente, exceto indicada para terapia
17 Escova para limpeza de produtos em geral
18 Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano
19 Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento
em saúde 20 Fogão para preparação de alimentos
21 Gel para absorção de resíduos orgânicos
22 Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas
de sangue, tecidos e órgãos)
23 Gerador de vapor
24 Incinerador de resíduos hospitalares
25 Indicador físico, químico ou biológico, exceto destinado a diagnóstico em saúde
26 Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico
ou odontológico.
26.1 - Mocho Odontológico ou cirúrgico.
26.2 - Cadeiras de espera
26.3 - Móveis para consultório/clinicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes).
26.4 - Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico)
26.5 - Mesa de cabeceira

26.6 - Mesa para Necrópsia
27 Negatoscópio
28 Papel higiênico
29 Pia hospitalar
30 Protetor auricular de ruídos

31 Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em
hemodiállse. 32 Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos
33 Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral
34 Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo)
35 Roupa de cama, exceto de uso hospitalar descartável
36 Secador de ar medicinal

37 Seladora de embalagens de produtos médicos
38 Sistema de comunicação hospitalar
39 Sistema de sinalização hospitalar



Pfoe.

FLS.
Rub.

D Produtos para didática ou treinamento médico

01 Manequim para treinamento médico
02 Modelo de Órgão para ensino
03 Simulador de funções fisiológicas para ensino

E Produtos para prevenção da saúde coletiva

01 Armadilha para desinfestação
02 Bomba para dedetização
03 Instrumento para eliminação de parasitas e insetos.
04 Recipiente para acondicionamento de cadáveres.

F Produtos para condicionamento físico ou prática esportiva

01 Barra para ginástica
02 Bola

03 Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso
em prática desportiva e competições.
04 Cronômetro

04,1 Relógio para treinamento
05 Dardo

06 Diiatador nasal adesivo

07 Disco

08 Equipamentos passivos para condicionamento físico
08.1 - Bicicleta ergométrica. (exceto indicadas para diagnóstico médico)
08.2 - Haiteres 08.3 - Estações de Musculação
08.4 - Remadores

08.5 - Aparelho para abdominais
09 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico)
10 Mesa ou cadeira para massagem
11 Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto
eletroestimuiadores musculares e câmaras de bronzeamenlo)
12 Podômetro (contador de passos/distância percorrida)
13 Protetor não ortopédico de partes do corpo
14 Tablado (exceto para fisioterapia)
15 Vara para satto

6 Produtos de uso pessoa/ ou doméstico

01 Absorvente higiênico
02 Alicate para cortar unhas
03 Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambientai
03.1 - Condicionadores de ar

03.2 - Purificador de ar

03.3 - Esteriiizador de ar

03.4 - Umidificador de ar

04 Balanças 05 Barbeador
06 Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico
07 Chupeta
08 Escova odontoiógica
09 Escova para cabelos
10 Esponja para limpeza de pele
11 Fio dentai



iSiiRÃãWA

12 Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde
13 Lente para ampliar escalas ^ ''
14 Limpador de lingua 1. •
15 Mamadeira e bico

16 Mantas e cobertores sem indicação terapêutica.
17 Massageador de gengiva
20 Massageador muscular (aimofadas, cadeiras, poltronas, colchões, etc) Sem
Indicações Terapêuticas.
21 Mordedor para lactenles
22 Óculos para presblopia
23 Passadorde fio denta!

24 Produto para estimulação sexual
25 Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde
26 Purificador de água
27 Sauna

28 Secador e escova de cabelos

H Produtos de uso geral utilizados como partes ou acessórios de produtos para
saúde

01 Câmera fotográfica de uso geral
02 Equipamento de informática de uso geral
03 Filme fotográfico comum de uso geral
04 Fixador ou revelador de filmes

05 Gravador de imagens
06 Impressora
07 Monitor de video

08 Óleo lubrificante
09 Papel termo-sensível, exceto indicado para registro de sinais ou imagens médicas

/ Partes e Acessórios para produtos não considerados procfutos para saúde

htlp://wvw.anvisa.qov.br/Drodutosaude/enauadramento/nao considerado.Ddf



14/06/2023,16:55 Consultas -Agénâa Nacional de S^gilãncta Sanitária

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa SOUZA & LEONAROl LTDA

07.707.681/0001-71 Autorização 8.04.420-2

Produto FLÜORSUL GEL NEUTRO

Modelo Produto Médico

FLUORSUL GEL NEUTRO SABOR MENTA

FLUORSUL GEL NEUTRO SABOR MORANGO

FLUORSUL GEL NEUTRO SABOR TUTri-FRUlTT!

FLUORSUL GEL NEUTRO SEM SABOR

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 00 USUÁRIO DO PRODUTO neut moran.jpg 4343860/22-1 - 27/05/2022 - 09:59

INSTRUÇÕES DE USO OU MANU/tL DO USUÂWO DO PRODUTO sem ment.jpg 4343860/22-1 - 27/063022 - 09:59

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO DO PRODUTO sem tutti.jpg 4343860/22-1 - 27/063022 - 09:59

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRiO DO PRODUTO neu sem.jpg 4343860/22-1 - 27/063022 - 09:59

Nome Técnico Fluido Com Flúor de Uso Odontologico

Registro 80442020007

Processo 25351.623322/2008-38

Fabricante Legal FABRICANTE: SOUZA & LEONAROl LTDA - BRASIL

Classificação de Risco I-BAIXO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

h1tps://eonsull3s.anvisa.gov.br/#/saude/253S1623322200e38/?numeroRegistro°80442020007



Consultas

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Proc.Uc

FLS._

Rub. _

/202_L

Nome da Empresa

Detalhes do Produto:

Tecelagem Minas Rey Ltda

41.847.658/0001-10

lAütorização

Produto COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA

Compressa de Gaze Hidrófila Dr. Luvas

Compressa de Gaze Hidrófila Farmax. Todas com as seguintes dimensões: Dimensões da dobra: 7cm x 7cm ou
7.5cm X 7.5cm ou lOcm x lOcm. Dimensões aberta: 12cm (27cm. 28cm. 29cm ou 30cmi

Compressa de Gaze Hidrófila Melhormed

Compressa de Gaze Hidrófila Minasrey

Compressa de Gaze Hidrófila Ultracotton

12cm x (27cm, 28cm. 29cm ou 30cm).

13cm X (27cm, 28cm, 29cm ou 30cm)

14cm X (27cm, 28cm, 29cm ou 30cm)

15cm X (27cm, 28cm, 29cm ou 30cm)

20cm X (35cm, 36cm, 37cm, 38cm, 39cm, 40cm)

Todos os tamanhos variando entre: 9.10,11.12,13,15 ou 18 fios

Compressa de Gaze Hidrófila Ultracotton Grans

'^^DmísÍMR?0 DO PROT Compressa de Gaze Hidrófila.doçx 4418555226 -13/07/2022 10:29:55

Nome Técnico Compressas

Registro 80384550002

Processo 25351632850201038

Fabricante Legal

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Situação

Data de Publicação

Tecelagem Minas Rey Ltda

I - BAIXO RISCO

j/sem dados cac/asfradosy

[sem dados cadastrados]

Impresso dia 30 de novembro de 2022 ás I6h39 em 'http://consuítas.anvisa.gov.br/apyconsulta/downloadPDP/253S163285020103â'



Consultas

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

rs.-?®?

Detalhes do Produto

Nome da Empresa ANGELUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S/A

CNPJ 00.257.992/0001-37

Autorização 1.03.494-5

Produto Lençol de Borracha

Modêió ProdumTHéaico.

COD365 Lençol de Borracha 135mmx135mm 26 unidades

COD366 Lençol de Borracha 135mmx135mm 52 unidades

COD367 Lençol de Borracha 160mmx160mm 26 unidades

COD368 Lençol de Borracha I60mmxl60mm 36 unidades

COD3B9 Lençol de Borracha 160mnix160mm 52 unidades

Acessónos;COD 370 Amarrilho - embalagem com 24 unidades (12 PEO-12 GRD)

COD 372 Amarrilho - embalagem com 120 unidades (60 PEO - 60 GRD)

COD373 Amarrilho - embalagem com 240 unidades (120 PEO -120 GRD)

COD 371 Amarrilho - embalagem com 30 unidades (15 PEQ -15 GRD)

?npo^

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

IMAGENS DO(S) PRODUTO(S)

AniuiVóâ

BULA ANVISA .docx

Desenho técnico .docx

Expediente, data e hcMá de Inciu

2318362220 -12/04/2022 16:14:36

2318362220 -12/04/2022 16:14:36

Nome Técnico Dique de Borracha Odontologlco

Registro 10349450066

Processo 25351371236201194

Fabricante Legai

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Situação

Data de Publicação

ANGELUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S/A

I-BAIXO RISCO

VIGENTE

[sem dados cadastrados]

{sem dados cadastrados]

impresso dia 16 de março de 2023 às 10h04 em •'hItp;//consultas.antflsa.gov.br/api/con8ulla/downtoadPDF/25351371236201194'



Consultas

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Pro6.toOOTT/2025-
p.te ; í?smM
ftub.« ^

Detalhes do Produto

Nome da Empresa ANGELUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S/A

CNPJ 00.257.992/0001-37

Autorização 1.03.494-5

Produto UMAS ENDODONTÍCAS EM AÇO INOX ANGELUS

odeio Produto Médico

Alargadores

Condensadores digitais

Extirpa Nervos

Umas Hesdtroen série especial/ pnmeira série/ segunda série/ terceira série

Limas intermedium

Limas K série especial / primeira série/ segunda série/terceira série

Tipo de Arquivol

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUA^RIO DO PRODUTO

Arquivos

BULA ANVISA .docx

Expediente, data e hora de Inclusão

3932110218-05/10/2021 16:16:37

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Situação

Data de Publicação

Umas Para Odontologia

10349450062

125351141522201154

ANGELUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S/A

il - MEDiO RISCO

VIGENTE

/se/77 dados cadastrados]

[sem dedos cadastrados]

Impresso dia is de dezembro de 2022 às I6ti40 em *7ittp://consultas.anvlsa.gov.br/apl/cot75ulia/downlo8dPOF/2535t 141522201154'



Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Proc.

FLS.

Rub.

Detalhes do Produto

ANQELUS INDUSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S/ANome da Empresa

CNPJ 00.257.992/0001-37

Autorização 1.03.494-5

Produto LIMAS END0D0NT1CAS EM AÇO INOX ANGELUS

Modelo Produto Méd

Alargadores

Condensadores digitais

Extirpa Nervos

Umas Hesdtroen série especi^ primeira série/ segunda série/ terceira série

Umas intermedium

Umas K série especial / primeira série/ segunda série/terceira série

Tipo de Arquivo;lycj

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO BULA ANVISA .docx

Expediente, data e hora de inclusão

3932110218-05/10/2021 16:16:37

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Classificação de Risco

Umas Para Odontologia

10349450062

25351141522201154

ANGELUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS SM

II - MÉDIO RISCO

Vencimento do Registro 1 VIGENTE

1

Situação [sem dados cadastrados}

Data de Publicação [sem dados cadastradas}

Impresso dia ISdedezem&rode 2022às I6h40em 'hRp://consuUas.amrisa.gov.&r/api/consulta'down(oadPOF/2S35l14l5222Cll54'



Consultas

ANVISA • Agência Nacional de Vigilância Sanitária

pedreif

Proc.

FLS.

Rub

1/202^
é

- = Detalhes do Produto

Nome da Empresa ANGELUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S/A

CNPJ 00.257.992/0001-37

Autorização 1.03,494-5

Produto LIMAS ENDODONTICAS EM AÇO INOX ANGELUS

Alargadores

Condensadores digitais

Extirpa Nervos

Limas Hesdtroen série.especiai/ primeira série/ segunda série/ terceira série

Limas Intermedium '

Limas K série especial / primeira série/ segunda série/terceira série

1-^ —iTi ==T=^rB^ 1!
P; Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO BUU ANVISA .docx

Expediente, data e hora de inclusão

3932110218 - 05/10/2021 16:16:37

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Situação

Data de Publicação

Limas Para Odontologia

10349450062

25351141522201154

ANGELUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S/A

II - MÉDIO RISCO

VIGENTE

[sem dados cadastrados]

[sem dados cadastrados]

Impresso dia 16 de dezembro de 2022 às 16h40 em'http;//consultas.anvisa.gov.br/api/coruult3/downtoadPOF/2S351l4t52220llS4'



Consultas

ANViSA • Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Nome da Empresa

ICNPJ

iProc.

PLS.
|pot>.

peoreira^m'^ o
OiOòCOi I202£,

Detalhes do Produto
T

ANGELUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S/A

100.257.992/0001-37

Autorização h.03.494-5

Produto LIMAS ENDODONTICAS EM AÇO INOX ANGELUS

Alargadores

Condensadores digitais

Extirpa Nervos

Limas Hesdtroen série especial/ primeira série/ segunda série/ terceira série

Limas intermedium

Limas K série especial / primeira série/ segunda série/terceira série

Tipo de Arquivo Arquivos

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
00 USUÁRIO DO PRODUTO

BULA ANVISA .docx

Expediente, data e hora de inclusão

3932110218 - 05/10/2021 16:16:37

Nome Técnico Limas Para Odontologia

Registro 10349450062

Processo 25351141522201154

Fabricante Legai

Classificação de Risco

ANGELUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S/A

MÉDIO RISCO

Vencimento do Registro

Situação

Data de Publicação

/se/n dados cadastrados}

(sem dados cadastrados}

Impresso dia ISde dezembro de 2022 ás 16h40 em 'hnp:y/consullas.anvisa.gov.br/apl/cansu)tardownIoadPDF/25351141522201154'



Consultas

ANViSA • Agência Nacional de Vigilância Sanitária

- -

Detalhes do Produto

Nome da Empresa ANGELUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S/A

CNPJ 00,257.992/0001-37

Autorização 1.03.494-5

Produto UMAS ENDODONTICAS EM AÇO INOX ANGELUS

MoSeío prô&u!<

Alargadores

Condensadores digitais

Extirpa Nervos

Limas Hesdtroen série especial/ primeira série/ segunda série/ terceira série

Umas Intermedium

Umas K série especial / primeira série/ segunda série/terceira série

'  iipo de Arquivo: 1 Arquivos

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

BULA ANVISA .docx

íãpediente, data e hora de Inclusão
3932110218 - 05/10/2021 16:16:37

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Situação

Data de Publicação

Umas Para Odontologia

10349450062

25351141522201154

ANGELUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S/A

íl-MÉDIO RISCO

VIGENTE

[sem dados cadastrados]

[sem dados cadastrados]

Impresso dia 16 de dezembro de 2022 ãs 16b40em *hnp://consul!as.anv1sa.gov.br/apl/consulla/downloadPDF/25351141522201154'



Consultas

ANVISA • Agência Nacional de Vigilância Sanitária

■ Detalhes do Produto l"

Nome da Empresa ANGELUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S/A

CNPJ 00.257.992/0001-37

Autorização 1.03.494-5

Produto LIMAS ENDODONTIGAS EM AÇO INOX ANGELUS

Modelo Produto Médico.

Alargadores

Condensadores digitais

Extirpa Nervos

Limas Hesdtroen série especial/ primeira série/ segunda série/terceira série

Umas Intermedium

Limas K séríe especial / primeira série/ segunda série/terceira série

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

Arqulvrá

BULA ANViSA .docx

Expediente, data e hora de Inclusão

3932110218 - 05/10/2021 16:16:37

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Situação

Data de Publicação

Umas Para Odontologia

10349450062

25351141522201154

ANGELUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S/A

II-MÉDIO RISCO

VIGENTE

(sem dados cadastrados]

/sem dados cadastrados]

Impresso dia 16 de dezembro de 2022 às 16h40 em 'hnp://consullas.anvlsa.90v.br/apl/consulla/downtoadPDF/25351141522201154'



Consultas

ANVISA • Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Nome da Empre&a

Detalhes do Produto m

ANGELUSINDÜSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S/A

00.257.992/0001-37

Autorização

Produto LIMAS ENDODONTICAS EM AÇO INOX ANGELUS

Alargadores

Condensadores digitais

Extirpa Nervos

Limas Hesdtroen série especial/ primeira série/ segunda série/ terceira série

Limas Intermedium

Limas K série especial / primeira série/ segunda série/terceira série

Tipo de ArquÍvo_

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

Arquivos

BULA ANVISA ,docx

Expediente, data e hora de inclusão

3932110218 - 05/10/2021 16:16:37

Nome Técnico

Registro

Limas Para Odorrtologia

10349450062

Processo 25351141522201154

Fabricante Legal

Classíhcação de Risco

Vencimento do Registro

Situação

Data de Publicação

ANGELUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S/A

II-MÉDIORISCO

j/sem dados cadastrados]

[sem dados cadastrados]

Impresso dia 16 de dezembro de 2022 às I6h40 em 'htrp7/consultas.anvisa.gov.br/api/consulta'downloadPOFr25:fôl 141522201154'



Consultas

ANVISA • Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Iproc.
\fls.
\Rub.

Nome da Empresa

Detalhes do Produto

ANGELUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS S/A

CNPJ 00.257.992/0001-37

Autorização

I Produto LIMAS ENDODONTICAS EM AÇO INOX ANGELUS

' Modeto produto ueatco -

Alargadores

Condensadores digitais

Extirpa Nervos

Limas Hesdtroen série especial/ primeira série/ segunda série/ terceira série

Limas intermedium

Limas K série especial / primeira série/ segunda série/terceira série

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

BULA ANVISA .docx

Expediente, data e hora de inclusão

3932110218 - 05/10/2021 16:16:37

Nome Técnico Limas Para Odontologia

Registro 10349450062

I Processo 25351141522201154

Fabricante Legal ANGELUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS S/A

Classificação de Risco 11-MÉDIO RISCO

Vencimento do Registro

Situação /sem dados cadastrados]

Data de Publicação /sem dados cadastrados]

Impresso dia 16 de dezembro de 2022 ãs 18h40 em "hnp7/consulias.anvisa.gov.br/api/consulta/downloadPDF/2535i 141522201154"



Consultas

ANViSA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

pedreiras/ma „

Proc.QáÇ60^/202_^
IfLS.UÍMÍI
Rub. _ —

Nome da Empresa

CNPJ

Autorização

Produto

Detalhes do Produto

ANGELUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S/A

00.257.992/0001-37

1.03.494-5

UMAS ENOODONTICAS EM AÇO INOX ANGELUS

^ Modelo Produto
Alargadores

Condensadores digitais

Extirpa Nervos

Umas Hesdtroen série especial/ primeira série/ segunda série/ terceira s^e

Umas intermedium

Umas K série especial / primeira série/ segunda série/terceira série

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
00 USUÁRIO DO PRODUTO

Arquivos 1 Expediente, data e hora de inclusão
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lproc.Q2filÊCL/202Í
Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

FLS-__UdD<
Rub.

Detalhes do Produto

Nome da Empresa 3R - INDUSTRIA E COMERCIO EIREU

02.543.673/0001-13 Autorização 8.06.769-2

Produto PONTAS DIAMANTADAS

Modelo Produto Mãdico

10103.2068LM PONTA DIAMANTADA 2068LM; 10103.20681-MG PONTA DIAMANTADA 2068LMG; 10103,2082 PONTA

DIAMANTADA 2082; 10103.2094 PONTA DIAMANTADA 2096; 10103.2096 PONTA DIAMANTADA 2096; 0103.2096G PONTA

DIAMANTADA 2096G; 10103.2112 PONTA DIAMANTADA 2112; 10103.2113 PONTA DIAMANTADA 2113F; 10103.2121 PONTA

DIAMANTADA 2121; 10103.2128 PONTA DIAMANTADA 2128; 10103.2130 PONTA DIAMANTADA 2130; 10103.2131 PONTA

DIAMANTADA 2131; 10103.2132 PONTA DIAMANTADA 2132; 10103.2133 PONTA DIAMANTADA 2133; 10103.2133F PONTA

DIAMANTADA 2133F; 10103.2133FF PONTA DIAMANTADA 2133FF; 10103.2133G PONTA DIAMANTADA 2133G; 10103.2134

PONTA DIAMANTADA 2134; 10103.2134EC PONTA DIAMANTADA 2134EC, 10103.2134F PONTA DIAMANTADA 2134F;

10103.2134FF PONTA DIAMANTADA 2134FF; 10103.2134G PONTA DIAMANTADA 2134G; 10103.2135 PONTA DIAMANTADA

2135; 10103.2135EC PONTA DIAMANTADA 2135EC; 10103.2135F PONTA DIAMANTADA 2135F; 10103.2135FF PONTA

DIAMANTADA 2135FF; 10103.2135G PONTA DIAMANTADA 2135G: 10103.2136 PONTA DIAMANTADA 2136; 10103.2136EC

PONTA DIAMANTADA 2136EC; 10103.2136F PONTA DIAMANTADA 2136F; 10103.2136FF PONTA DIAMANTADA 2136FF;

10103.2136G PONTA DIAMANTADA 2136G; 10103.2137 PONTA DIAMANTADA 2137; 10103.2137F PONTA DIAMANTADA

2137F; 10103.2137FF PONTA DIAMANTADA 2137FF; 10103.2138 PONTA DIAMANTADA 2138; 10103.21380 PONTA

DI/VMANTADA 2138G; 10103.2143 PONTA DIAMANTADA 2141; 10103.2143G PONTA DIAMANTADA 2143: 10103.2144 PONTA

DIAMANTADA 2143G: 10103.2173 PONTA DIAMANTADA 2173; 10103.2191 PONTA DIAMANTADA 2191; 10103.2191F PONTA

DIAMANTADA 2191F; 10103.2200 PONTA DIAMANTADA 2200; 10103.2200F PONTA DIAMANTADA 2200F; 10103.2200FF

PONTA DIAMANTADA 2200FF; 10103.2200G PONTA OIMANATADA 2200G: 10103.2202 PONTA DIAMANTADA 2202;

10103.2202EC PONTA DIAMANTADA 2202EC; 10103,2202F PONTA DIAMANTADA 2202F; 1D103.2202FF PONTA

DIAMANTADA 2202FF; 101Ü3.2202G PONTA DIAMANTADA 2202G; 10103.2214 PONTA DIAMANTADA 2214; 10103.2214F

PONTA DIAMANTADA 2214F; 10103.2214FF PONTA DIAMANTADA 2214FF; 10103.2214G PONTA DIAMANTADA 2214G;

10103.2215 PONTA DIAMANTADA 2215; 10103.2215F PONTA DIAMANTADA 2215F; 10103.2215FF PONTA DIAMANTADA

2215FF; 10103.2215G POt«nA DIAMANTADA 2215G; 10103.2223 PONTA DIAMANTADA 2223; 10103.2224 PONTA

DIAMANTADA 2224; 10103.3016 PONTA DIAMANTADA 3016; 10103.3016G PONTA DIAMANTADA 3016G; 10103.3016HL

PONTA DIAMANTADA 3016HL:

10103.3017 PONTA DIAMANTADA 3017; 10103.3017G PONTA DIAMANTADA 3017G; 101Ü3.3Q17HL PONTA DIAMANTADA

3017HL; 10103.3018EC PONTA DIAMANTADA 3018EC; 10103.30iaF PONTA DIAMANTADA 3018F; 10103.3018FF PONTA

DIAMANTADA 3018FF; 10103.3018HL PONTA DIAMANTADA 3018HL; 10103.30ieHLF PONTA DIAMANTADA 3038;

10103.3038 PONTA DIAMANTADA 3038G; 10103.3049 PONTA DIAMANTADA 3049; 10103.3C49G PONTA DIAMANTADA

30490; 10103,3051 PONTA DIAMANTADA 3052; 10103,3052 PONTA DIAMANTADA 3052G. 10103.3053 PONTA DIAMANTADA

3053; 10103.3053F PONTA DIAMANTADA 3053F; 10103.3053G PONTA DIAMANTADA 3D53G; 10103.3054 PONTA

DIAMANTADA 3054; 10103.3059 PONTA DIAMANTADA 3059; 1Ü103.3068G PONTA D1AMANT/\DA 3059: 10103.3069 PONTA

DIAMANTADA 3069EC; 10ia3.3069F PONTA DIAMANTADA 3069F: 10103.3069FF PONTA DIAMANTADA 3Ü69FF;

10103.3069G PONTA DIAMANTADA 3069G; 10103.3070 PONTA DIAMANTADA 3070; 10103.3070F PONTA DIAMANTADA

3070F; 10103.30706 PONTA DIAMANTADA 3070G; 10103.3071 PONTA DIAMANTADA 3071; 10103.3071F PONTA

DIAMANTADA 3071EC; 10103.3071G PONTA DIAMANTADA 3071G, 10103.3082 PONTA DIAMANTADA 3082; 10103.3083

PONTA DIAMANTADA 3083: 10103.3097 PONTA DIAMANTADA 3097; 10103.3097EC PONTA DIAMANTADA 3097 EC;

10103.3097FF PONTA DIAMANTADA 3097FF; 10103.3098 PONTA DIAMANTADA 3098; 10103.309aEC PONTA DIAMANTADA

3098EC; 10103.3098F PONTA DIAMANTADA 309aF: 10103.3098FF PONTA DIAMANTADA 3098FF; 10103.3098G PONTA

DIAMANTADA 30980; 10103.3Ü98LM PONTA DIAMANTADA 3098LM; 10103.3098LMG PONTA DIAAflANTADA 3098LMG;

10103.3099 PONTA DIAMiiWTADA 3099; 10103.3099G PONTA DIAMANTADA 3099G; 10103.3D99LM PONTA DIAMANTADA

3099LM; 10103.3100 PONTA DIAMANTADA 3100; 10103.3100G PONTA DIAMANTADA 31000; 10103.3101 PONTA

DIAMANTADA 3101: 10103,31016 PONTA DIAMANTADA 3101G; 10103.3112 PONTA DIAMANTADA 3112; 10103.3112FF

PONTA DIAMANTADA 3112FF; 10103.3113 PONTA DIAMANTADA 3113; 10103.3113F PONTA DIAMANTADA 3113F:

10103.3113FF PONTA DIAMANTADA 3113FF: 10103.3113G PONTA DIAMANTADA 3113G; 10103.3117 PONTA DIAMANTADA

3117; 10103.3117G PONTA DIAMANTADA 3117G; 10103.3118 PONTA DIAMANTADA 3118; 1D103.3118EC PONTA

hltps://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/2S3Sli915l020136l/7numeroReglstro=80S769200lS
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DIAMANTADA 3118EC; 10103.3118F PONTA DIAMANTADA 3118F; 10103,3118FF PONTA DIAMANTAD

10103.3118G PONTA DIAMANTADA 3118G; 10103.3119 PONTA DIAMANTADA 3119; 10103.3122 PON' ̂^^MAMTADAf -
10103.3122ÊC PONTA DIAMANTADA 3122EC; 10103.3122F PONTA DIAMANTADA 3122F; 1Q1D3.3122ffVoilTft
DIAMANTADA 3122FF; 101Ü3.3122G PONTA DIAMANTADA 3122G; 10103.3127 PONTA DIAMANTADA 3127; 10103.3127F

PONTA DIAMANTADA 3127F; 10103.3127G PONTA DIAMANTADA 3127G; 10103.3131 PONTA DIAMANTADA 3131;

10103.3131 F PONTA DIAMANTADA 3131F; 10103.3131FF PONTA DIAMANTADA 3131FF; 10103.3138 PONTA DIAMANTADA

3138; 10103.3138F PONTA DIAMANTADA 3138F; 10103.3138FF PONTA DIAMANTADA 3138FF; 10103.3138G PONTA

DIAMANTADA 3138G; 10103.3139 PONTA DIAMANTADA 3139; 10103.3139F PONTA DIAMANTADA 3139F; 10103.3139FF
PONTA DIAMANTADA 3139FF; 10103.3139G PONTA DIAMANTADA 3139G; 10103.3145 PONTA DIAMANTADA 3145;

10103.314SF PONTA DIAMANTADA 3145F; 10103.3146 PONTA DIAMANTADA 3146; 10103.3148 PONTA DIAMANTADA 3148;

10103.3168 PONTA DIAMANTADA 3168; 10103.3168F PONTA DIAMANTADA 3168F; 10103.3168FF PONTA DIAMANTADA

3168FF; 10103.3168G PONTA DIAMANTADA 3168G; 10103.3193 PONTA DIAMANTADA 3193; 10103.3193G PONTA

DIAMANTADA 3193 G; 10103.3195 PONTA DIAMANTADA 3195; 10103.3195EC PONTA DIAMANTADA 3195EC; 10103.3195F

PONTA DIAMANTADA 3195F; 10103.3195FF PONTA DIAMANTADA 3195FF; 10103.3195G PONTA DIAMANTADA 3195G;

10103.3196 PONTA DIAMANTADA 3196; 10103.3197 PONTA DIAMANTADA 3197; 10103.3198 PONTA DIAMANTADA 3198;

10103.3198FF PONTA DIAMANTADA 3198G; 10103.3200 PONTA DIAMANTADA 3200; 10103.3203 PONTA DIAMANTADA

3203; 10103.3203F PONTA DIAMANTADA 3203F; 10103.3203FF PONTA DIAMANTADA 3203FF; 10103.3205 PONTA

DIAMANTADA 3205; 10103.3250F PONTA DIAMANTADA 3205F; 1Ü103.3205FF PONTA DIAMANTADA 3205FF; 10103.320SG

PONTA DIAMANTADA 3205G; 10103.3207 PONTA DIAMANTADA 3207; 10103.3207EC PONTA DIM1ANTADA 3207EC;

10103.3207F PONTA DÈMIANTADA 3207F; 10103.3213 PONTA DIAMANTADA 3213; 10103.3213G PONTA DIAMANTADA

■« 3213G; 10103.3215 PONTA DIAMANTADA 3215; 101D3.3215F PONTA DIAMANTADA 3215F; 10103.3215FF PONTA
DIAMANTADA 3215FF: 10103.3216 PONTA DIAMANTADA 3216; 10103.3216F PONTA DIAMANTADA 3216F; 101Q3.3216FF
PONTAA DI/IMANTADA3216FF; 10103.3216G PONTA DIAMANTADA 3216G; 10103.3217 PONTA DIAMANTADA 3217;
1Ü103.3217EC PONTA DIAMANTADA 3217EC; 10103.3217F PONTA DIAMANTADA 3217F; 10103.3218 PONTA DIAMANTADA
3218; 10103.3218EC PONTA DIAMANTADA 3218EC; 10103.3227 PONTA DIAMANTADA 3227; 10103.3227F PONTA
DIAMANTADA 3227F; 10103.3227FF PONTA DIAMANTADA 3227FF: 10103.3227G PONTA DIAMANTADA 3227G; 10103.3228
PONTA DIAMANTADA 3228; 101Ü3.3228F PONTA DIAMANTADA 322aF; 10103.3228FF PONTA DIAMANTADA 3228FF;
10103.3228G PONTA DIAMANTADA 3228G; 10103.3232 PONTA DIAMANTADA 3232; 10103.3232F PONTA DIAMANTADA
3232F: 1Ü103.3828G PONTA DIAMANTADA 3828G; 10103.3833 PONTA DIAMANTADA 3833; 10103.3833EC PONTA
DIAMANTADA 3833 EC; 1Q103.3833G PONTA DIAMANTADA 3833G; 10103.3834 PONTA DIAMANTADA 3834; 10103.4072
PONTA DIAMANTADA 4072; 10103.4072EC PONTA DIAMANTADA 4072EC; 10103.4072FF PONTA DIAMANTADA 4072FF;
10103.4072G PONTA DIAMANTADA4072G; 10103.4072HL PONTA DIAMANTADA 4072 HL; 10103.4083 PONTA DIAMANTADA
4083; 10103.4084 PONTA DIAMANTADA 4084; 10103.4084G PONTA DIAMANTADA 4084G: 10103.4102 PONTA DIAMANTADA
4102; 10103.4103 PONTA DIAMANTADA 4103; 10103.4103EC PONTA DIAMANTADA 4103EC; 1Ü103.4103G PONTA
DIAMANTADA 41Ü3G; 10103.4112 PONTA DIAMANTADA 4112; 1C103.4112EC PONTA DIAMANTADA4112EC; 10103.4112FF
PONTA DIAMANTADA 4112FF; 10103.4112G PONTA DIAMANTADA 4112G;

10103.4113 PONTA DIAMANTADA 4113; 10103.4113EC PONTA DIAMANTADA 4113EC; 10103.4113F PONTA DIAMANTADA
4113F;10103.4113G PONTA DIAMANTADA 4113G; 10103.4114 PONTA DIAMANTADA 4114; 10103.4114EC PONTA
DIAMANTADA 4114EC; 10103.4114F PONTA DIAMANTADA 4114F; 10103.4114G PONTA DIAMANTADA 4114G; 10103.4115
PONTA DIAM/kNTADA 4115; 10103.4115EC PONTA DIAMANTADA 4115EC; 10103.4115G PONTA DIAMANTADA 4115 G;
10103.4116 PONTA DIAMANTADA 4116; 10103.4116EC PONTA DIAMANTADA 4116EC; 1Ü103.4116G PONTA DIAMANTADA
4116G; 10103.4117 PONTA DIAMANTADA 4117; 10103.4117EC PONTA DIAMANTADA 4117EC; 10103.4117G PONTA
DIAMANTADA 4117G; 10103.4118 PONTA DIAMANTADA 4118; 10103.4123 PONTA DIAMANTADA 4123; 10103.4123G PONTA
DIAMANTADA 4123G; 10103.4124 PONTA DIAMANTADA 4124; 10103.4124F PONTA DIAMANTADA 4124F; 10103.4124G
PONTA DIAMANTADA 4124G; 10103.4130 PONTA DIAMANTADA 4130; 10103.4135 PONTA DIAMANTADA 4135; 10103.4135F
PONTA DIAMANTADA 4135F; 10103.4135FF PONTA DIAMANTADA 4135FF; 10103.4135G PONTA DIAMANTADA 413SG;
10103.4135 PONTA DIAMANTADA 4136; 10103.413SEC PONTA DIAMANTADA 4138 EC; 10103.4136F PONTA DIAMANTADA
413SF; 10103,4136FF PONTA DIAMANTADA 4136FF; 10103.4136G PONTA DIAMANTADA 4136G: 10103.4136HL PONTA
DIAMANTADA 4136HL; 10103.4137 PONTA DIAMANTADA 4137; 10103.4137EC PONTA DIAMANTADA 4137 EC; 10103.4137F
PONTA DIAMANTADA 4137F; ;10103.4137FF PONTA DIAMANTADA 4137FF; 10103.4137G PONTA DIAMANTADA 4137G;
10103.4138 PONTA DIAMANTADA 4138; 10103.4138EC PONTA DIAMANTADA 4138EC: 10103.4138F PONTA DIAMANTADA
4138F; 10103.4138FF PONTA DIAMANTADA4138FF: 10103.41380 PONTA DIAMANTADA 4138G; 10103.4141 PONTA
DIAMANTADA 4141; 10103.4142 PONTA DIAMANTADA 4142; 10103.4157 PONTA DIAMANATADA4157; 10103.4200 PONTA
DIAMANTADA 4200; 10103.4200F PONTA DIAMANTADA 4200F; 10103.4200G PONTA DIAMANTADA 42G0G; 10103.4215
PONTA DIAMANTADA 4217; 10103.4217 PONTA DIAMANTADA 4217EC; 10103.4217G PONTA DIAMANTADA 4217G:
10103.4219 PONTA DIAMANTADA 4219; 10103.4219EC PONTA DIAMANTADA 4219EC; 10103.4219F PONTA DIAMANTADA
4219F; 10103.4219G PONTA DIAMANTADA 42196; 10103.4220 PONTA DIAMANTADA 4220; 10103.4220G PONTA
DIAMANTADA 4220G; 10103.4227 PONTA DIAMANTADA 4227; 10103.4230 PONTA DIAMANTADA 4230; 10103.4230EC
PONTA DIAMANTADA 4230 EC; 10103.4230F PONTA DIAMANTADA 4230F; 10103.4248 PONTA DIAMANTADA 4248;
10103.4248F PONTA DIAMANTADA 4248F; 10103.4248FF PONTA DIAMANTADA 4248FF: 10103.5015 PONTA DIAMANTADA
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5015; 10103,5016 PONTA DIAMANTADA5016; 101Õ3,5016EC PONTA DIAMANTADA 5016EC; 10103.5^
DIAMANTADA 5016G;

10103.5017 PONTA DIAMANTADA 5017; 10103.5017EC PONTA DIAMANTADA 5017EC;

TURBO 1034, 10103.1094TG PONTA DIAMANTADA TURBO 1094; 10103,2096T PONTA DIAmÀ^^T^ TygB0=5O96;
10103,2Q9BTG PONTA DIAMANTADA TURBO 2096; 10103,2135T PONTA DIAMANTADA TÜRBà,§tò6:ToÍ03,2135TG PONTA
DIAMANTADA TURBO 2135; 10103,2136T PONTA DIAMANTADA TURBO 2136: 10103.2136TG PONTA DIAMANTADA TURBO

2136; 10103.3098T PONTA DIAMANTADA TURBO 3090; 10103.3096TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3098; 10103-3099T

PONTA DIAMANTADA TURBO 3099; 10103.3099TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3099; 10103,3100T PONTA DIAMANTADA

TURBO 3100; 10103.3100TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3100; 10103,3118T PONTA DIAMANTADA TURBO 3118;

10103,3118TF PONTA DIAMANTADA TURBO 3118; 10103,3118TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3116; 101C3,4072T PONTA

DIAMANTADA TURBO 4072; 10103,4102T PONTA DIAMANTADA TURBO 4102; 10103,4102TG PONTA DIAMANTADA TURBO

4102; 10103,4103T PONTA DIAMANTADA TURBO 4103; 10103.4103TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4103; 10103.4124T

PONTA DIAMANTADA TURBO 4124; 10103.4124TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4124; 10103.4138T PONTA DIAMANTADA

TURBO 4138; 10103.4133TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4138; 10103,4219T PONTA DIAMANTADA TURBO 4219;

10103,4219TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4219; 10103.4230T PONTA DIAMANTADA TURBO 4230; 10103.4230TF PONTA

DIAMANTADA TURBO 4230; 10103.4230TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4230; 0103.5017 T PONTA DIAMANTADA TURBO

5017; 10103,5017 TG PONTA DIAMANTADA TURBO 6017, 10103,PM1 PONTA DIAMANTADA PM1; 10103,PM3 PONTA

DIAMANTADA PM3; 10102.PM3F PONTA DIAMANTADA PM3; 10103,PM6 PONTA DIAMANTADA PM6; 10103.PM7 PONTA

DIAMANTADA PM7; 10103.PM19 PONTA DIAMANTADA PM19; 10103.PM20 PONTA DIAMANTADA PM20; 10103.PM21

PONTA DIAMANTADA PM21; 10103.PM21F PONTA DIAMANTADA PM21; 10103,PM21G PONTA DIAMANTADA PM21;

10103.PM33 PONTA DIAMANTADA PM33; 10103,PM35 PONTA DIAMANTADA PM35; 10103,PM35G PONTA DIAMANTADA

PM3S; 10103,PM38 PONTA DIAMANTADA PM38; 10103.PM38F PONTA DIAMANTADA PM33; 10103,PM38G PONTA

DIAMANTADA PM38; 10103,PM42 PONTA DIAMANTADA PM42; 10103.PM42G PONTA DIAMANTADA PM42; 10103,PM4B

PONTA DIAMANT/MDA PM46: 10103,PM46G PONTA DIAMANTADA PM46; 10103,PM49 PONTA DIAMANTADA PM49;

10103.1098EC PONTA DIAMANTADA 1098EC; 10103,1111 PONTA DIAMANTADA 1111; 10103,1111EC PONTA DIAMANTADA

1111 EC; 10103,1111F PONTA DIAMANTADA 1111F; 10103.1111FF PONTA DIAMANTADA 1111FF; 10103.1111G PONTA

DIAMANTADA 1111G; 10103,1112 PONTA DIAMANTADA 1112; 10103,1112F PONTA DIAMANTADA 1112F; 10103,1112FF

PONTA DIAMANTADA 1112FF; 10103,1112G PONTA DI/\MANTADA 1112G; 10103,1113 PONTA Di/\MANTADA 1113;

10103.1113EC PONTA DIAMNATADA1113EC; 10103,1141 PONTA DIAMANTADA 1141; 10103.1141F PONTA DIAMANTADA

1141F; 10103.1142 PONTA DIAMANTADA 1142; 10103,1144 PONTA DIAMANTADA 1144; 10103,1147 PONTA DIAMANTADA

1147; 10103,1148 PONTA DIAMANTADA 1148; 10103.1149 PONTA DIAMANTADA 1149; 10103.1150 PONTA DIAMANTADA

1150; 10103,1151 PONTA DIAMANTADA 1151; 10103.1151EC PONTA DIAMANTADA 1151EC; 10103,1151G PONTA

DIAMANTADA 1151G; 10103.1152 PONTA DIAMANTADA 1152; 10103,1153 PONTA DIAMANTADA 1153; 10103,1164 PONTA

DIAMANTADA 1164; 10103,1190 PONTA DIAMANTADA 1190; 10103.1190F PONTA DIAMANTADA 1190F; 10103,1190FF

PONTA DIAMANTADA 1190FF; 10103,1191 PONTA DIAMANTADA 1191; 10103,1191F PONTA DIAMANTADA 1191F;

10103.1191FF PONTA DIAMANTíADA 1191FF; 10103,1302 PONTA Dl/\MANTADA 1302; 10103.1302G PONTA DIAMANTADA

1302G; 10103,1303 PONTA DIAMANTADA 1303; 10103,1304 PONTA DIAMANTADA 1304,10103.1305 PONTA DIAMANTADA

1305; 10103,1312 PONTA DIAMANTADA 1312; 10103,1312G PONTA DIAMANTADA 1312G; 10103,1320 PONTA DIAMANTADA

1320; 10103,1332 PONTA DIAMANTADA 1332; 10103,1332G PONTA DIAMANTADA 1332G; 10103,1333 PONTA DIAMANTADA

1333; 10103.1333G PONTA DIAMANTADA 1333G; 10103,1342 PONTA DIAMANTADA 1342; 10103.1342G PONTA

DIAMANTADA 1342G; 10103,1343 PONTA DIAMANTADA 1343; 10103.1343G PONTA DIAMANTADA 1343G; 10103,1377

PONTA DIAMANTADA 1377; 10103.1377F PONTA DIAMANTADA 1377F; 10103,1377FF PONTA DIAMANTADA 1377FF;

10103.1530 PONTA DIAMANTADA 1530; 10103.2046 PONTA DIAMANTADA 2046; 10103.2066 PONTA DIAMANTADA 2066;

10103.2067 PONTA DIAMANTADA 2067; 10103.2067EC PONTA DIAMANTADA 2a67EC, 10103.2067F PONTA DIAMANTADA

2067F; 10103.2067FF PONTA DIAMANTADA 2067FF; 10103.2068 PONTA DIAMANTADA 2068; 10103.2068EC PONTA

DIAMANTADA 2068EC: 10103,206aF PONTA DIAMANTADA 2068F: 10103.2068FF PONTA DIAMANTADA 2058FF,

10103.2068G PONTA DIAMANTADA 2068G;

10103.PM56 PONTA DIAMANTADA PM56; 10103.PM57 PONTA DIAMANTADA PM57; 10103.PM57F PONTA DIAMANTADA

PM57; 10103.PM61 PONTA DIAMANTADA PM61; 10103.PM61G PONTA DIAMANTADA PM61, 10103.PM82 PONTA

DIAMANTADA PM82; 10103.PM82G PONTA DIAMANTADA PMa2; 10103.PMB5 PONTA DIAMANTADA PM85; 10103.PM85G

PONTA DIAMANTADA PM85, 10103.PM92 PONTA DIAMANTADA PM92; 10103.PM9S PONTA DIAMANTADA PM95;

10103.PM700 PONTA DIAMANTADA PM700, 10103,PM700F PONTA DIAMANTADA PM700; 10103.PM701F PONTA

DIAMANTADA PM701; 10103.PM703 PONTA DIAMANTADA PM703; 10103.PM707 PONTA DIAMANTADA PM707;

10103.PM707G PONTA DIAMANTADA PM707; 10103.PM708 PONTA DIAMANTADA PM708; 10103.PM710 PONTA

DIAMANTADA PM710: 10103.PM710F PONTA DIAMANTADA PM710; 10103,PM71CG PONTA DIAMANTADA PM710;

10103.PM715 PONTA DIAMANTADA PM715; 10103.PM715G PONTA DIAMANTADA PM715; 10103.PM716 PONTA

DIAMANTADA PM716; 10103.PM716G PONTA DIAMANTADA PM716; 10103.PM717 PONTA DIAMANTADA PM717:

10103.PM717G PONTA DIAMANTADA PM717: 10103.PM718 PONTA DIAMANTADA PM718; 10103.PM716F PONTA

DIAA1ANTADA PM718; 10103,PM720 PONTA DI/\MANTADA PM720; 10103.PM720F PONTA DIAMANTADA PM720;
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10103.PM720G PONTA DIAMANTADA PM720; 10103.PM721 PONTA DiAMANTADA PM721; 10103.PM721F PONTA

DIAMANTADA PM721; 10103-PM721G PONTA DIAMANTADA PM721; 10103.PM730 PONTA DIAMANTADA PM730:

10103PM740 PONTA DIAMANTADA PM740; 10103-PM740F PONTA DIAMANTADA PM740; 101Q3.PM740qjgg|j|^'^
DIAMANTADA PM740; 10103.PM744 PONTA DIAMANTADA PM744; 10103.PM744G PONTA OIAMA

10103.PM859 PONTA DIAMANTADA PM859; 10103-PM859G PONTA DIAMANTADA PM859; ' fl

10103.1011 - PONTA DIAMANTADA 1011; 10103.1011F PONTA DIAMANTADA 1011F: lOIOS.IOIIFPPÍffRW^^
1011FF; 10103.1011G PONTA DIAMANTADA 1011G:10103.1012 PONTA DIAMANTADA 1012: 10103.1012EC PONTA

DIAMANTADA 1012EC; 10103,1012F PONTA DIAMANTADA 1012F; 10103.1012FF PONTA DIAMANTADA 1012FF;

10103.1012G PONTA DIAMANTADA 1012G; 10103.1Ü12HL PONTA DIAMANTADA 1012HL; 10103.1013 PONTA DIAMANTADA

1013; 10103.1013EC PONTA DIAMANTADA 1013EC; 10103.1013F PONTA DIAMANATADA 1013F; 10103.1013G PONTA

DIAMANTADA 1013G; 10103.1014 PONTA DIAMANTADA 1014; 10103.1014EC PONTA DIAMANTADA 1014EC; 10103.1014F

PONTA DIAMANTADA 1014F; 10103,1014FF PONTA DIAMANTADA 1014FF; 10103.1014G PONTA DIAMANTADA 1014G;

10103.1014HL PONTA DIAMANTADA 1014HL; 10103.1015 PONTA DIAMANTADA 1015; 10103.1015EC PONTA DIAMANTADA

1015EC; 10103.1015F PONTA DIAMANTADA 1015F; 10103.1015FF PONTA DIAMANTADA 1015FF; 10103.1016G PONTA

DIAMANTADA 1015G; 10103.1016 PONTA DIAMANTADA 1016; 10103-1016EC PONTA DIAMANTADA 1016EC; 10103.1016F

PONTA DIAMANTADA 1016F: 10103.1016FF PONTA DIAMANTADA 1016FF; 10103.1016G PONTA DIAMANTADA 1016G;

10103.1016HL PONTA DIAMANTADA 1016HL; 10103.1017 PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1017G PONTA DIAMANTADA

1017C; 10103.1017F PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1017FF PONTA DI/\MANTADA 1017; 10103.1018 PONTA

DIAMANTADA 1018; 10103.1019 PONTA DIAMANTADA 1019; 10103.1019G PONTA DIAMANTADA 1019G; 10103.1019HL

PONTA DIAMANTADA 1019HL; 10103.1022 PONTA DIAMANTADA 1022; 10103.1023 PONTA DIAMANTADA 1023;

10103.1023G PONTA DIAMANTADA 1023G; 10103.1024 PONTA DIAMANTADA 1024; 10103.1024F PONTA DIAMANTADA

1024F; 10103-1025 PONTA DIAMANTADA 1025; 10103.1031 PONTA DIAMANTADA 1031; 10103.1031F PONTA DIAMANTADA

1031F; 10103.1032 PONTA DIAMANTADA 1032; 10103.1032F PONTA DIAMANTADA 1032F; 10103.1033 PONTA

DIAMANTADA 1033; 10103.1033EC PONTA DIAMANTADA 1033EC; 10103.1033F PONTA DIAMANTADA 1033F; 10103.1033G

PONTA DIAMANTADA 1033G; 10103.1034 PONTA DIAMANTADA 1034; 10103.1034F PONTA DIAMANTADA 1034F;

10103.1034G PONTA DIAMANTADA 1034G;

10103.1035 PONTA DIAMANTADA 1035; 10103.1035EC PONTA DI/:^ANTADA 1035EC; 10103.1035F PONTA DIAMANTADA

1035 F; 10103.1035G PONTA DIAMANTADA 1035G; 10103.1036 PONTA DIAMANTADA 1036; 10103.1036EC PONTA

DIAMANTADA 1036EC; 10103.1036F PONTA DIAMANTADA 1036F; 10103.1036G PONTA DIAMANTADA 1036G; 10103.1037

PONTA DIAMANTADA 1037; 10103.1042 PONTA DIAMANTADA 1042; 10103.1043 PONTA DIAMANTADA 1043; 10103.1043EC

PONTA DIAMANTADA 1043EC; 10103.1044 PONTA DIAMANTADA 1044; 10103.1044EC PONTA DIAMANTADA 1044EC;

10103.1045 PONTA DIAMANTADA 1045; 10103.1046 PONTA DIAMANTADA 1046; 10103.1047 PONTA DIAMANTADA 1047;

10103.1051 PONTA DIAMANTADA 1051; 10103.1050 PONTA DIAMANTADA 1050; 10103.1052 PONTA DIAMANTADA 1052;

10103.1056 PONTA DIAMANTADA 10M; 10103.1056F PONTA DIAMANTADA 1056F; 10102.1061 PONTA DIAMANTADA 1061;

10103.1061F PONTA DIAMANTADA 1061F; 10103.1062 PONTA DIAMANTADA 1062; 10103.1063 PONTA DIAMANTADA 1063;

10103.1064 PONTA DIAMANTADA 1064; 10103.1065 PONTA DIAMANTADA 1065; 1Q103.1065EC PONTA DIAMANTADA

1065EC: 10103.1065G PONTA DIAMANTADA 1065G; 10103.1066 PONTA DIAMANTADA 1066; 10103.1066EC PONTA

DIAMANTADA 1065EC; 10103.1066F PONTA DIAMANTADA 1056F; 10103.1066G PONTA DIAMANTADA 1066G; 10103.1067

PONTA DIAMANTADA 1067; 10103.1090 PONTA DIAMANTADA 1090; 10103.1090F PONTA DIAMANTADA 1090F;

10103.1090FF PONTA DIAMANTADA 1090FF; 10103.1090G PONTA DIAMANTADA 1090G; 10103.1091 PONTA DIAMANTADA

1091; 10103.1091F PONTA DIAMANTADA 1091R 10103.1092 PONTA DIAMANTADA 1092; 10103.1092EC PONTA

DIAJwlANTADA 1092EC; 10103.1092F PONTA DIAMANTADA 1092F; 10103.1092FF PONTA DIAMANTADA 1092FF;

10103.1092G PONTA DIAMANTADA 1092G; 10103,1093 PONTA DIAMANTADA 1093; 10103.1093EC PONTA DIAMANT/kDA

1093EC. 10103.1093F PONTA DIAMANTADA 1093F; 10103.1093FF PONTA DIAMANTADA 1093FF; 10103.1093EG PONTA

DIMÍANTADA 1093EG; 10103.1094 PONTA DIAMANTADA 1094; 1D103.1094EC PONTA DIAMANTADA 1094EC; 10103.1094G

PONTA DIAMANTADA 1094G; 10103.1095 PONTA DIAMANTADA 1095; 10103.1095EC PONTA DIAMANTADA 1095ÊC;

10103.1095F PONTA DIAMANTADA 1095F; 10103.1095G PONTA DIAMANTADA 1095G; 10103.1096 PONTA DIAMANTADA

1096; 10103.1097 PONTA DIAMANTADA 1097; 10103.1098 PONTA DIAMANTADA 1098,

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO

USUÁRIO DO PRODUTO

Arquivos Expediente, data e hora de

Inclusão

IFU_80676920015 - Pontas Diamantadas 3817286/21-0 - 27/09/2021 -

- Rev.04.docx 03:39

Nome Técnico Brocas Odontologicas

Registro 80676920015

hltps;//COnsullas.3nvisa.gov.t)r/lit/saucle/2S351191S10201361/7nunieraReg(stro=80676920015



27/07/2022 13:58 Consultas - Agência Nadonal de Vigilância Sanitária

Processo 25351.191510/2013-51

Fabricante Legal • FABRICANTE: 3R - INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - BRASIL

Classificação de Risco lI-MEOlO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Exportar para E)a;el Exportar para PDF Voltar

Proc.'
FLS.,

Rub.

htlpB://consullas.anvlsa.gov.br/iWsaude/2535l191S10201361/?numeroRegistro=80676920015



27/07/2022 13:58 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Produtos para Saúde I Produtos para Saúde

PEDREIRAS/MA

Proc.02ÜSS£L/2023-
FLS.

Rub.

Detalhes do Produto

Nome da Empresa 3R - INDUSTRIA E COMERCIO EIREU

02.543.673/0001-13 Autorização 8.06.76&-2

Produto PONTAS DIAMANTADAS

Modelo Produto Médico

10103.2068LM PONTA DIAMANTADA 2068LM; 10103.20S8LMG PONTA DIAMANTADA 2068LMG; 10103.2082 PONTA

DI/\MANTADA 2082; 10103.2094 PONTA DIAMANTADA 2096:10103.2096 PONTA DIAMANTADA 2096; 0103.2096G PONTA

DI/\MANTADA 2096G: 10103.2112 PONTA DIAMANTADA 2112; 10103.2113 PONTA DIAMANTADA2113F; 10103.2121 PONTA

DIAMANTADA 2121; 10103.2128 PONTA DIAMANTADA 2128; 10103.2130 PONTA DIAMANTADA 2130; 10103.2131 PONTA

DIAMANTADA 2131; 10103.2132 PONTA DIAMANTADA 2132; 10103.2133 PONTA DIAMANTADA 2133; 10103.2133F PONTA

DIAMANTADA 2133F; 10103.2133FF PONTA DIAMANTADA Z133FF, 10103.2133G PONTA DIAMANTADA 2133G; 10103.2134

PONTA DIAMANTADA 2134; 10103.2134EC PONTA DIAMANTADA 2134EC; 10103.2134F PONTA DIAMANTADA 2134F;

10103.2134FF PONTA DIAMANTADA 2134FF; 10103.2134G PONTA DIAMANTADA 2134G; 10103.2135 PONTA DIAMANTADA

2135; 10103.2135EC PONTA DIAMANTADA 2135EC; 10103.2135F PONTA DIAMANTADA 2135F: 10103.2135FF PONTA

DIAMANTADA 2135FF: 10103.2136G PONTA DIAMANTADA 2135G; 10103.2136 PONTA DIAMANTADA 2136; 10103.2136EC

PONTA DIAMANTADA 2136EC; 10103.2136F PONTA DIAMANTADA 2136F: 10103.2136FF PONTA DIAMANTADA 2136FF;

10103.2138G PONTA DIAMANTADA 2136G; 10103.2137 PONTA DIAMANTADA 2137; 1D103.2137F PONTA DIAMANTADA

2137F; 10103.2137FF PONTA DIAMANTADA 2137FF; 10103.2138 PONTA DIAMANTADA 2138; 101Ü3.2138G PONTA

DIAMANTADA 21380; 10103.2143 PONTA DI/\MANTADA2141; 10103.2143G PONTA DIAMANTADA 2143; 10103.2144 PONTA

DIAMANTADA 2143G; 10103.2173 PONTA DIAMANTADA 2173; 10103.2191 PONTA DIAMANTADA 2191; 10103.2191F PONTA

DIAMANTADA 2191F; 10103.2200 PONTA DIAMANTADA 2200; 10103.2200F PONTA DIAMANTADA 2200F; 10103.2200FF

PONTA DIAMANTADA 2200FF; 10103.2200G PONTA DIMANATADA 22ÜDG; 10103.2202 PONTA DIAMANTADA 2202;

101Ü3.2202EC PONTA DIAMANTADA 2202EC; 10103.22a2F PONTA DIAMANTADA 2202F: 10103.2202FF PONTA

DIAMANTADA 2202FF: 1Ü103.2202G PONTA DIAMANTADA 2202G; 10103.2214 PONTA DIAMANTADA 2214; 10103.2214F

PONTA DIAMANTADA 2214F; 10103.2214FF PONTA DIAMANTADA 2214FF: 10103.2214G PONTA DIAMANTADA 2214G;

10103.2215 PONTA DIAMANTADA 2215; 10103.2215F PONTA D1AMAI4TADA 2215F; 10103.2215FF PONTA DIAMANTADA

2215FF; 10103.2215G PONTA DIAMANTADA 2215G; 10103.2223 PONTA DIAMANTADA 2223; 10103.2224 PONTA

DIAMANTADA 2224; 10103.3016 PONTA DIAMANTADA 3016; 10103.3016G PONTA DIAMANTADA 3016G; 1G103.3016HL

PONTA DIAMANTADA 3016HL;

10103.3017 PONTA DIAMANTADA 3017; 10103.3G17G PONTA DIAMANTADA 30170; 10103.3017HL PONTA DIAMANTADA

3017HL; 10103.3018EC PONTA DIAMANTADA 3018EC; 10103.3018F PONTA DIAMANTADA 3018F; 10103.3018FF PONTA

DIAMANTADA 3018FF: 10103.3018HL PONTA DIAMANTADA 3018HL; 10103.3018HLF PONTA DIAMANTADA 3038;

10103.3038 PONTA DIAMANTADA 3038G; 10103.3049 PONTA DI/\MANTADA 3049: 10103.3049G PONTA DIAMANTADA

3049G; 10103.3051 PONTA DIAMANTADA 3052; 10103.3052 PONTA DIAMANTADA 3052G; 10103.3053 PONTA DIAMANTADA

3053; 1Ü103.3053F PONTA DIAMANTADA 3053F; 10103.3053G PONTA DIAMANTADA 3053G; 10103.3054 PONTA

DIAMANTADA 3054; 10103.3059 PONTA DIAMANTADA 3059; 10103.3068G PONTA DIAMANTADA 3069; 10103.3069 PONTA

DIAMANTADA 3069EC; 10103.3G69F PONTA DIAMANTADA 3D69F; 10103.3069FF PONTA DIAMANTADA 3069FF;

10103.3069G PONTA DIAMANTADA 3069G; 10103.3070 PONTA DIAMANTADA 3070; 1D103.3070F PONTA DIAMANTADA

3Ü70F; 10103.3Q70G PONTA DIAMANTADA 3070G; 10103.3071 PONTA DIAMANTADA 3071; 10103.3071F PONTA

DIAMANTADA 3071EC; 10103.3071G PONTA DIAMANTADA 3071G; 10103.3082 PONTA DIAMANTADA 3082; 10103.3083

PONTA DIAMANTADA 3083; 10103.3097 PONTA DIAMANTADA 3097; 101Ü3.3097EC PONTA DIAMANTADA 3097 EC;

10103.3097FF PONTA DIAMANTADA 3097FF; 10103.3098 PONTA DIAMANTADA 3098; 10103.3098EC PONTA DIAMANTADA

3098EC: 1Ü103.3098F PONTA DIAMANTADA 3098F; 10103.3098FF PONTA DIAMANTADA 3098FF; 10103.3098G PONTA

DIAMANTADA 3098G; 10103.3098LM PONTA DIAMANTADA 3098LM; 10103.3a98LMG PONTA DIAMANTADA 3098LMG;

10103.3099 PONTA DIAMANTADA 3099; 10103.3099G PONTA DIAMANTADA 3099G; 10103.3099LM PONTA DIAMANTADA

3099LA1; 10103.3100 PONTA DIAMANTADA 3100; 10103.3100G PONTA DIAMANTADA 31OOG; 10103.3101 PONTA

DIAMANTADA 3101; 10103.3101G PONTA DIAMANTADA 3101G; 10103.3112 PONTA DIAMANTADA 3112, 10103.3112FF
PONTA DIAMANTADA 3112FF: 10103.3113 PONTA DIAMANTADA 3113; 10103.3113F PONTA DIAMANTADA 3113F;
10103.3113FF PONTA DIAMANTADA 3113FF; 10103.3113G PONTA DIAMANTADA 3113G; 10103.3117 PONTA DIAMANTADA

3117; 10103.3117G PONTA DIAMANTADA 3117G: 10103.3118 PONTA DIAMANTADA 3118; 10103.3118ÊC PONTA

ht^s://COnsuflas.anvisa.gov.br/#/saude/25351191510201361/?numeroResisCro=80576S2Q01S



27/07/2022 13:58 Consullas-Agênda Naaonal de Vigilância Sanitária pLS,

DIAMANTADA 311BEC; 10103.3118F PONTA DIAMANTADA 3118F; 10103.3118FF PONTA DIAMAf|"WLCfa.3Hfirr
10103.3118G PONTA DIAMANTADA 3118G; 10103.3119 PONTA DIAMANTADA 3119; 10103.3122 PONTA DIAMANTADA 3122;

10103.3122EC PONTA DIAMANTADA 3122EC; 10103.3122F PONTA DIAMANTADA 3122F; 10103.3122FF PONTA

DIAMANTADA 3122FF, 10103.3122G PONTA DIAMANTADA 3122G; 10103,3127 PONTA DIAMANTADA 3127; 10103.3127F

PONTA DIAMANTADA 3127F; 10103.3127G PONTA DI/yiáANTADA 3127G; 10103.3131 PONTA DIAMANTADA 3131;

10103.3131F PONTA DIAMANTADA 3131F; 10103.3131FF PONTA DIAMANTADA 3131FF; 10103.3138 PONTA DIAMANTADA

3138; 10103.313BF PONTA DIAMANTADA 3138F; 10103.3138FF PONTA DIAMANTADA 313BFF; 10103.3138G PONTA

DIAMANTADA 3138G; 10103.3139 PONTA DIAMANTADA 3139; 10103.3139F PONTA DIAMANTADA 3139F; 10103.3139FF

PONTA DIAMANTADA 3139FF; 10103.3139G PONTA DIAMANTADA 3139G; 10103.3145 PONTA DIAMANTADA 3145;

10103.3145F PONTA DIAMANTADA 3145F; 10103.3146 PONTA DIAMANTADA 3146; 10103.3148 PONTA DIAMANTADA 3148;

10103.3168 PONTA DIAMANTADA 3168; 10103.3168F PONTA DIAMANTADA 31 eSF; 10103.3168FF PONTA DIAMANTADA

3168FF; 10103.3168G PONTA DIAMANTADA 3168G; 10103.3193 PONTA DIAMANTADA 3193; 10103.3193G PONTA

DIAMANTADA 3193 G; 10103.3195 PONTA DIAMANTADA 3195; 10103.3195EC PONTA DIAMANTADA 3195EC; 10103.3195F

PONTA DIAMANTADA 3195F; 10103.3195FF PONTA DIAMANTADA 3195FF; 10103.3195G PONTA DIAMANTADA 3195G;

10103.3196 PONTA DIAMANTADA 3196; 10103.3197 PONTA DI/\MANTADA 3197; 10103.3198 PONTA DIAMANTADA 3198;

10103.3198FF PONTA DIAMANTADA 3198G; 10103.3200 PONTA DIAMANTADA 3200; 10103.3203 PONTA DIAMANTADA

3203; 10103.3203F PONTA DIAMANTADA 3203F; 10103.3203FF PONTA DIAMANTADA 3203FF; 10103.3205 PONTA

DIAMANTADA 3205; 10103.3250F PONTA DIAMANTADA 3205F; 10103.3205FF PONTA DIAMANTADA 3205FF; 10103.3205G

PONTA DIAMANTADA 3205G; 10103.3207 PONTA DIAMANTADA 3207; 10103.3207EC PONTA DIAMANTADA 3207EC;

10103.3207F PONTA DIAMANTADA 3207F; 10103.3213 PONTA DIAMANTADA 3213; 10103.3213G PONTA DIAMANTADA

3213G; 10103.3215 PONTA DIAMANTADA 3215; 10103.3215F PONTA DIAMANTADA 3215F; 10103.3215FF PONTA

DÍM1ANTADA3215FF; 10103.3216 PONTA DIAMANTADA 3216; 10103.3216F PONTA DIAMANTADA 3216F; 10103.3216FF

PONTAA DIAMANTADA 3216FF; 10103.3216G PONTA DIAMANTADA 3216G: 10103.3217 PONTA DIAMANTADA 3217;

10103.3217EC PONTA DIAMANTADA 3217EC; 10103.3217F PONTA DIAMANTADA 3217F; 10103,3218 PONTA DIAMANTADA

3218; 10103.3218EC PONTA DIAMANTADA 3218EC; 10103.3227 PONTA DIAMANTADA 3227; 10103.3227F PONTA

DIAMANTADA 3227F; 10103.3227FF PONTA DIAMANTADA 3227FF; 10103.3227G PONTA DIAMANTADA 3227G; 10103.3228

PONTA DIAMANTADA 3228; 10103-3228F PONTA DIAMANTADA 3228F; 10103.3228FF PONTA DIAMANTADA 322aFF;

10103.3228G PONTA DIAMANTADA 3228G; 10103.3232 PONTA DIAMANTADA 3232; 10103.3232F PONTA DIAMANTADA

3232F; 10103.3828G PONTA DIAMANTADA 3828G; 10103,3833 PONTA DIAMANTADA 3833; 10103.3a33EC PONTA

DIAMANTADA 3833 EC; 10103.3833G PONTA DIAMANTADA 3833G; 10103.3834 PONTA DIAMANTADA 3834; 10103.4072

PONTA DIAMANTADA 4072; 10103.4072EC PONTA DIAMANTADA 4072EC; 10103.4072FF PONTA DIAMANTADA 4072FF;

10103.4072G PONTA DIAMANTADA 4072G: 10103.4072HL PONTA DIAMANTADA 4072 HL; 10103.4083 PONTA DIAMANTADA

4083; 10103.4084 PONTA DIAMANTADA 4084; 10103.4084G PONTA DIAMANTADA 4084G; 10103.4102 PONTA DIAMANTADA

4102; 10103.4103 PONTA DIAMANTADA 4103; 10103.4103EC PONTA DIAMANTADA 4103EC; 10103.4103G PONTA

DIAMANTADA 4103G; 10103.4112 PONTA DIAMANTADA 4112; 10103.4112EC PONTA DIAMANTADA 4112EC; 10103.4112FF

PONTA DIAMANTADA 4112FF; 10103.4112G PONTA DIAMANTADA 4112G.

10103.4113 PONTA DIAMANTADA 4113; 10103.4113EC PONTA DIAMANTADA 4113EC; 10103.4113F PONTA DIAMANTADA

4113F;10103.4113G PONTA DIAMANTADA 4113G; 10103.4114 PONTA DIAMANTADA 4114; 10103.4114EC PONTA

DIAMANTADA4114EC; 10103.4114F PONTA DIAMANTADA 4114F; 10103.4114G PONTA DIAMANTADA 4114G: 10103.4115

PONTA DIAMANTADA 4115; 10103.4115EC PONTA DIAMANTADA 4115EC; 10103.4115G PONTA DIAMANTADA 4115 G;

10103.4116 PONTA DIAMANTADA 4116; 10103.4116EC PONTA DIAMANTADA 4116EC; 10103.4116G PONTA DIAMANTADA

4116G; 10103.4117 PONTA DIAMANTADA 4117; 10103.4117EC PONTA DIAMANTADA 4117EC; 10103.4117G PONTA

DIAMANTADA 4117G; 10103.4118 PONTA DIAMANTADA 4118; 10103.4123 PONTA DI/VWANTADA 4123; 10103.4123G PONTA

DIAMANTADA 4123G; 10103.4124 PONTA DIAMANTADA4124; 10103.4124F PONTA DIAMANTADA 4124F; 10103.4124G

PONTA DIAMANTADA 4124G: 10103.4130 PONTA DIAMANTADA 4130; 10103.4135 PONTA DIAMANTADA 4135; 10103.4135F

PONTA DIAMANTADA 4135F; 10103.4135FF PONTA DIAMANTADA 4135FF; 10103.4135G PONTA DIAMANTADA 4135G;

10103-4136 PONTA DIAMANTADA 4136; 10103.4136EC PONTA DIAMANTADA 4136 EC; 1Ü103.4136F PONTA DIAMANTADA

4136F; 10103.4136FF PONTA DIAMANTADA4136FF; 101D3.4136G PONTA DIAMANTADA 4136G; 10103.4136HL PONTA

DIAMANTADA 4136HL: 10103.4137 PONTA DIAMANTADA 4137; 10103.4137EC PONTA DIAMANTADA 4137 EC; 10103.4137F

PONTA DIAMANTADA 4137F; ;10103.4137FF PONTA DIAMANTADA 4137FF; 10103.4137G PONTA DIAMANTADA 4137G;

10103.4138 PONTA DIAMANTADA 4138; 10103.4138EC PONTA DIAMANTADA 4138EC; 10103,4138F PONTA DIAMANTADA

4138F; 10103.413aFF PONTA DIAMANTADA 4138FF; 10103.41380 PONTA DIAMANTADA 4138G; 10103.4141 PONTA

DIAMANTADA 4141; 10103.4142 PONTA DIAMANTADA 4142; 10103.4157 PONTA DÍAMANATADA4157; 10103.4200 PONTA

DIAMANTADA 4200; 10103.420DF PONTA DIAMANTADA 4200F; 10103.42000 PONTA DIAMANTADA 4200G; 10103.4215

PONTA DIAMANTADA 4217; 10103.4217 PONTA DIAMANTADA 4217EC; 10103.4217G PONTA DIAMANTADA 4217G;
10103.4219 PONTA DIAMANTADA 4219; 10103.4219EC PONTA DIAMANTADA 4219EC; 10103.4219F PONTA DIAMANTADA

4219F; 10103.4219G PONTA DIAMANTADA 4219G; 10103.4220 PONTA DIAMANTADA 4220; 10103.4220G PONTA

DI/\MANTADA 4220G; 10103.4227 PONTA DIAMANTADA 4227; 10103.4230 PONTA DIAMANTADA 4230; 10103.4230EC

PONTA DIAMANTADA 4230 EC; 10103.4230F PONTA DIAMANTADA 4230F: 10103.4248 PONTA DIAMANTADA 4248;

101O3.4248F PONTA DIAMANTADA 4248F; 10103.4248FF PONTA DIAMANTADA 4248FF; 10103.5015 PONTA DIAMANTADA

https://consuKas.anvisa.gov.br/#/saude/2535119l5i0201361/?numeroReg>stro=80676S20(}15
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5015; 10103.5016 PONTA DIAMANTADA 5016; 10103.5016EC PONTA DIAMANTADA 5016EC; 10102.5016Gggíra^| ̂ 202
DIAMANTADA 5016G; g[^""

10103-5017 PONTA DIAMANTADA 5017; 10103.5017EC PONTA DIAMANTADA 5017EC; 10103.1094- SttfaTfuniAMAiil&naj
TURBO 1094:10103.1094TG PONTA DIAMANTADA TURBO 1094; 10103.2096T PONTA DI/\MANTADA TURBO 2096;

10103.2096TG PONTA DIAMANTADA TURBO 2096; 10103.2135T PONTA DIAMANTADA TURBO 2135; 10103.2135TG PONTA

DIAMANTADA TURBO 2135; 10103.2136T PONTA DIAMANTADA TURBO 2136; 10103.2136TG PONTA DIAMANTADA TURBO

2136; 10103.3098T PONTA DIAMANTADA TURBO 3098; 10103.3098TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3098; 10103.3099T

PONTA DIAMANTADA TURBO 3099; 10103.3093TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3099; 10103.3100T PONTA DIAMANTADA

TURBO 3100: 10103.3100TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3100; 10103.31iaT PONTA DIAMANTADA TURBO 3118;

10103.3118TF PONTA DIAMANTADA TURBO 3118; 10103.3118TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3118; 10103.4072T PONTA

DI/\MANTADA TURBO 4072. 10103.41027 PONTA DIAMANTADA TURBO 4102; 10103.4102TG PONTA DIAMANTADA TURBO

4102; 10103.4103T PONTA DI/\MANTADA TURBO 4103; 10103.4103TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4103; 101Ü3.4124T

PONTA DIAMANTADA TURBO 4124; 10103.4124TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4124; 10103.4138T PONTA DIAMANTADA

TURBO 4138; 10103.4138TG PONTA DI/\MANTADA TURBO 4138; 10103.4219T PONTA DIAMANTADA TURBO 4219;

10103.4219TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4219, 10103.4230T PONTA DIAMANTADA TURBO 4230; 10103.4230TF PONTA

DIAMANTADA TURBO 4230; 10103.4230TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4230; 0103.5017 T PONTA DIAMANTADA TURBO

5017; 10103.5017TG PONTA DIAMANTADA TURBO 5017; 1Ü103.PM1 PONTA DIAMANTADA PMl; 10103.PM3 PONTA

DIAMANTADA PM3; 10102.PM3F PONTA DIAMANTADA PM3; 10103.PM6 PONTA DIAMANTADA PM6; 10103.PM7 PONTA

DIAMANTADA PM7; 10103.PM19 PONTA DIAMANTADA PM19; 101C3.PM20 PONTA DIAMANTADA PM20; 10103.PM21

PONTA DIAMANTADA PM21; 10103.PM21F PONTA DIAMANTADA PM21; 10103.PM21G PONTA DIAMANTADA PM21;

101Ü3.PM33 PONTA DIAMANTADA PM33; 10103.PM35 PONTA DIAMANTADA PM35; 10103.PM35G PONTA DIAMANTADA

PM35; 1Ü103.PM38 PONTA DIAMANTADA PM38; 10103.PM38F PONTA DIAMANTADA PM38; 10103.PM38G PONTA

DIAMANTADA PM38; 101Ü3.PM42 PONTA DIAMANTADA PM42; 10103.PM42G PONTA DIAMANTADA PM42; 10103.PM46

PONTA DIAMANTADA PM46; 10103.PM46G PONTA DIAMANTADA PM46; 10103.PM49 PONTA DIAMANTADA PM49;

10103.1098EC PONTA DIAMANTADA 1098EC; 10103.1111 PONTA DIAMANTADA 1111; 10103.1111EC PONTA DIAMANTADA

1111 EC; 10103.1111F PONTA DI/yWANTADA 1111F; 10103.1111FF PONTA DIAMANTADA 1111FF; 10103.1111G PONTA

DIAMANTADA 1111G; 10103.1112 PONTA DIAMANTADA 1112: 10103.1112F PONTA DIAMANTADA 1112F; 10103.1112FF

PONTA DIAMANTADA 1112FF; 10103.1112G PONTA DIAMANTADA 1112G; 10103.1113 PONTA DIAMANTADA 1113;

10103.1113EC PONTA DIAMNATADA1113EC; 10103.1141 PONTA DIAMANTADA 1141; 10103.1141F PONTA DIAMANTADA

1141F; 10103.1142 PONTA DIAMANTADA 1142; 10103.1144 PONTA DIAMANTADA 1144; 10103.1147 PONTA DIAMíWTADA

1147; 10103.1148 PONTA DIAMANTADA 1148; 10103.1149 PONTA DIAMANTADA 1149; 10103.1150 PONTA DIAMANTADA

1150; 10103.1151 PONTA DIAMANTADA 1151; 10103.1151EC PONTA DIAMANTADA 1151EC; 10103.1151G PONTA

DIAMANTADA 1151G; 10103.1152 PONTA DIAMANTADA 1152; 10103.1153 PONTA DI/yi*ANTADA 1153; 10103.1164 PONTA

DIAMANTADA 1164; 10103.1190 PONTA DIAMANTADA 1190; 10103.1190F PONTA DIAMANTADA 1190F; 10103.1190FF

PONTA DIAMANTADA 1190FF ; 10103.1191 PONTA DIAMANTADA 1191; 10103.1191F PONTA DIAMANTADA 1191F;

10103.1191FF PONTA DIAMANTADA 1191FF; 10103.1302 PONTA DIAMANTADA 1302; 10103.1302G PONTA DIAMANTADA

1302G; 10103.1303 PONTA DIAMANTADA 1303; 10103.1304 PONTA DIAMANTADA 1304; 10103.1305 PONTA DIAMANTADA

1305; 10103.1312 PONTA DIAMANTADA 1312; 10103.1312G PONTA DIAMANTADA 1312G; 10103.1320 PONTA DIAMANTADA

1320; 10103.1332 PONTA DIAMANTADA 1332; 10103.1332G PONTA DIAMANTADA 1332G; 10103.1333 PONTA DIAMANTADA

1333; 10103.1333G PONTA DIAMANTADA 1333G; 10103.1342 PONTA DIAMANTADA 1342; 10103.1342G PONTA

DIAMANTADA 1342G; 10103.1343 PONTA DIAMANTADA 1343; 10103.1343G PONTA DIAMANTADA 1343G; 10103.1377

PONTA DIAMANTADA 1377; 10103.1377F PONTA DIAMANTADA 1377F; 10103.1377FF PONTA DIAMANTADA 1377FF:

10103.1530 PONTA DIAMANTADA 1530; 10103.2046 PONTA DIAMANTADA 2046; 10103.2055 PONTA DIAMANTADA 2066;

10103.2057 PONTA DIAMANTADA 2067; 10103.2067EC PONTA DIAMANTADA 2067EC; 10103.2067F PONTA DIAMANTADA

2067F; 10103.2Q67FF PONTA DIAMANTADA 2067FF; 10103.2068 PONTA DIAMANTADA 2058; 10103.2068EC PONTA

DIAMANTADA 2068EC; 101Q3.2068F PONTA DIAMANTADA 2068F; 10103.2068FF PONTA DIAMANTADA 2068FF;

10103.2068G PONTA DIAMANTADA 2068G;

10103.PM56 PONTA DIAMANTADA PMM; 10103.PM57 PONTA DIAMANTADA PM57; 10103-PM57F PONTA DIAMANTADA

PM57; 10103.PM61 PONTA DIAMANTADA PM61; 10103-PM61G PONTA DIAMANTADA PM61; 10103.PM82 PONTA

DIAMANTADA PM82; 10103.PM82G PONTA DIAMANTADA PM82; 10103.PM85 PONTA DIAMANTADA PM8S; 10103.PM85G

PONTA DIAMANTADA PMSS; 10103.PM92 PONTA DIAMANTADA PM92; lOIOS.PMSS PONTA DIAMANTADA PM95;

10103.PM700 PONTA DIAMANTADA PM700; 10103.PM700F PONTA DIAMANTADA PM700; 10103.PM701F PONTA

DIAMANTADA PM701; 10103.PM703 PONTA DIAMANTADA PM703; 10103-PM707 PONTA DIAMANTADA PM707;

10103.PM707G PONTA DIAMANTADA PM707; 10103.PM708 PONTA DIAMANTADA PM708; 10103.PM710 PONTA

DIAMANTADA PM710; 10103.PM710F PONTA DIAMANTADA PM710; 10103-PM710G PONTA DIAMANTADA PM710;

10103.PM715 PONTA DIAMANTADA PM715; 10103.PM715G PONTA DIAMANTADA PM71S; 10103.PM716 PONTA

DIAMANTADA PM716; 10103.PM716G PONTA DIAMANTADA PM715; 10103.PM717 PONTA DIAMANTADA PM717;

10103.PM717G PONTA DIAMANTADA PM717; 10103-PM718 PONTA DIAMANTADA PM718; 10103.PM718F PONTA

DIAMANTADA PM718; 10103.PM720 PONTA DIAMANTADA PM720; 10103.PM720F PONTA DIAMANTADA PM720;
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10103.PM720G PONTA DIAMANTADA PM720; 10103.PM721 PONTA DIAMANTADA PM721; 10103.PM721F PONTA

DIAMANTADA PM721; 10103.PM721G PONTA DIAMANTADA PM721; 10103.PM730 PONTA DIAMAf^TADA PM73Q;
10103.PM740 PONTA DIAMANTADA PM740; 10103.PM740F PONTA DIAMANTADA PM740; ''°''°3rPM740(S^ffif®^ j
DIAMANTADA PM740; 10103.PM744 PONTA DIAMANTADA PM744; 10103,PM744G PONTA DIAM, —

10103.PM859 PONTA DIAMANTADA PM859: 10103,PM859G PONTA DIAMANTADA PM859; FLS. — ̂

10103.1011 - PONTA DIAMANTADA 1011; 10103.1011F PONTA DIAMANTADA 1011F; 10103.1011FF PONTA DIAMANTADA

1011FF; 10103.1011G PONTA DIAMANTADA 1011G;10103,1012 PONTA DIAMANTADA 1012; 10103.1012EC PONTA

DIAMANTADA 1Ü12EC; 10103.1012F PONTA DIAMANTADA 1012F; 10103.1012FF PONTA DIAMANTADA 1012FF;

10103.1012G PONTA DIAMANTADA 1012G; 10103.1012HL PONTA DIAMANTADA 1012HL; 10103.1013 PONTA DIAMANTADA

1013; 10103,1013EC PONTA DIAMANTADA 1D13EC; 10103.1013F PONTA DIAMANATADA 1013F; 10103.1013G PONTA
DIAMANTADA 1013G; 10103.1014 PONTA DIAMANTADA 1014; 10103.1014EC PONTA DI/\MANTADA 1014EC; 10103.1014F
PONTA DIAMANTADA 1014F; 10103.1014FF PONTA DIAMANTADA 1014FF; 10103.1014G PONTA DIAMANTADA 1014G;

10103.1014HL PONTA DIAMANTADA 1014HL; 10103.1015 PONTA DIAMANTADA 1015; 10103.1015EC PONTA DIAMANTADA

1015EC; t0103.1015F PONTA DIAMANTADA 1015F; 10103.1015FF PONTA DIAMANTADA 1015FF; 10103.1015G PONTA
DIAMANTADA 1015G; 10103.1016 PONTA DI/^tíANTADA 1016; 10103-1016EC PONTA DIAMANTADA 1016EC; 10103.1016F

PONTA DIAMANTADA 1016F; 10103.1016FF PONTA DIAMANTADA 1016FF; 10103.1016G PONTA DIAMANTADA 1016G;

10103.1016HL PONTA DIAMANTADA 1016HL; 10103.1017 PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1017G PONTA DIAMANTADA

1017G; 10103.1017F PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1017FF PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1018 PONTA

DIAMANTADA 1018; 10103.1019 PONTA DIAMANTADA 1019; 10103.1019G PONTA DIAMANTADA 1019G; 10103.1019HL

PONTA DIAMANTADA 1019HL; 10103.1022 PONTA DIAMANTADA 1022; 10103.1023 PONTA DIAMANTADA 1023;

k  10103-1023G PONTA DI/^MANTADA 1023G; 10103.1024 PONTA DIAMANTADA 1024; 10103.1024F PONTA DIAMANTADA

1024F, 10103.1025 PONTA DIAMANTADA 1025; 10103.1031 PONTA DIAMANTADA 1031; 10103.1031F PONTA DIAMANTADA

1031F; 10103.1032 PONTA DIAMANTADA 1032; 10103.1032F PONTA DIAMANTADA 1032F; 10103.1033 PONTA

DI/»A1ANTADA 1033; 10103,1033EC PONTA DIAMANTADA 1033ÊC; 10103.1033F PONTA DIAMANTADA 1033F. 10103.1033G

PONTA DIAMANTADA 1033G; 10103.1034 PONTA DIAMANTADA 1034; 10103.1034F PONTA DIAMANTADA 1034F;

10103.1034G PONTA DIAMANTADA 1034G;

10103.1035 PONTA DIAMANTADA 1035; 10103.1035EC PONTA DIAMANTADA 1035EC; 10103.1035F PONTA DIAMANTADA

1035 F; 10103.1035G PONTA DIAMANTADA 1035G; 10103.1036 PONTA DIAMANTADA 1036; 10103.1036EC PONTA

DIAMANTADA 1036EC; 10103.1036F PONTA DIAMANTADA 1036F; 10103.1036G PONTA DIAMANTADA 103SG; 10103.1037

PONTA DIAMANTADA 1037; 10103.1042 PONTA DIAMANTADA 1042; 10103.1043 PONTA DIAMANTADA 1043; 10103.1043EC

PONTA DIAMANTADA 1043EC; 10103.1044 PONTA DIAMANTADA 1044; 10103.1044EC PONTA DIAMANTADA 1044EC;

10103.1045 PONTA DIAMANTADA 1045; 10103.1046 PONTA DIAMANTADA 1046; 10103.1047 PONTA DIAMANTADA 1047;

10103.1051 PONTA DIAMANTADA 1051; 10103.1050 PONTA DIAMANTADA 1050; 10103.1052 PONTA DIAMANTADA 1052;

10103.1056 PONTA DIAMANTADA 1056; 10103.ia56F PONTA DIAMANTADA 1056F; 10102.1061 PONTA DIAMANTADA 1061;

10103.1061F PONTA DIAMANTADA 1061F; 10103.1062 PONTA DIAMANTADA 1062; 10103.1063 PONTA DIAMANTADA 1063;

10103.1064 PONTA DIAMANTADA 1064; 10103.1065 PONTA DIAMANTADA 1065; 10103.1065EC PONTA DIAMANTADA

1065EC, 10103.1065G PONTA DIAMANTADA 1065G; 10103.1065 PONTA DIAMANTADA 1066,10103.1066EC PONTA

DI/\MANTADA 1066EC: 10103,1066F PONTA DIAMANTADA 106SF; 101D3.1065G PONTA DIAMANTADA 1066G: 10103.1067

PONTA DIAMANTADA 1067; 10103.1090 PONTA DIAMANTADA 1090: 10103.1090F PONTA DIAMANTADA 1090F;

10103.1090FF PONTA DIAMANTADA 1090FF; 10103.1090G PONTA DIAMANTADA 1090G; 10103.1091 PONTA DIAMANTADA

1091. 10103.1091F PONTA DIAMANTADA 1091F; 10103.1092 PONTA DIAMANTADA 1092; 10103,1092EC PONTA

DIAMANTADA 1092EC; 10103.1092F PONTA DIAMANTADA 1092F; 10103.1092FF PONTA DIAMANTADA 1092FF;

10103.1092G PONTA DIAMANTADA 1092G; 10103.1093 PONTA DIAMANTADA 1093; 10103.1093EC PONTA DIAMANTADA

1093EC; 10103,1093F PONTA DIAMANTADA 1093F; 10103.1093FF PONTA DIAMANTADA 1093FF; iai03.1093EG PONTA

DIAMANTADA 1093EG; 10103.1094 PONTA DIAMANTADA 1094; 10103.1094EC PONTA DIAMANTADA 1094EC; 10103.1C94G

PONTA DIAMANTADA 1094G; 10103.1095 PONTA DIAMANTADA 1095; 10103.1095EC PONTA DIAMANTADA 1095EC;

10103.1095F PONTA DIAMANTADA 1095F, 10103.1095G PONTA DIAMANTADA 1095G; 10103.1095 PONTA DIAMANTADA

1096; 10103.1097 PONTA DIAMANTADA 1097; 10103.1098 PONTA DIAMANTADA 1098;
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Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

PEORElKAS'MA

C

Nome da Empresa

Detalhes do Produto

3R - INDUSTRIA E COMERCIO EtRELI

Proc.

FLS.

Rub.

2Í

02,543.673/0001-13 Autorização 8.06.76&t2

Produto PONTAS OIAMANTADAS

Modelo Produto Médico

10103.2068LM PONTA DIAMANTADA 2068LM: 10103.2068LMG PONTA DIAMANTADA 206eLMG: 10103.2082 PONTA

DIAMANTADA 2082; 10103,2094 PONTA DIAMANTADA 2096; 10103.2096 PONTA DIAMANTADA 2096; 0103.20960 PONTA

DIAMANTADA 2096G; 10103.2112 PONTA DIAMANTADA 2112:10103.2113 PONTA DIAMANTADA 2113F; 10103.2121 PONTA

DIAMANTADA 2121; 10103.2128 PONTA DIAMANTADA 2128; 10103.2130 PONTA DI/\MANTADA2130; 10103.2131 PONTA

DIAMANTADA 2131; 10103.2132 PONTA DIAMANTADA 2132; 10103.2133 PONTA DIAMANTADA 2133; 10103-2133F PONTA

DIAMANTADA 2133F; 10103.2133FF PONTA DI/yi,flANTADA 2133FF, 10103.2133G PONTA DIAMANTADA 2133G; 10103.2134

PONTA DIAMANTADA 2134; 10103.2134EC PONTA DIAMANTADA 2134EC; 10103.2134F PONTA DI/ViMNTADA 2134F;

10103.2134FF PONTA DIAMANTADA 2134FF; 10103.2134G PONTA DIAMANTADA 2134G; 10103.2135 PONTA DIAMANTADA

2135: 10103.2135EC PONTA DIAMANTADA 2135EC; 10103.2135F PONTA DIAMANTADA 213SF: 10103.2135FF PONTA

DIAMANTADA 213SFF; 10103.2135G PONTA DIAMANTADA 2135G; 10103.2136 PONTA DIAMANTADA 2136: 10103.2136EG

PONTA DIAMANTADA 2136EC; 10103.2136F PONTA DIAMANTADA 2136F; 10103.2136FF PONTA DIAMANTADA 2136FF:

10103.2136G PONTA DIAMANTADA 2136G; 10103.2137 PONTA DIAMANTADA 2137, 10103.2137F PONTA Dt/VMANTADA

2137F; 10103.2137FF PONTA DIAMANTADA 2137FF; 10103.2138 PONTA DIAMANTADA 2138; 10103.2138G PONTA

DI/tMANTADA2138G; 10103.2143 PONTA DIAMANTADA 2141; 10103.2143G PONTA DIAMANTADA 2143; 10103.2144 PONTA

DIAMANTADA 2143G; 10103.2173 PONTA DIAMANTADA 2173; 10103.2191 PONTA DIAMANTADA 2191; 10103.2191F PONTA

DIAMANTADA 2191F; 10103.2200 PONTA DIAMANTADA 2200; 10103.2200F PONTA DIAMANTADA 2200F; 10103.2200FF

PONTA DIAMANTADA 2200FF; 10103.2200G PONTA DIMANATADA 2200G; 10103.2202 PONTA DIAMANTADA 2202;

1O103.2202EC PONTA DIAMANTADA 2202EC; 10103.2202F PONTA DIAMANTADA 2202F; 10103.2202FF PONTA

DIAMANTADA 2202FF; 10103.2202G PONTA DIAMANTADA 2202G: 10103.2214 PONTA DIAMANTADA 2214; 10103.2214F

PONTA DIAMANTADA 2214F; 10103.2214FF PONTA DIAMANTADA 2214FF; 10103,2214G PONTA DIAMANTADA 2214G;

10103.2215 PONTA DIAMANTADA 2215; 10103.2215F PONTA DIAMANTADA 2215F; 10103.2215FF PONTA DIAMANTADA

2215FF; 10103.2215G PONTA DIAMANTADA 2215G; 10103.2223 PONTA DIAMANTADA 2223; 10103.2224 PONTA

DIAMANTADA 2224; 10103.3016 PONTA DIAMANTADA 3016; 10103.3016G PONTA DIAMANTADA 3016G; 10103.3018HL

PONTA DIAMANTADA 3016HL;

10103.3017 PONTA DIAMANTADA 3017; 10103.3017G PONTA DIAMANTADA 3017G; 10103-3017HL PONTA DIAMANTADA

3017HL; 10103.301 SEC PONTA DIAMANTADA 3018EC; 10103.3018F PONTA DIAMANTADA 3016F; 10103.3018FF PONTA

DIAMANTADA 3018FF; 10103.3018HL PONTA DIAMANTADA 3018HL; 10103.3018HLF PONTA DIAMANTADA 3038;

10103.3038 PONTA DIAMANTADA 3038G; 10103.3049 PONTA DIAMANTADA 3049; 10103.3049G PONTA DIAMANTADA

3049G; 10103.3051 PONTA DIAMANTADA 3052; 10103.3062 PONTA DIAMANTADA 3052G; 10103.3053 PONTA DIAMANTADA

3053; 10103.3053F PONTA DIAMANTADA 3053F; 10103.3053G PONTA DIAMANTADA 3053G; 10103.3054 PONTA

DIAMANTADA 3054; 10103.3059 PONTA DIAMANTADA 3059; 10103-3068G PONTA DIAMANTADA 3069; 10103.3069 PONTA

DIAMANTADA 3069EC; 10103.3069F PONTA DIAMANTADA 3069F: 10103.3069FF PONTA DIAMANTADA 3069FF;

10103.3069G PONTA DIAMANTADA 3069G: 10103.3070 PONTA DI/íiMANTADA 3070; 10103.3070F PONTA DIAMANTADA

3070F; 10103.307QG PONTA DIAMANTADA 3070G; 10103.3071 PONTA DIAMANTADA 3071; 10103.3071F PONTA

DIAMANTADA 3071EC; 10103-3071G PONTA DIAMANTADA 3071G; 10103.3082 PONTA DIAMANTADA 3082; 10103.3083

PONTA DIAMANTADA 3083; 10103.3097 PONTA DIAMANTADA 3097; 10103.3097ÊC PONTA DIAMANTADA 3097 EC;

10103.3097FF PONTA DIAMANTADA 3097FF: 10103.3098 PONTA DIAMANTADA 3098; 10103.3098EC PONTA DIAMANTADA

3098EC; 10103.3098F PONTA DIAMANTADA 3098F; 10103.3098FF PONTA DIAMANTADA 309aFF; 10103.3098G PONTA

DIAMANTADA 309BG; 10103.3Ü98LM PONTA DIAMANTADA 3098LM; 10103.3098LMG PONTA DIAMANTADA 309aLMG;

10103.3099 PONTA DIAMANTADA 3099: 1Ü103.3099G PONTA DIAMANTADA 3099G; 1D103,3099LM PONTA DIAMANTADA

3099LM; 10103.3100 PONTA DIAMANTADA 3100; 10103.3100G PONTA DIAMANTADA 3100G; 10103.3101 PONTA

DIAMANTADA 3101; 10103.3101G PONTA DIAMANTADA 31OIG; 10103.3112 PONTA DIAMANTADA 3112; 10103.3112FF

PONTA DIAMANTADA 3112FF; 10103.3113 PONTA DIAMANTADA 3113; 10103.3113F PONTA DIAMANTADA 3113F;

10103,3113FF PONTA DIAMANTADA 3113FF; 10103.3113G PONTA DIAMANTADA 3113G; 10103.3117 PONTA DIAMANTADA

3117; 1Ü103.3117G PONTA DIAMANTADA 3117G; 10103.3118 PONTA DIAMANTADA 3118; 10103.3118EC PONTA
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DIAMANTADA3118EC; 10103.3118F PONTA DIAMANTADA 3118F; 10103.3118FF PONTA DIAMANTADA3|[^^":^ l U \
10103.3118G PONTA DIAMANTADA3118G; 10103.3119 PONTA DIAMANTADA 3119; 10103.3122 PONTA btó{j^NTADA3122j:
10103.3122EC PONTA DIAMANTADA 3122EC; 101D3.3122F PONTA DIAMANTADA 3122F; 10103.3122FFlféN=FÂ
DIAMANTADA 3122FF; 10103.3122G PONTA DIAMANTADA 3122G; 10103.3127 PONTA DIAMANTADA 3127; 10103.3127F

PONTA DIAMANTADA 3127F; 10103.3127G PONTA DIAMANTADA 3127G; 10103.3131 PONTA DIAMANTADA 3131;

10103.3131F PONTA DIAMANTADA 3131F; 10103.3131 FF PONTA DIAMANTADA 3131FF: 10103.3138 PONTA DIAMANTADA

3138; 101C3.3138F PONTA DIAMANTADA SISSF; 10103.3138FF PONTA DIAMANTADA 313aFF; 10103.3138G PONTA

DIAMANTADA 3138G; 10103.3139 PONTA DIAMANTADA 3139; 10103.3139F PONTA DIAMANTADA 3139F; 10103.3139FF

PONTA DIAMANTADA 3139FF: 10103.3139G PONTA DIAMANTADA 3139G; 10103.3145 PONTA DIAMANTADA 3145;

10103.3145F PONTA DIAMANTADA 3145F; 10103.3146 PONTA DIAMANTADA 3146; 10103.3148 PONTA DIAMANTADA 3148;

10103.3168 PONTA DIAMANTADA 3168; 10103.3168F PONTA DIAMANTADA 3168F; 10103.3168FF PONTA DIAMANTADA

3168FF; 10103.3168G PONTA DIAMANTADA 3168G; 10103.3193 PONTA DIAMANTADA 3193; 10103.3193G PONTA

DIAMANTADA 3193 G; 10103.3195 PONTA DIAMANTADA 3195; 10103.3195EC PONTA DIAMANTADA 3195EC; 10103.3195F

PONTA DIAMANTADA 319SF; 10103.3195FF PONTA DIAMANTADA 3195FF; 10103.3195G PONTA DIAMANTADA 3195G;

10103.3196 PONTA DIAMANTADA 3195; 10103.3197 PONTA DIAMANTADA 3197; 10103.3198 PONTA DIAMW>)TADA 3198;

10103.3198FF PONTA DIAMANTADA 3198G; 10103.3200 PONTA DIAMANTADA 3200; 10103.3203 PONTA DIAMANTADA

3203; 10103.3203F PONTA DIAMANTADA 3203F; 10103.3203FF PONTA DIAMANTADA 3203FF; 10103.3205 PONTA

DIAMANTADA 3205; 10103.3250F PONTA DIAMANTADA 3205F; 10103.3205FF PONTA DIAMANTADA 3205FF; 10103.3205G

PONTA DIAMANTADA 3205G; 10103.3207 PONTA DIAMANTADA 3207; 10103.3207EC PONTA DIAMANTADA 3207EC;

10103.3207F PONTA DIAMANTADA 3207F; 10103.3213 PONTA DIAMANTADA 3213; 10103.3213G PONTA DIAMANTADA

^  3213G; 10103.3215 PONTA DIAMANTADA 3215; 10103.3215F PONTA DIAMANTADA 3215F; 10103.3215FF PONTA

DIAMANTADA 3216FF; 10103.3216 PONTA DIAMANTADA 3216; 10103.3216F PONTA DIAMANTADA 3215F; 10103.3216FF

PONTAA DIAMANTADA 3216FF; 10103.3216G PONTA DIAMANTADA 3216G; 10103.3217 PONTA DIAMANTADA 3217;

10103.3217EC PONTA DIAMANTADA 3217EC; 10103.3217F PONTA DIAMANTADA 3217F; 10103.3218 PONTA DIAMANTADA

3218; 10103.3218EC PONTA DIAMANTADA 3218EC; 10103.3227 PONTA DIAMANTADA 3227; 10103.3227F PONTA

DIAMANTADA 3227F; 10103.3227FF PONTA DIAMANTADA 3227FF; 10103.3227G PONTA DIAMANTADA 3227G; 10103.3228

PONTA DIAMANTADA 3228; 10103.3228F PONTA DIAMANTADA 3228F; 10103.3228FF PONTA DIAMANTADA 3228FF;

10103.3228G PONTA DIAMANTADA 3228G; 10103.3232 PONTA DIAMANTADA 3232; 10103.3232F PONTA DIAMANTADA

3232F; 10103.3828G PONTA DIAMANTADA 3828G; 10103.3833 PONTA DIAMANTADA 3833; 10103.3833EC PONTA

DIAMANTADA 3833 EC; 10103.3833G PONTA DIAMANTADA 3833G; 10103.3834 PONTA DIAMANTADA 3834; 10103.4072

PONTA DIAMANTADA 4072; 10103.4072EC PONTA DIAMANTADA 4072EC; 10103.4072FF PONTA DIAMANTADA 4072FF:

10103.4072G PONTA DIAMANTADA 4072G; 10103.4072HL PONTA DIAMANTADA 4072 HL; 10103.4083 PONTA DIAMANTADA

4083; 10103.4084 PONTA DIAMANTADA 4084; 10103.4084G PONTA DIAMANTADA 4084G; 10103.4102 PONTA DIAMANTADA

4102; 10103.4103 PONTA DIAMANTADA 4103; 10103.4103EC PONTA DIAMANTADA 4103EC; 10103.4103G PONTA

DIAMANTADA 4103G; 10103.4112 PONTA DIAMANTADA 4112; 10103.4112EC PONTA DIAMANTADA 4112EC; 10103.4112FF

PONTA DIAMANTADA 4112FF; 10103.4112G PONTA DIAMANTADA 4112G;

10103.4113 PONTA DIAMANTADA 4113; 10103-4113EC PONTA DIAMANTADA 4113EC; 10103.4113F PONTA DIAMANTADA

4113F; 10103.4113G PONTA DIAMANTADA 4113G: 10103.4114 PONTA DIAMANTADA 4114; 10103.4114EC PONTA

DIAMANTADA 4114EC; 10103.4114F PONTA DIAMANTADA 4114F; 10103.4114G PONTA DIAMANTADA 4114G; 10103.4115

PONTA DIAMANTADA 4115; 10103.4115EC PONTA DIAMANTADA 4115EC; 10103.4115G PONTA DIAMANTADA 4115 G;

10103.4116 PONTA DIAMANTADA 4116; iai03.4116EC PONTA DIAMANTADA 4115EC; 10103.4116G PONTA DIAMANTADA

411BG; 10103.4117 PONTA DIAMANTADA 4117; 10103.4117EC PONTA DIAMANTADA 4117EC; 10103.4117G PONTA

DIAMANTADA 4117G; 10103.4118 PONTA DIAMANTADA 4118; 10103.4123 PONTA DIAMANTADA 4123; 10103.4123G PONTA

DIAMANTADA 4123G; 10103.4124 PONTA DIAMANTADA 4124; 10103.4124F PONTA DIAMANTADA 4124F; 10103.4124G

PONTA DIAMANTADA 4124G; 10103.4130 PONTA DIAMANTADA 4130; 10103.4135 PONTA DIAMANTADA 4135; 10103.4135F

PONTA DIAMANTADA 4135F; 10103.4135FF PONTA DIAMANTADA 4135FF; 10103.4135G PONTA DIAMANTADA 4135G;

10103.4136 PONTA DIAMANTADA 4136; 10103.4136EC PONTA DIAMANTADA 4136 EC; 10103.4136F PONTA DIAMANTADA

4136F; 1C103.4136FF PONTA DIAMANTADA 4136FF; 10103.4136G PONTA DIAMANTADA 4136G; 10103.4136HL PONTA

DIAMANTADA 4136HL; 10103.4137 PONTA DIAMANTADA 4137; 10103.4137EC PONTA DIAMANTADA 4137 EC; 10103.4137F

PONTA DIAMANTADA 4137F; ;10103.4137FF PONTA DIAMANTADA 4137FF; 10103.4137G PONTA DIAMANTADA 4137G;

10103.4138 PONTA DIAMANTADA 4138; 10103.4138EC PONTA DIAMANTADA 4138EC; 10103.4138F PONTA DIAMANTADA

4138F; 10103.413aFF PONTA DIAMANTADA 4138FF; 10103.4138G PONTA DIAMANTADA 4138G; 10103.4141 PONTA

DIAMANTADA 4141; 10103.4142 PONTA DIAMANTADA 4142; 10103.4157 PONTA DIAMANATADA4157; 10103.4200 PONTA

DIAMANTADA 4200; 10103.4200F PONTA DIAMANTADA 4200F; 10103.4200G PONTA DIAMANTADA 4200G; 10103.4215

PONTA DIAMANTADA 4217; 10103.4217 PONTA DIAMANTADA 4217EC: 10103.4217G PONTA DIAMANTADA 4217G;

10103.4219 PONTA DIAMANTADA 4219; 10103.4219EC PONTA DIAMANTADA 4219EC; 10103.4219F PONTA DIAMANTADA

4219F; 10103.4219G PONTA DIAMANTADA 4219G; 10103.4220 PONTA DIAMANTADA 4220; 10103.4220G PONTA

DIAMANTADA 4220G; 10103.4227 PONTA DIAMANTADA 4227; 10103.4230 PONTA DIAMANTADA 4230; 10103.4230EC

PONTA DIAMANTADA 4230 EC; 10103.4230F PONTA DIAMANTADA 4230F; 10103.4248 PONTA DIAMANTADA 4248;

10103.4248F PONTA DIAMANTADA 4248F; 10103.4248FF PONTA DIAMANTADA 4248FF; 10103.5015 PONTA DIAMANTADA
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5015; 10103.5016 PONTA DIAMANTADA 5016; 10103.5016EC PONTA DIAMANTADA 5016EC; 101 Q3.5Q1 —
DIAMANTADA5016G; \fLS.'
10103,5017 PONTA DIAMANTADA 5017; 1Q103.S017EC PONTA DIAMANTADA 5017EC; 10103.1094®»Hff6TÃR^TÃOA
TURBO 1094; 10103.1094TG PONTA DIAMANTADA TURBO 1094; 10103.2096T PONTA DIAMANTADA TURBO 2096;

10103.2096TG PONTA DIAMANTADA TURBO 2096; 10103.2135T PONTA DIAMANTADA TURBO 2135; 10103.2135TG PONTA

DIAMANTADA TURBO 2135; 10103.2136T PONTA DIAMANTADA TURBO 2136; 10103.2136TG PONTA DIAMANTADA TURBO

2135; 10103.3098T PONTA DIAMANTADA TURBO 3098; 10103.3098TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3098; 10103.3099T
PONTA DIAMANTADA TURBO 3099; 10103.3099TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3099; 10103.31 OOT PONTA DIAMANTADA

TURBO 3100; 10103.3100TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3100; 10103.3118T PONTA DIAMANTADA TURBO 3116;

10103.3118TF PONTA DIAMANTADA TURBO 3118; 10103.3118TG PONTA DIAMANTADA TURBO 3118; 10103.4072T PONTA

DIAMANTADA TURBO 4072; 10103.4102T PONTA DIAMANTADA TURBO 4102; 10103.4102TG PONTA DIAMANTADA TURBO

4102; 10103.4103T PONTA DIAMANTADA TURBO 4103; 10103.4103TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4103: 10103.4124T

PONTA DIAMANTADA TURBO 4124; 10103.4124TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4124; 10103.4138T PONTA DIAMANTADA

TURBO 4138; 10103.4138TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4138; 10103.4219T PONTA DIAMANTADA TURBO 4219;

10103.4219TG PONTA DIAMANTADA TURBO 4219; 10103.4230T PONTA DIAMANTADA TURBO 4230; 10103.4230TF PONTA

DI/\MANTADA TURBO 4230; 101D3-4230TG PONTA DI/\MANTADA TURBO 4230; 0103.5017 T PONTA DIAMANTADA TURBO

5017; 10103.5017 TG PONTA DIAMANTADA TURBO 5017; 10103.PM1 PONTA DIAMANTADA PM1; 10103.PM3 PONTA

DIAMANTADA PM3; 10102.PM3F PONTA DIMflANTADA PM3; 10103.PM6 PONTA DIAMANTADA PM6; 10103.PM7 PONTA

DIAAÍANTADA PM7; 10103.PM19 PONTA DIAMANTADA PM19; 10103.PM20 PONTA DIAMANTADA PM20; 10103.PM21

PONTA DIAMANTADA PM21; 10103.PM21F PONTA DIAMANTADA PM21; 10103.PM21G PONTA DIAMANTADA PM21;

10103.PM33 PONTA DIAMANTADA PM33; 10103.PM35 PONTA DIAMANTADA PM35; 10103.PM35G PONTA DIAMANTADA

PM35; 10103.PM38 PONTA DIAMANTADA PM38; 10103.PM38F PONTA DIAMANTADA PM38; 10103.PM38G PONTA

DIAMANTADA PM3B; 10103.PM42 PONTA DIAMANTADA PM42; 10103.PM42G PONTA DIAMANTADA PM42; 10103.PM46

PONTA DIAMANTADA PM46; 10103.PM46G PONTA DIAMANTADA PM46; 10103.PM49 PONTA DIAMANTADA PM49;

10103.1098EC PONTA DIWi^ANTADA 1098EC; 10103.1111 PONTA DIAMANTADA 1111; 10103.1111EC PONTA DIAMANTADA

1111 EC; 1Ü103.1111F PONTA DIAMANTADA 1111F; 1C103.1111FF PONTA DIAMANTADA 1111FF; 10103.1111G PONTA

DIAMANTADA 1111G; 10103.1112 PONTA DIAMANTADA 1112; 10103.1112F PONTA DIAMANTADA 1112F; 10103.1112FF

PONTA DIAMANTADA 1112FF; 10103.1112G PONTA DIAMANTADA 1112G; 10103.1113 PONTA DIAMANTADA 1113;

10103.1113EC PONTA DIAMNATADA1113EC; 10103.1141 PONTA DIAMANTADA 1141; 10103.1141F PONTA DIAMANTADA

1141F; 10103.1142 PONTA DIAMANTADA 1142; 10103.1144 PONTA DIAMANTADA 1144; 10103.1147 PONTA DIAMANTADA

1147; 10103.1148 PONTA DIAMANTADA 1148; 10103.1149 PONTA DIAMANTADA 1149; 10103.1150 PONTA DIAMANTADA

1150, 10103.1151 PONTA DIAMANTADA 1151; 10103.1151EC PONTA DIAMANTADA 1151EC; 10103.1151G PONTA

DIAMANTADA 1151G, 10103.1152 PONTA DIAMANTADA 1152; 10103.1153 PONTA DIAMANTADA 1153; 10103.1164 PONTA

DIAMANTADA 1164, 10103.1190 PONTA DIAMANTADA 1190; 10103.1190F PONTA DIAMANTADA 1190F; 10103.1190FF

PONTA DIAMANTADA 1190FF; 10103.1191 PONTA DIAMANTADA 1191; 10103.1191F PONTA DIAMANTADA 1191F;

10103.1191FF PONTA DIAMANTADA 1191FF; 10103.1302 PONTA DIAMANTADA 1302; 10103.1302G PONTA DIAMANTADA

1302G; 10103.1303 PONTA DIAMANTADA 1303; 10103.1304 PONTA DIAMANTADA 1304; 10103.1305 PONTA DIAMANTADA

1305; 10103.1312 PONTA DIAMANTADA 1312; 10103.1312G PONTA DIAMANTADA 13126; 10103.1320 PONTA DIAMANTADA

1320; 10103.1332 PONTA DIAMANTADA 1332; 10103.1332G PONTA DIAMANTADA 1332G; 10103.1333 PONTA DIAMANTADA

1333; 10103.1333G PONTA DIAMANTADA 1333G; 10103.1342 PONTA DIAMANTADA 1342; 10103.1342G PONTA

DIAMANTADA 1342G; 10103.1343 PONTA DIAMANTADA 1343; 10103.1343G PONTA DIAMANTADA 1343G; 10103.1377

PONTA DIAMANTADA 1377; 10103.1377F PONTA DIAMANTADA 1377F; 101D3-1377FF PONTA DIAMANTADA 1377FF;

10103.1530 PONTA DIAMANTADA 1530. 10103.2046 PONTA DIAMANTADA 2046; 10103.2066 PONTA DIAMANTADA 2066;

10103.2067 PONTA DIAMANTADA 2067; 10103.2067EC PONTA DIAMANTADA 2067EC. 10103.2067F PONTA DIAMANTADA

2Ü67F; 101Q3.2067FF PONTA DIAMANTADA 2067FF; 10103.2068 PONTA DIAMANTADA 2068; 10103.2068EC PONTA

DIAMANTADA 2068EC: 10103.2068F PONTA DIAMANTADA 2068F; 1Ü103.2068FF PONTA DIAMANTADA 2068FF;

10103.2068G PONTA DIAMANTADA 2068G;

10103.PMS6PONTADIAMANTADAPM56; 10103.PMS7 PONTA DIAMANTADA PM57; 10103.PM57F PONTA DIAMANTADA

PM57; 10103.PM51 PONTA DIAMANTADA PM61; 10103.PM61G PONTA DIAMANTADA PM61; 10103.PM82 PONTA

DIAMANTADA PM82; 10103.PM82G PONTA DIAMANTADA PM82; lOIOS.PMSS PONTA DIAMANTADA PM85; 1Ü103.PM85G

PONTA DIAMANTADA PM85; 10103.PM92 PONTA DIAMANTADA PM92; 10103.PM95 PONTA DIAMANTADA PM95;

10103.PM700 PONTA DIAMANTADA PM700; 10103.PM700F PONTA DIAMANTADA PM700; 10103.PM701F PONTA

DIAMANTADA PM701; 10103.PM703 PONTA DIAMANTADA PM703; 10103.PM707 PONTA DIAMANTADA PM7Q7;

10103.PM707G PONTA DIAMANTADA PM707; 10103.PM708 PONTA DIAMANTADA PM708; 10103.PM710 PONTA

DIAMANTADA PM710; 1Ü103.PM710F PONTA DIAMANTADA PM710; 1G103.PM710G PONTA DIAMANTADA PM710;

1Ü103.PM715 PONTA DIAMANTADA PM715; 1D103.PM715G PONTA DIAMANTADA PM715, 101Q3.PM716 PONTA

DIAMANTADA PM716: 10103.PM716G PONTA DIAMANTADA PM716; 10103.PM717 PONTA DIAMANTADA PM717;

10103.PM717G PONTA DIAMANTADA PM717; 10103.PM718 PONTA DIAMANTADA PM718, 101Q3.PM718F PONTA

DIAMANTADA PM718; 10103.PM720 PONTA DIAMANTADA PM720; 101Ü3.PM720F PONTA DIAMANTADA PM720;
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10103.PM720G PONTA DIAMANTADA PM720:10103.PM721 PONTA DiAMANTADA PM721; 10103.PM72jlf rONpÇ
DIAMANTADA PM721: 10103.PM721G PONTA DIAMANTADA PM721; 10103.PM730 PONTA DIAMANTAWtPjiJjja^
10103.PM740 PONTA DIAMANTADA PM740. 10103.PM740F PONTA DIAMANTADA PM740; 10103.PM74aC^Ç^§N'^
DIAMANTADA PM740; 10103.PM744 PONTA DIAMANTADA PM744; 10103.PM744G PONTA DIAMANTADÀ^^4^
10103,PM859 PONTA DIAMANTADA PM859; 10103.PM859G PONTA DIAMANTADA PM859; '

«023-

10103.1011 - PONTA DIAMANTADA 1Q11; 10103.1011F PONTA DIAMANTADA 1011F; 10103,1011FF PONTA DIAMANTADA

1011FF; 10103,1011G PONTA DIAMANTADA 1011G;10103.1012 PONTA DIAMANTADA 1012; 10103.1012EC PONTA

DIAMANTADA 1012EC; 10103.1012F PONTA DIAMANTADA 1012F; 10103.1012FF PONTA DIAMANTADA 1012FF;

10103,1012G PONTA DIAMANTADA 1012G; 10103.1012HL PONTA DIAMANTADA 1012HL; 10103.1013 PONTA DIAMANTADA

1013; 10103.1013EC PONTA DIAMANTADA 1013EC; 10103.1013F PONTA DIAMANATAOA lOISF; 10103.1013G PONTA

DIAMANTADA 1013G; 10103.1014 PONTA DIAMANTADA 1014; 10103.1014EC PONTA DIAMANTADA 1014EC: 10103.1014F

PONTA DIAMANTADA 1014F; 10103.1014FF PONTA DIAMANTADA 1014FF; 10103.1014G PONTA DIAMANTADA 1014G;

10103.1014HÍ. PONTA DIAMANTADA 1014HU 10103.1015 PONTA DIAMANTADA 1015: 10103.1015EC PONTA DIAMANTADA

1015EC; 101Ü3.1015F PONTA DIAMANTADA 1015F: 10103.1015FF PONTA DIAMANTADA 1015FF; 10103.1016G PONTA

DIAMANTADA 1015G; 10103.1016 PONTA DIAMANTADA 1016; 10103.1016EC PONTA DIAMANTADA 1016EC: 10103.1016F

PONTA DIAMANTADA 1016F; 10103.1016FF PONTA DIAMANTADA 1016FF; 10103.1016G PONTA DIAMANTADA 1016G;

10103.1016HL PONTA DIAMANTADA 1016HL; 10103.1017 PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1017G PONTA DIAMANTADA

1017G: 10103.1017F PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1017FF PONTA DIAMANTADA 1017; 10103.1018 PONTA

DIAMANTADA 1018; 10103.1019 PONTA DIAMANTADA 1019; 10103.1019G PONTA DIAMANTADA 1019G; 10103.1019HL

PONTA DIAMANTADA 1019HL; 10103.1022 PONTA DIAMANTADA 1022; 10103.1023 PONTA DIAMANTADA 1023;

10103.1023G PONTA DI/^MANTADA 1023G; 10103.1024 PONTA DIAMANTADA 1024; 10103.1024F PONTA DIAMANTADA

1024F; 10103.1025 PONTA DIAMANTADA 1025, 10103.1031 PONTA DIAMANTADA 1031, 10103.1031F PONTA DIAMANTADA

1031F; 10103.1032 PONTA DIAMANTADA 1032; 10103.1032F PONTA DI/\MANTADA 1032F; 10103.1033 PONTA

DIAMANTADA 1033; 10103,1033EC PONTA DIAMANTADA 1033EC; 10103.1033F PONTA DIAMANTADA 1033F; 10103.1033G

PONTA DIAMANTADA 1033G; 10103.1034 PONTA DIAMANTADA 1034; 10103.1034F PONTA DIAMANTADA 1034F;

10103.1034G PONTA DIAMANTADA 1034G;

10103.1035 PONTA DIAMANTADA 1035; 10103.1035EC PONTA DIAMANTADA 1035EC; 10103.1035F PONTA DIAMANTADA

1035 F; 10103.1035G PONTA DIAMANTADA 1035G; 10103.1036 PONTA DIAMANTADA 1035; 10103.1036EC PONTA

DIAMANTADA 1036EC; 10103.1036F PONTA DIAMANTADA 1036F; 10103.1036G PONTA DIAMANTADA 1Ü36G; 10103.1037

PONTA DIAMANTADA 1037; 10103.1042 PONTA DIAMANTADA 1042; 10103.1043 PONTA DIAMANTADA 1043; 10103.1043EC

PONTA DIAMANTADA 1043EC; 10103.1044 PONTA DIAMANTADA 1044; 10103.1044EC PONTA DIAMANTADA 1044EC;

10103.1045 PONTA DIAMANTADA 1045; 10103.1046 PONTA DIAMANTADA 1046; 10103.1047 PONTA DIAMANTADA 1047;

10103.1051 PONTA DIAMANTADA 1051; 10103.1050 PONTA DIAMANTADA 1050; 10103.1052 PONTA DIAMANTADA 1052;

10103.1056 PONTA DIAMANTADA 1056; 10103.1056F PONTA DIAMANTADA 10S6F; 10102.1051 PONTA DIAMANTADA 1061;

10103.1061F PONTA DIAMANTADA 1051F; 10103.1062 PONTA DIAMANTADA 1062; 10103.1053 PONTA DIAMANTADA 1063;

10103.1064 PONTA DIAMANTADA 1064; 10103.1055 PONTA DIAMANTADA 1066; 10103.106SEC PONTA DIAMANTADA

1065EC, 10103.1065G PONTA DIAMANTADA 1065G; 10103.1066 PONTA DIAMANTADA 1066: 10103.1066EC PONTA

DIAMANTADA 1066EC; 10103.1056F PONTA DIAMANTADA 1066F; 10103.1066G PONTA DIAMANTADA 1056G; 10103.1067

PONTA DIAMANTADA 1067; 10103.1090 PONTA DIAMANTADA 1090; 10103.1030F PONTA DIAMANTADA 1090F;

10103-1D90FF PONTA DIAMANTADA 1090FF; 10103-1090G PONTA DIAMANTADA 1090G; 10103.1091 PONTA DI/\MANTADA

1091; 10103.1091F PONTA DIAMANTADA 1091F; 10103.1092 PONTA DIAMANTADA 1092, 10103.1092EC PONTA

OI/>>MANTADA 1092ÊC; 10103,1092F PONTA DIAMANTADA 1092F; 10103,1092FF PONTA DIAMANTADA 1092FF;

10103.1092G PONTA DI/kMANTADA 1092G; 10103.1093 PONTA DIAMANTADA 1093; 10103.1093EC PONTA DIAMANTADA

1Ü93EC; 10103.1093F PONTA DIAMANTADA 1093F; 10103.1093FF POhíTA DIAMANTADA 10g3FF; 10103.1093EG PONTA

DIAMANTADA 1093EG; 10103.1094 PONTA DIAMANTADA 1094; 10103.1094EC PONTA DIAMANTADA 1094EC; 10103.1034G

PONTA DIAMANTADA 1034G; 10103.1095 PONTA DIAMANTADA 1095; 10103.1095EC PONTA DIAMANTADA 1095EC:

10103.1095F PONTA DIAMANTADA 1095F; 10103.109SG PONTA DIAMANTADA 1095G; 10103.1096 PONTA DIAMANTADA

1096; 10103.1097 PONTA DI/\MANTADA 1097; 10103.1098 PONTA DIAMANTADA 1098;

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de

Inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO

USUARIO DO PRODUTO

IFU_80676920015 - Pontas Diamantadas 3817285/21-0 - 27/09/2021 -
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Nome Técnico Srocas Odontologicas
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Processo
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Rub-
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Consultas

ANVISA > Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Nome da Empresa

Detalhes do Produto

IANGELUS PRIMA DENTAL LTDA

Autorização

21.763.327/0001-95

Produto Breca Carbíde

IL

C12ML48L.12FG19

CEP8CA26

CEPL8PM51

CEPL8PM70

CLD161CA26

CLD161FG25

CLD161PM44

CLDCC162CA26

CLDCC162FG25

CLDCC162PM44

COF18ML218FG19

CP329FG19

CEPL8CA26

CP329FG19.5

CP330CA22

CP330FG16

CP330FG19

CP330FG19.5

CP331FG16

CP331FG19

CP331LFG19

CP331PM44

CP332FG19

CP332LFG19

Impresso dia 14 de dezembro de 2022 às 1Sh14en) 'hnp://CDnsullas.anvisa.5Ov.br/apl/eonsula/downloadPOF^351S8001520iS13*



CP332PM44

CP333FG19

CP333LFG19

CPA245FG16

CPA245FG19

CPA245RA22

CPA246FG19

CPRE05FG28

CPRE05PLFG28

CPRE1.4FG28

CPRE1.4PLFG28

CPRE1FG2a

CPRE1PLFG28

CPRE2FG28

CPRE2PLFG28

CPRE3FG28

CPRE4FG28

CR14FG19

CTR1557FG19

CTR1557FG19.PREM

CTR1TFG19

CTR245TFG19

CTR2TFG19

CTR2TFG19.5

CTR330TFG19

CTR379FG19

CTR3TFG19

CTR3TFG19.PRED

CTR557FG19

GTRS47FG19

CTR856.10FG19

CTR856.16FG19

CTR856.18FG19

CTRDXFG19

CTRDXFG19.DU0

CTRS1FG19

CZEK151FG23

CZEK151FG23.5

impresso aia 14 ae aazemDro ae: í em "hRp://consultas.anvisa.gov.Dr/api/cansuita/aownioaa



CZEK151LFG28

CZEK151LFG2S.5

CCLCC558PM44

CCLCCS59FG19

CCLCC559FG25

CCLCC559PM44

CCLCC560FG19

CCLCC560FG25

CCLCC56GPM44

CCLCC562PM44

CCLGC563LPM44

CCLCC563PM44

CCLL56CA22

CCLL56FG19

CCLL57CA22

CCLL57FG19

CCLL57LCA22

CCLL57LF619

CCLL58CA22

CCLL58FG19

CCLL58LCA22

CCLL58LFG19

CCLL59GA22

GCLL59FG19

GCLL59LFG19

GE05GA22

GE05FG19

GE05FG25

GE05FG28

GE05PLFG28

GE05PM44

GE1.4FG19

GE1.4FG28

GE1.4PLFG28

GE1.4PM44

GE10GA22

CE10PM44

CE1CA22

impresso aia 14 aedezambro dei

9,
D \/2U'4j_-

I em 'nttp://cansuitas.anvi5a.gov.D»api/consuiia/aownioad



CE1FG19

CE1FG25

CE1FG28

CE1PLFG28

CE1PM44

CE2CA22

CE2CA26

CE2FG16

CE2FG19

CE2FG25

CE2FG28

CE2PLFG28

CE2PM44

CE3CA22

CE3FG19

CE3FG25

CE3FG28

CE3PM44

CE4CA22

CE4CA26

CE4FG19

CEP4CA26

CEP5CA22

CEP6CA22

CEP6CA26

CE4FG19.5

CE4FG25

CE4FG28

CE4PM44

CE5CA22

CE5CA26

CE5FG19

CE5FG19.5

CE5FG25

CE5PM44

CE6CA22

CE6CA26

CE6FG16

impresso aia 14 aeúezgmDro ae:

pEDREIf

I em 'http://consuilas.anvisa.gov.Dr/ap('consuita/oowniDaa



CE6H2PMS1

CE6H3PM65

CE6PM44

CE7CA22

CE7FG16

CE7FG19

CE7F625

CE7PM44

CE8CA22

CE8FG25

CE8H1PM44

CE8H2PM51

GEaH3PM65

CE8PM44

CEFE05FG28

CEFE05PLFG28

CEFE1.4FG28

CEFE1FG28

CEFE1PLFG28

CEFE2FG28

CEFE2PLFG28

CEFE3FG28

CEFE4FG28

CENDOZFG16

CENDOZFG23

CENDOZFG23.5

CEND0ZFG2S

CENDOZFG28

CEP10CA22

mprossooia I4dedeze em 'nnpy/consulias.anvisa.gov.br/api/corsuiia/downioa



CEP3CA22

CEP4CA22

CEP6FG19

C12ML48L.10FG19

C12ML48LXCFG19

C12ML50XCFG19

C12ML6XCFG19

C12ML7002FG19

C12ML7003FG19

C12ML7004FG19

C12ML7006CA22

C12ML7006FG19

C12ML7008FG19

C12ML7104FG19

C12ML7106FG19

C12ML7108FG19

C12ML7114FG19

C12ML7204FG19

C12ML7205FG19

G12ML7206FG19

C12ML7214FG19

C12ML7274XCFG19

C12ML7303FG19

C12ML7404FG19

C12ML7406FG19

C12ML7406XCFG19

C12ML7408FG19

C12ML7408XCFG19

C12ML7606FG19

C12ML7610FG19

C12ML7611FG19

C12ML7612FG19

C12ML7613FG19

C12ML7642FG19

C12ML7664FG19

C12ML7675FG19

C12ML7702FG19

C12ML7713FG19

impresso aia 14 ae dezemoro ae: I em 'nnp://consuiias.anvise.gov.t}r/apt/cor>suita'Oowntoatih'Uhf;r



C12ML7714FG19

IC12ML7801FG19

IC12ML7802FG19

C12ML7803FG19

C12ML7804FG19

G12ML7901FG19

C12ML7901XCFG19

IC12ML7902FG19

IC12ML7903FG19

IC12ML9XCFG19

IC12MLPS1FG19

IC12MLPS22CA22

C12MLPS22FG19

C12MLPS2FG19

C12MLPS379CA22

C12MLPS379FG19

IC12MLPS3FG19

IC18ML118FG19

C18ML118LFG19

IC18ML218FG19

C18ML218FG19.5

C30ML1UFFG19

C30ML2UFFG19

C30ML3UFFG19

C30ML4UFFG19

C30ML6UFFG19

C30ML9004FG19

C30ML9006FG19

C30ML9008FG19

IC30ML9103FG19

IC30ML9214FG19

|C30ML9406FG19

IC30ML9561FG19

|C30MLg572FG19

IC30ML9642FG19

IC30ML9713FG19

C30ML9714FG19

C30ML9803F619

Impresso dia em 'nttpy/consuiias.ânsa.gov.0r/api/consuita/csowrMOâ'



C30ML9903FG19

C30ML9904FG19

C30ML9UFFG19

C8ML1171.5CA22

C8ML1171.5FG19

C8ML1171CA22

C8ML1171FG19

C8ML1172CA22

C8ML1172FG19

C8ML169LCA22

C8ML169LFG19

C8ML169LPM44

C8ML699LFG19

CAF18ML218FG19

CC168FG19

GC168PM44

CC169FG19

GC169LCA22

GG169LFG19

GG169LPM44

GG169PM44

GG170FG19

GG170LFG19

GG170LPM44

GC170PM44

GC171FG19

GG171LFG19

GG267FG19

GGCC1702H1PM44

GCGG1702H2PM51

GCGG1702H3PM65

GGGG1703H1PM44

GGGG1703H2PM51

CGGC1703H3PM65

CGGG1703LH1PM44

GGGC1703LH2PM51

IGGGG1703LH3PM65

GGGC698FG19

impresso aia 14 ae aezemoro aa: I em 'hRpV/consultas.anvlsa.gov.Dr/api/consulla/OowniosP



CCCC698PM44

CCCC699FG19

CCCC699LFG19

CCCC699LPM44

CCCC699PM44

CCCC700CA22

CCCC700FG19

CCCC700FG25

CCCC700LFG19

CCCC700LPM44

CCCC700PM44

CCCC701CA22

CCCC701FG19

CCCC701FG19.5

CCCC701FG25

CCCC701LFG19

CCCC701LPM44

CCCC701PM44

CCCC702CA22

CCCC702FG19

CCCC702FG25

CCCC702FG25.5

CCCC702H1PM44

CCCC702H2PM51

CCCC702H3PM65

CCCC702LFG19

CCCC702LPM44

CCCC702PM44

CCCC702PM44.5

CCCC703FG19

CCCC703FG25

CCCC703H1PM44

CCCC703H2PM51

CCCC703H3PM65

CCCC703LPM44

CCCC703PM44

CCCC704PM44

CCCCPL702CA26

mpresso dia em hnp://consultas.anvisa.gov.br/apUconsul >wn



CCCCPL702PM51

CCCCPL702PM70

CCCCPL703PM51

CCF957FG19

CCF958FG19

ICC133.5CA22

ICC133.5FG16

ICCI33.5FG19

ICC133.5PM44

ICCI34CA22

ICCI34FG16

ICCI34FG19

CCI34PM44

ICCI35CA22

CCI35FG16

ICCI35FG19

CCÍ35PM44

ICCI36GA22

CCI36FG19

ICCI36PM44

CCI37CA22

ICC137FG19

CCt37PM44

CCI38CA22

CCI38FG19

CCI38PM44

CCI39FG19

ICCI39PM44

CCI4DPM44

CGI41PM44

CCL1156FG19

CGL1157GA22

CGL1157FG19

CCL1158FG19

CGL1159FG19

GCL1159PM44

GGLCG1556FG19

CCLCG1557GA26

Trn^essooia p i/zconsiiitas.ân v»sa.go v.br/apucorisui lo wnloa



CCLCC1557FG19.5

CCLCC1557FG25

CCLCC1557PM44

CCLCC1558FG19

CCLCC1558FG19.5

CCLCC1558FG25

CCLGC1558PM44

CCLGC1559FG19

CCLCG1559PM44

GCLGC1700FG19

GGLCG1701FG19

GCLGG1701PM44

GGLGG1702PM44

GGLGG556GA22

GGLCG556FG16

CCLCG556FG19

GGLGG556FG25

GGLGG556LFG19

GGLGG556PM44

GGLGG557GA22

GGLGG557GA26

CGLGC557FG16

GGLGG557FG19

GGLGG557FG25

GGLGG557LFG19

CGLGG557PM44

GGLGG558GA22

GGLCG558GA26

GGLCG558FG16

GCLGG558FG19

CCLGG558F625

GGLGG558LFG19

GCLCC1557FG19

GE1.4CA22

CEFE1.4PLFG28

G10MLPS3FG19

C10MLPS4FG19

G10MLPS6FG19

impresso aia i4 ao aezemoro ae: I em "nRp://corisuitas.anvisa.gov;pr/apl/consulta'Oownioaci



C10MLPS9FG19

C12ML1FG19

C12ML274FG19

C12ML282.10FG19

C12ML282.12FG19

C12ML283.10FG19

C12ML283.12FG19

G12ML283.14FG19

C12ML284.14FG19

Tipo de Arquivo Arquivos
II ^ m

Expediente, data e hora de Inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO
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Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Situação

Data de Publicação

Brocas Odontologicas

81262420001

25351580015201513

ANGELUS PRIMA DENTAL LTDA

I - BAIXO RISCO

VIGENTE

[sem dados cadastrados]

[sem dados cadastmdosj
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Consultas

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Proc.

FLS.

Rub.

PEDREÍRASfMA ^
ZÜÇfW\l2Q2A.

1
mw - -

Detalhes do Produto 1

Nome da Empresa ANGELUS PRIMA DENTAL LIDA

CNPJ 21.763.327/0001-95

Autorização 8.12.624-2

Produto Broca Carbíde

Modelo Produto Médico l .

C12ML48L.12FG19

CEP7CA22

CEP8CA22

CEP8CA26

CEP9CA22

CEPL8CA26

CEPL8PM51

CEPL8PM70

CLD161CA26

CLD161FG25

CLD161PM44

CLDCC162CA26

CLDCC162FG25

CLDGC162PM44

COF18ML218FG19

CP329FG19

CP329FG19.5

CP330CA22

CP330FG16

CP330FG19

CP330FG19.5

CP331FG16

CP331FG19

CP331LFG19

CP331PM44

CP332FG19

CP332LFG19

Impresso dia 14 de dezembro de 2022 às 15h14 em ■'http://consuitas.anvisa.gov,br/api/consulta/dowiiloadPDF/2535158001S201fil3*



Proc.Q;?0S.QQl/p2—
CIQ

CP332PM44

CP333FG19

CP333LFG19

GPA245FG16

CPA245FG19

CPA245RA22

CPA246FG19

CPRE05FG28

CPRE05PLFG28

CPRE1.4FG28

CPRE1.4PLFG28

GPRE1FG28

GPRE1PLFG28

CPRE2FG28

GPRE2PLFG28

GPRE3FG28

GPRE4FG28

GR14FG19

GTR1557FG19

GTR1557FG19.PREM

CTR1TFG19

GTR245TFG19

GTR2TFG19

GTR2TFG19.5

GTR330TFG19

GTR379FG19

GTR3TFG19

GTR3TFG19.PRED

GTR557FG19

GTR847FG19

GTR856.10FGig

GTR856.16FGig

GTR856.18FG19

GTRDXFG19

GTRDXFG19.DU0

GTRS1FG19

GZEK151FG23

GZEK151FG23.5

mpressodia l4<jeclezemDroae; \ em hnpv/consültas.anvisa.gov.br/api/consulta/downloaa



CZEK151LFG28

CZEK151LFG28.5

CCLCC558PM44

CCLCC559FG19

CCLCC559FG25

CCLCC559PM44

CCLCC560F619

CCLCCS60FG25

GCLCC560PM44

CCLCC562PM44

CCLCC563LPM44

CCLCCS63PM44

CCLL56CA22

CCLL56FG19

CCLL57GA22

GGLL57FG19

CGLL57LCA22

GGLL57LFG19

CGLL58GA22

GGLL58FG19

GGLL58LCA22

GGLL58LFG19

GGLL59GA22

GCLL59FG19

GCLL59LFG19

GE05GA22

GE05FG19

GE05FG25

CE05FG28

PEDREIF^SíMA

GE05PM44

GE1.4FG19

CE1,4FG28

CE1.4PLFG28

CE1.4PM44

CE10GA22

GE10PM44

GE1GA22

mpresso oia 14 asaezemorooe: I em 'nnp;//consuitas.anvisa.gov.Qr/api/consuRa/aownio3a



pedreiras/ma

ÇüV_/202_^

CEP6CA22

CEP6CA26

CE4FG19,5

CE4FG25

CE4FG28

CE4PM44

CE5CA22

CE5FG19.5

CE5FG25

CE5PM44

CE6CA22

CE6CA26

CE6FG16

mpresso dia E v»n;riF7$mm7i;f5*tziWíKceuncwíTuMíií p://consul(as.3nvisa.gov.Drmpi/consu



PBOREIRAS/MA

CE6FG19

CE6FG19.5

CE6FG25

CE6FG25.5

CE6H1PM44

CE6H2PM51

CE6H3PM65

CE6PM44

CE7CA22

CE7FG16

CE7FG19

CE7FG25

CE7PM44

CE8CA22

CE8CA26

CE8FQ19

CE8FG25

CE8H1PM44

CE8H2PM51

CE8H3PM65

CE8PM44

CEFE05FG28

CEFE05PLFG28

CEFE1.4FG28

CEFE1FG28

CEFE1PLFG28

CEFE2FG28

CEFE2PLFG28

CEFE3FG28

CEFE4FG28

CEND0ZFG16

CENDOZFG23

CENDOZFG23.5

CENDOZFG25

CENDOZFG28

CEP10CA22

CEP2CA22

CEP2CA26
mpFâssooia 14 üe úezembracleí i em 'htip://consultas.anvisa.gov.t]r/api/consuiiaydownioaa



CEP3CA22

CEP4CA22

CEP6FG19

C12ML48L10FG19

C12ML48LXCFG19

C12ML50XCFG19

C12ML6XCFG19

C12ML7002FG19

C12ML7003FG19

C12ML7004FG19

C12ML7006CA22

C12ML7006FG19

C12ML7008FG19

C12ML7104FG19

C12ML7106FG19

C12ML7108FG19

C12ML7114FG19

C12ML7204FG19

C12ML7205FG19

C12ML7206FG19

C12ML7214FG19

C12ML7274XCFG19

C12ML7303FG19

C12ML7404FG19

C12ML7406FG19

C12ML7406XCFG19

C12ML7408FG19

C12ML7408XCFG19

C12ML7606FG19

C12ML7610FG19

C12ML7611FG19

C12ML7612FG19

C12ML7613FG19

C12ML7642FG19

C12ML76$4FG19

C12ML7675FG19

C12ML7702FG19

C12ML7713FG19

Trn^esso aia pv/consuitas.anvisa.gov.brrapi/consulla/downfsmISJi]TKMUf uíkk



PEDREIRAS/MA «

Proc. f)3.05<^l I202V__
C12ML7714FQ19

C12ML7801FG19

C12ML7802FG19

C12ML7803FG19

C12ML7804FG19

C12ML7901FG19

C12ML7901XCFG19

C12ML7902FG19

C12ML7903FG19

C12ML9XCFG19

C12MLPS1FG19

C12MLPS22GA22

C12MLPS22FG19

C12MLPS2FG19

C12MLPS379GA22

G12MLPS379FG19

G12MLPS3FG19

G18ML118FG19

CieML118LFGig

C18ML218FG19

G18ML218FG19.5

G3GML1UFFG19

C30ML2UFFG19

G30ML3UFFG19

C30ML4UFFG19

C30ML6UFFG19

C30ML9004FG19

C30ML9006FG19

G30ML9008FG19

G30ML9103FG19

C30ML9214FG19

C30ML9406FG19

G30ML9561FG19

G30ML9572FG19

G30ML9642FG19

C30ML9713FG19

C30ML9714FG19

C30ML9803FG19

impresso aia 14 de dezembro de:
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PEDRElRAS/MA ^
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C30ML9904FG19

C30ML9UFFG19

C8ML1171.5GA22

C8ML1171.5FG19

C8ML1171CA22

C8ML1171FG19

C8ML1172GA22

G8MU172FG19

G8ML169LGA22

C8ML169LFQ19

C8ML169LPM44

G8ML699LFG19

GAF18ML218FG19

CG168FG13

GG168PM44

GG169FG19

GG169LGA22

GG169LFG19

GG169LPM44

GG169PM44

GG170FG19

CC170LFG19

CG170LPM44

GC170PM44

GG171FG19

GG171LFG19

CG267FG19

GCGG1702H1PM44

CGGG1702H2PM51

CGGG1702H3PM65

GCGC1703H1PM44

GGGG1703H2PM51

GCGC1703H3PM65

CGGC1703LH1PM44

CGGG1703LH2PM51

CGGG1703LH3PM65

CCGC698FG19
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CCCC698PM44

CCCC699FG19

CCCC699LFG19

CCCC699LPM44

CCCC699PM44

CCCC700CA22

CCCC700FG19

CCCC700FG25

CCCC700LFG19

CCCC700LPM44

CCCC700PM44

CCCC701CA22

CCCC701FG19

CCCG701FG19.5

CCCC701FG25

CCCC701LFG19

CCCG701LPM44

GCGG701PM44

GGGG702GA22

GGGG702FG19

GGGG702FG25

GGGG702FG25.5

GCGG702H1PM44

GGGG702H2PM51

GGCG702H3PM65

GGGG702LFG19

GGGG702LPM44

GGGG702PM44

GCGG702PM44.5

GCGG703FG19

GGGG703FG25

GCGG703H1PM44

GCGG703H2PM51

CGGG703H3PM65

GCGC703LPM44

CGGG703PM44

GCGG704PM44

CGGGPL702GA26
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CCCCPL702PM51

CCCCPL702PM70

CCCCPL703PM51

ICCF957FG19

ICCF958FG19

CC133.5CA22

CCI33.5FG16

CCI33.5FG19

CCI33.5PM44

CCI34FG19

CCI34PM44

CCI35CA22

CCI35FG16

CCI35FG19

CCI35PM44

ICCI36CA22

ICCI36FG19

CCI36PM44

CCI37PM44

CCI38CA22

CCI38FG19

CCI38PM44

CCI40PM44

CCL1157CA22

CCU157FG19

CCL1158FG19

CCL1159FG19

CCL1159PM44

CCLCC1556FG19

CCLCC1557CA26

im

CCI34CA22

CCI34FG16

CC37CA22

CCf37FG19

CCI39FG19

CC39PM44

CCI41PM44

CCL1156FG19

em'nnpv/consuim.anvisa.gav.Or/apl/consul Jownioa



CCLCC1557FG19.5

CCLCC1557FG25

CCLCC1557PM44

CCLCG1558FG19

CCLCC1558FG19.5

CCLCC1558FG25

CCLCC1558PM44

CCLCC1559FG19

CCLCC1559PM44

CCLCC1700FG19

CCLCC1701FG19

CCLCC1701PM44

CCLCC1702PM44

CCLCC556CA22

CCLCC556FG16

CCLCC556FG19

CCLCC556FG25

CCLCC556LFG19

CCLCC556PM44

CCLCC557CA22

CCLCC557CA26

CCLCG557FG16

GGLGG557FG19

CCLCC557FG25

GGLCC557LFG19

GGLGC557PM44

GGLGC558GA22

GGLGG558GA26

GGLGG558FG16

CCLCC558FG19

CGLGG558FG25

CGLGG558LFQ19

GCLCG1557FG19

GE1.4CA22

GEFE1.4PLFG28

G10MLPS3FG19

G10MLPS4FG19

G10MLPS6FG19
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C10MLPS9FG19

C12ML1FG19

C12ML274FG19

C12ML282.10FG19

C12ML282.12FG19

awt

C12ML283.10FG19

C12ML283.12FG19

C12ML283.14FG19

C12ML284.14FG19
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14/06/2023.16:91 Consultas - Agência Nadonai de Vigilância Sanü "PB0RE1RAS/MA ^
CXIÃCXa/202_

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa EH BRASIL INDUSTRIAE COMERCIO LTOA,

84.683.556/0001-10 Autorização 1.00.640-1

Produto KAVO BURS CAR8IDE

Modelo Produto Médico

FG1158 XC: diâmetro 1,6mm; comprimento 19mm FG1157 XC: diâmetro 1,6mm: comprimento 19mm FG2: diâmetro 1,6mm:

comprimento 19mm FG4: diâmetro 1,6mm: comprimento 19mm FG245: diâmetro 1.6mm; comprimento 19mm FG702C:

diâmetro I.Bmm; comprimento 25mm FG702 XC: diâmetro 1.6mm; comprimento 19mm FGB: diâmetro 1.6mm; comprimento
19mm FG330: diâmetro 1,6mm; comprimento 19mm FG701XC: diâmetro 1,6mm; comprimento 19mm FG3: diâmetro 1.6mm;
comprimento 19mm FG1/2: diâmetro 1.6mm; comprimento 19mm FGl: diâmetro 1,6mm; comprimento 19mm FG329: diâmetro
1,6mm; comprimento 19mm FG701C XC: diâmetro 1,6mm; comprimento 25mm FGl/4: diâmetro 1,6mm: comprimento 19mm

FG6C: diâmetro 1,6mm: comprimento 25mm FG5: diâmetro 1,6mm; comprimento 19mm FG703 XC: diâmetro 1,6mm;
comprimento 19mm FG703C XC: diâmetro 1,6mm; comprimento 25mm FG56: diâmetro 1,6mm: comprimento 19mm FG699

XC: diâmetro 1,6mm; comprimento 19mm FG4C: diâmetro 1.6mm: comprimento 25mm FG700 XC: diâmetro 1,6mm;
comprimento 19mm FG8; diâmetro 1,6mm, comprimento 19mm FG2158: diâmetro 1,6mm; comprimento 19mm FG8C:
diâmetro 1.6mm; comprimenio 25mm FG9714FF: diâmetro 1,6mm; comprimento 19nlm FG556 XC: diâmetro 1,6mm;

comprimento 19mm FG170L diâmetro 1,6mm: comprimento 21mm FG33 1/2: diâmetro 1,6mm, comprimento igmm FG557:
diâmetro 1,6mm; comprimento 19mm FG2C: diâmetro 1.6mm; comprimenio 25mm FG701L XC: diâmetro 1,6mm;

comprimento 21 mm FG35: diâmetro 1,6mm: comprimento 19mm FG283: diâmetro 1,6mm: comprimento 19mm FG170:
diâmetro 1,6mm; comprimento ISmm FG7714F: diâmetro 1,6mm: comprimento 19mm FG558 XC: diâmetro 1,6mm;

comprimento 19mm FG9903: diâmetro 1,6mm; comprimento 19mm FG57: diâmetro 1,6mm; comprimento 19mm FG9406:
diâmetro 1,6mm; comprimento 19mm FG284: diâmetro 1,6mm; comprimento 19mm FG331L: diâmetro 1,6mm; comprimento

21 mm FG19S8 XC: diâmetro 1,6mm; comprimento 19mm FG169L: diâmetro 1,6mm; comprimento 21mm FG7664F: diâmetro

1,6mm; comprimento 19mm FG34: diâmetro 1,8mm; comprimento 19mm FG7406F: diâmetro 1,6mm; comprimento 19mm
FG9803FF: diâmetro 1,6mm: comprimento 19mm FG3C: diâmetro 1,6mm: comprimento 25mm FG700C XC: diâmetro 1,6mm;

comprimento 25mm FG169: diâmetro 1,6mm: comprimento 19mm FG9904: diâmetro I.Smm; comprimento 19mm FG1556XC;

diâmetro 1,6mm; comprimento 19mm FG7204F: diâmetro 1,6mm; comprimento 19mm FG2157: diâmetro 1,6mm; comprimento
19mm FG331: diâmetro 1.6mm; comprimenio 19mm FG7e02F: diâmetro 1.6mm; comprimento 19mm FG7: diâmetro 1,6mm;

comprimento 19mm FG699LXC: diâmetro 1,6mm; comprimento 21 mm FG9214FF: diâmetro 1,6mm: comprimento 19mm

FG700LXC; diâmetro 1,6mm; comprimento 21mm FG9642FF: diâmetro 1,6mm: comprimento 19mm FG7404F: diâmetro

1,6mm; comprimenio 19mm FG171L: diâmetro 1,6mm; comprimento 21mm FG36: diâmetro 1,6mm; comprimento 19mm

FG37: diâmetro 1,6mm; comprimento 19mm FG7214F: diâmetro 1.6mm: comprimento 19mm FG7114F: diâmetro 1.6mm;

comprimento 19mm FG7903F: diâmetro 1.6mm. comprimento ISmm FG7104F: diâmetro 1,6mm; comprimento 19mm FG9S7;

diâmetro 1,6mm; comprimento 19mm FG1C: diâmetro 1,6mm; comprimento 25mm FG7205F: diâmetro 1,6mm; comprimento

19mm FG7803F: diâmetro 1,6mm; comprimento 19mm FG1157: diâmetro 1.6mm; comprimento 19mm FG1158: diâmetro

1.6mm; comprimento 19mm FG333L: diâmetro 1.6mm; comprimento 21 mm FG702C LXC: diâmetro 1.6mm: comprimento

25mm FG1702: diâmetro 1,6mm; comprimento 19mm FG332L: diâmetro 1,6mm; comprimento 21mm FG7106F: diâmetro

Tipo de Arquivo Arquivos

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 00
usuArio do produto

Kavo Burs Carbide (Nacional)

10064010117 (2).pdf
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Registro 10064010117
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Fabricante Legal

Consultas - Agência Nsoonal de Vigilância Sanitária

FABRICANTE: BEAVERS DENTAL - CANADA

Gíassiricação de Risco II • MÉDIO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

PEDREIRA^MA ^
Proc. 0^05(X) 1/202 J
FLS.

Rub.
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PEDREIRAS/MA

Consultas

ANVISA • Agência Nacional de Vigiiância Sanitária

Proc.

FLS.

Rut).

Nome da Empresa ANGELUS PRIMA DENTAL LTOA

CNPJ 21.763.327/0001-95

Autorização

Produto Broca Caubide

odeio Produto |/|édico

C12ML48L12FG19

CEPL8CA26

CEPL8PM51

CEPL8PM70

CLD161CA26

CLD161FG25

CLD161PM44

CLDCC162CA26

CLDCC162FG25

CLDCC162PM44

COF18ML218FG19

GP329FG19

CP329FG19.5

CP330CA22

CP330FG16

CP330FG19

CP330FG19.5

CP331FG16

CP331FG19

CP331LFG19

CP331PM44

CP332FG19

CP332LFG19
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CP333FG19

ICP333LFG19

CPA245FG19

CPA245RA22

CPA246FGig

CPRE05FG28

CPRE05PLFG28

CPRE1.4FG28

CPRE1.4PLFG28

CPRE1FG28

CPRE1PLFG28

CPRE2FG28

CPRE2PLFG28

CPRE3FQ28

CPRE4FG28

CR14FG19

CTR1557FG19

CTR1557FG19.PREM

CTR1TFG19

CTR245TFG19

CTR2TFG19

CTR2TFG19.5

CTR330TFG19

CTR3TFG19.PRED

CTR557FG19

GTR847FG19

CTR856.10FQ19

CTR856.16FG19

CTR856.18FG19

CTRDXFG19

CTRDXFG19.DU0

CTRS1FG19

CTR379FG19

CTR3TFG19

CZEK151FG23

CZEK151FG23.5
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PEDREIRAS/MA n

Proc. OIC&C0W202 ̂

CZEK151LFG28

CZEK151LFG28.5

CCLCC558PM44

CCLCC559FG19

CCLCC559FG25

CCLCC559PM44

CGLCC560FG19

CCLCC560FG25

CCLCC560PM44

CCLCC562PM44

CCLCC563LPM44

CCLCC563PM44

CCLL56CA22

CCLLS6FG19

CCLL57CA22

CCLL57FG19

CCLL57LCA22

CCLL57LFG19

CCLL58CA22

CCLL58FG19

CCLL58LCA22

CCLL58LFG19

CCLL59CA22

CCLL59FG19

CCLL59LFG19

CE05CA22

CE05FG19

CE05FG25

CE05FG28

CE05PLFG28

CE05PM44

CE1,4FG19

CE1.4FG28

CE1.4PLFG28

CE1.4PM44

CE10CA22

CE10PM44

CE1CA22
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PEDREIRAS/MA -

Proc. Oo105CPW202^
FLS.

CE1PLFG28

CE1PM44

CE2CA22

CE2CA26

CE2FG16

CE2FG19

CE2FG25

GE2FG28

CE2PLFG28

CE2PM44

CE3CA22

CE3FG19

CE3FG25

CE3FG28

CE3PM44

CE4CA22

CE4CA26

CE4FG19

CEP4CA26

CEP5CA22

CEP6CA22

CEP6CA26

CE4FG19.5

CE4FG25

CE4FG28

CE4PM44

GE5CA22

GE5GA26

CE5FG19

GE5FG19.5

CE6FG25

GE5PM44

GE6GA22

GE6GA26

GE6FG16
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CE6FG19

CE6FG19,5

CE6FG25

CE6FG25.5

CE6H1PM44

CE6H2PM51

CE6H3PM65

CE6PM44

CE7CA22

CE7FG16

CE8CA26

CE8FG19

CE8FG25

CE8H1PM44

CE8H2PM51

CE8H3PM65

CE8PM44

CEFE05FG28

CEFE05PLFG28

CEFE1PLFG28

CEFE2FG28

CEFE2PLFG28

CEFE3FG28

CEFE4FG28

CENDOZFG16

CENDOZFG23

CENDOZFG23.5

CENDOZFG25

CENDOZFG28

CEP10CA22

GEP2CA22

CEP2CA26

mpresso aia 1
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PEDREI

CEP3CA22

CEP4CA22

CEP6FG19

C12ML48L10FG19

C12ML48LXCFG19

C12ML50XCFG19

C12ML6XCFG19

C12ML7002FG19

C12ML7003FG19

C12ML7004FG19

C12ML7006CA22

C12ML7006FG19

C12ML7008FG19

C12ML7104FG19

C12ML7106FG19

C12ML7108FG19

C12ML7114FG19

C12ML7204FG19

C12ML7205FG19

C12ML7206FG19

C12ML7214FG19

C12ML7274XCFG19

C12ML7303FG19

G12ML7404FG19

C12ML7406FG19

C12ML7406XCFG19

C12ML7408FG19

C12ML7408XCFG19

C12ML7606FG19

C12ML7610FG19

C12ML7611FG19

C12ML7612FG19

C12ML7613FG19

C12ML7642FG19

C12ML7664FG19

C12ML7675FG19

C12ML7702FG19

C12ML7713FG19
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C12ML7714FG19

C12ML7801FG19

C12ML7802FG19

C12ML7B03FG19

C12ML7804FQ19

C12ML7901FG19

C12ML7901XCFG19

C12ML7902FG19

C12ML7903FG19

C12ML9XCFG19

C12MLPS1FG19

C12MLPS22CA22

G12MLPS22FG19

C12MLPS2FG19

C12MLPS379CA22

C12MLPS379FG19

C12MLPS3FG19

C18ML118FG19

C18ML118LFG19

C18ML218FG19

C18ML218FG19.5

C30ML1UFFG19

C30MI_2UFFG19

C30ML3UFFG19

C30ML4UFFG19

C30ML6UFFG19

C30ML9004FG19

C30ML9006FG19

C30ML9008FG19

C30ML9103FG19

C30ML9214FG19

C30ML9406FG19

C30ML9561FG19

G30ML9572FG19

C30ML9642FG19

C30ML9713FG19

C30ML9714FG19

C30ML9803FG19
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C30ML9903FG19

C30ML9904FG19

C30ML9UFFG19

C8ML1171.5CA22

C8ML1171.5FG19

C8ML1171CA22

C8ML1171FG19

C8ML1172CA22

C8ML1172FG19

C8ML169LCA22

C8ML169LFG19

C8ML169LPM44

C8ML699LFG19

CAF18ML218FG19

CC168FG19

CC168PM44

m

CC169FG19

CC169LCA22

CC169LFG19

CC169LPM44

CC169PM44

CC170FQ19

CC170LFG19

CC170LPM44

CC170PM44

CC171FG19

CG171LFG19

CC267FG19

CCCC1702H1PM44

CCCC1702H2PM51

GCGC1702H3PM65

GGGG1703H1PM44

GGGG1703H2PM51

GGCG1703H3PM65

GGGG1703LH1PM44

CCGG1703LH2PM51

CCCC1703LH3PM65

GCGG698FG19
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CCCC698PM44

CCCC699FG19

CCCC699LFG19

CCCC699LPM44

CCCC699PM44

CCCC700CA22

CCCC700FG19

CCCC700FG25

CCCC700LFG19

CCCC700LPM44

CCCC700PM44

CCCC701CA22

CCCC701FG19

CCCC701FG19.5

CCCC701FG25

CCCC701LFG19

CCCC701LPM44

CGCG701PM44

GCCG702CA22

CCGG702FG19

GCCG702FG25

GGGG702FG25.5

CGCC702H1PM44

CGCC702H2PM51

GGCC702H3PM65

CGCC702LFG19

GGCC702LPM44

CCCC702PM44

GCGG702PM44.5

CCCC703FG19

GGGG703FG25

GGGG703H1PM44

GGGG703H2PM51

GGGG703H3PM65

GCCC703LPM44

CCCG703PM44

CGGC704PM44

PEOReiRAS/MA

GGGGPL702CA26
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TWJ.Tn

CCCCPL702PM51

CCCCPL702PM70

CCCCPL703PM51

CCF957FG19

CCF958FG19

CCI33.5CA22

GCI33.5FG16

CCI33.5FG19

CG133.5PM44

CC134FG19

CG134PM44

CCI35CA22

CCI35FG16

GGI36PM44

GGI37GA22

GCI37FG19

GGI38FG19

GGI38PM44

GGI39FG19

CGI39PM44

GGI40PM44

GGW1PM44

CCL1156FG19

GGL1157GA22

GCL1157FG19

CCL1158FG19

CCL1159FQ19

GCL1159PM44

CCLCG1556FG19

GCLCC1557CA26
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GC35PM44
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CCLCC1557FG19.5

CCLCC1557FG25

CCLCC1557PM44

CCLCC1558FG19

CCLCC1558FG19.5

CCLCC1558FG25

CCLCC1558PM44

CCLCC1559FG19

CCLCC1559PM44

CCLCC1700FG19

CCLCC1701FG19

CCLCC1701PM44

CCLCC1702PM44

CCLCC556CA22

CCLCC556FG16

CCLCC556FG19

CCLCC556FG25

CCLCC556LFG19

CCLCC556PM44

CCLCC557CA22

CCLCC557CA26

CCLCC557FG16

CCLCC557FG19

CCLCC557FG25

CCLCC557LFG19

CCLCC557PM44

CCLCC558CA22

CCLCC558CA26

CCLCC558FG16

CCLCC558FG19

CCLCC558FG25

CCLCC558LFG19

CCLCC1557FG19

CE1.4CA22

CEFE1.4PLFG28

C10MLPS3FG19

C10MLPS4FG19

C10MLPS6FG19
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C10MLPS9FG19

C12ML1FG19

C12ML274FG19

C12ML282.10FG19

C12ML282.12FG19

C12MI-283.10FG19

C12ML283.12FG19

C12ML283.14FG19

C12ML284.14FG19
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PEDREIRAS/MA ^
pfoo.ôlCferrÀ /2Q23
n.s.Z_Hsà__
Rub, 1

Resolução - RDC n" 260, de 23 de setembro de 2002
D.O.U de 03/10/2002

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o art. 11,
inciso IV, do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n" 3.029, de 16 de abril de 1999, em reunião
realizada em 11 de setembro de 2002.

considerando a publicação da Resolução-RDC n.'' 185, de 22 de outubro 2001, que estabelece requisitos para
dispensa de registro de produtos para saúde;

considerando a necessidade de atualizar a relação de produtos dispensados de registro em substituição á Portaria
n.°543. de 29 de outubro de 1997, da extinta Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde,
adota a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

Art. 1° Os produtos para saúde sujeitos ao cadastramento previsto no art. 3° da Resolução-RDC n.° 185/01, são os
constantes da relação do Anexo I desta Resolução.

§ 1® Exclui-se do disposto neste artigo os reagentes para diagnóstico de uso in-vitro.
§ 2® Os produtos referidos neste artigo e seus fornecedores ficam sujeitos ao controle previsto na legislação
sanitária aplicável.

Art. 2® Os produtos para saúde sujeitos a cadastramento, constantes do Anexo I desta Resolução, obedecem ás
seguintes exigências e condições:

I. Todo produto médico enquadrado em qualquer classe de risco, Incluindo suas partes e acessórios, deve ser
registrado na ANVISA.
II. Todo produto para saúde enquadrado em classe de risco II ou superior, conforme classificação de risco da
Resolução-RDC n.® 185/01, incluindo suas partes e acessórios, deve ser registrado na ANVISA.
III. Todo produto de interação com seres humanos, incluindo suas partes e acessórios, não contido no Anexo 1
desta Resolução, deve ser registrado na ANVISA.
IV. Todos os demais produtos não enquadrados nas exigências e condições acima descritas e não contidos na
relação do Anexo I desta Resolução, não são considerados produtos para saúde, dispensando manifestação da
ANVISA para sua fabricação, importação, exportação, comercialização, exposição á venda ou entrega ao
consumo.

§ 1° Os produtos de uso ou aplicação em outras áreas que não da saúde, cujas informações apresentadas pelo
fornecedor indiquem uso médico, odontolôgico ou laboratorial de saúde, destinado a prevenção, diagnóstico,
tratamento ou reabilitação, são considerados produtos médicos e estão sujeitos a registro.
§ 2® As relações exemplificativas de produtos para saúde enquadrados na classe de risco I sujeitos a registro e os
produtos não considerados produtos para saúde, estão disponibilizadas na INTERNET e no site da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - www.anvisa.Qov.br.
§ 3° Para ftns de entendimento sobre a aplicação das exigências e condições descritas neste artigo, ficam
adotadas as definições e o fluxo indicado no Anexo 11 desta Resolução.

Art. 4® Ficam sem efeito as manifestações sobre o enquadramento quanto ao registro dos produtos para saúde,
formalizadas pela ANVISA anteriormente à data de publicação desta Resolução.

§ 1® As manifestações referidas neste artigo não incluem os certificados de registro e de isenção de registro
emitidos pela ANVISA, os quais permanecem válidos até a data de seu vencimento.
§ 2® Os fornecedores de produtos, que anteriormente á data de publicação desta Resolução, não eram
considerados produtos para saúde e passaram a enquadrar-se nesta condição, devem protocolar na ANVISA, até
180 (cento e oitenta) dias a partir da referida data, petição de registro ou cadastramenio desses produtos, na forma
da Resolução-RDC n.® 185/01, ficando autorizada sua fabricação, importação, exportação, comercialização,
exposição á venda ou entrega ao consumo, até manifestação da Agência sobre a petição.
§ 3° O fornecedor cujo produto estava registrado ou declarado isento de registro e leve seu enquadramento
alterado por esta Resolução, deverá protocolar na ANVISA, na forma da Resolução-RDC n.° 185/01:
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a) petição de cadastramento. no prazo previsto pela legislação sanitária para a rg^^tidagão Qo registrp dOiiLwJido
pela ANVISA; ou ' J
b) petição de registro, até 6 (seis) meses antes da data de vencimento do certificado de isenção do registro
concedido pela ANViSA.

Art. 5' Para inclusão de produto para saúde em família de produtos, prevista na Resolução-RDC n.° 97/00, que não
tiveram seu enquadramento alterado por esta Resolução, o fornecedor deve adequar as informações do processo
original às disposições da Resolução-RDC n.° 185/01.

Parágrafo único. É vedada a inclusão de produto para saúde em família de produtos registrados ou declarados
isentos de registro pela ANVISA. que tiveram seu enquadramento alterado por esta Resolução.

Art. 6° O produto para saúde sujeito a cadastramento. somente poderá ser fabricado, importado, comercializado,
exposto á venda ou entregue ao consumo, após manifestação da ANVISA declarando o cadastramento do produto,
excetuada a situação descrita no § 2° do artigo 4" desta Resolução.

Art. 7® Esta Resolução será atualizada sempre que informações técnicas e cientificas sobre os riscos à saúde,
decorrentes da tecnologia e uso de produtos, indicarem a necessidade de rever os enquadramentos quanto ao
registro dos produtos.

Art. 8° Fica revogada a Portaria n.® 73, de 29 de agosto de 1995, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério
da Saúde.

Art. 9® Esta Resolução de Diretoria Coíegiada entrará em vigor na data de sua publicação.

GONZALO VECINA NETO

ANEXO

RELAÇÃO DE PRODUTOS PARA SACíDE SUJEITOS A C/MDASTRAIWENTO

m

Produtos não-estérels indicados para apoio a procedimento de
saúde

Q jAdesivo para fixação de produtos ao corpo em procedimento de
saúde

Aparelho não invasivo para facilitar a visualização em procedimento
médico

}arelho para facilitar a visualização em procedimento odontológico

parelho para ordenha materna

esodorante para ostomia

Dispositivo graduado para dosagem manual de medicamentos

Dispositivo para odusão de orifício natural do corpo em
procedimento de saúde

Qg Equipamento mecânico para deslocamento de pessoas
incapacitadas

Qg Equipamento para digitalização, arquivo ou registro de sinais ou
imagens médicas

Espátula descartável

Estimuiador mecânico de sinais fisiológicos para diagnóstico
Fotopolímerizador odontológico

Garrote para flebotomia

identificador de pacientes

Marcador dermogrâfico



Medidor de parâmetros antropométrlcos para confecção de produtos
para saúde

.j Mesa, cadeira, cama ou outro suporte mecânico de apoio não
essencial a procedimento médico não cirúrgico

.g Painel ou suporte com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases
para produtos médicos.

19 Processadora de filmes contendo Imagens médicas
20 Projetor ou painel de ortõtipos para avaliação visual
21 Recipiente para acondicionamento de produtos médicos esterilizados

22 Roupa de cama hospitalar descartável, exceto para cirurgia
23|Serra. cisalha ou separador de gesso ortopédico

Q Produtos nâo-estéreis indicados para apoio a procedimento
iaboratoriai de saúde

m
22
22
22

Centrifuga para laboratório de saúde

Extrator manual de plasma por prensagem

Homogeinizador de sangue e seus derivados

Incubadora para laboratório de saúde

a
2Q
22S

m

P

A

B

G

Qg Medidor de parâmetros fisiológicos, não destinado a diagnóstico em
saúde

rodutos para educação física, embelezamento ou estética

parelho a bateria para tratamento da pele

parelho para procedimento por sucção externa

rinco e dispositivo furador para sua aplicação
Esterillzador exclusivo de produtos para embelezamento ou estética

erador de ozônio para tratamento da pele

mProduto para avaliação física por meio mecânico

Partes ou acessórios nao estéreis de produtos para saúde
sujeitos a cadastramento

ANEXO II

FLUXO PARA ENQUADRAMENTO DE PRODUTOS PARA SAÚDE QUANTO AO REGISTRO
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DEFINIÇÕES APLICÁVEIS AO FLUXO PARA ENQUADRAMENTO

As definições a seguir sâo aplicáveis exclusivamente para fins desta Resolução.

Acessório de produto para saúde: Produto fabricado exclusivamente com o propósito de Integrar um produto
para saúde, outorgando ao produto uma função ou característica técnica complementar.
Fornecedor Fabricante ou importador, conforme definido na Resolução-RDC n° 185/01.

Parte de produto para saúde: Componente fabricado exclusivamente com o propósito de integrar um produto
para saúde, sem o qual o produto é ̂ncionalmente deficiente ou inoperante.

Produto de Interação com seres humanos: Produto para saúde, suas partes ou acessórios, cujo uso estabelece
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interação física ou fisiológica com pessoa submetida a procedimento médico ou odontològico. assim como produto
ativo ou invasivo de educação fisica, embelezamento ou estética que estabelece esta interação, conforme Indicado
pelo fornecedor.

Produto destinado a prevenção: Produto médico, suas partes e acessórios, cujo uso promove a segurança
sanitária do consumidor, paciente, operador ou terceiros envolvidos em procedimento médico, odontològico ou
laboratorial de saúde, conforme indicado pelo fornecedor.

Produto destinado a tratamento ou reabilitação: Produto médico, suas partes e acessórios, cujo uso favorece a
cura ou alivio de doença ou disfunção orgânica de pessoa submetida a procedimento médico ou odontològico,
conforme indicado pelo fornecedor.

Produto destinado para diagnóstico: Produto médico, suas partes e acessórios, que transforma informações
obtidas do organismo de pessoa submetida a procedimento médico, odontològico ou laboratorial de saúde, em
dados utilizados para avaliar condição fisiológica ou funcional deste organismo, conforme indicado peio fornecedor.

Produto médico: Produto para a saúde, tal como equipamento, aparelho, material, artigo ou sistema de uso ou
aplicação médica, odontológica ou laboratorial, destinado á prevenção, diagnóstico, tratamento, reabilitação ou
anticoncepção e que não utiliza meio fanmacológico, imunoiógico ou metabóiico para realizar sua principal função
em seres humanos, podendo entretanto ser auxiliado em suas funções por tais meios.
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Atualização da lista de produtos não regulados pela
GGTPS.

Essa Gerência de Tecnologia de Materiais de Uso em Saúde - GEMAT avaliou a necessidade
de atualização da lista de produtos não regulados pela Gerência-Geraí de Tecnologia de Produtos para
Saúde (GGTPS) considerando que alguns produtos atualmente notificados/cadastrados não se enquadram
no conceito de produto médico estabelecido pela RDC n^ 185/2001. Além disso, em virtude de constantes
questionamentos sobre enquadramento, foram identificados outros produtos a serem incluídos nesta lista.

De acordo com a Resolução RDC n^ 18S, de 2001, produto médico é produto para saúde, tal
como equipamento, aparelho, material, artigo ou sistema de uso ou aplicação médica, odontoiógica ou
laboratorial, destinado à prevenção, diagnóstico, tratamento, reabilitação ou anticoncepção e que não
utiliza meio farmacoiógico, imunológico ou metabóiico para realizar sua principal função em seres
humanos, podendo entretanto ser auxiliado em suas funções por tais meios.

Alguns destes produtos constavam na relação de produtos para saúde de baixo risco (classe
I) sujeitos a registro, anexa à Resolução RDC n^ 260, de 2002, que estabelecia critérios para cadastramento
de produtos para saúde. Os produtos que constavam nesta lista e não se enquadram na definição de
produto médico são:

Itens: 18 - embalagem para esterilização de produtos médicos; 35 - produto para coleta ou
inutílização de perfurocortantes; 38 - saco para coleta de resíduos hospitalares.

Outros produtos constam na relação de produtos para saúde sujeitos a cadastramento,

anexa à Resolução RDC n^ 206, de 2002, que estabelecia critérios para cadastramento de produtos para
saúde. Os produtos que constavam nesta lista e não se enquadram da definição de produto médico são:

item "A" Produtos não-estéreis indicados para apoio a procedimentos de saúde: subitens 14
- identificador de pacientes; 21 - recipiente para acondicionamento de produtos médicos (21.1 - bandeja
para esterilização e 21.2 - tambor ou container para esterilização); 22 - roupa de cama hospitalar
descartável.

Ainda, alguns produtos constavam como exceção de itens na "Relação exempiificativa de
produtos não considerados produtos para saúde". São estes:

Item "C" Produtos utilizados para apoio ou infraestrutura hospitalar: subitem 32 - roupa de
cama, exceto de uso hospitalar descartável.

Item "H" Produtos de uso geral utilizados como partes ou acessórios de produtos para
saúde, subitem 09 • papei termos-sensívei, exceto indicado para registro de sinais ou imagens médicas.

Até o momento os produtos em questão estavam sendo regularizados junto à GGTPS tendo
em vista que constavam nestas relações, anexas à Resolução RDC n^ 260, de 2002, que estabelecia
critérios para cadastramento de produtos para saúde.

Ocorre que a RDC n^ 260, de 2002, foi revogada pela Resolução RDC n^ 24, de 2009, que,

por sua vez, foi revisada posteriormente e então revogada pela Resolução RDC nB 40, de 2015.
Portanto, considerando que a RDC ns 260, de 2002, não está vigente e considerando ainda

que os produtos não se enquadram na definição de produto médico, essa gerência se manifesta sobre a
dispensa de regularização desses produtos junto à GGTPS e comunica que aqueles já regularizados serão
cancelados.

Assim sendo, serão incluídos na lista:

• Absorvente higiênico / coletor menstrual;

ht^://se!-anv!sa.goy.br/sei/controladof.php?aGao=tlocumentoJmpritTilf_web&acao_ortgem=arvQre_visuallzar&Id_clocumenlo=1341930ainftB_sIs... 1/3
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Alicate e tesoura para cortar unhas;

Almofadas para cadeiras de rodas, exceto fiara prevenção de úiceras;

Almotolia;

Babador de uso odontológico;

Bandejas / Caixas / Estojos, inclusive para esterilização (Etiquetas para idemíficação de caixas/racks);

Canela para marcação cirúrgica;

Capa para colchão, poltronas e travesseiros;

Capa para Equipamentos;

Comadre/ cuba rim/ papagaio/ escarradeira:

Dispositivo destruidor c inutüizador de produto médico / contador (agulhas, bisturis entre outros);

Dispositivo para abertura de frasco ampola;

Embalagem para esterilização de produtos médicos;

Embalagens para transporte e armazenamento de órgãos;

Gesso para confecção de modelo odontológico;

Hamper (recipiente para acondicionamento de roupa hospitalar) e saco para hamper;

Lacres, tapeies, suportes, escovas para limpeza de instrumentais

Lona /dispositivo/campo para transferência de paciente:

Luvas sem indicação de uso em saúde;

Papel higiênico/papel toalha;

Papel termos-sensívcl para registro de sinais ou imagens médicas;

Produto destinado á limpeza de lentes de óculos;

Produto para coleta ou inutilizaçâo de materiais perfuroconanlcs;

Prótese mamária externa e sutiã para suporte da prótese;

Protetor de mamilo;

Pulseiras de identificação de pacientes (incluindo pulseiras mãc-filho) e de classificação de risco,
placas e outros produtos para tal finalidade;

Régua endúdôntica para medição de limas;

Restritores utilizados na contenção do paciente;

Roupa de cama hospitalar descartável;

Saco para coleta de resíduos hospitalares;

Sacos para óbito/ sacos para cadáver;

https;//sei.aniása.govi>rftej/controlB(ior.php?acaosdocumentoJmpffniir_wet>&acao_origenservore_wsualizar&i0_documentos134193O&infr8^sIS— 2/3
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Saltos ortopédicos;

Top matemal, Sling.
FLS.

Rub.

Por fim, Informa-se que a lista atualizada de produtos não regulados pela GGTPS encontra-

se disponível para consulta no seguinte endereço do portal eletrônico da Anvisa:
http;//portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-par3-a-saude/produtos-nao-regulados.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Silva Moura, Gerente de Tecnologia de Materiais

de Uso em Saúde Substítuto(a), em 09/10/2020, às 08:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art, 69, § 12, do Decreto n9 8,539, de 8 de outubro de 2015

http://www.planaito.gov.br/ccivil 03/ Ato2015-2018/2015/Decreto/D8S39.htm.

"1 Documento assinado eietronicamente por Leandro Rodrigues Pereira, Gerente-Geral de Tecnologia
^ de Produtos para Saúde, em 09/10/2020, às 10:32, conforme horário oficiai de Brasíiia, com

ístíMiuM I-2J fundamento no art. 69, § 19, do Decreto n9 8.539, de 8 de outubro de 2015
«kifònka > j ^ /

^ httD://www.pÍanalto.gov.br/ccivii 03/ Ato2Q15-2018/201S/Decreto/D8539.htm.

1 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httDs://sei.anvisa.Bov.br/
^ informando o código verificador 1191682 e o código CRC DE62B84D.

Referência: Processo n9 25351.932264/2020-27 SEI n91191682

httpS://stí.anvisa.gov.br/sel/conlfol8<lor.php?acao=documento_irnprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&!cl_4ocurn8nto=1341930Siinfra_sis— 3/3
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RESOLUÇÃO RDC N.«> 199, DE 26 DE OUTUBRO DE 2006 LimJ
DOU 02/04/07 ^

A Diretoria Coiegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que
lhe confere o inciso IV do art. 11 do Regulamento aprovado pelo Decreto n® 3.029, de 16
de abri! de 1999, e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1° e 3° do art. 54 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n® 354 da ANVISA, de 11
de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, em reunião realizada
em 23 de outubro de 2006, e.

Considerando o disposto no Art. 41 §2° da Lei n° 9782 de 1999, alterada pela Medida
Provisória 2190-34 de 2001,

Considerando a definição de medicamento presente no Art. 4° inciso II da Lei 5991 de
1973j considerando o art. 2 inciso III da Lei n® 9279/96, que regula os direitos e
obrigações relativos à propriedade industrial; adota a seguinte Resolução de Diretoria
Coiegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação;

Art. 1° Para efeito desta Resolução consideram-se as seguintes definições:
MEDICAMENTO DE NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA - produto farmacêutico, tecnicamente
obtido ou elaborado, com finalidade profilática, curativa ou paliativa na qual existe baixo
risco de que seu uso ou exposição possa causar conseqüências e ou agravos à saúde
quando observadas todas as características de uso e de qualidade descritas no Anexo I
desta Resolução. NOTIFICAÇÃO - comunicação à autoridade sanitária federal (ANVISA)
referente à fabricação, importação e comercialização dos medicamentos de notiticação
simplificada relacionados no Anexo I deste regulamento. AFE - AUTORIZAÇÃO DE
FUNCIONAMENTO DE EMPRESA-Ato privativo do órgão ou da entidade competente do
Ministério da Saúde, Incumbido da vigilância sanitária dos produtos de que trata este
Regulamento, contendo permissão para que as empresas exerçam as atividades sob
regime de vigilância sanitária, instituído pela Lei no 6.360, de 1976, mediante
comprovação de requisitos técnicos e administrativos específicos.

Art. 2° Fica instituída a notificação simplificada de medicamentos por meio eletrônico
disponível no site da ANVISA.
§1® Para efeito deste regulamento são considerados medicamentos de notificação
simplificada aqueles constantes no Anexo I.

Art 3° A notificação não exime as empresas das obrigações do cumprimento das Boas
Práticas de Fabricação e Controle e das demais regulamentações sanitárias.
§1® os medicamentos sujeitos à notificação simplificada devem adotar, integralmente, as
informações padronizadas no Anexo I deste regulamento.
§2® Os produtos no Anexo I são de venda isenta de prescrição médica.
§3° É vedada a comercialização dos produtos do Anexo I na forma farmacêutica injetável.
§4° Todos os produtos que contém cânfora como principio ativo são passíveis de registro
devendo seguir os mesmos critérios adotados para registro de Medicamentos Específicos.
Excetuam-se os casos de associações com princípios ativos enquadrados em outras
categorias existentes.
§ 5® As inclusões, alterações e exclusões do Anexo I serão publicadas periodicamente pela
ANVISA, em resolução específica, após avaliação das informações apresentadas pelas
empresas através do requerimento presente no anexo III deste regulamento. A ANVISA
poderá solicitar bibliografia complementar, a seu critério, para auxiliar na decisão de
inclusão, alteração ou exclusão da formulação solicitada.

Art. 4® Apenas as empresas fabricantes, que cumprem as Boas Práticas de Fabricação e
Controle, de acordo com a legislação vigente, e que estão devidamente
autorizadas/licenciadas pela Autoridade Sanitária competente, podem notificar e fabricar
os produtos abrangidos por esta Resolução,mediante o Certificado de Boas Praticas de



Fabricação e Controle( CBPFC) ou protocolo de solicitação do pedido de CBPFC com status
satisfatório no Banco de dados de Inspeção da ANVISA.

Art. 5° Os estudos de estabilidade devem ser realizados conforme GUIA DE
ESTABILIDADE. Quando houver inviabilidade técnica para realização dos testes requeridos
a empresa deverá apresentar justificativa arrazoando os motivos técnicos.

Art. 6° A notificação dos produtos listados no Anexo I deve ser precedida pela notificação
da produção de lotes piloto de acordo com o GUIA PARA NOTIFICAÇÃO DE LOTE PILOTO,
exceto para produtos que possuem cadastro ou registro vigente junto à Anvisa.
§ 1° Os lotes piloto poderão ser comercializados, a critério do fabricante, após a realização
do estudo de estabilidade acelerado e a devida notificação do produto, conforme
estabelecido neste regulamento.

Art. 7° A notificação deve seguir os seguintes critérios:
§ 1° A notificação deve ser realizada, exclusivamente, pela empresa com autorização de
funcionamento para fabricar e/ou importar medicamentos.
§ 2® A empresa deverá realizar uma notificação individual para cada produto, conforme
este regulamento.
§ 3° A empresa deverá atualizar a notificação sempre que houver modificação em
quaisquer informações prestadas por meio da notificação eletrônica.
§ 4® Todas as notificações devem ser renovadas a cada 5 (cinco) anos, mediante nova
notificação de cada produto, respeitando os prazos estabelecidos no Art. 12 da Lei no-
6.360/75.
§ 5° Quando houver suspensão da fabricação do produto, a empresa deverá notificar a
exclusão de comercialização deste produto, mediante peticionamento eletrônico.
§ 6® As notificações de que trata o caput deste artigo estão isentas do pagamento de taxa.
§ 7® Será disponibilizada, para consulta no site da ANVISA, a relação de empresas e
produtos notificados, imediatamente após a realização da notificação.

Art. 8® Os medicamentos de notificação simplificada devem possuir , em sua rotulagem, o
enquadramento nesta Resolução, adotando a frase: " MEDICAMENTO DE NOTIFICAÇÃO
SIMPLIFICADA RDC n® /2006. AFE n®; ".
§ 1® A rotulagem dos produtos objeto deste regulamento deve seguir o estabelecido no
Anexo I e no Anexo II, ficando dispensados de apresentação de bula.
§ 2® Fica facuitada a utilização de embaiagem secundária, caso constem na embalagem
primária todas as Informações exigidas no Anexo I e Anexo II deste regulamento. As
informações sobre especificações analíticas mínimas e referência não devem constar na
rotulagem do produto.
§ 3° Fica dispensada a utilização de tinta reativa na rotulagem de produtos desta
categoria, porém as embalagens devem apresentar lacre ou selo de segurança, para
garantia da inviolabilidade do produto.
§ 4® Estes produtos devem adotar para sua identificação, o nome do produto ou sinônimo
presentes no Anexo I deste regulamento, sendo facultada a adoção de marca ou nome
comercial.

Art. 9® A adequação a este regulamento de medicamentos cadastrados ou registrados na
ANVISA deve ser realizada respeitando as seguintes disposições:
I -Todos os produtos cadastrados na ANVISA como Isentos de registro devem se adequar
a este regulamento no momento de sua renovação. A critério da empresa, a adequação a
esta Resolução poderá ser realizada antes do período de renovação.
II - Os produtos listados no Anexo I, porém atualmente registrados em outras categorias
de medicamentos, devem se adequar a este regulamento no momento de sua renovação.
A critério da empresa, a adequação a esta Resolução poderá ser realizada antes do
período de renovação.
§1® As petições referentes a cadastro de medicamentos isentos de registro em análise ou
em arquivamento temporário serão encerradas a partir da vigência deste regulamento. No
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caso de petições de renovação de cadastro de medicamentos, protocoladas antes da
publicação deste regulamento, a adequação deve ocorrer em até 180 dias.
§2° Caso haja produtos registrados ou cadastrados com Indicações diferentes, a empresa
deverá adequar-se as informações existentes no Anexo I e posteriormente, providenciar
protocolo do requerimento de inclusão, alteração ou exclusão presente no Anexo III deste
regulamento e aguardar a publicação.
§3° O cadastro de medicamentos, cujo princípio ativo, concentração e/ou forma
farmacêutica não estão relacionados no Anexo I deste regulamento, são válidos até o
término de sua vigência, devendo posteriormente enquadrar-se a essa Resolução ou aos
regulamentos para registro de medicamentos junto a Anvisa.

Art.lO As informações apresentadas na Notificação são de responsabilidade da empresa e
serão objeto de controle sanitário pela ANVISA.

Art. 11 Ficam revogados art. 3° e art. 8° da Resolução RDC 132, de 29 de maio de
2003, e os itens 2.1.1.12.1 ; 3.7 e 7.1 do anexo da Resolução RDC n" 333, de 19 de
novembro de 2003.

Art 12 Esta Resolução entrará em vigor 15 dias da publicação

DIRCEU RAPOSO DE MELLO
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Ncine da Empresa

Detalhes do Produto

EH BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LIDA.

FLS._Jii-ü
Pif*^ I

84.683.556/0001-10 Autorização 1.00.640-1

Produto Lknas Rotatórias K3

Filtrar..

Modelo Produto Médico

K3XF 823-4601

K3XF 823-4551

K3XF 823-4501

K3XF 823-4451

,K3XF 823-4401

:K3XF 823-4351

K3XF 823-4301

K3XF 823^251

K3XF 823-4201

K3XF 823-4151

2  3 4 5

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de

inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO DO
PRODUTO

Hand Files

IFU.pdf

3653950/21-0 - 15/09/2021 - 04:00

Nome Técnico Limas Para Odontologia

Registro 1006401C115

Processo 25351.365695/2013-69

Fabricante Legal FABRICANTE: KERR CORPORATION - ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA

Classiflcaçâo de Risco II - MÉDIO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

https://consuUas.anvlsa.gav.l)r/«/saiKle/2535136589S201369/?numeroRegistre=1CIÚ64010115
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Detalhes do Produto

Nome da Empresa DENTSPLY IND.COM. LTDA

31.116.239/0001-55 Autorização 8.01.968-8

Produto Umas Níquel Titânio Estéreis

Modelo Produto Médico

Limas Progiider A092622100103 Umas Pfogilder21 mm; A092622500103 Limas Proglider 25 mm; A092623100103 Limas
Progitder 31 mm; A092322100103 Limas Progiider 21 mm; A092322500103 Limas Proglider 25 mm; A092323100103 Limas

Progiider 31 mm

Umas Wave One Goid: A0753221G0S03 Limas WaveOne Gcid Smaii 21 mm; A0753225GOS03 Limas WaveO.ne Goid Smali 25

mm; A0753231GOS03 Limas WaveOne Goid Smali 31 mm; A0756221GOS03 Limas WaveOne Goid Smali 21 mm;

A0756225G0S03 Limas WaveOne Goid Small 25 mm;A0756231G0SO3 Limas WaveOne Goid Smali 31 mm ;A0753221GOP03

Limas WaveOne Goid Primary 21 mm; A0753225G0PO3 Limas WaveOne Goid Primary 25 mm; A0753231G0P03 Limas
WaveOne Goid Primary 31 mm; A0756221GOP03 Limas WaveOne Goid Primary 21 mm; A07S6225GOP03 Limas WaveOne Goid

Primary 25 mm; A0756231GOP03 Umas WaveOne Goid Primary 31 mm; A0753221GOM03 Limas WaveOne Goid Médium 21
mm; A0753225GOM03 Limas VWveOne Goid Médium 25 mm; A0753231G0M03 Umas WaveOne Goid Médium 31 mm;

A0756221GOM03 Limas lAtóveOne Goid Médium 21 mm; A0756225G0M03 Limas WaveOne Goid Médium 25 mm;

A0756231G0MO3 Limas VWveOne Goid Médium 31 mm; A0753221G0LO3 Limas WaveOne Goid Large 21 mm; A0753225GOL03

Limas WaveOne Goid Large 25 mm; A0753231GOL03 Limas WaveOne Goid Large 31 mm; A0756221G0L03 Umas WaveOne

Goid Large 21 mm; A07S6225GOL03 Limas WaveOne Goid Large 25 mm; A0756231GOL03 Limas WaveOne Goid Large 31 mm;

A0754221G9A03 Umas WaveOne Small, Primary, Médium e Large 21 mm; A0754225G9A03 Limas WaveOne Small, Primary,

Médium e Large 25 mm; A0754231G9A03 Limas WaveOne Small, Primary, Médium e Large 31 mm;

Limas lAfâveOne Goid Gllder: BSTW1GG321015 Umas WaveOne Goid Gilder 3-FILE STERILE21 mm; BSTW1CG325016 Umas

VWveOne Goid Giider 3-FILE STERILE 25 mm; BSTW1GG331015 Limas WaveOne Goid Gllder 3-FÍLE STERILE 31 mm;

BSTW1GG621015 Umas VifeveOne Goid Giider 6-FILE STERILE 21 mm; BS7W1GG625015 Limas WaveOne Goid Glider 6-FiLE

STERILE 25 mm; BS7W1GG631015 Limas WaveOne Goid Glider 6-FiLE STERILE 31 mm; BDDW1GG125015 DEMO PACK-

Limas WaveOne Goid Giider 25 mm;

Umas ProtaperNext:A080022100103 Limas Protaper NextXI 21 mm; A080022500103 Limas Protaper Next X1 25 mm;

A080023100103 Limas ProtaperNext XI 31 mm;A080322100103 Umas Protaper Next XI 21 mm; A080322500103 Umas

Protaper Next XI 25 mm; AOS0323100103 Umas Protaper Next XI 31 mm; A080022100203 Limas Protaper Next X2 21 mm;

A080022S00203 Limas Protaper Next X2 25 mm; A080023100203 Limas Protaper Next X2 31 mm; A080322100203 Limas

Protaper Next X2 21 mm; A08032250Ü203 Limas Protaper Next X2 25 mm; A080323100203 Limas Protaper Next X2 31 mm;

A080022100303 Limas Protaper Next X3 21 mm; A080022500303 Limas Protaper Next X3 25 mm; A080023100303 Limas

Protaper Next X3 31 mm; A080322100303 Limas Protaper Next X3 21 mm; A080322500303 Umas Protaper Next X3 25 mm;

A080323100303 Limas Protaper Next X3 31 mm, A080022100403 Limas Protaper Next X4 21 mm; A080022500403 Umas

Protaper NextX4 25 mm; A080023100403 Umas Protaper NextX4 31 mm; A080322100403 Limas Protaper Next X4 21 mm;

A080322500403 Limas Protaper Next X4 25 mm; AD80323100403 Umas Protaper Next X4 31 mm; A0800221005G3 Umas

Protaper Next X5 21 mm; A080022500503 Limas Protaper Next X5 25 mm; A080023100503 Umas Protaper Next X5 31 mm;

A080322100503 Limas Protaper Next X5 21 mm; AÜ80322500503 Limas Protaper Next X5 25 mm; AOB0323100503 Umas

Protaper Next X5 31 mm; A08C0219COA03 Umas Protaper Next XA 19mm; A080321900A03 Limas Protaper Next XA 19mm;

A08002219AC03 Limas Protaper Next XI, X2 e X3 21 mm sorfdas; A08002259A003 Umas Protaper Next X1, X2 e X3 25 mm

sortidas; AOeüO2319AÜ03 Umas Protaper Next XI, X2 e X3 31 mm sortidas; A08032219A003Limas ProtaperNext X1, X2 e X3

21 mm sortidas; ADa0322S9A003 Umas Protaper Next X1, X2 e X3 25 mm sortidas; A08032319AD03 Limas Protaper Next XI, X2

e X3 31 mm sortidas;

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de

inclusão

https;//consultas.anvisa.gov.br/#/saude/253510149522bl42Q/?numeroRegistrD=80196860257
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1100-ARTECC00268-IFU

Progllder_Rev02.pdf
0815727/22-4 - 03/03/2022 •

03:63

Nome Técnico

Registro

Limas Para Odontologia

80196880257

1202

Processo 25351-014952/2014-20

Fabricante Legai FABRICANTE: MAILLEFERINSTRUMENTS HOLDING S.A.R.L, - SUiÇA

Classificação de Risco ii-MÉDIO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

hnps://conaullSS.anvisa.gov.br/#/Eaude/253510149522ai420/?numeroReglslro»80196860257
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1  1
Detalh^:do Produto

Nome da Empresa Tecelagem Minas Rey Ltda

CNPJ 41.847.658/0001-10

Autorização 8.03.845-5

Produto ALGODÃO HIDROFILO

/ygodâo Hidrófilo em Rolo 25 g, ou 50 g, ou 75 g, ou 10Og, ou 200 g, ou 250 g, ou 500 g, ou 750 g, ou 10OOg -
marca "Melhormed*; Algodão Hidrófilo em Bolas 25g. ou 50g, ou 75 g. ou 100 g. ou 200 g. ou 250 g, ou 500 g, ou
750 g, ou 1000 g - marca "Melhormed"; Algodão Hidrófilo em Discos 25 g. ou 35g. ou 50 g. 70 g, ou 75 g, ou lOOg,
ou 200 g, ou 250 g, ou 500 g • marca "Melhormed"; Algodão Hidrófilo Quadrado 25 g, ou 35g, ou 50 g, 70 g, ou 75 g,
ou lOOg, ou 200 g, ou 250 g, ou 500 g - marca •Melhormed';Algodão Hidrófilo Zig-Zag 25 g, ou 50 g, ou 75 g, ou
lOOg, ou 200 g, ou 250 g, ou 500 g, ou 750 g. ou lOOOg - marca "Melhormed"; Algodão Hidrófilo em Bolinhos 10 g,
ou 20 g, ou 25 g, ou 30 g, ou 35 g, ou 40 g, ou 50 g, ou 75 g, ou 100 g, ou 200 g. ou 250 g. ou 500 g. ou 750 g, ou
1000 g - marca "Melhormed".

Algodão Hidrófilo em Rolo 25 g, ou 50 g, ou75g, ou lOOg, ou 200 g, ou 250 g, ou 500 g. ou 750 g, ou lOOOg-
marca "Ultracotton Grams"; Algodão Hidrófilo em Bolas 25g, ou 50g, ou 75 g, ou 100 g. ou 200 g, ou 250 g, ou 500
g, ou 750 g, ou 1000 g - marca "Ultracotton Grams"; Algodão Hidrofilo em Discos 25 g, ou 35g, ou 50 g, 70 g, ou 75
g, ou lOOg, ou 200 g. ou 250 g, ou 500 g - marca" Ultracotton Grams"; Algodão Hidrófilo Quadrado 25 g, ou 35g, ou
50 g, 70 g, ou 75 g, ou 100g, ou 200 g, ou 250 g, ou 500 g - marca' Ultracotton Grams'';Algodão Hidrófilo Zlg-Zag
25 g, ou 50 g, ou 75 g, ou lOOg, ou 200 g, ou 250 g, ou 500 g, ou 750 g, ou lOOOg • marca " Ultracotton Grams";
Algodão Hidrófilo em Bolinhos 10 g, ou 20 g, ou 25 g, ou 30 g, ou 35 g, ou 40 g, ou 50 g, ou 75 g, ou 100 g, ou 200
g, ou 250 g, ou 500 g. ou 750 g, ou 1000 g - marca "Ultracotton Grams".

Algodão Hidrófilo em Rolo 25 g, ou 50 g, ou 75 g, ou lOOg, ou 200 g, ou 250 g, ou 500 g. ou 750 g, ou lOOOg -
marca "Ultracotton"; Algodão Hidrófilo em Bolas 25g, ou 50g. ou 75 g, ou 100 g, ou 200 g, ou 250 g, ou 500 g, ou
750 g, ou 1000 g - marca "Ultracotton"; Algodão Hidrófilo em Discos 25 g, ou 35g, ou 50 g, 70 g, ou 75 g, ou lOOg,
ou 200 g, ou 250 g, ou 500 g • marca" Ultracotton'; Algodão Hidrófilo Quadrado 25 g, ou 35g, ou 50 g, 70 g, ou 75
g, ou lOOg, ou 200 g, ou 250 g, ou 500 g - marca " Ültracotton ";Algodão Hidrófilo Zig-Zag 25 g, ou 50 g, ou 75 g. ou
lOOg, ou 200 g, ou 250 g, ou 500 g, ou 750 g, ou lOOOg - marca " Ultracotton"; Algodão Hidrofilo em Bolinhos 10 g,
ou 20 g, ou 25 g, ou 30 g, ou 35 g, ou 40 g, ou 50 g, ou 75 g, ou 100 g, ou 200 g, ou 250 g. ou 500 g, ou 750 g, ou
1000 g - marca "Ultracotton".

Algodão Hidrófilo em Rolo 25 g, ou 50 g, ou 75 g, ou lOOg, ou 200 g, ou 250 g, ou 500 g, ou 750 g, ou lOOOg -
marca "Dr.Luvas"; Algodão Hidrófilo em Bolas 25g, ou 50g, ou 75 g, ou 100 g, ou 200 g, ou 250 g, ou 500 g, ou 750
g, ou 1000 g - marca "Dr.Luvas"; Algodão Hidrófilo em Discos 25 g, ou 35g, ou 50 g, 70 g, ou 75 g, ou lOOg, ou 200
g, ou 250 g, ou 500 g - marca "Dr.Luvas"; Algodão Hidrófilo Quadrado 25 g, ou 35g, ou 50 g, 70 g, ou 75 g, ou lOOg,
ou 200 g, ou 250 g. ou 500 g - marca "Dr.Luvas"; Algodão Hidrófilo Zig-Zag 25 g. ou 50 g, ou 75 g. ou lOOg, ou 200
g, ou 250 g, ou 500 g, ou 750 g, ou lOOOg - marca "Dr.Luvas"; Algodão Hidrófilo em Bolinhos 10 g, ou 20 g, ou 25 g,
ou 30 g, ou 35 g, ou 40 g, ou 50 g, ou 75 g, ou 100 g, ou 200 g, ou 250 g, ou 500 g, ou 750 g, ou 1000 g - marca
"Dr.Luvas".

Algodão Hidrófilo em Bolo 25 g. ou 50 g, ou 75 g, ou lOOg, ou 200 g, ou 250 g, ou 500 g, ou 750 g, ou lOOOg -
marca "Farmax"; Algodão Hidrófilo em Bolas 25g. ou 50g, ou 75 g. ou 100 g, ou 200 g, ou 250 g, ou 500 g, ou 750 g,
ou 1000 g - marca "Farmax"; Algodão Hidrófilo em Discos 25 g, ou 35g, ou 50 g, 70 g. ou 75 g, ou lOOg, ou 200 g,
ou 250 g. ou 500 g • marca "Farmax"; Algodão Hidrófilo Quadrado 25 g, ou 35g. ou 50 g, 70 g. ou 75 g, ou lOOg, ou
200 g, ou 250 g, ou 500 g • marca "Farmax"; Algodão Hidrófilo Zig-Zag 25 g. ou 50 g, ou 75 g, ou lOOg, ou 200 g, ou
250 g. ou 500 g, ou 750 g, ou lOOOg - marca "Farmax"; Algodão Hidrófilo em Bolinhos 10 g, ou 20 g. ou 25 g, ou 30
g, ou 35 g, ou 40 g. ou 50 g, ou 75 g, ou 100 g, ou 200 g, ou 250 g, ou 500 g, ou 750 g. ou 1000 g - marca
"Farmax".

Algodão Hidrófilo em Rolo 25 g, ou 50 g, ou 75 g, ou lOOg, ou 200 g, ou 250 g. ou 500 g, ou 750 g, ou lOOOg -
marca "Dengo"; Algodão Hidrófilo em Bolas 25g, ou 50g. ou 75 g, ou 100 g, ou 200 g, ou 250 g, ou 500 g, ou 750 g,
ou 1000 g - marca "Dengo"; Algodão Hidrófilo em Discos 25 g, ou 35g. ou 50 g, 70 g, ou 75 g, ou lOOg, ou 200 g, ou
250 g, ou 500 g - marca "Dengo"; Algodão Hidrófilo Quadrado 25 g, ou 35g. ou 50 g, 70 g, ou 75 g, ou lOOg, ou 200
g, ou 250 g, ou 500 g - marca "Dengo"; Algodão Hidrófilo Zig-Zag 25 g. ou 50 g. ou 75 g, ou lOOg, ou 200 g, ou 250
g, ou 500 g, ou 750 g, ou lOOOg - marca "Dengo"; Algodão Hidrófilo em Bolinhos 10 g, ou 20 g, ou 25 g, ou 30 g, ou
35 q, ou 40 q, ou 50 q. ou 75 Q. ou 100 q. ou 200 o. ou 250 q. ou 500 g, ou 750 g, ou 1000 g - marca "Dengo".

n^ssso dia Spente AnqufareDZZitsi leMs^BtaeeAoiwite inclusão



INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

Algodão Hidrófiio.docx 4418519220 -13/07/2022 10:19:47

Nome Técnico

Registro 80384550001

Processo 125351038699200897

Fabricante Legal Tecelagem Minas Rey Lida

Classificação de Risco |. BAIXO RISCO

Vencimento do Registro IVIGENTE

Situação [sem dados cadastrados/

Data de Publicação /sem dados cadastrados]
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Impresso dia 30 de noveintira de 2022 âs IShSe em 'hnp://consullas.anvisa.$ov.br/apl/consuItardownloadPDF/2S351038699200897'
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Detalhes do Produto

Nome da Empresa SOUZA & LEONARDI LTDA

Modelo Produto Médico

Infantil.

Adulto:

07.707.681/0001-71 Autorí;ução 8.04,420-2

Produto ABRIDOR DE BOCA

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Encontrado(a)

Nome Técnico Abre-Boea

Registro 60442020027

Processo 25351.078538/2012-97

Fabricante Legal FABRICANTE: SOUZA & LEONARDI LTDA - BRASIL

Classificação de Risco I - BAIXO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

htips://consultas.anvi'sa.gov.br/#/saude/2535107853820l297/?numeroRegislro=60442020027
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- Detalhes do Produto

Nome da Empresa MAQUIRA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.

CNPJ 05.823.205/0001-90

Autorização 8.03.224-0

Produto ÁCIDO GEL

[sem dados cadastrados]

Ar^utvõs Expediente, data è horade inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

tFU_Nome Produto Ácido Gel rev
OS.odf

3812001217 - 27/09/2021 09:57:58

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legai

Ciassificação de Risco

Vencimento do Registro

Situação

Data de Pubiicaçâo

Condicionadores Ácidos

80322400001

25351453097200602

MAQUIRA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.

II - MEDlO RISCO

VIGENTE

[sem dados cadastrados]

[sem dados cadastrados/

Impresso dia 29 de novembro de 2022 às 17h0t em ■http7/consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/c}ownloadPDFí2535l453097200502'
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Nome da Empresa BIODINAMICA QUlMtCA E FARMACEUT CA LTDA

CNPJ 84.633.888/0001-33

Autorização 1.02.985-5

MASTER BOND DEProduto

Apresentações comerciais: Embalagem contendo 1 ou 2 frascos de MASTER BOND DE com 4ml ou 5ml ou 6ml, 1
seringa de ATTAQUE GEL com 3g, e 10 ou 20 microbrushes; ou Embalagem contendo 1 ou 2 frascos de MASTER
BOND DE com 4ml ou 5ml ou 6ml, 1 frasco de ATTAQUE GEL com 4ml ou 5ml. e 10 ou 20 microbrushes; ou 1
frasco de MASTER BOND DE com 4mi ou 5ml ou 6mi.

j ^po de Arquivo Expediente;.date e hqra.de incíú^o

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

instruções de Uso - Master Bond
DE.pdf 0938295217-10/03/2021 11:48:14

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Situação

Data de Publicação

Adesivo Odontologico

10298550091

25351311814200701

BiODlNAMiCA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA

il-MEDiO RISCO

VIGENTE

[sem dados cadastrados]

[sem dados cadastrados]

Impresso dia 30 de novembro de 2022 às 18h22 em "http://consultas.anvlsa.gov.br/apl/consulta/aownlO0dPOF/253513liai42OO7Ol"
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Nome da Empresa

—^ ̂=nrp- i—r

Detalhes do Produto

IDFL INDUSTRIA E COMERCIO S/A

Proc.i

FLS.

Rub.

ICNPJ 133.112.665/0001-46

[Autorização

Produto

Dencojet 30G curta (O.SOmm) - 50055;
Dencojet 30G X curta (O.SOmm) - 50757;
Dencoíet 27 G lonqa (0,40mm) • 50057.

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 14869 tnst^Uso.Oencojet [taliana hícíqoaoic
DO USUÁRIO 00 PRODUTO {Tecnofar}_Rev2_LEITURA.pdt 1151326216 • 25/03/2021 12.31.33

Nome Técnico Agulhas Gengivais Descartáveis

Registro 80141430193

Processo 25351258078201423

Fabricante Legal TECNOFAR SPA

Classificação de Risco I - MÉDIO RISCO

Vencimento do Registro

Situação /sem dados cadastrados]

Data de Publicação /sem dados cadasl^dos]

impresso dia 14 de novembro de 2022 às t3h34em'hnpV/consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/downIoadPDF/253S12S8078201423'



Consultas

ANVISA • Agência Nacional de Vigilância Sanitária
\ Rub

Detalhes do Produto

Nome da Empresa DFL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A

ICNPJ 133.112.665/0001-46

Autorização 18.01.414-3

I Produto lOencojet

Denco et 30G curta (0,30mm) • 50055;
Denco et 30G X curta (O.SOmm) • 50757;
Denco et 27 G lonoa (0.40mm) • 50057.

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 14869lnst Uso_Dencojet Italiana h-icioochr oc/ni«noi ío.oi-m
DO USUÁRIO DO PRODUTO (Tecnofar) Rev2 LEITURA.pdf 1151326216 - 25/03/2021 12.31.33

I Nome Técnico Agulhas Gengivaís Descartáveis

Registro 80141430193

I Processo 25351258078201423

Fabricante Legal TECNOFAR SPA

Classificação de Risco 11-MÉDIO RISCO

Vencimento do Registro

Situação Usem dados cadastrados]

Data de Publicação /sem dados cadastrados]

Impresso dia 14 de novembro de 2022 às 13h34 em •http://consultas.afivisa.gov.br/Bpi/consulta/downloadPDF/25351258078201423*
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: MEPISV

Nome da

Empresa

Detentora do

Registro

DFL INDÚSTRIA E CNPJ

COMÉRCIO S/A

33.112.665/0001- Autorização

46

1.00.177-1

Processo 25351.164305/2002- Categoria

60 Regulatória

Similar Data do

registro

02/08/2002

Nome

Comercial

MEPISV Registro

Principio Ativo CLORIDRATO DE MEP1VACAÍNA

101770030 Vencimento 08/2027

do registro

Medicamento

de referência

Classe

Terapêutica

ANESTESICOS LOCAIS ANESTESICOS

LOCAIS

Parecer

Público

Bulário

Eletrônico

Acesse aqui

Rotulagem

Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade

Publicação

30MG/ML SOL INJ CT BL

TRANS X 50 CARP VD

TRANSXI.SMLrÃnvÃl

1017700300015 SOLUÇÃO INJETÁVEL 02/08/2002 36

30 MG/ML SOL INJ CT BL

TRANS X 30 CARPVD

TRANS X 1.8 ML | atwa[

1017700300023 SOLUÇÃO INJETÁVEL 02/08/2002 36

30 MG/ML SOL [NJ CT BL

TRANS X 10 CARP VD

TRANS X 1.8 ML j ATIVA j

1017700300031 Suspensão Injetável 02/08/2002 36

meses

30 MG/ML SOL INJ CT BL

TRANS X 100 CARPVD

TRANS X 1,8 ML | ativa |

1017700300041 Suspensão Injetável 02/08/2002 36

30 MG/ML SOL INJ CT BL INC 1017700300058 SOLUÇÃO INJETÁVEL

X100 CARP VD INC X 1,8 ML

CANCELADA OU CADUCA

02/08/2002 36

meses

https://consul(as.Bnvis8.gov.br#/medicanientos/25351164305200260/?numerDRegístro-101770030



Consultas

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

pmrííSãsímÃ õ

FLS. . 1^^
Rub.

Noine da Empresa

CNPJ

Autorização

Produto

Detalhes do Produto

BIODINAMICA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LIDA

84.833.888/0001-33

1.02,985-5

HEMOSTANK

[sem dados cadastradosi

g TÍpQ deAJ-qUtKO,^^^^y A^uivos ̂ Ejcpediente, data e^hora de ínciusão

INSTRL
DO

JÇÕES DE USO OU MANUAL
USUÁRIO DO PRODUTO 2. lU Hemostank.pdf '  3658224207 - 21/10/202015:55:07

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Situação

Data de Publicação

Retratores Gengrvaís e Hemostatícos

10298550099

25351493952200791

BIODINAMICA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA

111-ALTO RISCO

10/03/2028

[sem dados cadastrados]

[sem dados cadastrados]

Impresso dia 30 de novembro de 2022 às 1Bb23 em 'http://cansultas.anvisa.gov.br/apl/consulta/dOwnloadPOF/25351493952200791'



Consultas

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Nome da Empresa

CNPJ

^^J^eta^hes do Produto _ ' "7p
GOLGRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INSTRUMENTAL ODONTOLÓGICO
LTDA

51.753.374/0001-19

Autorização

I Produto

1.04.013-1

FAMÍLIA DE INSTRUMENTAL CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO NÃO
CORTANTE

Modelo Produto Médico ^

PINÇA LUCAE BAIONETA P/CURATIVO 14CM; PINÇA LUCAE BAIONETA P/CURATIVO 16CM; PINÇA MAYO
14CM; PINÇA MICRO FORCEPS CURVO COM PUTAFORMA 18CM; PINÇA MICRO FORCEPS RETO COM .
PLATAFORMA 18 CM; PINÇA MULLER P/ CARBONO; PINÇA P/ BRACKTÊS; PINÇA P/ COPIN; PINÇA P/ PiVO
OU CONE C/TRAVA 16CM; PINÇA PARA ENDODONTIA 15CM; PINÇA PATA DE GATO(RUSSA)15CM
Pn"ECiDO; PINÇA PATA DE GATO(RUSSA)20CM P/TECIDO; PINÇA PERRY 13CM; PINÇA PERRY
C/CANALETA 13CM; PINÇA PORTA MTA; PINÇA STEVENS CURVA COM SERRILHA N= 7, 8 Vè, 10.10 'A.11 E 14
CM; PINÇA STEVENS CURVA 1X2 DENTES N^7, 8 Vè.lO, 10%.11 E 14 CM; PINÇA STEVENS RETA COM
SERRILHA N° 7. 8 Vi,10. IOí^.11 E 14 CM; PINÇA STEVENS RETA 1X2 DENTES N° 7, 8 Vi, 10,10 Vi.11 E14CM;
PINÇA TROELTSCH P/CURATIVO AURICULAR 16CM; PINÇA TROELTSCH P/CURATIVO AURICULAR 18CM;
RÉGUA ANEL 400/91; RÉGUA MILIMETRADA; RÉGUA MILIMETRADA C/ CALIBRADOR; SONDA BIOLIVAR
15CM: SONDA BIOLIVAR 18CM: SONDA BIOLIVAR 2QCM: SONDA DE RHEIN N.1;

TRITURADOR PARA OSSO; VALVULA AUVARD C/PESO 38X80; VALVULA AUXILIAR P/PARTO 36CM;
VALVULA BREiSKY 130X30MM; VALVULA BREISKY 130X35MM; VALVULA BREISKY 130X40MM: VALVULA
BREISKY 160X40MM; VALVULA DE LEE P/OBSTETRICIA 37CM: VALVUU DOYEN 45X120MM; VALVULA
DOYEN 45X60MM; VALVULA DOYEN 45X90MM; VALVULA DOYEN 60X120MM; VALVULA DOYEN 60X60MM;
VALVULA DOYEN 60X90MM; VALVULA DOYEN SUB-PUBIANA; VALVULA KIELAND P/OBSTETRICIA 39CM;
VALVULA P/ AFASTADOR BAUFOUR 70X100 RETA: VALVULA P/AFASTADOR BAUFOUR; VALVULA PIPER
P/OBSTETRICIA 44CM; VALVULA SIMPSON P/OBSTETRlCIA 30CM; VALVULA SIMPSON P/OBSTETRICIA
35CM;

CALCADOR DE WARD 2 (ADULTO E INFANTIL); CALCADOR DE WARD 3 (ADULTO E INFANTIL); CALCADOR
DE WARD 4 (ADULTO E INFANTIL); CALCADOR DE WARD 5 (ADULTO E INFANTIL); CALCADOR DE WARD 6
(ADULTO E INFANTIL); CALCADOR EAMES; CALCADOR ESPATULADO 30 LONGO; CALCADOR P/ BANDA;
CALCADOR P/ FIO REDONDO; CALCADOR P/ FIO RETO; CALCADOR DE ELASTIC; CALCADOR DE ELASTIC
DUPLO; CALCADOR DEUS 01, 02, 03. 04. 05; CALCADOR DONALDSON 01, 02. 03, 04. 05; CALCADOR KEER
07. 08. 09. 10; CALCADOR MORTSON; CALCADOR PARA ORTO COM RANHURA; CALCADOR SUPRAFIL;
CALCADOR SPUTINIK; COMPACTADORES DE SUMMERS JG. C/ 3 CURVO; COMPACTADORES DE
SUMMERS JG. C/ 3 RETO: COMPACTADORES DE SUMMERS JG.C/ 4 ANG.;

COMPACTADORES DE SUMMERS JG.C/ 4 RETO; COMPACTADORES DE SUMMERS JG. C/ 5 RETO;
DOBRADOR DE AMARRILHO; ESPAÇADOR KERR 10; ESPAÇADOR KERR 7; ESPAÇADOR KERR 8;
ESPAÇADOR KERR 9; ESPAÇADOR STARLIGHT 21 MM; ESPAÇADOR STARLIGHT 25MM; ESPAÇADOR
STARLIGHT 30MM: ESPATULA ALM; ESPATULA AMS; ESPATULA ASC; ESPATULA COM CALCADOR
BOLINHA; ESPATULA COM CALCADOR WARD; ESPATULA DE FREER; ESPATULA DE ROACH; ESPATULA
DUPLA 01; ESPATULA DUPLA 50; ESPATULA DUPLA 60; ESPATULA DUPL4 62; ESPATULA DUPLA 7;
ESPATULA DUPLA 70; ESPATULA DUPLA 72; ESPATULA DUPLA 74; ESPATULA FLEXÍVEL 300X20MM;
ESPATULA FLEXÍVEL 300X25MM; ESPATULA FLEXÍVEL 300X30MM; ESPATULA FLEXÍVEL 300X35MM;
ESPATULA FLEXÍVEL 300X40MM; ESPATUU FLEXÍVEL 300X45MM; ESPATULA FLEXÍVEL 300X50MM:
ESPATULA HEIDMAN; ESPATULA MARGRAF N° 1:
ESPATULA P/ RESINA SUPRAFIL N" 2; ESPATULA P/ RESINA SUPRAFIL N° 1/2; ESPATULA REVERDIN RETA
29CM; ESPATUU REVERDIN BAIONETA 28; ESPATUU SD1; ESPATUU SD2; ESPATUU SD3; ESPATUU
SD4; ESPATUU SIMPLES N' 13; ESPATUU SIMPLES N° 22; ESPATUU SIMPLES N' 24; ESPATUU SIMPLES
N° 36; ESPATUU SOFIA: ESPATUU SUPRAFIL N" 1; ESPATUU SUPRAFIL N" 2; ESPATUU SUPRAFIL N'
1/2; ESPATUU TUFFIER 200X18X24; ESTILETE BIOLIVAR 16CM; ESTILETE BIOLIVAR 18CM; EXPANSOR DE
SUMMERS JG.C/3 CURVO; EXPANSOR DE SUMMERS JG.C/3 RETO; EXPANSOR DE SUMMERS JG.C/ 4 ANG.;
EXPANSOR DE SUMMERS JG.C/ 4 RETO: EXPANSOR DE SUMMERS JG.C/ 5 RETO;

Impresso dia 28 de novembro de 2022 às t8li49 em 'http;//consultas.anvisa.9ov.br/apl/consultardownioadPOFQã35l014449201116*



MOLDEIRA INOX USA S-3: MOLDEIRA INOX LISA 8-4; MOLDEÍRA INOX PERF. GIRFr©RI
INOX PERF. GIRATÓRIA PEQ.; MOLDEIRA INOX PERF. 1-1; MOLDEIRA INOX PERí4.fH3
PERF. 1-3: MOLDEIRA INOX PERF. 1-4; MOLDEIRA INOX PERF. PARCIAL D; °'=RF '
E; MOLDEIRA INOX PERF. S-1; MOLDEIRA INOX PERF. S-2; MOLDEIRA INOX PERR^S^írW±UblHA INUX
PERF. 8-4; MOLDEIRA INOX PERFURADA JOGO 0/8; PINÇA ADSON 12CM C/DENTE; PINÇA ADSON 12CM
C/SERRILHA; PINÇA ADSON BROWN; PINÇA ADSON BROWN 12CM 9X9 DENTES; PINÇA ANATÔMICA
DENTE DE RATO (MICRO) CURVA; PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO (MICRO) RETA; PINÇA ANATÔMICA
DENTE DE RATO 10 CM; PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO 12CM; PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO
14CM; PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO 16CM; PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO 18CM; PINÇA
ANATÔMICA DENTE DE RATO 20CM; PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO 25CM; PINÇA ANATÔMICA
DENTE DE RATO 30CM; PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃO 10CM; PINÇA ANATÔMICA DISSECCAO 12CM;
PINÇA ANATÔMICA DISSECCAO 14CM; PlNCA ANATÔMICA DISSECCAO 16CM;
CALCADOR 6332-1; CALCADOR 6332-2; CALCADOR 6332-3; CALCADOR 6332-4; CALCADOR 6332-5;
CALCADOR 6332-5A; CALCADOR 6335-2; CALCADOR 6335-3; CALCADOR 6335-4; CALCADOR 6337-1;
CALCADOR 6337-2; CALCADOR 6337-3; CALCADOR DE HOLLEMBACK 1 (ADULTO E INFANTIL); CALCADOR
DE HOLLEMBACK 2; CALCADOR DE HOLLEMBACK 3; CALCADOR DE HOLLEMBACK 4; CALCADOR DE
HOLLEMBACK 5; CALCADOR DE HOLLEMBACK 6; CALCADOR DE HOLLEMBACK 7; CALCADOR DE PAIVA 1;
CALCADOR DE PAIVA 2; CALCADOR DE PAIVA 3; CALCADOR DE PAIVA 4; CALCADOR DE PAIVA DUPLO 1-2;
CALCADOR DE PAIVA DUPLO 3-4; CALCADOR DE WARD 1 (ADULTO E INFANTIL):

CÂNULA DE SUCÇÃO POOL 6MM RETA; CÂNULA DE SUCÇÃO POOL 6MM CURVA; CÂNULA DE SUCÇÃO
YANKEAUER 28,5CM; CALCADOR "6335" N.1 (PARA SILICATO); CALCADOR DE BANDA; CALCADOR
BENNETT (QUÁDRUPLO); CALCADOR RABO DE PEIXE; CALCADOR CLASSE "VLATERAL; CALCADOR
CLASSE -V-RETO; CALCADOR CLEVDENT N,21; CALCADOR CLEVDENT N.21 INFANTIL; CALCADOR
CLEVDENT N.21-B; CALCADOR DE AMARRILHO N.1; CALCADOR DE AMARRILHO N.2; CALCADOR DE PAIVA
DUPLO N.1 E 2; CALCADOR DE PAIVA DUPLO N.3 E 4; CALCADOR LADMORE N.1; CALCADOR LADMORE
N.2; CALCADOR LADMORE N.3: CALCADOR LADMORE N.4; CALCADOR LADMORE N.5; CALCADOR
LADMORE N.6; CALCADOR LADMORE N.7; CALCADOR WOODSON ■"6337" N.1; CALCADOR WOODSON "6337"
N.2; CALCADOR WOODSON "6337° N.3; CALCADOR 6331-1; CALCADOR 6331-2; CALCADOR 6331-3;
CALCADOR 6331-4; CALCADOR 6331-5; CALCADOR 6331-5A;
ESPATULA MARGRAF N" 2; ESPATULA P/ CERÂMICA ALMORE AZUL; ESPATULA P/ CERÂMICA ALMORE
DOURADA; ESPATULA P/ CERÂMICA ALMORE VERDE; ESPATULA P/ CERÂMICA ALMORE JG. C/ 3;
ESPATULA P/ COMPOSITE 3077; ESPATULA P/ COMPOSITE 3078; ESPATULA P/ COMPOSITE 3079;
ESPATULA PI COMPOSITE 3080; ESPATULA PI COMPOSITE 3081; ESPATULA P/ COMPOSITE 3082;
ESPATULA PI COMPOSITE 3083; ESPATULA PI PORCELANA 3087; ESPATULA PI PORCELANA 3096;
ESPATULA PI PORCEUNA 3097; ESPATULA P/ RESINA N° 2 COM CALCADOR BOLINHA; ESPATULA PI
RESINA N° 3 COM CALCADOR WARD; ESPATULA PI RESINA N° 1 DUPLA; ESPATULA P/ RESINA SD1;
ESPATULA PI RESINA SD2; ESPATULA PI RESINA SD3; ESPATULA PI RESINA SD4; ESPATULA PI RESINA N"
4 SILICATO; ESPATULA P/ RESINA N° 6 SILICATO COM CALCADOR HOLLEMBACK; ESPATULA P/ RESINA
SUPRAFIL N°1;
GANCHO FOMON DUPLO 16CM 2 DENTES; GANCHO GILLES 18CM N.1; GANCHO GILLES 18CM N.2;
GANCHO GILLES 16CM N.1; GANCHO GILLES 16CM N.2; HISTEROMETRO DE COLLIN 28CM;
HISTEROMETRO DE SIMS 27CM., 32 CM.; INSTRUMENTO DE LUCAS; INSTRUMENTO PKT 01, 02, 03. 04. 05;
INSTRUMENTO P/ CURATIVO; MARTELO BABINSKI 22CM; MARTELO BUCK 18CM; MARTELO CIRÚRGICO
150GRS; MARTELO DEJERINE 20CM; MARTELO TAYLOR 18CM; MARTELO DE HAJEK 150GR; MARTELO DE
HAJEK 250GR; MARTELO DE MEAD; MARTELO NEUFIELD; MARTELO PI IMPLANTE; MARTELO UNIVERSAL
500GR; MARTELO UNIVERSAL 750GR; MARTELO WILLIGER 250GR; MARTELO WÍLLIGER 350GR; MOLDEIRA
INOX LISA GIRATÓRIA GR.; MOLDEIRA INOX LISA GIRATÓRIA PEQ.; MOLDEIRA INOX LISA 1-1; MOLDEIRA
INOX LISA 1-2; MOLDEIRA INOX LISA 1-3; MOLDEIRA INOX LISA 1-4; MOLDEIRA INOX LISA JOGO C/8;
MOLDEIRA INOX LISA PARCIAL D; MOLDEIRA INOX LISA PARCIAL E; MOLDEIRA INOX LISA S-1; MOLDEIRA
INOX LISA S-2:
AFASTADOR ABAIXA LÍNGUA BRUENINQS; AFASTADOR ARARAQUARA; AFASTADOR AUFRICHT 16CM;
AFASTADOR BENNETT 24CM; FORMULÁRIO DE PETIÇÃO PARA CADASTRAMENTO; MATERIAIS DE USO EM
SAÚDE - RDC n« 24/09; AFASTADOR BRANEMARK; AFASTADOR BRAUM; AFASTADOR BRAUN 30CM
P/DECAPITACAO; AFASTADOR COLUMBIA; AFASTADOR COLVER; AFASTADOR BARRAQUER(C0LIBRI)3CM;
AFASTADOR BARRAQUER(C0LIBRI)4CM; AFASTADOR GILLIES DELICADO N.1; AFASTADOR GILLIES
DELICADO N.2; AFASTADOR ISRAEL C/4 DENTES; AFASTADOR ISRAEL C/5 DENTES; AFASTADOR ISRAEL
C/6 DENTES: AFASTADOR JOSEPH DELICADO N.1; AFASTADOR KOCHER C/2 DENTES ROMBOS;
AFASTADOR KOCHER C/3 DENTES ROMBOS; AFASTADOR KOCHER C/4 DENTES ROMBOS; AFASTADOR ,
KOCHER C/6 DENTES ROMBOS; AFASTADOR MEAD; AFASTADOR OLLIER C/2 DENTES; AFASTADOR
OLLIER C/4 DENTES; AFASTADOR VOLKMANN C/ 1 DENTE ROMBO; AFASTA DOR VOLKMANN Cl 1 DENTE
AGUDO; AFASTADOR VOLKMANN C/2 DENTES AGUDOS; AFASTADOR VOLKMANN C/2 DENTES ROMBOS;
AFASTADOR VOLKMANN C/3 DENTES AGUDOS; AFASTADOR VOLKMANN C/3 DENTES ROMBOS;
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Proc.

FLS.

PEDREIRAS/MA o

(uosCP' ilozR.

AFASTAOOR VOLKMANN C/4 DENTES AGUDOS; AFASTADOR VOLKMANN
AFASTADOR VOLKMANN C/6 DENTES AGUDOS; AFASTADOR VOLKMANN C/6 DENTES ROMBOS;
AFASTADOR VOLKMANN C/8 DENTES AGUDOS; AFASTADOR VOLKMANN C/8 DENTES ROMBOS;
AFASTADOR DEAVER 18 CM 19MM; AFASTADOR DEAVER21 '/è CM 22MM; AFASTADOR DEAVER 23 CM
25MM; AFASTADOR DEAVER 30 CM 25MM; AFASTADOR DEAVER 30 CM 38MM; AFASTADOR DEAVER 30 CM
50MM; AFASTADOR DEAVER 30 CM 75MM; AFASTADOR DEAVER 33 CM 25MM; AFASTADOR DEAVER 36 CM
25MM; AFASTADOR DEHURD 30CM 25MM; DILATADOR DESJARDIM DUCTO BILIAR JG.3PCS; AFASTADOR
DESMARRES 14CM 9X9MM; AFASTADOR DESMARRES 14CM 9X10MM: AFASTADOR DESMARRES 14CM
9X12MM; AFASTADOR DESMARRES 14CM 9X14CM; AFASTADOR DESMARRES 14CM 10X12CM;
AFASTADOR DESMARRES 14CM 11X14CM; AFASTADOR DESMARRES 14CM 12X16CM; AFASTADOR
FARABEUF ADULTO; AFASTADOR FARABEUF ADULTO 13X125MM; AFASTADOR FARABEUF BABY
7X100MM; AFASTADOR FARABEUF EXTRA 15X1SOMM; AFASTADOR FARABEUF EXTRA GRANDE
20X180MM; AFASTADOR FARABEUF MODIFICADO; AFASTADOR FARABEUF INFANTIL:

AFASTADOR FARABEUF INFANTIL 10X120MM; AFASTADOR FOMON 16CM N.01; AFASTADOR FOMON 16CM
N.02; AFASTADRO GUTHRIE16CM N.OI; AFASTADOR GUTHRIE 16CM N.02; AFASTADOR HARTIMANN;
AFASTADOR HOHMANN 8MM; AFASTADOR HOHMANN 18MM; AFASTADOR HOHMANN 22MM; AFASTADOR
HOHMANN 24MM; AFASTADOR HOHMANN 33MM; AFASTADOR HOHMANN 43MM; AFASTADOR HOHMANN
70MM; AFASTADOR LANGENBECK 30X11 MM; AFASTADOR LANGENBECK 30X16MM; AFASTADOR
LANGENBECK 40X 16MM; AFASTADOR LANGENBECK 40X 11MM; AFASTADOR LANGENBECK SSXIOMM;
AFASTADOR LANGENBECK 35X15MM; AFASTADOR LANGENBECK 35X7MM; AFASTADOR LOVE 45
ANGULADO; AFASTADOR LOVE 60 ACOTOVELADO; AFASTADOR LOVE RETO; AFASTADOR MENTO;
AFASTADOR MÍNESSOTA; AFASTADOR MINESSOTA C/SUGADOR;

APLICADOR DYCAL SIMPLES INFANTIL; APLICADOR DYCAL RETO; ARCO DE YONG; BRUNIDOR SIMPLES
N» 01; BRUNIDOR SIMPLES N° 02; BRUNIDOR SIMPLES N° 03; BRUNIDOR SIMPLES N" 04; BRUNIDOR
SIMPLES N® 06; BRUNIDOR SIMPLES N" 28; BRUNIDOR SIMPLES N.29; BRUNIDOR SIMPLES N.31;
BRUNIDOR SIMPLES N.33; BRUNIDOR WADSWORTH-TODD BICO PASSARINHO; BRUNIDOR 01 ADULTO;
BRUNIDOR 01 INFANTIL; BRUNIDOR 02; BRUNIDOR 03; BRUNIDOR 04; BRUNIDOR Z INFANTIL; CABO PI
ESPELHO DE LARINGE; CABO P/ BISTURI 03; CABO P/ BISTURI 04; CABO P/ BISTURI 7; CABO P/ BiSTURI 07;
CABO PI BISTURI 05 Angulado; CABO PI BISTURI 05 Reto; CABO PI BISTURI 5A; CABO PI BISTURI 360'; CABO
PI BISTURI % DUPLO; CABO PI BISTURI LÂMINA DUPLA; CABO PI ESPELHO COLORIDO; CABO PI ESPELHO
BgCAL ADULTO; CABO PI ESPELHO BUCAL INFANTIL;.CABO PI SERRA DE GIGLE; CANULA DE ASPIRAÇAO;
CANULA DE SUCCÃO: CÂNULA DE SUCÇÃO BALIU; CÃNULA DE SUCCÃO FRAZIER 3MM;
AFASTADOR MINESSOTA CAWOOD; AFASTADOR OBWEGESER; AFASTADOR PILITZER; AFASTADOR PARK
8CM; AFASTADOR RAMO; AFASTADOR RICHARDSON 25CM 24X20; AFASTADOR RICHARDSON 25CM 33X29;
AFASTADOR RICHARDSON 25CM 40X38; AFASTADOR RICHARDSON 25CM 50X22; AFASTADOR SEN-
MILLER DUPLO 17CM DENTE ROMBO; AFASTADOR SEN-MILLER DUPLO 17CM DENTE AGUDO; AFASTADOR
SEN-MILLER DUPLO 15CM DENTE ROMBO; AFASTADOR SEN-MILLER DUPLO 15CM DENTE AGUDO;
AFASTADOR STEMBERG; AFASTADOR TUFFIER; AFASTADOR WOLKMAN N' 2; AFASTADOR WOLKMAN N"
3; AFASTADOR WOLKMAN N° 4; APLICADOR DYCAL ANGULADO; APLICADOR DYCAL SIMPLES ADULTO:

PINÇA ANATÔMICA DISSECCAO 18CM; PINÇA ANATÔMICA DISSECCAO 20CM; PINÇA ANATÔMICA
DISSECCAO 25CM; PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃO 30CM; PINÇA ANATÔMICA PONTA FINA 12,14 E 16CM;
PINÇA AUXILIAR DE SUTURA 12CM; PINÇA AUXILIAR DE SUTURA 15CM: PINÇA BISHOP C/SERRILHA RETA
8CM; PINÇA BISHOP MICRO DENTE DE RATO 8CM RETA E CURVA; PINÇA BISHOP S/DENTE 8CM RETA E
CURVA; PINÇA BISHOP Cl DENTE 10CM RETA E CURVA; PINÇA BULDOG 4CM CURVA DIEFFENBACH;
PINÇA BULDOG 4CM RETA DIEFFENBACH; PINÇA BULDOG 5CM CURVA DIEFFENBACH; PINÇA BULDOG
5CM RETA DIEFFENBACH; PINÇA BULDOG 6CM CURVA DIEFFENBACH; PINÇA BULDOG 6CM RETA
DIEFFENBACH; PINÇA PERRY; PINÇA PERRY Cl CANALETA; PINÇA CLINICA PI ALGODÃO; PINÇA CLINICA
317: PINÇA CLINICA 318: PINÇA CLINICA P/ODONTOPEDIATRIA 13 E 17CM:

PINÇA CLINICA PEDIATRIA 13CM: PINÇA CLINICA TRAVA; PINÇA CLINICA PI ENDO COM TRAVA; PINÇA
CRANE KAPLAN JG. C/2; PINÇA CRANE KAPLAN 65D: PINÇA CRANE KAPLAN 65E; PINÇA CUSHING
C/SERRlLHA 18CM RETA; PINÇA CUSHING RETA COM 1X2 DENTES 18CM; PINÇA DENTE DE RATO 12CM;
PINÇA DENTE DE RATO 14CM; PINÇA DENTE DE RATO 16CM; PINÇA DEBACKEY DIETRICH 14CM; PINÇA
DEBACKEY DIETRICH 16CM; PINÇA DEBACKEY DIETRICH 18CM; PINÇA DEBACKEY DIETRICH 20CM: PINÇA
DEBACKEY DIETRICH 24CM; PINÇA DEBACKEY DIETRICH 30CM; PINÇA DESMARRES 9CM; PINÇA DIETRICH
14CM; PINÇA DIETRICH 16CM; PINÇA DOYEN P/CAMPO 1BÇM; PINÇA FORCEPS ALAVANCA AUXILIAR PI
PARTO 36 CM; PINÇA HISTOLOGICA 12CM: PINÇA HISTOLOGICA 14CM; PINÇA HISTOLÓGICA 16CM; PINÇA
JONES P/CAMPO 9CM;
SONDA DE RHEIN N.2; SONDA DE RHEIN N,3; SONDA EXPLORADORA N' 1; SONDA EXPLORADORA N' 2;
SONDA EXPLORADORA N' 5; SONDA EXPLORADORA N° 6; SONDA EXPLORADORA N' 7; SONDA
EXPLORADORA N° 9; SONDA EXPLORADORA N' 17; SONDA EXPLORADORA N' 17S-23S; SONDA
EXPLORADORA N° 23; SONDA EXPLORADORA N° 47; SONDA MILIMETRADA DE GLICKMAN; SONDA
MILIMETRADA DE GOLDMAN FOX DUPLA; SONDA MILIMETRADA DE GOLDMAN FOX SIMPLES; SONDA
MILIMETRADA DE GOLDMAN FOX N° 4; SONDA MILIMETRADA NORTH CAROLINA (CPUNC 15); SONDA
MILIMETRADA OMS; SONDA MILIMETRADA OMS COM NORTH CAROLINA; SONDA MILIMETRADA PC 12;
SONDA MILIMETRADA DE WILLIAMS; SONDA MILIMETRADA DE WILLIAMS N" 23; SONDA NABERS 1N;
SONDA NABERS 2N: SONDA P/ALGODAO 15CM; SONDA P/ALGODAO 20CM; SONDA P/ALGODAO 28CM
UTERINA: SONDA TENTACANULA 15CM; SUGADOR DE SANGUE CURVO; SUGADOR DE SANGUE RETO;

^pediente, data a hora df
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Nome da Empresa

Detalhes do Produto^

3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LIDA

02.543.673/0001-13

Autorização

Produto Brecas Odontológicas para Endodontia

Modelo Produto Médico

BrocasdeGatesN.I- 50mm X 28mm; N.2- 70mm X 28mm; N.3- 90mm X 28mm; N.4- 110mm X28mm: N.5-
130mm X 28mm: N.6- 150mm X 28mm; N.1- 50mm X 32mm; N.2- 70mm X 32mm: N.3- 90mm X 32mm; N.4-
llOmm X32mm: N.5- ISOmm X 32mm; N.6- 150mm X 32mm; Brocas de Largo N.1- 50mm X32mm: N.2- 70mm
X32mm;N.3- 90mm X 32mm: N.4- llOmm X 32mm; N.5- 130mm X 32mm; N.6- ISOmm X 32mm; NOVOS
MODELOS: N.1- 50mm X 28mm; N.2- 70mm X 28mm; N.3- 90mm X 28mm; N.4- HOmrn X 28mm; N.5- 130mm
X28mm:N.6- ISOmm X28mm.

UÇÕES
I USUAÍDO USUÁRIO DO PRODUTO
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